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nº 13.588

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4�577-P, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art� 52, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO o encerramento do prazo de que trata o art� 112 da Lei Complementar n° 39, de 29 de dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SAMAYRA MARIA SARAIVA LESSA para exercer o cargo de Chefe de Departamento do Instituto de Mudanças Climáticas e 
Regularização dos Serviços Ambientais – IMC, referência CDAI-2, do Grupo de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente�
Art� 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de agosto de 2023, 135º da República, 121º do Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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CASA MILITAR

ESTADO DO ACRE
CASA MILITAR

Processo nº 0447�015586�00016/2023-57
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 216/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 02/2023
DAS PARTES: Casa Militar (Órgão gerenciador) e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (Prestador 
de serviço)�
DO OBJETO: Registro de Preços a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento e controle de 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes (gasolina comum e diesel S10), bem como de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 
automotores em rede de estabelecimentos especializados e credenciados pela contratada para a aquisição de peças, acessórios e contratação de 
serviços de oficina mecânica em geral, com implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão da frota ou uso de cartão 
microprocessado (com chip ou magnético), para atender a frota de veículos da Casa Militar�
DOS VALORES E DA COMPOSIÇÃO ESTIMADA DO OBJETO: Os preços e as quantidades ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, 
signatária da presente ata de registro de preços, constam do “Encarte Único”, que constitui anexo ao presente instrumento�
DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, impror-
rogáveis, conforme o art� 7º, do Decreto Estadual nº 7�477, de 25 de abril de 2014, que altera o Decreto Estadual nº 5�967/10 (que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços - SRP previsto no art� 15 da Lei nº 8�666, de 21 de junho de 1993, e art� 11 da Lei Federal nº 10�520, de 17 de julho 
de 2002), contados da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
LOCAL E DATA: Rio Branco – Acre, 01 de agosto de 2023�

ASSINAM: O senhor Sílvio Araújo da Silva - MAJ PM - Pela Casa Militar (01/02/2023); Renata Nunes Ferreira – Pela empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda�

ENCARTE ÚNICO
PROCESSO SEI Nº 0447�015586�00016/2023-57
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 216/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 02/2023
DO PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO: A partir da assinatura deste instrumento fica registrado o preço do A partir da assinatura deste 
instrumento fica registrado o preço do PRESTADOR DE SERVIÇO abaixo identificado:
I - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 05�340�639/0001-30, inscrição esta-
dual nº 623�051�405�115, com sede na : Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville, Santana de 
Parnaíba-SP,  representado neste ato pela senhora RENATA NUNES FERREIRA, RG nº 48�537�010-4 e CPF nº 371�237�288-40, 
vencedor dos itens 1 e 2�

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 
ESTIMADO

DESCONTO SOBRE 
VALOR COM TAXA (%)

VALOR DO 
DESCONTO (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1

Prestação de serviços continuados de geren-
ciamento e controle de fornecimento de com-
bustíveis e lubrificantes, em rede de estabele-
cimentos especializados e credenciados pela 
contratada, para atender a frota de veículos da 
Casa Militar�

Serviço R$ 380�200,00 -3,51% R$ 13�345,02 R$ 366�854,96

2

Prestação de serviços continuados de gerencia-
mento de manutenção preventiva e corretiva da 
frota de veículos automotores, para a aquisição 
de peças, acessórios e contratação de serviços 
de oficina mecânica em geral, em rede de es-
tabelecimentos especializados e credenciados 
pela contratada, para atender a frota de veículos 
da Casa Militar�

Serviço R$ 400�000,00 -18,24% R$ 72�960,00 R$ 327�040,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 693�894,98

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO todos os atos praticados pelo Pregoeiro e pela sua equipe de apoio 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 13/2023, processo eletrônico (SEI) n�º 0305�015541�00023/2023-26, cujo objeto é a Con-
tratação de pessoa jurídica na prestação de SERVIÇOS DIVERSOS E MATERIAIS ANÁLOGOS, como: Cópias de Chaves; Abertura e 
Conserto de Fechaduras; Confecção de Carimbos e Substituição de Borrachas, Refil, Feltro, Tinta e Acessórios para Carimbos; Confecção 
de Crachás e fornecimento de suporte e cordão para crachás; Serviços de Reprografia incluindo impressões, fotocópias, encadernações 
e plastificações; Confecção de Banners Informativos e Magneto para veículos, tudo em conformidade com as especificações e condições 
constantes no Termo de Referência, visando atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Acre�, em favor das empresas: 
PRB SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 01�201�419/0001-74, que sagrou-se vencedora para os itens: 1, 2, 
3, 4 e 6, do lote I, com valor do lote de R$ 10�304,90 (dez mil trezentos e quatro reais e noventa centavos); itens: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 do lote II, com valor 
do lote de R$ 23�000,59 (vinte três mil reis e cinquenta e nove centavos); AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, 
CNPJ nº 11�383�230/0001-01, que sagrou-se vencedora para os itens: 45, 46, 47 e 48 do lote III, com valor global de R$ 3�930,00 (três mil 
novecentos e trinta reais); S� L� DE CASTRO LTDA, CNPJ nº 08�629�283/0001-47, que sagrou-se vencedora para os itens: 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64 e 65 do lote IV, com valor global de R$ 80�063,90 (oitenta mil sessenta e três reais e noventa 
centavos) e G� S� Silveira – Ltda, CNPJ nº 84�313�923/0001-93, que sagrou-se vencedora para os itens: 66, 67 e 68 do lote V, com valor 
global de R$ 10�160,00 (dez mil cento e sessenta reais)�
Data da assinatura: 03 de agosto de 2023�

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE Nº 778, DE 28 DE JULHO DE 2023
O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral do Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais, conforme delegação conferida pela PORTARIA 
nº 59, de 07 de maio 2020, publicada no D�O�E nº 12�794, de 08 de maio 
de 2020, e suas alterações;
Considerando o disposto no art� 67 da Lei 8�666/93, que determina a 
obrigação da Administração indicar representante para a fiscalização da 
execução dos contratos que firmar, e;
Considerando a Instrução Normativa CGE n° 001/2016, a qual dispõe 
sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no 
âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à le-
gislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato nº 06/2020, 
celebrado entre a Procuradoria-Geral do Estado do Acre - PGE/AC e a 
Empresa Webjur Processamento de Dados Ltda, cujo objeto Contratação 
de empresa para prestação de serviço em leitura de diário Oficial Eletrônico 
em atendimento a Procuradoria-Geral do Estado do Acre, oriundo do Pre-
gão Eletrônico para Registro de Preço nº 102/2020 – CPL 04, conforme o 
Processo SEI PGE nº 0056�006167�00011/2019-28:
I - Gestora Titular: Marcela Silva de Vasconcelos - matrícula 9611843;
II - Gestora Substituta: Raimunda Viana da Silva - matrícula 9126678;
III - Fiscal Titular:  Yvanna Crys de Araújo, matrícula 9441972;
IV - Fiscal Substituta: Letícia Diniz Lima, matricula 9522239� 
Art� 2º Compete ao servidor, designado como gestor do Contrato nº 06/2020 
de que trata esta portaria, gerenciar o Contrato até o término de sua vigência�
Parágrafo único� O gestor acima designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas. 
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal do Contrato em co-
mento, fiscalizar a execução do objeto contratado pela administração, 
para verificar se a execução obedece às especificações, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no Contrato, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes�
Parágrafo Único. O fiscal do Contrato nº 06/2020 responderá pelo exer-
cício das atribuições a ele confiadas. 
Art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição� Dê-se 
ciência e cumpra-se� 
Art� 5º Fica revogada a Portaria PGE nº 321, de 16 de fevereiro de 2023 
(ID nº 6193000)� 
 
Ráicri Barros de Oliveira
Diretor-Geral - Procuradoria-Geral do Estado - PGE/AC

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 06/2020
PROCESSO SEI: 0056�006167�00011/2019-28
PARTES: Estado do Acre, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO DO ACRE, inscrita no CNPJ nº 04�088�258/0001-42 e a 
Empresa, WEB JUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA inscrita no 
CNPJ nº 09�400�465/0001-04�
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Consiste na inclusão dos itens 
72,73,74,75,76,77,78 e 79 referentes a pesquisa diária das publicações 
na CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
- SUBCLÁUSULA PRIMEIRA a lista completa de pesquisa da PGE e nos 
recortes, referente a Leitura Eletrônica Diária, conforme descrição abaixo:
72� Márcia Regina de Sousa Pereira�
73� José Neto Castelo Branco Vasconcelos�
74� Lucas Grangeiro Bonifácio�
75� André de Farias Albuquerque�
76� Naiana Natacha Souza Carvalho Gonçalves�
77� Alan de Oliveira Dantas Cruz�
78� Raquel de Melo Freire Gouveia�
79� Andrey Cezar Windscheid Cruzeiro de Hollanda�
E alteração da SUBCLÁUSULA TERCEIRA DA CLÁUSULA SEGUN-
DA, conforme descrição abaixo:
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As publicações veiculadas em todos os 
Diários acima mencionados deverão ser enviadas para os e-mails, da 
Secretaria de Gestão de Processos, em formato PDF e também em for-
mato WebService�
AUTORIZO o apostilamento ao Contrato Nº 06/2020 para inclusão dos 
itens 72,73,74,75,76,77,78 e 79 à lista de pesquisa da PGE, referente 
a Leitura Eletrônica Diária pelo período de 12 (doze) meses, constante 
na CLÁUSULA SEGUNDA-ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJE-
TO - SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, nos seguintes termos:
“1� Acre Governo do Estado
2� Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADESOBRAS
3� Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC
4� Banco do Estado do Acre - BANACRE
5� Companhia de Desenvolvimento Industrial do Acre - CODISACRE
6� Companhia de Habitação do Acre - COHAB

7� Companhia de Saneamento do Estado do Acre – SANACRE
8� Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Hidrovias e Infra-
estrutura do Estado do Acre - DERACRE
9� Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA
10. Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
11� Empresa de Processamento de Dados do Estado do Acre- ACREDATA
12. Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre - FAPAC
13� Fundação de Tecnologia do Estado do Acre- FUNTAC
14� Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE
15� Governo do Estado do Acre
16� Instituto de Administração Penitenciária do Acre - IAPEN
17� Procuradoria Geral do Estado do Acre
18� Santa Casa de Misericórdia do Acre
19� Alberto Tapeocy Nogueira
20� Caterine Vasconcelos de Castro
21� Cristovam Pontes de Moura
22� Daniel Gurgel Linard
23� Daniela Marques Correia de Carvalho
24� David Laerte Vieira
25� Érico Mauricio Pires Barboza
26� Fábio Marcon Leonetti
27� Francisca Rosileide de Oliveira Araújo
28� Francisco Armando de Figueirêdo Melo
29� Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior
30� Gustavo Faria Valadares
31� Harlem Moreira de Sousa
32� Janete Melo d’Albuquerque Lima
33� João Paulo Aprígio de Figueiredo
34� João Paulo Setti Aguiar
35� Leandro Rodrigues Postigo Maia
36� Leonardo Silva Cesário Rosa
37� Luciano Fleming Leitão
38� Luciano José Trindade
39� Luis Rafael Marques de Lima
40� Luiz Rogério Amaral Colturato
41� Márcia Krause Romero
42� Marcos Antônio Santiago Motta
43� Maria Eliza Schettini Campos Hidalgo Viana
44� Maria José Maia Nascimento Postigo
45� Maria Lídia Soares de Assis
46� Mauro Ulisses Cardoso Modesto
47� Mayko Figale Maia
48� Neyarla de Souza Pereira Barros
49� Nilo Trindade Braga Santana
50� Paulo Cesar Barreto Pereira
51� Paulo Jorge Silva Santos
52� Pedro Augusto Franca de Macêdo
53� Rafael Pinheiro Alves
54� Rodrigo Fernandes das Neves
55� Rosana Fernandes Magalhães Biancardi
56� Silvana do Socorro Melo Maués
57� Tatiana Tenório Amorim
58� Thiago Torres Almeida
59� Thomaz Carneiro Drumond
60� Tito Costa de Oliveira
61�Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado do Acre - AGEAC
62.Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC
63�Instituto de Mudanças Climáticas - IMC
64�Instituto de Meio Ambiente do Estado do Acre - IMAC
65�Junta Comercial do Estado do Acre - JUCEAC
66�Instituto de Terras do Estado do Acre - ITERACRE
67�Instituto Socioeducativo do Estado do Acre - ISE
68�Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - IDAF
69�Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social - FADES
70�Fundação do Bem-Estar Social do Acre - FUNBESA
71- Estado do Acre
72� Márcia Regina de Sousa Pereira
73� José Neto Castelo Branco Vasconcelos�
74� Lucas Grangeiro Bonifácio�
75� André de Farias Albuquerque�
76� Naiana Natacha Souza Carvalho Gonçalves�
77� Alan de Oliveira Dantas Cruz�
78� Raquel de Melo Freire Gouveia�
79� Andrey Cezar Windscheid Cruzeiro de Hollanda”�
AUTORIZO o apostilamento ao Contrato Nº 06/2020 para alteração da SUB-
CLÁUSULA TERCEIRA DA CLÁUSULA SEGUNDA, nos seguintes termos:
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As publicações veiculadas em todos os 
Diários acima mencionados deverão ser enviadas para os e-mails, da 
Secretaria de Gestão de Processos, em formato PDF, e também em 
formato WebService�
Rio Branco/AC, 28 de julho de 2023�

Ráicri Barros de Oliveira
Diretor-Geral da Procuradoria-Geral do Estado do Acre
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2020
PROCESSO SEI: 0056�006167�00011/2019-28
DO OBJETO - Alteração da Cláusula Sétima (do Prazo de Vigência) do Contrato nº 06/2020, firmado entre as partes em 10/08/2020.
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato nº 06/2022 a partir de 10/08/2023.
DO VALOR DO CONTRATO - R$ 3�604,92 (três mil, seiscentos e quatro reais e noventa e dois centavos), sendo o valor mensal de R$ 300,41 
(trezentos reais e quarenta e um centavos)�
DA DESPESA - A despesa decorrente das alterações constantes do presente Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação:

Cód� Órgão / 
Unidade Executora Programa de Trabalho Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Valor 
Estimado

510/001 43350000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Operacionais 3�3�90�39�00�00 15000100 R$ 3�604,92
TOTAL R$ 3�604,92

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa 
finalidade, a ser consignada ao Contratante/PGE, na Lei Orçamentária Anual.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 06/2020 que ora se adita, 
compatíveis e não alteradas pelo presente instrumento�
DO FUNDAMENTO LEGAL - Aditamento firmado com base no art. 57, Inc. II, da Lei nº 8.666/93. 
DOS NOVOS DOCUMENTOS - Fica ajustado ainda que, consideram-se partes integrantes do Contrato nº 06/2020, como se nele estivessem transcritos:
As Justificativas para o presente Aditamento;
Parecer nº 21/2023/PGE - DCJ/PGE - DA/PGE - DG/PGE - OA�
DA PUBLICAÇÃO - O presente instrumento será publicado no prazo do parágrafo único do art� 61 da Lei nº 8�666/93, pelo CONTRATANTE, em 
extrato, no Diário Oficial do Estado do Acre.
DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco, para dirimir as questões oriundas do presente Termo, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja�
Rio Branco/AC, 28 de junho de 2023�

ASSINAM - Ráicri Barros de Oliveira, Diretor-Geral, pelo Contratante, e, Aline Ferreira Gonçalves, Representante da empresa Webjur Processa-
mento de Dados Ltda, pela Contratada�
 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

Portaria PCAC Nº 890, de 02 de agosto de 2023
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de maio 
de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Permanente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor ANTONIO CARLOS RAMOS BACELAR, matrícula 9560831-1, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia Civil, Processo SEI 0064�005219�00377/2023-87, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria PCAC Nº 891, de 02 de agosto de 2023�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de maio 
de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Permanente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor MARCELO ARAUJO SOLANO, matrícula 9560793-1, ocupante do cargo de Agente de Polícia 
Civil, Processo SEI 0064�005219�00373/2023-07, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria PCAC Nº 892, de 02 de agosto de 2023�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de maio 
de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Permanente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção da servidora RAIFANNY DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 9255710-3, ocupante do cargo 
de Auxiliar de necropsia, Processo SEI 0064�005219�00332/2023-11, lotada na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos a 
contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria PCAC Nº 893, de 02 de agosto de 2023�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de maio 
de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Permanente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor JORGE LUIZ COELHO DA SILVA, matrícula 9192832-3, ocupante do cargo de Agente de Polícia 
Civil, Processo SEI 0064�005219�00348/2023-15, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil
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Portaria PCAC Nº 894, de 02 de agosto de 2023�
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor LUIZ KELVIN 
DA COSTA SILVA, matrícula 9173188-2, ocupante do cargo de Agente 
de Polícia Civil, Processo SEI 0064�005219�00349/2023-60, lotado na 
Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos a contar 
de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria PCAC Nº 896, de 03 de agosto de 2023�  
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção da servidora IVANESSA DA 
SILVA DE QUEIROZ DUMONT, matrícula 9510575-2, ocupante do car-
go de Escrivã de Polícia Civil, Processo SEI 0064�005219�00355/2023-
17, lotada na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retro-
ativos a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 897, DE 03 DE AGOSTO DE 2023�  
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor YAGO CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA, matrícula 9521895-1, ocupante do cargo de 
Agente de Polícia Civil, Processo SEI0064�005219�00343/2023-92, lo-
tado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos 
a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria PCAC Nº 898, de 03 de agosto de 2023�  
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção da servidora CAMILA BAR-
BARA SAMPAIO SOBRAL, matrícula 9560777-1, ocupante do cargo de 
Escrivã de Polícia Civil, Processo SEI 0064�005219�00356/2023-61, lo-
tada na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos 
a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 899, DE 03 DE AGOSTO DE 2023�  
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;

RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor FELIPE PAS-
COAL NOGUEIRA ELUAN, matrícula 9125833-3, ocupante do cargo de 
Agente de Polícia Civil, Processo SEI 0064�005219�00366/2023-05, lo-
tado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos 
a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA PCAC Nº 900, DE 03 DE AGOSTO DE 2023�  
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor PEDRO 
HENRIQUE DOS SANTOS FEGUEREDO, matrícula 9560750-
1, ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, Processo SEI 
0064�005219�00359/2023-03, lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, 
para Classe II, com retroativos a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

Portaria PCAC Nº 901, de 03 de agosto de 2023�  
O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art� 8º, da LOPC�
Considerando o disposto no art� 11 da Lei 3�228, de 15 de março de 
2017, bem como no inciso II do artigo 12 do Decreto nº 8�912, de 02 de 
maio de 2018, e acolhendo os Termos do Parecer da Comissão Perma-
nente de Promoção;
RESOLVE: Art� 1º – Homologar a promoção do servidor PAULO RENA-
TO DE SOUSA MACEDO, matrícula 9561102-1, ocupante do cargo de 
Escrivão de Polícia Civil, Processo SEI 0064�005219�00365/2023-52, 
lotado na Polícia Civil do Estado do Acre, para Classe II, com retroativos 
a contar de 01/07/2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

José Henrique Maciel Ferreira
Delegado Geral da Polícia Civil

ESTADO DO ACRE
POLÍCIA CIVIL   
GABINETE DO DELEGADO GERAL 

PORTARIA PCAC Nº 902, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
JOSÉ HENRIQUE MACIEL FERREIRA, Delegado-Geral da Polícia Ci-
vil, no uso das atribuições legais e etc�
Considerando que, de acordo com o Artigo 8º, incisos I, II e IV, da Lei Or-
gânica da Polícia Civil do Estado do Acre, compete ao Delegado- Geral 
da Polícia Civil as atribuições de dirigir, planejar, coordenar, supervisio-
nar, sistematizar e padronizar as ações, princípios e políticas institucio-
nais da Polícia civil; lotar e remover policiais civis; e gerir as atividades 
referentes à administração, pessoal, material, serviços complementares 
e de apoio administrativo, dentre outras; Considerando que a lotação 
e remoção de servidores é ato pelo qual a administração pública es-
tabelece a sede de atuação funcional de seus agentes, observando, 
necessariamente, os critérios de oportunidade e conveniência para o 
atendimento do interesse público; Considerando a recente nomeação 
deste signatário para o exercício do cargo de Delegado-Geral da Polícia 
Civil, através do Decreto nº 44-P, de 02 de janeiro de 2023 publicado no 
Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.444, de 03 de janeiro de 2023; 
Considerando que, ao assumir a referida função, este signatário verifi-
cou a necessidade de adoção das providências e ajustes administrati-
vos necessários, sob os diversos aspectos da gestão;  Considerando 
que a legislação assegura ao administrador público o exercício do poder 
discricionário, justamente para, dentro da margem de liberdade conferi-
da pelo legislador, tomar as decisões mais adequadas, de acordo com 
critérios de conveniência e oportunidade;
Considerando que, sendo inerente à gestão a possibilidade de o ad-
ministrador alocar, nas funções e setores mais estratégicos ou que de-
mandam maior responsabilidade de quem vai exercê-los ou ocupá-los, 
pessoas que atendam a alguns requisitos que o encargo exige;
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Considerando que, dentro dessa perspectiva, este signatário houve por 
bem realizar as mudanças necessárias no que concerne à lotação e re-
moção de servidores nas unidades policiais, com base na conveniência, 
oportunidade e necessidade;
RESOLVE:
I – Revogar a Portaria n º 30 de 15 de Janeiro de 2020,  que lotou o Agente 
de Polícia Civil Josué Santiago de Lima Oliveira, para exercer suas  fun-
ções na Delegacia Especializada de Atendimento à mulher-DEAM
II – Lotar o servidor acima mencionado para exercer suas funções na 
Delegacia de Polícia da 3ª Regional�
Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�                                   
                               
José Henrique Maciel Ferreira
Delegado-Geral da Polícia Civil

ÓRGÃOS MILITARES
POLÍCIA MILITAR

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
POLÍCIA MILITAR 
DIVISÃO DE LOGÍSTICA - DLP 

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 033/DLP/PMAC/2022 DE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AGENCIAMENTO VIAGENS, SOB DEMANDA, 
COMPREENDENDO A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMAR-
CAÇÃO E CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉ-
REAS (NACIONAIS E INTERNACIONAIS), ENTREGA DE BILHETES 
ELETRÔNICOS (E-TICKET) E O SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM VIA-
GEM INTERNACIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ACRE, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ACRE E A EM-
PRESA UATUMA TURISMO E EVENTOS EIRELI � 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamen-
to tem por objeto a correção da CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA  “ 
Fonte” do Contrato Administrativo n° 033/2022, assinado em 16/05/2022, 
extrato publicado no DOE N° 13�287 de 18/05/2022, a partir de 03/08/2023, 
por parte da Administração, através do presente Termo de Apostilamento, 
que consiste na retificação da Fonte de Recursos do citado contrato.  
ONDE SE LÊ:
Fonte:  100 (Recurso Próprio), 200 (Convênios) e 700 (Fundo a Fundo)� 
LEIA-SE:
Fonte: 15000100 (Recursos Próprios), 17010200 (Convênios), 
17530700 (Fundeseg) e 27030200 (REM/KFW)�
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de ou-
tros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento. E, 
para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamen-
te com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Apostilamento é assinado 
eletronicamente pelo Representante da Contratante�

ASSINA: Rio Branco/AC, 03 de agosto de 2023, o senhor Luciano Dias 
Fonseca – CEL PM - Comandante Geral da PMAC - pela Contratante

SECRETARIAS DE ESTADO

SEAD

PORTARIA SEAD Nº 1101, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PESSOAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o Decreto Nº 21-P, de 01 de janeiro de 2023, de pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023,
Considerando o processo SEI Nº 0007�013269�00126/2023-92, OFÍCIO 
Nº 761/2023/SECOM, de 20 de julho de 2023,
RESOLVE:
Art� 1º - Lotar, a contar de 03 de agosto de 2023, o servidor Ney 
Ricardo da Silva, Gestor de Políticas Públicas, matrícula 9149341-4, 
pertencente ao quadro de pessoal desta secretaria, para desempe-
nhar suas atividades laborais na Secretaria de Estado de Comunica-
ção, até ulterior deliberação�                 
Art� 2º - É de responsabilidade do órgão/entidade onde o (a) servidor (a) 
será lotado (a), o pagamento da remuneração deste (a)�
Art� 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Guilherme Schirmer Duarte
Secretário Adjuntos de Pessoas
Dec�nº21-P, de 01 de janeiro de 2023
(assinado eletronicamente)

PORTARIA SEAD Nº 1103, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PESSOAL, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Decreto Nº 21-P, de 01 de janeiro de 
2023, de publicada no Diário Oficial do Estado nº 13�443, de 02 
de janeiro de 2023,
Considerando o processo SEI Nº 0006�016492�00078/2023-41, MEMO-
RANDO Nº 239/2023/SEAD - DIROC, de 02 de agosto de 2023� 
RESOLVE:
Art� 1º - Designar,  a servidora Janaína de Lima Benites Marques - ma-
trícula 9314067-1 , para assumir a Diretoria de Organização em Centros 
de Atendimento - DIROC, desta secretaria, durante a ausência do titular 
por motivo de férias, no período 07/08/2023 a 11/08/2023�
Art� 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
 
Guilherme Schirmer Duarte
Secretário Adjuntos de Pessoas
Dec�nº21-P, de 01 de janeiro de 2023
(assinado eletronicamente)

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ACRE

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE ALUNO 
OFICIAL COMBATENTE E    
2º TENENTE ESTAGIÁRIO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DO ES-
TADO DO ACRE
EDITAL Nº 005 SEAD/PMAC, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
A Secretaria de Estado de Administração - SEAD e a Polícia Militar do 
Estado do Acre - PMAC, no  uso das suas atribuições legais, torna públi-
co o resultado preliminar das inscrições, conforme Edital nº 001 SEAD/
PMAC, de 25 de maio de 2023�
1 DO RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES
1�1 A relação preliminar de inscrições, assim como a análise dos pedi-
dos de atendimento especial para realização das provas, estarão dis-
poníveis no endereço eletrônico  https://conhecimento�fgv�br/concursos/
pmac23 a partir das 10h do dia 04 de agosto de 2023� 
1.2 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a 
existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamen-
to ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, para mais de uma 
área de conhecimento, somente será considerada válida e homologada 
aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo 
sistema de inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do re-
querimento via Internet� Consequentemente, as demais inscrições do 
candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclama-
ções posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do 
valor pago a título de taxa de inscrição�
2 DOS RECURSOS
2�1 Os candidatos que efetivaram a inscrição, com a realização do pa-
gamento de inscrição ou deferimento do pedido de isenção, assim como 
os candidatos que tiveram o pedido de atendimento especial indeferido, 
poderão interpor recurso contra os editais publicados no período de 07 
de agosto de 2023 e 08 de agosto de 2023� 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3�1 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso 
Público por meio do telefone 0800 283 4628 ou do e-mail concursop-
mac23@fgv�br�

Paulo Roberto Correia da Silva
Secretário de Estado de Administração
Luciano Dias Fonseca
Comandante Geral da Polícia Militar

Processo nº 0006�016602�00009/2023-80
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 121/2023, que tem como objeto 
contratação de empresa para prestação de serviços de desinsetiza-
ção e desratização, visando atender as necessidades da Secretaria 
de Estado de Administração - SEAD e de suas Unidades, adjudicado 
em favor das empresas J� PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA, CNPJ 13�878�114/0001-80, vencedora dos itens 01 e 02, com 
valor total de R$ 61�291,80 (sessenta e um mil, duzentos e noventa 
e um reais e oitenta centavos)�

Guilherme Schirmer Duarte
Secretário de Estado de Administração, em exercício
Decreto nº 4�549-P, de 31 de julho de 2023
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA N�º 008/2023 – CPL/SELIC – SEE
Licitantes Classificadas para os Lotes I, II, III, IV: 1ª colocada, CON-
SÓRCIO MCK (composto pelas empresas KR SOUZA LTDA e MB 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA), 2ª colocada, GAMA CONSTRU-
ÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 3ª colocada CONS-
TRUTORA PERES LTDA�
As demais informações constam na Ata de Julgamento, disponível no 
site www�licitacao�ac�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Richard Brandão Mendes
CAR Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 259/2023 – SEAD
SEI Nº 0006�016657�00003/2023-68
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de servi-
ços de infraestrutura de telecomunicações, visando futura e eventual 
instalação para interconectividade, manutenção preventiva e corretiva 
em rede de fibra óptica do Estado do Acre.
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites, www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br;  UASG: 927996�
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
16/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www�comprasnet�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Janaina Vasconcelos Cunha
CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 261/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�015359�00102/2023-01
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar, insumos para atendi-
mento do programa MELHOR EM CASA,  no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde do Acre - SESACRE�
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites, www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br;  UASG: 927996�
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
16/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www�comprasnet�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Gardênio Relxson Martins Claudio
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 262/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�015357�00045/2023-53
Objeto: Aquisição de Material de Consumo do Laboratório de Citologia (Insu-
mos), a fim de atender as demandas do Centro de Controle Oncológico do 
Acre - CECON, pertencente à Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites, www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br;  UASG: 927996�
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
16/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www�comprasnet�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Janda Feitosa de Araújo Salvato
CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 264/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�015359�00095/2023-39
Objeto: Aquisição de Fios Cirúrgicos,  para atender as necessidades da 
Unidades de Saúde, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do 
Acre - SESACRE�
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites, www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br;  UASG: 927996�
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
16/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www�comprasnet�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS André Schwalbe Gadelha
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 266/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�007019�00013/2023-24
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço para apoio 
diagnóstico, por meio de exames laboratoriais, para atender o Hospital 
da Família Dr� Márcio Rogério Camargo (Unidade Mista do Jordão)�
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites, www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br;  UASG: 927996�
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
16/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www�comprasnet�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Juanez Barroso Falcão
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 267/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�015359�00089/2023-81
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar PERFURO-CORTAN-
TE para atender as demandas das unidades do âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde do Acre - SESACRE�
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites, www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br;  UASG: 927996�
Propostas: Serão recebidas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
16/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrôni-
co: www�comprasnet�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Joelson Queiroz  Souza Amorim
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 065/2023 – CASA CIVIL
SEI Nº 4002�008935�00079/2023-20
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de agenciamento de viagens, com emissão de passagens aéreas 
e terrestres nacionais e, eventualmente, internacional, compreendendo 
serviços de reservas, marcação, cancelamento, remarcação, emissão e en-
trega de bilhetes ou de ordens de passagens, com o respectivo “código lo-
calizador”, destinados a atender as demandas institucionais do Gabinete do 
Governador e da Secretaria de Estado da Casa Civil – SECC�



8DIÁRIO OFICIALNº 13.5888    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

Edital e Informações: O edital está à disposição no site www.licitacao.ac.gov.br.
Data da Abertura: 16/08/2023 às 07h30min, conforme preâmbulo no Edital.
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Aline Leoncine Souto
CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 252/2023 – PGE
SEI Nº 0056�001007�00054/2021-38
Objeto: Aquisição de materiais permanentes e consumo, por sistema 
de registro de preços, para atender as necessidades da Procuradoria-
-Geral do Estado do Acre�
A DIVISÃO DE PREGÃO comunica aos interessados que fica prorroga-
da, a data de abertura do Processo Licitatório acima mencionado, para 
o dia 16/08/2023 às 09h15min (Horário de Brasília), publicado no Diário 
Oficial do Estado, no Diário Oficial da União Seção 3 e nos sites: www.
licitacao�ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br UASG: 927996, em função 
de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Carolyne Renata Maia de Santana
CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 157/2023 - SEAD
SEI Nº 0006�016618�00011/2023-43
Objeto: Serviços continuados desratização e desinsetização, com 
fornecimento de mão de obra, todos os insumos, materiais, equipa-
mentos e ferramentas necessários, a serem executados em áreas 
internas e externas, para atender as necessidades da Organização 
em Centros de Atendimento - OCA, unidades de Cruzeiro do Sul, 
Xapuri e Brasiléia� 
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites,  www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br  UASG: 927996�
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 16/08/2023 às 09h:15min (Horá-
rio de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Laura Tavares Monteiro
CAR Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 193/2023 - SEHURB
SEI Nº 4002�012611�00045/2023-38
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
terceirizados de técnicos especializados como apoio aos serviços fins 
(engenheiros, arquitetos e geólogo), de natureza contínua, visando o 
adequado funcionamento da estrutura administrativa e técnica, neces-
sária ao desenvolvimento de programas e projetos da SECRETARIA DE 
ESTADO HABITAÇÃO E URBANISMO – SEHURB� 
Edital e Informações O edital está à disposição nos sites,  www.licitacao.
ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br  UASG: 927996�
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 16/08/2023 às 09h:15min 
(Horário de Brasília), quando terá início a disputa de preços no sistema 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, em função de retificação no termo 
de referência�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Francisco Inácio
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 046/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�004661�00045/2023-57
Objeto: Prestação de serviço de EM TV CORPORATIVA/MURAL ELE-
TRÔNICO (Digital Signage), incluindo Hardware, software, manutenção 
preventiva, corretiva, gestão e criação de conteúdo específico para di-
vulgação, nas dependências das unidades prediais das unidades de 
saúde de todo o estado, anexos e prédios da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESACRE. Edital e Informações: O edital está à disposição no 
site: www�licitacao�ac�gov�br�
O prazo foi reaberto e marcado para o dia 07/08/2023 às 07h30min, em 
função de retificação no termo de referência.
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Juanez Barroso Falcão
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 244/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�004664�00063/2023-36
Objeto: Contratação de empresa especializada para disponibilização de 
solução integrada de Infraestrutura TI e Software de Controle e Gestão em 
Saúde, sem limite no número de usuários, com fundamento na Portaria 
MS/GM nº 2048/2002 e demais legislações do Ministério da Saúde, em 
Especial a Portaria MS/nº 2026/2011, 1010/2012 e a Portaria SAS/MS/nº 
356/2013 para atender as necessidades do SAMU ESTADUAL DO ACRE�
A DIVISÃO DE PREGÃO torna público que fica suspenso o Proces-
so Licitatório acima mencionado, previamente marcado para o dia 
04/08/2023 às 09h15min (Horário de Brasília), publicado no Diário Ofi-
cial do Estado, no Diário Oficial da União Seção 3 e nos sites: www.lici-
tacao�ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br UASG: 927996, em razão de 
haver pedido de esclarecimentos e impugnação pendentes de resposta 
no órgão demandante�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS André Schwalbe Gadelha
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 245/2023 – SESACRE
SEI Nº 0019�014994�00012/2023-90
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e 
Materiais Permanentes para reestruturar os serviços da FUNDHACRE�
A DIVISÃO DE PREGÃO torna público que fica suspenso o Proces-
so Licitatório acima mencionado, previamente marcado para o dia 
04/08/2023 às 09h15min (Horário de Brasília), publicado no Diário Ofi-
cial do Estado, no Diário Oficial da União Seção 3 e nos sites: www.lici-
tacao�ac�gov�br e www�comprasnet�gov�br UASG: 927996, em razão de 
haver pedido de esclarecimentos e impugnação pendentes de resposta 
no órgão demandante�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Francisco Alves de Souza Neto
CAR Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SELIC

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 246/2023 – SEJUSP
SEI Nº 0044�011995�00089/2022-46
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Objeto: Aquisição de viaturas duas rodas com acessórios - motocicletas 
de no mínimo 1�000 (mil) cilindradas (viaturas policiais caracterizadas) 
- para policiamento ostensivo e de escolta objetivando o reaparelha-
mento da Polícia Militar do Estado do Acre - PMAC, para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
na execução do Fundo Nacional de Segurança Pública Eixo de Fortale-
cimento das Instituições de Segurança Pública 2021�
A DIVISÃO DE PREGÃO torna público que fica suspenso o Processo Lici-
tatório acima mencionado, previamente marcado para o dia 04/08/2023 às 
09h15min (Horário de Brasília), publicado no Diário Oficial do Estado, no 
Diário Oficial da União Seção 3 e nos sites: www.licitacao.ac.gov.br e www.
comprasnet�gov�br UASG: 927996, em razão de haver pedido de escla-
recimentos e impugnação pendentes de resposta no órgão demandante�
Rio Branco-AC, 03 de Agosto de 2023�

ASS Laura Tavares Monteiro
CAR Pregoeira

SEASD

Processo nº 0860�012952�00332/2023-25
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, nos termos do ar-
tigo 43, inciso VI, da Lei n�º 8�666, de 21 de junho de 1993, ADJUDICO E  
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico por Registro de Preços Nº 182/2023, 
Processo SEI nº 0860�012952�00332/2023-25, que tem por objeto a con-
tratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de via-
gens, especializada em emissão de passagens aéreas nacionais, interna-
cionais e intermunicipais, compreendendo serviços de reservas, marcação, 
cancelamento, remarcação, inclusão de tarifas de bagagens, emissão e 
entrega de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas (e- ticket) ou de or-
dens de passagens, com o respectivo “código localizador”, visando atender 
as demandas da Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos - SEASD, nos termos seguintes:
Empresa DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
nº 15�741�48/001-63, vencedora no certame para o item 01 com o valor 
global de R$ 900�000,00 (novecentos mil reais) e taxa de agenciamento 
no valor de R$ 0,01 (um centavo)�
Rio Branco - AC, 03 de agosto de 2023�
 
ALEXANDER SANTOS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos - SEASD
Decreto nº 4�130, DE 14 de junho de 2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2023/SEASD
O ESTADO DO ACRE, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS - SEASD, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita com CNPJ nº 
33�863�850/0001-72, com sede na Avenida Nações Unidas nº 2731 
– Bairro: Estação Experimental, CEP nº 69�918-172, em Rio Branco/
AC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representa-
da por seu Secretário a Senhor ALEXANDER SANTOS DE CARVA-
LHO, brasileiro, portador do RG nº 1184916-9 e inscrito com CPF nº 
011�890�617-83, residente e domiciliado nesta Cidade, nomeado atra-
vés do DECRETO Nº 4�130-P, DE 14º DE JUNHO DE 2023, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Acre (DOE) nº 13.443 de 14 de Junho 
de 2023, considerando a documentação e razões lançadas nos autos 
SEI Nº 0860�012967�00027/2023-29 e a manifestação jurídica contida 
no PARECER REFERENCIAL PGE/PPI Nº 01/2023 que opina pela 
possibilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de lici-
tação, para locação de imóvel residencial urbano, visando atender às 
instalações da Casa Abrigo Juruá – CAJ, de apoio às vítimas de vio-
lência doméstica, na cidade de Cruzeiro do Sul/AC, sendo locatária a 
Senhora DARIANA COSTA GAMA MARTINS, onde o valor mensal da 
locação será de R$ 4�000,00 (quatro mil reais), totalizando um importe 
anual de R$ 48�000,00 (quarenta e oito mil reais), cuja despesa será 
custeada por conta do Orçamento Geral do Estado, no corrente exercí-
cio, pelo Programa de Trabalho 4326 0000 - Manutenção das Ativida-
des Administrativas e Operacionais da SEASD; Elemento de Despesa 
– 33�90�39�00; Fonte de Recursos 15000100 (RP), com fundamento no 
art� 25 da Lei Federal no 8�666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE AU-
TORIZAR e RATIFICAR o procedimento e a inexigibilidade de licitação 
tratada no PROCESSO SEI Nº 0860�012967�00027/2023-29�
Publique-se�
Rio Branco, 01 de agosto de 2023�

ALEXANDER SANTOS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Huma-
nos - SEASD
Decreto nº 4�130, DE 14 de junho de 2023

SEAGRI

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
7746419/2023/SEAGRI
PARTES: Secretaria de Estado de Agricultura e a Colônia de Pescado-
res e Agricultores Z-9 do Município de Plácido de Castro – Acre�
OBJETO: O presente termo tem por objeto a Cessão de Uso de bem 
móvel do patrimônio da Administração Pública do Governo do Estado 
do Acre, constituído de 1 FIAT PALIO /HL X/4P COMBUSTÍVEL, FLEX, 
MOTOR 1�8/114 CV, COR BRANCO, ano: 2007, MODELO 2007, RE-
NAVAM 912805749, PLACA MZV1143, CHASSI 9BD174T72919569, 
Patrimônio nº 11002174�
VIGÊNCIA: A presente cessão de uso terá sua vigência pelo período de 
02 (dois) anos, a contar da data de assinatura�
DATA E LOCAL DA ASSINATURA: 24/07/2023, Rio Branco, Acre� 

ASSINAM AS PARTES: José Luis Schafer – Secretário de Estado 
de Agricultura, e Elenice Souza da Silva – Presidente da Colônia de 
Pescadores e Agricultores Z-9 do Município de Plácido de Castro – Acre�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 3/2023/SEAGRI�
Partes: Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI, inscrita no CNPJ 
sob o nº� 03�149�084/0001-18, e Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEASD inscrita no CNPJ sob o nº 
33�863�850/0001-72�
Objeto: O presente Acordo tem como objeto estabelecer Cooperação 
Técnica entre a Secretaria de Estado de Agricultura do Acre - SEAGRI 
e Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 
- SEASD, visando realizar ações conjuntas referentes à temática da se-
gurança alimentar e nutricional, nos diversos programas e projetos que 
serão implementados pelo Estado do Acre�
Vigência: Este Acordo de Cooperação Técnica entrará em vigor na data 
de sua assinatura, pelo prazo de 24 meses, podendo ser prorrogado, a 
critério dos partícipes, por Termos Aditivos, desde que tal interesse seja 
manifestado, previamente e por escrito, em até 30 (trinta) dias antes do 
término de sua vigência�
Data da assinatura: 20 de julho de 2023�

Signatários: Pela Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI, o senhor 
José Luis Schafer - Secretário, pela Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEASD, o senhor Alexander Santos de 
Carvalho - Secretário�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA

NOTIFICAÇÃO Nº 5/2023/SEAGRI - DIPRO/SEAGRI - DEPLAN/SEA-
GRI - DAF
PROCESSO Nº 0853�013720�00106/2022-01
INTERESSADO: DIVISÃO DE PROGRAMAS
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE: Secretaria de Estado de Agricultura, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF Nº 03�149�084/0001-18, situada na 
Avenida Nações Unidas, 2�604, Bairro 7º BEC, em Rio Branco, estado do 
Acre, neste ato representado pelo Secretário de Estado José Luis Schafer�
NOTIFICADA: E� M� AGUIAR – EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 36�808�219/0001-69, com sede na Rua da Alegria, 
188, Bairro Bosque, CEP� 69�900-556, Rio Branco-Acre, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, representada por EUDES MAIA DE AGUIAR, 
brasileiro, portador do RG nº 193222 SSP/AC e do CPF nº 308�744�832-04�
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 379/2022 – 
SEPA – Contrato Administrativo Nº 53/2022�
OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Sobre a não entrega de Sacos para mu-
das para a instalação de viveiros�
De acordo com a Ordem de Serviço/Fornecimento assinado em 17 
de dezembro de 2022, foi estipulado prazo de 30 (trinta) dias para a 
entrega dos insumos� Até a presente data a empresa não forneceu os 
itens elencados na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens nº 
134/2022/SEPA - DIPRO/SEPA - DEPLAN/SEPA - DPA�
Após reiterados pedidos, o fornecedor não se manifestou sobre o prazo 
definitivo para a entrega dos insumos.
Nessa medida, atentando-se às Cláusulas do contrato, a Secretaria de Es-
tado de Agricultura, vem, pela presente, notificar Vossa Senhoria – Repre-
sentante da empresa: E� M� AGUIAR – EIRELI, para que sane a inconsis-
tência, providenciando a entrega dos implementos, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento desta notificação.
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A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, dando cum-
primento o princípio da publicidade, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório à empresa NOTIFICADA, para que não restem dúvidas 
quanto à legalidade e validade deste ato.
A Secretaria contratante aguarda manifestação da empresa notificada, 
no prazo acima assinalado, sendo o silencia entendido como confissão 
dos atos anotados�

Francisco Ralph Martins da Rocha
Gestor de Políticas Públicas
Gestor Substituto do Contrato
Portaria Nº 228/2022
José Luis Schafer
Secretário de Estado de Agricultura
Decreto nº 1�479-P/2023
DOE nº 13�647

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA

NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023/SEAGRI - DIPRO/SEAGRI - DEPLAN/SEA-
GRI - DAF
PROCESSO Nº 0853�013720�00014/2023-02
INTERESSADO: DIVISÃO DE PROGRAMAS
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE: Secretaria de Estado de Agricultura, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrito no CNPJ/MF Nº 03�149�084/0001-18, 
situada na Avenida Nações Unidas, 2�604, Bairro 7º BEC, em Rio 
Branco, estado do Acre, neste ato representado pelo Secretário de 
Estado José Luis Schafer�
NOTIFICADA: HERCULES DOUGLAS SILVA DE OLIVEIRA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 32�497�704/0001-
08, com sede na Rua Campinas, nº 575, Bairro da Paz, CEP 69919-
242, Rio Branco-Acre, adiante denominada simplesmente CON-
TRATADA, representada por HERCULES DOUGLAS SILVA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº 392707 SSP/AC e do CPF 
nº 772�967�882-91�
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação – Contrato 
Administrativo Nº 30/2023�
OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Sobre a não entrega de materiais de con-
sumo e permanente para atender as ações da Secretaria de Estado de 
Agricultura�
De acordo com a Ordem de Serviço/Fornecimento assinado em 22 de 
junho de 2023, foi estipulado prazo de 30 (trinta) dias para a entrega dos 
insumos� Até a presente data a empresa não forneceu os itens elenca-
dos na Ordem de Serviço ou de Fornecimento�
Após reiterados pedidos, o fornecedor não se manifestou sobre o prazo 
definitivo para a entrega dos insumos.
Nessa medida, atentando-se às Cláusulas do contrato, a Secretaria 
de Estado de Agricultura, vem, pela presente, notificar Vossa Senhoria 
– Representante da empresa: HERCULES DOUGLAS SILVA DE OLI-
VEIRA, para que sane a inconsistência, providenciando a entrega dos 
itens, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento desta notificação.
A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, dando cum-
primento o princípio da publicidade, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório à empresa NOTIFICADA, para que não restem dúvidas 
quanto à legalidade e validade deste ato.
A Secretaria contratante aguarda manifestação da empresa notificada, 
no prazo acima assinalado, sendo o silencia entendido como confissão 
dos atos anotados�

Natália Cristina Souza de Araújo
Gestora de Políticas Públicas
Gestor Titular do Contrato
Portaria Nº 301/2023
José Luis Schafer
Secretário de Estado de Agricultura
Decreto nº 1�479-P/2023
DOE nº 13�647

SECOM

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA SECOM Nº 130, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 17-P, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2023�

RESOLVE:
Art� 1º - DESIGNAR o servidor JEFSON MARQUES DOURADO, Diretor 
de Publicidade e Marketing, para atuar e responder pela Diretoria de 
Publicidade da Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�
 
Nayara Maria Pessoa Lessa
Secretária de Estado de Comunicação
Decreto nº 17-P/2023

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA SECOM Nº 131, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 17-P, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2023� CONSIDERANDO o constante dos autos 
do processo SEI n�º 0007�009187�00061/2023-54
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a Portaria nº 115, de 14 de junho de 2023, que instau-
rou a Comissão de Sindicância, para apuração dos fatos relatados no 
processo SEI n�º 0007�009187�00061/2023-54
Art� 2º A comissão terá mais 30 (trinta) dias, a contar da data de encerra-
mento do primeiro prazo, para dar continuidade as apurações e emissão 
de relatório conclusivo, bem como as medidas a serem adotadas�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

Nayara Maria Pessoa Lessa
Secretária de Estado de Comunicação
Decreto nº 17-P/2023

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Secretária de Estado de Comunicação, Nayara Maria Pessoa Lessa, 
no uso das atribuições legais e regulamentares, que lhe confere o De-
creto nº 17-P de 1º de janeiro de 2023, examinando os autos do Pro-
cesso SEI nº 0007�009187�00044/2023-17, para que produza os efeitos 
legais em sua plenitude e com respaldo no inciso VI do art� 43 da Lei n° 
8�666/93, HOMOLOGA todos os atos praticados pelos membros da Co-
missão Permanente de Licitação, referente ao Pregão Presencial SRP 
Nº 016/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição 
sob demanda, futura e eventual de eletrodomésticos diversos conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Termo de 
Referência para atender as necessidades da Secretaria de Estado de 
Comunicação, senão vejamos:
a) K�K� D BATISTA LTDA -  Itens 1  2� Totalizando o valor de R$ 15�810,00 
(quinze mil e oitocentos e dez reais)�
b) JBV ALBUQUERQUE EIRELE - Itens 3 e 7� Totalizando R$ 19�390,00 
(dezenove mil e trezentos e noventa reais)�
c) TCP ELETROS LTDA - Itens 4 e 8� Totalizando o valor total de R$ 
47�080,00 (quarenta e sete mil e oitenta reais)�
d) TC OLIVEIRA EIRELE - Itens 5, 6 e 9 � Totalizando o valor de R$ 
23�540,00 (vinte e três mil e quinhentos e quarenta reais) 
Rio Branco - Acre, 02 de agosto de 2023�

Nayara Maria Pessoa Lessa
Secretária de Estado de Comunicação
Decreto nº 17-P de 1º/1/2023

SEE

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DO SECRETÁRIO
             
PORTARIA SEE Nº 2157, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto nº 11-P, de 1° de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE: 
Art� 1º DESTITUIR, o servidor ROMÁRIO RIBEIRO GONÇALVES, ma-
trícula n° 9484299-1, da função de coordenador administrativo da Esco-
la Clarisse Fecury, Tipificação B, do município de Rio Branco.
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Art� 2º Esta portaria entrará em vigor na presente data, com efeitos a 
contar de 30 de julho de 2023�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

ABERSON CARVALHO DE SOUSA
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 11-P/2023 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DO SECRETÁRIO
             
PORTARIA SEE Nº 2158, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto nº 11-P, de 1° de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE: 
Art� 1º DESIGNAR, a servidora KATIA URCIA CHALUB DOS SANTOS, matrí-
cula n° 2754100-1, para exercer a função de Coordenadora Administrativa na 
Escola Clarisse Fecury, Tipificação B, no município de Rio Branco.
Art� 2º Esta portaria entrará em vigor na presente data, com efeitos a 
contar de 01 de agosto de 2023�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

ABERSON CARVALHO DE SOUSA
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Dec� nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 2099, DE 28 DE JULHO 
DE 2023 (Publicada no Diário Oficial do Estado nº 13.585, de 01 de 
agosto de 2023, página 18)� 
- onde se lê:
Professor P2 30H�
- leia-se: 
Professor PS1 25h�
Rio Branco-Ac, 02 de agosto de 2023�

ABERSON CARVALHO DE SOUSA
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PORTARIA SEE Nº 2155, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto nº 11-P, de 1º de Janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
considerando o disposto no § 8º do artigo 15 da Lei nº 8�666/93, que 
dispõe sobre o recebimento de materiais, 
RESOLVE: 
Art� 1º Instituir Comissão de Recebimento dos Materiais objeto do 
CONTRATO/SEE Nº 431/2023, referente a Aquisição de gêneros ali-
mentícios da Agricultura Familiar, visando atender as necessidades 
dos alunos integrantes da Rede Estadual de Ensino, beneficiários do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com 
a Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 do FNDE, no mu-
nicípio de Sena Madureira, para o ano letivo de 2023,  conforme as es-
pecificações constantes no Termo de Referência, que integrou o Edital 
de Licitação modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2023, Processo 
nº 0014.015399.00270/2023-25 firmado com a ASSOCIAÇÃO DE PRO-
DUTORES DO POLO AGRO – FLORESTAL ELIAS MOREIRA – CNPJ/
MF nº 03�988�395/0001-70;
Art� 2º A Comissão de Fiscalização e Recebimento de Materiais, citada 
no art� 1º desta Portaria será composta pelos seguintes servidores: 
I – Membro Titular: SÂMIA GONÇALVES DA SILVA, Matrícula: 259225-1; 
II – Membro Titular: SINARA DA SILVA QUEIROZ, Matrícula: 325848-1; 
III – Membro Titular: RUBILUCI DE CARVALHO ALMEIDA, 
Matrícula: 9090959-11; 

IV – Membro Suplente: ANDRÉIA COSME DE OLIVEIRA DAMASCE-
NO, Matrícula: 9130217-4; 
V – Membro Suplente: FRANCISCA ARCANJA DE ARAÚJO PEREIRA, 
Matrícula: 276987-1;
Art� 3º São atribuições da Comissão Especial de Recebimento de Materiais: 
I - receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, 
o material entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou 
instrumento equivalente; 
II - rejeitar o material, sempre que estiver fora das especificações do 
contrato ou instrumento equivalente, ou em desacordo com amostras 
apresentadas na fase de licitação; 
III - expedir termo de recebimento ou de rejeição de material por ocasião 
da aceitação ou recusa, conforme o caso� 
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Registre-se� 
Publique-se� 
Cumpra-se� 

Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEE Nº 2164, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,
CONSIDERANDO o MEMORANDO Nº 510/2023/SEE - RSEECZR, 
constante no Processo SEI nº 0014�015370�00660/2023-13,
RESOLVE:
Art� 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ EDNILSON SILVA DE AMORIM, 
matrícula nº 230294-1, para responder pelo Núcleo de Registro Escolar- 
Juruá, da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes, no pe-
ríodo de 07/08/23 a 05/09/2023, por ausência do titular por motivo de férias
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 07 de agosto de 2023�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
 
Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
 
PORTARIA SEE Nº 2165, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto Nº 11-P, de 1º de Janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares�
RESOLVE:
Art� 1º Revogar a PORTARIA SEE Nº 1964, DE 29 DE AGOSTO DE 2022�
Art� 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em obser-
vância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do 
CONTRATO/SEE N° 384/2022 celebrado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES e a empresa 
NAZARENO OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO 80775861200 - ME, que 
tem por objeto a locação de Caminhão ¾ Adaptado, traçado, motor a 
diesel, com condutor e monitor para suprir as demandas de transpor-
te escolar terrestre, dos alunos devidamente matriculados na Rede 
Pública Estadual de Ensino no município de Xapuri/AC, conforme o 
disposto no Anexo I – Termo de Referência da Chamada Pública Nº 
001/2022 (PROCESSO SEI Nº 0014.013909.00158/2022-35), a fim 
de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I – Gestor Titular: PEDRINHO NASCIMENTO DA SILVA – 
Matrícula: 9227865-4/5
II – Gestora Substituta: JULIANA OJOPI PACIFICO – 
Matrícula: 9483063-1
III – Fiscal Titular: ANTÔNIO MÁRCIO BARROS VIDAL – 
Matrícula: 9178350-2
IV – Fiscal Substituto: WAGNER SOARES DE MENESES– 
Matrícula: 2367874-1
Art� 3º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP, necessá-
rios ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições 
do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da 
CGE/ AC, cujo trecho colaciona-se a seguir:
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I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único: O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º Compete aos servidores designados como gestores do contrato 
de que trata esta Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência� Os gestores acima designados respondem pelo exercício 
das atribuições a eles confiadas.
I - zelar pela observância dos termos constantes do instrumento convo-
catório, bem como do contrato e seus eventuais aditamentos, de modo 
a garantir a qualidade do objeto contratual e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes;
II - coordenar a atividades dos fiscais do Contrato, solicitando-lhe todas 
as informações que atender necessárias e adotando as devidas provi-
dências para as questões que venha a tomar conhecimento;
III - manter registro de todas as ocorrências relacionadas com execução 
do objeto contratado, inclusive o controle do saldo contratual;
IV - encaminhar para pagamentos as faturas ou notas fiscais dos pro-
dutos recebidos;
V - comunicar e/ou justificar formalmente à Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes quando da necessidade de:
a) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveni-
ência da Administração; e
b) abertura de novos procedimentos licitatórios assim que for detectada 
a necessidade em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
contrato para atender as expectativas do órgão ou em razão da im-
possibilidade de prorrogação do contrato, inabilitação da empresa que 
impeça de contratar com Administração;
VI - comunicar à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
a necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas;
VII - submeter à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referente aos rea-
justes, repactuações e reequilíbrio econômico-financeiro;
VIII - exigir que o contratado repare, corrija renova, reconstrua e/ou substi-
tua, às suas expressas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreção resultantes da execução ou 
materiais empregados, nos termos e no art� 69 da Lei Federal n° 8�666/93;
IX - encaminhar para conhecimento e providência da Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes questões relevantes que não puder solucionar;
X - observar a execução do contrato, dentro dos limites orçamentários e 
prazos para eles determinados;
XI - formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o 
seu preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões 
realizadas com a mesma;
XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em 
respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle, o que não impede 
de ser auxiliado pelos fiscais de contrato inerentes à área de atuação;
XIII - demandar, agendar e acompanhar as necessidades de informa-
ções e reuniões pleiteadas pela empresa contratada�
Art. 5º Compete ao servidor designado como fiscal do contrato, fiscalizar 
a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais 
para que tome providências cabíveis, além das demais atribuições le-
gais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a 
ela confiadas, até o término da vigência do contrato.
I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas avençadas 
no Contrato;
II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irregularidades 
encontradas, as providências que determinam os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito ao Gestor 
de Contrato sobre tais eventos;
III - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especi-
ficações do objeto;
IV - requerer ao Gestor do Contrato a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente constatar irregularidades que precisem ser sanadas;
V - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva ao 
prosseguimento ou não do contrato;
VI - auxiliar o Gestor de Contrato, quando solicitado, em resposta a 
eventuais diligências dos órgãos;
VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou re-
cebimento dos produtos;

VIII - acompanhar e fiscalizar a execução e entrega pela empresa dos 
serviços e produtos esperados pela SEE�
Art. 6º Os servidores designados para exercer a gestão e a fiscalização 
do aludido contrato devem desempenhar suas atribuições conforme as 
disposições legais pertinentes�
Art� 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se� 
Publique-se� 
Cumpra-se�
 
Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PORTARIA SEE Nº 2058, DE 26 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto Nº 11-P, de 1º de Janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares� 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do CONTRA-
TO/SEE N°421/2023 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES e a empresa ESTAU AS-
SESSORIA EMPRESARIAL LTDA, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada no agenciamento de viagem,  compreenden-
do os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas intermunicipal e interestadual, para o atendimento 
das necessidades da  Diretoria de Ensino ( Departamento de Educação 
Escolar Indígena, Divisão de Currículo, Divisão de Educação de Jovens 
e Adultos -EJA)  e do Departamento de Gestão de Redes (Divisão de 
Assessoramento Escolar e Assuntos Estudantis) da Secretaria de Es-
tado de Educação, Cultura e Esportes, conforme o disposto no Edital e 
anexos do Pregão Eletrônico SRP nº 058/2023 e demais documentos 
constantes do processo nº 0014.004796.00023/2023-11, a fim de aten-
der as necessidades da CONTRATANTE: 
I – Gestor Titular:  Francisco Charles Fernandes Falcão – 
Matrícula: 9259473-5
II – Gestora Substituta: Eucilene Ferreira de Lima – Matrícula: 2377101 – 1 e 2 
III – Fiscal Titular: Maurisete Fernandes da Costa – Matrícula: 352500-2 
IV – Fiscal Substituto: José Eden Pereira Magalhães – 
Matrícula: 266930-1 
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP, necessá-
rios ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições 
do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da 
CGE/ AC, cujo trecho colaciona-se a seguir:
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único: O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art� 3º Compete aos servidores designados como gestores do contrato 
de que trata esta Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência� Os gestores acima designados respondem pelo exercício 
das atribuições a eles confiadas.
I - zelar pela observância dos termos constantes do instrumento convo-
catório, bem como do contrato e seus eventuais aditamentos, de modo 
a garantir a qualidade do objeto contratual e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes;
II - coordenar a atividades dos fiscais do Contrato, solicitando-lhe todas 
as informações que atender necessárias e adotando as devidas provi-
dências para as questões que venha a tomar conhecimento;
III - manter registro de todas as ocorrências relacionadas com execução 
do objeto contratado, inclusive o controle do saldo contratual;
IV - encaminhar para pagamentos as faturas ou notas fiscais dos pro-
dutos recebidos;
V - comunicar e/ou justificar formalmente à Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes quando da necessidade de:
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a) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveni-
ência da Administração; e
b) abertura de novos procedimentos licitatórios assim que for detectada 
a necessidade em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
contrato para atender as expectativas do órgão ou em razão da im-
possibilidade de prorrogação do contrato, inabilitação da empresa que 
impeça de contratar com Administração;
VI - comunicar à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
a necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas;
VII - submeter à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referente aos rea-
justes, repactuações e reequilíbrio econômico-financeiro;
VIII - exigir que o contratado repare, corrija renova, reconstrua e/ou substi-
tua, às suas expressas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreção resultantes da execução ou 
materiais empregados, nos termos e no art� 69 da Lei Federal n° 8�666/93;
IX - encaminhar para conhecimento e providência da Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esportes questões relevantes que não 
puder solucionar;
X - observar a execução do contrato, dentro dos limites orçamentários e 
prazos para eles determinados;
XI - formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o 
seu preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões 
realizadas com a mesma;
XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em 
respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle, o que não impede 
de ser auxiliado pelos fiscais de contrato inerentes à área de atuação;
XIII - demandar, agendar e acompanhar as necessidades de informa-
ções e reuniões pleiteadas pela empresa contratada�
Art. 4º Compete ao servidor designado como fiscal do contrato, fiscalizar 
a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais 
para que tome providências cabíveis, além das demais atribuições le-
gais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a 
ela confiadas, até o término da vigência do contrato.
I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas avençadas 
no Contrato;
II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irregularidades 
encontradas, as providências que determinam os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito ao Gestor 
de Contrato sobre tais eventos;
III - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especi-
ficações do objeto;
IV - requerer ao Gestor do Contrato a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente constatar irregularidades que precisem ser sanadas;
V - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva ao 
prosseguimento ou não do contrato;
VI - auxiliar o Gestor de Contrato, quando solicitado, em resposta a 
eventuais diligências dos órgãos;
VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou re-
cebimento dos produtos;
VIII - acompanhar e fiscalizar a execução e entrega pela empresa dos 
serviços e produtos esperados pela SEE�
Art. 5º Os servidores designados para exercer a gestão e a fiscalização 
do aludido contrato devem desempenhar suas atribuições conforme as 
disposições legais pertinentes�
Art� 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se�
Publique-se� 
Cumpra-se�

Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PORTARIA SEE Nº 2130, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto Nº 11-P, de 1º de Janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares�
RESOLVE:
Art� 1º Revogar a PORTARIA SEE Nº 1755, DE 02 DE AGOSTO DE 2022�
Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do CONTRA-
TO/SEE N° 334/2022 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES e a empresa LOACRE - LOCA-
DORA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA – EPP, que tem por 

objeto a contratação de empresa para prestação serviços de transporte 
escolar fluvial (pessoa jurídica), com condutor, destinado a atender os 
alunos matriculados na Rede Estadual de Ensino na regional de Ta-
rauacá, no município de Feijó/AC, conforme o disposto no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 095/2022 
(PROCESSO SEI Nº 0014.013909.00111/2022-71), a fim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE:
I – Gestor Titular: PEDRINHO NASCIMENTO DA SILVA – 
Matrícula: 9227865-4/5 
II – Gestora Substituta: JULIANA OJOPI PACIFICO – 
Matrícula: 9483063-1 
III – Fiscal Titular: MARLOS ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR – 
Matrícula 339822-7 
IV – Fiscal Substituta: MARINÊS SABÓIA DANTAS – 
Matrícula 289973-1/2
Art� 3º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP, necessá-
rios ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições 
do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da 
CGE/ AC, cujo trecho colaciona-se a seguir: 
I - Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado; 
II - Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do GRP; 
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público� 
Parágrafo único: O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar� 
Art� 4º Compete aos servidores designados como gestores do contrato 
de que trata esta Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência� Os gestores acima designados respondem pelo exercício 
das atribuições a eles confiadas. 
I - zelar pela observância dos termos constantes do instrumento convo-
catório, bem como do contrato e seus eventuais aditamentos, de modo 
a garantir a qualidade do objeto contratual e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
II - coordenar a atividades dos fiscais do Contrato, solicitando-lhe todas 
as informações que atender necessárias e adotando as devidas provi-
dências para as questões que venha a tomar conhecimento; 
III - manter registro de todas as ocorrências relacionadas com execução 
do objeto contratado, inclusive o controle do saldo contratual; 
IV - encaminhar para pagamentos as faturas ou notas fiscais dos pro-
dutos recebidos; 
V - comunicar e/ou justificar formalmente à Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes quando da necessidade de: 
a) rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveni-
ência da Administração; e 
b) abertura de novos procedimentos licitatórios assim que for detectada 
a necessidade em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
contrato para atender as expectativas do órgão ou em razão da im-
possibilidade de prorrogação do contrato, inabilitação da empresa que 
impeça de contratar com Administração; 
VI - comunicar à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
a necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas; 
VII - submeter à Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referente aos rea-
justes, repactuações e reequilíbrio econômico-financeiro; 
VIII - exigir que o contratado repare, corrija renova, reconstrua e/ou substi-
tua, às suas expressas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreção resultantes da execução ou 
materiais empregados, nos termos e no art� 69 da Lei Federal n° 8�666/93; 
IX - encaminhar para conhecimento e providência da Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esportes questões relevantes que não 
puder solucionar; 
X - observar a execução do contrato, dentro dos limites orçamentários e 
prazos para eles determinados; 
XI - formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o 
seu preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões 
realizadas com a mesma; 
XII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em 
respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle, o que não impede 
de ser auxiliado pelos fiscais de contrato inerentes à área de atuação; 
XIII - demandar, agendar e acompanhar as necessidades de informa-
ções e reuniões pleiteadas pela empresa contratada� 
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Art. 5º Compete ao servidor designado como fiscal do contrato, fiscalizar 
a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais 
para que tome providências cabíveis, além das demais atribuições le-
gais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições a 
ela confiadas, até o término da vigência do contrato. 
I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas avençadas 
no Contrato; 
II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irregularidades 
encontradas, as providências que determinam os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito ao Gestor 
de Contrato sobre tais eventos; 
III - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especi-
ficações do objeto; 
IV - requerer ao Gestor do Contrato a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente constatar irregularidades que precisem ser sanadas; 
V - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva ao 
prosseguimento ou não do contrato; 
VI - auxiliar o Gestor de Contrato, quando solicitado, em resposta a 
eventuais diligências dos órgãos; 
VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou re-
cebimento dos produtos; 
VIII - acompanhar e fiscalizar a execução e entrega pela empresa dos 
serviços e produtos esperados pela SEE� 
Art. 6º Os servidores designados para exercer a gestão e a fiscalização 
do aludido contrato devem desempenhar suas atribuições conforme as 
disposições legais pertinentes� 
Art� 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�  
Registre-se� 
Publique-se� 
Cumpra-se�

Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEE Nº 2162, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, nomeado por meio do Decreto nº 11-P, de 1° de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.444, página 01, de 03 de 
janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
Considerando a remissão feita ao § 4º, do art� 41, da Constituição Fede-
ral de 1988, através da EC nº 19, de 1998; e do Decreto nº 3�704, de 18 
de dezembro de 2008; Considerando o Relatório conclusivo da Comis-
são de Avaliação do Estágio Probatório e de Desempenho do Servidor, 
nomeada através da Portaria nº 384, 5 de março de 2021, publicada no 
DOE nº 13�001, de 15 de março de 2021, no qual os servidores foram 
considerados aptos, nos termos do anexo I desta Portaria�
RESOLVE:
Art� 1º Homologar a Avaliação Especial do Desempenho dos servidores 
elencados no Anexo I desta Portaria, nos termos dos arts� 22, 23 e 24 
da Lei Complementar nº� 39, de 29 de dezembro de 1993, c/c o Decreto 
nº� 3�704, de 18 de dezembro de 2008�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�
 
Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Esportes-SEE�
Decreto nº 11-P de 01 de janeiro de 2023

Anexo I
SERVIDOR MATRICULA DG CARGO SITUAÇÃO

Adjanara de 
Oliveira Silva 9346058 02 Professor P2 30h  Apta

Cássia Montei-
ro da Silva 9287809 02 Professor P2 30h Apta

Daniel Gomes 
de Sousa 9329161 05 Professor P2 30h Apto

Fernando Ce-
zar Rivarola 
Ramirez

9390383 05 Professor P2 30h Apto

Marinho Miran-
da da Silva 9418083 01 Professor P2 30h Apto

Naiara Silva e 
Silva 9487530 02 Professor P2 30h Apta

Natália Nasci-
mento Neves 9513680 03 Professor P2 30h Apta

Onassis Matos 
de Brito 9354050 02 Professor P2 30h Apto

Romero César 
Silva de Souza 9250450 04 Professor P2 30h Apto

Rute Neres 
Borges 9396152 03 Apoio Admin� Educa-

cional N II 30h Apta

Vítor Gomes 
Felisberto da 
Costa

9418040 02 Professor P2 30h Apto

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CONTRATO/SEE Nº 421/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058/2023
SEI Nº 0014�004796�00023/2023-11
ATA SRP Nº 079/2023
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de 
empresa especializada no agenciamento de viagem,  compreenden-
do os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas intermunicipal e interestadual, para o atendimento 
das necessidades da  Diretoria de Ensino ( Departamento de Educa-
ção Escolar Indígena, Divisão de Currículo, Divisão de Educação de 
Jovens e Adultos -EJA)  e do Departamento de Gestão de Redes (Divi-
são de Assessoramento Escolar e Assuntos Estudantis) da Secretaria 
de Estado de Educação, Cultura e Esportes� Em cumprimento ao Edital 
de Licitação modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
058/2023, proposta da CONTRATADA e demais documentos constan-
tes em epígrafe�
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 45�728,00 (qua-
renta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais)�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa decorrente deste contrato 
correrá à conta do Programa de Trabalho: 717.001.4338.0000 – Edu-
cação Indígena; Elemento de Despesa: 33�90�33�00�00 – Passagens e 
Despesas Com Locomoção; Fonte de Recurso: 1�703�0200� 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes mediante 
termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação 
da real necessidade e com vantagens para à Administração, nos termos 
do Inciso II, do Art� 57, da Lei 8�666/1993�
LOCAL E DATA: Rio Branco (AC), 26 de Julho de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de Edu-
cação, Cultura e Esportes - Pela Contratante
Thiago Roberto da Silva - Estau Assessoria Empresarial Ltda - Pela 
Contratada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
– SEE

TERMO DE FOMENTO Nº 45/2023/SEE
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E COMITÊ EXECUTIVO IMACULADA DA CONCEIÇÃO
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a realização do 
Projeto Aluno Nota 10, destaque e evolução� 
DOS RECURSOS: A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao 
PARCEIRO, no valor de R$ 25�000,00 (vinte e cinco mil reais), em 01 
(uma) única parcela, diretamente à conta do PARCEIRO, conforme cro-
nograma de desembolso integrante do Plano de Trabalho formalizado 
entre as partes e aprovado pela CONCEDENTE� 
ÓRGÃO: 717 – Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001– Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1441 5036
CÓDIGO DE DESPESA: 44�50�42�00�00
FONTE: 1�500�0100
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Termo de Fomento vige-
rá a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação do PAR-
CEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCEDENTE, devendo 
ser elaborado um Novo Plano de Trabalho contemplando as alterações�
DATA DE ASSINATURA: 20 de julho de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de Edu-
cação, Cultura e Esportes –Maria Roseli Gomes da Silva – Represen-
tante do Comitê Executivo Imaculada da Conceição
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEE

TERMO DE FOMENTO Nº 39/2023/SEE
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E SUPERLIGA ACREANA DE FUTSAL 
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a Promover a Copa do Acre edição 2023, competição essa na modalidade do Futsal, que 
envolverá adolescentes, jovens e adultos, de ambos os naipes, em duas competições esportiva de qualidade, que atenderá a população acreana 
praticantes do futsal, conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho em anexo.
DOS RECURSOS: A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao PARCEIRO, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 01 (uma) 
única parcela, diretamente à conta do PARCEIRO, conforme cronograma de desembolso integrante do Plano de Trabalho formalizado entre as 
partes e aprovado pela CONCEDENTE�
ÓRGÃO: 717 – Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001– Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1441 5479
CÓDIGO DE DESPESA: 44�50�42�00�00
FONTE: 1�500�0100
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação do PARCEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCEDENTE, devendo ser elaborado um Novo Plano de Trabalho contemplando as alterações�
DATA DE ASSINATURA: 20 de julho de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes –Rafael Antônio do Vale Israel – Representante 
do Superliga Acreana de Futsal 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/SEE Nº 336/2022
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069/2022 - CPL 02
PROCESSO SEI Nº 0014�013896�00267/2022-94
ATA Nº 092/2022
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO/SEE Nº 336/2022, referente à locação 
de veículo (tipo caminhão baú) com condutor, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes – SEE, no 
âmbito do estado do Acre, conforme o disposto do Termo de Referência - Anexo I – do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069/2022 - CPL 
02, nos termos do art� 57, II e § 2°, da Lei nº 8�666/93, tudo em conformidade com o PARECER N° 557/2023/SEE - DILIC/SEE – DEAJ e demais 
normas constantes no Processo em epígrafe�
DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de agosto de 2023 com término 
em 02 de agosto de 2024�
DO VALOR: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 1�008�999,66 (um milhão, oito mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos)�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento específico - Programas de 
Trabalho: 717�001�4288�0000 – Manutenção das Atividades Administrativas e Operacionais; Elemento de Despesa: 33�90�39�00 – Outros Serviços 
de Terceiros (PJ); Fonte de recurso:  1�500�1001�
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato principal, que não sejam conflitantes com as ora ajustadas�   LO-
CAL E DATA: Rio Branco – AC, 02 de agosto de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes - Pela Contratante
Thiago Alves Soares - Tas Arqtech Projetos Construções e Comércio Ltda� – EPP - Pela Contratada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2023
PROCESSO Nº 0014�004795�00067/2023-41
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA SUA ASSINATURA
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos (impressão de Banners), visando atender a Divisão de Educação de Jovens 
e Adultos - DIEJA, para fins de divulgação das matrículas de EJA, bem como para utilização dos Banners nos eventos da Divisão e escolas que ofertam 
a modalidade. Recursos próprios da SEE/AC, FONTE: 1.500.1001, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do edital.

EMP: EMP: CIPRIANI & CIPRIANI LTDA / CNPJ: 01.805.545/0001-38/ TEL: (68) 3224-8888 e (68) 99977-9988/ EMAIL: nossagrafica2020@
hotmail�com

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID� QUANT� VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

BANNER; EM LONA VINILICA; GRAMATURA 440 GR; COM IMPRESSAO DI-
GITAL DE ALTA RESOLUCAO; ACABAMENTO EM MADEIRA COM PONTEI-
RAS E ILHOES� IMPRESSÃO EM CORES; COM APLICAÇÃO DE TEXTOS 
E FOTOS COLORIDAS; ARTE E LAYOUT FORNECIDOS PELA DIVISÃO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; DIMENSÕES A SEREM DEFINIDAS 
PELA DIEJA NA ORDEM DE SERVIÇO�

m² 500m² R$ 24,99 R$ 12�495,00

VALOR TOTAL R$ 12�495,00

LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 02 de agosto de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa – Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes – Pelo Órgão Gestor
                    Dirceu Cipriani – Cipriani & Cipriani Ltda� - ME – Pelo Prestador de Serviços

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

PROCESSO SEI Nº 0014�013909�00020/2023-17
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLOGO todos os atos praticados pelo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) e equi-
pe de apoio, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2023 em favor das empresas: 1) JAPURA 
PNEUS S/A, para o Lote I, no valor total de R$ 7�693�135,00 (sete milhões, seiscentos e noventa e três mil e cento e trinta e cinco reais); 2) 
AMAZON CAR AUTO CENTER LTDA - ME, para o Lote II, no valor total de R$ 1�097�840,00 (um milhão, noventa e sete mil e oitocentos e 
quarenta reais)�
Rio Branco (AC), 03 de agosto de 2023�

Aberson Carvalho de Sousa
Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes
Decreto nº 11-P/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEE

TERMO DE FOMENTO Nº 51/2023/SEE
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E A ESCOLINHA DE FUTEBOL DO PAULÃO
DO OBJETO: Este Termo de Fomento tem por objeto o Projeto “Esporte Atravessando Gerações”�
DOS RECURSOS: A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao PARCEIRO no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em 01 (uma) 
única parcela, diretamente à conta do PARCEIRO, conforme cronograma de desembolso integrante do Plano de Trabalho formalizado entre as 
partes e aprovado pela CONCEDENTE�
Os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades previstas neste Termo correrão à conta da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:
ÓRGÃO: 717 – Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001– Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1441 5237
CÓDIGO DE DESPESA: 44�50�42�00�00
FONTE: 1�500�0100
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação do PARCEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCEDENTE, devendo ser elaborado um Novo Plano de Trabalho contemplando as alterações�
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho De Sousa - Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes e Paulo Roberto Modesto Cunha– Representante 
da Escolinha de Futebol do Paulão

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – SEE

TERMO DE FOMENTO Nº 27/2023/SEE
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E COMITÊ EXECUTIVO CLÁUDIO AUGUSTO FERREIRA 
DE SALES
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a aquisição de projetor multimídia, tela de projeção e material de consumo para favorecer 
um ambiente educacional e pedagógico mais dinâmico e desta forma melhorar o processo ensino aprendizagem. 
DOS RECURSOS: A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao PARCEIRO no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 01 
(uma) única parcela, diretamente à conta do PARCEIRO, conforme cronograma de desembolso integrante do Plano de Trabalho formalizado entre 
as partes e aprovado pela CONCEDENTE� 
ÓRGÃO: 717 – Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001– Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1441 5075
CÓDIGO DE DESPESA: 44�50�42�00�00
FONTE: 1�500�0100
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação do PARCEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCEDENTE, devendo ser elaborado um Novo Plano de Trabalho contemplando as alterações�
DATA DE ASSINATURA: 17 de julho de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes –Regina Mendes Teixeira– Representante do 
Comitê Executivo Cláudio Augusto Ferreira de Sales

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
COMITÊ EXECUTIVO PROF� PEDRO DE CASTRO MEIRELES

RESOLUÇÃO Nº 01/CEPCM/ 01/2023
O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO PROF� PEDRO DE CASTRO MEIRELES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTA NO SEU 
ESTATUTO�
Resolve:
Art� 1º - Nomear uma Comissão Permanente de licitação composta pelos membros abaixo discriminados:
- José da Cunha Freire - Presidente
- Rhafaella Alves Faino Patricio Cordeiro - Membro
- Joquebedes Sampaio dos Santos Souza- Membro
Art� 2º - Os membros desta Comissão são designados para executarem os processos licitatórios dos recursos transferidos pelo Estado do Acre 
através da Secretaria de Estado de Educação, para aplicação no desenvolvimento das atividades da Escola Prof� Pedro de Castro Meireles, nos 
termos da Lei nº 1�569 de 23 de julho de 2004 – Lei de Autonomia Financeira das Escolas Públicas Estaduais�
Art�3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação�
Acrelândia - AC, 02 de agosto de 2023.

Francisco Antonio da Silva Dias
Presidente do Comitê Executivo
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/SEE Nº 039/2021
CONCORRENCIA N�º 025/2020 – CEL 01
PROCESSO SEI Nº 4016�011932�00375/2020-54
DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de execução do CONTRATO/SEE Nº 039/2021, referente à exe-
cução do saldo remanescente da obra de reforma e ampliação do antigo 
Colégio Meta, para funcionamento do Museu dos Povos Acreanos, lo-
calizado na Rua Epaminondas Jácome, nº 2�748, Centro, no município 
de Rio Branco/AC, para atender a FEM (Fundação Elias Mansur), nos 
termos do Artigo 65 da Lei nº 8�666/93, do PARECER Nº 541/2023/SEE 
- DILIC/SEE – DEAJ, tudo em conformidade com a documentação cons-
tante nos autos do processo em epígrafe�
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de execução mencionado 
na cláusula anterior fica prorrogado com efeitos retroativos a 08 de julho 
de 2023 a 07 de setembro de 2023�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da exe-
cução do presente termo correrão, por meio da seguinte classificação 
orçamentária: 717�001�3384�0001 - Ampliação e melhoria dos espaços 
culturais; Elemento de despesas: 44�90�51�00 - Obras e Instalações; 
Fonte de Recursos:1�500�0100;
DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do termo originário que não sejam conflitantes com as ora ajustadas.
LOCAL E DATA: Rio Branco - AC, 02 de agosto de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa – Secretário de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes – Pela Contratante e José Renato Soares 
Nascimento - R� M� Construções LTDA – Pela Contratada

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
– SEE

TERMO DE CONVÊNIO Nº 6/2023/SEE
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E O MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD
DO OBJETO: Este Termo de convênio tem por objeto apoio ao projeto 
Quinari Sports - Pequenos e Grandes atletas, conforme Plano de Traba-
lho anexo a este termo�
DOS RECURSOS: A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao 
PARCEIRO no valor de R$ 100�000,00 (cem mil reais) em 01 (uma) úni-
ca parcela, diretamente à conta do PARCEIRO, conforme cronograma 
de desembolso integrante do Plano de Trabalho formalizado entre as 
partes e aprovado pela CONCEDENTE�
Os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades previstas nes-
te Termo correrão à conta da dotação orçamentária abaixo discriminada:
ÓRGÃO: 717 – Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001– Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1441 5517
CÓDIGO DE DESPESA: 44�50�42�00�00
FONTE: 1�500�0100
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Termo de Convênio vi-
gerá a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2023, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação 
do PARCEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 
(trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCE-
DENTE, devendo ser elaborado um Novo Plano de Trabalho contem-
plando as alterações�
DATA DE ASSINATURA: 02 de agosto de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes e Rosana Pereira da Silva – Prefeita de 
Senador Guiomard

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
– SEE

TERMO DE CONVÊNIO Nº 7/2023/SEE
DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E O MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD
DO OBJETO: Este Termo de convênio tem por objeto apoio ao projeto 
Esporte na Cidade, conforme Plano de Trabalho anexo a este termo
DOS RECURSOS: A CONCEDENTE repassará recursos financeiros ao 
PARCEIRO no valor de R$ 100�000,00 (cem mil reais) em 01 (uma) úni-
ca parcela, diretamente à conta do PARCEIRO, conforme cronograma 
de desembolso integrante do Plano de Trabalho formalizado entre as 
partes e aprovado pela CONCEDENTE�
Os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades previstas nes-
te Termo correrão à conta da dotação orçamentária abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 717 – Secretaria de Estado de Educação
UNID: 001– Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1441 5405
CÓDIGO DE DESPESA: 44�50�42�00�00
FONTE: 1�500�0100
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Termo de Convênio vige-
rá a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação do PAR-
CEIRO devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCEDENTE, devendo 
ser elaborado um Novo Plano de Trabalho contemplando as alterações�
DATA DE ASSINATURA: 02 de agosto de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho De Sousa - Secretário de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes e  Rosana Pereira da Silva – Prefeita de 
Senador Guiomard

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
COMITÊ EXECUTIVO JOÃO RICARDO DE FREITAS

RESOLUÇÃO Nº 001/CEJRF/2023
O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO JOÃO RICARDO DE FREI-
TAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTO NO SEU ESTATUTO�
RESOLVE:
Art� 1º - Nomear uma Comissão Permanente de Licitação composta pe-
los membros abaixo discriminados:
- Roberto Clarindo da Silva de Sousa – Presidente
-Gecika Maia da Silva 
- Micaele Barboza Melo de Sousa
Art� 2º - Os membros desta Comissão são designados para executa-
rem os processos licitatórios dos recursos transferidos pelo Estado do 
Acre através da Secretaria de Estado de Educação, para aplicação no 
desenvolvimento das atividades da Escola João Ricardo de Freitas, nos 
termos da Lei nº 1�569 de 23 de julho de 2004 – Lei de Autonomia Fi-
nanceira das Escolas Públicas Estaduais�
Art� 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação�
Plácido de Castro – AC, 03 de agosto de 2023�

João Luiz Ferreira Franzini
Presidente do Comitê Executivo

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CONTRATO/SEE Nº 431/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2023
SEI Nº 0014�015399�00270/2023-25
DO OBJETO: O Contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar, visando atender as necessidades dos alu-
nos integrantes da Rede Estadual de Ensino, beneficiários do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com a Resolução/
CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 do FNDE, no município de 
Sena Madureira, para o ano letivo de 2023, em conformidade com a LEI 
FEDERAL Nº 8�666/93, LEI N�º 11�947/2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE 
Nº 06/2020, alterada pela RESOLUÇÃO 20/2020 e RESOLUÇÃO Nº 
21/2021 e Decreto Estadual 2�634/2011, de acordo com o projeto de 
venda apresentado na Chamada Pública nº� 006/2023/SEE e Termo de 
Referência, que passam a integrar o presente Termo�
DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto 
deste CONTRATO o valor global de R$ 194�328,58(cento e noventa e 
quatro mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme indicação de participação do(s) item (ns) indicados no Edital 
de Chamada Pública 006/2023� Nota de empenho nº 7170016643/2023�
No valor ajustado no caput desta Cláusula estão incluídos todos os insu-
mos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais, previden-
ciárias e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas 
necessárias à execução deste CONTRATO.
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato dar-se-á de sua assina-
tura com término dentro do exercício financeiro.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do pre-
sente Contrato correrão por conta do orçamento específico do: 
717�001�4470�0000 – Manutenção do Programa de Alimentação Esco-
lar; Elemento de Despesa: 33�90�30�00 – Material de Consumo; Fonte 
de Recurso: 1�500�0100;
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 02 de Agosto de 2023�

ASSINAM: Aberson Carvalho de Sousa - Secretário de Estado de Edu-
cação, Cultura e Esportes - Pela Contratante
Tiago Domingos Gomes - Associação de Produtores do Polo Agro – Flo-
restal Elias Moreira - Pela Contratada
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SEFAZ

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 642, DE 03 DE agosto DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4�059-P, de 05 de 
maio de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 07 de maio de 2023; e CONSIDERANDO o Despacho nº 1109/2023/SEFAZ - GSA-
RE (SEI 7897706) exarada pela Secretaria Adjunta da Receita Estadual – GSARE; e CONSIDERANDO o constante nos autos do processo 
nº 0715�004337�00136/2023-81�
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE–06 a Auditora da Receita Estadual, Brenda Leitão Vieira, matrícula nº 67946-1, 
responsável pela equipe 1 no Posto Fiscal da Tucandeira, no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda, até ulterior deliberação.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 526, de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 13.565, de 04 de julho de 2023, que concedeu 
Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE-06 ao Chefe da Equipe 1 no Posto Fiscal Tucandeira, Auditor da Receita Estadual, Pedro Ferreira, 
matrícula nº 70785-1�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023�
Rio Branco/AC, de 03 de agosto de 2023

José Amarísiso Freitas de Souza
Secretário de Estado da Fazenda

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 643, DE 03 DE agosto DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4�059-P, de 05 de 
maio de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 07 de maio de 2023; e CONSIDERANDO o Despacho nº 1109/2023/SEFAZ - GSA-
RE (SEI 7897706) exarada pela Secretaria Adjunta da Receita Estadual – GSARE; e CONSIDERANDO o constante nos autos do processo 
nº 0715�004337�00136/2023-81�
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE–06 ao Auditor da Receita Estadual, Welligton Wanderley Nobre de Souza, matrícula nº 
9157212-1, responsável pela equipe 2 no Posto Fiscal da Tucandeira, no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda, até ulterior deliberação.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 528, de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 13.565, de 04 de julho de 2023, que concedeu 
Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE-06 ao Chefe da Equipe 2 no Posto Fiscal Tucandeira, Auditor da Receita Estadual, Rodrigo Bartoli 
Machado, matrícula nº 9315306-1�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023�
Rio Branco/AC, de 03 de agosto de 2023

José Amarísiso Freitas de Souza
Secretário de Estado da Fazenda

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 644, DE 03 DE agosto DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4�059-P, de 05 de 
maio de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 07 de maio de 2023; e
CONSIDERANDO o Despacho nº 1109/2023/SEFAZ - GSARE (SEI 7897706) exarada pela Secretaria Adjunta da Receita Estadual – GSARE; e
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 0715�004337�00136/2023-81�
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE–06 ao Auditor da Receita Estadual, Sandro Efigênio da Silva, matrícula nº 9296832-1, 
responsável pela equipe 3 no Posto Fiscal da Tucandeira, no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda, até ulterior deliberação.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 479, de 01 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 13.547, de 02 de junho de 2023, que concedeu 
Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE-06 ao Chefe da Equipe 3 no Posto Fiscal Tucandeira, Auditor da Receita Estadual, Wilker Borges 
de Amorin, matrícula nº 9210504-2�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023�
Rio Branco/AC, de 03 de agosto de 2023

José Amarísiso Freitas de Souza
Secretário de Estado da Fazenda

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 645, DE 03 DE agosto DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4�059-P, de 05 de 
maio de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 07 de maio de 2023; e
CONSIDERANDO o Despacho nº 1109/2023/SEFAZ - GSARE (SEI 7897706) exarada pela Secretaria Adjunta da Receita Estadual – GSARE; e
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 0715�004337�00136/2023-81�
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE–06 ao Auditor da Receita Estadual, Marcos Antônio Maciel Rufino, matrícula nº 
9114491-1, responsável pela equipe 4 no Posto Fiscal da Tucandeira, no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda, até ulterior deliberação.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 529, de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 13.565, de 04 de julho de 2023, que concedeu 
Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE-06 ao Chefe da Equipe 4 no Posto Fiscal Tucandeira, Auditor da Receita Estadual, Sandro Efi-
gênio da Silva, matrícula nº 9296832-1�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023�
Rio Branco/AC, de 03 de agosto de 2023

José Amarísiso Freitas de Souza
Secretário de Estado da Fazenda
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 646, DE 03 DE agosto DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4�059-P, de 05 de 
maio de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 07 de maio de 2023; e
CONSIDERANDO o Despacho nº 1109/2023/SEFAZ - GSARE (SEI 7897706) exarada pela Secretaria Adjunta da Receita Estadual – GSARE; e
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 0715�004337�00136/2023-81�
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE–06 ao Auditor da Receita Estadual, Clemilson de Lima Gomes, matrícula nº 9098615-6, 
responsável pela equipe 5 no Posto Fiscal da Tucandeira, no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda, até ulterior deliberação.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 530, de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 13.565, de 04 de julho de 2023, que concedeu 
Função de Confiança do Poder Executivo - FCPE-06 ao Chefe da Equipe 5 no Posto Fiscal Tucandeira, Auditor da Receita Estadual, Herlândio 
Marques de Araújo, matrícula nº 68705-1�
Art� 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023�
Rio Branco/AC, de 03 de agosto de 2023

José Amarísiso Freitas de Souza
Secretário de Estado da Fazenda

SEHURB

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO – SEHURB

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 010/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2023 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E AEROPOR-
TUÁRIA DO ACRE  
PROCESSO SEI N° 0844�016790�00044/2023-75
VALIDADE DA ATA: 12 MESES, A CONTAR DA SUA ASSINATURA�
 DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a Adesão aos itens  01 e 02 da Ata de Registro de Preços nº 010/2023, como UG não participante 
“carona”, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 012/2023, do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do 
Acre, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica, para sob demanda, prestar serviços de natureza continuada de fretamento de aeronave, 
bimotor, trechos nacionais (interestadual e intermunicipal) e internacionais, com capacidade para 6 passageiros e fretamento de aeronave monomotor em 
trechos nacionais (interestadual e intermunicipal) e internacionais com capacidade para 9 passageiros, visando atender a esta Autarquia, tudo de acordo 
com as estimativas, exigências, proposta de empresa vencedora, o edital e seus anexos e demais especificações deste instrumento, visando atender 
as necessidades da Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB, conforme especificação, quantidade e valores dispostos no Termo de 
Referência, para atender as necessidades desta Secretaria, autorizado pelo DERACRE, através do Ofício nº 1332/2023, de 03 de julho de 2023, conforme 
as especificações e condições constantes do Edital do Pregão Presencial SRP nº 012/2023, e da proposta vencedora, parte integrante do presente termo.
 DOS FUNDAMENTOS: O presente instrumento tem por embasamento legal, as disposições contidas na Lei nº� 10�520, de 17/07/2002, Decretos 
Estaduais n° 5�967/2010, 4�735/2016, 7�477/2014 e 4�767/2019, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8�666/93 e suas alterações, a Lei nº 8�078, 
de 11/09/90 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e demais normas regulamentares aplicáveis�
DOS PREÇOS REGISTRADOS: O objeto será fornecido em conformidade com os seguintes preços registrados na Ata de Registro de Preços n�º 
010/2023, decorrente do Pregão Presencial SRP n° 012/2023:
Item Descrição Tipo Quant� Unidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

1 Fretamento de aeronave bimotor; trechos nacionais (interestadual e 
intermunicipal) e internacionais com capacidade para 6 passageiros� Serviço 118:00 H 5�890,00 695�020,00

2 Fretamento de aeronave monomotor em trechos nacionais (interestadual 
e intermunicipal) e internacionais com capacidade para 9 passageiros Serviço 120:00 H 8�900,00 1�068�000,00

TOTAL GERAL (R$) 1�763�020,00
DO VALOR: O Valor Total deste Termo é de R$ 1�763�020,00 (um milhão setecentos e sessenta e três mil e vinte reais )�
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para custeio dessas despesas estão consignados no Programa de Trabalho:744001�4452�0000 
– Manutenção das Atividades Administrativas e Operacionais; Natureza de Despesa: 3 3�90�33�00�00 – Passagens e Despesas com Locomo-
ção; Fonte de Recursos:  1�500�0100 (RPT)�
DA VIGÊNCIA: O contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura e duração adstrita à vigência dos créditos orçamentários, 
ou seja, ao término do exercício financeiro.

Documento assinado em 31/07/2023, o senhor Egleuson Araújo Santiago, pela Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo – CONTRATANTE/
ADERENTE, e o senhor Marcelo Spina Ortiz, pela Ortiz Táxi Aéreo Ltda – CONTRATADA/FORNECEDOR�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO – SEHURB

EXTRATO DO CONTRATO SEHURB Nº 032/2023
PROCESSO SEI Nº 0844�013399�00025/2023-00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2023
DO OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de expediente em geral e materiais de informática (BOBINA 
PARA PLOTTER A0 – Bobina para plotter HP 914X100M 75 gramas, rolo), fins de atender as necessidades da Secretaria de Estado de Habitação 
e Urbanismo - SEHURB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD VALOR UNT� VALOR TOTAL

152 BOBINA PARA PLOTTER A0 – Bobina para plotter HP 
914X100M 75 gramas, rolo� VR UND 17 95,00 1�615,00

TOTAL GLOBAL 1�615,00

DA VIGÊNCIA: O Contrato firmado terá vigência com início na data de sua assinatura e término dentro do exercício financeiro, prorrogável na forma 
do art� 57, §1º, da Lei nº 8�666, de 1993�
DO PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1�615,00 (um mil seiscentos e quinze reais)�
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do estado do Acre, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo – SEHURB�
Programa de Trabalho: 744�001�4452�0000 - Manutenção das Atividades Administrativa e Operacionais 
Natureza de Despesa: 3�3�90�30�00 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1�500�0100 – Recursos Próprios do Tesouro
Nota de Empenho: 7440010194/2023�
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 19 do Termo de Referência, 
anexo do Edital�

Documento assinado em 26/07/2023, o senhor Egleuson Araújo Santiago, pela Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo
– CONTRATANTE, e o senhor Calurino Ferraz Miranda, pela Calurino Ferraz Miranda – EPP – CONTRATADA�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO – SEHURB

EXTRATO DO CONTRATO SEHURB Nº 033/2023�
PROCESSO SEI Nº 0844�016790�00044/2023-75
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
PARECER Nº 61/2023/SEHURB - ASJUR
DO OBJETO: contratação de empresa para Prestação de serviços sob demanda de fretamento de aeronave bimotor; trechos nacionais (interes-
tadual e intermunicipal) e internacionais com capacidade para 6 (seis) passageiros e fretamento de aeronave monomotor em trechos nacionais 
(interestadual e intermunicipal) e internacionais com capacidade para 9 (nove) passageiros, para atender as necessidades desta Secretaria de 
Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB�
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: São partes integrantes deste Contrato, como se nele estivessem transcritos, o edital do 
Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços nº 012/2023 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA e demais peças que constituem o 
Processo nº 0844�016790�00044/2023-75, observado o que dispõe o Art� 41 da Lei nº 8�666/1993�
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 1�763�020,00 (um milhão setecentos e sessenta e três mil e vinte reais), conforme especi-
ficado na tabela abaixo:

Item Descrição Tipo Quant� U� Medi� Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

1
Fretamento de aeronave bimotor; trechos nacionais (in-
terestadual e intermunicipal) e internacionais com capa-
cidade para 6 passageiros�

Serviço 118:00 H 5�890,00 695�020,00

2
Fretamento de aeronave monomotor em trechos nacio-
nais (interestadual e intermunicipal) e internacionais com 
capacidade para 9 passageiros

Serviço 120:00 H 8�900,00 1�068�000,00

TOTAL GERAL (R$) 1�763�020,00

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Estado, para 
o exercício de 2023, sob o seguinte Programa de Trabalho: 744001�4452�0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Operacionais; 
33�90�33�00�00 – Passagens e Despesas com Locomoção; Fonte de Recurso: 1�500�0100 (RPT), conforme Nota de Empenho nº 7440010199/2023, 
14/07/2023�
DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da assinatura, terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período desde que devidamente justificado em conformidade com o artigo 57, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado em 31/07/2023, o senhor Egleuson Araújo Santiago, pela Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo – CONTRATANTE, 
e o senhor Marcelo Spina Ortiz, pela Ortiz Táxi Aéreo Ltda – CONTRATADA�

SEJUSP

PORTARIA SEJUSP Nº 450, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO SEI N�º: 0819�012814�00120/2023-29 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, por meio do Decreto nº. 10-P de 01 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023, em 
consonância com o Artigo 86, Inciso II, da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidor AMISTERDAN SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº 933923001, para responder pela Chefia do Núcleo de Controle de 
Qualidade - NUCQ/SEJUSP�
Art� 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se�

JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA SEJUSP Nº 451, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO SEI N�º: 0819�012814�00120/2023-29 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, por meio do Decreto nº. 10-P de 01 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023, em 
consonância com o Artigo 86, Inciso II, da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidor JONATHAS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 9300619, para responder pela Chefia do Núcleo de Gestão de Banco de 
Dados - NUCGBD/SEJUSP�
Art� 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se�

JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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SEMAPI

EXTRATO DO CONTRATO 024/2023
PROCESSO Nº� 0820�009803�00024/2023-66
CONTRATO Nº: 024/2023
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DAS POLITICAS INDIGENAS, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O 
Nº 63�601�769/0001-85 E ACRE JET INFORMATICA LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ/MF SOB O Nº� 06�082�078/0001-89�
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO FINALIDADE A 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA MANU-
TENÇÃO E REATIVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS PELO 
PROJETO CAR, QUE ESTÃO PRECISANDO DE MANUTENÇÃO 
COMO: BATERIAS PARA NOBREAK, MEMÓRIAS RAM, HDS E DIS-
POSITIVOS DE ARMAZENAMENTO TIPO SSD, ENTRE OUTROS, 
COM OBJETIVO DE REALIZAR UM UPGRADE NAS MÁQUINAS DO 
ESCRITÓRIO DO CAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTI-
DADES NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, TUDO EM CON-
FORMIDADE COM A PROPOSTA VENCEDORA, BEM COMO COM AS 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, MEMO-
RIAL DESCRITO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA, CRONO-
GRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, E TODOS ANEXOS DO PRESENTE PRO-
CESSO QUE INTEGRAM O PRESENTE INSTRUMENTO INDEPENDENTE 
DE TRANSCRIÇÃO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS�
DA VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA CONTRATUAL FICARÁ ADSTRITA AOS CRÉ-
DITOS ORÇAMENTÁRIOS CONFORME ARTIGO 57 DA LEI Nº 8�666/93�
DO VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É R$ R$ 
17�165,00 (DEZESSETE MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS), SENDO 
SEU PREÇO FIXO E IRREAJUSTÁVEL E O VALOR MENSAL A SER PAGO 
SERÁ CALCULADO DE ACORDO COM OS SERVIÇOS EXECUTADOS�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DESTE CONTRATO CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS 
CONSIGNADOS CONFORME SEGUE: PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 720�001�1854214193357 – CADASTRO AMBIENTAL 
RURAL-CAR E PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 
-PRA; FONTE DE RECURSO: 200 (BNDES), ELEMENTO DE DES-
PESA: 33�90�30�00 – MATERIAL DE CONSUMO, 44�90�52�00 - MATE-
RIAL PERMANENTE;  PROJETO: APOIAR A IMPLANTAÇÃO DO CA-
DASTRO AMBIENTAL RURAL (CAR) E ADESÃO AO PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL (PRA) NO ESTADO DO ACRE; COM-
PONENTE: 2 – APRIMORAMENTO DA INFRAESTRUTURA E CAPA-
CITAÇÃO DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ESTADUAIS PARA IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CAR 
E PRA); USOS: 2�4 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; ATIVIDADE: 
2�4�18 – OUTROS; LOCAL E DATA DA ASSINATURA: RIO BRANCO/
AC, 06 DE AGOSTO DE 2023�

ASSINAM: JULIE MESSIAS E SILVA PELA CONTRATANTE E FRAN-
CISCO ROBERTO P DE CASTRO PELA CONTRATADA

SEMULHER

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER – SEMULHER

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2023�
0762�017059�00002/2023-27�
O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado da Mulher – SEMU-
LHER/AC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o número 49�869�110/0001-83, com sede na Av� Nações Uni-
das, nº 2�731, Bairro Estação Experimental – Rio Branco – AC� CEP: 
69�918-172, neste ato representado pelo Diretor Administrativo e Finan-
ceiro Sr� KLEYBER SOUZA GUIMARÃES, nomeado de acordo com o 
Decreto Estadual n�º 2�380-P, de 08 de março de 2023, assim como 
por meio das competências delegadas conforme Portaria SEMULHER 
nº 46, de 22 de maio de 2023, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no caput  do art� 25, da Lei nº 8�666/93, RESOLVE RA-
TIFICAR o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, tratada no 
Parecer Jurídico n° 26/2023 (Evento Sei nº 7788912), Processo SEI 
n° 0762�017059�00002/27, autorizando a contratação da empresa CON-
SULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ n�º 36�003�671/0001-53, cujo objeto 
é a aquisição de 03 (três) vagas para participar do Curso Completo de 
Licitações e Contratos para Formação de Gestores nas Contratações 
Públicas com base na nova Lei nº 14�133/21 e com a visão sistêmica 
desde a identificação da demanda, os ETPs, elaboração do TR, edital e 
demais documentos, incluindo as responsabilidades e desafios dos ato-
res do processo� Inclui, ainda, noções sobre pregão, o novo Decreto que 
trata do SRP (Decreto n° 11�462/2023), contratações diretas, planilha 
de custos, pesquisa de preços, terceirização e fiscalização contratual.

O valor total de R$ 11�853,00 (onze mil, oitocentos e cinquenta e 
três reais)� Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 762�001 
08�122�2277�43260000� Elemento de Despesa: 33�90�39�00� Fonte de 
Recursos: 15000100 (RP)�
Rio Branco – AC, 03 de agosto de 2023�

KLEYBER SOUZA GUIMARÃES
Decreto Estadual n�º 2�380-P, de 08 de março de 2023
Portaria SEMULHER nº 46, de 22 de maio de 2023
Diretor Administrativo e Financeiro
Secretaria de Estado da Mulher – SEMULHER�

SEOP

PORTARIA SEOP Nº 258, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4�057-
P, de 5 de Junho de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 7 de 
junho de 2023, e CONSIDERANDO o teor da Lei 4�109/2023, publicado 
no DOE nº 13�554, de 19 de julho de 2023, que versa sobre a Política 
de Arquivo Público e Gestão Documental do poder executivo do Estado 
do Acre; CONSIDERANDO os artigos 12 e 13 da referida Lei, que de-
termina a criação de Comissões de Avaliação de Documentos (CAD), 
a ser instituída em cada órgão/secretaria do poder executivo estadual;
RESOLVE:
Art. Instituir a Comissão de Avaliação de Documentos - CAD, no âmbito desta 
Secretaria de Estado de Obras Públicas, os servidores a seguir relacionados:
I - Leno Ronan Mendes - Matrícula: 277436 - Presidente;
II - José Alcimar de Lima - Matrícula: 9298037 - Membro;
III - Mirle de Oliveira Oliveira - Matrícula: 9513558 - Membro�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
 
Ítalo Almeida Lopes
Secretário de Estado de Obras Públicas – SEOP
Decreto 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 259, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
036/2023  firmado com a empresa a VIANA & SOUZA LTDA, cujo objeto 
é a Contratação  de pessoa jurídica para Aquisição de Mobiliário em 
geral, compreendendo montagem e instalação, conforme as especifica-
ções estabelecidas no Termo de Referência, visando atender demandas 
da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto 
contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
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Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 260, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
037/2023  firmado com a empresa a DOMÍNIO COMÉRCIO IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, cujo objeto é a Contratação  de pessoa 
jurídica para Aquisição de Mobiliário em geral, compreendendo monta-
gem e instalação, conforme as especificações estabelecidas no Termo 
de Referência, visando atender demandas da Secretaria de Estado de 
Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 261, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
038/2023  firmado com a empresa a M S SERVIÇO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES EIRELI, cujo objeto é a Contratação  de pessoa jurídica para 

Aquisição de Mobiliário em geral, compreendendo montagem e instalação, 
conforme as especificações estabelecidas no Termo de Referência, visando 
atender demandas da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 262, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
039/2023  firmado com a empresa a MOVESC COMÉRCIO DE MOVEIS 
LTDA, cujo objeto é a Contratação  de pessoa jurídica para Aquisição 
de Mobiliário em geral, compreendendo montagem e instalação, confor-
me as especificações estabelecidas no Termo de Referência, visando 
atender demandas da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
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Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 263, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
040/2023  firmado com a empresa a T.C. OLIVEIRA - EIRELI, cujo obje-
to é a Contratação  de pessoa jurídica para Aquisição de Mobiliário em 
geral, compreendendo montagem e instalação, conforme as especifica-
ções estabelecidas no Termo de Referência, visando atender demandas 
da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios 
informáticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 264, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 

042/2023  firmado com a empresa a K. K. D. BATISTA LTDA, cujo objeto 
é a Contratação  de pessoa jurídica para Aquisição de Mobiliário em 
geral, compreendendo montagem e instalação, conforme as especifica-
ções estabelecidas no Termo de Referência, visando atender demandas 
da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 265, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
043/2023  firmado com a empresa a K. K. D. BATISTA LTDA, cujo objeto 
é a Contratação  de pessoa jurídica para Aquisição de Mobiliário em 
geral, compreendendo montagem e instalação, conforme as especifica-
ções estabelecidas no Termo de Referência, visando atender demandas 
da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
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Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrati-
vos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 266, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO 
Nº 044/2023  firmado com a empresa a REAL DREAMS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a Contratação  de pessoa jurídica para 
Aquisição de Mobiliário em geral, compreendendo montagem e instalação, 
conforme as especificações estabelecidas no Termo de Referência, visan-
do atender demandas da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrati-
vos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE                                                                                                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

PORTARIA SEOP Nº 267, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
SEI: 4016�013764�00021/2023-11
O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto Estadual nº 4�057-P, de 05 de junho de 
2023, publicado no D�O�E� nº 13�550 de 07 de junho de 2023�

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 
046/2023  firmado com a empresa a MOVESC COMÉRCIO DE MOVEIS 
LTDA, cujo objeto é a Contratação  de pessoa jurídica para Aquisição 
de Mobiliário em geral, compreendendo montagem e instalação, confor-
me as especificações estabelecidas no Termo de Referência, visando 
atender demandas da Secretaria de Estado de Obras Públicas– SEOP�
I - Gestor Titular: Mirle de Oliveira Oliveira, Matrícula: 95135581;
II - Gestor Substituto: Marcus Vinícius Cabanelas, Matrícula: 273082;
III - Fiscal Titular: José Alexandro Silva, Matrícula: 9611150;
IV - Fiscal substituto: Maria Suely Rodrigues de Albuquerque, Matrícula: 83011�
Art� 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo de Despesa Pública-PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Ges-
tão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informá-
ticos, a exemplo do Sistema de Gestão de Registro de Preço-GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do ob-
jeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta 
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administra-
tivos e causar dano de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência 
do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelo dano que causar�
Art� 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar  da assinatura do contrato�
Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
 
ÍTALO ALMEIDA LOPES
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 4�057-P/2023

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
009/2023
SEI: 4016�011949�00049/2023-83
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de Construção de Abrigo para Taxistas e 
Passageiros dos Municípios de Acrelândia e Plácido de Castro, localiza-
do na Gameleira em Rio Branco/AC�
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente termo, tem como objetivo 
prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por mais 01 (um) mês, contados a partir 
de 06/09/2023 à 06/10/2023 e EXECUÇÃO contratual por mais 01 (um) 
mês, contados a partir de 06/08/2023 à 06/09/2023, em conformidade 
com a 3ª Solicitação de Aditivo de Prazo, Justificativa nº 30/2023 e Pa-
recer Jurídico 304/2023/SEOP - ASJUR�
DO AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o 
art� 57, § 1º, II da Lei nº 8�666/93 e suas alterações posteriores� 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
original, assinado em 06 de fevereiro de 2023�
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2023�

ASSINAM: ÍTALO ALMEIDA LOPES, pela Secretaria de Estado de 
Obras Públicas – SEOP (Contratante) e GIOVANA DO NASCIMENTO 
BAIA, pela Construtora Torre Alta Construções Ltda� (Contratada)�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS   
Nº 012/2023 - CPL  -  SEOP 
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução dos 
Serviços de Reformado Centro Integrado de Esporte e Lazer para a 
Comunidade - CIEC/FUNBESA, em Rio Branco/AC�
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A CPL, julgou HABILITADAS as licitantes: 1) GAMA CONSTRUÇÕES CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; 2) JPP OLIVEIRA CONSTRUÇÕES 
EIRELI; 3) G� T� EMPREITEIRA CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA – EPP; 
4) R� M TERRAPLANAGEM COMÉRCIO LTDA – ME; 5) EURO CONSTRU-
ÇÕES LTDA; 6) GABRO CONSTRUÇÃO; 7) NEO CONST� E COMÉRCIO 
EIRELI; 8) CONSTRUTORA VALE DO YACO – EIRELI; 9) M & E ELETRI-
CIDADE, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA; 10) 
SOARES CONSTRUÇÕES E EVENTOS EIRELI e 11) E M COSTA LTDA�
INABILITOU: 1) CONSTRUTORA MACIEL COM� E REP� LTDA , 2)  SA-
RAIVA ENGENHARIA LTDA, 3) CONSTRUBEM CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA,  e 4) SANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA� 
A Comissão atendendo o que dispõe o art� 109,I, alínea ´´a`` da Lei 
8�666/93, concedeu prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que a(s) 
liciante(s) inconformada(s) com esta decisão, querendo apresente(m)  
razões de recurso e, em não havendo recurso, a Comissão dará conti-
nuidade ao Processo no dia 14/08/2023, às 14h:30min.  
Rio Branco-AC, 03 agosto  de 2023�

Maria Odalis Ruiz Gadelha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023�
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2023- CPL - SEOP
ATA SRP N° 012/2023 - SEOP  
SEI: 4016�013764�00057/2022-13
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para Aqui-
sição de Mobiliário em geral, compreendendo montagem e instalação, con-
forme as especificações estabelecidas no Termo de Referência, visando 
atender demandas da Secretaria de Estado de Obras Públicas–SEOP�
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT V�UNIT V�TOTAL

25

MESA DE ESCRI-
TÓRIO FORMATO L 
- Produzido em MDP 
15mm com acaba-
mento em BP fosco, 
revestimento com la-
minado melânico de 
baixa pressão (BP) 
fornecendo alta re-
sistência a riscos de 
manchas – suporta 
no total de 20KG, 
sendo distribuído em 
6KG na mesa me-
nor, 12KG na mesa 
maior e 2KG no 
canto – Dimensões: 
altura 77cm, largura 
1,64,8cm, profundi-
dade 104,8cm, peso 
29,2KG� Garantia 
legal de 90 dias para 
defeito de fabricação�

Maiart 
móveis 

Para es-
critório 
código: 

945

Und 2 710,00 1�420,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 1�420,00

DA VIGÊNCIA: O Contrato firmado terá vigência com início na data de 
sua assinatura e término dentro do exercício financeiro, podendo, ex-
cepcionalmente, se necessário e devidamente justificado, ser prorroga-
do por períodos iguais e sucessivos, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para Administração, mediante Termo Aditivo, 
na forma prevista no do art� 57 da Lei nº 8�666/93�
DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$: 
1�420,00 (mil quatrocentos e vinte reais), no valor acima estão incluídas todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contra-
tação estão programadas em dotação orçamentaria própria, prevista no 
orçamento do estado do Acre, para o exercício de 2023, por meio da se-
guinte classificação orçamentaria: Programa de trabalho 754.001.4253.000 
– Natureza de Despesa 44�90�52�00�00 – Fonte de Recursos: 15000100�
Nota de Empenho: 7540010493/2023 – Data: 25/07/2023�
DATA DE ASSINATURA: 31�07�2023

ASSINAM: Ítalo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado de Obras 
Públicas - SEOP (Contratante) e Saile Vasconcelos Nogueira, pela em-
presa Movesc Comércio de moveis - Ltda�

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO OBRAS PÚBLICAS – SEOP

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 862/2021
SEI: 4016�011936�00405/2022-91
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa de engenharia 
para a execução dos serviços de reforma da Unidade Mista de Saúde 
Santa Luzia - Bloco 02, localizado na Rua 13 de dezembro S/N, Comu-
nidade Santa Luzia no município de Cruzeiro do Sul/AC� 
DO VALOR: O presente termo, tem como objetivo de SUPRIMIR o valor de 
R$ 82�675,94 (oitenta e dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e noven-
ta e quatro centavos), passando o Contrato de R$ 713�699,61 (setecentos e 
treze mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos) para 
R$ 631�023,67 (seiscentos e trinta e um mil vinte e três reais e sessenta e 
sete centavos) de acordo com Solicitação Aditivo de Valor (7815036) Planilha 
de Adequação (7815039), Declaração SEOP - DITEC (7815671) Declaração 
SEOP - DITEC (7815828) e Parecer Jurídico n° 307/202313E0P - ASJUR�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Estado, para o 
exercício de 2023, por meio da seguinte classificação orçamentária: Órgão/ 
Unidade executora: 754/001; Programa de Trabalho: 10�302�142�4300�0000; 
Elemento de Despesa: 33�90�39�00�00 e Fonte de Recurso: 1�500�0100� De-
claração de Adequação Orçamentária N° 132 (7674262)�
DO AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o 
art� 65, inciso 1, alínea “b”, §§ 11 e 21 da Lei 6�666/93 e suas alterações�
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
original, assinado em 12 de novembro de 2021�  
DATA DE ASSINATURA: 02 de agosto de 2023�

ASSINAM: Ítalo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado de Obras 
Públicas - SEOP (Contratante) e Carlos André Menezes de Oliveira, 
pela Construtora Maciel Com� E Rep� LTDA (Contratada)�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP�

AVISO DE JULGAMANTO DE RECURSO DA TOMADA DE PREÇOS  
Nº 009/2023 - CPL  - SEOP
A  CPL, acatou na integra a decisão da Autoridade  Superior que MANTEVE 
a INABILITAÇÃO do CONSÓRCIO MOA, representado pelas empresas 
JPP OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI e D� Z� CONSTRUÇÕES EIRELI�
 A comissão, comunica que sessão de abertura do certame, será rea-
lizado no dia 04/08/2023, às 09h,na sala de reunião da CPL no prédio 
da SEOP,localizado no endereço Via Chico Mendes, n°805, Bairro Vila 
do DNER, no municipio de Rio Branco/AC, para dar continuidade ao 
processo licitatório, ocasião que será abertas as propostas de preços 
do Lote III, das licitantes habilitadas�  
Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2023�

Maria Odalis Ruiz Gadelha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SEPLAN

ESTADO DO ACRE

PORTARIA SEPLAN Nº 154, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o Decreto nº 07-P, de 1º de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023:
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para em observância à 
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal da Nota de Empenho nº 
7130010217/2023, celebrado entre a Secretaria de Estado de Planejamen-
to - SEPLAN e a Cooperativa de Produção dos Moveleiros do Estado do 
Acre, inscrita no CNPJ nº 07�034�359/0001-29, que tem como objeto aquisi-
ção de sistema de Cavaletes e alongadores, para atender às necessidades 
do Gabinete do Secretário desta Secretaria de Estado de Planejamento, 
que tem por objetivo dar suporte no projeto de exposições de artes itine-
rantes, em espaços como OCA e outras secretarias de Estado, oriundo 
do processo de dispensa de licitação, SEI nº 0088�016700�00004/2023-12, 
com vigência de 31/07/2023 a 31/12/2023�
Gestor: Elynalia de Lima Alves, matrícula: 9332138-1
Fiscal:  Renildo Pereira da Silva, matrícula: 201030-1
Art. 2º Compete aos fiscais à verificação da correta execução do objeto 
contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o aten-
dimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto do instrumento.
Art� 3º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
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Parágrafo Primeiro: Responsabiliza-se o Gestor pelas providências ne-
cessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conheci-
mento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continu-
arem exercendo suas atribuições�
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
 
Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento - SEPLAN
Decreto nº 07-P, de 1º de janeiro de 2023

ESTADO DO ACRE

Extrato do Empenho nº 7130010217/2023
Processo nº: 0088�016700�00004/2023-12�
Partes: Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN, 
CNPJ 04�034�518/0001-05 e Cooperativa de Produção dos Moveleiros 
do Estado do Acre, CNPJ 07�034�359/0001-29�
Objeto: Aquisição de sistema de Cavaletes e alongadores, para atender 
às necessidades do Gabinete do Secretário desta Secretaria de Estado de 
Planejamento, que tem por objetivo dar suporte no projeto de exposições 
de artes itinerantes, em espaços como OCA e outras secretarias de Esta-
do, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo.

Item Descrição do Item 
(Objeto) Métrica Quantidade Valores

Unitário Total

01

Cavaletes para pin-
tura em madeira 
tipo Trident - medi-
das (1,95 metros x 
0,80 x 00,1)

Unidade 14 R$ 144,20 R$ 2�018,80

02

Alongador Horizontal 
em madeira com su-
porte medidas (3,00 
metros x 0,08 cm)

Unidade 04 R$ 130,00 R$  520,00

03

Alongador Vertical 
em madeira - medi-
das (2,00 metros x 
00,8cms x 0,02)

Unidade 04 R$ 110,00 R$  440,00

Valor Total R$ 2�978,80

Da Vigência: A vigência contratual ficará adstrita a vigência dos créditos 
orçamentários, a contar da data de sua assinatura� 
Do valor: R$ 2�978,80 (dois mil novecentos e setenta e oito reais e oi-
tenta centavos)
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação correrá 
da forma a seguir: Programa de Trabalho: 041222227742650000; Ele-
mento de Despesa: 4 4�90�52�00�00 e Fonte de Recursos: 15000100� 
Fundamentação Legal:  Art� 24, inciso II, Lei nº 8�666, de 21 de junho de 
1993 e no Decreto Estadual nº 5�965, de dezembro de 2010�
Local e data da assinatura: Rio Branco-Acre, 31 de julho de 2023�

Assinam: Ricardo Brandão dos Santos, Secretário de Estado de Pla-
nejamento e Jorge Melo de Lima pela Cooperativa de Produção dos 
Moveleiros do Estado do Acre�

SESACRE

PORTARIA N° 470 DE 01 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto n° 09-P, 
de 01 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.443, de 02 
de janeiro de 2023�
CONSIDERANDO as disposições dos artigos 194 a 235 da Lei Comple-
mentar n° 39, de 29 de dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde a Co-
missão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, com a 
finalidade de administrar as demandas disciplinares oriundas de irregu-
laridades praticadas por servidores desta secretaria�
Art, 2º A Comissão Permanente de Processos Administrativos Discipli-
nares será composta pelos seguintes membros:
Presidente - Veronica Maria Barboza Fernandes, cargo de Odontóloga 
-  Matrícula 101699-1 Membro - Jocelene Soares de Souza, cargo de 
Enfermeiro -  Matrícula 9080279-3
Membro - Antonia Nascimento Ramos, cargo de Agente Administrativo 
- Matrícula 9461671-1
Art. 3º - à Comissão Permanente de Processos Administrativos Disci-
plinares compete: 
I – planejar, coordenar, orientar, executar, controlar e avaliar a atividade 
de correição desenvolvida no âmbito desta Secretaria; 
II – apurar, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as 
irregularidades praticadas por servidor desta secretaria, após autorização 
da autoridade competente, e comunicar seu resultado integral a esta�

II – analisar, em caráter preliminar, as denúncias recebidas, classificando-
-as segundo critérios de admissibilidade e, sob motivação reportar-se à au-
toridade instauradora chamando o feito à ordem, quando flagrante a ocor-
rência de situação que torne o processo juridicamente inviável, tais como: 
falta de identificação do servidor acusado;
ausência de acusação objetiva;
não ser o fato crime ou infração disciplinar;
prescrição evidente;
morte do acusado;
IV – propor à autoridade competente o arquivamento ou o prossegui-
mento do feito, por meio de análise fundamentada;
V – requisitar diligências, informações, processos e documentos neces-
sários ao desempenho de suas atividades; 
VI – sugerir medidas para aprimorar os procedimentos disciplinares;
VII – verificar os aspectos disciplinares dos procedimentos administrativos;
VIII – preparar as minutas de portaria de instauração, prorrogação e 
recondução, bem como os despachos de julgamento e demais atos ne-
cessários ao desenvolvimento das atividades correcionais 
IX – manter registro atualizado de todos os procedimentos disciplinares, 
em curso ou pendentes de instauração, contendo informações sobre 
prescrição, dado dos membros das comissões processantes, número e 
objeto dos processos, situação processual e resultado final;
X – acompanhar o andamento das comissões processantes, instituídas 
nos termos da Instrução de Serviços que regulamenta a atividade cor-
reicional no âmbito da Secretaria de Saúde, em sindicâncias e proces-
sos administrativos disciplinares;
XI – encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público, na hipótese em 
que concluir que a infração está capitulada como infração ilícito penal�
XII – na fase de instrução, promover a tomada de depoimentos, acarea-
ções, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de pro-
vas, recorrendo, se necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir 
a completa elucidação dos fatos�
Art� 4º - São deveres funcionais dos membros da Comissão: 
I – Atuar com discrição, assegurando o sigilo necessários à elucidação 
dos fatos investigados;
II – Resguardar o sigilo da documentação que lhe seja submetida em razão 
do exercício de sua função, sob pena de responsabilidade administrativa; 
III – Exercer suas atribuições com imparcialidade e independência
Art� 5º - São atribuições do Presidente da Comissão:
I – Verificar se não ocorre algum impedimento ou suspeição quanto aos 
membros da comissão e, se for o caso, formular expressa recusa à in-
cumbência, indicando o motivo impeditivo de um ou de todos os membros;
II – Verificar se a portaria não possui vício que a anule;
III – Determinar a lavratura do termo de instalação da comissão e início 
dos trabalhos, assim como o registro detalhado, em ata, das meias de-
liberações adotadas;
IV – Decidir sobre as diligências e as provas que devam ser colhidas ou 
juntadas e que sejam de real interesse ou importância para a questão;
V – Intimar, se necessário, o denunciante para ratificar a denúncia e 
oferecer esclarecimentos adicionais;
VI – Intimar as testemunhas para prestarem depoimentos; 
VII – Intimar o acusado para especificar provas, apresentar rol de teste-
munhas e submeter-se a interrogatório;
VIII – Exigir e conferir o instrumento de mandato, quando exibido, obser-
vando se os poderes nele consignados são os adequados;
IX – Providenciar para que sejam juntadas as provas consideradas relevantes 
pela comissão, assim como as requeridas pelo acusado e pelo denunciante� 
X   –   Zelar pela correta formalização dos procedimentos;
XI – Encaminhar o processo, por expediente próprio, à autoridade ins-
tauradora do feito para julgamento, por quem de direito�
XII – Praticar atos administrativos necessários ao prosseguimento 
dos procedimentos�
Art� 6º - São atribuições dos membros da Comissão:
I – Tomar ciência, por escrito, da designação, juntamente com o presi-
dente, aceitando a incumbência ou recusando-a com apresentação, por 
escrito, dos motivos impedientes;
II – Preparar, adequadamente, o local onde se instalarão os trabalhos 
da comissão; 
III – Auxiliar, assistir e assessorar o presidente no que for solicitado ou 
se fizer necessário. 
IV – Guardar, em sigilo, tudo o quanto for dito ou programado entre os 
sindicantes, no curso do processo;
V – Velar pela incomunicabilidade das testemunhas e pelo sigilo das 
declarações;
VI – Propor medidas no interesse dos trabalhos a comissão;
VII – Reinquirir os depoentes sobre aspectos que não foram abrangidos 
pela arguição da presidência, ou que não foram perfeitamente claros 
nas declarações por eles prestadas;
VIII – Assinar os depoimentos prestados e juntados nos autos, nas vias 
originais e nas cópias;
IX – Participar na elaboração do relatório, subscrevê-lo e, se for o caso, 
apresentar voto em separado; 
X – Atender às determinações do presidente, desde que relacionadas 
ao procedimento disciplinar; 
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XI – Proceder à montagem correta do processo, lavrando os termos de junta-
da, fazendo os apensamentos e desentranhamento de papéis ou documentos;
XII – Rubricar os depoimentos lavrados e datilografados;
XIII – Assinar todos os termos determinados pelo presidente;
XIV – Receber e expedir papéis e documentos, ofícios, requerimentos, 
memorando e requisições referentes à sindicância.
XV – Efetuar diligências pessoais e ligações telefônicas, quando deter-
minadas pelo presidente; 
XVI – Autuar, numerar e rubricar, uma a uma, as folhas do processo, 
bem como as suas respectivas cópias�
XVII – Juntar aos autos as vias dos mandados expedidos pela comis-
são, com o ciente do interessado, bem como os demais documentos 
determinados pelo presidente;
Art. 7º - As atribuições específicas nesta portaria não excluem aquelas 
advindas de outras legislações�
Art� 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�          
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 471 DE 01 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais que lhe confere o Decreto n° 09-P, de 01 de ja-
neiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art� 1° Designar o servidor, MARCOS GONÇALVES FERREIRA, matrícula 
nº 9636617, Efetivo 2023 - PCD, para responder pela Divisão de Vigilância 
Ambiental, no âmbito do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria 
de Estado de Saúde, sem percepção de gratificação, até ulterior deliberação.
Art� 2° Revogar a Portaria nº 348 de 24 de abril de 2023, publicada no 
Diário Oficial nº 13.528, de 08 de maio de 2023, página 23.
Art� 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�             
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 472 DE 02 DE JULHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais que lhe confere o Decreto n° 09-P, de 01 de ja-
neiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023, 
RESOLVE:
Art� 1° Designar o servidor, RAMON JOSÉ BORGES, matrícula nº 302910-
3, para responder interinamente pela Divisão de Manutenção e Suporte 
Técnico - DIVMST, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, no perío-
do de 12 a 28 de julho de 2023, sem percepção de gratificação.
Art� 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2023�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 473 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto n° 09-P, de 01 
de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.443, de 02 de janeiro 
de 2023, e CONSIDERANDO o disposto no §8º do art� 15 da Lei fede-
ral nº 8�666, de 21 de junho de 1993, o qual disciplina que o recebimento 
de material de valor superior ao limite estabelecido para a modalidade de 
Pregão Eletrônico deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros;  CONSIDERANDO os diversos tipos de materiais a serem 
recebidos e distribuídos nas unidades de saúde a eles correspondentes�
RESOLVE:
Art� 1° Instituir a Comissão de Recebimento de Material da Secretaria 
de Saúde do Estado do Acre - SESACRE, da Secretaria de Estado de 
Saúde – SESACRE�
Art� 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor comissão:
Membros:
Weverton da Silveira Souza, matrícula n° 9273921;
Marcelo Nery Viturino, matrícula n° 9238727;
Rogerio Biths de Lima, matrícula CPF n° 835�563�622-87;
Art� 3º ESTABELECER que a Comissão de que trata o art� 1º terá como 
competências: receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e 
a qualidade, o equipamento entregue pelo contratado, em cumprimento 
ao contrato ou instrumento equivalente; solicitar à Unidade requisitante 
a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área 
específica, para respectiva análise e parecer técnico do material ad-
quirido, quando necessário; rejeitar o equipamento sempre que estiver 
fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em 
desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo 
submetê-lo, se necessário, ao Controle de Qualidade; expedir Termo de 

Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de mate-
rial; receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos con-
tra seus atos e tomar as providências pertinentes; rever seus atos, de 
ofício ou mediante provocação; remeter à autoridade superior o recurso, 
devidamente instruído e informado�
Art� 4° DETERMINAR que nenhum material ou bem deverá ser liberado 
aos usuários antes de cumpridas as formalidades de recebimento, acei-
tação e registro no competente instrumento de controle�
Art� 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�      
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 474 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto 
n° 09-P, de 01 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 
13�443, de 02 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art� 1° Designar a servidora, MARIA LÚCIA BORGES CARDOSO, matrí-
cula nº 323276-1, para responder pelo Serviço de Rouparia da Unidade 
de Pronto Atendimento do 2° Distrito, da Secretaria de Estado de Saúde�
Art� 2° Revogar a Portaria nº 98 de 30 de janeiro de 2023, publicada no 
Diário Oficial nº 13.466, de 01 de fevereiro de 2023, página 44.
Art� 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de agosto de 2023�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON
Secretário de Estado de Saúde

PORTARIA N° 962  DE 05 DE JULHO DE 2023�
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr� PEDRO PASCOAL DUARTE 
PINHEIRO ZAMBON, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 09-P, de 
01 de Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares�    
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts� 58, III e 67 da Lei Federal 8�666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº 633/2023, e/ou seus substitutos, oriundo do PRE-
GÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2022, celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde e a empresa, M MED COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME� cujo objeto é Aqui-
sição dos medicamentos destinados a atender as unidades de saúde 
pertencentes à rede hospitalar do Estado do Acre.
I - Gestor do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Sebastiana Alves da Silva - Matricula/CPF: 97438
Substituto: Genilda Oliveira da Cunha Marques - Matricula/CPF:2754568-1
II - Fiscal do Contrato e/ou seus substitutos:
Titular: Wisgley Antonio de Lima Braga- Matricula/CPF:32991-1
Substituto: José Rogério de Vagas Antunes - Matricula/CPF: 347884-2
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual 
se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra 
após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obriga-
ções das partes contratantes�
§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos 
legais dos titulares�
§3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento 
de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem 
exercendo suas atribuições�
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 
ele inerentes� Parágrafo único� 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 
de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administra-
ção deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados obser-
var as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabe-
lecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no ende-
reço eletrônico http://cge�ac�gov�-br/cont/index-�php/manuais/category/22-
-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-decontra-tos-administrativos.
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de julho de 2023�
Registre, Publique e Cumpra-se�

PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO CES Nº 24, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O Presidente do Conselho Estadual de Saúde, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 263 de 
21 de junho de 2013, e, CONSIDERANDO o disposto no Art� 13 da Lei Complementar Estadual nº 263/2013, cuja deliberação, ad referendum, cabe 
ao presidente do Conselho Estadual de Saúde, em casos de urgência; CONSIDERANDO a necessidade de recompor a Coordenação da Comissão 
de Orçamento, Financiamento e Prestação de Contas - COFIN, desse Colegiado; CONSIDERANDO a eleição do membro José Antonio Sousa 
Agostinho, por 3 votos, para coordenar a referida Comissão� 
RESOLVE:
Art� 1º Aprovar a coordenação da Comissão de Orçamento, Financiamento e Prestação de Contas - COFIN, triênio 2021-2024, do Conselho Esta-
dual de Saúde do Acre, com a seguinte composição:
Coordenador: José Antonio Sousa Agostinho 
Coordenador Adjunto: Diego Góes Nunes
Art� 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Elenilsom Silva de Souza
Presidente do Conselho Estadual de Saúde
Decreto nº 9�761/2021
Resolução CES nº 12/2021
Homologo a Resolução CES nº� 24/2023, nos termos da Lei Complementar Estadual nº� 263, de 21 de junho de 2013, por delegação conferida por 
meio do Decreto nº� 11�925 de 08 de abril de 2005�

Pedro Pascoal Duarte Pinheiro Zambon
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 633/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 285/2022
SEI Nº 0019�004687�00401/2021-55
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME
DO OBJETO: Aquisição dos medicamentos destinados a atender as unidades de saúde pertencentes à rede hospitalar do Estado do Acre.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 11�070,00 (onze mil e setenta reais)�
A CONTRATADA deverá fornecer os medicamentos, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 28�387�424/0001-
70, estabelecida à Rua 9 s/nº, Qd. 55-A, Lt. 9, Vila Brasília, CEP: 74.911-080, Aparecida de Goiânia/GO, , e-mail:licitacao02@mmedicamentos.com.br
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

27 200053518 - FENOBARBITAL ACIDO 40MG/ML; SOLUCAO ORAL 20ML� FR UNIAO QUIMICA 1�000 R$ 4,97 R$ 4�970,00
45 200065651 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG� COM ALTHAIA 6�000 R$ 0,43 R$ 2�580,00

76 200010526 - PREGABALINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 
MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, USO ADULTO� CAP ALTHAIA 8�000 R$ 0,44 R$ 3�520,00

VALOR TOTAL R$ 11�070,00

As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da SESACRE, Programa de Trabalho: 10�302�1424�43020000; Ele-
mento de Despesas: 3�3�90�30�00, Fontes de Recurso: 16000400 e 15001002�
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, 
a saber, 31/12/2023, com fulcro no Art� 57, caput, da Lei nº 8�666/93�
DA PUBLICIDADE O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado (D.O.E.), em conformidade com o dis-
posto no Parágrafo Único do art� 61 da Lei n� 8�666/93�
Data de Assinatura: 04 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, RUBENS BATISTA 
MENDANHA - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 710/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: CIRURGICA AL-STYN LTDA 
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Acre 
- SESACRE�
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 60�097,60 (sessenta mil noventa e sete reais e sessenta centavos)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:

CIRURGICA AL-STYN LTDA , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23�141�314/0001-00, com sede na Av� Comercial, 
S/N, Quadra 02 Lote 01 Lote 02 Lote 22 Lote 23, Residencial Solar Cardoso I, município de Abadia de Goias-GO, CEP: 75�345-000, Telefone: 

(62) 3284-8698, E-mail: cirurgicaalstynfinanceiro@gmail.com
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

01

200025599 - ALGODAO ORTOPEDICO; 10CM * 1MT; ANTIA-
LERGICO; COM CAMADAS CONTINUAS EM FORMA DE 
ROLO; PROVIDO DE PAPEL EM SUA EXTENSAO; COR NA-
TURA DE FIBRA DE ALGODAO; COM RELATIVA IMPERMEA-
BILIDADE; PACOTE COM 12 UNIDADES; EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA

PCT ORTOFEN 1�000 R$ 0,55 R$ 550,00

13

200001748 - SONDA; URETRAL DESCARTAVEL, Nº 06� CONFECCIO-
NADA EM PVC; TRANSPARENTE, ATOXICO, MALEAVEL, ATRAUMA-
TICA, SILICONIZADA, COM ORIFICIOS LATERAIS PROPORCIONAIS 
AO CALIBRE

UND INJET MED 10�000 R$ 0,53 R$ 5�300,00

15

200003293 - SONDA; URETRAL DESCARTAVEL, Nº 12� CONFECCIO-
NADA EM PVC; TRANSPARENTE, ATOXICO, MALEAVEL, ATRAUMA-
TICA, SILICONIZADA, COM ORIFICIOS LATERAIS PROPORCIONAIS 
AO CALIBRE

UND INJET MED 18�000 R$ 0,70 R$12�600,00
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19

200003556 - ALMOTOLIA TRANSPARENTE, BICO RETO, 
250ML - COM TAMPA ENROSCADA, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL RESISTENTE AOS PROCESSOS USUAIS DE DE-
SINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO� EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E ATENDER À LEGIS-
LAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO

UND J PROLAB 1�000 R$ 3,28 R$ 3�280,00

20

200013973 - ALMOTOLIA TRANSPARENTE, BICO CURVO, 
250ML, COM TAMPA ENROSCADA - CONFECCIONADA EM 
MATERIAL RESISTENTE AOS PROCESSOS USUAIS DE DE-
SINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO� EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E ATENDER À LEGIS-
LAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO

UND J PROLAB 600 R$ 3,28 R$ 1�968,00

21

200002390 - ALMOTOLIA AMBAR, BICO RETO, 250ML - COM 
TAMPA ENROSCADA, CONFECCIONADA EM MATERIAL RE-
SISTENTE AOS PROCESSOS USUAIS DE DESINFECÇÃO E 
ESTERILIZAÇÃO� EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA E ATENDER À LEGISLAÇÃO SANI-
TÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO

UND J PROLAB 1�000 R$ 3,28 R$ 3�280,00

25

200025649 - CANULA; DE GUEDEL N° 07; MAT� ATOXICO, 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADAS; ORIFICIO 
CENTRAL; BORDA DE SEGURANCA; RESISTENTE AOS 
PROCESSOS DE DESINFECCAO; EMBALAGEM COM DA-
DOS DE IDENTIFICACAO; PROCEDENCIA E ATENDER A 
LEG� SANITARIA PERTINENTE AO PRODUTO

UND VITAL 10 R$ 3,56 R$ 35,60

27

200002924 - CANULA; DE GUEDEL Nº 10� CONFECCIONA-
DA EM MATERIAL ATÓXICO, FLEXIBILIDADE E CURVATURA 
ADEQUADAS, ORIFÍCIO CENTRAL QUE GARANTA VENTILA-
ÇÃO, BORDA DE SEGURANÇA RESISTENTE AOS PROCES-
SOS USUAIS DE DESINFECÇÃO� EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E ATENDER À LEGIS-
LAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO

UND GOOD 30 R$ 3,00 R$ 90,00

37

200001550 - ESTETOSCOPIO CLINICO ADULTO BI - AURI-
CULAR – COM AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, BOR-
RACHA COM DIAFRAGMA DE FIBRA DE VIDRO, ANEL DE 
FIXAÇÃO INOXIDÁVEL, HASTE EM ALUMÍNIO MONTADO 
EM TUBO EM Y RESISTÊNTES E FLEXÍVEL SEM EMENDAS� 
OLIVAS ANATÔMICA DE BORRACHA COM ALTA SENSIBILI-
DADE ACÚSTICA, COM ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
COM DIAFRAGMA RESISTENTE E DE ALTA SENSIBILIDADE 
PARA AUSCULTA CARDIOPULMONAR, QUE PERMITA UM MÍ-
NIMO DE AUSCULTA DE SONS AMBIENTAIS E O MAXIMO DE 
SONS PRÓPRIOS DO PACIENTE� EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
E ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTI-
NENTE AO PRODUTO�

UND PREMIUM 200 R$16,97 R$ 3�394,00

38 200066215 - SERINGA; DESCARTAVEL ESTERIL, 03ML, COM 
AGULHA 25 X 6 UND DESCARPACK 100�000 R$ 0,25 R$25�000,00

39

200002194 - SONDA; ESTOMACAL, Nº 22, LONGA (NASO-
GASTRICA)� DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM MATERIAL ATÓXICO, MALEÁVEL, ATRAUMÁTICA, SILI-
CONIZADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 110CM� EXTRE-
MIDADE DISTAL COM CONECTOR PLÁSTICO UNIVERSAL 
COM TAMPA ARTICULADA, PERMITINDO CONEXÕES SE-
GURAS E SEM VAZAMENTOS� EXTREMIDADE PROXIMAL 
COM PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO CIRCULAR CEN-
TRALIZADO E ORIFÍCIOS OVAIS PROPORCIONAIS AO CA-
LIBRE, DISTRIBUÍDOS ALTERNADAMENTE AO LONGO DA 
SONDA� O PRODUTO DEVERÁ TER SEU CALIBRE E MAR-
CAÇÃO DE COMPRIMENTO GRAVADOS EXTERNAMENTE� 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DE USO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA, COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA, TIPO E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MS� O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA

UND MEDSONDA 5�000 R$ 0,92 R$ 4�600,00

VALOR TOTAL R$60�097,60

A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua 
prorrogação, conforme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, CARLOS MAG-
NO SOARES DE SOUSA - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�
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TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 711/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: PONTUAL HOSPITALAR LTDA 
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Acre - SESACRE�
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 4�350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
PONTUAL HOSPITALAR LTDA , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24�382�535/0001-32, com sede na Av� Liberdade, 
S/N, Quadra 146 Lote 42, Jardim Buriti Sereno, município de Aparecida de Goiania - GO, CEP: 74�943-400, Telefone: (62) 3588-8641, E-mail: 

pontual@pontualhospitalar�com
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

41

200026501 - PERFURADOR DE MEMBRANA AMINIOTI-
CA; DESCARTAVEL; CONFECC� EM PLAST FLEX�; MED� 
APROX� 27CM; ESTERIL; ATOXICO; EMB� INDIV�; COM-
PAT� C/ O TIPO DE ESTERILIZACAO; QUE PERMITA 
ABERT� E TRANSF� C/ TEC� ASSEPTICA E ATENDA A LEG 
VIGENTE E PERT� DO PROD�; CONF� NBR 12946�

UND WILTEX 3�000 R$ 1,45 R$ 4�350,00

VALOR TOTAL R$4�350,00

A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua 
prorrogação, conforme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, VALMIR 
RODRIGUES DE MORAIS - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 713/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTO EIRELI - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Acre - SESACRE�
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 14�350,00 (quatorze mil trezentos e e cinquenta reais)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:

STAR COMERCIO DE SUPRIMENTO EIRELI - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº º 05�252�941/0001-36, com sede na Rua José Camacho, nº 1146, Olaria - Porto Velho - RO, CEP: 76801312, Telefone: (69) 3015-0057, 

E-mail: contato@starcomercio�com
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

14

200002661 - SONDA; URETRAL DESCARTAVEL, 
Nº 08 - CONFECCIONADA EM PVC; TRANSPA-
RENTE, ATOXICO, MALEAVEL, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFICIOS LATERAIS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE�

UND MARK MED 15�000 R$ 0,70 R$ 10�500,00

16

200001250 - SONDA; URETRAL DESCARTAVEL, 
Nº 14 - CONFECCIONADA EM PVC; TRANSPA-
RENTE, ATOXICO, MALEAVEL, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFICIOS LATERAIS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE�

UND BIOSANI 5�000 R$ 0,77 R$ 3�850,00

VALOR TOTAL R$14�350,00

A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua 
prorrogação, conforme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, LEANDRO 
FONTENELE CALIXTO - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 714/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: BIOLAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Acre - SESACRE�
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 612,35 (seiscentos e doze reais e trinta e cinco centavos)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
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STAR COMERCIO DE SUPRIMENTO EIRELI - STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº º 05�252�941/0001-36, com sede na Rua José Camacho, nº 1146, Olaria - Porto Velho - RO, CEP: 76801312, Telefone: (69) 3015-0057, 

E-mail: contato@starcomercio�com
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

22

200025611 - CABO DE BISTURI Nº 3; CONFECCIO-
NADO EM ACO INOXIDAVEL; PARA LAMINAS DE 
Nº 10 A 17; COM 12CM DE COMPRIMENTO; EM-
BALAGEM INDIVIDUAL; COM DADOS DE IDENTI-
FICACAO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICACAO 
E REGISTRO NO MS; E ATENDER A LEGISLACAO 
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UND VITAL GOLD 10 R$ 10,23 R$ 102,30

23

200025612 - CABO DE BISTURI Nº 4; CONFECCIO-
NADO EM ACO INOXIDAVEL; PARA LAMINAS DE 
Nº 18 A 24; COM 12CM DE COMPRIMENTO; EM-
BALAGEM INDIVIDUAL; COM DADOS DE IDENTI-
FICACAO; PROCEDENCIA; DATA DE FABRICACAO 
E REGISTRO NO MS; E ATENDER A LEGISLACAO 
VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO�

UND VITAL GOLD 10 R$ 10,23 R$ 102,30

24

200001282 - CANULA; DE GUEDEL Nº 02 - CON-
FECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO, FLEXIBI-
LIDADE E CURVATURA ADEQUADAS, ORIFÍCIO 
CENTRAL QUE GARANTA VENTILAÇÃO, BORDA 
DE SEGURANÇA� RESISTENTE AOS PROCESSOS 
USUAIS DE DESINFECÇÃO� EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO

UND  VITAL GOLD 115 R$ 2,33 R$ 267,95

26

200002873 - CANULA; DE GUEDEL Nº 04 - CON-
FECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO, FLEXIBI-
LIDADE E CURVATURA ADEQUADAS, ORIFÍCIO 
CENTRAL QUE GARANTA VENTILAÇÃO, BORDA 
DE SEGURANÇA RESISTENTE AOS PROCESSOS 
USUAIS DE DESINFECÇÃO� EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO

UND  VITAL GOLD 30 R$ 2,33 R$ 69,90

28

200004398 - CANULA; DE GUEDEL N° 06 - CON-
FECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO, FLEXIBI-
LIDADE E CURVATURA ADEQUADAS, ORIFÍCIO 
CENTRAL QUE GARANTA VENTILAÇÃO, BORDA 
DE SEGURANÇA RESISTENTE AOS PROCESSOS 
USUAIS DE DESINFECÇÃO� EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO

UND VITAL GOLD 30 R$ 2,33 R$ 69,90

VALOR TOTAL R$612,35

A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua 
prorrogação, conforme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, ANTONIO IVO 
PONTES   - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 715/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: LABNORTE CIRURGICA E DIAGNOSTICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Acre - SESACRE�
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 12�700,00 (doze mil e setecentos reais)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:

BIOLAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06�987�995/0001-02, com sede 
na Rua Coronel Alexandrino, nº 454, Bosque - Rio Branco, CEP: 69�900-658, Telefone: (68) 3223-2702, E-mail: marcia�biolar@hotmail�com, anto-

nio�biolar@gmail�com
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

35

200025877 - EQUIPO NUTRICAO ENTERAL; GRAVITACIONAL C/ 
CONEXAO PERFEITA E PROPRIA P/ FRASCOS DE DIETA ENTE-
RAL, C/ FILTRO DE AR EM PVC; PINCA ROLETE; C/ CONTROLE 
MANUAL DE GOTEJAMENTO; CONECTOR EM Y C/ FECHAMENTO 
"LUERLOCK" C/ PRESENÇA DE ADAPTADOR UNIVERSAL; S/ DES-
CONEX DA SONDA�

UND LAMEDID 10�000 R$ 1,27 R$12�700,00

VALOR TOTAL R$12�700,00
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A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua 
prorrogação, conforme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, OZANAN FIDELIS DE 
ALMEIDA   - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 716/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: DENTAL BELIA LTDA
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Acre - SESACRE.
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 22�320,00 (vinte e dois mil e trezentos e vinte e reais)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:

DENTAL BELIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04�043�808/0001-07, com sede na Rua Manoel Cesário, nº 
234, Capoeira - Rio Branco, CEP: 69�905-006, Telefone: (68) 3228-1447/ (68) 3228-1447, E-mail: dentalbelialtda@gmail�com

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

33

200001461 - COLCHAO HOSPITALAR; INFLAVEL, TIPO CAIXA 
DE OVO - COM MÓDULOS DE AR, COM APOIO UNIFORME DE 
MATERIAL RESISTENTE, INDEFORMÁVEL, LAVÁVEL, COM 
TRAVESSEIRO INFLÁVEL; COM VÁLVULA DE CONTROLE 
QUE PERMITA A RESISTÊNCIA À ELIMINAÇÃO DO AR; ALÇA 
DE FIXAÇÃO, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,90 X 0,80M�

UND AQUASONUS 120 R$186,00 R$22�320,00

VALOR TOTAL R$22�320,00

A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
A VIGÊNCIA O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua prorrogação, con-
forme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, JOSE MAURICIO 
BATISTA DO PRADO   - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

TERMO DE CONTRATO SESACRE Nº 717/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0019�015359�00108/2023-70
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE
CONTRATADA: PHARMATIKA IMPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO Aquisição de material médico hospitalar (pedido GRP 2023000484) para atendimento no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
do Acre - SESACRE�
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente contrato é de R$ 95�940,00 (noventa e cinco mil e novecentos e quarenta reais)�
A CONTRATADA deverá entregar os materiais, com as especificações e as quantidades dispostas na planilha a seguir:
PHARMATIKA IMPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20�683�336/0001-03, com sede na Rua kelvin, nº 948, sala 02, Guarani, município Colombo, CEP: 83�408-
030, Telefone: (41) 3033-0500, E-mail: jbpinto@pharmatika�com�br

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT� A CONT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

12

200083381 - ESPONJA; DESCARTÁVEIS PARA 
HIGIENIZACAO CORPORAL; DE PACIENTES 
ACAMADOS; EM REPOUSO PARCIAL OU ABSO-
LUTO; NO LEITO; AS ESPONJAS DEVEM VIR NA 
FORMATAÇÃO DE PACOTE LACRADO COM 4 
ESPONJAS; IMPREGNADAS COM GEL DERMA-
TOLOGICO; HIPOALERGENICO; - COM PH NÃO 
INFERIOR A 5�0 E NÃO SUPERIOR A 6�0 E DEVEM 
SER DE FIBRA DE POLIÉSTER; ISENTAS DE LÁ-
TEX; NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 11X19CM 
E MÁXIMA 13X21 E ESPESSURA DE NO MÍNI-
MO 0,5CM E NO MÁXIMO 0,9; O PACOTE DEVE 
CONTER AINDA; NO MÍNIMO 1 (UMA) TOALHA DE 
SECAGEM ABSORVENTE COM AS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 29X75CM E MÁXIMO 31X77; SENDO 
DESCARTÁVEIS APÓS UTILIZAÇÃO; FACILITAN-
DO ASSIM O FLUXO LOGÍSTICO E O CONTROLE 
DO PRODUTO DENTRO DAS UNIDADES HOS-
PITALARES; O PACOTE DO PRODUTO DEVE 
CONTER NOME E CNPJ DO DISTRIBUIDOR E 
IMPORTADOR; MARCA DO PRODUTO; REGIS-
TROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES; PRAZO 
DE VALIDADE DO PRODUTO EMBALADO E PRA-
ZO DE VALIDADE APÓS ABERTO�

UND LAYERTEX 6�000 R$ 15,99 R$ 95�940,00

VALOR TOTAL R$95�940,00
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A despesa decorrente deste Termo de contrato correrá à conta dos Programas de Trabalho: 10.302.1424.43020000; Elemento de Despesa: 
3�3�90�32�00 e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
A VIGÊNCIA O presente termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, período este consecutivo e ininterrupto, vedada sua prorrogação, con-
forme determinação do Art� 24, IV, da Lei n° 8�666/93�
DA PUBLICIDADE A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
Parágrafo Único do artigo 61, da Lei no 8�666/93 e suas alterações�
Data de Assinatura: 28 de julho de 2023�

ASSINAM: PEDRO PASCOAL DUARTE PINHEIRO ZAMBON -  SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, PELA CONTRATANTE, GABRIELA PORCEL 
Y GABRIEL   - REPRESENTANTE LEGAL PELA CONTRATADA�

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2023
Processo nº 0019�004661�00138/2023-81
O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo Decreto nº 09-P, de 1º de janeiro de 2023, considerando 
a documentação carreada nos autos do Processo SEI nº 0019�004661�00138/2023-81, PARECER Nº 360/2023/SESACRE-DIVLCON/SESACRE-
-DEPPADM/SESACRE-DIJU (7711955) e PARECER PGE/PA Nº 171/2023 - PGE/AC (7895008), ratifica a inexigibilidade de licitação abaixo espe-
cificada, cujo o objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimentos mão de 
obra e peças, em tomógrafo marca Canon modelo Aquilion Lighting, para atender às necessidades da Unidade de Alta Complexidade em Oncologia 
- UNACON, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, com fulcro no art� 25, caput e inciso I, da Lei 8�666/1993 e suas alterações, no valor 
total de R$ 291�360,00 (duzentos e noventa e um mil trezentos e sessenta reais)�
CREDOR: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA�
CNPJ/MF: 46�563�938/0001-10
ENDEREÇO: Avenida Ceci, nº 328, Bairro Tamboré I, CEP: 06�460-120, Barueri/SP�
VALOR: R$ 291�360,00 (duzentos e noventa e um mil trezentos e sessenta reais)�
A despesa decorrente deste Termo correrá à conta do Programa de Trabalho: 110.302.1424.43010000; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39 
e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
Publique-se�
Rio Branco, 3 de agosto de 2023�

Pedro Pascoal Duarte Pinheiro Zambon
Secretário de Estado de Saúde 
Decreto nº 09-P de 01 de janeiro de 2023

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2023
Processo nº 0019�004661�00138/2023-81
O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo Decreto nº 09-P, de 1º de janeiro de 2023, considerando 
a documentação carreada nos autos do Processo SEI nº 0019�004661�00138/2023-81, PARECER Nº 360/2023/SESACRE-DIVLCON/SESACRE-
-DEPPADM/SESACRE-DIJU (7711955) e PARECER PGE/PA Nº 171/2023 - PGE/AC (7895008), ratifica a inexigibilidade de licitação abaixo espe-
cificada, cujo o objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimentos mão de 
obra e peças, em tomógrafo marca Canon modelo Aquilion Lighting, para atender às necessidades da Unidade de Alta Complexidade em Oncologia 
- UNACON, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, com fulcro no art� 25, caput e inciso I, da Lei 8�666/1993 e suas alterações, no valor 
total de R$ 291�360,00 (duzentos e noventa e um mil trezentos e sessenta reais)�
CREDOR: CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA�
CNPJ/MF: 46�563�938/0001-10
ENDEREÇO: Avenida Ceci, nº 328, Bairro Tamboré I, CEP: 06�460-120, Barueri/SP�
VALOR: R$ 291�360,00 (duzentos e noventa e um mil trezentos e sessenta reais)�
A despesa decorrente deste Termo correrá à conta do Programa de Trabalho: 110.302.1424.43010000; Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39 
e Fonte de Recurso: 16000400 e 15001002�
Publique-se�
Rio Branco, 3 de agosto de 2023�

Pedro Pascoal Duarte Pinheiro Zambon
Secretário de Estado de Saúde 
Decreto nº 09-P de 01 de janeiro de 2023

SETE

PORTARIA SETE Nº 138, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
O Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 2�122-P, de 1º de 
março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.484, de 02 de março de 2023, e
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contra-
tos, por representante da Administração especialmente designado;
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por esta Secretaria;
Considerando, por fim, a necessidade de oferecer subsídios aos gestores para exercer em suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº 
38/2023, celebrado entre a Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, inscrita no CNPJ sob n�º 13�127�442/0001-45 e a empre-
sa M S SERVIÇOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n�º 22�172�177/0001-08 por meio do contrato 38/2023, 
assinado no dia 13 de julho de 2023, com vigência adstrita aos créditos orçamentários, a saber, 31�12�2023, que tem por objeto a Contratação 
sob demanda de pessoa jurídica para o fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO (CAFÉ), visando atender as necessidades administrativas 
Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preço  
nº 006/2022, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE, conforme as especificações constantes no Termo de Referência 
61/2023/SETE, que integrou o Edital de Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2022, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do Processo SEI Nº 0859�013133�00078/2023-74�
I - Gestor Titular: Silvia Helena Alexandre de Oliveira - 
Matrícula nº 9241060 -7;
II - Gestor Substituto: Jeucilane Ferreira Ribeiro - Matrícula nº 9613803 - 1;
III - Fiscal Titular: Luena Ednir Ferreira de Oliveira - 
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Matricula nº 9621261-1;
IV - Fiscal Substituto: Aline Araújo de Souza - Matricula nº 9619356 - 1�
Art� 2º - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fisca-
lização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I -Instruirosprocessosadministrativosdedespesapúblicacomosdocumentosobrigatóriosenecessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II -Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerênciapormeiodainserçãodedadosemmeiosinformáticos, 
aexemplodoGRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, afim de proceder às diligências administrativas de prorrogação encerramento da contratação, 
de modo a garantir o atendimento do interesse público�
Parágrafo único – O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º - Compete ao fiscal a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único – O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato as competências do Gestor e Fiscal designados serão mantidas, ressalvando o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
Parágrafo Único - Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
Art� 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� Registre-se,
Publique-se, e cumpra-se�
 
MARCELO MESSIAS DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO E EMPREENDEDORISMO
Decreto nº 2�122-P, de 1º de março de 2023

PORTARIA SETE Nº 139, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
O Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 2�122-P, de 1º de 
março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.484, de 02 de março de 2023, e
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contra-
tos, por representante da Administração especialmente designado;
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por esta Secretaria;
Considerando, por fim, a necessidade de oferecer subsídios aos gestores para exercer em suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº 
39/2023, celebrado entre a Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, inscrita no CNPJ sob n�º 13�127�442/0001-45 e a 
empresa A K DE OLIVEIRA BATISTA, inscrita no CNPJ sob n�º 34�245�877/0001-64 por meio do contrato 39/2023, assinado no dia 14 de julho de 
2023, com vigência será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, que tem por objeto a contratação de Serviços pessoa jurídica 
para Locação de equipamentos de informática e multimídia (IMPRESSORAS), atendendo as necessidades da Secretaria de Estado de Turismo 
e Empreendedorismo - SETE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preço  nº 831/2022, com a finalidade 
de atender às necessidades da CONTRATANTE, conforme as especificações constantes no Termo de Referência 65/2023/SETE, que integrou o 
Edital de Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2022, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Pro-
cesso SEI Nº 0859�013133�00061/2023-17�
I - Gestor Titular: Silvia Helena Alexandre de Oliveira - Matrícula nº 9241060 -7;
II - Gestor Substituto: Jeucilane Ferreira Ribeiro - Matrícula nº 9613803 - 1;
III - Fiscal Titular: Jairo Dimas Bonfim- Matrícula nº 9617949 - 1;
IV - Fiscal Substituto: André Vieira Louzada- Matrícula nº 9292373 - 2�
Art� 2º - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I - Instruirosprocessosadministrativosdedespesapúblicacomosdocumentosobrigatóriosenecessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II -Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerênciapormeiodainserçãodedadosemmeiosinformáticos, 
aexemplodoGRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, afim de proceder às diligências administrativas de prorrogação encerramento da contratação, 
de modo a garantir o atendimento do interesse público�
Parágrafo único – O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º - Compete ao fiscal a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único – O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato as competências do Gestor e Fiscal designados serão mantidas, ressalvando o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
Parágrafo Único - Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
Art� 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� Registre-se,
Publique-se, e cumpra-se�
 
MARCELO MESSIAS DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO E EMPREENDEDORISMO
 Decreto nº 2�122-P, de 1º de março de 2023

PORTARIA SETE Nº 140, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
O Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 2�122-P, de 1º de 
março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.484, de 02 de março de 2023, e
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração especialmente designado;
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por esta Secretaria;
Considerando, por fim, a necessidade de oferecer subsídios aos gestores para exercer em suas atribuições, RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº 40/2023, 
celebrado entre a Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, inscrita no CNPJ sob n�º 13�127�442/0001-45 e a empresa  AUTOME-
CÂNICA METAL DIESEL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n�º 19�064�790/0001-05 por meio do contrato 40/2023, assinado no dia 19 de julho de 2023, 
com vigência adstrita aos créditos orçamentários, a saber, 31�12�2023, que tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Manu-
tenção e Conservação de veículos, lavagem e lubrificação, para veículos tipo carro de Passeio e Utilitário, Caminhonete, Caminhão, Micro-Ônibus, Ônibus 
e Motocicleta, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo -SETE, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos na Ata de Registro de Preço  nº 021/2022, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE, conforme as especificações 
constantes no Termo de Referência 63/2023/SETE, que integrou o Edital de Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 255/2022, proposta 
da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo SEI Nº 0859�013133�00032/2023-55�
I - Gestor Titular: Silvia Helena Alexandre de Oliveira - Matrícula nº 9241060 -7;
II - Gestor Substituto: Jeucilane Ferreira Ribeiro  - Matrícula nº 9613803 - 1;
III -  Fiscal Titular: Francisco de Assis Souza de Araújo  - Matricula nº 9368540 - 3;
IV -  Fiscal Substituto: Jairo Dimas Bonfim - Matricula nº 9617949 - 1.
Art� 2º - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fisca-
lização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I - Instruirosprocessosadministrativosdedespesapúblicacomosdocumentosobrigatóriosenecessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II -Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerênciapormeiodainserçãodedadosemmeiosinformático
s,aexemplodoGRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, afim de proceder às diligências administrativas de prorrogação encerramento da contratação, 
de modo a garantir o atendimento do interesse público�
Parágrafo único – O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º - Compete ao fiscal a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado�
Parágrafo único – O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato as competências do Gestor e Fiscal designados serão mantidas, ressalvando o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
Parágrafo Único - Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
Art� 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se�
 
MARCELO MESSIAS DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO E EMPREENDEDORISMO
Decreto nº 2�122-P, de 1º de março de 2023

PORTARIA SETE Nº 141, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 2�122-P, de 1º de 
março de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.484, de 02 de março de 2023, e
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contra-
tos, por representante da Administração especialmente designado;
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por esta Secretaria;
Considerando, por fim, a necessidade de oferecer subsídios aos gestores para exercer em suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Contrato Nº 43/2023, cele-
brado entre a Secretário de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE, inscrita no CNPJ sob n�º 13�127�442/0001-45 e a empresa  NORTE DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n�º 37�306�014/0001-48 por meio do contrato 43/2023, assinado no dia 19 de julho de 2023, com 
vigência adstrita aos créditos orçamentários, a saber, 31�12�2023, que tem por objeto a Contratação sob demanda de pessoa jurídica para o fornecimento 
de MATERIAL DE CONSUMO (AÇÚCAR), para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo -SETE, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preço  nº 002/2022, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE, 
conforme as especificações constantes no Termo de Referência  67/2023/SETE, que integrou o Edital de Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
103/2022, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo SEI Nº 0859�013133�00079/2023-19�
I - Gestor Titular: Silvia Helena Alexandre de Oliveira - Matrícula nº 9241060 -7;
II - Gestor Substituto: Jeucilane Ferreira Ribeiro  - Matrícula nº 9613803 - 1;
III -  Fiscal Titular: Luena Ednir Ferreira de Oliveira  - Matricula nº 9621261 - 1;
IV -  Fiscal Substituto: Aline Araújo de Souza- Matricula nº 9619356 - 1�
Art� 2º - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização 
de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fisca-
lização de Contratos Administrativos da CGE/AC:
I - Instruirosprocessosadministrativosdedespesapúblicacomosdocumentosobrigatóriosenecessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II -Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerênciapormeiodainserçãodedadosemmeiosinformático
s,aexemplodoGRP;
III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, afim de proceder às diligências administrativas de prorrogação encerramento da contratação, 
de modo a garantir o atendimento do interesse público�
Parágrafo único – O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art. 3º - Compete ao fiscal a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendi-
mento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único – O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 
causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art� 4º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato as competências do Gestor e Fiscal designados serão mantidas, ressalvando o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
Parágrafo Único - Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
Art� 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se�
 
MARCELO MESSIAS DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO E EMPREENDEDORISMO
Decreto nº 2�122-P, de 1º de março de 2023
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AUTARQUIAS
ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 599, DE 28 DE JULHO DE 2023�        
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DO ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista 
que o Processo nº 0066�006420�01264/2023-10 encontra-se regu-
larmente instruído, e CONSIDERANDO o Parecer nº 756, de 24 de 
julho de 2023, da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência; CONSI-
DERANDO o falecimento do aposentado FRANCISCO PAULO DE 
ASSUNÇÃO CIACCI, matrícula nº 115517-1;                                                                                                                        
RESOLVE:                                                 
Art� 1º Conceder pensão por morte (0601), na modalidade vitalícia, em 
favor de MARIA DE FÁTIMA ALVES DE CASTRO CIACCI , na condição 
de cônjuge, nos termos dos artigos 68 e seguintes da Lei Complementar 
n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Parágrafo único� A pensão será reajustada na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, 
com base no artigo 86, parágrafo único, da Lei Complementar nº 154/2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de julho de 2023�
 
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 601, DE 28 DE JULHO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�005024�00133/2023-16 encontra-se regularmente instruído, e 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.374/2023, da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO o Despacho nº 
949, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência�                                                                                   
RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 362, de 
03 de agosto de 2020, que concedeu aposentadoria voluntária integral 
por tempo de contribuição, à servidora GILVANI DE SOUSA MIRANDA, 
matrícula 24740-2, CPF 196�211�752-91, no cargo de Auxiliar de En-
fermagem, Grupo III, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde, nos termos do art� 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005�

Onde se lê: Leia-se:
Referência 7 Referência 8

 
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 602, DE 28 DE JULHO DE 2023�          
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�005024�00133/2023-16 encontra-se regularmente instruído, e 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.388/2023, da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO o Despacho nº 
949, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência�
RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 1.295, 
de 06 de outubro de 2017, que concedeu aposentadoria voluntária in-
tegral por tempo de contribuição, à servidora JUNIA MARIA SOUZA DA 
SILVA, matrícula 154296-1, CPF 164�751�002-34, no cargo de Apoio 
Administrativo Nível II - 30 horas, Classe I, do Quadro de Pessoal do 
Estado da Secretaria de Educação e Esporte, nos termos do Art� 3º, 
incisos I, II, III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 
de julho de 2005 e Art� 97, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 08 
de dezembro de 2005�

Onde se lê: Leia-se:
Referência H Referência J

   
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 603, DE 28 DE JULHO DE 2023�                 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�005024�00130/2023-82 encontra-se regularmente instruído, e 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.722/2023, da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO o Despacho nº 
945, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência�
RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 320, de 
24 de maio de 2021, que concedeu aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição a CARLOS FERNANDO GONZAGA DE MOURA, ma-
trícula nº 128422-1, no cargo de Apoio Administrativo Nível I - 25 horas, 
Classe I, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes, nos termos do art� 3º, da Emenda Constitucional nº 
47, de 5 de julho de 2005, com proventos integrais�

Onde se lê: Leia-se:
Referência 7 Referência H

    
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 604, DE 28 DE JULHO DE 2023�                
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�005024�00130/2023-82 encontra-se regularmente instruído, e 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.379/2023, da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO o Despacho nº 
945, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência�                                                                                   
RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 321, 
de 16 de abril de 2018, que concedeu aposentadoria voluntária in-
tegral por tempo de contribuição, à servidora ZENILDA ALMEIDA 
DA PAIXÃO, matrícula 196630-1, CPF 138�393�902-06, no cargo de 
Apoio Administrativo Nível I – 25 horas, Classe I, do Quadro de Pes-
soal do Estado da Secretaria de Educação e Esporte, nos termos do 
Art� 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005 e Art� 97, da Lei Complementar Estadual 
nº 154, de 08 de dezembro de 2005�

Onde se lê: Leia-se:
Referência 6 Referência H

    
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�  
  
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 605, DE 28 DE JULHO DE 2023�                 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que 
o Processo nº 0066�005024�00130/2023-82 encontra-se regularmente 
instruído, e CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.701/2023, da 1ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO 
o Despacho nº 945, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica 
do Acreprevidência�                                                                                   
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RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 1.538, 
de 21 de novembro de 2017, que concedeu  aposentadoria voluntária 
integral por tempo de contribuição, à servidora TEREZINHA SILVA DOS 
SANTOS, matrícula 139823-1, CPF 216�795�092-68, no cargo de Apoio 
Administrativo Nível II - 30 horas, Classe I, do Quadro de Pessoal do 
Estado da Secretaria de Educação e Esporte, nos termos do Art� 6º, 
incisos I, II, III, IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, combinado com Art� 2º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 
de julho de 2005 e Art� 95, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 08 
de dezembro de 2005�

Onde se lê: Leia-se:
Referência H Referência J

    
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 606, DE 28 DE JULHO DE 2023�                 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que 
o Processo nº 0066�005024�00130/2023-82 encontra-se regularmente 
instruído, e CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.702/2023, da 1ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO 
o Despacho nº 945, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica 
do Acreprevidência�
RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 1.225, 
de 22 de setembro de 2017, que concedeu  aposentadoria voluntária 
integral por tempo de contribuição, à servidora SEBASTIANA MAIA NO-
GUEIRA, matrícula 148881-1, CPF 217�329�142-49, no cargo de Apoio 
Administrativo Nível II - 30 horas, Classe II, do Quadro de Pessoal do 
Estado da Secretaria de Educação e Esporte, nos termos do Art� 3º, 
incisos I, II, III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 
de julho de 2005 e Art� 97, da Lei Complementar Estadual nº 154, de 08 
de dezembro de 2005�

Onde se lê: Leia-se:
Referência H Referência J

    
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
     
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 608, DE 28 DE JULHO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que 
o Processo nº 0066�005024�00073/2023-31 encontra-se regularmente 
instruído, e CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.367/2023, da 1ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO 
o Despacho nº 650, de 19 de abril de 2023, da Procuradoria Jurídica do 
Acreprevidência�                                                                                  
RESOLVE:
Art� 1º O artigo 1º da Portaria nº 377, de 20 de março de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Acre nº 11.518, de 23 de março de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art� 1º  Conceder aposentadoria voluntária integral, ao servidor LAU-
RO DE SOUZA BEZERRA, matrícula 115380-1, CPF 040�589�682-49, 
no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial - Referência 3, do 
Quadro de Pessoal do Estado da Secretaria de Polícia Civil, nos ter-
mos do Art� 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, combinado com 
a alínea “a”, inciso II, art� 1º, da Lei Complementar Federal nº 51, de 
20 de dezembro de 1985�”
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 610, DE 01 DE AGOSTO DE 2023�                 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�005024�00134/2023-61 encontra-se regularmente instruído, e 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 4.809/2023, da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE/AC� CONSIDERANDO o Despacho nº 
948, de 26 de junho de 2023, da Procuradoria Jurídica do Acreprevidência�
RESOLVE:                                                  
Art. 1º Retificar parcialmente os termos do art. 1º da Portaria nº 871, de 04 de 
setembro de 2019, que concedeu aposentadoria voluntária integral por tem-
po de contribuição, à servidora FRANCISCA ROSILENE DA SILVA MELO, 
matrícula 177911-1, CPF 295�340�542-91, no cargo de Professora de Nível 
Superior - 30 horas, Classe II, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação, Cultura e Esportes, nos termos do art� 3º, incisos I, II, III, 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005�

Onde se lê: Leia-se:
Referência I Referência J

Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
 
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 611, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00380/2023-41, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a MARIA DO PERPETUO SOCORRO REBELO DIAS VERAS, 
matrícula nº 223964-1, no cargo de Apoio Administrativo, Nível I - 25 
horas, Classe I, Referência H, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esportes, nos termos do art� 5º, da 
Emenda Constitucional Estadual nº 52, de 2 de dezembro de 2019, com 
proventos integrais, de acordo com o § 2º, inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 612, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00374/2023-94, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a MARIA ROCINEIDE MONTEIRO DA SILVA, matrícula nº 
247960-1, no cargo de Apoio Administrativo Nível I - 25 horas, Classe I, 
Referência H, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção, Cultura e Esportes, nos termos do art� 5º, da Emenda Constitucio-
nal Estadual nº 52, de 2 de dezembro de 2019, com proventos integrais, 
de acordo com o § 2º, inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 613, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0019�005691�00501/2023-19, encontra-se regularmente instruído,
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RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a NELIDE LOBATO COSTA, matrícula nº 194310-1, no cargo 
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Grupo I, Referência 6, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, nos termos 
do art� 3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, com 
proventos integrais�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�    
 
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 614, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00373/2023-40, encontra-se regularmente instruído,
CONSIDERANDO o art� 37, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT - da Constituição do Acre, que efetivou os servido-
res ingressados no serviço público até 31 de dezembro de 1994, tendo-
-lhes sido estendidos os mesmos efeitos da titulação de cargos efetivos, 
previstos no inciso II, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 154, de 2005;
CONSIDERANDO o Parecer PGE⁄PP nº 52/2009, de 5 de agosto de 2009;
CONSIDERANDO que tais servidores vêm contribuindo normal-
mente para o Fundo de Previdência Social do Estado – FPS-, ge-
rido pelo Acreprevidência; CONSIDERANDO o ofício PGE/GAB/ADJ/
Nº 56-15-0008809 de 03 de dezembro de 2015 e o ofício PGE/GAB/Nº 
122/2016 (ADA 56-16-00000101) de 24 de maio de 2016; CONSIDE-
RANDO por fim, ser o Acreprevidência a instituição responsável pela 
concessão dos benefícios previdenciários aos servidores efetivos do 
RPPS, (art� 1º, II, da Lei 1�688, de 8 de dezembro de 2005)�
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a VALDECI BARROSO DA SILVA, matrícula nº 305880-1, no car-
go de Apoio Administrativo Nível I - 25 horas, Classe II, Referência F, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes, nos termos do art� 5º, da Emenda Constitucional Estadual nº 
52, de 2 de dezembro de 2019, com proventos integrais, de acordo com 
o § 2º, inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
 
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 615, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00293/2023-94, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária especial por tempo de con-
tribuição (0107) a ROSEMEIRE MEDEIROS GADELHA, matrícula nº 
2367637-1, no cargo de Professora P2 - 30 horas, Classe I, Referência 
J, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura 
e Esportes, nos termos do art� 5º, § 1º, da Emenda Constitucional Es-
tadual nº 52, de 2 de dezembro de 2019, com proventos integrais, de 
acordo com o § 2º, inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 616, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00282/2023-12, encontra-se regularmente instruído,

RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária especial por tempo de contri-
buição (0107) a ANA CLEIDE DA SILVA LIMA, matrícula nº 238589-1, no 
cargo de Professora P2  30 horas, Classe II, Referência J, do quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes, nos 
termos do art� 5º, § 1º, da Emenda Constitucional Estadual nº 52, de 2 
de dezembro de 2019, com proventos integrais, de acordo com o § 2º, 
inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 617, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00114/2023-19, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a DEUSIMAR JOSÉ DA COSTA, matrícula nº 2385350-1, no 
cargo de Professor P2 - 30 horas, Classe II, Referencia J, do quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes, 
nos termos do art� 5º, da Emenda Constitucional Estadual nº 52, de 2 
de dezembro de 2019, com proventos integrais, de acordo com o § 2º, 
inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 618, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00323/2023-62, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a CEILA FRANCISCA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 151467-
1, no cargo de Professora P2 - 30 horas, Classe II, Referência E, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Es-
portes, nos termos do art� 5º, da Emenda Constitucional Estadual nº 52, 
de 2 de dezembro de 2019, com proventos integrais, de acordo com o § 
2º, inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 619, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0019�005691�00504/2023-44, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) à contar de 21/06/2023, a MARIA SEBASTIANA DA SILVA OLI-
VEIRA, matrícula nº 105104-1, no cargo de Agente Administrativo, Gru-
po III, Referência 7, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde, nos termos do art� 3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 
julho de 2005, com proventos integrais�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023
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ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 620, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�        
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Processo nº 
0066�006420�01328/2023-82 encontra-se regularmente instruído, e CON-
SIDERANDO o Parecer nº 811, de 31 de julho de 2023, da Procuradoria Ju-
rídica do Acreprevidência; CONSIDERANDO o falecimento da aposentada 
MARIA SOLANGE FERRAZ FEITOSA, matrícula nº 34835-1;                                                                                                                     
RESOLVE:                                                 
Art� 1º Conceder pensão por morte (0601), na modalidade vitalícia, em favor de 
SEBASTIÃO LIMA FEITOSA , na condição de cônjuge, nos termos dos artigos 
68 e seguintes da Lei Complementar n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Parágrafo único� A pensão será reajustada na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, 
com base no artigo 86, parágrafo único, da Lei Complementar nº 154/2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 29 de junho de 2023� 
   
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 621, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�006420�01225/2023-12 encontra-se regularmente instruído, 
e CONSIDERANDO o Parecer nº 774, de 26 de julho de 2023, da Procu-
radoria Jurídica do Acreprevidência; CONSIDERANDO o falecimento do 
aposentado ARAGUAZY SILVA LEITE, matrícula nº 69450-1;                                                                                                                           
RESOLVE:                                                 
Art� 1º Conceder pensão por morte (0601), na modalidade vitalícia, em favor de 
CLEUSA LIMA DA COSTA LEITE , na condição de cônjuge, nos termos dos ar-
tigos 68 e seguintes da Lei Complementar n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Parágrafo único� A pensão será reajustada na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, 
com base no artigo 86, parágrafo único, da Lei Complementar nº 154/2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de julho de 2023�
 
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 623, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0014�000221�00392/2023-76, encontra-se regularmente instruído,
RESOLVE:
Art� 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
(0101) a MARIA DO SOCORRO DE NAZARÉ GUIMARÃES GAMA, ma-
trícula nº 221325-1, no cargo de Apoio Administrativo Nível I - 25 horas, 
Classe I, Referência H, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação, Cultura e Esportes, nos termos do art� 4º, da Emenda 
Constitucional Estadual nº 52, de 2 de dezembro de 2019, com proven-
tos integrais, de acordo com o § 6º, inciso I, do mesmo artigo�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
    
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIDENCIA Nº 624, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
ACRE - ACREPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei nº� 1�688, de 8 de dezembro de 2005, e tendo em vista que o Proces-
so nº 0066�006420�01324/2023-02 encontra-se regularmente instruído, 
e CONSIDERANDO o Parecer nº 823, de 1º de agosto de 2023, da Pro-
curadoria Jurídica do Acreprevidência; CONSIDERANDO o falecimento 
do aposentado ARAGUAZY SILVA LEITE, matrícula nº 69450-1;                                                                                                                           

RESOLVE:                                                 
Art� 1º Conceder pensão por morte (0601), na modalidade temporária, 
em favor de YASMIN CRISTINA FIGUEIREDO LEITE  , na condição de 
filha menor de 21 anos, nos termos dos artigos 68 e seguintes da Lei 
Complementar n° 154, de 08 de dezembro de 2005�
Parágrafo único� A pensão será reajustada na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social, 
com base no artigo 86, parágrafo único, da Lei Complementar nº 154/2005�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de julho de 2023�
 
Francisco Alves de Assis Filho
Presidente do ACREPREVIDÊNCIA
Decreto nº 45-P/2023

DERACRE

EXTRATO DO CONVÊNIO 50/2023
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE/DERACRE/MUNICIPIO DE CAPIXABA
OBJETO: O presente Convênio tem por Apoio a Prefeitura de Capixaba (Me-
lhoria de Ramais no município de Capixaba), conforme a Emenda nº 08/2022� 
 PARTES: Governo do Estado do Acre através do Departamento de Es-
tradas de Rodagens Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre 
– DERACRE e o Município de Capixaba�
VALOR: 300�000,00 (trezentos mil reais)�
PRAZO: 08 (oito) meses�

ASSINAM: SÓCRATES JOSÉ GUIMARÃES, Presidente do DERACRE 
e MANOEL MAIA BESERRA, Prefeito municipal de Capixaba�
Data: 05 de julho de 2023

DETRAN

PORTARIA DETRAN Nº 1194, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AC, nome-
ada através do Decreto nº 49-P, de 2 de janeiro de 2023, publicado no Diá-
rio Oficial do Estado – DOE/AC nº 13.444 de 03 de janeiro de 2023, usando 
de suas atribuições legais que o cargo lhe confere (art� 18, inciso I, da Lei 
nº 1�169, de 13 de Dezembro de 1995), que transformou o Departamento 
Estadual de Trânsito em Autarquia e dá outras providências, CONSIDE-
RANDO o que consta no § 1º, do art� 2º e § 2º do art� 4º da Resolução 
nº425, de 27 de novembro de 2012, do CONTRAN, CONSIDERAN-
DO o que consta na Lei n�º 8�989, de 1995, com as alterações da Lei n�º 
10�182, de 2001, dos Arts� 2º, 3º e 5º da Lei n�º 10�690, de 2003, e pela 
Lei 10�757, de 2003, para a fruição da isenção do imposto sobre produ-
tos industrializados (IPI), na aquisição de automóvel de passageiros ou 
veículos de uso misto, de fabricação nacional, classificado na posição 
87�03 da tabela de incidência do ICMS/IPI (TIPI) e o art� 12, VII, da Lei 
Complementar nº� 114/02, que dispõe sobre a isenção de IPVA;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os peritos examinadores de trânsito abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro, para compor Junta Médica, com 
objetivo de avaliar os candidatos encaminhados pelo DETRAN/AC, con-
forme Anexo I desta Portaria:
I – CARLOS PEREDO CALDERON – CRM 082/AC;
II - JANE MARY F� DA COSTA – CRM 360/AC;
IlI - GUSTAVO PONTES M� DA SILVA – CRM 971/AC�
Art� 2º A Junta Médica deverá ser realizada na CLINICA MEDITRAN com 
endereço na Av� Nações Unidas, nº� 2457, Bairro Estação Experimental, 
Rio Branco/AC, às 09h00min (nove horas) no dia 04.08.2023 (sexta-feira).
Art� 3º Esta portaria tem efeito imediato�
Certifica-se,
Publique-se,
Cumpra-se�
Rio Branco/AC, 01 de agosto de 2023�

Taynara Martins Barbosa
Presidente do DETRAN/AC

Anexo I Portaria DETRAN Nº 1194, DE 01 DE AGOSTO DE 2023�
Bruno Gustavo Moreira de Brito
Degmar Aparecida Ferreti

AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 003/2023 – MÂNCIO LIMA
O Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre - DETRAN/AC 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar em 
conformidade com a Resolução 623/2016, de 06 de Setembro de 2016, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e com a Lei Federal 
8�666/93, a partir do dia 07 de agosto de 2023 a Abertura de Cadastra-
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mento e Registro de Pré-Lances para o LEILÃO ELETRÔNICO ON-LI-
NE que acontecerá dia 21 de agosto de 2023, com início às 09h00min 
(horário Acre) e 11h00min (horário Brasília) e com término previsto para 
às 17h00min (horário Acre) e 19h00min (horário Brasília) do mesmo dia, 
do TIPO MAIOR LANCE, de veículos CONSERVADOS, removidos, e 
retirados de circulação decorrentes de medida administrativa prevista 
no Código de Trânsito Brasileiro, no município de MÂNCIO LIMA–AC, 
tendo como Leiloeira Oficial a Sra. Maria de Fátima Alves de Sá, matri-
cula nº 003/2005 JUCEAC (www�saleiloes�com�br)� A visitação será do 
dia 14 a 18/08/2023, no horário de 08h00min às 13h00min, no Depósito 
de Veículos Removidos da 9ª CIRETRAN – MÂNCIO LIMA, situado na 
Rua Raimunda Pereira da Silva, nº: 640 – Centro, CEP: 69�990-000, no 
município de MÂNCIO LIMA-AC� Os veículos serão leiloados no estado 
de conservação em que se encontram e liberados somente após rea-
lização do trâmite de transferência de propriedade para o arrematan-
te. O Memorial Descritivo contendo as especificações e as condições 
de participação no Leilão, bem como, a relação dos lotes de veículos 
conservados com o preço mínimo estará disponível dia 07/08/2023 no 
mural do Depósito de Veículos Removidos, acima mencionados, e nos 
sites: (www�saleiloes�com�br) e (www�detran�ac�gov�br)�
Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2023�

Carlos Alberto Silva Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Leilão
Portaria Nº 288/2019/PRES/DETRAN/AC, de 15 de maio de 2019�
D�O�E� 12�556

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - AC 
   
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂN-
SITO N.º 050/2023 - A Autoridade Estadual de Trânsito do(a) DETRAN - 
AC, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no 
§2º do artigo 13 da Resolução Nº 918/2022 - CONTRAN, e considerando 
que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Noti-
ficações de Autua¿¿o por Infração de Trânsito por não ter localizado os pro-
prietários dos veículos ou os infratores reconhecidos como pessoas físicas 
ou jurídicas, ou, por não comprovar a entrega das respectivas Notificações, 
notifica os proprietários dos veículos e/ou os portadores dos CPF/CNPJ 
relacionados no edital correspondente, constante no sítio eletrônico www�
detran.ac.gov.br, na área de Consulta de Editais de Notificações,  conce-
dendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 dias contados desta publicação 
para interporem recurso de Defesa Prévia junto ao(à)  DETRAN - AC, ou, 
em caso de infração de responsabilidade de condutor, indicar - conforme os 
termos legais - o condutor responsável junto ao(à) DETRAN / AC, situado 
na Av� Ceará, número 3059, Jardim Nazle - Rio Branco/AC�
Rio Branco, 04 de Agosto de 2023�  

Taynara Martins Barbosa  
Presidente do DETRAN/AC 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - AC 
   
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR INFRA-
ÇÃO DE TRÂNSITO N.º 047/2023 - A Autoridade Estadual de Trânsito 
do(a) DETRAN - AC, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito 
Brasileiro, e no §2º do artigo 13 da Resolução Nº 918/2022 - CONTRAN, 
e considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
devolveu as Notificações de Penalidade de Multa por Infração de Trânsito 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os infratores reco-
nhecidos como pessoas físicas ou jurídicas, ou, por não comprovar a en-
trega das respectivas Notificações, notifica os proprietários dos veículos e/
ou os portadores dos CPF/CNPJ relacionados no edital correspondente, 
constante no sítio eletrônico www�detran�ac�gov�br, na área de Consulta de 
Editais de Notificações,  concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 
dias contados desta publicação para interporem  recurso junto à Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infração do(a)  DETRAN - AC  - JARI, situada 
na  Av� Ceará, número 3059, Jardim Nazle - Rio Branco/AC�
Rio Branco, 04 de agosto de 2023�  

Taynara Martins Barbosa  
Presidente do DETRAN/AC 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 003/2023 – MÂNCIO LIMA
O Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre - DETRAN/AC 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
em conformidade ao art� 328 da Lei nº 9�503 de 23/09/1997 Código de 
Trânsito Brasileiro e suas alterações, Resolução 623/2016, de 06 de Se-

tembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e Lei 
Federal 8�666/93, no local, data e hora indicado no item 2�0, licitação na 
modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO ON-LINE, do tipo “MAIOR LAN-
CE OU OFERTA”, tendo como Leiloeira Oficial a Sra. Maria de Fátima 
Alves de Sá, matricula nº 003/2005 JUCEAC (https://www�saleiloes�
com�br), de veículos CONSERVADOS, removidos, e retirados de cir-
culação decorrentes de medida administrativa prevista no Código de 
Trânsito Brasileiro, no município de MÂNCIO LIMA.
1�0 DO OBJETO DO LEILÃO: ALIENAR VEÍCULOS APREENDIDOS
Os objetos deste processo de Leilão são veículos removidos e apreendidos 
em depósitos, discriminados individualmente no Anexo Único deste Edital, 
na condição de CONSERVADO, veículo com direito a documentação�
1�1 DA MODALIDADE DO LEILÃO
O leilão será realizado EXCLUSIVAMENTE DE FORMA VIRTUAL, com 
opção de Pré-Lance on-line, em plataforma do Leiloeiro designado�
2�0 DO LOCAL, DA DATA E DO HORÁRIO�
2�1 LOCAL DO LEILÃO: o Leilão será realizado exclusivamente de for-
ma virtual ELETRÔNICO/ON-LINE, no SITE (www�saleiloes�com�br)
2�2 DATA: O Leilão será realizado no dia 21 de agosto de 2023�
2.3 HORÁRIO: início às 09h00min (horário Acre) e 11h00min (horário 
Brasília), para venda dos lotes por ordem crescente, com contagem dos 
minutos de 1 até 5min por lote, para cada arrematante em disputa, com 
direito de replica e treplica e com término previsto às 17h00min (horário 
do Acre) e 19h00min (horário de Brasília) do mesmo dia�
3�0 DO LEILOEIRO
3�1 Nome da Leiloeira: MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SÁ
3�2 Comissão da Leiloeira: 5%�
3�3 Fone: (68) 99984-0195, (68) 99968-9292 e (68) 99969-1859�
4�0 COMO PARTICIPAR
4�1 Edital de Leilão Público poderá ser acessado no site https://www�salei-
loes�com�br, no campo LEILÃO ABERTO e depois no EDITAL REGRAS�
4�2 OS LANCES: serão ofertados exclusivamente no site https://www�
saleiloes�com�br, no campo LEILÃO ABERTO mediante solicitação e 
condições descritas no site acima identificado no item 4.1.
4�3 No site, os interessados poderão acessar o local COMO PARTICI-
PAR e depois:
 1º - CADASTRO E AUTENTICAÇÃO/USUÀRIO/SENHA/BAIXAR E AS-
SINAR TERMO DE PARTICIPAÇÃO;
 2º - HABILITAÇÃO/QUERO PARTICIPAR DELE, para conhecer as ins-
truções de participação�
4�4 Todos os interessados deverão observar as seguintes instruções:
1º - É necessário o ENVIO DO TERMO DE PARTICIPAÇÃO ASSINADO 
PELA EQUIPE DO LEILOEIRO;
2º - Após o envio do TERMO DE PARTICIPAÇÃO, os interessados 
e com habilitação solicitada COMO PARTICIPAR – (2 Habilitação), e 
quando ocorrer a liberação, os interessados já terão acesso ao AUDI-
TÓRIO VIRTUAL, lote e painel de lances, por meio de usuário e senha 
cadastrado pelo interessado quando da realização do seu cadastro�
5�0 CADASTROS DOS PARTICIPANTES E VISITAÇÃO DOS LOTES
5�1� Os veículos estarão expostos para visitação no Depósito de Veículos Re-
movidos da 9ª CIRETRAN – MÂNCIO LIMA, situado na Rua Raimunda Pe-
reira da Silva, nº: 640 – Centro, CEP: 69�990-000, no município de MÂNCIO 
LIMA-AC, do dia 14 a 18/08/2023, no horário de 08h00min as 13h00min�
5�2 As visitas aos veículos, só serão possíveis após o CADASTRAMENTO 
do Visitante, mediante apresentação de documento de identificação oficial 
com foto�
5�2�1 O cadastro dos interessados em participar do leilão estará dispo-
nível também no local de visitação, obedecendo-se os horários e datas 
de encerramento, conforme Item 5�1�
5�2�2 Os participantes são responsáveis pela veracidade das informa-
ções prestadas no ato do Cadastro�
5�3 A visitação consiste apenas na inspeção visual dos lotes a serem 
leiloados no local onde os veículos estão sendo expostos, sendo veda-
dos quaisquer outros procedimentos como: manuseio, experimentação 
e retirada de peças�
5�3�1 Os bens serão vendidos no estado e condições em que se encon-
tram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos lici-
tantes, não cabendo quaisquer reclamações posteriores quanto a marcas, 
procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, nem direito a 
reclamação por vícios redibitórios e tão pouco pedir abatimento no preço�
5�4 A visitação poderá ser ONLINE também, no site https://www�salei-
loes�com�br, no campo LEILÃO ABERTO na RELAÇÃO DE LOTES DO 
LEILÃO mediante fotos, onde consta descrição dos lotes, após os ca-
dastramentos e inclusão das imagens dos lotes�
5.4.1. Quando se tratar de automóvel sendo até cinco fotografias digitais, 
quando for possível, já que a visitação contempla, conforme item (5�6)�
5.4.2. Quando se tratar de motocicleta sendo até quatro fotografias digitais, 
quando for possível, já que a visitação contempla, conforme item (5�6)�
5�5 O cadastro dos interessados em participar do leilão estará dispo-
nível na internet no site da Leiloeira Oficial https://www.saleiloes.com.
br, no período da realização do certame, obedecendo-se o horário de 
encerramento, conforme informações do Item 2�0�
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5.6 A Leiloeira Oficial e a Comissão de Leilão não se responsabilizam 
por eventuais divergências tipográficas (digitação) que venham ocorrer 
neste Edital, sendo de inteira responsabilidade do participante, verificar 
o estado de conservação dos bens e suas especificações. Sendo as-
sim, a VISITAÇÃO DOS BENS TORNA-SE OBRIGATÓRIA, pelo que 
ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do 
estado de conservação dos bens, objetos do presente leilão�
5�7 Não serão permitidas visitações no dia de realização do Leilão�
6�0 AS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:
6�1 É facultada a participação de toda e qualquer pessoa física fazendo-
-se identificar, através de documentos de identificação oficial com foto, 
CPF e comprovante de cadastro; no caso de pessoa jurídica mediante 
apresentação do CNPJ, requerimento de empresário ou contrato social 
da empresa, e no caso de representante legal, mediante procuração 
pública; estando impedidos de participar os membros da comissão de 
Leilão do DETRAN/AC, a Leiloeira Oficial, menores de dezoito (18) anos 
e as pessoas que tenham pendências em Leilões�
6�2 Fica vedado o acesso de qualquer cidadão no auditório virtual sem es-
tar previamente cadastrado e habilitado para participação do leilão online�
6.3 O arrematante habilitado será identificado por usuário/login e senha 
de acesso de sua escolha, no ato do cadastramento no site da leiloeira, 
não sendo identificado por nome ou qualquer apelido.
7�0 DO EVENTO DE LEILÃO
7�1 Pré-Lance online: a partir do dia 07/08/2023, até o momento do 
Leilão Virtual, estará disponível ao público o Pré-Lance online para os 
lotes, para o qual o interessado deverá estar com o cadastro prévio 
junto ao site do leiloeiro devidamente efetivado, pelo menos 48 horas 
antes do dia e horário previsto para início do certame, para anuência às 
regras de participação dispostas no site e obtenção de “login” e “senha”, 
os quais possibilitarão a realização de lances em conformidade com as 
disposições deste Edital, tornando-se apto a participar dos lances pré-
vios� Os lotes que receberem ofertas nesta modalidade iniciarão o leilão 
virtual a partir do maior lance registrado no sistema� Caso não haja, no 
momento do leilão virtual, lance superior ao Pré-Lance, o lote será con-
siderado arrematado pelo licitante cadastrado no site�
7�2 Na modalidade eletrônica os lances são realizados online, por meio 
de acesso identificado, no site da leiloeira na data e horário estabeleci-
dos nas informações do item 2�2 deste Edital� No leilão online, a partir 
da publicação do leilão e após estar devidamente habilitado a participar 
no sistema, o interessado poderá enviar lance antecipadamente à ses-
são pública, no lote de seu interesse, deixando-o registrado no sistema�
7�3 O cadastro dos licitantes para lances virtuais (via internet), bem 
como toda tecnologia da informação empregada para a realização do 
leilão virtual, é de inteira responsabilidade da Leiloeira Pública Oficial.
7�4 Se o participante não estiver logado no momento da sessão pública, 
concorrerá com o lance registrado antecipadamente� Os lances virtuais 
(via internet) ofertados antecipadamente pelos licitantes, previamente 
cadastrados no site da Leiloeira Pública Oficial (https://www.saleiloes.
com�br), terão validade apenas para o dia e horário do leilão�
7.5 Os interessados ficam, desde já, cientes de que os lances ofereci-
dos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como: na conexão 
de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de 
software ou quaisquer outras ocorrências� Desse modo, o interessado 
assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não 
sendo cabível qualquer reclamação posterior�
7�6 Havendo a retirada de veículos ou lotes do leilão serão comunicados 
pela leiloeira durante a realização do leilão virtual, aparecendo no siste-
ma com a palavra RETIRADO�
7�7 Os lances recebidos na modalidade de Pré-Lance que tiveram veí-
culos ou lotes retirados do edital serão considerados, automaticamente, 
cancelados/nulos�
7�8 O lote não arrematado será devolvido ao acervo para ser novamente 
apregoado pelo Leiloeiro Oficial no mesmo evento, numa 2ª chamada ime-
diatamente após o pregão do último lote, constante do Anexo I deste edital�
8�0 DOS LANCES
8.1 Leilão Virtual: No dia 21/08/2023, às 09h00min (horário do Acre) e 
11h00min (horário de Brasília) o Leilão Virtual terá início no site informa-
do no item 4�2, para venda dos lotes por ordem crescente de lote, com 
contagem dos minutos de 1 até 5min por lote, para cada arrematante 
em disputa, com direito de réplica e tréplica, com encerramento dos 
lances previsto para às 17h00min (horário do Acre) e 19h00min (horário 
de Brasília) do mesmo dia�
8�2 No caso de haver lances já ofertados pela internet no momento 
do início do leilão on-line serão respeitados os lances já registrados, e 
seguir-se-á o leilão pelo último lance registrado, considerando-se ven-
cedor o licitante que houver apresentado a maior oferta�
8�3 O(s) lote(s) terão horário de fechamento dado pelo sistema, sendo 
certo que, caso seja dado novo lance nos últimos minutos de encerra-
mento, será aberto um novo prazo, descontado o tempo, para que todos 
os licitantes tenham oportunidade de efetuar novos lances�

8�4 Os bens serão vendidos À VISTA a quem maior lance oferecer, no 
estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao leilo-
eiro, nem ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre – 
DETRAN/AC, qualquer responsabilidade quanto a consertos, reparos, 
reposição de peças com defeitos, ou ausentes, ou mesmo providências 
quanto à retirada e transporte dos bens vendidos.
8�5 Os Lances deverão ser iguais ou superiores ao valor da avaliação�
8�6 Na sucessão de lances, a diferença não poderá ser inferior a R$ 
200,00 (Duzentos Reais) em se tratando de automóveis conservados, 
e R$ 100,00 (Cem Reais) em se tratando de motocicletas conservadas�
8�7 A simples oferta de lance implica aceitação expressa pelo licitante 
de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital�
8�8 Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência�
9�0 PAGAMENTOS DAS ARREMATAÇÕES:
9.1 Os pagamentos serão à vista, mediante comprovação de depósi-
to ou transferência bancária, irretratáveis, em moeda corrente do país, 
através de crédito identificado, apresentando comprovante de depósito 
em Conta Bancária da Leiloeira Oficial Sra. MARIA DE FÁTIMA ALVES 
DE SÁ, Banco do Brasil (001), Agência 2358-2, C/C 150�050-3� O arre-
matante deverá apresentar o respectivo comprovante da operação ban-
cário devidamente autenticado, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sujeito ainda, à confirmação junto à instituição financeira.
9.2 Os arrematantes terão de 09h00min até às 17h00min horas (horário 
local) e 19h00min (horário Brasília) ou até o final do leilão, nos dias 
22/08/2023, para comprovar o pagamento perante a Leiloeira Oficial, 
mediante apresentação de comprovante de depósito/transferência em 
conta mencionada do item 9�1�
9�2�1 O não pagamento ou a falta de comprovação deste implicará, ao 
arrematante faltoso, as penas da Lei, ocorrendo à declaração de inadim-
plência, a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo�
9�2�2 Independente das sanções jurídicas, o arrematante que descum-
prir os prazos de pagamento estabelecido pagará a título de multa o per-
centual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do lance ofertado, 
sendo 5% (cinco por cento) relativos à COMISSÃO devida ao Leiloeiro 
Oficial e 20% (vinte por cento) relativos à CAUÇÃO pela arrematação 
do bem propriamente dito�
9�3 Caso o arrematante seja vencedor em mais de um lote, será obri-
gado a liquidação total dos referidos lotes em seu favor, para posterior 
emissão do comprovante fiscal.
9�4 A partir do dia 22/08/2023, após o encerramento do leilão, no ho-
rário das 08h00min às 17h00min (horário local), o arrematante poderá 
solicitar, na 9ª CIRETRAN – MÂNCIO LIMA, situado na Rua Raimunda 
Pereira da Silva, nº: 640 – Centro, CEP: 69�990-000, no município de 
MÂNCIO LIMA-AC, a emissão do Auto de Arrematação de Venda em 
Leilão dos bens arrematados, mediante apresentação de comprovantes 
de depósito/transferência bancária�
9�5 Haverá também, no mesmo dia, na 9ª CIRETRAN – MÂNCIO 
LIMA, situado na Rua Raimunda Pereira da Silva, nº: 640 – Centro, 
CEP: 69�990-000, no município de MÂNCIO LIMA-AC, guichês para o 
atendimento dos arrematantes, no horário de 08h00min às 13h00min 
(horário local)), onde deverão ser entregues os seguintes documentos 
para abertura do Atendimento de Transferência de Propriedade Leilão:
- Cópia do Auto de Arrematação de Venda em Leilão do bem arremata-
do emitida pela Leiloeira Oficial;
- Cópia do documento de identificação oficial com foto e CPF ou CNH;
- Cópia do comprovante de endereço�
9�6 O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS inci-
dirá sobre todas as arrematações deste Leilão, de acordo com a tabela 
vigente do Estado do Acre, cujo encargo será pago pelo arrematante�
9�7 Os arrematantes dos veículos registrados na base local do Estado 
do Acre terão os débitos, vencidos, correspondentes ao IPVA, Taxas De 
Licenciamento, DPVAT (Seguro Obrigatório), Estadia, Vistoria de Depó-
sito, Guincho, Multas DETRAN/AC, DERACRE, Prefeitura de Rio Bran-
co e multas do Registro Nacional de Infrações de Trânsito – RENAINF, 
se houver, devidamente regularizados pelo DETRAN/AC, até a data do 
leilão, observando-se os demais itens�
9�8 Os arrematantes dos veículos registrados na base local do Estado 
do Acre terão os débitos correspondentes às multas do Registro Na-
cional de Infrações de Trânsito – RENAINF, DNIT e PRF, se houver, 
anterior ao leilão, devidamente regularizados pelo DETRAN/AC, após a 
baixa dos mesmos pelos respectivos órgãos�
9�9 Os arrematantes, além do valor do arremate, serão responsáveis 
pelos seguintes pagamentos:
- Comissão da Leiloeira Oficial 5% do valor de cada arrematação;
- Taxa de Licenciamento, não vencida, de acordo com os prazos esta-
belecidos na Portaria DETRAN Nº 1074, de 12 de dezembro de 2022 e 
Portaria DETRAN Nº 707, de 03 de abril de 2023;
- IPVA Proporcional e Seguro Obrigatório Proporcional, a vencer, em confor-
midade com a data de emissão da Nota de Venda em Leilão da arrematação;
- Os resíduos de Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor – 
IPVA proporcional, gerado a partir da data de realização do leilão e o 
final do exercício;
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- DPVAT (Seguro Obrigatório) - Ao arrematante caberá a quitação do 
prêmio proporcional, calculado a partir da data de arrematação do veí-
culo até dezembro do exercício em questão�
- Autorização para Remarcação de Chassi ou Motor, se houver, (R$ 165,39);
- A Taxa de transferência de propriedade e Taxa de Vistoria (R$ 165,39 
e R$ 83,31 respectivamente);
9.10 Depois de confirmada a venda e somente antes da abertura do 
Processo de Transferência de Veículo Leilão, se por algum motivo o 
arrematante não queira mais ficar com o bem arrematado, este será pu-
nido com multa de 25% (vinte por cento) conforme Item 9�2�2, calculado 
sobre o valor da arrematação, sem prejuízo dos encargos citados no 
item 9�9, e o lote será vendido para outro alienante, segundo vencedor 
do certame caso este queira�
9�11 O valor arrecadado em cada lote, individualmente, será utilizado para 
a quitação dos débitos do veículo gerados até a data do leilão, depositan-
do-se o restante, se houver, em conta junto ao Banco do Brasil S�A, em 
nome do proprietário anterior na forma da lei� Os débitos serão quitados, 
proporcionalmente conforme dispõe a Lei Federal nº 13�160/2015�
9.12 No caso de ser insuficiente o valor da arrematação para quitar os 
débitos existentes sobre o veículo, o valor remanescente que houver, 
será vinculado ao Cadastro de Pessoa Física – CPF do último Proprie-
tário do Veículo, nos termos da lei�
9�13 Aqueles que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a ha-
bilitação, a partir do lançamento do edital até o encerramento da sessão 
de lances, sendo que o pagamento se dará após a quitação dos débitos 
previstos nos incisos I a VIII do art� 32, da Res� 623, se houver saldo, e 
obedecida a ordem cronológica de habilitação�
9�14 Todos os valores e taxas informados neste edital possuem como 
referência o ano 2023�
9�15 Não será aceito pagamentos fora do prazo constante neste edital�
10�0 PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS:
10�1� No período de 22/08 a 01/09/2023, no horário de atendimento ao 
público, Depósito de Veículos Removidos da 9ª CIRETRAN – MÂNCIO 
LIMA, situado na Rua Raimunda Pereira da Silva, nº: 640 – Centro, 
CEP: 69�990-000, no município de MÂNCIO LIMA-AC, será realizada a 
retirada dos bens arrematados� A partir do décimo primeiro dia, pagarão 
uma taxa de R$ 10,00 (dez reais) por dia de atraso, a título de armaze-
nagem a ser recolhida através de Documento de Arrecadação emitido 
pelo DETRAN/AC, até o limite de 30 dias�
10�2 Decorrido o prazo de 30 dias, contados do último dia limite para 
retirada do bem arrematado, conforme item 10�1, sem que o arrema-
tante tenha providenciado, ou ao menos justificado, a não retirada do 
lote do DEPÓSITO, será considerado desistente e perderá em favor do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AC o valor integral pago 
pela arrematação, a comissão do Leiloeiro Oficial, bem como o direito 
à adjudicação do lote arrematado, que permanecerá sob a custódia do 
DETRAN/AC para ser leiloado em outra oportunidade�
10�3 O acesso aos bens arrematados somente será permitido, após abertu-
ra do processo de Transferência de Propriedade de Veículo Leilão, devida-
mente pago�10�4 Os bens serão liberados e entregues nas condições em 
que se encontram, devendo os interessados vistoriá-los antecipadamente� 
Consoante o Art� 27 do CTB antes de colocar o veículo em circulação nas 
vias públicas, o condutor deverá verificar a existência e as boas condições 
de funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório�
10�5 Toda e qualquer despesa decorrente do carregamento e transporte 
dos bens vendidos correrão por conta e risco do arrematante�
10�6 Os lotes arrematados deverão ser retirados na sua totalidade, não 
sendo reservado ao arrematante o direito à retirada parcial dos mesmos 
e abandono do restante�
10�7� Será emitido pelo Depósito de Veículos Removidos da 9ª CIRE-
TRAN – MÂNCIO LIMA, situado na Rua Raimunda Pereira da Silva, nº: 
640 – Centro, CEP: 69�990-000, no município de MÂNCIO LIMA-AC, o 
Termo de Liberação do veículo arrematado a partir do dia 22/08/2023, 
desde que apresentado os seguintes documentos:
- Cópia do Auto de Arrematação de Venda em Leilão emitida pelo Lei-
loeiro Oficial;
- Cópia do Protocolo de Atendimento de Transferência de Propriedade 
Leilão, em nome do arrematante, juntamente com cópia do comprovan-
te de pagamento das taxas devidas�
11�0 REGULARIZAÇÃOJUNTO AO DETRAN/AC:
11�1 A documentação dos veículos arrematados estará EM PROCESSO 
DE ATENDIMENTO, na Divisão de Leilão, em nome do arrematante que 
devera providenciar a total regularização dos equipamentos obrigató-
rios, devendo obrigatoriamente vistoriá-lo na Divisão de Vistoria, a fim 
de concluir o processo de transferência de propriedade�
11�2 O veículo que constar Benefício Tributário, não poderá ser transferido 
para outra Unidade da Federação a qual não pertença a Amazônia Ociden-
tal, sem o devido pagamento do IPI, junto a Secretaria da Receita Federal�
11�3 Quaisquer consertos ou reparo de peças, equipamentos obrigatórios, 
remarcação de chassi ou motor, Certificado de Segurança Veicular - CSV, 
que forem necessários para a devida regularização do veículo junto ao DE-
TRAN/AC, serão de inteira responsabilidade do arrematante�

11�4 Os veículos leiloados que estiverem com suas características origi-
nais alteradas e/ou transformadas deverão ser regularizados, conforme 
legislação vigente e, caso necessário, apresentar Certificado de Segu-
rança Veicular – CSV, conforme as Resoluções 291 e 292 do CON-
TRAN, para regularização junto ao DETRAN/AC;
11�5 A emissão de CRV/CRLV dos veículos leiloados é de inteira res-
ponsabilidade do DETRAN/AC, não podendo ser atribuída a Leiloeira 
Oficial quaisquer responsabilidades sobre tal procedimento.
11�6 Os vidros dos veículos que apresentarem os códigos VIS impresso, 
divergentes do original, não poderão ser reutilizados, devendo o arre-
matante fazer sua troca por outro que não tenha numeração�
11�7 Conforme Resolução nº 14/98, Item 23 (dispositivo destinado ao con-
trole de ruído do motor, naqueles dotados de motor a combustão), Art� 230 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Inciso IX (sem equipamento obri-
gatório ou estando este ineficiente ou inoperante) e Resolução nº 252/1999 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), que prevê os limites 
de ruído nas proximidades do escapamento, todos os dispositivos conside-
rados “KADRON”, deverão ser retirados do veículo e inutilizados após sua 
venda no leilão e substituídos por outro permitido, antes da apresentação 
do veículo na Divisão de Vistoria, para a vistoria pós-leilão�
11�8 A mudança ou não da troca de placa para o Padrão MERCOSUL 
(Resolução CONTRAN Nº 780, de 26 de junho de 2019), se dará após 
a Divisão de Vistoria constatar tal necessidade�
11�9 A necessidade, ou não, de Remarcação de Chassi ou Motor, Cer-
tificado de Segurança Veicular – CSV, será informado ao arrematante 
na Divisão de Vistoria, no dia da apresentação do veículo para fazer a 
Vistoria Pós Leilão�
11�10 Após a realização da Vistoria Pós Leilão e após todos os paga-
mentos de taxas, IPVA Proporcional, DPVAT Proporcional, Licenciamen-
to do Ano Vigente (Não Vencido), Desvinculação de Todos os Débitos, 
Baixa de Alienação, Remarcação de Chassi ou Motor (Caso Necessá-
rio) e CSV (Caso Necessário), cumprindo todas estas etapas, só assim 
poderá ser emitida a documentação do veículo (CRV)�
11�11 As Baixa de Alienação, bem como os prazos para a conclusão, 
são de inteira responsabilidade do órgão competente, restando ao DE-
TRAN apenas aguardar a efetivação das mesmas após solicitação�
11�11�1 Fica o arrematante ciente que os veículos alienados terão que 
aguardar as respectivas baixas, ocasionando, possivelmente, uma de-
mora maior na finalização do processo.
11�12 A documentação do ano vigente só será emitida após o pagamen-
to de todos os débitos referente ao período�
12�0 ADVERTÊNCIAS
12�1 A participação de qualquer interessado no Leilão implica no conhecimento 
pleno e irretratável aceitação dos termos por parte dos concorrentes das exi-
gências e condições constantes no presente edital e de seus anexos�
12�2 Não será dado nenhum tipo de garantia ao adquirente�
12�3 Os veículos serão entregues no estado de conservação em que 
se encontram, não cabendo ao DETRAN/AC, nem o leiloeiro, quais-
quer responsabilidades quanto a consertos, reparos, bem como vícios, 
defeitos ocultos ou não, ficando os mesmos eximidos de reembolsos, 
indenizações, trocas e/ou compensações financeiras de qualquer espé-
cie e em qualquer hipótese ou mesmo providências quanto à retirada e 
transporte dos veículos arrematados�
12.4 A circulação dos veículos classificados como CONSERVADO, está 
sujeita à legislação em vigor, Lei nº 9.503 de 23/09/1997, Código de 
Trânsito Brasileiro e suas alterações.
12�5 Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se en-
contram, não cabendo a leiloeira, nem ao Departamento Estadual de Trân-
sito do Estado do Acre – DETRAN/AC, qualquer responsabilidade quanto 
a consertos, reparos, reposição de peças com defeitos, ou ausentes, ou 
mesmo providências quanto à retirada e transporte dos bens vendidos.
12.6 O adquirente é responsável pela utilização e destino final dos bens arre-
matados e responderá, civil e criminalmente, pelo seu uso e destinação em de-
sacordo com as restrições estabelecidas neste edital e na legislação em vigor�
12�7 A descrição do lote sujeitar-se-á a correções que poderão ser inse-
ridas no momento do leilão para suprir omissões ou eliminar distorções, 
caso verificadas.
12�8 O veículo poderá ser restituído ao proprietário até o último dia útil 
anterior à realização da sessão do leilão, desde que quitados os débitos 
e regularizado�
12�9 Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo a qualquer tem-
po, por qualquer meio, os débitos serão novamente vinculados ao bem�
12�10 O DETRAN/AC reserva-se o direito de cancelar, adiar, alterar 
ou retirar algum lote antes ou após a realização da licitação, caso seja 
constatada alguma irregularidade, no todo ou em parte, no Anexo que 
acompanha o presente Edital, ou ainda, em caso fortuito ou força maior, 
sem que gerem direitos a terceiros�
12�11� Qualquer um dos lotes, indicados no Anexo Único deste Edital, 
poderá ser excluído do leilão caso haja eventual cadastramento de blo-
queio de transferência ou ordem judicial superveniente à publicação do 
Edital� Mesmo após a realização do Leilão, os lotes que receberem res-
trição judicial ou policial, também poderão ser excluídos e ou cancela-
dos e os valores pagos nos arremates devidamente devolvidos�
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12�12� Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão em Dívida Ativa 
em nome dos ex-proprietários�
12.13 O arrematante fica ciente da possibilidade do lançamento futuro de débitos, multas, restrições judiciais e arrolamentos de bens no registro do veículo arrematado, caso ocorra, deverá comparecer ao DETRAN/
AC para as devidas providências�
12�14 Todos os participantes do Leilão estarão sujeitos, em especial, aos artigos 87 e 108, da Lei 8�666 de 21/06/93 e do Código Penal Brasileiro Artigo: “Art�335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública 
ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem:  Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. E o Art.3º da Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro. -  “Ninguém se 
escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”, sem prejuízo das demais legislações em vigor�
12.15. Maiores informações e cópias de editas bem como para qualquer informação, referente à presente alienação, os interessados poderão manter contato no DETRAN/AC, através dos telefones da Leiloeira Oficial 
(68) 99984-0195, (68) 99968-9292 e (68) 99969-1859 e nos sites: (https://www�detran�ac�gov�br) e (https://www�saleiloes�com�br)
Rio Branco-AC, 03 de agosto 2023�

Carlos Alberto Silva Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Leilão
Portaria Nº 288/2019/PRES/DETRAN/AC, de 15 de maio de 2019
D�O�E� 12�556

ANEXO ÚNICO – RELAÇÃO DE VEÍCULOS - LEILÃO PÚBLICO Nº 003/2023 – MÂNCIO LIMA– CONSERVADOS – DATA 21/08/2023 – 09h00min
Lote Placa UF Chassi Marca/Modelo Ano Cor Motor Financeira Tipo Valor
001 MZO3033 AC 9C2JC3020YR006215 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000 / 2000 VERMELHA JC30E2Y006215 MOTOCICLO 900,00
002 MZO4553 AC 9C2KC08306R805456 HONDA/CG 150 JOB 2006 / 2006 VERMELHA KC08E36805456 MOTOCICLO 1�000,00
003 MZO4681 AC 9C2HA07103R014589 HONDA/C100 BIZ ES 2002 / 2003 PRETA HA07E13014589 MOTONETA 700,00
004 MZO5051 AC 9C2JC30104R025531 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003 / 2004 VERDE JC30E14025531 MOTOCICLO 1�000,00
005 MZO5992 AC 9C2JC41109R014778 HONDA/CG 125 FAN KS 2009 / 2009 PRETA JC41E19014778 MOTOCICLO 1�900,00
006 MZO8372 AC 9C2KC08107R011401 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006 / 2007 PRETA KC08E17011401 MOTOCICLO 900,00
007 MZO8458 AC 9C2KC08605R018699 HONDA/CG 150 SPORT 2005 / 2005 VERMELHA KC08E65018699 MOTOCICLO 1�500,00
008 MZO8580 AC 9C2JC30203R010323 HONDA/CG 125 TITAN ES 2002 / 2003 PRATA JC30E23010323 MOTOCICLO 1�300,00
009 MZO9403 AC 9C2JC30708R140876 HONDA/CG 125 FAN 2008 / 2008 PRETA JC30E78140876 MOTOCICLO 1�800,00
010 MZO9745 AC 9C2JC30203R133730 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003 / 2003 AZUL JC30E23133730 MOTOCICLO 1�000,00
011 MZO9991 AC 9C6KE044050089867 YAMAHA/YBR 125K 2004 / 2005 BRANCA E338E-088103 MOTOCICLO 800,00
012 MZP0567 AC 9C2JC250WWR133845 HONDA/CG 125 TITAN 1998 / 1998 VERMELHA JC25E-W133845 MOTOCICLO 800,00
013 MZU7397 AC 9C6KE122090002486 YAMAHA/FACTOR YBR125 K 2008 / 2009 PRETA E3D1E-002509 CRUZEIRO MOTORS CENTER LTDA MOTOCICLO 1�500,00
014 MZV0202 AC 9C2HA0710YR239044 HONDA/C100 BIZ ES 2000 / 2000 VERMELHA HA07E-Y239044 MOTONETA 500,00
015 NAC7744 AC 9C2KC1680DR321634 HONDA/CG150 FAN ESDI 2013 / 2013 VERMELHA KC16E8D321634 ADM DE CONS NACIONAL HONDA LTD MOTOCICLO 3�000,00
016 NXS4589 AC 9C6KE1550D0014139 YAMAHA/T115 CRYPTON ED 2012 / 2013 VERMELHA E3F6E-036142 MOTONETA 1�700,00

Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2023�

Carlos Alberto Silva Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Leilão
Portaria Nº 288/2019/PRES/DETRAN/AC, de 15 de maio de 2019�
D�O�E� 12�556

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018/2023 - DSC - DETRAN/AC
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/AC, usando das atribuições que lhe confere o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, vem NOTIFICAR por meio de edital, tendo em vista que os Correios 
não logrou êxito na emissão de AR’S, para que as notificações fossem entregues no endereço fornecido ao DETRAN. Ficam assim os condutores relacionados abaixo notificados para que, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação deste, apresentem defesa administrativa perante esta Divisão de Suspensão e Cassação, deste departamento durante o horário de expediente, haja vista que a autuação abaixo 
transcrita demanda a aplicação de penalidade de suspensão de seu direito de dirigir:

ORDEM NUMERO PROC� CONDUTOR NUMERO DO AIT ARTIGO DO 
CTB

DATA 
DOCOMETIMENTO

TEMPO DE
SUSPENSÃO

(MESES)
01 014�000281/23 ALCYONE ALVES DE ARAUJO A000835552 165 11/10/2019 12
02 014�000196/23 ALDESANDRO SANTOS SILVA A000737880 165 11/08/2019 12
03 043/23 ALTEMIR DA COSTA VERAS A000736584 165 07/04/2017 12
04 014�000174/23 ANDREW MASCARENHAS DO NASCIMENTO A000844774 165 17/01/2020 12
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05 014�000170/23 ARI COSTA DA SILVA A000838819 165 15/06/2019 12
06 014�000393/23 ARMEDIO FERREIRA LIMA FILHO A000735585 165 12/08/2018 12
07 014�000278/23 CARLOS CEZAR DE SOUZA MELO A000740436 165 24/12/2019 12
08 014�000350/23 CHARLES FELIPE FELIX A000731068 165 11/10/2019 12
09 2951/22 CLAUDIO ALVES DE SOUZA A000834416 165 14/09/2019 12
10 2423/22 CLEILSON SOUZA DE OLIVEIRA A000834829 165 10/11/2019 12
11 014�000353/23 CLEUCIMAR WENDEL DE OLIVEIRA RODRIGUES A000844557 165 07/07/2019 12
12 014�000301/23 DERLI LUIZ RAMOS A000848587 165 16/11/2019 12
13 014�000368/23 DISNEY DE BRITO BRANA A000837685 165 20/10/2019 12
14 014�000344/23 EDIMILSON MARTINS DE SOUZA A000844909 165 06/10/2019 12
15 042/23 EUVANIR DA SILVA DIAS A000744005 165 03/06/2017 12
16 014�000197/23 EVALDO DO NASCIMENTO DA SILVA A000835932 165 03/11/2019 12
17 014�000372/23 FRANCISCO CLEBER RODRIGUES PEREIRA A000841851 165 31/07/2019 12
18 014�000369/23 FRANCISCO EDMILSON DOS SANTOS LIMA A000903515 165 12/10/2019 12
19 014�000343/23 FRANCISCO SERPA DE LIMA A000846188 165 05/10/2019 12
20 014�000147/23 GEFERSON SILVA DA COSTA F000002119 165 20/10/2019 12
21 014�000297/23 GENILDO DE SOUZA CARMO A000838051 165 31/01/2019 12
22 014�000191/23 GREICY ANNE FURTADO PEREIRA DOS SANTOS A000840225 165 10/11/2019 12
23 014�000178/23 HIESUS ROLIM ROCHA A000841080 165 07/12/2019 12
24 014�000325/23 JOCICLEY SOUZA MARTINS A000736326 165 03/08/2019 12
25 014�000293/23 JOELITON DE ARAUJO FREITAS A000846266 165 10/11/2019 12
26 014�000363/23 JORGE FRANCALINO DE LIMA A000736408 165 24/12/2019 12
27 014�000331/23 JOSE JULIO BARROSO TEIXEIRA A000842867 165 17/11/2019 12
28 014�000642/23 JOSE MAURO DE SOUZA FREITAS SE00049790 170 02/08/2018 2
29 014�000307/23 JOSE ROBERTO DE PONTES PEREIRA A000838471 165 21/07/2019 12
30 014�000324/23 LUCIANA XAVIER FERREIRA A000846252 165 13/10/2019 12
31 014�000185/23 LUIZ MENDES DE OLIVEIRA A000851618 165-A 20/12/2019 12
32 014�000701/23 MARCELO EMANUEL TAVARES DE CASTRO A000887926 244,II 13/09/2019 2
33 014�000370/23 ORLANDO SABOIA LINO A000848212 165 03/11/2019 12
34 014�000188/23 PAULO CESAR OLIVEIRA DA SILVA A000846265 165 10/11/2019 12
35 014�000296/23 RAFAEL ALEXANDRE PRESTES BORGES A000848592 165 16/11/2019 12
36 014�000469/23 RAIMUNDO LOPES DE MIRANDA A000917762 244,IV 06/09/2019 2
37 014�000322/23 RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA A000841420 165-A 11/08/2019 12
38 014�000356/23 RICARDO OLIVEIRA ANDRE A000846065 165 29/09/2019 12
39 2431/22 RODRIGO CABRAL DE SOUZA GOMES A000903778 165 03/11/2019 12
40 040/23 RODRIGO FLORES DO NASCIMENTO G000002944 165 01/07/2017 12
41 014�000292/23 ROMARIO RODRIGUES DE SOUSA A000840217 165 29/09/2019 12
42 014�000320/23 RONEY COSTA FERREIRA A000844569 165 21/07/2019 12
43 014�000367/23 SALINE PESSOA DA CONCEICAO A000836581 165 18/10/2019 12
44 014�000290/23 SAMUEL BARBOSA DE ALENCAR A000915418 165 29/09/2019 12
45 014�000288/23 SAYMON DAYGO DE SOUZA SILVA A000846654 165 15/09/2019 12
46 014�000304/23 SEBASTIAO VARELA DOS SANTOS FILHO A000736079 165 16/11/2019 12
47 014�000596/23 WELLITON LIMA DE OLIVEIRA A000896835 210 15/07/2019 2
48 014�000326/23 WENDELL AZEVEDO VIGA A000842769 165 13/07/2019 12
49 1286/22 WESLEY MELO DE LIMA A000733407 165 30/07/2017 12
50 014�000195/23 WUSSANDER CAMELO A000843808 165 11/08/2019 12

Alertamos que transcorrido o prazo para defesa, (art. 5º, LV, CF) serão aplicadas às sanções que o caso ensejar, consoantes normas e legislação vigente.
Rio Branco/AC, 03 de agosto de 2023�
 
Taynara Martins Barbosa 
Presidente do DETRAN/AC
Decreto nº 49 - P de 02/01/2023
DOE nº 13�444
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IAPEN

PORTARIA IAPEN Nº 825, DE 31 DE JULHO DE 2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art� 6º da Lei 
1�908, de 31 de julho de 2007, em seus incisos I, III e XIX e pelo Decreto nº 50-P, de 02 de janeiro de 2023,
Considerando o Decreto Governamental nº 5�971, de 30 de dezembro de 2010, que regulamenta a promoção de servidores públicos efetivos de 
nível superior, no âmbito da Administração Pública Estadual, Autárquica e Fundacional,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito do Instituto de Administração Penitenciária do Acre, a Comissão de Promoção, com a finalidade de orientar, coordenar, super-
visionar, acompanhar e avaliar o processo de promoção dos servidores ocupantes do cargo de nível superior, constituída pelos seguintes servidores:
I – Railene de Araújo Paulino – Presidente
II – Adriana dos Santos Pessoa Maia – Membro
III – Jerlandia Freire Salles – Membro
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga os efeitos da portaria nº 648/2023�
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se�

Glauber Feitoza Maia
Presidente do IAPEN/AC

TERMO DE ADESÃO Nº 26/2023/IAPEN
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 010/2022 - SEPA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°: 258/2022
PROCESSO SEI SEPA N°: 0853�013719�00011/2022-91
PROCESSO SEI IAPEN N°: 4005�014141�00047/2023-70
VALIDADE DA ATA: ATÉ  21/10/2023
O ESTADO DO ACRE, por intermédio do INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ACRE - IAPEN/AC, com sede na Rua Coronel 
Fontenele de Castro, nº� 44, Bairro: Estação Experimental, CEP: 69�918-172, Rio Branco/AC, neste ato representado por seu Presidente, Sr� GLAU-
BER FEITOZA MAIA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Rio Branco/AC, nomeado por meio do decreto n�º 50-P, deno-
minado simplesmente de CONTRATANTE,  para atender ao Convênio 905916/2020 MJ/DEPEN e a empresa AGRO NORTE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04�582�979/0001- 04, sediada na Via Chico Mendes, n° 3840, Bairro Areal, Rio Branco-AC, Tel�: 
(68) 3321-2585 e Fax: 3321-2505/2508, e-mail: agro-norte�vendas@uol�com�br, representada pela Sra� PATRICIA FARHAT LUCENA, brasileira, 
comerciante, Procuração livro: 0679-P, folha 142, prot� 00073011 que faz: AGRO NORTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO a favor de PRISCILA 
FARHAT ARAÚJO, brasileira, casada residente e domiciliada nesta cidade Rio Branco/Ac, doravante denominada CONTRATADA, celebram o pre-
sente contrato nos termos do Decreto Federal nº� 7�892/2013, Decreto Estadual nº� 5�967/2010, quando for o caso, aplicando-se a Lei nº� 8�666, de 
21 de junho de 1993, e demais normas legais pertinentes, têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:
DO OBJETO: Contratação de empresa, pessoa jurídica, para aquisição de veículos utilitários (tipo caminhonete), para atender ao Convênio 
905916/2020 MJ/DEPEN - para implantação da Central de Alternativas Penais - CIAP, na Cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Acre, para cumpri-
dores de alternativas penais, além de outras ações correlatas como fortalecimento da promoção da cidadania�
DOS FUNDAMENTOS: O presente instrumento tem por fundamento legal as disposições contidas na Lei nº� 10�520, de 17 de julho 2002, Decretos 
nº� 5�972/2010, 5�967/2010, quando for o caso, aplicando-se a Lei nº� 8�666, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente a Lei n°� 8�078/90 Código 
de Defesa do Consumidor e demais normas legais aplicáveis�
DO VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 254�000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais)�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento do Instituto de Administração Pe-
nitenciária do Acre - IAPEN/AC, à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho:  0642114213398000033980000
Elemento de Despesa: 44�90�52�00�00
Fonte de Recursos: 200
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 254�000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais)
DA VIGÊNCIA A vigência do presente coincide com a da ARP n�º 010/2022 (21/10/2022)�
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco/AC, 01 de agosto de 2023�

ASSINAM: Sr� Glauber Feitoza Maia pela contratante/aderente e Patricia Farhat Lucena pela contratada/fornecedora�

CONTRATO Nº: 073/2023
PROCESSO Nº: 4005�014141�00047/2023-70
PARTES: O Estado do Acre, por intermédio do Instituto de Administração Penitenciária do Acre ora Contratante e a empresa Agro Norte Importação 
e Exportação LTDA ora contratada�
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa, pessoa jurídica, para aquisição de veículos utilitários (tipo caminhonete), para atender ao Con-
vênio 905916/2020 MJ/DEPEN - para implantação da Central de Alternativas Penais - CIAP, na Cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Acre, para 
cumpridores de alternativas penais, além de outras ações correlatas como fortalecimento da promoção da cidadania�
DESCRIÇÃO DO OBJETO: VEÍCULO UTILITÁRIO A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV, conforme especificações a seguir:

Item Descrição do Item (Objeto) Quantidade Unidade de
Medida

Valor (R$)
Unitário Total

01

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Veículo utilitário a Diesel, novo ano corrente ou superior tipo picape 
CD, fabricação nacional, zero quilômetro; Ano de fabricação do chassi: do ano em curso ou posterior, 
com as seguintes especificações mínimas: Capacidade de transporte: 1) Pessoal: 4 passageiros e 
1 motorista; e 2) Carga: Mínima de 1000 Kg� Motor: Turbo diesel, com potência igual ou superior a 
160CV; Tração 4x4, permanente ou não; Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação 
dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 12 (doze) meses contados da 
data de entrega do veículo; Direção hidráulica ou elétrica; Ar-condicionado original de fábrica; Cabina 
dupla, totalmente metálica com 4 portas de acesso ao compartimento GOVERNO DO ESTADO DO 
ACRE www�ac�gov�br SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRONEGÓCIO Av� Na-
ções Unidas, nº 2�604, 7º BEC - 69918-930 - Rio Branco/AC 68 3226-2801/ 3226-4365 / 3226-2441 
de passageiros; Cocho de carga metálico original de fábrica na cor do veículo com protetor de caçam-
ba e ganchos para amarração de carga no interior da caçamba; Vidro elétrico nas portas dianteiras; 
Travas elétricas das portas com acionamento na chave; Protetor de cárter; Jogo de tapete, Som/
multimídia integrada ao veículo, somente o disponibilizado de fábrica; Deverá acompanhar o veículo 
todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco hidráulico e triângulo); 
deverá ser pintado na cor branca; Adesivado (dois adesivos autocolante, um em cada porta, cores de 
acordo com a arte a ser fornecida pelo IAPEN, dimensões –Altura: 30cm x largura 55cm� -Emplacado 
e licenciado conforme DETRAN/AC - Entrega na sede do IAPEN, em Rio Branco – Acre�

01 Unidade R$ 254�000,00       R$ 254�000,00

VALOR TOTAL R$ 254�000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais)� R$ 254�000,00
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DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo de contrato será até o término do exercício financeiro de 2023, contados a partir da data de sua assi-
natura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Acre.
DO VALOR: R$ 254�000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho: 0642114213398000033980000; elemento de despesa: 44�90�52�00�00; fonte de recurso: 
200; valor estimado da contratação é de r$ 254�000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais)�
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dada à característica da aquisição, a contratação poderá ocorrer mediante competente procedimento licitatório 
com fundamento na Lei 10�520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº� 5�967, de 30 de dezembro de 2010, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, Decreto Estadual nº� 4�767 de 06 de dezembro de 2019, regulamenta o pregão na forma eletrônica, subsidiariamente a Lei nº� 
8�666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n�º 8�078 de 11 de setembro de 1990 – Código Proteção e Defesa do Consumidor�
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Rio Branco/AC, 01 de agosto de 2023�

ASSINAM: SR� Glauber Feitoza Maia pela Contratante e sr� Patricia Farhat Lucena pela contratada�

IDAF

Portaria IDAF Nº 446, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ACRE - IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 48-P de 2 de janeiro de 2023, publicado no D� O� E�  nº 13�444 de 03 de janeiro de 2023�
RESOLVE:
Art� 1º Designar os servidores(as) Francisca do Socorro Santos Melo  matrícula nº 28762, Carlos Silva Gonçalves matrícula nº 9214496 e Felipe 
Oliveira de Melo matrícula nº 9406964 , para operacionalizar o Sistema de Acompanhamento de Chamados e Demandas, deste Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal�
Art�  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Art� 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
  
José Francisco Thum
Presidente - IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13�444/2023

IMAC

REPUBLICADA POR INCOREÇÃO

Portaria IMAC nº 294 de 28 de julho�de 2023 
Designar equipe técnica multidisciplinar para análise de Relatório Ambiental Simplificado - RAS, referente a implantação do novo cemitério do 
município de Tarauacá/AC�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 924-P DE 13/01/2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE Nº 13.454, de 16 de janeiro de 2023, e; CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 
4022.005096.00056/2023-81, referente a designação de equipe técnica multidisciplinar para análise de Relatório Ambiental Simplificado - RAS, 
apresentado ao IMAC, para implantação do novo cemitério do referido município�
RESOLVE
Art. 1º Designar a equipe técnica multidisciplinar que ficará responsável pela análise do Relatório Ambiental Simplificado - RAS, apresentado ao IMAC, 
pela Prefeitura Municipal de Tarauacá, para implantação do novo cemitério do referido município, que será composta pelos servidores abaixo relacionados:
Maria Ludmila Thomé Rodrigues - Bióloga, Matrícula 9302913-2 - Presidente;
Débora Teciana Bonazoni Souza - Geografa, Matrícula 92345514 - Membro;
Reinard Dudy - Engenheiro Civil, Matrícula 9616268 - Membro;
Patrícia Maia Rocha - Geóloga, Matrícula 9433520-1 - Membro 
Art� 2º�  A equipe multidisciplinar constante no art� 1º, terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, com a elaboração do respectivo parecer�
Art� 3º�  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

André Luiz Pereira Hassem
Presidente do IMAC
Decreto N° 924-P
DOE N° 13�454

ISE

PORTARIA ISE Nº 43, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 010/2019 E REVOGAÇÃO DA PORTARIA ISE Nº 4, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO – ISE/AC, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 51-P/2023 de 2 de 
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.444, de 3 de janeiro de 2023, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do CONTRATO Nº 
010/2019- 4º TERMO ADITIVO, celebrado entre o Instituto Socioeducativo - ISE e a empresa DUX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, e respectivo processo SEI n° 4025�013666�00059/2022-11, com vigência a contar de 04 de setembro de 2022 até 
03 de setembro de 2023, tendo em vista a necessidade de continuação do serviço de locação de impressoras multifuncionais, com tecnologia de 
jato de tinta e a laser, fornecimento de insumos (tinta e toner), manutenção corretiva, manutenção preventiva, cabeças de impressão e demais 
componentes para o perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel�
Gestor Titular: Alan Antonio Araújo de Lima- matrícula n°� 9609903-1;
Gestor Substituto: Jarles Pires Ribeiro - matrícula n°� 963085-6;
Fiscal titular: Heberth Fernando Alves da Silva; matricula n°� 9317392-4;
Fiscal Substituto: Ivan da Costa Advincola - matrícula n°� 9548424-2;
Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes;
§1° Na hipótese de haver prorrogação contratual, as competências dos gestores e fiscais designados serão mantidas, ressalvados os casos de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novos gestores e fiscais;
§2° O gestor e o fiscal substitutos atuarão nas ausências eventuais e nos impedimentos legais dos titulares;
§3° Responsabilizam-se o gestores dos contratos pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimen-
to de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art� 3º Compete aos servidores designados como gestores dos contratos, de que trata esta Portaria, gerenciar os aludidos Contratos até o término 
de sua vigência. Os gestores acima designados respondem pelo exercício das atribuições a eles confiadas.
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Art. 4° Compete aos servidores designados como fiscais dos contratos em comento fiscalizar a execução dos mesmos, relatando aos gestores os 
incidentes contratuais que porventura venham a ocorrer, para que sejam tomadas as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a 
eles inerentes. Respondem os fiscais pelo exercício das atribuições a eles confiadas.
Art� 5º Fica revogada a portaria ISE Nº 4 de 07 de fevereiro de 2023�
Art� 6° Esta portaria terá validade enquanto durar a vigência do contrato nº 010/2019, inclusive, para os futuros termos aditivos, caso exista�
Art� 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se�

Mário Cesar Souza de Freitas
Presidente do Instituto Socioeducativo - ISE/AC
Decreto nº 51-P/2023

PORTARIA ISE Nº 44, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
NOMEAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO Nº 023/2021 E REVOGAÇÃO DA PORTARIA ISE Nº 49, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022�
O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO – ISE/AC, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 51-P/2023 de 2 de 
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.444, de 3 de janeiro de 2023, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicado para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do CONTRATO Nº 
023/2021- 2º TERMO ADITIVO celebrado entre o Instituto Socioeducativo - ISE e a empresa R� A� DE SOUZA EIRELI - ME, e respectivos pro-
cessos SEI n° 4025�013666�00064/2022-15, com vigência a contar de 30 de setembro de 2022 até 29 de setembro de 2023, tendo como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviço com o fornecimento ininterruptos de alimentação pronta, abrangendo café da manhã, almoço, 
jantar, ceia e alimentação complementar para gestantes, composto de pratos variados diariamente com base no cardápio apresentado pelo Institu-
to, acondicionado em embalagem térmica individual ou em bandejas a serem servidas nos Centros Socioeducativos de Rio Branco/AC�

GESTOR MATRÍCULA GESTOR SUBSTITUTO MATRÍCULA
JEFERSON JOSE BARROS SANTOS 9631534-1 CLEIVERTON JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 9564217-2
FISCAL TITULAR MATRÍCULA FISCAL SUBSTITUTO MATRÍCULA
KEULEM BATISTA DA SILVA 9263276-2 NIVARDO MULLER DAMASCENO DA SILVA 300225-8
 
FISCAIS AUXILIARES

FISCAL AUXILIAR I MATRÍCULA FISCAL AUXILIAR II MATRÍCULA UNIDADE
CLEOMAR DE SOUZA SOMBRA 9239952-3 SAIMON PERCEU MALAQUIAS LEITE 9245707-2 CENTRO SOCIOEDUCATIVO ACRE
NELSIMILDO DE SOUZA CACAU 9479295-2 WEVERTON VIERIA COELHO 9187600-3 CENTRO SOCIOEDUCATIVO AQUIRY
FÁBIO BRAGA DE SOUZA 9454683-3 MOZART OLIVEIRA MONTEIRO 9241701-2 CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA JULIANA

LORRANE FRANÇA GARCIA 9631437-1 ELZA TAIS VIANA ARAÚJO 9630988-1 CENTRO SOCIOEDUCATIVO MOCI-
NHA MAGALHÃES

Art. 2º A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes;
§1° Na hipótese de haver prorrogação contratual, as competências dos gestores e fiscais designados serão mantidas, ressalvados os casos de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novos gestores e fiscais;
§2° Os Fiscais Auxiliares deverão se reportar ao Fiscal Titular e/ou substituto para relatar quaisquer eventos ou irregularidades, caso ocorram, para 
que o Fiscal Titular tome as providências cabíveis�
§3° Responsabilizam-se o gestores dos contratos pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimen-
to de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art� 3º Compete aos servidores designados como gestores dos contratos, de que trata esta Portaria, gerenciar os aludidos Contratos até o término 
de sua vigência. Os gestores acima designados respondem pelo exercício das atribuições a eles confiadas.
Art. 4° Compete aos servidores designados como fiscais dos contratos em comento fiscalizar a execução dos mesmos, relatando aos gestores os 
incidentes contratuais que porventura venham a ocorrer, para que sejam tomadas as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a 
eles inerentes. Respondem os fiscais pelo exercício das atribuições a eles confiadas.
Art� 5º Fica revogada a portaria ISE Nº 49 de 18 de outubro de 2023�
Art� 6° Esta portaria terá validade enquanto durar a vigência do contrato nº 023/2021, inclusive, para os futuros termos aditivos, caso exista�
Art� 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se�
 
Mário Cesar Souza de Freitas
Presidente do Instituto Socioeducativo - ISE/AC
Decreto nº 51-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO ACRE – ISE 
 
PORTARIA Nº 397 DE AGOSTO DE 2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 51-P de 02 de 
janeiro de 2023 e a Lei Estadual nº 2�111 de 31 de dezembro de 2008,
RESOLVE:
Art� 1°� Lotar, os servidores relacionados nos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, de acordo com os seguintes critérios:
I. Conforme a ordem de classificação final e observando a manifestação de preferência indicada por cada servidor em formulário disponibilizado 
durante o curso de formação;
II� Quando não for possível atender as preferências indicadas pelo servidor, devido ao quantitativo de vagas disponível em cada município, de 
acordo com o critério adotado no inciso I, observar-se-á a necessidade de lotação da Instituição no preenchimento das vagas nos municípios de 
Rio Branco, Cruzeiro do Sul, Feijó, Sena Madureira e Brasiléia, respectivamente�
Art. 2° Os candidatos aprovados e classificados em VAGAS PARA PCD, terão sua lotação seguindo os mesmo critérios descritos no art. 1°, para 
distribuição nas vagas dos municípios, observando o quantitativo de até 5% dos respectivos efetivos�
Art� 3° Os servidores abaixo relacionados deverão apresentar-se até o dia 09 de agosto de 2023, SEM PREJUÍZO DAS ATUAIS ESCALAS DE 
SERVIÇO, de acordo com as seguintes orientações:
Nos municípios de Cruzeiro do Sul, Feijó, Sena Madureira e Brasiléia, em suas respectivas unidades de acordo com a lotação definida;
No município de Rio Branco serão informados através de Comunicação Interna dos locais de apresentação�
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Art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

Mário Cesar Souza de Freitas
Presidente do Instituto Socioeducativo – ISE/AC

ANEXO I
AGENTE SOCIOEDUCATIVO MASCULINO

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
139ª ADRIANO NASCIMENTO LIMA FEIJÓ
161ª SEBASTIÃO DA SILVA SOUZA FEIJÓ
167ª MARCOS AURÉLIO MONTEIRO FEIJÓ
178ª LUCIANO DA SILVA BEZERRA FEIJÓ
179ª RAMON DA SILVA MONTEIRO SENA MADUREIRA
180ª RONIS LIMA SILVA SENA MADUREIRA

ANEXO II
AGENTE SOCIOEDUCATIVO FEMININO

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
67ª FERNANDA LIMA DE SOUZA SENA MADUREIRA
68ª MILENA GLEYCIELE PEREIRA DA SILVA BRASILÉIA

ANEXO III
TÉCNICO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL – AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
4ª JEFFERSON JOSÉ BARROS SANTOS RIO BRANCO
7ª ANA BEATRIZ ALENCAR DE CARVALHO RIO BRANCO
8ª JORGEANA BARBOSA DA SILVA RIO BRANCO
9ª CLEVERTON ARAÚJO DO NASCIMENTO RIO BRANCO
39ª JOSÉ CARLOS DE MOURA LOPES - PCD CRUZEIRO DO SUL

ANEXO IV
TÉCNICO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL – TÉCNICO EM INFORMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
1ª MARCIO SOARES DOS SANTOS MOREIRA RIO BRANCO
2ª JARLES PIRES RIBEIRO RIO BRANCO
3ª HEBERTH FERNANDO ALVES DA SILVA RIO BRANCO

ANEXO V
TÉCNICO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL – MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
4ª JOSÉ EDNILSON COSTA FREITAS CRUZEIRO DO SUL
5ª SANDRA TEOTONIA DO NASCIMENTO RIO BRANCO
6ª DENILSON DE ALBUQUERQUE PEREIRA RIO BRANCO
7ª JOSÉ AURICÉLIO BARROS PASSOS BRASILÉIA
10ª ROGÉRIO DE SOUZA SILVA RIO BRANCO
11ª MARCOS ALISSON DA SILVA LIMA RIO BRANCO
43º LEONARDO DE ALMEIDA GOMES - PCD RIO BRANCO
13ª MADSON MOTA DA COSTA FEIJÓ
14ª PAULO MEDEIROS DE SOUZA SENA MADUREIRA

ANEXO VI
PSICÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
1ª GRACYELLE LULA DE OLIVEIRA RIO BRANCO
3ª EUBERTH FILIPE PACHECO ROMERO RIO BRANCO
4ª CLEIB LUBIANA DE ARAÚJO RIO BRANCO
5ª NATASCHA MARIA DANTAS BESSA RIO BRANCO
6ª VANESSA CASTRO DE SOUZA RIO BRANCO
7ª MARIANA DE SOUZA MENDONÇA RIO BRANCO
8ª ANNE KAROLINY CARVALHO MENDONÇA RIBEIRO RIO BRANCO
9ª BRUNETE PRESLEY COSTA DO NASCIMENTO CRUZEIRO DO SUL
10ª MAISA NALUY MELO DE MACEDO RIO BRANCO
11ª ALESSANDRA ANDRADE DE SOUZA RIO BRANCO
12ª LAURA OLIVEIRA DA SILVA RIO BRANCO
13ª EVELIN TEIXEIRA CLAUDIO RIO BRANCO
14ª CATIUSCIA HOLANDA DE MELO FEIJÓ
17ª YANNE DOS REIS SILVA SENA MADUREIRA
18ª ANDRESSA DOS REIS MAGALHÃES SENA MADUREIRA
19ª GEENVAN VIANA ALVES BRASILÉIA
21ª KARLA CARINE GUERRA MACIEL BRASILÉIA
50ª RAQUEL REZENDE DANTAS - PCD RIO BRANCO
22ª DEIVID DA SILVA SOUZA FEIJÓ
23ª HALANNA SILVA DE MIRANDA SENA MADUREIRA
24ª RAMON NEVES MATOS CRUZEIRO DO SUL

ANEXO VII
ASSISTENE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO NOME MUNICÍPIO DE LOTAÇÃO
1ª SANDRA MARIA AMORIM DA ROCHA RIO BRANCO
4ª ALEXANDRA LOPES LIMA RIO BRANCO
5ª MAYARA MACHADO MONTEIRO BRASILÉIA
6ª CYBELLE CHRISTIANE DA SÁ DAVILA RIO BRANCO
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7ª MARIA CLEINIR DE PAULA LOPES LIMA RIO BRANCO
8ª MARIANA CRISTINA L�B NASCIMENTO RIO BRANCO
9ª DAYANE BARBOSA MATOS RIO BRANCO
11ª TABITA MAIA FERREIRA HOLANDA RIO BRANCO
12ª EVA AMORIM MOREIRA BANDEIRA BRASILÉIA
13ª ALINE DA SILVA LIMA VALE RIO BRANCO
15ª ITALLA LOHANY LIMA DE SOUZA RIO BRANCO
16ª MARIA VANDERLÉIA FERREIRA MONIZ MARRUCH RIO BRANCO
17ª MARIA JOSÉ RICARDO DE SOUZA FERREIRA CRUZEIRO DO SUL
19ª ROSIANE BORGES CRUZ RIO BRANCO
20ª NOEMI DO NASCIMENTO LOPES RIO BRANCO
74ª VANESSA BEZERRA DE LIMA SILVA - PCD FEIJÓ
22ª MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA CRUZEIRO DO SUL
23ª RAFAELLY EDUARDA MAIA CUNHA BRASILÉIA
24ª GISELLE BANDEIRA DE SOUZA FEIJÓ

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO ACRE – ISE 
 
PORTARIA Nº 398 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O PRESIDENTE DO INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 51-P de 02 de 
janeiro de 2023 e a Lei Estadual nº 2�111 de 31 de dezembro de 2008,
Resolve:
Art�1� Designar os instrutores abaixo para a execução da Capacitação da Equipe Técnica e Equipe Técnico Administrativo, para os novos servidores 
do Instituto Socioeducativo, e para a Formação Continuada dos Servidores�
Art� 2� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

Mário Cesar Souza de Freitas
Presidente do Instituto Socioeducativo – ISE/AC

ANEXO I
1 Drogas e Adolescência Raiol Marcelo de Almeida Lima
2 Vulnerabilidade social, violência e criminalidade da juventude Elza Abreu de Souza
3 A Socioeducação e os Direitos Humanos Maria Tarcísia de Medeiros

Jefferson de Almeida
4 Legislações Protetivas e SINASE Jefferson de Almeida
5 Instrumentais Técnicos da Socioeducação Sandra Maria Amorin da Rocha
6 Fluxos de Atendimento no Sistema de Garantia de Direitos e o Percurso do Adolescente no Cumpri-

mento da Medida Socioeducativa Sandra Maria Amorin da Rocha
7 Ética e Legislação Aplicada ao Servidor Público Daiane Carolina Dias de Souza Ferreira
8 Saúde Mental/Inteligência Emocional Raiol Marcelo de Almeida Lima
9 Relações Interpessoais Raiol Marcelo de Almeida Lima

10 Segurança no Atendimento Socioeducativo Daniel Cardoso Cavalcante
11 Noções de Mecânica Básica João Gonçalves Silva Filho

Márcio Roberto de Souza Reis
12 Conhecimento sobre os equipamentos de segurança veicular João Gonçalves Silva Filho

Márcio Roberto de Souza Reis
13 Nocões Direção Defensiva João Gonçalves Silva Filho

Márcio Roberto de Souza Reis
14 Noções de Escolta e Segurança no Transporte do Adolescente Dilan Marcel Pereira Batista

Márcio Roberto de Souza Reis
15 Postura Profissional dentro das Unidades Socioeducativas Graziele Morais
16 Primeiros Socorros Psicológicos Fabíola Melo da Silva

ITERACRE

PORTARIA ITERACRE Nº 166, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO ACRE- ITERACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 47-P/2023 de 03 
de janeiro de 2023, CONSIDERANDO o teor da Lei 4�109/2023, publicado no DOE nº 13�554, de 19 de julho de 2023, que versa sobre a Política 
de Arquivo Público e Gestão Documental do poder executivo do Estado do Acre;
CONSIDERANDO os artigos 12 e 13 da referida Lei, que determina a criação de Comissões de Avaliação de Documentos (CAD), a ser instituída 
em cada órgão/ secretaria do poder executivo estadual;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão de Avaliação de Documentos - CAD, no âmbito do Instituto de Terras do Acre - ITERACRE, que avaliará e relacionará os 
documentos acumulados dentro da entidade, com o objetivo de selecionar os documentos de guarda permanente e os que, destituídos de valores 
probatório e informativos, conforme os servidores a seguir relacionados:
I - Raquel Katiuscia Loureiro Barbosa - Presidente (Matrícula 9291130);
II - Nivea Batista Bezerra Gondim - Membro (Matrícula 9225978);
III - Tayana da Silva Pinheiro - Membro (Matrícula   9206922)
IV - Adriany de Assis Vieira - Membro (Matrícula: 9508988)�
Art� 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se�
Rio Branco - AC, 01 de agosto de 2023�

Gabriela Ramos Câmara
Presidente do ITERACRE
Decreto n°47-P/2023
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PORTARIA ITERACRE Nº 167, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO ACRE- ITERACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 47-P/2023 de 03 
de janeiro de 2023,
CONSIDERANDO o que preceitua a Lei nº 3.384, de 17 de dezembro de 2021, que estabelece normas gerais e fundamentos referentes à política 
de gestão patrimonial dos bens móveis do Poder Executivo;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 11.066 de 1º de junho de 2002, que regulamentou o leilão na forma eletrônica no âmbito do Estado do 
Acre, e dá outras providências, bem como nos procedimentos administrativos expressos na matéria de direito;
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão de Inventário e Avaliação de Bens Móveis do Poder Executivo do Estado do Acre - 2023 no âmbito deste Instituto de 
Terras do Acre - ITERACRE:
I - ESTEFANI OLIVEIRA DO CARMO – Matrícula nº 9611100 - PRESIDENTE
II - DIEGO BATALHA DO VALE SANTOS - Matricula nº 9638148 - MEMBRO
III - TAYANA DA SILVA PINHEIRO - Matrícula nº 9206922 - MEMBRO
IV - RICHARD BREDOW DA SILVA CASTRO – Matricula: nº 9625755 - MEMBRO
Art� 2º- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se�
Rio Branco - AC, 03 de agosto de 2023�

Gabriela Ramos Câmara
Presidente do ITERACRE
Decreto n°47-P/2023

SANEACRE

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº� 043/2018-D
PARTES: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE - SANEACRE E A EMPRESA W� O� PEREIRA LTDA�
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Aditamento tem por objeto, conforme a justificativa, parte integrante do processo SEI 0040.012751.00046/2022-26, a seguinte disposição:
a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)  meses, bem como do montante de R$  R$ 144�795,12 (cento e quarenta e quatro mil, se-
tecentos e noventa e cinco reais e doze centavos), correspondente ao valor do contrato�
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
Este Termo de Aditamento tem fundamento legal na cláusula sexta do contrato e art� 57, inciso II, da Lei 8�666/93, Parecer Jurídico e Autorização 
Superior, presente nos autos do processo administrativo�
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As demais Cláusulas permanecem inalteradas�
E por estarem assim de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
abaixo identificadas.
ASSINATURA: 03/08/2023�

REPRESENTANTES: José Raimundo Barroso Bestene e Geovani da Silva Soares, pelo CONTRATANTE e, Whilton de Oliveira Pereira, pela 
CONTRATADA�

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023
SEI Nº� 0040�006250�00007/2023-21
PARTES: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE - SANEACRE e as EMPRESAS: A� A� C� ROCHA COMÉRCIO & SERVIÇOS - 
ME, J� S� CORDEIRO - EPP, CALURINO FERRAZ MIRANDA, RM AMELY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA�
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, destinados a atender as necessidades do Serviço de Água e 
Esgoto do Estado do Acre - SANEACRE e demais unidades do interior do Estado�
FORNECEDOR: A� A� C� ROCHA COMÉRCIO & SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ: nº 10�496�033/0001-28, IE: 011�021�519/001-43, situada na Rua 20 
de Março Q 13 Casa 03 - Placas, CEP: 69�905-250,  Rio Branco – Acre, Telefone nº (68) 99960-8842/99968-2121, e-mail: distribuidora_arocha@hotmail�
com, tendo como representante o Sr� ANTONYO AYLTON DA CUNHA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 682�236�682-20, RG 
nº 349582 SSP/AC, residente e domiciliado na Rua 20 de Março Q 13 Casa 03, Lt� Altamira - Placas, CEP: 69�905-250, Rio Branco – Acre�

ITEM DESCRIÇÃO UNID� QUANT� MARCA VALOR R$
UNIT� TOTAL

2 200084872 - CANETA CORRETIVO CORPO FLEXÍVEL E PONTA METALICA 7ML� UN 20 Master Print 3,80 76,00

10 200049268 - ESTILETE MEDIO; LAMINA EM ACO TEMPERADO; CORPO EM POLIPROPI-
LENO; TAMANHO 15CM� UN 50 Master Print 2,40 120,00

18 200063618 - LAPIS COMUM CORPO EM MADEIRA; NA COR PRETO; N° 02; MEDINDO NO 
MINIMO 170MM; MAXIMA RESISTENCIA E APONTABILIDADE; CAIXA COM 144 UNIDADES�� CX 10 Serelepe 44,90 449,00

21 200006435 - ORGANIZADOR PARA MESA; PORTA LAPIS, CLIPS, LEMBRETE, CONFEC-
CIONADO EM ACRILICO TRANSPARENTE, MED� APROX� 55MM X 55MM X 90MM� UN 10 Waleu 16,00 160,00

28 200061981 - REGUA; TRANSPARENTE; EM POLIESTIRENO; MEDINDO 50CM�� UN 50 Waleu 5,80 290,00

30 200093510 - COLA EM BASTAO PARA USO ESCOLAR: COLA EM BASTÃO A BASE DE 
ÁGUA; LAVÁVEL; NÃO TÓXICA; COR BRANCA; EMBALAGEM COM 45 GRAMAS� UN 100 Leo Leo 4,50 450,00

33 200058493 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO; COM PEGADOR; EM PLASTICO; COM 
SUPORTE PARA PINCEL UN 20 Master Print 7,00 140,00

37 200068852 - PILHA; AA; ALCALINA; PACOTE COM 06 UNIDADES PCT 50 Elgin 22,00 1�100,00
TOTAL GERAL (R$) 2�785,00

FORNECEDOR: J� S� CORDEIRO - EPP, inscrita no CNPJ: nº 18�255�882/0001-00, IE: 01�038�330/001-88, situada na Avenida Nações Unidas 
nº3024 - Estação Experimental, CEP: 69�918-172,  Rio Branco – Acre, telefone nº (68) 3�224-5580, e-mail: papelacolegial@gmail�com, tendo 

como representante o Sr� JORDNEY DE SOUZA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 339�369�512-68, RG nº 186230 
SSP/AC, residente e domiciliado à Rua João Chalub nº219, Manoel Julião, CEP: 69.918-418, Rio Branco – Acre.

ITEM DESCRIÇÃO UNID� QUANT� MARCA VALOR R$
UNIT� TOTAL

8 200057721 - COLA; BRANCA; ATOXICA; LAVAVEL; PESO LIQUIDO 40 GRAMAS� UN 100 Frama 1,87 187,00

9 200001908 - ELASTICO TIPO LATEX , Nº 18, CAIXA COM 25G, 100 UNIDADES, COMPO-
SICAO BORRACHA NATURA RESISTENTE E MACIA CX 60 Red bor 3,75 225,00
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13 200004648 - FITA ADESIVA TIPO DUREX TRANSPARENTE 12MM X 50MM, 3M� UN 25 Eurocel 2,30 57,50
15 200095991 - GIZ DE CERA TIPO ESTACA; COR AZUL; CAIXA COM 6 UNIDADES CX 50 Acrilex 12,00 600,00
19 200000418 - LIVRO DE ATA PAUTADO, COM 100 FOLHAS, MED� 205 X 300MM UN 20 Sd 22,00 440,00
23 200039844 - PASTA AZ REGISTRADORA; A4; LOMBO ESTREITO; COR PRETA� UN 10 Frama 15,99 159,90
24 200025536 - PASTA AZ LOMBO LARGO; MEDINDO 340X280X0,80MM UN 10 Frama 15,99 159,90

26 200004990 - PINCEL ATOMICO NA COR AZUL; COM PONTA DE FELTRO GROSSA RE-
DONDA; DO TIPO RECARREGAVEL, TINTA A BASE DE ALCOOL UN 100 Like 1,89 189,00

27 200094760 - REGUA; DE POLIETILENO; TRANSPARENTE; 30CM� UN 100 Wallew 1,00 100,00
31 200039829 - BORRACHA BRANCA; MEDINDO 3MM X 2MM; CAIXA COM 40 UNIDADES� CX 10 Red bor 21,00 210,00

36 200095992 - PILHA; ALCALINA AAA; DO TIPO PALITO; TENSAO NOMINAL DE 1,5V ; 
CARTELAS DE 4 UNIDADES PCT 50 Orolux 15,00 750,00

38 200058923 - MARCADOR DE PAGINA; AUTO ADESIVA; REMOVIVEL; MEDINDO 50,80 X 
101,06MM; NA COR NEON; CAIXA COM 50 UNIDADES� CX 20 brw 8,39 167,80

TOTAL GERAL (R$) 3�246,10
FORNECEDOR: CALURINO FERRAZ MIRANDA, inscrita no CNPJ: nº 14�413�439/0001-50, IE: 01�000�070/001-85, situada na Avenida Ceará nº 
2657 - Dom Giocondo, CEP: 69�909-300,  Rio Branco – Acre, telefone nº (68) 3302-0255, e-mail: papglobo@uol�com�br, tendo como representante 
o Sr� CALURINO FERRAZ MIRANDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF nº 216�157�722-00, RG nº 110�248 SSP/AC, residente e 
domiciliada na Avenida Ceará nº2631, Bairro Dom Giocondo, CEP: 69�900-300, Rio Branco - Acre�

ITEM DESCRIÇÃO UNID� QUANT� MARCA VALOR R$
UNIT� TOTAL

3
200055173 - CANETA ESFEROGRAFICA CORPO DE PLASTICO CRISTAL TRANSPAREN-
TE; PONTA EM LATAO; ESFERA DE TUNGSTENIO E; COM ESPESSURA DE (1,0MM); NA 
COR AZUL; TAMPA VENTILADA; CAIXA COM 50 UNIDADES�

CX 20 Papermate 28,50 570,00

4
200035040 - CANETA ESFEROGRAFICA CORPO DE PLASTICO CRISTAL TRANSPAREN-
TE; PONTA EM LATAO; ESFERA DE TUNGSTENIO E; COM ESPESSURA DE (1,0MM); NA 
COR PRETA; TAMPA VENTILADA; CAIXA COM 50 UNIDADES�

CX 10 Papermate 28,50 285,00

16 200064689 - GRAMPEADOR; EM METAL; PARA PAPEL; TIPO ALICATE; PARA GRAMPOS 
DE 26/6; CAPACIDADE PARA 25 FOLHAS; TAMANHO PEQUENO�� UN 50 BRW 27,90 1�395,00

22 200057775 - PAPEL A4 ALCALINO; BRANCO; MEDINDO 210X297MM; GRAMATURA 75GR; 
EMBALAGEM RESMA COM 500 FOLHAS; ACONDICIOMENTO CAIXA COM 10 RESMAS CX 20 Jandaia 306,90 6�138,00

32 200082031 - CAIXA ARQUIVO MORTO; EM POLIONDAS; MEDINDO 360 X 130 X 240MM;NA 
COR AZUL� UN 200 Polibras 7,70 1�540,00

35 100009003 - QUADRO BRANCO TAMANHO 1,80 X 1,20 CM COM MOLDURA EM ALUMINIO� UN 10 Cortiarte 327,00 3�270,00
TOTAL GERAL (R$) 13�198,00

FORNECEDOR: RM AMELY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: nº 48�807�054/0001-90, IE: 01�083�249/001-30, situada 
na Rua Isaura Parente nº 151 - Bosque, CEP: 69�900-490,  Rio Branco – Acre, telefone nº (68) 99610-5187, e-mail: papelariarosales@hotmail�

com, tendo como representante a Sr�ª AMELIA ROSALES MEDINA, peruana, solteira, empresária, portador do CPF nº 540�110�272-00, Identida-
de: V643399-L, órgão expedidor: CGPI/DIREX/PF-AC, residente e domiciliada na Rua Valério Magalhães nº 171, Bairro Bosque, Apto C, CEP: 

69�900-685, Rio Branco - Acre�

ITEM DESCRIÇÃO UNID� QUANT� MARCA VALOR R$
UNIT� TOTAL

1 200050858 - ALMOFADA PARA CARIMBO; N° 03; MEDINDO 8CM X 11CM; NA COR AZUL; 
COM TAMPA DE PLASTICO� UN 20 Carbrink 7,40 148,00

5 200095990 - CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS� COM PONTA CHANFRADA; 
NAS CORES VERDE, AMARELA, ROSA; CAIXA COM 12 UNIDADES� CX 30 Master Print 12,00 360,00

6 200041974 - CLIPS PARA PAPEL; Nº 2/0; TRANCADO; NIQUELADO; FABRICADOS COM 
ARAME DE ACO REVESTIDO; CAIXA COM 50 UNIDADES� CX 50 Bacchi 1,99 99,50

7 200059517 - CLIPS PARA PAPEL; Nº 4/0; NIQUELADO; CAIXA COM 50 UNIDADES�� CX 50 Bacchi 1,99 99,50

11 200066102 - EXTRATOR DE GRAMPOS; CONFECCIONADO EM ACO INOX; TIPO ESPA-
TULA; NAO TOXICO� UN 20 Carbrink 2,50 50,00

12 200000515 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE, EM POLIPROPILENO BIORENTADO, 
ROLO MED� 50MMX50CM� UN 100 Super Fita 7,00 700,00

17 200093519 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADOS; 26/6; CAIXA COM 5000 
UNIDADE� CX 50 Master Print 7,00 350,00

20 200090300 - MOLHA DEDO EM FORMULA ANTISÉPTICA; ANTIALERGICA; QUE EVITA O 
ACUMULO E PROPAGACAO DE BACTERIAS; EMBALAGEM CONTENDO 12G� UN 100 VMP Papel 5,29 529,00

25 200000950 - PERFURADOR PARA PAPEL, EM FERRO, CAPACIDADE PARA ATE 25 FOLHAS UN 30 VMP Papel 32,40 972,00

29 200039475 - TESOURA EM METAL 9"; TAMANHO 25MM; CABO REVESTIDO EM PLASTI-
CO EMBORRACHADO; FORMATO ATOMICO� UN 50 VMP Planeta 14,99 749,50

34 100009003 - QUADRO BRANCO TAMANHO 1,20 X 0,90 CM COM MOLDURA EM ALUMÍNIO� UN 10 Souza 160,80 1�608,00

39 200068679 - BLOCO ADESIVO REMOVIVEL; ANOTE COLE; COR AMARELO; COM 100 
FOLHAS; MEDIDA 76MM X 76MM UN 200 VMP Planeta 5,89 1�178,00

TOTAL GERAL (R$) 6�843,50

VALOR TOTAL R$ 26�072,60 (vinte e seis mil setenta e dois reais e sessenta centavos)�
DA VIGÊNCIA: O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 
estabelecido no Art� 7º do Decreto Estadual nº 7�477/14 de 25 de abril de 2014 e inciso III, § 3º do Art� 15 da Lei nº 8�666/93�
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2023�

ASSINAM: JOSÉ RAIMUNDO BARROSO BESTENE Presidente/SANEACRE e GEOVANI DA SILVA SOARES, Diretor Administrativo e Financeiro 
Interino/SANEACRE pelo CONTRATANTE e os Senhores ANTONYO AYLTON DA CUNHA ROCHA, JORDNEY DE SOUZA CORDEIRO, CALURINO 
FERRAZ MIRANDA e a Senhora AMELIA ROSALES MEDINA pela CONTRATADA�

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO: Nº� 045/2021
PARTES: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE - SANEACRE E A EMPRESA HYDROS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Aditamento tem por objeto, a prorrogação contratual, a inserção de cláusula de reajuste, bem como a concessão de reajuste 
contratual, conforme a justificativa, Parecer Contábil e Parecer Jurídico que são partes integrantes deste termo,
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
A prorrogação do prazo de vigência por mais 08 (oito) meses, bem como do montante de R$ 619�760,00 (seiscentos e dezenove mil setecentos e 
sessenta reais), com fulcro na cláusula sétima do contrato�
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INSERÇÃO DE CLÁUSULA DE REAJUSTE CONTRATUAL
A inserção da cláusula de reajuste, com fulcro no Parecer Jurídico 158/2023/SANEACRE - DIJUR/SANEACRE – DIRPRES e na forma do Parecer Contábil:
“Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade�
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitui-
ção, o que vier a ser mais benéfico para a administração”.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONCESSÂO DE REAJUSTE CONTRATUAL
Fica o contrato reajustado na porcentagem de 23,58% no item 01, correspondendo a uma diferença de R$ 0,12 (doze centavos) UNITÁRIO confor-
me índice IPCA, perfazendo o valor global atualizado do contrato para 08 (oito) meses em R$ 619�760,00 (seiscentos e dezenove mil setecentos e 
sessenta reais), com fulcro no parecer contábil;

Item Descrição/Especificação QTD  Valor 
Unitário 

Valor para 
(8 meses)

01

Fornecimento de software de Gestão Comercial em ambiente web e prestação dos serviços técni-
cos especializados de: customização, treinamento, migração de dados, implantação, manutenção e 
suporte técnico ao sistema, contemplando os seguintes macros processos: Cadastramento, Atendi-
mento ao Público, Serviços, Medição, Faturamento, Arrecadação, Cobrança, Fiscalização, Jurídico, 
Auditoria e Gerenciamento de Usuários

1�016�000 R$ 0,61 R$ 619�760,00

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO
Este Termo de Aditamento tem fundamento legal na cláusula sétima do contrato e no art� 37, inciso XXI da Constituição Federal, o art� 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei Federal nº 8�666/93, combinado com o art� 57, inciso II, bem como o art� 55, inciso III, da Lei 8�666/93, Parecer Técnico Contábil, 
Parecer Jurídico e Autorização Superior, presentes nos autos do processo administrativo
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas permanecem inalteradas�
ASSINATURA: 01/08/2023�

REPRESENTANTES: José Raimundo Barroso Bestene e Geovani da Silva Soares, pelo CONTRATANTE e, Rosilene da Silva Lopes, pela CONTRATADA�

FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FAPAC

PORTARIA Nº 078/2023/FAPAC, de 03 de agosto de 2023�
INDICAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DO COMITÊ ASSESSOR DE AVALIAÇÃO DO EDITAL 001/2023/FAPAC/CNPq
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Acre - FAPAC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 946-P, de 13 de 
janeiro de 2023, RESOLVE:
Art. 1º - Compor o Comitê Assessor de avaliação dos projetos submetidos ao Programa de Apoio à Pesquisa na Pós-Graduação, Edital FAPAC/
CNPq Nº 001/2023, com a atribuição de julgar, classificar e consolidar os resultados das avaliações dos projetos submetidos, cujo resultado será 
analisado e passará pela aprovação do Presidente da FAPAC e pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.
Jonas Pereira de Souza Filho– Coordenador Técnico Científico - FAPAC
Ana Beatriz Almeida Ribeiro - Assessora Técnica – FAPAC
Edson Guilherme da Silva - Pesquisador Ad hoc
José Júlio Toledo - Pesquisador Ad hoc
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�

Moisés Diniz Lima
Presidente da FAPAC
Decreto nº 946-P, de 13 de janeiro de 2023

FEM

PORTARIA n° 263 de 04 de agosto de 2023
RESULTADO PROVISORIO DE INSCRIÇÕES NO EDITAL DE CHAMENTO PUBLICO N°01/2023 – SELEÇÃO DE PARECERISTAS
O Presidente da FUNDAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO ELIAS MANSOUR, fazendo uso dos poderes que lhe conferem o Decreto no 54-P de 02/01/2023�
RESOLVE: 
Art� 1� Tornar pública a lista de inscrições do Edital de Seleção de Pareceristas 01/2023, a saber:
PROT NOME SEGMENTO SITUAÇÃO

01 Rosa Helena Rasuk Artes Cênicas e outros Deferida
02 Tiziane Assunção Virgílio Audiovisual e outros Deferida
03 Luciana Alves Campêlo Poncioni Audiovisual e outros Deferida
04 Monica Christine Hubert Zafita Audiovisual e outros Deferida
05 Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Junior Artes visuais e outros Deferida
06 Uyatã Rayra Lopes Ribeiro Audiovisual e outros Deferida
07 Daniel Pech Bezerra Audiovisual e outros Deferida
08 Elisângela de Oliveira Dantas Audiovisual e outros Deferida
09 Cristiana Soares da Silva Giustino Audiovisual e outros Deferida
10 Eder Sumariva Rodrigues Artes Cênicas Deferida
11 Jonara Salete Fabiane Música e outros Deferida
12 Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua Audiovisual Deferida
13 Sebastião Gaudêncio Branco de Oliveira Audiovisual e outros Deferida
14 Valdelis Gubiã Antunes Audiovisual Deferida
15 Daniela Correa Braga Música e outros Deferida
16 Alexandra de Lima Cavalcanti Cultura Popular Indeferida – Ausente Anexo I, item 5�4�1 do edital
17 Ana Silveira Martins Música e outros Deferida
18 Carolina Marques Henriques Ficheira Audiovisual e outros Deferida
19 Rebecca Lúcia Cruz de Menezes Artesanato Deferida
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20 Giordanna Laura da Silva Santos Artesanato e outros Deferida
21 Lígia Verônica Ferreira da Silva Audiovisual e outros Deferida
22 Jarmeson de Lima Nascimento Audiovisual e outros Deferida
23 Carla Copello Audiovisual e outros Deferida
24 Uildemberg da Silva Cardeal Audiovisual e outros Deferida
25 Lucas Pereira Cassales - Indeferida – ausente os itens 8 e 9 do Anexo I, item 5�4�2 do edital
26 Aldrin Vianna de Santana Audiovisual e outros Deferida
27 Eloá Ribeiro de Oliveira Audiovisual e outros Deferida
28 Raquel Micas Soares Audiovisual e outros Deferida
29 Andréia Oliveira Araújo da Silva Audiovisual e outros Deferida
30 Leandro Tabosa do Nascimento Audiovisual Deferida
31 Riccardo Migliore Audiovisual e outros Deferida
32 Ana Paula Santos da Silva Artes visuais e outros Deferida
33 Vitor Graize Magalhães Batista Audiovisual Deferida
34 Letícia Flavia de Souza Artes Cênicas e outros Deferida
35 Felínio de Sousa Freitas Música e outros Deferida
36 Ravel Andrade de Sousa Música e outros Deferida
37 Iago Veiga Confort Lorena Música Deferida
38 Jocastra Holanda Bezerra Técnico Cultural e outros Deferida
39 Rodrigo Gomes Wanderley Música e outros Deferida
40 Caio Mendonça Cysne Música e outros Deferida
41 Adriana Maria Monteiro de Miranda Audiovisual Deferida
42 Matheus Gomes de Sousa Audiovisual e outros Deferida
43 Izis Negreiros de Souza Audiovisual e outros Deferida
44 Danilo dos Santos Guimarães Artesanato e outros Deferida
45 Paula Gotelip de Souza Corrêa Artes Cênicas e outros Deferida
46 Manuela Nunes De Lorenzo Costa Audiovisual e outros Deferida
47 Wayner Tristão Gonçalves Audiovisual e outros Deferida
48 Fabio Luiz Carneiro Mourilhe Silva Audiovisual e outros Deferida
49 Raniele Duarte da Silva Artesanato Deferida
50 Talita Jordina Rodrigues Audiovisual e outros Deferida
51 Robson Antonio Rodrigues Artesanato e outros Deferida
52 Fábio Jun Yamaji Audiovisual e outros Deferida
53 Marcos Prado Rabelo Patrimônio Histórico e outros Deferida
54 Emerson Aparecido de Souza Artes Visuais Deferida
55 Augusto Zeiser Audiovisual e outros Deferida
56 Juliana Ferreira de Araújo Audiovisual Deferida
57 Simone Veloso de Figueiredo Soares Audiovisual e outros Deferida
58 Nádia Maria Ferreira de Sousa Audiovisual e outros Deferida
59 Verônica Guimarães Brandão da Silva Audiovisual e outros Deferida
60 Reginâmio Bonifácio de Lima Patrimônio Histórico e outros Deferida
61 Ismael Soares Machado Audiovisual e outros Deferida
62 Luís Eduardo Santos de Oliveira Ramos Artes Cênicas Deferida
63 Morgana Maria Pessoa Soares Livro, Leitura e   Comunicação Deferida
64 Lisete Bertotto Corrêa Livro, Leitura e Comunicação Deferida
65 Marcelo Rangel Lima Artes Visuais e outros Deferida
66 Thamara Silva Pereira Audiovisual Deferida
67 Bruno Moraes Regenthal Audiovisual e outros Deferida
68 Milena Silvino Evangelista Audiovisual e outros Deferida
69 Janaína Guedes Monteiro Evangelista Audiovisual e outros Deferida
70 Marcelina de Moraes Bastos Audiovisual e outros Deferida
71 Marina Assis Fontanillas Gastronomia Deferida
72 Marcelo Juchem Audiovisual e outros Deferida
73 Karla Danielle Santos de Oliveira Artesanato e outros Deferida
74 Adson Rodrigo Silva Pinheiro Artes Visuais e outros Deferida
75 Letícia Martins Dias Música Deferida
76 Everaldo Dos Santos Barbosa Música Deferida
77 Renata Fernandes Fontanillas Artes Cênicas e Artes Visuais Deferida
78 Cecília da Rocha Pessôa Artes Visuais e outros Deferida
79 Cibele Ribeiro da Silva Artes Cênicas e Dança Deferida
80 Vera Rodrigues De Mendonça Artes Visuais Deferida
81 William da Silva e Silva Artes Visuais e outros Deferida
82 Diana de Hollanda Cavalcanti Artes Cênicas e outros Deferida
83 Guilherme Laureano Coelho de Moura Audiovisual e outros Deferida
84 Luís Carlos Bastos Dos Santos Música Deferida
85 Otávia Feio Castro Artesanato e outros Deferida
86 Maria Aldecy Rodrigues De Lima Audiovisual e outros Deferida
87 Regina Levy Artes Cênicas e Dança Deferida
88 Thayse Lucas Guedes de Souza Audiovisual e outros Deferida
89 Andreza Jatobá Portella Música Deferida
90 Alberto Manoel Ferreira Lima Audiovisual Deferida
91 Marcelina de Moraes Bastos - Indeferida – Ausente Anexo I, item 5�4�1 do edital
92 Rodrigo Aragão Quirino Audiovisual Deferida
93 Ramon da Silva Moraes Música Deferida
94 André Alexandre Mendes Freitas Música e outros Deferida
95 Danyela de Souza Barbosa Audiovisual e outros Deferida
96 Fernanda Costa Demier Rodrigues - Indeferida – Ausente Anexo I, item 5�4�1 do edital
97 Róger Borges Araujo Artes Cênicas e Música Deferida
98 Íris Pereira Gonçalves Artes Cênicas e Música Deferida
99 Pedro Paulo Baptista de Andrade Júnior Audiovisual e outros Deferida
100 Saliha Araújo Rachid Alves Audiovisual e outros Deferida
101 Eliseu Paranhos Da Silva Audiovisual e outros Deferida
102 Jacqueline Custódio Artes Visuais e outros Deferida
103 Gabriel Ferreira Barbosa Audiovisual Deferida
104 Fernando Carlos de Sousa Audiovisual Deferida
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105 Caio Csermak Música e outros Deferida
106 Marcel Vieira Barreto Silva Audiovisual e outros Deferida
107 Cleidson de Jesus Rocha - Indeferida – Ausente Anexo I, item 5�4�1 do edital
108 Lennon Martins Sousa Patrimônio Histórico e outros Deferida
109 Luiz Antonio Bezerra Da Costa Audiovisual e outros Deferida
110 Renata Maria Gonçalves Mora Música Deferida
111 Ana Paula Sbrissa Patrimônio Histórico Deferida
112 Allan André Lourenço Artes Visuais e outros Deferida
113 Maciel Torquato Tavares Audiovisual e outros Deferida
114 Ari Jorge De Freitas Audiovisual e outros Indeferida – Ausente item 5�4�1, C do edital
115 Vanderley Pinheiro Artes Cênicas Deferida
116 Maira Cibele Lima Artes Cênicas Deferida
117 Angelisa Stein Audiovisual e outros Deferida
118 Andrea Carina Música Deferida
119 Rafael Ribeiro Alves de Sousa Artes Cênicas e outros Deferida
120 André Huchi Dib Audiovisual Deferida
121 Márcio Silveira dos Santos Artes Cênicas e outros Deferida
122 André Roberto da Silva Machado Técnico Cultural Deferida
123 Rafael Borges Deminicis Culturas Urbanas de outros Deferida
124 Natália Ribeiro Dias Audiovisual e outros Deferida
125 Lailla Nayara Alves de Brito Soares Música e outros Deferida
126 Suellen de Souza Leal Artes Cênicas e outros Deferida
127 Aramis Macêdo Leite Júnior Patrimônio Histórico Deferida
128 Rosane Garcia Silva Patrimônio Histórico Deferida
129 Arlinda Celeste Alves da Silveira Música e outros Deferida
130 Isadora Périco Audiovisual e outros Deferida
131 Vanéssia Gomes dos Santos Artes Cênicas e outros Deferida
132 Adriana Perrella Matos Audiovisual e outros Deferida
133 Claudia Sueli dos Santos Oliveira Música Deferida
134 Carlos De Barros Sugawara Artes Cênicas e outros Deferida
135 Anailton Guimarães Salgado Artes Cênicas e outros Deferida
136 Anna Carolina Faria Lírio Audiovisual e outros Deferida

Art. 2°. A presente lista, além do Diário Oficial do Estado do Acre, também estará presente no portal da FEM, por meio do endereço www.femcultura.ac.gov.br.
Art. 3º. Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação de recurso à lista, que deve ser endereçado ao e-mail fem.recurso@gmail.com, 
com data a contar a partir da publicação no DOE�
Art. 4°. Fica retificado o cronograma constante no item 17, deste edital, conforme abaixo:

Etapas/Descrição Período
03 Publicação da Lista Preliminar de Inscritos no DOE e Portal da FEM 04/08/2023
04 Prazo para recurso da Lista de Inscrições Até o dia 09/08/2023
05 Publicação do Resultado Oficial dos Inscritos no DOE e Portal da FEM 15/08/2023

Rio Branco, 04 de agosto de 2023� 

MINORU MARTINS KINPARA 
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR

Portaria nº 264 de 03 de agosto de 2023
O Presidente da Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour - FEM, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 54-P de 02/01/2023�
RESOLVE:
Art� 1º – Dispor sobre os horários de funcionamento dos seguintes espaços públicos de cultura geridos pela Fundação de Cultura Elias Mansour, 
que tem por atividade principal a visitação e/ou realização de eventos culturais, conforme listados no quadro abaixo�

ESPAÇO CULTURAL DIAS DA SEMANA HORÁRIOS
Memorial dos Autonomistas Senador José Guiomard Santos Quarta a domingo 9h às 18h
Museu da Borracha Governador Geraldo Mesquita Quarta a domingo 9h às 18h
Museu dos Povos Acreanos Quarta a domingo 9h às 18h
Teatro Hélio Melo Quarta a domingo 9h às 18h

Art� 2º - Os espaços culturais não abrangidos por esta portaria, mantêm seu horário de funcionamento atual�
Art� 3º - Para a realização de eventos culturais nos espaços Teatro Hélio Melo, Museu dos Povos Acreanos, Memorial dos Autonomistas Senador 
José Guiomard Santos, Museu da Borracha Governador Geraldo Mesquita, além dos horários mencionados no Art� 1º, os interessados deverão 
agendar previamente junto a FEM, de acordo com os procedimentos estabelecidos para a reserva de datas e disponibilidade dos espaços, confor-
me estabelece a Portaria nº 169, de 20 de março de 2023�
Art. 4º - Fica determinado que os eventos culturais realizados nos espaços mencionados no Art. 4º poderão ocorrer até às 22h, mediante agenda-
mento prévio e autorização da FEM�
Art� 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário� Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�
Rio Branco, Acre� 03 de agosto de 2023

Minoru Martins Kinpara
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour
Decreto n° 54-P/2023

FUNDHACRE

PORTARIA INTERNA FUNDHACRE - LICOM Nº 320, DE 03 DE AGOSTO DE 2023 (7912213)
O Presidente da Fundação Estadual do Acre – FUNDHACRE, no uso das suas atribuições nomeado através do Decreto n�º 55-P, de 02 de janeiro de 2023�
Considerando as Instruções Normativa CGE n�º 001/2016 e Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos – http://
www�cge�ac�gov�br/cont/index�php�
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RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato Admi-
nistrativo n.º 273/2023, oriundo do Pregão Presencial SRP n.º 095/2022 e da Adesão à Ata de Registro de Preço n.º 032/2022 - Departamento de 
Estradas de Rodagem, Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE, celebrado entre a FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO 
ACRE – FUNDHACRE e a empresa E� A� DE CARVALHO E CIA LTDA, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos 
serviços de gestão digital de documentos, além de customização de sistema de gerenciamento de documentos, destinados a atender as necessi-
dades da Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE�

FUNÇÃO RESPONSÁVEL
GESTOR PATRICK BARBOSA LOPES

GESTOR SUBSTITUTO DURIVAL BRITO E SILVA FILHO
FISCAL  FRANCISCO ALBERTO DA COSTA MARÇAL

FISCAL SUBSTITUTO GEREMIAS DA SILVA OLIVEIRA

Art. 2° A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2° Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
§3° Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3° Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para 
que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes� Parágrafo Único� As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminha-
das à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art� 4° No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades es-
tabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contrato Administrativo aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no 
endereço eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manuaI-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art�5° Esta portaria entra com efeito a contar de 31 de julho de 2023�

João Paulo Silva e Silva
Presidente da Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE
Decreto nº� 55-P/2023 

PORTARIA INTERNA FUNDHACRE - LICOM Nº 321, DE 03 DE AGOSTO DE 2023 (7920666)
O Presidente da Fundação Estadual do Acre – FUNDHACRE, no uso das suas atribuições nomeado através do Decreto n�º 55-P, de 02 de janeiro de 2023�
Considerando as Instruções Normativa CGE n�º 001/2016 e Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos – http://www�cge�ac�gov�br/
cont/index�php�
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato Ad-
ministrativo n.º 266/2023, oriundo do Pregão Eletrônico SRP n.º 004/2022, Adesão à Ata de Registro de Preço n.º 047/2022 - Associação Nossa 
Senhora de Saúde - ANSSAU/AC, celebrado entre a Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE e a empresa E A EMPRESA J�S� NUNES 
- EPP, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades 
da Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE�

FUNÇÃO RESPONSÁVEL
GESTOR PATRICK BARBOSA LOPES

GESTOR SUBSTITUTO GEREMIAS DA SILVA OLIVEIRA
FISCAL FRANCISCO ALBERTO DA COSTA MARÇAL

FISCAL SUBSTITUTO ORLANDO AGUILAR FERNÁNDEZ

Art. 2° A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após 
o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal�
§2° Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares�
§3° Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de 
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 3° Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que 
tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes� Parágrafo Único� As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença�
Art� 4° No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabele-
cidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contrato Administrativo aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no endereço 
eletrônico http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manuaI-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art�5° Esta portaria entra com efeito a contar de 21 de julho de 2023�

João Paulo Silva e Silva
Presidente da Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE
Decreto nº� 55-P/2023 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2023 (7913853)
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 159/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 082/2022 - SESACRE
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE 
CONTRATADA: A� C� S� MARQUES - ME�
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a “Aquisição de Tecidos e Aviamento”, para atender as necessidades da Fundação Hospital Esta-
dual do Acre - FUNDHACRE�
DO VALOR: O valor global do presente Contrato é de R$ 849�783,00 (oitocentos e quarenta e nove mil setecentos e oitenta e três reais), seu preço 
é fixo e irreajustável.
VIGÊNCIA: Dar-se-á até o dia 31�12�2023, a contar da data de assinatura do contrato ou mediante o término do saldo�
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento da FUNDHACRE, FUNDHACRE, no Pro-
grama de Trabalho: 721302 1030222774289�0000, 721302 1030222774282�0000 e 721302 1030222774327�0000� Elemento de despesa: 33�90�30�00� 
Fonte de Recursos: 15000100; 15001002 e 16000400�
Data de Assinatura: 03 de agosto de 2023�

Assinam: O Presidente, o Senhor João Paulo Silva e Silva, CONTRATANTE pela Fundação Hospital Estadual do Acre – FUNDHACRE e pela em-
presa A� C� S� MARQUES - ME�, o Senhor Maurício Mourão Marques Filho, pela CONTRATADA�

FUNTAC

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA DO ACRE - FUNTAC
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 220, DE 02 DE JULHO DE 2023
Processo SEI: 0043�006572�00016/2023-86
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA DO ESTADO DO ACRE - FUNTAC, no uso de suas funções legais e, de conformidade com os 
dispositivos Estatutários e Regimentais, que lhe confere o Decreto nº 1.482-P de 01 de fevereiro de 2023, publicado do Diário Oficial do Estado n° 
13�467 de 02 de fevereiro de 2023�
RESOLVE:
Art� Fica concedida a Licença Prêmio, no período de 01�08�2023 a 29�10�2023, sendo o período de aquisição de 2012/2017, a senhora Elis-
regina Aquino Eluan, matricula 9177485-4, funcionária efetivo no cargo de Gestora de Políticas Públicas nesta Fundação de Tecnologia do 
Acre – FUNTAC�
Art�  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a conta de 01 de agosto de 2023�
Registre-se;
Publique-se e 
Cumpra-se� 
Rio Branco, 02 de agosto 2023�

Iuçara Andrade da Costa Souza
Presidente da Fundação de Tecnologia do Estado do Acre - FUNTAC
Decreto nº 1�482-P

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA DO ACRE - FUNTAC
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 219 DE 02 DE AGOSTO DE 2023
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA DO ESTADO DO ACRE - FUNTAC, no uso de suas funções legais e, de conformidade com os 
dispositivos Estatutários e Regimentais, que lhe confere o Decreto nº 1.482-P de 01 de fevereiro de 2023, publicado do Diário Oficial do Estado n° 
13�467 de 02 de fevereiro de 2023�
RESOLVE:
Art� 1º Designar o senhor Asterio Nogueira Vieira – Matrícula nº 9163883-6, para responder  pela Diretoria Operacional da Fundação de Tecnologia 
do Acre – FUNTAC�
Art�  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de agosto de 2023�
Registre-se;
Publique-se e 
Cumpra-se� 
Rio Branco, 02 de agosto de 2023�

Iuçara Andrade da Costa Souza
Presidente da Fundação de Tecnologia do Estado do Acre - FUNTAC
Decreto nº 1�482-P

ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO DE TECNOLOGIA DO ACRE – FUNTAC
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS _ IPEM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°043/2023
Ata de Registro de Preços: nº 043/2023
Pregão Eletrônico SRP nº 373/2022 – SESACRE�
Processo n° 0019�01 5002�00160/2022-49
Validade da Ata: até 07/02/2024
O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM/AC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12�162�197/0001-50, com endereço na Rua Major Gesner, nº 
177 – Distrito Industrial, CEP 69�920-172, nesta Capital, neste ato representada por sua Presidente, Senhora Iuçara Andrade da Costa Souza, 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº 370�793 SSP/AC e do CPF nº 518�407�662-04, domiciliada neste município, doravante 
denominado simplesmente como CONTRATANTE/ADERENTE,  e do outro lado a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FRO-
TAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.284.516/0001-61, estabelecida à Av. Tancredo Neves, nº 450, Edif. Suarez Trade SL 2501 A, Bairro 
Caminho das árvores, na Cidade de Salvador/BA, neste ato representada  pelo Senhor HENRIQUE AVELlNO ÐOS ANJOS, portadora do RG nº� 
2�239�286 - SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o nº� 506�865�775-15, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA/FORNECEDO-
RA, celebram o presente TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
331/2022 - SEFAZ, devidamente autorizado pelo gestor da ata, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabe-
lecem tudo de acordo com o processo licitatório realizado�
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviço de implantação e operacionalização de sistema informatizado de abastecimento e administra-
ção de despesas com combustíveis em postos credenciados, mediante uso de cartão eletrônico ou magnético, com fornecimento contínuo e inin-
terrupto de combustíveis para frota, máquinas e equipamentos pertencentes ou sob responsabilidade do Instituto de Pesos e Medidas - IPEM/Ac�
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS
O presente instrumento tem por fundamento legal as disposições contidas na Lei nº 8�666, de 1993, na Lei nº 10�520, de 2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8�078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos�
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
O valor total deste termo é de R$ 60,000,00 (sessenta  mil reais )
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: Metrologia Legal e Qualidade de Bens e Serviços para o Estado do Acre - 23665140443220000 
4322 0000; Natureza de Despesa: Passagens e Despesas com Locomoção - 3390330000; e Fonte de Recursos: 17000200 - Convênio�
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
A vigência do presente será até o final do exercício financeiro, com início em 27/07/2023� 
Excepcionalmente a vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, caso haja alguma das hipóteses previstas no § 1.º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da ADERENTE, reduzido a termo no respectivo processo observado o disposto no 
artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-se a FORNECEDORA às consequências determinadas pelo artigo 80 desse diploma legal, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis�
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Termo de Adesão fica condicionada à publicação do presente instrumento pelo ADERENTE, no prazo legal, em extrato, no Diário 
Oficial do Estado do Acre – DOE.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
É competente o Foro da Comarca do Rio Branco, capital do Estado do Acre, para dirimir qualquer divergência ou dúvida fundada no presente Termo de 
Adesão, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja�
E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 
02 (duas) testemunhas, que no final também o subscrevem.
Rio Branco – Acre, 27 de julho de 2023�

Iuçara Andrade da Costa Souza
Contratante/Aderente

EMPRESAS PÚBLICAS
CODISACRE

PORTARIA Nº� 08,  DE 03 DE AGOSTO DE 2023�
A Diretora Presidenta da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Acre – CODISACRE, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art� 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Documentos – CAD, composta pelos os servidores: Cleudomiro Guedes de Oliveira matricula: 40169-1, Moises 
Bady Casseb, matricula: 40100-2, Hector William Rocha Caldera, matricula: 40037-1, para avaliar e relacionar os documentos acumulados dentro desta Compa-
nhia, com o objetivo de selecionar os documentos de guarda permanente e os que destituídos de valores probatórios e informativos, serão eliminados�
Art� 2º -  Esta Portaria entrará  em vigor na data de sua assinatura�
Art�  3º -  Registre-se Publique e Cumpra-se�
Rio Branco - Ac, 03 de agosto de  2023�

Ana Paula Lopes Lima
Diretora Presidenta - CODISACRE

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
CILA

PORTARIA/CILA/Nº 31, DE 02 DE AGOSTO DE 2023�
A Diretora Presidenta da Companhia Industrial de Laticínios do Acre – CILA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias�
RESOLVE,
Art� 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Documentos – CAD, composta pelos servidores James Charles de Oliveira, matrícula nº 102849-1, José Caetano 
da Silva, matrícula nº 97063-1, e Ruth Vidal Barros, matrícula nº 913672-10, para avaliar e relacionar os documentos acumulados dentro desta Companhia, com 
objetivo de selecionar os documentos de guarda permanente e os que destituídos de valores probatórios e informativos serão eliminados�
Art� 2º - Registre-se, Publique-se  e Cumpra-se�
Rio Branco-Acre, 02 de Agosto de 2023�

ANA PAULA LOPES LIMA
Diretora Presidenta da CILA

COHAB

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A vista dos elementos contidos no Processo n° 100/2023 – Identificador n° 2023000525, considerando a manifestação exarada no Parecer Jurídico 
n° 20/2023 que o processo de dispensa de licitação está em conformidades com o disposto Art� 29, II da Lei Federal n° 13�330/2016 e, no que 
couber, do Art� 24, inciso II, da Lei Federal n° 8�666/93, e que foram cumpridas as exigências legais, para que produza os efeitos em sua plenitude, 
no uso das atribuições a mim conferidas HOMOLOGO E RATIFICO todos os atos praticados no Processo n° 100/2023 - Dispensa de Licitação e, 
autorizo a contratação direta com a pessoa jurídica MS SERVIÇOS, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELEI, inscrita no CNPJ sob o n° 
22�172�177/0001-08 para o fornecimentos dos materiais permanentes (eletrodomésticos), conforme registrado na proposta vencedora, pelo critério 
menor preço, valor global R$ 27�249,00 (vinte e sete mil e duzentos e quarenta e nove reais)�  
Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2023�

RAFAEL ALMEIDA DE SOUSA
Diretor-Presidente
Companhia de Habitação do Acre
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MUNICIPALIDADE
CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARI

PORTARIA GAPRE N° 102 DE 03 DE AGOSTO DE 2023 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA AOS VEREADORES 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARI-AC�” 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de BUJARI-AC, no uso de 
suas atribuições legais, e as prerrogativas que lhe confere o Regimento 
Interno desta Casa Legislativa,
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR o Setor de Finanças desta Câmara Municipal a 
efetivar o pagamento de meia diária, em favor da vereadora Eliane Fir-
mino de Abreu, tendo em vista seu deslocamento ao município de Rio 
Branco/Ac, no Parque de Exposições, para participar do ato de assina-
tura do Termo de Cessão de Imóvel, para a Associação de Produtores 
Rurais Floresta com Abelha, que transformará em uma Casa de Extra-
ção de Mel no Bujari� No dia 02 de agosto de 2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE� REGISTRE-SE� CUMPRA-SE�
Câmara Municipal de Bujari – Acre, 03 de agosto de 2023.

James Mourão do Nascimento 
Presidente da Câmara Municipal de Bujari

PORTARIA GAPRE N° 101 DE 03 DE AGOSTO DE 2023 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA AOS VEREADORES 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE BUJARI-AC�” 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de BUJARI-AC, no uso de 
suas atribuições legais, e as prerrogativas que lhe confere o Regimento 
Interno desta Casa Legislativa,
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR o Setor de Finanças desta Câmara Municipal a 
efetivar o pagamento de meia diária, em favor do vereador James Mou-
rão do Nascimento, tendo em vista seu deslocamento ao município de 
Rio Branco/Ac, no Parque de Exposições, para participar do ato de assi-
natura do Termo de Cessão de Imóvel, para a Associação de Produtores 
Rurais Floresta com Abelha, que transformará em uma Casa de Extra-
ção de Mel no Bujari� No dia 02 de agosto de 2023�
Art� 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE� REGISTRE-SE� CUMPRA-SE�
Câmara Municipal de Bujari – Acre, 03 de agosto de 2023.

James Mourão do Nascimento 
Presidente da Câmara Municipal de Bujari

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIXABA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% 
no  quantitativo, do valor inicial do Contrato nº 001/2023, firmado entre 
as partes, em 18 de janeiro de 2023, referente à aquisição de com-
bustíveis, para atender as necessidades de abastecimento da frota de 
veículos da Câmara Municipal de Capixaba Acre.
VALOR GLOBAL ATUALIZADO: R$ 13�214,11 (treze mil e duzentos e 
quatorze reais, e onze centavos)
 Data de Assinatura do Termo Aditivo 02/05/2023 
Dotação Orçamentária: 3�3�90�30�00 00�00�00�01 – OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA�

Assinam: Jair Vieira Garcia (Presidente da Câmara Municipal de Capi-
xaba Acre), e o Luiz Antônio Barbosa representante da empresa Auto 
Posto Pacifico LTDA, CNPJ: 04.596.169/0001-07 (Contratada)
Jair Viera Garcia� 
Presidente da Câmara Municipal.
Capixaba – Acre�

CÂMARA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA DE Nº� 17 DE 03 DE AGOSTO DE 2023�
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIJÓ-AC, usando das 
atribuições que lhe conferidas por Lei e etc���,
RESOLVE
Considerando que o Tribunal e Contas do Estado do Acre, exige que 
seja feita avaliação do terreno e prédio da câmara municipal de Feijó, 
processo TCE-Acre nº�141�780/2023

Resolve
Art. 1º - Criar a Comissão e Avaliação do Patrimônio predial da câmara 
Municipal de Feijó�
 Art. 2º - designar os servidores Antonio Elenilton Silva Braga, Tânia 
Maria do Nascimento Costa e Maria Terezinha Cordeiro de Aleixo para 
compor a referida comissão, a qual terá como presidente o servidor An-
tonio Elenilton Silva Braga�
Art� 3º� Fica a comissão autorizada a solicitar e requerer junto ao Poder 
Executivo Municipal que disponibilize um profissional, engenheiro/arqui-
teto para auxiliar os trabalhos da comissão, em termos de cooperação 
entre os poderes�
Art� 4º� A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias podendo ser prorroga-
do por igual período, caso haja a necessidade�
Art� 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIJÓ, 03 
de agosto de 2023�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�
                                  
Berlândia de Souza Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Feijó

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER 

PORTARIA Nº 033/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023�
“Dispõe sobre concessão de diárias e dá outras Providências”�                        
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER-
-ACRE, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade 
do atendimento dos interesses dos serviços públicos, no tocante ao me-
lhor desempenho das atividades desta Câmara Municipal;                     
RESOLVE:
Art� 1º - Fica autorizado o deslocamento da Servidora MARIA ANDRIMARA 
SILVA DE ARAÚJO, para a cidade de Cruzeiro do Sul – Acre, para realizar 
trabalhos administrativos junto ao Técnico de Assessoria Contábil da Câ-
mara Municipal de Porto Walter, no período de 02 a 05 de agosto de 2023�                  
Art. 2º - As despesas com a execução desta Portaria correrão à conta das 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, in-
cluído nelas o pagamento de 04 (quatro) diárias e 02 (duas) passagens�
Art� 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Porto Walter – Acre, em 01 de agosto de 2023�

ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Walter

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

ATA PLENÁRIA, DE 13 DE JULHO DE 2023�
Ata da sexagésima quarta Sessão Ordinária da Terceira Sessão Legis-
lativa da Décima Quinta Legislatura da Câmara Municipal de Rio Bran-
co, estado do Acre�
Aos treze dias do mês de julho do ano de 2023, às oito horas e dez mi-
nutos, no Plenário da Câmara Municipal de Rio Branco; sob a presidên-
cia do vereador Raimundo Neném, secretariado pelo vereador Fábio 
Araújo, presentes ainda osVereadores: Antônio Morais, Arnaldo Barros, 
Célio Gadelha, Elzinha Mendonça, Francisco Piaba, Hildegard Pascoal, 
Ismael Machado, James do LACEN, Joaquim Florêncio, João Marcos 
Luz, Lene Petecão, N� Lima, Raimundo Castro, Rutênio Sáe Samir Bes-
tene; foi declarada aberta a sessão� A ata da sessão anterior foi aprova-
da por unanimidade� Constaram do EXPEDIENTE DO DIA: Ofícios n°s 
392 e 398 – ASSEJUR/2023� Aberta a TRIBUNA POPULAR, de autoria 
dos edis Fábio Araújo e Samir Bestene, em alusão ao Dia Mundial do 
Rock; o Dispositivo recebeu a presença e cedeu fala a músicos acrea-
nos, que assomaram a tribuna: enalteceram a arte da música e sua in-
fluência na cultura local; e, em tempo, solicitaram incentivo do poder 
público ao setor artístico regional� Na sequência, previamente inscritos, 
fizeram uso da palavra, congratulando os artistas pela data alusiva, os 
vereadores: João Marcos Luz, Elzinha Mendonça, Fábio Araújo, Rai-
mundo Castro, Lene Petecão, Francisco Piaba, Célio Gadelha e Samir 
Bestene, este último, projetou apresentação de requerimento visando 
Moção de Aplausos à Associação de Músicos do Acre. Agradecimentos 
e registro fotográfico. Encerrada a Tribuna Popular. Presidência da ses-
são assumida pela vereadora Lene Petecão� Aberto o PEQUENO EX-
PEDIENTE� Vereador João Marcos Luz assomou a tribuna e, ao tratar 
do cenário de violência instaurado no Estado, sugeriu união dos pode-
res no combate ao crime. Em consonância, tencionou a proposição de 
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audiência pública a fim de debater a problemática. Vereador Francisco 
Piaba assomou a tribuna� Apresentou relatório de produtividade de seu 
mandato no 1° semestre de 2023: agradeceu à equipe de gabinete, par-
lamentares e servidores da Casa. Por fim, externou preocupação com 
as pessoas em situação de rua, chamando atenção do poder público 
para tanto� Vereador N� Lima assomou a tribuna� Lamentou a decisão 
pela descontinuidade do programa das escolas cívico-militares, anun-
ciada pelo governo federal� Vereador Fábio Araújo assomou a tribuna� 
Comemorou a revogação do Decreto n° 1�922, de 29 de setembro de 
2022, que tornou prescritos os créditos do cartão de vale-transporte dos 
estudantes de Rio Branco� Vereadora Lene Petecão assomou a tribuna� 
Indicou melhoria ao Bairro Vitória e refletiu sobre sua produtividade par-
lamentar durante a metade da presente sessão legislativa� Vereadora 
Elzinha Mendonça assomou a tribuna� Denunciou infração ambiental no 
Bairro João Paulo e cobrou providências à prefeitura. Por fim, já em 
outra pauta, a oradora requereu Moção de Aplausos aos músicos: Isa-
bel Cordeiro, Hermógenes Pereira Lima e Eliane Da Voss� Encerrado o 
Pequeno Expediente� Aberto o GRANDE EXPEDIENTE� Vereador Sa-
mir Bestene assomou a tribuna� Tratou do decreto de suspensão do 
programa das escolas militares: repudiou a decisão do governo LULA e 
parabenizou o governador Cameli pela assunção do programa em nível 
estadual� Em aparte a vereadora Lene Petecão� Em outra frente, o edil 
destacou o trabalho de Revitalização de quadras esportivas, realizado 
na gestão Bocalom. Por fim, projetou o sucesso do programa municipal 
“Recuperando Nosso Chico”: que visa à recuperação do igarapé São 
Francisco� Em questão de ordem, vereador João Marcos Luz solicitou o 
início da tramitação do PLC 30/23, que: Altera a Lei n° 1�834 de 25 de 
março de 2011: Dispõe sobre a transferência de direitos e obrigações do 
Fundo Municipal de Habitação Popular dá outras providências�Ainda 
pela ordem, queixaram-se dos transtornos causados pela falta de quó-
rum nas sessões os edis: Samir Bestene, Francisco Piaba e Elzinha 
Mendonça� Vereador Ismael Machado assomou a tribuna� Comemorou 
a Isenção da taxa de IPTU aos imóveis cedidos ou alugados para o 
funcionamento de templos religiosos em Rio Branco, ação prevista na 
LDO� Ademais, apresentou Projeto de Resolução que: dispõe sobre a 
criação de uma Frente Parlamentar em Favor de Garantir os Direitos 
das Famílias de Crianças com Autismo no Município de Rio Branco; 
atinente, projetou realização de audiência pública para discussão do 
tema� Vereadora Lene Petecão assomou a tribuna� Contextualizou qua-
torze indicações de melhoria para o bairro Vitória; destacou as benes-
ses socioambiental advindas do programa de revitalização do Igarapé 
São Francisco, bandeira de sua atuação; e por fim, reiterou seu compro-
misso com a população rio-branquense, ao passo que prestou contas 
de seu mandato com os munícipes; em aparte o vereador Samir Beste-
ne� Vereador N� Lima assomou a tribuna e debateu sobre a problemáti-
ca da violência no Estado do Acre: exibiu vídeos e questionou autorida-
des� Em apartes os edis: João Marcos Luz, Samir Bestene e Arnaldo 
Barros� Em questão de ordem, vereador Fábio Araújo apresentou pro-
postas de emendas modificativas aoPLC29/23, a primeira, que: altera o 
artigo 12, §15 da Lei Complementar n°140, de 29 de abril de 2022; e a 
segunda, que: modifica o art. 2° da aludida matéria. SUSPENSA A SES-
SÃO� REABERTA A SESSÃO� Aberta a ORDEM DO DIA� Registrada a 
presença dos edis: Antônio Morais, Arnaldo Barros,Célio Gadelha, Elzi-
nha Mendonça,Fábio Araújo, Francisco Piaba, Hildegard Pascoal,Ismael 
Machado, James do LACEN, João Marcos Luz, Joaquim Florêncio,Lene 
Petecão,N� Lima, Raimundo Castro, Rutênio Sáe Samir Bestene� Lida 
pauta de matérias: Projeto de Lei Complementar n°22/2023: Dispõe so-
bre abertura de crédito adicional suplementar por Superávit financeiro, 
em favor da secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, e dá outras provi-
dências; votação: aprovado por unanimidade, com a emendas sugerida, 
inclusive em redação final. Projeto de Lei Complementar n°27/2023: 
Dispõe sobre a remissão do Imposto Sobre Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana - IPTU e taxa de remoção de resíduos sólidos e entulhos, 
incidente sobre os imóveis edificados atingidos por enchentes, inunda-
ções e/ou alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no Município 
de Rio Branco; discussão; votação: aprovado por unanimidade, com as 
emendas sugeridas, inclusive em redação final. Emenda Modificativa 
n°1/2023:ao Projeto de Lei Complementar n° 29/2023, que modifica o 
artigo 12 §15 da Lei Complementar n° 140, de 29 de abril de 2022;dis-
cussão; votação: emenda rejeitada por maioria: doze votos a três� Pro-
jeto de Lei Complementar n°29/2023: altera a lei complementar n° 140, 
de 29 de abril de 2022, que institui o Plano de Cargos, Carreiras E Re-
muneração dos Servidores da Saúde Pública do Município de Rio Bran-
co; discussão; votação: aprovado por unanimidade, com as emendas 
sugeridas, inclusive em redação final.Projeto de Lei Complementar 
n°30/2023: Altera a Lei n° 1�834, de 25 de março de 2011, que dispõe 
sobre a transferência de direitos e obrigações do Fundo Municipal de 
Habitação Popular e dá outras providências; discussão; votação: apro-
vado por unanimidade, com as emendas sugeridas, inclusive em reda-
ção final. Projeto de Lei n°10/2023, de autoria da vereadora Lene Pete-
cão, que: concede isenção de pagamento de IPTU a imóveis e 
edificações atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas 
chuvas ocorridas no Município de Rio Branco e dá outras providências; 

parecer das Comissões pela rejeição unânime da matéria; somente 
para ciência plenária� Projeto de Lei n°17/2023, de autoria da vereadora 
Lene Petecão, que: institui o “Programa Municipal de cuidados para 
pessoas com Fibromialgia – PCPF”no Município de Rio Branco; discus-
são; votação: aprovado por unanimidade, com as emendas sugeridas, 
inclusive em redação final. Projeto de Lei n°27/2023, de autoria da vere-
adora Lene Petecão, que: Dispõe sobre a criação da Política Municipal 
de Saúde Funcional e sobre o uso da CIF - Classificação Internacional 
de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde no Município de Rio Branco 
Acre e dá outras providências; discussão; votação: aprovado por unani-
midade, com as emendas sugeridas, inclusive em redação final. Projeto 
de Lei n°38/2023, de autoria do Executivo Municipal, que: Autoriza a fi-
liação, do Poder Executivo do Município de Rio Branco, no Consórcio 
Intermunicipal de Coleta, Destinação e Tratamento do Resíduos Urba-
nos - CINRESOAC; discussão; votação: aprovado por unanimidade, in-
clusive em redação final.Requerimento n°89/2023, de autoria do verea-
dor Raimundo Castro, que: requer Moção de Pesar aos amigos e 
familiares do senhor Adelino de Souza Araújo; aprovado por unanimida-
de� Requerimento n°90/2023, de autoria da vereadora Elzinha Mendon-
ça, que: requer Moção de Aplausos aos músicos:Isabel Cordeiro, Her-
mógenes Pereira Lima e Eliane Da Voss; aprovado por unanimidade� 
Requerimento n°91/2023, de autoria do vereador Ismael Machado, que: 
requer a realização de Audiência Pública, dia 11 de agosto do corrente 
ano, sexta-feira, às9h, para debater sobre o descredenciamento de clí-
nicas que atendem crianças com autismo por parte da UNIMED/Rio 
Branco-AC; discussão; votação: aprovado por unanimidade�Encerrada 
a Ordem do Dia� Aberta a EXPLICAÇÃO PESSOAL� Vereador N� Lima 
assomou a tribuna e rechaçou ruídos internos da Câmara quando da re-
alização de reunião das Comissões� Encerrada a Explicação Pessoal� 
Nada mais havendo a constar, a sessão foi encerrada às 18:12. E, para 
os devidos fins, foi lavrada a presente ata que, após ser lida e aprovada 
por unanimidade, foi assinada por ele, Presidente, e, por mim, Secretário: 

VEREADOR RAIMUNDO NENÉM
Presidente 
VEREADOR FÁBIO ARAÚJO
1° Secretário�

CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
CAMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº� 70/2023  DE 02 DE AGOSTO DE 2023     
O Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá, no uso de suas atri-
buições legais:
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para a Vereadora NERIMAR COR-
NELIA DE JESUS LIMA, para custeio dos gastos inerentes a alimenta-
ção e hospedagem, na cidade de Rio Branco – AC, durante o período 
de 02/08/2023 a 05/08/2023, onde a mesma cumprirá agenda junto ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Energisa e SEE – Secretaria de 
Estado de Educação, Cultura e Esporte�
Art� 2º - Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se�
Tarauacá – Acre, 02 de agosto de 2023�

PEDRO CLAVER DE SOUZA FREIRE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ESTADO DO ACRE
CAMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº� 71/2023  DE 02 DE AGOSTO DE 2023       
O Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá, no uso de suas atri-
buições legais:
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para a Assessora MARIA DA LI-
BERDADE GOMES GARCIA, para custear, alimentação e hospedagem 
no seu deslocamento à cidade de Rio Branco – AC, AC, onde a mesma 
irá acompanhar a Vereadora Neirimar Cornelia de Jesus Lima, em suas 
agendas junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Energisa e 
SEE – Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte�
Art� 2º - Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se�
Tarauacá – Acre, 02 de Agosto de 2023�

PEDRO CLAVER DE SOUZA FREIRE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ACRELÂNDIA

DECRETO Nº� 239 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
          
O Prefeito do Município de Acrelândia, Senhor Olavo Francelino de Rezende, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município.
DECRETA:              
Art� 1º - Nomear a senhora GABRIELLY DE SOUZA SCHROEDER no cargo de Coordenadora de Assistência Farmacêutica CC-3, até ulterior deliberação�
Art�2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 01 de Agosto de 2023 revogadas as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se�
Gabinete do Prefeito de Acrelândia - Acre, 03 de Agosto de 2023.

Olavo Francelino de Rezende 
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2023
Convocamos os candidatos conforme Processo Seletivo Objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº001/2023/PMA/AC, de 06 de Junho de 2023.

CARGOS A disposição da Secretaria Nome Classificação
CADASTRADOR E DIGITADOR PBF SEC ASSISTENCIA SOCIAL TAYNA SILVA MIRANDA 2°

ASSISTENTE SOCIAL SEC� ASSISTENCIA SOCIAL DNIZI DE OLIVEIRA DIAS 3°
NUTRICIONISTA SEC� DE EDUCAÇÃO DAIANE DA SILVA MARTIN 1°

Os candidatos a cima relacionados deverá comparecer ao Recursos Humanos da Prefeitura localizada no prédio da prefeitura na avenida gover-
nador Edmundo Pinto n�810 centros, para entrega dos documentos e demais procedimentos constante no edital, nos dias ,04,07 e 08 de Agosto 
de 2023,  no dia 04-08 das (07:00 as 13:00) e nos demais dias (07:00 as 11:00 das 13:00 as 17:00)�  O candidato ora convocado providenciar os 
documentos abaixo relacionados:
Cópia autenticada da carteira de identidade�
Cópia autenticada do CPF�
Cópia autenticada do título de eleitor�
Comprovante que votou na última eleição e que que encontrasse em pleno exército de seus direitos políticos�
Curriculum�
Cópia da certidão de nascimento ou casamento�
Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos.
Cópia da carteira do pis/pasep�
01 (uma) foto (3x4) recente�
Cópia e original da carteira de trabalho�
Cópia da certidão de reservista�
Comprovante de conta Corrente do Banco do Brasil para recebimento de proventos�
Cópia autenticada do Diploma ou comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo devidamente registrada e registro no respectivo con-
selho de classe�
Atestado médico admissional expedido por um médico do trabalho (poderá, ainda serem solicitados exames complementares, caso o profissional 
da saúde julgue necessário)�
  Cópia autenticada do comprovante de residência em nome da pessoa, ou deverá apresentar declaração com firma reconhecida em cartório.
Certidão negativa criminal que comprove que o candidato não foi condenado por crimes contra a administração Pública Federal, Estadual e Mu-
nicipal com sentença transitada e julgada; Certidão negativa Civil de que não foi condenado em processos de execuções de qualquer natureza e 
execuções fiscais, bem como pertinentes a privação de direitos civis, com sentença transitadas e julgadas, expedidas pelo distribuição do Fórum 
da Comarca onde for ou estiver domiciliado, via internet caso o respectivo tribunal emita, a fim de comprovar o pleno exercício de seus direitos civis 
não registrar antecedentes criminais e civis antes mencionados�
Declaração de não acumulação de cargo�
Declaração de bens�
Declaração que não responde processo administrativo disciplinar ou sindicância.
 Declaração de dedicação exclusiva�
Somente poderá entregar à comissão o candidato aprovado o cargo pretendente, em caso de impossibilidade este poderá outorgar poderes por 
meio de procuração pública�
Acrelândia - AC, 03 de Agosto de 2023.
           
Olavo Francelino de Rezende�
Prefeito Municipal�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO N°001/2023 
Convocamos a candidata conforme Processo Seletivo Objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº001/2023/PMA/AC, de 06 de Junho de 2023.

CARGOS A disposição da Secretaria Nome Classificação
SURPEVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ SEC� ASSISTENCIA SOCIAL MORGANA MARA MORESCHI LIMA 1°

A candidata a cima deverá comparecer ao Recursos Humanos da Prefeitura localizada no prédio da prefeitura na avenida governador Edmundo Pinto 
n�810 centros, para entrega dos documentos e demais procedimentos constantes no edital, nos dias ,04,07 e 08 de Agosto de 2023, no dia 04-08 das 
(07:00 as 13:00) e nos demais dias (07:00 as 11:00 das 13:00 as 17:00)�  O candidato ora convocado providenciar os documentos abaixo relacionados:
Cópia autenticada da carteira de identidade�
Cópia autenticada do CPF�
Cópia autenticada do título de eleitor�
Comprovante que votou na última eleição e que que encontrasse em pleno exército de seus direitos políticos�
Curriculum�
Cópia da certidão de nascimento ou casamento�
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Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos.
Cópia da carteira do pis/pasep�
01 (uma) foto (3x4) recente�
Cópia e original da carteira de trabalho�
Cópia da certidão de reservista�
Comprovante de conta Corrente do Banco do Brasil para recebimento de proventos�
Cópia autenticada do Diploma ou comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo devidamente registrada e registro no respectivo conselho de classe�
Atestado médico admissional expedido por um médico do trabalho (poderá, ainda serem solicitados exames complementares, caso o profissional 
da saúde julgue necessário)�
Cópia autenticada do comprovante de residência em nome da pessoa, ou deverá apresentar declaração com firma reconhecida em cartório.
Certidão negativa criminal que comprove que o candidato não foi condenado por crimes contra a administração Pública Federal, Estadual e Mu-
nicipal com sentença transitada e julgada; Certidão negativa Civil de que não foi condenado em processos de execuções de qualquer natureza e 
execuções fiscais, bem como pertinentes a privação de direitos civis, com sentença transitadas e julgadas, expedidas pelo distribuição do Fórum 
da Comarca onde for ou estiver domiciliado, via internet caso o respectivo tribunal emita, a fim de comprovar o pleno exercício de seus direitos civis 
não registrar antecedentes criminais e civis antes mencionados�
Declaração de não acumulação de cargo�
Declaração de bens�
Declaração que não responde processo administrativo disciplinar ou sindicância.
 Declaração de dedicação exclusiva�
Somente poderá entregar à comissão o candidato aprovado o cargo pretendente, em caso de impossibilidade este poderá outorgar poderes por 
meio de procuração pública�
Acrelândia - AC, 03 de Agosto de 2023.
           
Olavo Francelino de Rezende�
Prefeito Municipal�

CONTRATO PMA/AC Nº 163/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2023 - SEMAF - PMA
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA, com sede na Av. Governador Edmundo Pinto n° 810 – Centro, em Acrelândia, inscrito no CNPJ sob o nº 
84�306�737/0001-27, e o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 11�738�889/0001-25, neste ato representado por seu representante legal, prefeito 
Municipal Sr� Olavo Francelino de Rezende, portador do RG 030141A SEPC/AC, CPF/MF: 461�088�741-04, no exercício de suas atribuições legais e regulamen-
tares, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa J�V NOGUEIRRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 
n° 27�896�988/0001-75 Inscrição Estadual; 01�052�614/001-90, com sede na Rua Isaura Parente nº 671 – Bairro Bosque – Rio Branco – Acre, nesta capital dora-
vante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 0027/2023 – Pregão Presencial SRP nº 010/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8�666/93, alterada pelas Leis 8�883/94 e 9�648/98, pelos preceitos de Direito Público, pelos 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI´s, conforme descrição e condições constantes como segue�
ITEM DESCRIÇÃO Marca Unid Qtd V� Unit V� Total

01

BOTINA DE SEGURANÇA para uso ocupacional, confeccionada em vaqueta nobu-
ck, lingueta e colarinho acolchoado, tecido com tratamento antimicrobiano, biqueira 
plástica� Fechamento em cadarço com ganchos passadores em Nylon rígido livre de 
metais; solado em Pu Bi densidade com injeção direta no cabedal possibilita amor-
tecimento com absorção de impactos na entressola e no calcanhar, oferece maior 
sustentação ao tornozelo, proporcionando estabilidade em terrenos irregulares, ao 
subir escadas, evitando assim acidentes� Marca de Referência: Marluvas, Bracol ou 
de qualidade igual ou superior� Tamanhos: 35/36/37/38/39/40/42/44�

Kadesh Par 60 R$ 107,20 R$ 6�432,00

02

BOTINA DE SEGURANÇA de uso profissional, na cor preta, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro resistente, com biqueira e solado macio, forro interno para 
melhor conforto, sistema de fechamento em elastico de calce em rápido� Solado de 
borracha 100% blaqueada antiderrapante, com camada macia e leve (entressola) 
com sistema absorvedor de impactos� Marca de Referência: Marluvas, Fujiwara, Bra-
col ou de qualidade igual ou superior� Tamanhos 35/36/37/38/39/40/42/44�

Kadesh Par 60 R$ 109,00 R$ 6�540,00

04

CAMISA MANGA LONGA de malha 100% algodão com faixas refletivas na 
altura da cintura e nas mangas, gola redonda com viés, cores variadas, con-
tendo brasão da Prefeitura, logo das secretarias, os logos poderão sofrer mu-
danças na posição a serem bordadas personalizado com logotipo da gestão, 
Tamanhos P/M/G/ GG/EXG� Obs�:( podendo ter até 5 logo)�

Gabi Malharia Unid 120 R$ 115,00 R$ 13�800,00

06

COLETE DE BRIM - Azul marinho pespontos com linha no mesmo tom e gola 
em tecido duplo, zíper de 9 mm, de plástico injetado, na cor azul do mesmo 
tom do tecido, com 02 bolsos frontais, bordado na altura do peito lado esquer-
do com “brasão da prefeitura, e lado direito o “secretaria municipal de saúde, 
“logomarca da saúde da família e sus,”” bordada costa parte superior centrali-
zada escrita “Agente comunitário de Saúde tamanhos P, M, G, GG�

GabiMalharia Unid 50 R$ 247,00 R$ 12�350,00

09

CALÇAS EM BRIM 100% algodão, com elástico e cordão para uso geral com dois 
bolsos frontais e traseiros com duas faixas refletivas – Com o bordado do brasão da 
prefeitura solicitante na frente, logomarca das Secretarias Municipais de Saúde, logo-
marca da saúde da família, SUS� Tamanhos 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50�

Gabi Malharia Unid 20 R$ 108,00 R$ 2�160,00

11
CALÇAS EM BRIM 100% algodão, com elástico e cordão para uso geral com dois bolsos 
frontais e traseiros com duas faixas refletivas, com pintura do brasão da Prefeitura, logo 
das secretarias municipais, cor a definir – tamanhos 38, 40, 42, 44, 46, 48 e 50

Gabi Malharia Unid 40 R$ 119,00 R$ 4�760,00

15

MACACÃO DE BRIM- operacional pesado manga longa brim operacional profis-
sional pesado, em costura dupla em todos os acabamentos, elástico na altura da 
cintura, nas costas, com 5 botões embutidos, 2 bolsos grandes na frente e 2 bol-
sos pequenos atrás na altura do quadril e 1 bolso superior pequeno na altura do 
peito lado esquerdo  cores a ser definida , com faixas refletivas na altura do peito 
e nas pernas da calça, personalizado , pintura do brasão da prefeitura no bolso, 
parte das costas e a logomarca da Secretaria Municipal de Saúde, logomarca da 
saúde, logomarca do SUS, nos tamanhos P/M/G/ GG/EXG�

Gabi Malharia Unid 10 R$350,00 R$ 3�500,00
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19

PROTETOR AUDITIVO do tipo inserção pré-moldado, confeccionado em si-
licone, no formato cônico com três flanges concêntricos, de diâmetros variá-
veis, contendo um orifício em seu interior� O protetor deverá ser em tamanho 
único com cordão poliéster ou silicone, na cor laranja Tamanho: Único / NRR-
sf: 18dB� Com emitido pelo MTE�

Plasticor Unid  50 R$ 2,88 R$ 144,00

20

MOCHILA DE LONA PADRÃO-, mochila lona caminhão encerada altamente 
resistente, uma mochila pra durar muito tempo, lona fabricada em algodão 
egípcio de fibra longa, cujos fios são retorcidos e passam por um processo 
especial de repelência� A lona encerada é um produto com um diferencial 
de resistência, além de impermeável, apresentando uma incrível durabilidade 
em ambientes úmidos� Com bolsos dos lados direito e esquerdo e trás, altura 
52cm largura 30cm profundidade 17cm� Com pintura brasão da prefeitura so-
licitante na frente, logomarca da Secretaria Municipal de Saúde, logomarcar4 
da saúde da família, SUS�

Bellaver Unid 50 R$ 330,00 R$ 16�500,00

22
CAPA DE CHUVA impermeável unissex com calça e blusa de manga compri-
da, confeccionada com tecido de nylon emborrachado com PVC e costuras 
seladas com fita termo adesiva.

Plasticor Unid 70 R$ 46,00 R$ 3�220,00

23

CHAPÉU- Australiano com protetor de nuca fixo protege contra os raios sola-
res, Possui botões de pressão nas laterais da aba e no protetor de pescoço 
para mudar o modelo de pescador para caçador e se proteger contra mutu-
cas, pernilongos e mosquitos em geral, Se ajusta a qualquer cabeça, pois 
dispõe de uma cordinha, permitindo o chapéu ficar preso a ela, Produto com 
secagem rápida e excelente acabamento� Com pintura brasão da prefeitura 
solicitante na frente, logomarca da Secretaria Municipal de Saúde, logomarca 
da saúde da família, SUS� 

São José Unid 50 R$ 66,25 R$ 3�312,50

VALOR TOTAL R$ 72�718,50
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
CLÁUSULA QUINTA - O valor total do presente contrato é de R$ 72�718,50 (Setenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e cinquenta centavos), 
seu preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do programa de Trabalho:
Programa de Trabalho: - 2�084 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00�00�00600 – Material de consumo
Fonte de recurso: 0600
Programa de Trabalho: 10�301�0410 - 2�083 – Incremento Financeiro da APS – Capitação Ponderada
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00�00�00�00600 – Material de consumo
Fonte de recurso: 0600
DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SÉTIMA - O contrato terá vigência até 31/12/2023 contados da data de assinatura�
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO
13�1 A gestão do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde;
13.2 A execução, acompanhamento e fiscalização dos serviços será de responsabilidade da Servidora Maria da Silva Brito, nomeada Fiscal deste 
instrumento através da Portaria nº 156/2022, em conformidade com o art� 67 da Lei nº 8�666/93�
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda que:
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) O Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº� 010/2023 e seus anexos�
b) A proposta apresentada pela CONTRATADA�
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº.  10.520/02, Decreto nº.  7.892/2013 Lei Fede-
ral nº.  8.666/93, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o Foro da Comarca de Acrelândia /AC.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas 
e assinadas�
Acrelândia - AC, 31 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Olavo Francelino de Rezende
CONTRATANTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
VITOR LIMA MARTINELI
Decreto nº 006/2021
CONTRATANTE
J�V NOGUEIRRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME
CNPJ: n° 27�896�988/0001-75       
CONTRATADA

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 097/2022
Com base no Pregão Presencial nº 045/2021, o MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA, com sede na Av� Governador Edmundo Pinto n° 810 – Centro, em 
Acrelândia, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado por seu representante legal, prefeito Municipal Sr. Olavo Fran-
celino de Rezende, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
MVP ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 28�472�036/0001-97,  com sede 
na Rua Coronel Jose Galdino N° 335, Sala B, Bosque, CEP: 69�900-640, Rio Branco – Acre, neste ato representada por AURENIR CARVALHO 
CASTRO PACHECO, inscrito no CPF nº 091�329�372-53, portador de RG nº                        076891 SSP/AC, doravante denominada simplesmente CONTRATA-
DA, tendo em vista que consta no Pregão presencial SRP 045/2021- Processo Administrativo Nº 096/2021, RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO 
Nº 097/2022, para alterar a dotação orçamentária inicialmente indicada no edital e contrato, constante na Cláusula DECIMA do referido Contrato:
CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Fica incluída no contrato a seguinte Funcional Programática:
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Programa de Trabalho: 2�061 – Serviço de Proteção Social de Média Complexidade� 
Elemento de Despesa:  4�4�90�52�00�00�00 – Equipamentos e Material Permanente
Fontes: 661
Red: 141
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 097/2022
Acrelândia/AC, 03 de agosto de 2023.

Olavo Francelino de Rezende
Prefeito Municipal de Acrelândia

CRUZEIRO DO SUL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 056/2023, DE 2 DE AGOSTO DE 2023�
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 64 da Lei Orgânica deste Município.
RESOLVE:
I – Autorizar a Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, Orçamento e   Finanças a efetivar o pagamento de 2 (duas) diárias dentro do Estado 
em favor de EDVALDO GOMES DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer, portador do CPF n° 390�866�402-06, tendo em 
vista o seu deslocamento à cidade de Rio Branco/AC, no período de 3 a 5/AGO/2023, onde participará de uma reunião na UNDIME e na Secretaria 
de Estado de Educação para tratar sobre o Censo Escolar�
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,
ESTADO DO ACRE, EM 2 DE AGOSTO DE 2023�
Registre-se�
Publique-se�
Cumpra-se�

José de Souza Lima
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

PORTARIA/SCC/Nº046/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023�
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL DE CRUZEIRO DO SUL - ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 001/2023�
Considerando o Processo Administrativo nº 1�718, de 28/07/2023�
RESOLVE:
I - Autorizar a Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, Orçamento e Finanças, a efetuar o pagamento de 06 (seis) diárias dentro do estado, em 
favor de Carlos Giovanni Onofre Guimarães, Digitador, portador do CPF nº 411.728.922-53, tendo em vista o seu deslocamento à cidade de Rio 
Branco/AC, no período de 20 a 26 de agosto de 2023, onde tratará, junto com o Auditor Geral do Controle Interno, de assuntos relacionados ao 
Sistema de Auditoria Municipal no Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE; pendências com a empresa DECORP relacionadas ao Portal da 
Transparência desta Municipalidade e visitas técnicas junto ao Núcleo de Apoio Técnico do Ministério Público do Estado do Acre – NAT�
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura�
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO ACRE, EM 01 DE AGOSTO DE 2023�
Registre-se�
Publique-se�

Ney Williams Salgado Mazzaro
Secretário Municipal da Casa Civil
Decreto nº 001/2023

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS
PORTARIA Nº 002/2023, 03 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE YGOOR YVANEY BESSA NEVES, nomeado pelo Decreto Nº 005/2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado, em 02 de janeiro de 2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 8.666/93, 
e legislação correlata, RESOLVE:
Art. 1º - Designar, o servidor abaixo relacionado, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 253/2021, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a empresa M D CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 
nº 11�604�530/0001-65, cujo objetivo é a Locação de Máquinas pesadas e equipamentos com operador�

FUNÇÃO NOME MATRICULA CPF Nº
Fiscal de Contrato REINALDO ADRIANO DA SILVA VALENTE 3152 883�067�982-87

Art� 2º - Pare efeito desta Portaria, considere-se:
Gestor do Contrato: servidor (membro administrativo) designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual;
Fiscal do Contrato; servidor (membro ou administrativo) designado para auxiliar o Gestor de Contrato quanto a fiscalização do objeto do contrato;
Art. 3º - compete aos servidores designados como fiscais do contrato, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contra-
tuais para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. Reponde o fiscal pelo exercício das atribuições a 
ele confiadas, até o termino da vigência do contrato;
Art. 4º - Os servidores designados para exercer a gestão e a fiscalização do aludido contrato devem desempenhar suas atribuições conforme as 
disposições legais pertinentes;
Art� 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver�
Cruzeiro do Sul – AC, 03 de fevereiro de 2023

Ygoor Yvaney Bessa Neves
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto: 005/2023
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS 
E URBANIZAÇÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL Nº 001/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VA-
GAS EM CARGOS TEMPORÁRIOS
CONVOCAÇÃO Nº 007/2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS 
PÚBLICAS, SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO – ECOPS, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seleti-
vo Simplificado para Cadastro de Reserva (PSSCR) nº 001/2023, publi-
cado em 25 de fevereiro de 2023, e com a Classificação Final publicada 
em 27 de março de 2023, faz saber que:
1� Ficam CONVOCADOS, os candidatos constantes da relação abaixo 
apresentada, aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado 
para Cadastro de Reserva (PSSCR) n�º 001/2023, para entrega de docu-
mentação, e posterior celebração de contrato para provimento da vaga;
2� Os candidatos convocados por este Edital, deverão se apresentar na 
sede da EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS 
E URBANIZAÇÃO – ECOPS, situada na Avenida Getúlio Vargas, 247, Bair-
ro Centro, altos da Lô Utilidades, no dia 07  de agosto de 2023 (SEGUNDA-
-FEIRA) das 8hs às 13hs, portando a documentação abaixo discriminada, 
que deverá ser apresentada com os originais e fotocópias simples�
a. Documento Oficial de Identidade e fotocópia (conforme item 2.16. do Edital).
b. Certificado de reservista e fotocópia, para candidatos do sexo masculino.
c� Título de eleitor e fotocópia�
d� Declaração de regularidade da Justiça Eleitoral, comprovando que 
o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos�
e� Cadastro de Pessoa Física (C�P�F�) e fotocópia�
f� Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mí-
nima exigida para a função, devidamente registrado no MEC ou na Ins-
tituição que o expediu e fotocópia�
g� Cartão do PIS/PASEP e fotocópia�
h� Carteira de Trabalho e fotocópia (parte da foto e informações pessoais)�
i� Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia�
j. Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, com fotocópia.
k� Comprovante de residência atualizado e fotocópia (comprovante de 
residência em nome de outra pessoa, deverá apresentar declaração)�
l� Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimen-
tos e proventos, ressalvados os casos admitidos na Constituição Fede-
ral� (modelo no Anexo I)�
m. Documentação pertinente à condição pessoa com deficiência – PCD 
e fotocópia, de acordo com item 2�6 do Edital�
n� 01 (uma) foto 3x4 recente (com fundo branco)�
o� Conta Corrente ou salário ativa no Banco do Brasil;
3� Os candidatos abaixo convocados, que não se apresentarem nas 
datas estabelecidas no item 2, serão considerados desistentes e, por-
tanto, ELIMINADOS do Processo Seletivo Simplificado para Cadastro 
de Reserva (PSSCR)�
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
ZONA URBANA

CARGO: RECEPCIONISTA
Nº Inscrição Nome Completo Classificação

1447  DAIANE ARAÚJO DE AMORIM 69
148 BIANCA ALEMÃO DA SILVA 70
844 MARIA MIRIAM DE BRITO ALVES 71

1851 PAMELA LEITE 72
1637 SAMIA FONSECA DA SILVA 73
1976 QUEMILLY ARAUJO NOGUEIRA 74
784 MARGARIDA FERREIRA DA SILVA 75

CARGO: SERVENTE DE LIMPEZA – ZONA URBANA
Nº Inscrição Nome Completo Classificação

895  CASSIRLANGELA BANDEIRA DE LIMA 209
544 ALBANIZIA OLIVEIRA DOS SANTOS 210

1987  COSMA FERREIRA DA SILVA 211
2122  ÉLISSA DE OLIVEIRA PINHEIRO 212

1117 MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO DOS 
SANTOS 213

2326 MARIA DANIELA SILVA DE LIMA 214
993 DANIERRE FREITAS DA SILVA 215
996 CLEDEILSON DA SILVA COSTA 216

3059 QUELMA DE SOUZA MELO 217
2760 CLEIDIANE BRITO DE ARAUJO 218
2330 MARIA CRISIANE DA SILVA VILANOVA 219
707 JONAS DA SILVA CUNHA 220

ZONA RURAL 
CARGO: SERVENTE DE LIMPEZA - ZONA RURAL

Nº Inscrição Nome Completo Classificação
1062 ELIMAR DE LIMA BORGES 51
872 JÉSSICA RANNELI SILVA ROSA 52
1163 ALDERLANDIA SANTOS ANDRADE 53
1186  FRANCISCA SARAH DA SILVA PÁSCOA 54

2423 MARIA ANGELA DA SILVA ARAUJO 55
2220 ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 56

Cruzeiro do Sul, 03 de agosto de 2023�

ELTER DE QUEIROZ NÓBREGA
Diretor Presidente da ECOPS

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS 
E URBANIZAÇÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL Nº 001/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VA-
GAS EM CARGOS TEMPORÁRIOS
ANEXO I da CONVOCAÇÃO Nº 007/2023
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO
Declaro, tendo lido o disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII e § 10, 40, 
§ 6º, da Constituição Federal, na Súmula do TCU nº 246/2002, publica-
da no DOU de 5/4/2002, e no ACÓRDÃO do TCU nº 54/2007, publica-
dono DOU de 8/2/2007, transcritos no verso, que:
( ) Não recebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), 
emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público�
( ) Recebo proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), 
emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas as autarquias, em-
presas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, 
do Distrito Federale dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder 
Público, conforme anexa cópia do contracheque�
( ) Não acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), inclu-
ídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Funda-
ções mantidas pelo Poder Público�
( ) Acumulo cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) pública(s), incluídas 
as autarquias, empresas públicas,sociedades de economia mista da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações 
mantidas pelo Poder Público, abaixo discriminado:
OUTRO ÓRGÃO:    CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO:   
 CARGA HORÁRIA SEMANAL:     
A carga horária declarada, respeita a jornada semanal máxima de 60 (ses-
senta) horas de trabalho, em observância ao entendimento consolidado 
pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão no 54/2007, publicado no 
DOU de 8/2/2007, conforme anexa Declaração do órgão informado�
( ) Não recebo auxílio-alimentação, assistência pré-escolar e/ou benefí-
cios de espécie semelhante no órgão/empresa em que acumulo cargo�
( ) Recebo auxílio-alimentação, assistência pré-escolar e/ou benefícios 
de espécie semelhante no órgão/empresa em que acumulo cargo� De-
claro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas 
no presente documento�
Cruzeiro do Sul – Acre, de ___________ de 2023�
___________________________________________
Assinatura

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

CONTRATO Nº 289/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
814/2023, PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023�
CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ES-
PORTE E LAZER, representada neste ato pela Sr� AMARÍSIO SARAI-
VA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
decreto nº 002/2023, brasileiro, portador do RG nº 1037271-7 SSP/AC, 
inscrito no CPF sob o nº 511�244�912-87�  CONTRATADA: A M S CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 19�004�629/0001-38�  
OBJETO: Contratação de empresa jurídica para fornecimento de gê-
neros alimentícios, destinados a atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Cruzeiro do Sul/AC�  
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e vigorará a 
partir de sua assinatura�
VALOR CONTRATUAL: R$ 1�130�312,47 (Um milhão, cento e trinta mil, 
trezentos e doze reais e quarenta e sete centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional: 2018, 2019, 2029, 2030�
Elemento de despesa: 3�3�90�30�00�00�00�00 0552, 0500
Data de assinatura: 27 de julho de 2023�  

ASSINAM: AMARÍSIO SARAIVA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Edu-
cação, Esporte e Lazer - Contratante e ADSON MARTINS DOS SANTOS, 
pela empresa A M S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - Contratada� 
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N�º 510/2022 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 030/2021 PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 270/2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO� E A EMPRESA: R� BEZERRA VILANOVA�        
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04�012�548/0001-02, situado a Rua Madre 
Adelgundes Becker, nº 222 - Miritizal - Cruzeiro do Sul (AC) - CEP 69�980-000, representado neste ato pelo Sr� JONAS TORRES DE LIMA, Secretário Municipal 
de Mobilidade E Trânsito, portador da cédula de identidade, RG nº 359427 SSP/AC e CPF nº 676.554.072-20, DECRETO Nº 336/2023, brasileiro, residente 
e domiciliado em Cruzeiro do Sul/Ac, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa R� BEZERRA VILANOVA 
EIRELI, CNPJ nº 27�871�290/0001-03, com endereço Colônia São Sebastião, 01 – Bairro Miritizal, na cidade de Cruzeiro do Sul/AC, representada neste ato pela 
Sra� ROSANE BEZERRA VILANOVA, portadora da cédula de identidade nº 0252006/SJSP-AC e CPF nº 478�265�842-72, doravante denominado simplesmente 
PROMITENTE CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado o que segue, regido por cláusulas e disposições seguintes:
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato nº 510/2022, tem por objeto é o Locação de veículos tipo (carro de passeio caminhoneta, veí-
culo tipo Pick up, caminhão pipa, caminhão espargidor, van e ônibus), consoante especifica o Edital do Pregão Presencial nº 030/2021, Processo 
Administrativo nº 270/2021, em conformidade com a descrição abaixo:

Item Característica Marca e modelo Qtde Unid� 
Medida

Qtde/ 
Mês

 Valor 
mensal Valor total

34

Veículo automotor com motorista – tipo Caminhonete, ano de fabrica-
ção não inferior a 2013, cabine dupla, 04 (quatro) portas laterais, com 
capacidade de transporte para 05 passageiros (incluindo o motorista), 
motor 100cv, número de marchas 05, câmbio manual, tração: 4x4, ar-
-condicionado, direção hidráulica� Todos os equipamentos obrigatórios 
conforme norma em vigor do CONTRAN (triângulo, chave de rodas, 
extintor de incêndio classe ABC); Veículo deverá obedecer às Normas 
de segurança exigidas pelo Código Nacional de Trânsito vigente

Chevrolet S10 01 Mês 12 R$ 6�490,00 R$ 77�880,00

PRAZO: O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 510/2022� O prazo de vigência do presente 
termo aditivo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, prolongando-se até o dia 13/07/2024� O presente Termo detém 
o valor total de R$ 77�880,00 (setenta e sete mil e oitocentos e oitenta reais), conforme a CLÁUSULA QUINTA do referido contrato�
Dotação orçamentária: 
Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito
Unidade: 01 – Fundo Municipal Trânsito
Proj. Ativ.: 2.076 – Manutenção de Monitoramento do Trânsito Municipal
Elemento de Despesa: 3�3�90�39 - Outros serviços de Terceiros – Pessoa jurídica
 FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo encontra amparo legal no art� 57, inciso II, da Lei n° 8�666 de 21 de junho de 1993� 
 Cruzeiro do Sul – AC, 13 de julho de 2023�

ASSINAM: JONAS TORRES DE LIMA, Secretário Municipal de Mobilidade E Trânsito - Responsável legal da CONTRATANTE e R. BEZERRA 
VILANOVA EIRELI , ROSANE BEZERRA VILANOVA - Representante legal pela CONTRATADA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N�123/2021 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 030/2021
PROCESSO Nº 270/2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER� 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04�012�548/0001-02, situado na 
Rua Madre Adelgundes Becker, 222 - Miritizal - Cruzeiro do Sul (AC) - CEP 69�980-000, representado neste ato pelo S�r� VALDENISIO MARTINS 
LEITÃO, Secretário Adjunto de Educação Esporte e Lazer, brasileiro, portador do RG nº 212155 SSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 359�489�812-15, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa WELISSON DE SOUZA BANDEIRA 52948250234, CNPJ nº 30�094�630/0001-
33, com endereço na Rua Santa Catarina, nº 95, Bairro Copacabana, Cruzeiro do Sul, representada neste ato pelo Sr� WELISSON DE SOUZA 
BANDEIRA, portador da cédula de identidade nº 456733 SPC/AC e CPF nº 529�482�502-34, residente domiciliado nesta Cidade, doravante denomi-
nado simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado o que segue, regido por cláusulas e disposições seguintes:
DO OBJETO, O presente termo aditivo ao contrato nº 123/2021, tem por objeto é o Locação de veículos tipo (carro de passeio caminhoneta, veículo tipo Pick up, 
caminhão pipa, caminhão espargidor, van e ônibus), consoante especifica o Edital do Pregão Presencial nº 030/2021, em conformidade com a descrição abaixo: 

Item Característica Marca/ 
modelo

Qtde p/ 
registro

Unid�
Medida

Qtde/ 
mês Valor mensal Valor Total

23

Veículo automotor com motorista – tipo Caminhonete, ano 
de fabricação não inferior a 2013, cabine dupla, 04 (qua-
tro) portas laterais, com capacidade de transporte para 05 
passageiros (incluindo o motorista), motor 100cv, número 
de marchas 05, câmbio manual, tração: 4x4, ar-condicio-
nado, direção hidráulica� Todos os equipamentos obriga-
tórios conforme norma em vigor do CONTRAN (triângulo, 
chave de rodas, extintor de incêndio classe ABC); Veículo 
deverá obedecer às Normas de segurança exigidas pelo 
Código Nacional de Trânsito vigente.

CHEVRO-
LET/S10 LTZ 

5P/200CV 
ANO 2015

01 Mês 12 R$ 6�490,00 R$ 77�880,00

DO PRAZO: O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 123/2021� O prazo de vigência do presente 
termo aditivo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, prolongando-se até o dia 27/07/2024� Permanecendo o valor 
que conta na CLÁUSULA QUINTA do Contrato�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 09 
Unidade: 02 
Funcional: 2�029/ 2�030� 
Elemento de despesa: 3�3�90�39/0500 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo encontra amparo legal no art� 57, inciso II, da Lei n° 8�666 de 21 de junho de 1993� 
Cruzeiro do Sul – AC, 27 de agosto de 2023�

ASSINAM: VALDENISIO MARTINS LEITÃO, Secretário Adjunto de Educação Esporte e Lazer - Representante legal pela CONTRATANTE E 
WELISSON DE SOUZA BANDEIRA, WELISSON DE SOUZA BANDEIRA 52948250234 - Representante legal pela CONTRATADA
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N�º 248/2021 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 030/2021- PROCESSO Nº 
270/2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER, E A EMPRESA: LUIZ ADEILSON GONÇAL-
VES DA SIVA�
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04�012�548/0001-02, situado na Rua Madre 
Adelgundes Becker, 222 - Miritizal - Cruzeiro do Sul (AC) - CEP 69�980-000, representado neste ato pelo Sr� VALDENISIO MARTINS LEITÃO, Secretário 
Adjunto de Educação Esporte e Lazer, brasileiro, portador do RG nº 212155 SSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 359�489�812-15, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa LUIZ ADEILSON GONÇALVES DA SIVA, CNPJ Nº 29�988�529/0001-47, com endereço na Rua: Paraíba, nº 
546, Bairro: Remanso – Cep: 69�980-000, Telefone: 99976-9012; Cruzeiro do Sul/Acre, representada neste ato pelo Sr� LUIZ ADEILSON GONÇALVES 
DA SIVA,   portador da cédula de identidade nº 0334866 SJSP/AC   e CPF nº 635�289�752-53, residente domiciliado nesta Cidade, doravante denominado 
simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado o que segue, regido por cláusulas e disposições seguintes:
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato nº 248/2021, tem por objeto é o Locação de veículos tipo (carro de passeio caminhoneta, veículo 
tipo Pick up, caminhão pipa, caminhão espargidor, van e ônibus), consoante especifica o Edital do Pregão Presencial nº 030/2021, em conformidade 
com a descrição abaixo: 

Item Característica Marca e 
Modelo

Qtde p/ 
registro

Unid�
Medida

Qtde/
mês Valor mensal VALOR TOTAL

12

Veículo automotor com motorista – tipo Caminho-
nete, ano de fabricação não inferior a 2012, cabine 
simples, 02 (duas) portas laterais, com capacidade 
de transporte para 02 passageiros (incluindo o mo-
torista), tração:4x4, ar-condicionado, direção hidráu-
lica� Todos os equipamentos obrigatórios conforme 
norma em vigor do CONTRAN (triângulo, chave de 
rodas, extintor de incêndio classe ABC); Veículo de-
verá obedecer às Normas de segurança exigidas 
pelo Código Nacional de Trânsito vigente

TOYOTA 
HILUX ANO: 
2019/2020

01 Mês 12 R$ 6�620,00 R$ 79�440,00

DO PRAZO E DO VALOR: O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 248/2021� O prazo de 
vigência do presente termo aditivo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, prolongando-se até o dia 27/07/2024� O 
presente termo perfaz o valor global de R$ 79�440,00� 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 09 
Unidade: 02 
Funcional: 12�361�0005�2�029, 12�365�0005�2�030� 
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00/ 0500
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo encontra amparo legal no art� 57, inciso II, da Lei n° 8�666 de 21 de junho de 1993� 
Cruzeiro do Sul – AC, 27 de julho de 2023�

ASSINAM: VALDENISIO MARTINS LEITÃO, Secretário Adjunto de Educação Esporte e Lazer - Representante legal pela CONTRATANTE E LUIZ 
ADEILSON GONÇALVES DA SIVA, LUIZ ADEILSON GONÇALVES DA SIVA, CNPJ Nº 29�988�529/0001-47
Representante legal pela - CONTRATADA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - SEMEDEL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N�º 093/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021 - PROCESSO Nº 636/2021CE-
LEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER E A EMPRESA G D MACIEL�
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04�012�548/0001-02, com sede a Rua 
Madre Adelgundes Becker, n�º 222 Miritizal, neste ato representado pelo S�r� VALDENISIO MARTINS LEITÃO, Secretário Adjunto de Educação Esporte 
e Lazer, brasileiro, portador do RG nº 212155 SSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 359�489�812-15, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul – AC, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, doravante denominada CONTRATADA, a Empresa G D MACIEL, inscrita no CNPJ Nº 
14�278�360/0001-64, localizada na rua Carlos Lopes de Souza, nº 750, bairro Aeroporto Velho, Cruzeiro do Sul/AC, neste ato representada pelo Senhor 
GETÚLIO DINIZ MACIEL, portador da Cédula de Identidade nº 0259617 SSP/AC e CPF nº 195�950�932-20, doravante denominado simplesmente PRO-
MITENTE CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado o que segue, regido por cláusulas e disposições seguintes:
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato nº 093/2021, tem por objeto é o Locação de um Imóvel (Galpão com Pátio) situado na rua Carlos 
Lopes de Souza, nº 750, bairro Aeroporto Velho, Cruzeiro do Sul/AC, para servir de garagem aos ônibus escolares, afim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação – SEMED consoante especifica o Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021, Processo nº 636/2021.

ITEM DESCRIÇÃO DO IMÓVEL QTDE/ MÊS VALOR MENSAL (R$) VALOR TOTAL

01

Locação de Imovel (Galpão com Pátio): Possui área de 900 m², (30x30); Espaço 
todo murado; Galpão medindo 30x10m, com energia elétrica, voltagens de 110W e 
220W; Poço artesiano de 143 metros com bomba de 1KVA; Posto de lavagem com 
Bomba Chiaperinni profissional; Sistema Pneumático completo embutido; Máquina 
de Solda; Carregador de baterias; Esmeril�

12 R$ 4�000,00 R$ 48�000,00

FINALIDADE E DO PRAZO: O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 093/2021� O prazo de 
vigência do presente termo aditivo prorrogado por mais 12 (Doze) meses, a contar da data de assinatura, prolongando-se até o dia 26/05/2024� 
Permanecendo o valo de R$ 48�000,00 (quarenta e oito mil reais)� Conforme a CLÁUSULA SEXTA do referido contrato� 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa/Atividade: 2�029
Programa/Atividade: 2�030
Dotação: 3�3�90�36 / 0500
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo encontra amparo legal no art� 57, inciso II, da Lei n° 8�666 de 21 de junho de 1993� 
Cruzeiro do Sul – AC, 26 de maio de 2023

ASSINAM: VALDENISIO MARTINS LEITÃO, Secretário Adjunto de Educação Esporte e Lazer - Representante legal pela CONTRATANTE E 
GETÚLIO DINIZ MACIEL, G D MACIEL, CNPJ Nº 14�278�360/0001-64 - Representante legal pela CONTRATADA
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA, ORÇAMENTO E FINANÇAS� 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 242/2021 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA, ORÇAMENTO E FINANÇAS� 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04�012�548/0001-
02, situado a Rua Madre Adelgundes Becker, nº 222 - Miritizal - Cruzeiro do Sul (AC) - CEP 69�980-000, representado neste ato pelo Sr� MATHEUS 
LIMA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão Estratégica, Orçamento e Finanças, CPF n° 006�672�592-52, Decreto nº 131 de 2022�
CONTRATADA: OMEGASUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n�º 09�367�511/0001-10�
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato nº 242/2021, tem por objeto é o Contratação de Empresa Especializada para Prestação de serviço de Instala-
ção de Links de Comunicação de Dados, consoante especifica o Edital do Pregão Presencial nº 034/2021, em conformidade com a descrição abaixo:
Item Especificação do Objeto Unid� Quantidade Valor Unit� Valor Total

Lote II – Unidade Urbanas

10� Link de dados (fibra ótica) com velocidade de 16 Mbps Full com equipamento em comodato. 
(Zona Urbana) MES 01 R$ 435,00 R$ 5�220,00

DO PRAZO: O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 242/2021� O prazo de vigência do presente 
termo aditivo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, prolongando-se até o dia 19/07/2024� 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 02 – GABINTE DO PREFEITO
Funcional: 2004, 2003, 2005, 2002 
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501
Órgão: 03 – GABINETE DO VICE – PREFEITO 
Funcional: 2006 
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501
Órgão: 04 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Funcional: 2007 
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501
Órgão: 05 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Funcional: 2009 
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501
Órgão: 06 – SECRET� MUNICIPAL DE ADM� – SEMA
Funcional: 2011 
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0704
Órgão: 07 – SECRET� MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMPLAG 
Funcional: 2012, 1065
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0701, 0700, 0706
Órgão: 08 – SECRET� MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEMFAZ
Funcional: 2014
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501
Órgão: 09 – SECRET� MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED
Funcional: 2015, 2020, 2027,2028, 2029, 2030, 2032, 2034,2031
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0550, 0553, 0500, 0571, 0751, 0540, 0542, 0500
Órgão: 10 – SECRET� MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECULT 
Funcional: 2037, 2038, 2044, 2046
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0751, 0700
Órgão: 11 – SECRET� MUNIC� DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES 
Funcional: 2040, 1037, 2052, 2053, 2043, 2057, 2054, 2055, 2065, 2067, 2068
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0751, 0759, 0669, 0660, 0661
Órgão: 12 – SECRET� MUNIC� DE OBRAS E INFRAESTRUTURA – SEMOB 
Funcional: 1026, 2069, 1032, 2070, 2074, 2095, 2096, 2073, 1040
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0751, 0700, 0701
Órgão: 13 – SECRET� MUNIC� DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMTRANS  
Funcional: 2075, 2076
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0752, 0501, 0752
Órgão: 14 – SECRET� MUNIC� DE AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO – SEMAPA  
Funcional: 2080, 2078
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0751, 0501
Órgão: 15 – SECRET� MUNIC� DE TURISMO E EMPREENDEDORISMO – SETE   
Funcional: 2083, 2085
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0710
Órgão: 16 – SECRET� MUNIC� DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA   
Funcional: 2091
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0751
Órgão: 17 – SECRET� MUNIC� DE SAÚDE   
Funcional: 1063, 2099, 2101, 2121, 2122, 2123, 2127, 2108, 2129
Elemento de despesa: 3�3�90�39�00�00�00�00� 0501, 0600, 0500, 0601, 0631
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo encontra amparo legal no art� 57, inciso II, da Lei n° 8�666 de 21 de junho de 1993� 
DATA DE ASSINATURA: 19 de julho de 2023�

ASSINAM: MATHEUS LIMA DE SOUZA, Secretário de Gestão Estratégica, Orçamento e Finança, representante legal pela CONTRATANTE e 
ENOQUE ARAÚJO MOREIRA pela empresa OMEGASUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CONTRATADA�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N�º 268/2021 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 030/2021- PROCESSO ADM� Nº 270/2021, 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS E A EMPRESA E� L� DE OLIVEIRA & CIA LTDA�
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04�012�548/0001-02, com sede a 
Rua Madre Adelgundes Becker, n�º 222 Miritizal, neste ato representado pelo Sr� JOSINALDO BATISTA FERREIRA, Secretário Municipal de De-
senvolvimento Urbano e Obras, portador da Cédula de Identidade nº 0310861 SSP/AC, Inscrito no CPF nº 654�111�532-04, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa E� L� DE OLIVEIRA & CIA LTD, CNPJ: 
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29�120�544/0001-79, com endereço na Av� Antenor Gualberto, nº 217, Telefone: 99977-4641; Bairro: Vila Santa Rosa; Cruzeiro do Sul /AC; repre-
sentada neste ato pelo Sr� ERLANDIO DOS SANTOS FRANÇA, CPF nº 673�948�762-68, residente domiciliado nesta Cidade, doravante denomina-
do simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado o que segue, regido por cláusulas e disposições seguintes: 
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato nº 268/2021, tem por objeto é o Locação de veículos tipo (carro de passeio caminhoneta, veículo tipo Pick up, 
caminhão pipa, caminhão espargidor, van e ônibus), consoante especifica o Edital do Pregão Presencial nº 030/2021, em conformidade com a descrição abaixo: 

ITEM CARACTERÍSTICA UNID� MARCA/
MODELO QTDE VALOR MENSAL VALOR TOTAL

14

Veículo automotor com motorista – tipo Caminhonete, ano 
de fabricação não inferior a 2012, cabine simples, 02 (duas) 
portas laterais, com capacidade de transporte para 02 pas-
sageiros (incluindo o motorista), tração:4x4, ar-condiciona-
do, direção hidráulica� Todos os equipamentos obrigatórios 
conforme norma em vigor do CONTRAN (triângulo, chave 
de rodas, extintor de incêndio classe ABC); Veículo deverá 
obedecer às Normas de segurança exigidas pelo Código 
Nacional de Trânsito vigente

MÊS CHEVROLET/
S10/2019 06 R$ 6�480,00 R$ 38�880,00

Após DO PRAZO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

ITEM CARACTERÍSTICA UNID� MARCA/
MODELO QTDE

VALOR MENSALCOM REA-
JUSTE DE 9,308130% (IGP-M)

VALOR TOTAL
POR 6 MESES

14

Veículo automotor com motorista – tipo Caminhonete, ano 
de fabricação não inferior a 2012, cabine simples, 02 (duas) 
portas laterais, com capacidade de transporte para 02 pas-
sageiros (incluindo o motorista), tração:4x4, ar-condiciona-
do, direção hidráulica� Todos os equipamentos obrigatórios 
conforme norma em vigor do CONTRAN (triângulo, chave 
de rodas, extintor de incêndio classe ABC); Veículo deverá 
obedecer às Normas de segurança exigidas pelo Código 
Nacional de Trânsito vigente

MÊS CHEVROLET/
S10/2019 06 R$ 7�083,17 R$ 42�499,00

PRAZO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: O presente instrumento tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO E REEQUILÍ-
BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 268/2021� O prazo de vigência do presente termo aditivo prorrogado por mais 06 (seis) 
meses, a contar da data de assinatura, prolongando-se até o dia 10/01/2024� O presente aditivo perfaz o valor total de R$ 42�499,00 (quarenta e 
dois mil quatrocentos e noventa e nove reais)�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Proje�Atividade: 04�122�0003�2�069/04�127�0003�2�070/15�451�0003�2�074/17�512�0012�2�095/17�512�0012�2�096/ 25�452�0003�2�073�
Elemento de despesa 3�3�90�39�00�00�00�00/0501/0701
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo encontra amparo legal no art� 57, inciso II, da Lei n° 8�666 de 21 de junho de 1993� 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e mantidas as demais cláusulas e condições do instrumento original e Termos Aditivos celebrados.
Cruzeiro do Sul – AC, 10 de julho de 2023�

ASSINAM: JOSINALDO BATISTA FERREIRA, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras - Representante Legal pela Contratante 
e ERLANDIO DOS SANTOS FRANÇA, E� L� DE OLIVEIRA & CIA LTDA - Representante legal pela CONTRATADA

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EDITAL N° 01 CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS

RESULTADO FINAL
A Secretaria Municipal de Cultura e a Comissão de Credenciamento do Edital n° 01 Credenciamento de Pareceristas, considerando as normas e 
princípios alicerçados na Constituição Federal de 1988 e em cumprimento a Lei N° 700, de 09 de julho de 2015 que institui o Sistema Municipal de 
Cultura de Cruzeiro do Sul, cria o Fundo Municipal de Cultura, estabelece diretrizes para a política municipal de cultura e dá outras providências, 
assim como a Lei Federal Complementar N° 195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial N° 11�525, 
de 11 de maio de 2023 que dispõe sobre o apoio financeiro da União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emer-
genciais direcionadas ao setor cultural bem como o DECRETO N° 824/2023, de 10 de julho de 2023, que regulamenta a destinação dos recursos 
provenientes da lei federal complementar n° 195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial N° 11�525, 
de 11 de maio de 2023 para o Município de Cruzeiro do Sul, torna público o Resultado Final do Edital n° 01 Credenciamento de Pareceristas para 
atuar na análise técnica de projetos submetidos aos editais da Secretaria Municipal de Cultura, através da Lei Federal Complementar N° 195, de 8 
de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, que será regido pelas normas supramencionadas�

CPF/CNPJ Nome Situação
19*�***�*02-59 Anailton Guimarães Salgado Contemplado/Credenciado
21*�***�*72-53 Cleidison de Jesus Rocha Contemplado/Credenciado
30*�***�*72-91 João Dias da Costa Filho Contemplado/Credenciado
30*�***�*12-00 Maria Aldecy Rodrigues de Lima Contemplado/Credenciado
50*�***�*72-72 Narcélio Flávio Siqueira Generoso de Oliveira Contemplado/Credenciado
00*�***�*12-06 Romisson Pereira dos Santos Credenciado/Classificado

44�***�***/0001-79 Iago Veiga Confort Lorena INDEFERIDO (Não credenciado) De acordo com o Edital n°01/2023 (Art� 3�1)
01*�***�*03-31 Jocastra Holanda Bezerra INDEFERIDO (Não credenciado) De acordo com o Edital n°01/2023 (Art� 3�1)
44*�***�*83-00 Nádia Maria Ferreira de Souza INDEFERIDO (Não credenciado) De acordo com o Edital n°01/2023 (Art� 3�1)

44�***�***/0001-13 Raniele Duarte da Silva INDEFERIDO (Não credenciado) De acordo com o Edital n°01/2023 (Art� 3�1)
04*�***�*14-95 Rebeca Lúcia Cruz de Menezes INDEFERIDO (Não credenciado) De acordo com o Edital n°01/2023 (Art� 3�1)

A Secretaria Municipal de Cultura convoca os Proponentes Contemplados no período de 07/08/2023 a 11/08/2023 para comparecer a esta secreta-
ria para a assinatura do Termo de Credenciamento de acordo com o artigo nº 11�2 do Edital Nº 01 Credenciamento para Pareceristas�
Cruzeiro do Sul, Acre� 04 de Agosto de 2023�

Respeitosamente, Comissão de Credenciamento 
Flávia Roberta Lima Vasconcelos
Luíz Antônio Bezerra da Costa
Maria Anita das Chagas Costa
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MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - ACRE
EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO - ECOPS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2023
Para que produzam efeitos legais em sua plenitude HOMOLOGO nos termos da Lei 13�303/2016 e Lei 10�520/2002, todos os atos praticados pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 022/2023, através de seu pregoeiro (a), designado pela Portaria Nº 
07/2023 de 27 de abril de 2023, republicado no Diário Oficial do Estado nº 13.533 em 15 de maio de 2023, página 35, referente ao Pregão Presen-
cial SRP – 001/2023, tipo maior percentual de desconto, cujo o objeto é Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustíveis (Gasolina 
Comum, Óleo Diesel e Óleo Diesel S10), visando atender as necessidades da EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS E 
URBANIZAÇÃO - ECOPS, as empresas:
ABS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 2- 0,81%; 3- 0,81%; 
F� S� SANTANA LTDA: 1-0,80%;
Cruzeiro do Sul/Ac, 02 de Agosto de 2023� 

ELTER DE QUEIROZ NÓBREGA
Diretor Presidente da ECOPS

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - ACRE
EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO - ECOPS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2023
Para que produzam efeitos legais em sua plenitude HOMOLOGO nos termos da Lei 13�303/2016 e Lei 10�520/2002, todos os atos praticados pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 022/2023, através de seu pregoeiro (a), designado pela Portaria Nº 
07/2023 de 27 de abril de 2023, republicado no Diário Oficial do Estado nº 13.533 em 15 de maio de 2023, página 35, referente ao Pregão Presen-
cial SRP – 001/2023, tipo menor preço por item, cujo o objeto é Contratação de Empresa para Fornecimento de manilha, areia seixo e brita, visando 
atender as necessidades da EMPRESA CRUZEIRENSE DE OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO - ECOPS, a empresa:
J� B� CORRÊA & CIA LTDA, para os itens: 1 – R$: 267,00 , 2 – R$: 408,00 , 3 – R$: 540,00 , 4 – R$: 810,00, 5 – R$: 1�030,00 , 6 – R$: 150,00 , 
7 – R$: 160,00, 8 – R$: 170,00, 9 – R$: 500,00, 10 – R$: 890,00, 11 – R$: 267,00, 12 – R$: 408,00, 13 – R$: 540,00, 14 – R$: 810,00, 15 – R$: 
1�030,00, 16 – R$: 150,00, 17 – R$: 160,00, 18 – R$: 170,00, 19 – R$: 500,00  e 20 – R$: 890,00�
Cruzeiro do Sul/Ac, 02 de Agosto de 2023� 

ELTER DE QUEIROZ NÓBREGA
Diretor Presidente da ECOPS 

EPITACIOLÂNDIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2023
A Prefeitura Municipal de Epitaciolândia/Acre, através da Comissão Municipal Permanente de Licitação, e seu pregoeiro designado pelo Decreto nº. 
010/2023 de 05/01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.448, pagina 39 de 09/01/2023, torna público, aos interessados que o edital do 
Pregão Presencial SRP nº 011/2023, publicado no DOE nº 13.576, de 19/07/2023, pág. 73, fica RETIFICADO nos termos abaixo: 
Onde se lê: 
6� DA ENTREGA 
Os produtos objetos deste certame, deverão ser entregues em até 96 (noventa e seis) horas, após a emissão da nota de empenho ou Ordem de 
Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Epitaciolândia.
Leia-se: 
Os produtos objetos deste certame, deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após a emissão da nota de empenho ou 
Ordem de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Epitaciolândia.
Como não houve alteração na proposta de preço, mantém-se a data e horário de abertura da sessão pública e o local conforme preambulo do edital� 
Epitaciolândia-Ac, 02 de agosto de 2023. 

AGLEISON RODRIGUES DOS SANTOS 
Pregoeiro

FEIJÓ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS INSCRITOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:

01 ITALO LUIZ DA SILVA FERREIRA 004 028�***�***-43 DEFERIDA
02 RUDSON SILVA E SILVA 041 700�***�***-88 INDEFERIDA
03 ALEXANDRE MACIEL DIAS 070 057�***�***-83 DEFERIDA
04 ANTONIO EDUARDO SILVA CARNEIRO 165 032�***�***-97 INDEFERIDA

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: SEGURANÇA DO TRABALHO

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 MESSIAS DA COSTA GOMES 089 048�***�***-29 INDEFERIDA
02 ULISSES JOSÉ DA SILVA NETO 128 039�***�***-95 DEFERIDA
03 IAGO ALVES NASCIMENTO 134 037�***�***-01 DEFERIDA
04 MIQUEIAS RIBEIRO DE AQUINO 236 068�***�***-35 DEFERIDA
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Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: SERVIÇO SOCIAL

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 ELIVELTO DA SILVA DOS SANTOS 002 069�***�***-30 INDEFERIDA
02 TAINÁ DE OLIVEIRA FERREIRA 047 061�***�***-95 INDEFERIDA
03 ALEXIA BRUNA VIANA DOS SANTOS 054 079�***�***-31 INDEFERIDA
04 MARIA CAROLINE DA SILVA E SILVA 088 027�***�***-99 DEFERIDA
05 GRASIELE0721@GMAIL�COM 131 073�***�***-00 INDEFERIDA
06 JOÃO PAULO MARCELINO XIMENES 169 922�***�***-53 INDEFERIDA
07 CLAUDIANE ARAUJO CARDOSO 226 043�***�***-04 DEFERIDA

 
Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   

RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: ADMINISTRAÇÃO
Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:

01 JOSÉ KAWAN DE SOUSA SILVA 017 021�***�***-90 INDEFERIDA
02 SAIRO DE SOUSA LIMA 019 045�***�***-90 INDEFERIDA
03 AMANDA FERREIRA 045 046�***�***-00 INDEFERIDA (OUTRA INSTITUIÇÃO)
04 JOSÉ WELISSON DOS REIS ALBUQUERQUE 114 021�***�***-45 DEFERIDA
05 MARIZETE SOUSA DA SILVA 168 099�***�***-33 INDEFERIDA
06 TAYSSA VITORIA SILVA PEREIRA 204 061�***�***-01 INDEFERIDA
07 SAYANE MENDONÇA BARBOSA 216 059�***�***-51 DEFERIDA

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 NÃO HOUVE CANDIDATOS - - -

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 ANGELYNA ALMEIDA DERZE 001 042�***�***-93 DEFERIDA  (BIOMEDICINA)
02 MICHEL SILVA E SILVA 222 037�***�***-50 INDEFERIDA (OUTRA INSTITUIÇÃO)

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 LAZARO JUNIOR CASTRO DA SILVA 025 030�***�***-71 DEFERIDA
02 MARILDA SANTOS SALES 048 074�***�***-78 INDEFERIDA
03 KATRINE MELO DE LIMA 095 053�***�***-69 INDEFERIDA
04 ANTÔNIO ISRAEL BORGES GURGEL 098 035�***�***-59 DEFERIDA
05 MARIA ANDRIELE CASTRO DA SILVA 202 704�***�***-21 DEFERIDA

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: GESTÃO PÚBLICA

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 ANTONIO DEYVIDE DA SILVA NETO 032 032�***�***-03 INDEFERIDA
02 SAMALIA RODRIGUES DA SILVA 035 078�***�***-90 INDEFERIDA
03 GEFSON DE JESUS BRANDÃO MACIEL SHANENAWA 051 048�***�***-06 INDEFERIDA
04 SARA ARAUJO GONÇALVES 093 049�***�***-55 INDEFERIDA (OUTRA INSTITUIÇÃO)
05 TAILINI DOS SANTOS BOMFIM 104 037�***�***-06 INDEFERIDA (OUTRA INSTITUIÇÃO)
06 BRUNO ALMEIDA RODRIGUES 132 950�***�***-00 DEFERIDA
07 ANDRESSON AZEVEDO FLOR 136 036�***�***-03 INDEFERIDA (OUTRA INSTITUIÇÃO)
08 RODRIGO ARAUJO SILVA 157 071�***�***-70 DEFERIDA
09 JOÃO VICTOR MELO DE SOUZA 235 058�***�***-00 DEFERIDA

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD   
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS

CURSO: PEDAGOGIA
Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:

01 LUCAS SILVA E SILVA 012 054�***�***-20 DEFERIDA
02 GUSTAVO ALBUQUERQUE TAUMATURGO 030 040�***�***-00 DEFERIDA
03 AUCIELE SILVA E SILVA 040 019�***�***-04 DEFERIDA
04 SAVIANA MOTA DE OLIVEIRA 058 057�***�***-12 DEFERIDA

05 MOISES DE LIMA OLIVEIRA 063 014�***�***-76 INDEFERIDA (OUTRA 
INSTITUIÇÃO)

06 YASMIN PINHEIRO DA SILVA 064 703�***�***-63 DEFERIDA
07 JACKSON CAVALCANTE DE MELO 065 043�***�***-26 DEFERIDA
08 ANTÔNIO DANIEL CRUZ RODRIGUES 078 700�***�***-00 DEFERIDA
09 MARIA DANIELE LIMA DA SILVA OLIVEIRA 081 020�***�***�22 DEFERIDA
10 MARIA DIECILENE PLUMA DE BRITO 109 920�***�***-04 DEFERIDA

11 JUNIA DA SILVA MENDONÇA DE PAIVA 156 919�***�***-04 INDEFERIDA (OUTRA 
INSTITUIÇÃO)

12 ANA PAULA FERREIRA DA COSRA 218 033�***�***-40 DEFERIDA
13 DIANE DA COSTA NASCIMENTO 234 032�***�***-55 DEFERIDA

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD  
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS

CURSO: GESTÃO AMBIENTAL
Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:

01 MATHEUS DIMAS SILVA 023 005�***�***-59 DEFERIDA
02 RAIANE DA CRUZ OLIVEIRA 042 013�***�***-20 DEFERIDA
03 WIRLEY DE LIMA GADELHA 120 707�***�***-05 DEFERIDA 
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Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD  
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS

CURSO: LETRAS
Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:

01 NOEMIA DE PAULA DAMASCENO 153 966�***�***-34 INDEFERIDA (OUTRA 
INSTITUIÇÃO)

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD  
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 WENNDY DOS SANTOS LIMA 018 071�***�***-08 DEFERIDA (ENFERMAGEM)
02 STEYCE ALANNA PASSOS DE SOUSA 020 091�***�***-43 DEFERIDA (ENFERMAGEM)
03 GUSTAVO FLOR DA SILVA 038 070�***�***-60 INDEFERIDA
04 CLAUDIA CINTIA CORDEIRO FERREIRA 062 495�***�***-20 INDEFERIDA 
05 MARIA HELENA DE MOURA COSTA NETA 100 707�***�***-00 DEFERIDA
06 JOÃO VICTOR MELO MENEZES 130 015�***�***-80 DEFERIDA
07 JORGENILSON BRITO 161 982�***�***-68 INDEFERIDA
08 GISELLE OLIVEIRA DE LIMA 172 054�***�***-67 DEFERIDA
09 VITOR GONÇALVES SOUZA 183 707�***�***-44 DEFERIDA
10 ANA LUÍSA ARAUJO DA SILVA 196 071�***�***-30 INDEFERIDA (OUTRA INSTITUIÇÃO)

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD  
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: ENSINO MÉDIO

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 HENILLA VICTORYA RIBEIRO OLIVEIRA 003 070�***�***-70 DEFERIDA
02 LUÍSA VITORIA DE SOUZA BARBOSA 005 700�***�***-43 DEFERIDA
03 CARLOS ARTHUR DE MELO BASTOS 006 067�***�***-55 DEFERIDA
04 MÔNICA VITÓRIA BRAGA COSTA 007 068�***�***-00 DEFERIDA
05 ISABELLY JULIA LIMA VAZ 008 094�***�***-02 DEFERIDA
06 ILANA RODRIGUES BRAGA 009 042�***�***-97 DEFERIDA
07 NATALIA SILVA FONTES 010 086�***�***-01 DEFERIDA
08 GUILHERME BRAGA DE DEUS 011 082�***�***-28 DEFERIDA
09 FRANCISCA EVILENE SOUZA RIBEIRO 013 070�***�***-74 DEFERIDA
10 JOANA APARECIDA LOPES DE LIMA 014 070�***�***-64 DEFERIDA
11 CARINA DA SILVA SOUZA 015 031�***�***-50 DEFERIDA
12 ANTONIO DHEYSO BRITO OLIVEIRA 016 038�***�***-75 DEFERIDA
13 ANTONIA EDUARDA SANTOS AMORIM 021 098�***�***-03 DEFERIDA
14 KEVINY MATIAS COSTA OLIVEIRA 022 016�***�***-52 DEFERIDA
15 MARIA CLARA CASTRO SANTOS 024 059�***�***-22 DEFERIDA
16 BRENDA SOUZA DE DEUS 026 090�***�***-29 DEFERIDA
17 BRENDA LIMA XIMENES 027 096�***�***-65 DEFERIDA
18 MARIANA GURGEL DE ARAUJO 028 073�***-***-63 DEFERIDA
19 CLARICE NASCIMENTO PEREIRA 029 072�***�***-31 DEFERIDA
20 FERNANDA SOUZA DA SILVA 031 086�***�***-13 DEFERIDA
21 BRUNO MACIEL DA SILVA 034 058�***�***-74 DEFERIDA
22 ANNA CAROLINA DA COSTA MONTIFUSCO 036 072�***�***-70 DEFERIDA
23 ADRIELY FREITAS FEITOSA 037 086�***�***-75 DEFERIDA
24 KENNEDY SANTOS DA SILVA 039 045�***-***�45 DEFERIDA
25 SALOMA LIMA DE FRANÇA 043 088�***�***-59 DEFERIDA
26 MILANE SOUSA E SOUSA 044 096�***�***-80 DEFERIDA
27 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA 046 071�***�***-90 DEFERIDA
28 LAÍNE MELO NASCIMENTO 049 045�***�***-66 DEFERIDA
29 MARIA EMILIA DOS REIS DO NASCIMENTO 050 084�***�***-47 DEFERIDA
30 THAYLON LUCAS DE LIMA ARAÚJO 052 071�***�***-55 DEFERIDA
31 YASMIN VAZ MACAMBIRA BRAGA 053 010�***�***-60 DEFERIDA
32 LUIS HENRIQUE DA SILVA E SILVA 055 065�***�***-61 DEFERIDA
33 JUCINARA GURGEL CORREIRA 056 058�***�***-96 DEFERIDA
34 HENRY DA SILVA SOUSA 057 072�***�***-84 DEFERIDA
35 ALAN VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 059 081�***�***-81 DEFERIDA
36 ANA CLARA SANTOS CORREIRA 060 088�***�***-16 DEFERIDA
37 NAHYURE ANTONIETA GOMES DE OLIVEIRA 061 068�***�***-47 DEFERIDA
38 MIRELLA SOUSA BRAGA 066 054�***�***-42 DEFERIDA
39 ANNY CRISTINA NASCIMENTO DE ARAÚJO 067 072�***�***-41 DEFERIDA
40 KELIANE ARAS SILVA ABREU 069 083�***�***-37 DEFERIDA
41 ANTONIA JECIANE DO NASCIMENTO MARINHO 071 098�***�***-42 DEFERIDA
42 BRENDHA CYS PONCE BRAGA 072 067�***�***-01 DEFERIDA
43 JOÃO PAULO DE GRANJA FURTADO 073 078�***�***-58 DEFERIDA
44 ANGELICA LIMA CAVALCANTE 074 048�***�***-80 DEFERIDA
45 KEMELY RODRIGUES TORRES 075 087�***�***-09 DEFERIDA
46 DANIELE PEREIRA VIANA 077 074�***�***-19 DEFERIDA
47 VICTOR HUGO CARVALHO SANTANA 079 074�***�***-60 DEFERIDA
48 GLEYDIANNY SOUZA DA SILVA 080 028�***-***-47 DEFERIDA
49 MISAEL COSTA SILVA 082 074�***�***-57 DEFERIDA
50 KASSIELE AGUIAR SILVA 083 074�***�***-29 DEFERIDA
51 GABRIEL NASCIMENTO MACEDO 084 081�***�***-62 DEFERIDA
52 ANA CLARA MENEZES SILVA 085 035�***�***-74 DEFERIDA
53 HELLAINE LINS LIPES DA SILVA 086 076�***�***-08 DEFERIDA
54 LIVIA MACIEL VIANA 087 034�***�***-09 DEFERIDA
55 JUAN DA SILVA 090 075�***�***-56 DEFERIDA
56 ALESSANDRO MACEDO SILVA 091 031�***�***-78 DEFERIDA
57 SARA DA SILVA E SILVA 092 076�***�***-00 DEFERIDA
58 BIANCA RIBEIRO ALMADA 094 055�***�***-20 DEFERIDA
59 YASMINM CARNEIRO PONTES 096 064�***�***-37 DEFERIDA
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60 EVILIN DE LIMA ALBUQUERQUE 097 075�***�***-10 DEFERIDA
61 WEVILYN VIANA ARAUJO 099 088�***�***-77 DEFERIDA
62 MARCELA NARCISO DE SOUSA 101 700�***�***-57 DEFERIDA
63 EDSON DE SOUSA DOURADO FILHO 102 082�***�***-85 DEFERIDA
64 MARIA FRANCISCA AZEVEDO DA SILVA 103 075�***�***-54 DEFERIDA
65 JÔNATAS RIBEIRO DE AQUINO 105 082�***�***-76 DEFERIDA
66 LETHICIA MENDES BEZERRA 106 068�***�***-71 DEFERIDA
67 SAMILY DA CONCEIÇÃO SILVA 107 058�***�***-77 DEFERIDA
68 SELMA DE OLIVEIRA PAULA 108 081�***�***-66 DEFERIDA
69 JOSÉ WANDERSON SOUSA LIMA 110 700�***�***-42 DEFERIDA
70 CLEICIANE BARROSO DE ANDRADE 111 063�***�***-07 DEFERIDA
71 LOHAN CAVALCANTE DOS SANTOS 112 049�***�***-85 DEFERIDA
72 ANTONY MAURICIO CAVALCANTE PINHEIRO 113 006�***�***-17 DEFERIDA
73 VITORIA MELO DE SOUZA 115 087�***�***-40 DEFERIDA
74 LUAN BEZERRA BARROSO 116 069�***�***-85 DEFERIDA
75 MARIA ANTÔNIA DE SOUSA ALBUQUERQUE 117 087�***�***-18 DEFERIDA
76 GEISSIANE BARROSO DA SILVA 118 098�***�***-09 DEFERIDA
77 WENDEL ALMEIDA DA SILVA 119 026�***�***-44 DEFERIDA
78 NATALIA SILVA FONTES 121 086�***�***-01 DEFERIDA
79 ANTONY NASCIMENTO DA SILVA 122 076�***�***-39 DEFERIDA
80 ALINE VITORIA AZEVEDO FREIRE 123 078�***�***-42 DEFERIDA
81 VITORIA CARVALHO MOURA 124 090�***�***-10 DEFERIDA
82 ANA CRISTINA SILVA E SILVA 125 037�***�***-31 DEFERIDA
83 ANNE VITORIA SILVA PESSOA 126 021�***�***-96 DEFERIDA
84 NICOLAS LACERDA DE OLIVEIRA 127 083�***�***-06 DEFERIDA
85 REGIELIE ALVES FERREIRA 129 105�***�***-83 DEFERIDA
86 MARIA EDUARDA PASSOS NASCIMENTO 133 059�***�***-05 DEFERIDA
87 FRANCISCA ANNA PHAULA ARAÚJO SILVA 135 075�***�***-95 DEFERIDA
88 OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA NETO 137 075�***�***-54 DEFERIDA
89 FRANCISCO EDUARDO FROTA ALMEIDA 138 097�***�***-00 DEFERIDA
90 WASHINGTON FERREIRA DA SILVA 139 072�***�***-20 DEFERIDA
91 EVILA FRANÇA SOUZA 140 072�***�***-13 DEFERIDA
92 ANAILINY PINHEIRO DE OLIVEIRA 142 703�***�***-59 DEFERIDA
93 LETICIA PINHEIRO COSTS 143 078�***�***-08 DEFERIDA
94 LETICIA SOUSA OLIVEIRA 144 098�***�***-76 DEFERIDA
95 GUILHERME MENDES FREIRE 145 036�***�***-22 DEFERIDA
96 NAIELE DE SOUZA BONFIM 146 074�***�***-60 DEFERIDA
97 MARIA CLARA DANTAS DA SILVA 147 069�***�***-07 DEFERIDA
98 PEDRO COSMIRO SANTIAGO 148 036�***�***-48 DEFERIDA
99 CAINAN CIACCI DE MATOS 149 020�***�***-46 DEFERIDA
100 RAIMUNDA CIANY DA SILVA GOMES 150 089�***�***-09 DEFERIDA
101 ALLANA BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 151 085�***�***-17 DEFERIDA
102 TIAGO KESLEY NASCIMENTO SILVA 152 047�***�***-31 DEFERIDA
103 ANDRÉ ISRAEL MARTINS BRAGA 154 097�***�****-11 DEFERIDA
104 GIGLIANE DA SILVA PAIVA 155 106�***�***-81 DEFERIDA
105 JOÃO DE JESUS SOUSA DANIEL 158 097�***�***-27 DEFERIDA
106 KASSIELE AGUIAR SILVA 159 074�***�***-29 DEFERIDA
107 THAYLAN MELO BARROSO 160 025�***�***-31 DEFERIDA
108 THAVINNY VITORIA SILVA DE OLIVEIRA 162 081�***�***-09 DEFERIDA
109 MIKAEL LIMA XIMENDES 163 085�***�***-65 DEFERIDA
110 JOÃO PAULO CAVALCANTE SILVA 164 072�***�***-23 DEFERIDA
111 NATANIEL ARAUJO MELO 166 041�***�***-59 DEFERIDA
112 ALEXANDRE BRITO MENDONÇA 167 033�***�***-97 DEFERIDA
113 RYAN FRANCISCO SOUZA AGUIAR 170 702�***�***-10 DEFERIDA
114 ISIS KETLEN PEREIRA DIAS 171 070�***�***-19 DEFERIDA
115 JOÃO DA SILVA MENEZES NETO 173 070�***�***-60 DEFERIDA
116 SARA VITÓRIA DA COSTA SILVA 174 088�***�***-85 DEFERIDA
117 ICARO SOUSA E SOUSA 175 042�***�***-05 DEFERIDA
118 JULIANA LIMA DO NASCIMENTO 176 085�***�***-40 DEFERIDA
119 MARIA PAULA VIANA DO NASCIMENTO 177 055�***�***-90 DEFERIDA
120 JEOVÁ SILVA VITOR 178 047�***�***-93 DEFERIDA
121 RUTHE MENDONÇA PEREIRA 179 094�***�***-14 DEFERIDA
122 CAMILA GOMES OLIVEIRA 180 091�***�***-75 DEFERIDA
123 JEFERSON MORAIS DA SILVA 181 097�***�***44 DEFERIDA
124 THAVYNE FURTADO LOPES 182 067�***�***-98 DEFERIDA
125 TAYSON FURTADO LOPES 184 076�***�***-05 DEFERIDA
126 CLAUDIA DE LIMA MELO 185 035�***�***-73 DEFERIDA
127 ISAEL MELO DE SOUSA 186 095�***�***-02 DEFERIDA
128 MAXMILLER MOURÃO DA SILVA 187 071�***�***-02 DEFERIDA
129 LORRANE AGUIAR SOUSA 188 058�***�***-70 DEFERIDA
130 ALANA VITORIA LIMA IZAIAS 189 088�***�***-98 DEFERIDA
131 JOSÉ ANTÔNIO SANTOS BRASIL 190 069�***�***-37 DEFERIDA
132 ANA VITORIA DIAS DO NASCIMNETO 191 084�***�***-81 DEFERIDA
133 MARIA CLARA COSTA PONTES 192 098�***�***-01 DEFERIDA
134 KAYLON RODRIGUES PORTELA 193 066�***�***-43 DEFERIDA
135 MARIA VITÓRIA ROGÉRIO BEZERRA 194 055�***�***-81 DEFERIDA
136 TABITA DA SILVA SANTANA 195 071�***�***-59 DEFERIDA
137 NATHANAEL FERREIRA DE MOURA 197 050�***�***-28 DEFERIDA
138 RAUL ISAIAS SOUSA 198 092�***�***-14 DEFERIDA
139 KAIRO GUILHERME SILVA DE SOUSA 199 021�***�***-61 DEFERIDA
140 MARIA GEISSIANE MOURA DE LIMA 200 098�***�***-04 DEFERIDA
141 KEMILLY ANTONIA DE MOURA 201 071�***�***-74 DEFERIDA
142 THALINY DE LIMA NUNES 203 097�***�***-65 DEFERIDA
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143 VITORIA DE AMORIM 205 070�***�***-73 DEFERIDA
144 ANTÔNIO FELIPE MONTEIRO DE OLIVEIRA 206 046�***�***-40 DEFERIDA
145 THOMAS ADAM CORDEIRO SILVA 207 005�***�***-63 DEFERIDA
146 MELISSA DE LIMA VIANA 209 096�***�***-60 DEFERIDA
147 LUCIANA PAULA TRAJANO 210 084�***�***-55 DEFERIDA
148 MARIA ALESSANDRA DA SILVA M� KAXINAWÁ 211 074�***�***-65 DEFERIDA
149 PEDRO HENRIQUE SANTOS DE JESUS 212 772�***�***-24 DEFERIDA
150 JOÃO PAULO SOUSA ARAÚJO 213 070�***�***-80 DEFERIDA
151 ADEILSON FERREIRA DA COSTA 214 071�***�***-79 DEFERIDA
152 ANTHONY PERES RODRIGUES DANTAS 215 068�***�***-36 DEFERIDA
153 JONATAS FERREIRA GADELHA 219 089�***�***40 DEFERIDA
154 JHONATA CAVALCANTE DE LIMA 220 057�***�***-84 DEFERIDA
155 WESLEY SILVA GADELHA 221 088�***�***-40 DEFERIDA
156 WIRLLA EMILLY DA SILVA SANTANA 224 071�***�***-80 DEFERIDA
157 MEIRE SOUSA E SOUSA 225 085�***�***-31 DEFERIDA
158 GENIELSON DOS SANTOS SILVA 229 038�***�***-21 DEFERIDA
159 MATUSALÉM CARNAÚBA DE ARAUJO 231 061�***�***-59 DEFERIDA
160 GUILHERME LIMA MACEDO 232 081�***�***-54 DEFERIDA
161 RUAN MAGALHÃES DE ALEIXO 233 059�***�***-70 DEFERIDA
162 RANDSON JACINTO DE SOUZA 237 071�***�***-68 DEFERIDA

Processo Seletivo nº 001/2023 - SEMAD  
RELAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS CURSO: CURSOS NÃO CONTEMPLADOS OU CONCLUDENTES

Ordem NOME: Nº DA INSCRIÇÃO: CPF: SITUAÇÂO:
01 MOISES DO NASCIMENTO FLOR 033 036�***�***-86 INDEFERIDA 
02 DANIELY CARVALHO SANTANA 068 074�***�***-03 INDEFERIDA
03 GLEICIARA GOMES DA SILVA 076 700�***�***-30 INDEFERIDA
04 ANDREINA DA SILVA DAMASCENO 208 047�***�***-78 INDEFERIDA
05 KEVILY MARIA OLIVEIRA MORAES 217 705�***�***-23 INDEFERIDA
06 FELIPE MARTINS FERRO 223 043�***�***-95 INDEFERIDA
07 VICTOR LUIS SILVA LIRA 228 061�***�***-21 INDEFERIDA
08 CAYO RAMOS FERREIRA 230 071�***�***-45 INDEFERIDA

Feijó – Acre, 02 de agosto de 2023�

Wisley Monteiro de Lima
Presidente da Comissão do PSS nº 001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO TUTELAR 2024/2028
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO

Nº ORDEM Nº INSCRIÇÃO NOME ACERTOS PONTOS
01 027 Adiones Silva e Silva 17 8,5
02 041 Albercio Portela Montefusca 03 1,5
03 024 Antônia Vanessa Lopes de Lima 02 1,0
04 016 Antônio Carlos Gomes Araujo 08 4,0
05 026 Benedita Maria Mourão Rodrigues 14 7,0
06 021 Claudemir Lima Cardoso 06 3,0
07 005 Cristiane Araújo Cardoso 08 4,0
08 017 Dejeane de Souza Bezerra 12 6,0
09 008 Edileia Maria Gomes Jacinto 15 7,5
10 022 Eliane Ferreira dos Reis 06 3,0
11 028 Emerson Vasconcelos Pinto 08 4,0
12 037 Francisca Dionisia M do Nascimento 09 4,5
13 033 Francisca Mayra de Araújo Costa ELIMINADA
14 032 Francisco dos Santos Linhares 08 4,0
15 029 Frank Esdras Rego de Souza 13 6,5
16 031 Gleidicilane Ferreira da Silva Pinheiro AUSENTE
17 035 Jorginei Lemes da Costa 06 3,0
18 009 José da Costa Viana 10 5,0
19 006 José Francisco Barreto da Silva 17 8,5
20 043 José Venilson Nascimento Lima 08 4,0
21 023 Maria do Rosário Galdino Damazio Lima AUSENTE
22 025 Maria do Socorro de Sousa e Silva 14 7,0
23 040 Maria Liberdade de Deus Paiva 07 3,5
24 039 Maria Luiza Gomes Cavalcante de Sousa 10 5,0
25 030 Maria Micirlene da Cunha de Sousa 04 2,0
26 034 Mario Kemps da Silva 15 7,5
27 011 Marta Fontinele Faustino Ponce 12 6,0
28 004 Neif Monteiro de Paula 08 4,0
29 002 Raimundo Devanildo Souza Costa AUSENTE
30 015 Risley Pontes da Silva AUSENTE
31 001 Ronei Francisco de Andrade Silva 06 3,0
32 003 Samuel da Silva e Silva 05 2,5
33 036 Thalles Thaysson Cordeiro Pereira 11 5,5

OBSERVAÇÃO:
O PRAZO PARA O RECURSO INICIA DAS 07H DO DIA 03 DE AGOSTO ATÉ ÀS 13H DO DIA 04, A SER ENTREGUE  DIRECIONADO A COMISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE ESCOLHA�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO TUTELAR 2024/2028
GABARITO OFICIAL

QUESTÕES
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C C C D D A D C D ANULADA

QUESTÕES
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C D D D D C C D B B

PREFEITURA MUNICIPAL  DE FEIJÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO TUTELAR 2024/2028
RESPOSTA DOS RECURSOS
RECURSO Nº 1
CANDIDATA: ELIANE FERREIRA DOS REIS
Nº DE INSCRIÇÃO: 22
A candidata interpôs recurso solicitando que a comissão seguisse toda as regras descritas no edital com relação as 20 questões objetivas que 
valeira 10 pontos e os candidatos que obtivesse a nota mínima de 7 pontos estaria classificado.
O recurso é tempestivo�
A comissão reafirma seu compromisso em seguir criteriosamente todo o processo de acordo com as normas contidas no edital 01/2023 do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a lei municipal nº 666/2015 e suas alterações�
RECURSO Nº 2
CANDIDATA: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA E SILVA
Nº DE INSCRIÇÃO: 25
A candidata em seu recurso informou que a questão de número 09 encontra-se errada porque na questão fala-se em alteração, sendo que na ver-
dade a mesma foi acrescenta induzindo assim o candidato ao erro�
O recurso é tempestivo�
A comissão ao analisar o recurso, verificou que não há erro na elaboração da questão.
Assim sendo, indefiro o recurso da candidata.
RECURSO Nº 3
CANDIDATA: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA E SILVA
Nº DE INSCRIÇÃO: 25
A candidata em seu recurso informou que a questão de número 10 existe erro de digitação que já pressupõe que a questão está incorreta e na prova 
solicita-se que marque a questão incorreta, com isso beneficia os candidatos.
O recurso é tempestivo�
A comissão ao analisar o recurso, verificou que realmente a questão tem um erro de digitação aonde a palavra DOS RECURSOS encontra-se repetida.
Assim sendo, defiro o recurso da candidata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 – PEQUENO VALOR
AUTORIZAÇÃO
AUTORIZO a Contratação de Empresa especializada em realização de publicidade e propaganda, através da empresa: TONI FATOR COMUNI-
CAÇÃO – CNPJ: 36�705�546/0001-95 através da Dispensa de Licitação 003/2023 solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 
prevê o art� 24, inciso II da Lei nº 8�666/93, que trata da dispensa de licitação�
Feijó – Acre, 02 de Agosto de 2023�

Kiefer Roberto Cavalcante de Lima
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº� 006/2023
Com bases nas informações constantes no Processo Administrativo de nº� 026/2023 e, considerando que foram cumpridos todos os pressupostos 
previstos em Lei, nos termos do Art� 43, inciso VI, da Lei 8�666/93, HOMOLOGO os trabalhos da Comissão Permanente de licitação e ADJUDICO 
o objeto no Edital do Pregão Presencial SRP Nº� 006/2023, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE EPI’S, OBJETIVANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DE FEIJÓ/ACRE, em favor das empresas: J C TELES MARTINS - ME, inscrita 
no CNPJ nº� 13�453�244/0001-71, com sede na Travessa Edileudo Marques, nº� 251, Bairro Nair Araújo, CEP: 69�960-000 Centro, Feijó-Acre, 
vencedora dos itens: 05, 07, 08, 10 e 18, pelo critério de menor preço por item; J V NOGUEIRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 27�896�988/0001-75, com sede na Rua Isaura Parente, nº� 671, Loja 106, Bairro: Bosque, CEP: 69�9000-493, Rio Branco-Acre, vencedora 
dos itens: 02, 03, 09, 11, 12, 19, 21, 23 e 25, pelo critério de menor preço por item e a empresa REAL DREAMS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº� 34�038�376/0002-98, com sede na Avenida Boulevard Thaumaturgo, nº� 99, Sala 1010-A, Centro, CEP: 69�980-000, Cruzeiro 
do Sul/Acre, vencedora dos itens: 01, 04, 15, 15, 16, 17, 20, 22 e 24, pelo critério de menor preço por item�
Publique-se�
Feijó-Acre, 03 de Agosto de 2023�

Kiefer Roberto Cavalcante Lima
Prefeito Municipal
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JORDÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 145/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORDÃO, ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os §§ 3º e 4º do art� 14, § 4º do art� 
16 e art. 59, VII, todos da Lei Orgânica do Município, amparado no art. 152 da Lei Federal nº Lei 8.112/1990, Lei Municipal nº 013/2022, e tendo em vista 
a justificativa formulada pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2022, por meio do OF/CPAD/Nº 019/2023.
RESOLVE:
Art� 1º� Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída 
pela Portaria nº 303/2022, publicada em 15 de setembro de 2022, prorrogada pela Portaria nº 345/2022, publicada em 11 de novembro de 2022, 
Portaria nº 06/2023, de 10 de janeiro de 2023 e Portaria nº 41/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.491, de 14/03/2023, prazo 
prorrogável que passará a ser contado a partir do término do prazo concedido pela Portaria nº 41/2023�
Art� 2º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Jordão/AC, 26 de junho de 2023�

Naudo Ribeiro
Prefeito de Jordão

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022
OBJETO: Aquisição de 1 (um) Quadriciclo novo 0 KM tipo OHV, monocilíndrico, 4 tempos e 1 (uma) Carreta para Quadriciclo com Rampa Basculante�
Valor do Contrato: R$ 77�300,00 (Setenta e sete mil e trezentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 31/07/2023
Vigência Final: 29/12/2023

Assinam:
MEIRE MARIA SÉRGIO DE MENEZES SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE
OSVALDO XAVIER DIAS
JURUÁ MOTOCENTER LTDA
CONTRATADA
Jordão – Acre, 31 de julho de 2023�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) Quadriciclos novos 0 KM tipo OHV, monocilíndricos, 4 tempos e 1 (uma) Carreta para Quadriciclo com Rampa 
Basculante�
Valor do Contrato: R$ 137�300,00 (Cento e trinta e sete mil e trezentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 02/08/2023
Vigência Final: 29/12/2023

Assinam:
ÓSCAR SÉRGIO DE MENEZES OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
CONTRATANTE
OSVALDO XAVIER DIAS
JURUÁ MOTOCENTER LTDA
CONTRATADA
Jordão – Acre, 02 de agosto de 2023�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022
OBJETO: Aquisição de 1 (um) Quadriciclo novo 0 KM tipo OHV, monocilíndrico, 4 tempos�
Valor do Contrato: R$ 60�000,00 (Sessenta mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 03/08/2023
Vigência Final: 29/12/2023

Assinam: 
ELECILDA RIBEIRO SOUZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E TURISMO
CONTRATANTE
OSVALDO XAVIER DIAS
JURUÁ MOTOCENTER LTDA
CONTRATADA                                    
Jordão – Acre, 3 de agosto de 2023�
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO ACRE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº� 004/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, por meio do Convênio nº. 901050/2020 visando atender às necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E SUSTENTABILIDADE, em parceria com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA� 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JORDÃO, ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
Leis nºs 8�666/93 e 10�520/02, e suas alterações posteriores; 
Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e 
revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art� 49 da Lei 8666/93 e das Súmulas 346 e 473/STF� 
Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque – Pregão Eletrônico 004/2023, foi rejeitado por parte do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, devido divergência entre Plano de Trabalho, Processo de Execução e Documentos, 
em consequência: 
RESOLVE, 
REVOGAR, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS, por meio do Convênio nº. 901050/2020 visando atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E 
SUSTENTABILIDADE, em parceria com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, com fulcro Leis Federais nº 8�666/93 
(Licitações) e 10�520/02 (Lei instituiu o Pregão como modalidade de licitação), e demais alterações posteriores, em especial o “caput” do Art� 
49, Lei 8�666/93� 
Jordão - Acre, 03/08/2023�

FRANCISCO NAUDINO RIBEIRO SOUZA
Prefeito Municipal

MÂNCIO LIMA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 01/2023
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE MÂNCIO LIMA E O DISTRITO SANITÁRIO 
ESPECIAL INDÍGENA – ALTO RIO JURUÁ
O MUNICÍPIO DE MÂNCIO LIMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.059.671/0001-89, com sede administrativa à Rua 
Mimosa Sá, nº 021, Centro, em Mâncio Lima/AC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr� ISAAC DE SOUZA LIMA, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 140947 SSP/AC e CPF nº 340.099.732-34, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Correia Santana, nº 1385, 
Bairro São Francisco, município de Mâncio Lima - AC, doravante denominado CEDENTE, e o DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA 
– ALTO RIO JURUÁ, inscrito no CNPJ n° 00.394.544/0063-88, com sede à Rua Formoso, nº 225, Bairro formoso, município de Cruzeiro do 
Sul - AC, neste ato representado por seu Coordenador Distrital de Saúde Indígena, Sr� ISAAC DA SILVA  PIYÃKO, portador do Documento de 
Identidade nº 277�173, CPF: 434�812�212-15, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram entre si o presente TERMO DE CESSÃO DE 
USO DE BEM IMÓVEL, pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui o objeto do presente Termo, a cessão de uma área de terras (croqui e memorial descritivo anexo), com prédio edificado em alvenaria, 
situado à Avenida Japiim, Bairro José Martins, no Município de Mâncio Lima. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
A presente cessão objetiva o funcionamento do Polo Base de Saúde Indígena Dr. Ailton Rodrigues, no Município de Mâncio Lima – AC. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cessão terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de assinatura do presente instrumento, prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, a critério e conveniência das partes ou, unilateralmente, a cargo do CEDENTE�
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS
A cessão ora concedida se opera a título não oneroso, não gerando qualquer repasse ou aporte financeiro entre os entes.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
DO CEDENTE:
I� Ceder a posse do objeto da presente Cessão, para uso e exploração do CESSIONÁRIO;
II� Adotar as providências necessárias quanto a documentação para celebração do presente termo� 
DO CESSIONÁRIO:
I� Responsabilizar-se por eventuais danos causados durante a operacionalização da área e em decorrência dela, sejam eles de ordem ambiental, 
cível, criminal ou quaisquer outras;
II� Arcar com as despesas de reformas ou manutenções que sejam realizadas no prédio, constante no imóvel cedido, por suas expensas, sem 
qualquer ônus ao Município de Mâncio Lima – AC;
III� Manter o bem cedido em perfeitas condições de uso, realizando o necessário para a sua conservação;
IV� Não ceder o imóvel a terceiros estranhos a este ajuste�
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
O presente Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel poderá ser rescindido por conveniência das partes ou unilateralmente, pelo órgão Cedente, 
por motivo justificável, com ciência prévia de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da presente CESSÃO, as partes elegem o foro da comarca de Mâncio Lima - Acre.
E, para firmeza, validade e eficácia do aqui convencionado, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo, que também o subscrevem�
Mâncio Lima – Acre, 25 de julho de 2023.

ISAAC DE SOUZA LIMA
Prefeito Municipal 
                                                                      ISAAC DA SILVA PIYÃKO
Coordenador Distrital
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO 

LEI Nº0533 DE 27 DE JULHO DE 2023 - AUTORIZA O PODER EXECU-
TIVO CONCEDER PREMIAÇÕES A PARTICIPANTES DE EVENTOS 
ESPORTIVOS E CULTURAIS REALIZADOS NO FESTIVAL DE PRAIA 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Prefeito Municipal de Manoel Urbano, Estado do Acre, no uso de suas 
atribuições legais que lhes confere o inciso V, Art. 54, da Lei Orgânica 
do Município de Manoel Urbano, faz saber aos habitantes do Município 
de Manoel Urbano, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e EU 
sanciono a seguinte Lei�
Art� 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o paga-
mento de premiação em dinheiro aos vencedores de competições 
esportivas e culturais realizados no Festival de Praia do Município 
no ano de 2023�
Art. 2º - Os valores de que trata o artigo primeiro serão fixados e distri-
buídos de acordo com os eventos a baixo relacionados: 
Jogo de Vôlei – Valor Total R$1�500,00, assim distribuídos:
Vôlei Masculino – Primeiro lugar – premiação no importe de R$ 500,00;
Vôlei Masculino – Segundo lugar – premiação no importe de R$ 250,00;
Vôlei Feminino – Primeiro lugar – premiação no importe de R$ 500,00;
Vôlei Feminino – Segundo lugar – premiação no importe de R$ 250,00;
Jogo de Futebol de Areia – Valor Total R$1�500,00, assim distribuídos:
Futebol de areia Masculino – Primeiro lugar – premiação no importe de R$ 500,00;
Futebol de areia Masculino – Segundo lugar – premiação no importe de R$ 250,00;
Futebol de areia Feminino – Primeiro lugar – premiação no importe de R$ 500,00;
Futebol de areia Feminino – Segundo lugar – premiação no importe de R$ 250,00;
Canoagem - Valor Total R$ 900,00, assim distribuídos:
Primeiro lugar – premiação no importe de R$ 500,00;
Segundo lugar – premiação no importe de R$ 250,00;
Terceiro lugar – premiação no importe de R$ 150,00;
Desfile Garota e Garoto Verão-Festival de Praia 2023. Valor Total R$ 
3�600,00, assim distribuídos:
Primeiro lugar Masculino - premiação no importe de R$ 1�000,00;
Primeiro lugar Feminino - premiação no importe de R$ 1�000,00;
Segundo lugar Masculino - premiação no importe de R$ 500,00;
Segundo lugar Feminino - premiação no importe de R$ 500,0
Terceiro lugar Masculino - premiação no importe de R$ 300,00;
Terceiro lugar Feminino - premiação no importe de R$ 300,0
Art� 3º - Competem as Secretarias Municipais de Administração, Secre-
taria de Educação e Cultura e Secretaria de Esporte e Lazer, por meio 
de edital, fixar as regras concernentes às competições e demais ativida-
des de que trata a presente lei�
Art� 4º - Os gastos decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orça-
mento vigente e, suplementadas, caso necessário�
Art� 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposição em contrário� GABINETE DO PREFEITO, MANOEL URBA-
NO – ACRE, 02 DE AGOSTO DE 2023�

Raimundo Toscano Velozo  - Prefeito Municipal 

ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 – CPL/PMMU-AC
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – CPL/PMMU-AC
Para que produzam os efeitos legais em toda sua plenitude ADJUDI-
CO a decisão da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Manoel Urbano Estado do Acre – CPL/PMMU-AC, nomeada através 
do Decreto Municipal nº 001/2023 de 02/01/2023, publicado no D�O�E� 
nº 13�445 – páginas nº 81/82 datado de 04/01/2023, com a seguinte 
composição: Presidente Albertes Paiva da Silva, Relator: José Carva-
lho Veloso e Membro: Rita da Silva Gonçalves, que classificou como 
VENCEDORA pelo regime de execução indireta por empreitada por 
preço global, pelo critério de menor preço global no PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 024/2023 – CPL/PMMU-AC na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2023 – CPL/PMMU-AC, em favor da EMPRESA: 
CONSÓRCIO JURUA & EURO – Composto pelas Empresa: JURUA 
CONSTRUTORA LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF� sob o nº 08�910�286/0001-54, Inscrição Esta-

dual sob o nº 01�027�618/001-96, com sede na Rua Da Alegria, nº 
70, Bairro Bosque – Cep� 69�900-556 – Cidade de Rio Branco Estado 
do Acre, neste ato representada pelo seu Representa Legal Senhor 
Paulo Cesar Alves do Nascimento, brasileiro, inscrito no CPF/MF� sob 
o nº 521�719�812-53, residente e domiciliado na Cidade de Rio Bran-
co Estado do Acre e Empresa EURO CONSTRUÇÕES LTDA – ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF� sob o nº 
05�687�069/0001-59, Inscrição Estadual sob o nº 01�014�381/001-10, 
com sede na Travessa Hosana Cerneiro, nº 329 – Bairro João Eduardo 
– Cep� 69�911-538 – Rio Branco Estado do Acre, neste ato represen-
tada pelo seu Representa Legal Senhor Maikon Barros Pereira, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF� sob o nº 749�614�202-63, residente e domici-
liado na Cidade de Rio Branco Estado do Acre� OBJETO: Contratação 
de Empresa de Engenharia Civil para a Execução dos Serviços de 
Construção de Praça Publica na Comunidade Distrito Itaúba – Zona 
Rural do Município de Manoel Urbano Estado do Acre, conforme Edital 
e seus anexos e Exigências Rigorosas das Especificações Técnica 
– Generalidades, Especificações Técnica dos Serviços, Convênio Pla-
taforma +Brasil n° 909725/2021 e Proposta nº 020482/2021� VALOR: 
R$- 475�346,06 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Trezentos e Qua-
renta e Seis Reais e Seis Centavos), conforme consta na Proposta de 
Preços e aprovada da empresa vencedora e com base no PARECER 
TÉCNICO Nº 022/2023 de 27/07/2023, emitido pelo senhor Moises 
Gonzaga Silva – Engenheiro Civil – CREA nº 21307D-AC, represen-
tante da Prefeitura Municipal de Manoel Urbano Estado do Acre�
Manoel Urbano Estado do Acre, em 01 de agosto de 2023

Albertes Paiva da Silva – Presidente da CPL/PMMU-AC

ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 – CPL/PMMU-AC
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – CPL/PMMU-AC
Para que produzam os efeitos legais em toda sua plenitude HOMO-
LOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Manoel Urbano Estado do Acre – CPL/PMMU-AC, nomeada através 
do Decreto Municipal nº 001/2023 de 02/01/2023, publicado no D�O�E� 
nº 13�445 – páginas nº 81/82 datado de 04/01/2023, com a seguinte 
composição: Presidente Albertes Paiva da Silva, Relator: José Carva-
lho Veloso e Membro: Rita da Silva Gonçalves, que classificou como 
VENCEDORA pelo regime de execução indireta por empreitada por 
preço global, pelo critério de menor preço global no PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 024/2023 – CPL/PMMU-AC na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2023 – CPL/PMMU-AC, em favor da EMPRESA: 
CONSÓRCIO JURUA & EURO – Composto pelas Empresa: JURUA 
CONSTRUTORA LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, ins-
crita no CNPJ/MF� sob o nº 08�910�286/0001-54, Inscrição Estadual sob 
o nº 01�027�618/001-96, com sede na Rua Da Alegria, nº 70, Bairro Bos-
que – Cep� 69�900-556 – Cidade de Rio Branco Estado do Acre, neste 
ato representada pelo seu Representa Legal Senhor Paulo Cesar Alves 
do Nascimento, brasileiro, inscrito no CPF/MF� sob o nº 521�719�812-53, 
residente e domiciliado na Cidade de Rio Branco Estado do Acre e Em-
presa EURO CONSTRUÇÕES LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF� sob o nº 05�687�069/0001-59, Inscrição 
Estadual sob o nº 01�014�381/001-10, com sede na Travessa Hosana 
Cerneiro, nº 329 – Bairro João Eduardo – Cep� 69�911-538 – Rio Bran-
co Estado do Acre, neste ato representada pelo seu Representa Legal 
Senhor Maikon Barros Pereira, brasileiro, inscrito no CPF/MF� sob o nº 
749�614�202-63, residente e domiciliado na Cidade de Rio Branco Es-
tado do Acre� OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia Civil 
para a Execução dos Serviços de Construção de Praça Publica na Co-
munidade Distrito Itaúba – Zona Rural do Município de Manoel Urbano 
Estado do Acre, conforme Edital e seus anexos e Exigências Rigorosas 
das Especificações Técnica – Generalidades, Especificações Técnica 
dos Serviços, Convênio Plataforma +Brasil n° 909725/2021 e Proposta 
nº 020482/2021� VALOR: R$- 475�346,06 (Quatrocentos e Setenta e 
Cinco Mil Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Seis Centavos), confor-
me consta na Proposta de Preços e aprovada da empresa vencedora 
e com base no PARECER TÉCNICO Nº 022/2023 de 27/07/2023, emi-
tido pelo senhor Moises Gonzaga Silva – Engenheiro Civil – CREA nº 
21307D-AC, representante da Prefeitura Municipal de Manoel Urbano 
Estado do Acre�
Manoel Urbano Estado do Acre, em 02 de agosto de 2023�

Raimundo Toscano Velozo – Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art� 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

13.845.079,81 16,19 45,70RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 46.432.856,6885.511.189,27 85.511.189,27 39.078.332,59
45,6445,6445,64      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 84�856�189,2784.856.189,2784.856.189,27 84�856�189,2784.856.189,2784.856.189,27 13�845�079,8113.845.079,8113.845.079,81 16,3216,3216,32 38�731�499,4638.731.499,4638.731.499,46 46�124�689,8146.124.689,8146.124.689,81      RECEITAS CORRENTES
61,0961,0961,09         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1�656�384,241.656.384,241�656�384,24 1�656�384,241.656.384,241�656�384,24 412�655,97412.655,97412�655,97 24,9124,9124,91 1�011�874,591.011.874,591�011�874,59 644�509,65644.509,65644�509,65         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
61,7361,7361,73            IMPOSTOS            IMPOSTOS 1�605�004,001.605.004,001�605�004,00 1�605�004,001.605.004,001�605�004,00 406�033,70406.033,70406�033,70 25,3025,3025,30 990�739,54990.739,54990�739,54 614�264,46614.264,46614�264,46            IMPOSTOS
41,1341,1341,13            TAXAS            TAXAS 51�380,2451.380,2451�380,24 51�380,2451.380,2451�380,24 6�622,276.622,276�622,27 12,8912,8912,89 21�135,0521.135,0521�135,05 30�245,1930.245,1930�245,19            TAXAS
60,4360,4360,43         CONTRIBUIÇOES         CONTRIBUIÇOES 230�000,00230.000,00230�000,00 230�000,00230.000,00230�000,00 47�614,5147.614,5147�614,51 20,7020,7020,70 138�986,77138.986,77138�986,77 91�013,2391.013,2391�013,23         CONTRIBUIÇOES
60,4360,4360,43            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚB            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚB 230�000,00230.000,00230�000,00 230�000,00230.000,00230�000,00 47�614,5147.614,5147�614,51 20,7020,7020,70 138�986,77138.986,77138�986,77 91�013,2391.013,2391�013,23            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚB
48,0248,0248,02         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 1�304�650,001.304.650,001�304�650,00 1�304�650,001.304.650,001�304�650,00 205�379,02205.379,02205�379,02 15,7415,7415,74 626�499,18626.499,18626�499,18 678�150,82678.150,82678�150,82         RECEITA PATRIMONIAL
48,0248,0248,02            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 1�304�650,001.304.650,001�304�650,00 1�304�650,001.304.650,001�304�650,00 205�379,02205.379,02205�379,02 15,7415,7415,74 626�499,18626.499,18626�499,18 678�150,82678.150,82678�150,82            VALORES MOBILIÁRIOS
45,2545,2545,25         TRANSFERENCIAS CORRENTES         TRANSFERENCIAS CORRENTES 81�665�155,0381.665.155,0381�665�155,03 81�665�155,0381.665.155,0381�665�155,03 13�179�430,3113.179.430,3113�179�430,31 16,1416,1416,14 36�954�138,9236.954.138,9236�954�138,92 44�711�016,1144.711.016,1144�711�016,11         TRANSFERENCIAS CORRENTES
35,3135,3135,31            TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 38�619�119,7138.619.119,7138�619�119,71 38�619�119,7138.619.119,7138�619�119,71 5�294�695,745.294.695,745�294�695,74 13,7113,7113,71 13�637�814,2313.637.814,2313�637�814,23 24�981�305,4824.981.305,4824�981�305,48            TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES
65,8265,8265,82            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SU            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SU 5�046�035,325.046.035,325�046�035,32 5�046�035,325.046.035,325�046�035,32 1�316�000,931.316.000,931�316�000,93 26,0826,0826,08 3�321�190,553.321.190,553�321�190,55 1�724�844,771.724.844,771�724�844,77            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SU
52,6252,6252,62            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 38�000�000,0038.000.000,0038�000�000,00 38�000�000,0038.000.000,0038�000�000,00 6�568�733,646.568.733,646�568�733,64 17,2917,2917,29 19�995�134,1419.995.134,1419�995�134,14 18�004�865,8618.004.865,8618�004�865,86            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
52,9552,9552,95      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 655�000,00655.000,00655.000,00 655�000,00655.000,00655.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 346�833,13346.833,13346.833,13 308�166,87308.166,87308.166,87      RECEITAS DE CAPITAL
52,9552,9552,95         TRANSFERENCIAS DECAPITAL         TRANSFERENCIAS DECAPITAL 655�000,00655.000,00655�000,00 655�000,00655.000,00655�000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 346�833,13346.833,13346�833,13 308�166,87308.166,87308�166,87         TRANSFERENCIAS DECAPITAL
52,9552,9552,95            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 655�000,00655.000,00655�000,00 655�000,00655.000,00655�000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 346�833,13346.833,13346�833,13 308�166,87308.166,87308�166,87            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 85.511.189,27 85.511.189,27 13.845.079,81 16,19 39.078.332,59 45,70 46.432.856,68
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno
0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual
0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo
0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária

Continua 1/3FONTE:

31/07/2023  16:46:16  -  RMROCHA



79Nº 13.58879     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

87.423.878,27 16.076.268,74 38.671.325,2017.606.402,76 43.520.146,80 50.189.736,1788.861.061,37 45.340.914,57DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.726.333,05
71.460.776,27DESPESAS CORRENTES 73.026.987,83 33.709.638,62 36.988.650,8615.570.462,64 39.317.349,21 15.624.809,94 36.038.336,97 34.243.789,01
44�435�946,50   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 46�212�800,44 23�768�384,38 23�782�449,389�354�005,81 22�444�416,06 9�616�900,78 22�430�351,06 21�552�176,29

122�400,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 122�400,00 90�482,46 90�482,463�431,41 31�917,54 3�431,41 31�917,54 31�917,54
26�902�429,77   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26�691�787,39 9�850�771,78 13�115�719,026�213�025,42 16�841�015,61 6�004�477,75 13�576�068,37 12�659�695,18
15.812.102,00DESPESAS DE CAPITAL 15.714.073,54 9.690.508,18 13.081.085,312.035.940,12 6.023.565,36 451.458,80 2.632.988,23 2.482.544,04
14�298�902,00   INVESTIMENTOS 14�200�860,54 9�132�984,10 12�523�561,231�832�933,00 5�067�876,44 248�451,68 1�677�299,31 1�526�855,12

1�513�200,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA 1�513�213,00 557�524,08 557�524,08203�007,12 955�688,92 203�007,12 955�688,92 955�688,92
151.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 120.000,00 120.000,00 120.000,00 —————
151�000,00   RESERVA DE CONTINGENCIA 120�000,00 120�000,00 120�000,00 —————

— ———— — —— —DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

16.076.268,7487.423.878,27 88.861.061,37 38.671.325,2043.520.146,80 50.189.736,17 36.726.333,05SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 17.606.402,76 45.340.914,57
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 85.511.189,27 85.511.189,27 13.845.079,81 16,19 39.078.332,59 45,70 46.432.856,68

0,00

—

—1�168�621,35

—
85�511�189,27

—

1�168�621,35

85�511�189,27

— —

—

16,19

—

—

45,70

—

—

—

13�845�079,81 39�078�332,59

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 1�168�621,35 — — 1�168�621,35 — —
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —

0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

—

—

Continua 2/3FONTE:
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00         Divida Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00         Divida Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.076.268,7487.423.878,27 88.861.061,37 38.671.325,2043.520.146,80 50.189.736,17 36.726.333,05TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 17.606.402,76 45.340.914,57

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

2�351�999,54407�007,39— — —

16�076�268,7487�423�878,27 88�861�061,37

—

17�606�402,76 45�340�914,57

—

— 39�078�332,59 — 39�078�332,59

——SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art� 52, inciso II, alínea “c” )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 87�423�878,27 88�861�061,37 17�606�402,76 45�340�914,57 100,00 43�520�146,80 16�076�268,74 38�671�325,20 100,00 50�189�736,17
923�173,75365�015,283�072�604,253�995�778,003�825�378,00Legislativa 365�015,28 2,04 2,39 3�072�604,25923�173,75
923�173,75365�015,281�074�715,25923�173,75365�015,28Ação Legislativa 2,04 2,39 1�074�715,251�997�889,001�912�689,00

0,000,001�997�889,000,000,00Administração Geral 0,00 0,00 1�997�889,001�997�889,001�912�689,00

8�474�519,922�951�423,975�280�800,3114�254�623,1815�002�967,07Administração 2�907�314,87 19,79 21,91 5�780�103,268�973�822,87
8�463�159,922�945�393,975�245�654,318�962�462,872�901�284,87Administração Geral 19,77 21,88 5�744�957,2614�208�117,1814�961�461,07

11�360,006�030,0035�146,0011�360,006�030,00Normatização e Fiscalização 0,03 0,03 35�146,0046�506,0041�506,00

430�351,38161�262,47708�620,941�178�180,681�025�871,25Assistência Social 177�876,07 1,04 1,11 747�829,30469�559,74
430�351,38161�262,47708�620,94469�559,74177�876,07Assistência Comunitária 1,04 1,11 747�829,301�178�180,681�025�871,25

6�701�895,012�837�699,095�677�944,8412�986�454,7212�012�682,44Saúde 3�071�688,25 16,12 17,33 6�284�559,717�308�509,88
6�701�895,012�837�699,095�677�944,847�308�509,883�071�688,25Atenção Básica 16,12 17,33 6�284�559,7112�986�454,7212�012�682,44

19�568�133,018�576�433,3622�179�065,6643�714�973,3443�215�467,00Educação 8�249�000,45 47,50 50,60 24�146�840,3321�535�907,68
448�905,16204�061,72414�911,75483�426,71238�583,27Alimentação e Nutrição 1,07 1,16 449�433,30898�338,46719�228,00

15�572�783,366�991�193,9216�505�233,5217�451�117,636�640�209,76Ensino Fundamental 38,49 40,27 18�383�567,7933�956�351,1533�837�624,00

16�800,000,005�200,0016�800,000,00Ensino Superior 0,04 0,04 5�200,0022�000,0022�000,00

3�122�626,361�256�573,175�112�379,703�164�531,811�232�589,47Educação Infantil 6,98 8,07 5�154�285,158�276�911,518�086�614,00

407�018,13124�604,55141�340,69420�031,53137�617,95Transportes Especiais 0,93 1,05 154�354,09561�372,22550�001,00

76�549,7356�579,7361�926,00388�091,3280�006,00Cultura 306�195,32 0,72 0,20 311�541,59326�165,32
0,000,004,000,000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 4,004,004,00

76�549,7356�579,7361�922,00326�165,32306�195,32Difusão Cultural 0,72 0,20 311�537,59388�087,3280�002,00

282�341,48109�521,874�285�284,785�443�738,406�012�575,00Urbanismo 800�049,77 2,55 0,73 5�161�396,921�158�453,62
172�819,610,003�443�189,451�048�931,75690�527,90Infra-Estrutura Urbana 2,31 0,45 4�319�301,594�492�121,204�852�575,00

109�521,87109�521,87842�095,33109�521,87109�521,87Serviços Urbanos 0,24 0,28 842�095,33951�617,201�160�000,00

374�585,98242�451,68354�244,88800�442,75650�003,00Saneamento 0,00 0,98 0,97 425�856,77446�197,87
374�585,98242�451,68354�244,88446�197,870,00Saneamento Básico Rural 0,98 0,97 425�856,77800�442,75650�003,00

0,000,00109�718,00109�718,00109�718,00Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 109�718,000,00
0,000,0025�002,000,000,00Difusão Cultural 0,00 0,00 25�002,0025�002,0025�002,00

0,000,0084�716,000,000,00Controle Ambiental 0,00 0,00 84�716,0084�716,0084�716,00

Continua 1/2FONTE:
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o  Bimestre

(d)
%

(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIALFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 87�423�878,27 88�861�061,37 17�606�402,76 45�340�914,57 100,00 43�520�146,80 16�076�268,74 38�671�325,20 100,00 50�189�736,17
1�712�194,38747�981,85389�638,484�394�148,573�614�510,51Agricultura 1�653�347,56 8,83 4,43 2�681�954,194�004�510,09

0,000,0035�831,000,000,00Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 35�831,0035�831,0080�001,00

1�712�194,38747�981,85339�104,484�004�510,091�653�347,56Abastecimento 8,83 4,43 2�631�420,194�343�614,573�519�806,51

0,000,001,000,000,00Produção Industrial 0,00 0,00 1,001,001,00

0,000,0014�702,000,000,00Comercialização 0,00 0,00 14�702,0014�702,0014�702,00

94�238,5616�325,441�213�598,661�371�500,411�635�000,00Energia 63�773,19 0,35 0,24 1�277�261,85157�901,75
94�238,5616�325,441�213�598,66157�901,7563�773,19Energia Elétrica 0,35 0,24 1�277�261,851�371�500,411�635�000,00

33�342,0011�574,0066�700,00103�412,0088�700,00Desporto e Lazer 12�142,00 0,08 0,09 70�070,0036�712,00
33�342,0011�574,0066�700,0036�712,0012�142,00Desporto Comunitário 0,08 0,09 70�070,00103�412,0088�700,00

0,000,00120�000,00120�000,00151�000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 120�000,000,00

38�671�325,2016�076�268,7443�520�146,8045�340�914,5717�606�402,7688�861�061,3787�423�878,27TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 50�189�736,17

1

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais,
não sendo portanto uma função� É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento�
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art� 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2022

Municipio de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JULHO/2022 A JUNHO/2023

Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023
TOTAL

(ÚLT� 12 MES�)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

2023

7.406.213,24 6.028.599,72 7.523.042,50 5.868.693,25 6.253.631,02 9.043.824,87 6.227.586,50 7.796.266,05 6.434.870,73 6.192.764,86 7.028.890,74 7.701.316,73 83.505.700,21 88.181.728,87RECEITAS CORRENTES (I)
148�274,57 144�547,45 151�632,47 178�739,64 141�413,00 222�015,26 162�970,75 176�982,53 135�706,13 123�559,21 156�572,78 256�083,19 1�998�496,98 1�656�384,24  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

3�304,30 933,20 477,93 580,17 597,66 361,25 316,78 1�566,00 3�198,77 1�108,67 1�795,05 4�715,83 18�955,61 225�002,00    IPTU
69�605,07 81�025,04 88�643,81 99�920,44 65�058,16 115�276,08 89�238,51 33�449,66 107�016,56 56�229,21 124�907,41 211�168,04 1�141�537,99 670�001,00    ISS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108,76 0,00 0,00 760,00 0,00 868,76 10�001,00    ITBI
70�101,86 61�352,28 62�213,43 78�031,71 75�643,04 106�004,76 67�272,57 138�451,02 21�776,13 64�973,20 27�513,72 35�173,65 808�507,37 0,00    IRRF

5�263,34 1�236,93 297,30 207,32 114,14 373,17 6�142,89 3�407,09 3�714,67 1�248,13 1�596,60 5�025,67 28�627,25 751�380,24    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

18�332,84 19�343,75 22�714,84 19�110,94 23�332,23 19�372,27 23�970,75 23�602,40 21�282,66 22�516,45 19�781,77 27�832,74 261�193,64 230�000,00  Contribuições
127�307,14 141�925,62 175�663,75 139�279,58 118�928,49 112�145,75 101�361,42 88�991,74 113�477,80 90�931,20 102�367,36 94�450,49 1�406�830,34 1�244�500,00  Receita Patrimonial
127�307,14 141�925,62 175�663,75 139�279,58 118�928,49 112�145,75 101�361,42 88�991,74 113�477,80 90�931,20 102�367,36 94�450,49 1�406�830,34 1�244�500,00    Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Outras Receitas Patrimoniais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Receita Agropecuária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Receita Industrial
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Receita de Serviços

7�112�298,69 5�722�782,90 7�173�031,44 5�531�563,09 5�969�957,30 8�690�291,59 5�939�283,58 7�506�689,38 6�164�404,14 5�955�758,00 6�750�168,83 7�322�950,31 79�839�179,25 85�050�844,63  Transferências Correntes
2�027�976,87 1�473�434,94 1�357�012,19 1�291�151,20 1�622�742,03 2�521�415,71 1�484�198,79 2�181�196,40 1�334�337,89 1�525�564,63 1�695�910,00 1�583�967,22 20�098�907,87 20�700�000,00    Cota-Parte do FPM

599�318,50 598�390,35 570�756,27 544�796,37 580�305,37 635�711,50 680�031,52 590�174,19 590�803,03 555�566,21 587�607,50 594�943,55 7�128�404,36 6�011�680,49    Cota-Parte do ICMS
2�430,37 671,80 3�417,06 2�460,81 311,71 2�428,58 3�186,82 1�132,26 5�810,41 5�109,00 1�414,43 4�602,62 32�975,87 19�074,63    Cota-Parte do IPVA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,25 350�000,00    Cota-Parte do ITR
261,66 208,43 274,97 280,62 204,05 289,91 241,69 172,35 213,60 227,70 204,77 255,34 2�835,09 3�772,47    Transferências da LC 61/1989

2�778�282,47 3�076�247,10 2�632�727,90 2�699�731,58 3�279�119,91 3�507�408,22 3�337�263,58 4�186�022,63 2�827�081,88 3�076�032,41 3�362�025,13 3�206�708,51 37�968�651,32 38�000�000,00    Transferências do FUNDEB
1�704�028,82 573�830,28 2�608�843,05 993�142,51 487�274,23 2�023�037,67 434�337,93 547�991,55 1�406�157,33 793�258,05 1�103�007,00 1�932�473,07 14�607�381,49 19�966�317,04    Outras Transferências Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Receitas Correntes
378.759,69 414.499,34 359.649,28 367.681,61 440.671,77 474.971,43 433.487,99 554.500,48 386.190,15 417.247,87 456.986,28 436.702,55 5.121.348,44 4.365.689,60DEDUÇÕES (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Contrib� do Servidor para o Plano de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Compensação Financ� entre Regimes Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Rendimentos de Aplicações de Recursos

Previdenciários
378�759,69 414�499,34 359�649,28 367�681,61 440�671,77 474�971,43 433�487,99 554�500,48 386�190,15 417�247,87 456�986,28 436�702,55 5�121�348,44 4�365�689,60  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

7.027.453,55 5.614.100,38 7.163.393,22 5.501.011,64 5.812.959,25 8.568.853,44 5.794.098,51 7.241.765,57 6.048.680,58 5.775.516,99 6.571.904,46 7.264.614,18 78.384.351,77 83.816.039,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas individuais (art� 166-A, § 1º, da CF) (IV)
7.027.453,55 5.614.100,38 7.163.393,22 5.501.011,64 5.812.959,25 8.568.853,44 5.794.098,51 7.241.765,57 6.048.680,58 5.775.516,99 6.571.904,46 7.264.614,18 78.384.351,77 83.816.039,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 156�240,00 145�824,00 166�656,00 156�240,00 155�760,00 158�400,00 939�120,00 1�823�996,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art� 166, § 16 da CF) e ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

7.027.453,55 5.614.100,38 7.163.393,22 5.501.011,64 5.812.959,25 8.568.853,44 5.637.858,51 7.095.941,57 5.882.024,58 5.619.276,99 6.416.144,46 7.106.214,18 77.445.231,77 81.992.043,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (VII) = (V - VI)

Marechal Thaumaturgo,  31/07/2023

Fonte:
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art� 53, inciso II)

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/2023

(b)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

0,00 0,00 RECEITAS CORRENTES (I)
0,00 0,00     Receita de Contribuições dos Segurados
0,00 0,00         Ativo
0,00 0,00         Inativo
0,00 0,00         Pensionista
0,00 0,00     Receita de Contribuições Patronais
0,00 0,00         Ativo
0,00 0,00         Inativo
0,00 0,00         Pensionista
0,00 0,00     Receita Patrimonial
0,00 0,00         Receitas Imobiliárias
0,00 0,00         Receitas de Valores Mobiliários
0,00 0,00         Outras Receitas Patrimoniais
0,00 0,00     Receita de Serviços
0,00 0,00     Outras Receitas Correntes
0,00 0,00         Compensação Financeira entre os regimes
0,00 0,00         Receita de Aportes Periód� para Amort� de Déficit Atuarial do RPPS(II)
0,00 0,00         Demais Receitas Correntes
0,00 0,00 RECEITAS DE CAPITAL (III)
0,00 0,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos
0,00 0,00     Amortização de Empréstimos
0,00 0,00     Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre/2023
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2023

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre/2023

(f)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00
  Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/4FONTE:
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/4

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIARECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Valor 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

     Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

     Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2023
Caixa e equivalentes de caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre/2023
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2023

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre/2023

(f)

  Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
  Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00
  Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,000,000,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V)² 0,000,000,000,00

Continua 2/4FONTE:
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/4

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/2023

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre/2023
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2023

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre/2023

(f)

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)²

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2023
Caixa e equivalentes de caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/2023

(b)

     Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
     Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

Continua 3/4FONTE:
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 4/4

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre/2023
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2023

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre/2023

(f)

     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,000,00

0,000,000,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)=(XVII-XVII 0,00

0,00

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA

ACIMA  DA LINHA

�Até o Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS(a)

84�156�189,27 38�731�499,46RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)

956�384,24 1�011�874,59   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

225�002,00 12�701,10      I�P�T�U�

670�001,00 622�009,39      I�S�S�

10�001,00 868,76      I�T�B�I�

0,00 355�160,29      I�R�R�F�

51�380,24 21�135,05      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

230�000,00 138�986,77   Contribuições

1�304�650,00 626�499,18   Receita Patrimonial

1�304�650,00 626�499,18      Aplicações Financeiras (II)

0,00 0,00      Outras Receitas Patrimoniais

81�665�155,03 36�954�138,92   Transferências Correntes

18�683�259,45 7�844�140,10      Cota-Parte do FPM

4�647�320,86 2�879�300,94      Cota-Parte do ICMS

15�259,70 17�004,76      Cota-Parte do IPVA

349�980,00 18,60      Cota-Parte do ITR

3�017,98 1�315,45      Transferências da LC 61/1989

38�000�000,00 19�995�134,14      Transferências do FUNDEB

19�966�317,04 6�217�224,93      Outras Transferências Correntes

0,00 0,00   Demais Receitas Correntes

0,00 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)

0,00 0,00      Receitas Correntes Restantes

Continua 1/6FONTE:
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação 2/6

RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA

ACIMA  DA LINHA

�Até o Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS(a)

82�851�539,27 38�105�000,28RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

655�000,00 346�833,13RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

0,00 0,00   Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00   Amortização de Empréstimos (IX)

0,00 0,00   Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

655�000,00 346�833,13   Transferências de Capital

0,00 0,00      Convênios

655�000,00 346�833,13      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00   Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

655�000,00 346�833,13RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 83.506.539,27 38.451.833,41

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 83.506.539,27 38.451.833,41

Continua 2/6FONTE:
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação 3/6

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

�Até o Bimestre/2023
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

462�578,68 462�575,6839�317�349,21 36�038�336,97 34�243�789,01 1�066�217,9473�026�987,83DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

70�865,80 70�862,8022�444�416,06 22�430�351,06 21�552�176,29 368�943,1346�212�800,44    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,0031�917,54 31�917,54 31�917,54 0,00122�400,00    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

391�712,88 391�712,8816�841�015,61 13�576�068,37 12�659�695,18 697�274,8126�691�787,39    Outras Despesas Correntes

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Transferências Constitucionais e Legais

391�712,88 391�712,8816�841�015,61 13�576�068,37 12�659�695,18 697�274,8126�691�787,39        Demais Despesas Correntes

462�578,68 462�575,6839�285�431,67 36�006�419,43 34�211�871,47 1�066�217,9472�904�587,83DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)

2�660�510,95 2�571�184,276�023�565,36 2�632�988,23 2�482�544,04 539�889,2315�714�073,54DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

2�660�510,95 2�571�184,275�067�876,44 1�677�299,31 1�526�855,12 539�889,2314�200�860,54    Investimentos

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Inversões Financeiras

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00        Demais Inversões Financeiras

0,00 0,00955�688,92 955�688,92 955�688,92 0,001�513�213,00    Amortização da Dívida (XXVII)

2�660�510,95 2�571�184,275�067�876,44 1�677�299,31 1�526�855,12 539�889,2314�200�860,54DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00120�000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)

44.353.308,11 37.683.718,74 35.738.726,59 1.606.107,17 3.123.089,63 3.033.759,9587.225.448,37DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXII + XXVIII + XXIX + XXX)

44.353.308,11 37.683.718,74 35.738.726,59 1.606.107,17 3.123.089,63 3.033.759,9587.225.448,37DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

Continua 3/6FONTE:
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação 4/6

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

�Até o Bimestre/2023
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -1.926.760,30

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] -1.926.760,30

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

�Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1�627�800,00

JUROS NOMINAIS
�Até o Bimestre/2023

�VALOR INCORRIDO

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

31�301,80Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) -1.958.062,10

ABAIXO DA LINHA

SALDO
�CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

� �Até o Bimestre/2023(b)�Em 31 Dez 2022(a)

22�102�176,3823�339�771,63DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

5�795�441,938�546�119,04DEDUÇÕES (XL)

5�783�203,678�546�119,04  Disponibilidade de Caixa

10�755�940,0312�839�149,38      Disponibilidade de Caixa Bruta

2�682�608,082�254�393,42      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

2�290�128,282�038�636,92      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

12�238,260,00  Demais Haveres Financeiros

16�306�734,4514�793�652,59DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Continuação 5/6

ABAIXO DA LINHA

SALDO
�CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

� �Até o Bimestre/2023(b)�Em 31 Dez 2022(a)

-1�513�081,86RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

�Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1�506�600,00

AJUSTE METODOLÓGICO �Até o Bimestre/2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) -2�750�677,11

0,00RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] -4.263.758,97
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) -4.232.457,17

INFORMAÇÕES ADICIONAIS �PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1�168�621,35

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

Continua 5/6FONTE:
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO
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RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Inscritos

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art� 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2022
(g)

Pagos��Liquidados������Pagos
������(c) ������(d)

Cancelados ��Saldo
������e = (a+b) - (c+d) (h) (i) (j)

Cancelados
k = (f+g) - (i+j)

Saldo Saldo Total
L=(e+k)

Em Exercícios
Anteriores

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2022
(b)

������(a) ������(f)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1�992�478,27 1�606�107,17 - 3�033�759,95261�915,15 2�361�825,791�713�539,54-3�123�089,633�520�299,001�227�000,49648�286,25
PODER EXECUTIVO 261�912,15 1�992�478,27 1�606�107,17 0,00 648�283,25 1�227�000,49 3�519�997,00 3�123�089,63 3�033�759,95 0,00 1�713�237,54 2�361�520,79

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL 0,00 4�689,52 0,00 28�556,00 0,00 0,00 0,00 28�556,00 33�245,524�689,52 0,00 0,00
SECRETARIA MUNIC� DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE 0,00 90�880,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90�880,0790�880,07 0,00 0,00
SECRETARIA MUNIC� DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE 0,00 127�350,44 0,00 133�313,83 0,00 0,00 0,00 133�313,83 260�664,270,00 127�989,54 639,10
SECRETARIA MUNIC� DE EDUCAÇÃO, CULTURA E E 0,00 54�233,93 0,00 2�346�264,49 2�112�599,51 2�112�599,51 0,00 233�664,98 287�898,910,00 1�109�034,95 1�054�801,02
SECRETARIA MUNIC� DE OBRAS, VIAÇÃO E URBAN 0,00 5�718,54 90�434,32 0,00 89�326,68 0,00 0,00 90�434,32 96�152,865�718,54 0,00 0,00
SECRETARIA MUNIC�DE EDUCAÇÃO, CULTURA E E 0,00 98�642,22 660�252,03 0,00 53�074,85 53�074,85 0,00 607�177,18 705�819,40132�447,26 0,00 33�805,04
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 5�727,76 92�999,84 733�359,05 733�359,05 733�359,05 0,00 92�999,84 98�727,605�727,76 0,00 0,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 2�550,10 4�738,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4�738,00 7�288,102�550,10 0,00 0,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 0,00 1�483,44 0,00 17�099,70 5�551,00 5�551,00 0,00 11�548,70 13�032,140,00 23�096,44 21�613,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENT 0,00 251�269,68 378�576,30 221�864,19 92�062,80 92�059,80 0,00 508�380,69 759�650,3719�898,90 726�619,79 495�249,01
SECRETARIIA MUNIC� DE OBRAS, VIAÇÃO E URBAN 0,00 5�737,55 0,00 39�539,74 37�115,74 37�115,74 0,00 2�424,00 8�161,550,00 5�737,55 0,00

PODER LEGISLATIVO 3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0,00 302,00 0,00 0,00 0,00 302,00 305,00
GABINETE DO PREFEITO 0,00 3,00 0,00 302,00 0,00 0,00 0,00 302,00 305,003,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - -- -- --

1.992.478,27 1.606.107,17 0,00 648.286,25 1.227.000,49 3.520.299,00 3.123.089,63 3.033.759,95 0,00 1.713.539,54 2.361.825,79261.915,15TOTAL (III) = (I + II):
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS
1�1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1�2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1�3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1�4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2�1- Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e
2�2- Cota-Parte ICMS 
2�3- Cota-Parte IPI-Exportação 
2�4- Cota-Parte ITR
2�5- Cota-Parte IPVA
2�6- Cota-Parte IOF-Ouro 
2�7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

990.739,54
12�701,10

868,76
622�009,39
355�160,29

13.426.895,17
9�805�174,93
9�805�174,93

0,00
3�599�126,00

1�315,45
23,25

21�255,54
0,00
0,00

14.417.634,71

2.685.379,03

905.004,00
225�002,00
10�001,00

670�001,00
0,00

27.084.527,59
20�700�000,00
20�000�000,00

700�000,00
6�011�680,49

3�772,47
350�000,00
19�074,63

0,00
0,00

27.989.531,59

5.276.905,52

919.029,641.720.477,38

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

20.364.072,54
20�200�535,05
19�995�134,14

38.560.000,00
38�560�000,00
38�000�000,00

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
6�1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6�1�1- Principal
6�1�2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6�4�2- Rendimentos de Aplicação Financeira
6�4�1- Principal 0,00 125�796,55

6�4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 125�796,55

6�2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
6�2�1- Principal 0,00 0,00
6�2�2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6�3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 37�740,94
6�3�1- Principal 0,00 37�740,94
6�3�2- Rendimentos de Aplicação Financeira

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

32.723.094,487- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1

VALOR

17.309.755,11

560�000,00 205�400,91
6�1�3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

0,00 0,00
6�2�3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

0,00 0,00
6�3�3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

0,00 0,00
6�4�3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
8�1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8�2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 20.364.072,54

Continua 1/4FONTE:
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-

-

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

99�678,35
2�982�885,52

0,00
0,00
0,00

12�337�591,50
2�584�135,46

14�921�726,96
17�904�612,48

80�502,50
2�810�458,47

0,00
0,00
0,00

11�967�471,77
2�491�737,45

14�459�209,22
17�269�667,69

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

10�1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10�1�4- Educação Especial
10�1�3- Educação de Jovens e Adultos
10�1�2- Ensino Fundamental 
10�1�1 - Educação Infantil

10�1�5- Administração Geral
10�2- OUTRAS DESPESAS

10�2�1- Educação Infantil
10�2�2- Ensino Fundamental 2�883�207,17 2�729�955,97
10�2�3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
10�2�4- Educação Especial 0,00 0,00
10�2�5- Administração Geral 0,00 0,00
10�2�6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00
10�2�7- Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

11�1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11�2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
11�3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
11�4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - 
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - 
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

-0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

19�807�213,30
0,00
0,00

19�807�213,30

0,00
14�921�726,96

0,00

17�904�612,48
0,00
0,00
0,00

17�904�612,48

14�921�726,96
0,00

0,00
0,00
0,00

17�269�667,69
17�269�667,69

-
-
-
-
-
-

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

-
-

-
-
-
-
-

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROC� (SEM

DISP� DE
CAIXA)7

(h)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS /
EMPENHADAS

EM VALOR
SUPERIOR AO

TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO (i)

14�459�209,22
0,00

0,00

18�870,47 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

14�166�793,20

VALOR EXIGIDO
(j)

14�921�726,96

VALOR
APLICADO

(k)

14�921�726,96 73,73

VALOR
CONSIDERADO

APÓS
DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

INDICADORES - Art� 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

INDICADOR - Art�25, § 3º - Lei nº 14�113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

0,00

5�661,14 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

397�608,00 0,00 0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 33�021,07 31�708,57
20�1- Educação Infantil
20�2- Ensino Fundamental 1�226�029,03 33�021,07 31�708,57
20�3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00
20�4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00
20�5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00
20�6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00
20�7- Outras 33�000,00 0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR NÃO
APLICADO

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO
APLICADO

EXCEDENTE AO
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

% NÃO
APLICADO

(r)

12,0818- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 2�036�407,25 2�459�460,06 423�052,812�459�460,06

-
-

-

1�656�637,03 50�400,27
0,00

50�400,27
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

31�318�858,24
6�496�075,44

24�822�782,80
0,00
0,00
0,00

8�231�141,76
883�431,00

7�347�710,76
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

39�550�000,00 19�807�213,30
14�921�726,96
2�584�135,46

12�337�591,50
0,00
0,00
0,00

4�885�486,34
141�324,10

4�744�162,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

INDICADOR - Art�25, § 3º - Lei nº 14�113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)3

0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,0019- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

19�2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

19�1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL
DE SUPERÁVIT
NÃO APLICADO
ATÉ O FINAL DO

EXERCÍCIO
(w)

VALOR
APLICADO ATÉ

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE
INTEGRARÁ O

LIMITE
CONSTITUCIONAL

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)6

21�1�2- Pré-escola

21�1- EDUCAÇÃO INFANTIL

21�2- ENSINO FUNDAMENTAL 

21�1�1- Creche

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS
E FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

33�021,07
0,00
0,00
0,00

33.021,07

31�708,57
0,00
0,00
0,00

31.708,57

-
-
-
-

-

VALORAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
33�021,07

0,00
0,00

2�685�379,03
423�052,81

0,00

2�295�347,29

VALOR EXIGIDO
(z)

2�295�347,29 15,92

% APLICADO
(ab)

VALOR
APLICADO

(aa)

3�604�408,68

RP PAGOS
(ae)

RP
CANCELADOS

(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae)

- (af)

0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO = (L30�1(af) + L30�2(af)) 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE 8

30�3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)
30�2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30�1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.276.030,03

0,00
0,00
0,00

1�276�030,03

50.400,27

0,00
0,00
0,00

50�400,27

SALDO INICIAL
(ac)

0,00
0,00
0,00
0,00

RP LIQUIDADOS
(ad)

0,00
0,00
0,00
0,00

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19�1(x)
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por subfunção) 6

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

32�2- ENSINO FUNDAMENTAL
32�3- ENSINO MÉDIO

32�5- ENSINO PROFISSIONAL
32�6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
32�7- EDUCAÇÃO ESPECIAL
32�8- OUTRAS

32�1- EDUCAÇÃO INFANTIL

32�4- ENSINO SUPERIOR

-
-
-
-
-
-
-

-
-

0,00
318�963,62

0,00
315�969,12

0,000,00
0,000,00
0,000,00

847�578,95 718�697,73

1�166�542,57 1�034�666,85
0,00 0,00

0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

559�828,56
0,00

0,00
0,00
0,00

1�464�328,53

2�024�157,09
0,00

0,00

1�214�077,52

318�963,62
0,00

0,00
0,00
0,00

895�113,90

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

31�1�1- Salário-Educação
31�1�2- PDDE
31�1�3- PNAE
31�1�4 - PNATE

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31�2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31�3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
31�4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31�5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

200�000,00
100�000,00

0,00
0,00

1�394�829,00
960�000,01

0,00
0,00
0,00

177�634,32
7�260,00

318�210,60
157�916,12
15�803,16

0,00
0,00
0,00
0,00

1�694�829,00 676�824,20
2�654�829,01 676�824,20

31�1�5- Outras Transferências do FNDE

31�1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

33�1�1- Pessoal Ativo
33�1�2- Pessoal Inativo

33�1- Despesas Correntes

33�1�4- Outras Despesas Correntes

-
-
-
-
-
-
-
-
-

40�689�792,12
31�348�283,53

0,00
0,00

9�341�508,59
2�541�002,00 151�492,72

4�019�377,27
0,00
0,00

14�933�306,13
18�952�683,40

151�492,72
3�715�074,50

0,00
0,00

14�469�475,89
18�184�550,39

0,00 0,00 0,00
2�541�002,00 151�492,72 151�492,72

18.336.043,1119.104.176,1243.230.794,12

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33�2- Despesas de Capital

33�2�2- Outras Despesas de Capital

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

21.071.691,09
20�880�818,37
14�933�306,13

0,00
0,00

5�947�512,24
190�872,72

0,00
190�872,72

Continua 3/4FONTE:

31/07/2023  17:04:00  -  RMROCHA



98DIÁRIO OFICIALNº 13.58898    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 4/4

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO

EDUCAÇÃO
(ai)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 0,00
20�364�072,54

0,00
20�364�072,54

0,00
0,00

20�364�072,54

0,00
177�634,32

0,00
177�634,32

0,00
0,00

177�634,32

1Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido� Os percentuais correspondem ao disposto na legislação�
2

3

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada� No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada�
As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser
rateadas para essas áreas de atuação�

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício�
Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados
no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional�" utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito
adicional�"

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites� Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a
disponibilidade de caixa por fonte de recursos� Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas� Para a linha 18, deverá ser
verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas�

8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores�
9Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero)�

10 10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%� Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%�

FONTE:
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art�53, § 1º, inciso I)

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)
DESPESAS EMPENHADAS

(e)

15�714�073,54DESPESAS DE CAPITAL 6�023�565,36 9�690�508,18

14�200�860,54     Investimentos 5�067�876,44 9�132�984,10

0,00     Inversões Financeiras 0,00 0,00

1�513�213,00     Amortização de Dívida 955�688,92 557�524,08

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00

6.023.565,36DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 15.714.073,54 9.690.508,18

9.690.508,186.023.565,3615.714.073,54RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I)

FONTE:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art� 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Município de Marechal Thaumaturgo - AC

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art� 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Município de Marechal Thaumaturgo - AC

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00
2096 0,00 0,00 0,00 0,00
2097 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/06/2023 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS�

FONTE:
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art� 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

0,00 0,00 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)
0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens Móveis
0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens Imóveis
0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens intangíveis
0,00 0,00 0,00Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS
PAGAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PAGAMENTO
DE RESTOS
A PAGAR (g)

SALDO
(h)=(d-e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

��DESPESAS

0,000,000,000,000,000,000,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      

Em 2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg)

SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

Em 2022
(i) SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Valor(III) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Página 1/7

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art� 35) R$ 1,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS)

POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS EMPENHADAS
%

(d/c)*100
%

(e/c)*100

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
%

(f/c)*100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

Inscritas em
Restos a Pagar 

não Processados
(g)

-ATENÇÃO BÁSICA (IV) 41,961�893�821,1544,752�019�822,9244,992�030�645,594�513�160,954�496�261,19

-   Despesas Correntes 45,091�859�921,1548,151�985�922,9248,411�996�745,594�124�860,954�107�961,19

-   Despesas de Capital 8,7333�900,008,7333�900,008,7333�900,00388�300,00388�300,00

-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas Correntes 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas Correntes 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas Correntes 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas Correntes 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,000,000,00

PREVISÃO ATUALIZADA
(a) %(b/a)*100

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
 CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL

RECEITAS REALIZADAS 

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 0,00905�004,00 905�004,00 990�739,54
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 0,00225�002,00 225�002,00 12�701,10
   Receita Resultante do Imposto Sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 0,0010�001,00 10�001,00 868,76
   Receita Resultante do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00670�001,00 670�001,00 622�009,39
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 0,000,00 0,00 355�160,29
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50,8926�384�527,59 26�384�527,59 13�426�895,17
   Cota-Parte FPM 49,0320�000�000,00 20�000�000,00 9�805�174,93
   Cota-Parte ITR 0,01350�000,00 350�000,00 23,25
   Cota-Parte IPVA 111,4319�074,63 19�074,63 21�255,54
   Cota-Parte ICMS 59,876�011�680,49 6�011�680,49 3�599�126,00
   Cota-Parte IPI-Exportação 34,873�772,47 3�772,47 1�315,45
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = I + II 52,2427.289.531,59 27.289.531,59 14.417.634,71

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Marechal Thaumaturgo - AC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Página 2/7

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS)

POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS EMPENHADAS
%

(d/c)*100
%

(e/c)*100

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
%

(f/c)*100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

Inscritas em
Restos a Pagar 

não Processados
(g)

-ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas Correntes 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-OUTRAS SUBFUNCOES (X) 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas Correntes 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-   Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,000,000,00

-TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 41,961.893.821,1544,752.019.822,9244,992.030.645,594.513.160,954.496.261,19
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E

26 DA LC 141/2012

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
�(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

�Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
�Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e ) - XVII)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica  Municipal)

0,00
0,00

2�030�645,59

0,00

2.030.645,59

-131�999,62

14,08

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no exercício atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Empenhadas
(i)

Liquidadaas
(j)

Pagas
(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

Diferença de limite não cumprido em 2022
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
- -

- - - - -

0,00
0,00
0,00

2.019.822,92

2�019�822,92 1�893�821,15
0,00
0,00
0,00

1.893.821,15

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l= h - (i ou j))

-
-

14,01

-
-
-

-

-142�822,29

2�162�645,21
0,00

Diferença de limite não cumprido em 2023
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Valor inscrito em
RP considerado no

Limite
(r) = (p - (o + p)) se
< 0, etnão (r) = (0)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Diferença entre o
valor aplicado além
do limite e o total de
RP cancelados (v) =

((o + q) - u))

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m), se

< 0, então (o) = 0

Total de
RP pagos

(s)

Total de
RP

a pagar
(t)

Total Inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Insc�
Indevidamente no

Exercício sem
Disp� Financeira q

= (XIIId)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,00

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Saldo Final (não

aplicado)
(aa) = (w -(x ou y))

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência

0,00

Pagas
(z)

0,00

Liquidadas
(y)

0,00

Empenhadas
(x)

0,00

Saldo Inicial
(w)

0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) %
(b/a)*100

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO
INICIAL

 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 0,00 0,00 0,000,00

   Proveniente da União 0,00 0,00 0,000,00

   Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,000,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00

 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00

FONTE:
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) %
(b/a)*100

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO
INICIAL

 OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,000,00

�TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
31/07/2023  17:04:49  -  RMROCHA
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DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(d)
%

(d/c)*100
%

(e/c)*100
Até Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até Bimestre

(f)
%

(f/c)*100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
Inscritas em

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

-53,504�533�055,6455,264�682�072,0962,295�277�864,29ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 8�473�293,777�516�421,25
-56,614�533�055,6458,474�682�072,0965,915�277�864,29   Despesas Correntes 8�007�983,777�016�415,25
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 465�310,00500�006,00
-0,000,000,000,000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas Correntes 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas Correntes 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas Correntes 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas Correntes 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas Correntes 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas Correntes 0,000,00
-0,000,000,000,000,000,00   Despesas de Capital 0,000,00

-5.277.864,29 62,29 4.682.072,09 55,26 4.533.055,64 53,50
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.473.293,777.516.421,25

FONTE:
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¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada� No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada�
² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga)�

4

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a Pagar 
não Processados

(g)
Até Bimestre

(f)
%

(f/c)x100
Até Bimestre

(e)
%

(e/c)x100
%

(d/c)x100
Até Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

-ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 12�012�682,44 12�986�454,72 7�308�509,88 56,28 6�701�895,01 51,61 6�426�876,79 49,49

-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.308.509,88 56,28 6.701.895,01 51,61 6.426.876,79 49,4912.012.682,44 12.986.454,72 -

A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova)�

FONTE:
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11�079, de 30�12�2004, arts� 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS  - 0,00
Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00

TOTAL DE PASSIVOS  - 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00
Provisões de PPP  - 0,00
Outros passivos  - 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  - 0,00
Obrigações contratuais  - 0,00
Riscos não Provisionados  - 0,00
Garantias Concedidas  - 0,00
Outros Passivos Contingentes  - 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2032203120302029

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I�1 + I�2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Contratadas (I�1)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00
A contratar (I�2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II�1 + II�2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

A contratar (II�2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

 - 

 - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

0,00

0,00

0,00TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

 - 

- 78�384�351,77  -  - 

FONTE:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 85�511�189,27
Previsão Atualizada 85�511�189,27
Receitas Realizadas 39�078�332,59
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1�168�621,35

DESPESAS

Dotação Inicial 87�423�878,27
Dotação Atualizada 88�861�061,37
Despesas Empenhadas 45�340�914,57
Despesas Liquidadas 38�671�325,20
Despesas pagas 36�726�333,05
Superavit Orçamentário 407�007,39

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

45�340�914,57Despesas Empenhadas
38�671�325,20Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Despesas Previdenciárias Pagas
0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Despesas Previdenciárias Pagas

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 78�384�351,77
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78�384�351,77
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 77�445�231,77

Continua 1/3FONTE:
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R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art� 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

0,00 0,00
0,00 0,00

-1�926�760,30
-1�513�081,86

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 4�747�299,49 0,00 3�033�759,95 1�713�539,54
EXECUTIVO 4�746�997,49 0,00 3�033�759,95 1�713�237,54
LEGISLATIVO 302,00 0,00 0,00 302,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2�254�393,42 0,00 1�606�107,17 648�286,25
EXECUTIVO 2�254�390,42 0,00 1�606�107,17 648�283,25
LEGISLATIVO 3,00 0,00 0,00 3,00

TOTAL: 7.001.692,91 0,00 4.639.867,12 2.361.825,79

Valor apurado até o
Bimestre

Limites Constitucionais AnuaisDESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

14�921�726,96 73,73

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 
Infantil 0,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de 
Capital 0,00 0,00

25%

70%

50%

15%

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

% Aplicado até o
Bimestre

2�295�347,29 15,92

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino

Saldo não RealizadoValor apurado até o
BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

6�023�565,36 9�690�508,18

Continua 2/3FONTE:

31/07/2023  17:02:03  -  RMROCHA
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Município de Marechal Thaumaturgo - AC

JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art� 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas� No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas� Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
� a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art� 63 da Lei 4�320/64;
� b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art�35, inciso II da Lei 4�320/64�

2023 2033 2043 2058PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Financeiro
0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00
0,00

Saldo a Realizar

0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2�019�822,92 15,00 14,01

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE:

31/07/2023  17:02:03  -  RMROCHA
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023
OBJETO:  Aquisição de materiais permanentes destinam-se a atender as demandas desenvolvidas Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo�
O Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC, no uso de suas atribuições legais, em atendimento aos princípios do relevante interesse pú-
blico, aliado à conveniência e oportunidade da Administração, retratados na Súmula 473 do Colendo Supremo Tribunal Federal e obedecidos os 
critérios legais do artigo 49 da Lei 8�666/93;
CONSIDERANDO os apontamentos expedidos pelos auditores do Tribunal de Conta do Estado do – TCE, fazendo referência ao conteúdo da ata 
da sessão, onde na mesma contava que nenhuma das empresa atendera os requisitos mínimo previsto no edital, seja pela marca, garantia, proce-
dência, ou questão de habilitação técnica ou jurídica o mesmo foi considerado fracassado;
CONSIDERANDO que a recomendação da equipe de auditores do TCE-DAFO, foi, pelo o melhor atendimento do certame, finaliza-lo como revo-
gado, afim de trazer a tona uma melhor publicidade e clareza dos fatos contidos no certame; 
CONSIDERANDO por fim, que em momento oportuno poderá estabelecer-se um novo processo licitatório atendendo aos moldes estabelecidos.
RESOLVE;                                    
REVOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 04/2023, Processo Administrativo Nº 026/2023 pelos motivos acima expostos�
DETERMINO a publicação desta revogação na imprensa oficial e sítio eletrônico https://www.marechalthaumaturgo.ac.gov.br.
Gabinete do Prefeito, aos dias 03 de agosto  de 2023, Marechal Thaumaturgo� 

Valdélio José do Nascimento Furtado
Prefeito Muncipal

PLÁCIDO DE CASTRO

DECRETO Nº 189, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, no uso das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando o que dispõem as Leis Municipais 704, de 4 de fevereiro de 2021, e 722, de 5 de maio de 2021,
DECRETA:
Art� 1º Fica exonerada, a pedido, Alessandra Lima da Silva do cargo de Procuradora-Geral Adjunta do Município de Plácido de Castro�
Art� 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a 31 de julho de 2023� 
Registre-se e publique-se�
Plácido de Castro/AC, 02 de agosto de 2023�

CAMILO DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº 190, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, no uso das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando o que dispõem as Leis Municipais 704, de 4 de fevereiro de 2021, e 722, de 5 de maio de 2021,
DECRETA:
Art� 1º Fica nomeada Jhovana Rocha da Silva, para ocupar o cargo de Procuradora-Geral do Município de Plácido de Castro, Estado do Acre�
Art� 2º Fica a Procuradora-Geral do Município autorizada a representar, em todo e qualquer Juízo ou Tribunal, judicial ou extrajudicialmente, o Mu-
nicípio de Plácido de Castro, dispensando carta de preposição, instrumento de mandato ou outro ato formal de designação ou nomeação�  
Parágrafo único� Poderá a Procuradora-Geral do Município delegar as competências e atribuições descritas neste artigo�
Art� 3º Fica revogada toda e qualquer norma em sentido contrário�
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de agosto de 2023.
Registre-se e publique-se�
Plácido de Castro, 02 de agosto de 2023�

CAMILO DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº 191, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, no uso das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando o que dispõem as Leis Municipais 704, de 4 de fevereiro de 2021, e 722, de 5 de maio de 2021,
DECRETA:
Art� 1º Fica nomeada Renata Corbucci Correa de Souza ao cargo de Procuradora-Geral Adjunta do Município de Plácido de Castro�
Art� 2º Fica a Procuradora-Geral Adjunta do Município autorizada a representar, em todo e qualquer Juízo ou Tribunal, judicial ou ex-
trajudicialmente, o Município de Plácido de Castro, dispensando carta de preposição, instrumento de mandato ou outro ato formal de 
designação ou nomeação�  
Art� 3º Fica revogada toda e qualquer norma em sentido contrário�
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de agosto de 2023.
Registre-se e publique-se�
Plácido de Castro/AC, 02 de agosto de 2023�

CAMILO DA SILVA
Prefeito

Portaria nº 12, de dois de agosto de 2023�
O Controlador Geral do Município de Plácido de Castro, conferido através do Decreto Municipal n� 008/2022, no uso das atribuições legais previstas 
no Art� 3º, inciso VIII, da Lei n� 723 de 19 de maio de 2021�
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RESOLVE:
Art� 1º Designar a Senhora Geni Freire de Souza da Silva, Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal do Município de Plácido de Castro, matrícu-
la funcional nº 187, Tarcísio Soares de Brito, fiscal de tributos, do quadro de pessoal do Município de Plácido de Castro, matrícula funcional nº 493 e 
Maria Dulcinéia dos Santos, Digitadora, do quadro de pessoal do Município de Plácido de Castro, matrícula funcional nº 722, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de Sindicância Administrativa destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, 
possível irregularidade noticiada pelos moradores do ramal Céus Abertos, km 58 da rodovia Ac 40, através de abaixo assinado�
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 

Neil Braga Ferreira
Controlador Geral do Município
Decreto n� 008/2022

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ADESÃO 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 062/2023
EXTRATO DO CONTRATO nº172/2023
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento instalação de Playground (parques infantis), para atender a Secretaria Municipal de 
Esporte, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Plácido de Castro, e a empresa A BRAZ CABRAL - ME, pessoa jurídica, com sede na Rua 
Maringá, nº 322 – Bairro: Nova Brasília, na cidade de Ji Paraná/RO, inscrita sob o CNPJ nº 31�660�213/0001-73�

ELEMENTO  DE DESPESA FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA FONTE DE  RECURSOS EXERCÍCIO
33�90�52�00 27�695�0011�2053 500 2023
33�90�52�00 15�451�0007�1012 706 2023

Valor global: R$ 79�200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais)
Vigência: 12 (meses)
Data da Assinatura: 03 de agosto de 2023�

Assinam: Camilo da Silva (Prefeito) A BRAZ CABRAL - ME (pela Contratada)�

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Acre - CEDCA 

Concurso de Prova de Conhecimento para Conselheiro Tutelar Municipal - 2024-2028
GABARITO PRELIMINAR - 31/07/2023

Ordem das Questões Plácido de Castro
1 D
2 A
3 B
4 C
5 A
6 B
7 C
8 D
9 B
10 C
11 D
12 A
13 B
14 D
15 D
16 B
17 C
18 A
19 B
20 B

CRONOGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTO – 30/07/2023
Aplicação da prova de conhecimento (Eliminatória) 30-07-2023

Divulgação do gabarito preliminar da prova de conhecimento no sítio da FUNDAPE 31-07-2023
Apresentação de recursos pelos candidatos contra o gabarito preliminar da prova de conhecimento 01-08 e 02-08-2023

Divulgação do gabarito Oficial no Diário Oficial, no sítio da FUNDAPE e no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA 08-08-2023

Divulgação do Resultado Preliminar no sítio da FUNDAPE da prova de conhecimento 08-08-2023
Apresentação de recursos pelos candidatos contra o Resultado preliminar da prova de conhecimento 09-08 e 10-08-2023

Divulgação do Resultado Final da prova de conhecimento no sítio da FUNDAPE 12-08-2023

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 2�118, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022�

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Acre-AC e com fulcro na Lei Municipal 
N�º 657, de 23 de junho de 2022, nos termos da Lei Municipal N�º 649, de 16 de dezembro de 2021�
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DECRETA: 
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 4�000,00 (quatro mil reais) ao Orçamento Municipal, conforme a discriminação abaixo:
I - ÓRGÃO 001 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER
SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 06�01�04�122�2002�2�018 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento, Esporte E Lazer
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4�000,00 0001
TOTAL DO ORGÃO 4�000,00

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 4�000,00 (quatro mil reais), nos termos do disposto nos incisos 
I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 de março de 1964� 
I - ÓRGÃO 001 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER
DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 06�01�04�122�2002�2�018 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento, Esporte e Lazer
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 4�000,00 0001
TOTAL DO ORGÃO 4�000,00

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário� 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Gabinete do Prefeito e Comunicação Social de Porto Acre – AC, em 06 de dezembro de 2022, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 
60º do Estado do Acre, 30º do Município de Porto Acre�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito de Porto Acre-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 2�121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022�

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Acre-AC e com fulcro no art. 1.º, da 
Lei Municipal N�º 666, de 15 de dezembro de 2022, nos termos  da Lei Municipal N�º 649, de 16 de dezembro de 2021�
DECRETA: 
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 5�306�423,31 (cinco milhões trezentos e seis mil quatrocentos e vinte e três reais e trinta e 
um centavos) ao Orçamento Municipal, conforme a discriminação abaixo:
I - ÓRGÃO 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 05�01�04�122�2002�2�015 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 353�399,78 1
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 115�600,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 468�999,78

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 05�01�04�122�2002�2�016 - Cumprimento de Sentença Judicial

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�91�00�00�00�00 Sentenças Judiciais 64�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 64�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 532�999,78

II - ÓRGÃO 007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 07�01�04�123�2002�2�028 – Controle da Dívida Municipal

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�71�00�00�00�00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 8�600,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 8�600,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 07�01�04�123�2002�2�026 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Finanças

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 300 1
TOTAL DO PROGRAMA 300
TOTAL DO ÓRGÃO 8�900,00

III - ÓRGÃO 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE OR-
ÇAMENTO) PROGRAMA: 08�10�12�361�2003�2�119 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental (PROFISSIONAL DA EDUCA-

ÇÃO)
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 934�080,64 4
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 1�079�473,32 4
3�1�90�94�00�00�00�00 Indenização e Restituição Trabalhista 10�686,64 4
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 187�217,32 4
TOTAL DO PROGRAMA 2�211�457,92
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SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 08�10�12�365�2003�2�120 - Manutenção do Ensino 
Infantil (PRÉ - PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 155�000,00 4
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90�000,00 4
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 100 4
TOTAL DO PROGRAMA 245�100,00
TOTAL DO ÓRGÃO 2�456�557,92

IV - ÓRGÃO 010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇA-
MENTO) PROGRAMA: 10�01�08�244�2002�2�085 - Manutenção dos Serviços Eventuais

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�32�00�00�00�00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 35�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 35�000,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10�01�08�244�2002�2�079 - Manutenção da Secreta-
ria de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 7�738,30 1
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13�900,00 1
3�1�90�94�00�00�00�00 Indenização e Restituição Trabalhista 2�163,79 1
TOTAL DO PROGRAMA 23�802,09

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10�01�08�244�2002�2�086 - Manutenção do Conselho 
Tutelar

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 6�448,77 1
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12�120,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 18�568,77

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10.10.08.244.2002.2.087 - Programa Primeira Infân-
cia (CRIANÇA FELIZ)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 10�036,63 1
TOTAL DO PROGRAMA 10�036,63
TOTAL DO ÓRGÃO 87�407,49

V - ÓRGÃO 011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 11�01�04�122�2002�2�090 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Agricultura

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300 1
TOTAL DO PROGRAMA 300

VI - ÓRGÃO 012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇA-
MENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2002�2�094 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 107�460,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 107�460,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2008�2�098 - Sistema de Limpeza 
Pública

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 68�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 109�753,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 177�753,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2008�2�097 Construção, Abertura, 
Reabertura, Manutenção de Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 105�000,00 1
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 354�408,28 1
TOTAL DO PROGRAMA 466�408,28

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�451�2008�2�096 - Manutenção do Sistema 
de Iluminação Publica

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 132�851,50 1
TOTAL DO PROGRAMA 132�851,50

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2008�2�100 - Manutenção e Recupera-
ção de Veículos, Máquinas E Implementos�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 19�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 208�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 227�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 1�111�472,78

VII - ÓRGÃO 009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE 
ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�01�10�301�2012�2�067 - Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição De Equipamentos e Material Permanente

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamento e Material Permanente 69�407,34 14
TOTAL DO PROGRAMA 69�407,34
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SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�059 - Manutenção das Ações 
Básicas de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13�612,00 13
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 277�900,00 13
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 261�200,00 13
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 53�000,00 13
TOTAL DO PROGRAMA 605�712,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09.10.10.301.2012.2.069 - Piso de Vigilância em 
Saúde

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 110�766,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 110�766,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�063 - Piso de Atenção Básica - 
PAB

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 31�800,00 14
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72�600,00 13
TOTAL DO PROGRAMA 104�400,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�062 - Programa Saúde Bucal
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 9�000,00 13
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11�000,00
TOTAL DO PROGRAMA 20�000,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�064 - Programa de Agente 
Comunitário de Saúde - PACS

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 22�900,00 13
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 13�000,00 13
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 162�600,00 13
TOTAL DO PROGRAMA 198�500,00
TOTA DO ÓRGÃO 1�108�785,34

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 5�306�423,31(cinco milhões trezentos e seis mil qua-
trocentos e vinte três reais e trinta e um centavos), será compensado conforme descriminação abaixo, e o valor de R$ 112�792,67 (cento 
e doze mil setecentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos) será por superávit financeiro apurados no balanço orçamentário 
do exercício anterior, e o valor de R$ 1�563�361,28 (um milhão quinhentos e sessenta e três trezentos e sessenta e um reais e vinte e oito 
centavos) será por excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 
de 17 de março de 1964, conforme a seguir: 

I - ÓRGÃO 002 – GABINETE DO PREFEITO COMUNICAÇÃO SOCIAL DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 02�01�04�122�2002�2�006 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 7�760,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 100�694,94 1
3�3�90�33�00�00�00�00 Passagens e Despesas com Locomoção 10�032,54 1
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17�629,52 1
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamentos e Material Permanente 24�680,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 200�797,00
DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 02�01�04�182�2002�2�008 - Manutenção da Coordenadoria de 

Defesa Civil (COMDEC)
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 2�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 02�01�04�122�2002�2�011 - Manutenção de Entidades sem Fins 
Lucrativos e Outros

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�50�43�00�00�00�00 Subvenções Sociais 10�509,40 1
TOTAL DO PROGRAMA 10�509,40

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 02�01�04�122�2002�2�012 - Manutenção da Comissão Perma-
nente de Licitação

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 5�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 5�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 218�306,40

II - ÓRGÃO 003 – GABINETE DO VICE-PREFEITO DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 
03�01�04�122�2002�2�013 - Manutenção do Gabinete do (A) Vice-Prefeito (A)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 2�400,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 17�913,78 1
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamentos e Material Permanente 8�982,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 29�295,78
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III - ÓRGÃO 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PRO-
GRAMA: 05�01�04�122�2002�2�015 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamentos e Material Permanente 32�035,15 1
TOTAL DO PROGRAMA 35�035,15

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 05�01�04�122�2002�2�017- Capacitação para Servidores 
Públicos

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 10�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 10�000,00
TOTAL DO PROGRAMA 42�035,15

IV - ÓRGÃO 006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE 
ORÇAMENTO) PROGRAMA: 06�01�99�999�2002�2�019 - Reserva de Contingência

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
9�9�99�99�00�00�00�00 Reserva de Contingencia 100�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 100�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 06�01�04�122�2009�2�022 – Implantação e Melhoria de Infra-
estrutura Esportiva

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10�000,00 1
4�4�90�51�00�00�00�00 Obras e Instalações 21�259,79 1
TOTAL DO PROGRAMA 31�259,79

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 06�01�04�812�2009�2�024 - Realização de Atividades Esporti-
vas

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16�120,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1�934,40 1
TOTAL DO PROGRAMA 18�054,40
TOTAL DO ÓRGÃO 149�314,19

V - ÓRGÃO 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 08�01�13�392�2011�2�035 - Manutenção das Atividades Culturais

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�32�33�00�00�00�00 Passagens e Despesas com Locomoção 10�000,00 1
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 10�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 30�000,00 1
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40�000,00 1

TOTAL DO PROGRAMA 100�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 08�01�12�365�2003�2�043 - Aquisição e Monitoramento da Merenda Escolar para Educação Infantil, Ensino Fundamental�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 258�015,29 1
TOTAL DO PROGRAMA 258�015,29

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 08�10�12�361�2003�2�108 - Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental (APOIO)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 934�080,64 5
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 1�079�473,32 5
3�1�90�94�00�00�00�00 Indenizações e Restituições Trabalhista 10�686,64 5
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 187�217,32 5
TOTAL DO PROGRAMA 2�211�457,92

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)

PROGRAMA: 08.10.12.367.2003.2.123 - Ensino Especial - Profissional da Educação

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 245�100,00 4
TOTAL DO PROGRAMA 245�100,00
TOTAL DO ÓRGÃO 2�814�573,21

VI - ÓRGÃO 010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 10�10�08�244�2005�2�125 - Apoio a Gestão do Programa Auxilio Brasil

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 12�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 12�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10�10�08�244�2005�2�078 - Serviços de Proteção Especial de 
Média Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 3�000,00 1
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 20�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 23�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 35�000,00
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VII - ÓRGÃO 011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PRO-
GRAMA: 11�01�04�122�2002�2�090 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Agricultura

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 76�106,04 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 79�410,27 1

TOTAL DO PROGRAMA 155�516,31

VIII - ÓRGÃO 013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO E MEIO AMBIENTE DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSI-
ÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 13�01�18�542�2010�2�101 - Educação Ambiental

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 3�502,50 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12�927,50 1
TOTAL DO PROGRAMA 16�430,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 13�01�18�542�2010�2�104 - Manutenção da Secretaria Munici-
pal de Indústria, Comércio, Meio Ambiente e Turismo�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 5�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 18�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 48�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 64�430,00

IX - ÓRGÃO 014 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO  DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRA-
MA: 14�01�04�124�2002�2�107 - Manutenção da Controladoria Geral do Município e do Sistema de Controle Interno Municipal

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 9�005,65 1
TOTAL DO PROGRAMA 9�005,65

X - ÓRGÃO 014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�072 - Enfretamento da Emergência - COVID 19

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 16�703,67 14
TOTAL DO PROGRAMA 16�703,67

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�068 - Incremento Temporário do Piso da 
Atenção Básica - PAB

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10�000,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 10�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09.10.10.301.2012.2.069 - Piso de Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 8�000,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 8�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�067 - Construção, Reforma, Ampliação 
e Aquisição de Equipamentos e Material Permanente de Unidade

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�51�00�00�00�00 Obras e Instalações 6�806,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 6�806,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�062 - Programa Saúde Bucal
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 39�386,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 39�386,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�063 - Piso de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 31�897,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 31�897,00
TOTAL DO ÓRGÃO 112�792,67

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário� 
Gabinete do Prefeito e Comunicação Social de Porto Acre – AC, em 15 de dezembro de 2022, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 
60º do Estado do Acre, 30º do Município de Porto Acre�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito de Porto Acre-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 2�123, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022�

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Acre-AC e com fulcro, da Lei Muni-
cipal N�º 666, de 15 de dezembro de 2022, nos termos  da Lei Municipal N�º 649, de 16 de dezembro de 2021�
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DECRETA: 
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 2�267�553,68 (dois milhões duzentos e sessenta sete mil quinhentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e oito centavos) ao Orçamento Municipal, conforme a discriminação abaixo:
I - ÓRGÃO 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 05�01�04�122�2002�2�015 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 353�399,78 1
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 115�600,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 468�999,78

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 05�01�04�122�2002�2�016 - Cumprimento de Sentença 
Judicial

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�91�00�00�00�00 Sentenças Judiciais 64�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 64�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 532�999,78

II - ÓRGÃO 007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRA-
MA: 07�01�04�123�2002�2�028 – Controle da Dívida Municipal

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�71�00�00�00�00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 8�600,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 8�600,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 07�01�04�123�2002�2�026 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Finanças

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 300 1
TOTAL DO PROGRAMA 300
TOTAL DO ÓRGÃO 8�900,00

III - ÓRGÃO 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇA-
MENTO) PROGRAMA: 08�10�12�361�2003�2�119 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental (PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 934�080,64 4
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 1�079�473,32 4
3�1�90�94�00�00�00�00 Indenização e Restituição Trabalhista 10�686,64 4
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 187�217,32 4
TOTAL DO PROGRAMA 2�211�457,92

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 08�10�12�365�2003�2�120 - Manutenção do Ensino Infantil 
(PRÉ - PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 155�000,00 4
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90�000,00 4
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 100 4
TOTAL DO PROGRAMA 245�100,00
TOTAL DO ÓRGÃO 2�456�557,92

IV - ÓRGÃO 010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMEN-
TO) PROGRAMA: 10�01�08�244�2002�2�085 - Manutenção dos Serviços Eventuais

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�32�00�00�00�00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 35�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 35�000,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10�01�08�244�2002�2�079 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 7�738,30 1
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13�900,00 1
3�1�90�94�00�00�00�00 Indenização e Restituição Trabalhista 2�163,79 1
TOTAL DO PROGRAMA 23�802,09

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10�01�08�244�2002�2�086 - Manutenção do Conselho 
Tutelar

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 6�448,77 1
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12�120,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 18�568,77

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10.10.08.244.2002.2.087 - Programa Primeira Infância 
(CRIANÇA FELIZ)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 10�036,63 1
TOTAL DO PROGRAMA 10�036,63
TOTAL DO ÓRGÃO 87�407,49

V - ÓRGÃO 011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PRO-
GRAMA: 11�01�04�122�2002�2�090 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Agricultura

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300 1
TOTAL DO PROGRAMA 300
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VI - ÓRGÃO 012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 12�01�04�122�2002�2�094 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 107�460,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 107�460,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2008�2�098 - Sistema de Limpeza Pública
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 68�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 109�753,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 177�753,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2008�2�097 Construção, Abertura, Reabertu-
ra, Manutenção de Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 105�000,00 1
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 354�408,28 1
TOTAL DO PROGRAMA 466�408,28

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�451�2008�2�096 - Manutenção do Sistema de 
Iluminação Publica

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 132�851,50 1
TOTAL DO PROGRAMA 132�851,50

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 12�01�04�122�2008�2�100 - Manutenção e Recuperação 
de Veículos, Máquinas E Implementos�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 19�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 208�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 227�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 1�111�472,78

VII - ÓRGÃO 009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇA-
MENTO) PROGRAMA: 09�01�10�301�2012�2�067 - Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição De Equipamentos e Material Permanente

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamento e Material Permanente 69�407,34 14
TOTAL DO PROGRAMA 69�407,34

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�059 - Manutenção das Ações Bási-
cas de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13�612,00 13
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 277�900,00 13
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 261�200,00 13
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 53�000,00 13
TOTAL DO PROGRAMA 605�712,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09.10.10.301.2012.2.069 - Piso de Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 110�766,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 110�766,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�063 - Piso de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 31�800,00 14
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72�600,00 13
TOTAL DO PROGRAMA 104�400,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�062 - Programa Saúde Bucal
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 9�000,00 13
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11�000,00
TOTAL DO PROGRAMA 20�000,00

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�064 - Programa de Agente Comuni-
tário de Saúde - PACS

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 22�900,00 13
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 13�000,00 13
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 162�600,00 13
TOTAL DO PROGRAMA 198�500,00
TOTA DO ÓRGÃO 1�108�785,34

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 5�306�423,31(cinco milhões trezentos e seis mil qua-
trocentos e vinte três reais e trinta e um centavos), será compensado conforme descriminação abaixo, e o valor de R$ 112�792,67 (cento 
e doze mil setecentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos) será por superávit financeiro apurados no balanço orçamentário 
do exercício anterior, e o valor de R$ 1�563�361,28 (um milhão quinhentos e sessenta e três trezentos e sessenta e um reais e vinte e oito 
centavos) será por excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 
de 17 de março de 1964, conforme a seguir: 
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I - ÓRGÃO 002 – GABINETE DO PREFEITO COMUNICAÇÃO SOCIAL DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 02�01�04�122�2002�2�006 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 7�760,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 100�694,94 1
3�3�90�33�00�00�00�00 Passagens e Despesas com Locomoção 10�032,54 1
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17�629,52 1
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamentos e Material Permanente 24�680,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 200�797,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 02�01�04�182�2002�2�008 - Manutenção da Coordenadoria de 
Defesa Civil (COMDEC)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 2�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 02�01�04�122�2002�2�011 - Manutenção de Entidades sem Fins 
Lucrativos e Outros

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�50�43�00�00�00�00 Subvenções Sociais 10�509,40 1
TOTAL DO PROGRAMA 10�509,40

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 02�01�04�122�2002�2�012 - Manutenção da Comissão Permanente 
de Licitação

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 5�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 5�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 218�306,40

II - ÓRGÃO 003 – GABINETE DO VICE-PREFEITO DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 
03�01�04�122�2002�2�013 - Manutenção do Gabinete do (A) Vice-Prefeito (A)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 2�400,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 17�913,78 1
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamentos e Material Permanente 8�982,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 29�295,78

III - ÓRGÃO 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRA-
MA: 05�01�04�122�2002�2�015 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�52�00�00�00�00 Equipamentos e Material Permanente 32�035,15 1
TOTAL DO PROGRAMA 35�035,15

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 05�01�04�122�2002�2�017- Capacitação para Servidores Públicos
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 10�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 10�000,00
TOTAL DO PROGRAMA 42�035,15

IV - ÓRGÃO 006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE 
ORÇAMENTO) PROGRAMA: 06�01�99�999�2002�2�019 - Reserva de Contingência

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
9�9�99�99�00�00�00�00 Reserva de Contingencia 100�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 100�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 06�01�04�122�2009�2�022 – Implantação e Melhoria de Infraestrutura 
Esportiva
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10�000,00 1
4�4�90�51�00�00�00�00 Obras e Instalações 21�259,79 1
TOTAL DO PROGRAMA 31�259,79

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 06�01�04�812�2009�2�024 - Realização de Atividades Esportivas
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16�120,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1�934,40 1
TOTAL DO PROGRAMA 18�054,40
TOTAL DO ÓRGÃO 149�314,19

V - ÓRGÃO 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) 
PROGRAMA: 08�01�13�392�2011�2�035 - Manutenção das Atividades Culturais

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�32�33�00�00�00�00 Passagens e Despesas com Locomoção 10�000,00 1
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 10�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 30�000,00 1
3�3�90�36�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 100�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 08�01�12�365�2003�2�043 - Aquisição e Monitoramento da Merenda 
Escolar para Educação Infantil, Ensino Fundamental�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 258�015,29 1
TOTAL DO PROGRAMA 258�015,29
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DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 08�10�12�361�2003�2�108 - Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental (APOIO)

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 934�080,64 5
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 1�079�473,32 5
3�1�90�94�00�00�00�00 Indenizações e Restituições Trabalhista 10�686,64 5
3�1�90�13�00�00�00�00 Obrigações Patronais 187�217,32 5
TOTAL DO PROGRAMA 2�211�457,92

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 08.10.12.367.2003.2.123 - Ensino Especial - Profissional da Edu-
cação

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 245�100,00 4
TOTAL DO PROGRAMA 245�100,00
TOTAL DO ÓRGÃO 2�814�573,21

VI - ÓRGÃO 010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PRO-
GRAMA: 10�10�08�244�2005�2�125 - Apoio a Gestão do Programa Auxilio Brasil

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 12�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 12�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 10�10�08�244�2005�2�078 - Serviços de Proteção Especial de 
Média Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 3�000,00 1
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 20�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 23�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 35�000,00

VII - ÓRGÃO 011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRA-
MA: 11�01�04�122�2002�2�090 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Agricultura

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 76�106,04 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 79�410,27 1
TOTAL DO PROGRAMA 155�516,31

VIII - ÓRGÃO 013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO E MEIO AMBIENTE DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO 
DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 13�01�18�542�2010�2�101 - Educação Ambiental

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 3�502,50 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12�927,50 1
TOTAL DO PROGRAMA 16�430,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 13�01�18�542�2010�2�104 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio, Meio Ambiente e Turismo�

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 5�000,00 1
3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 18�000,00 1
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25�000,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 48�000,00
TOTAL DO ÓRGÃO 64�430,00

IX - ÓRGÃO 014 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO  DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 
14�01�04�124�2002�2�107 - Manutenção da Controladoria Geral do Município e do Sistema de Controle Interno Municipal

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�14�00�00�00�00 Diárias - Civil 9�005,65 1
TOTAL DO PROGRAMA 9�005,65

X - ÓRGÃO 014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PRO-
GRAMA: 09�10�10�301�2012�2�072 - Enfretamento da Emergência - COVID 19

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 16�703,67 14
TOTAL DO PROGRAMA 16�703,67

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�068 - Incremento Temporário do Piso da 
Atenção Básica - PAB

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�3�90�39�00�00�00�00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10�000,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 10�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09.10.10.301.2012.2.069 - Piso de Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�3�90�30�00�00�00�00 Material de Consumo 8�000,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 8�000,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�067 - Construção, Reforma, Ampliação e 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente de Unidade

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
4�4�90�51�00�00�00�00 Obras e Instalações 6�806,00 1
TOTAL DO PROGRAMA 6�806,00
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DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�062 - Programa Saúde Bucal
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 39�386,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 39�386,00

DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO) PROGRAMA: 09�10�10�301�2012�2�063 - Piso de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE

3�1�90�11�00�00�00�00 Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 31�897,00 14
TOTAL DO PROGRAMA 31�897,00
TOTAL DO ÓRGÃO 112�792,67

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário� 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Gabinete do Prefeito e Comunicação Social de Porto Acre – AC, em 15 de dezembro de 2022, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 
60º do Estado do Acre, 30º do Município de Porto Acre�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito de Porto Acre-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 2�124, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022�

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS� 

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Acre-AC e com fulcro no art. 1.º, da 
Lei Municipal N�º 666, de 15 de dezembro de 2022, nos termos  da Lei Municipal N�º 649, de 16 de dezembro de 2021�
DECRETA: 
Art� 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 14�000,00 (catorze mil reis) ao Orçamento Municipal, conforme a discriminação abaixo:
I - ÓRGÃO 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 09�10� 10�301�2012�2�064 - Programa de Agente Comunitário de Saúde - PACS

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 14�000,00 0013
TOTAL DO ORGÃO 14�000,00

Art� 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 14�000,00 (catorze mil reis), nos termos do disposto nos 
incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4�320 de 17 de março de 1964� 
I - ÓRGÃO 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
DEDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (TRANSPOSIÇÃO DE ORÇAMENTO)
PROGRAMA: 09�10� 10�301�2012�2�062 - Programa de Saúde Bucal

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO R$ VALOR FONTE
3�1�90�04�00�00�00�00 Contratação por Tempo Determinado 14�000,00 0013
TOTAL DO ORGÃO 14�000,00

Art� 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário� 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Gabinete do Prefeito e Comunicação Social de Porto Acre – AC, em 15 de dezembro de 2022, 133º da República, 119º do Tratado de Petrópolis, 
60º do Estado do Acre, 30º do Município de Porto Acre�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito de Porto Acre-AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 314/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022
PROCESSO Nº 037/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: ELVIS A� PEREIRA – ME
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 23/08/2022, nos termos 
previstos em sua Cláusula Sexta e ACRÉSCIMO de 25% dos quantitativos contratados nos termos previstos em sua Cláusula Décima Quarta�
DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 01/07/2023 a 31/12/2023.
DO ACRÉSCIMO - O valor total do presente termo aditivo referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por centos) dos quantitativos dos itens 
contratados, é de R$ 20�000,00 (vinte mil reais)�
DO VALOR DO ADITIVO E DO CONTRATO - O valor do contrato após acréscimo de 25 % (vinte e cinco por centos) dos quantitativos dos itens 
contratados, com um acréscimo de R$ 20�000,00 (vinte mil reais) passa de R$ 80�000,00 (oitenta mil reais), para R$ 100�000,00 (cem mil reais)�
DA DESPESA - A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá pela dotação orçamentária prevista no instrumento inicial�
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II 
e Art� 65, §1º da Lei n° 8�666/93�
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 22 de junho de 2023�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de Porto Acre (Contratante) e o Sr� Elvis de Araújo Pereira pela empresa 
ELVIS A� PEREIRA – ME (Contratada)�
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI
DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25% do quantitativo dos ITENS contratados, nos termos previstos na 
Cláusula Nona e §1º do Art� 65, da Lei n° 8�666/93�
DO VALOR DO ACRÉSCIMO E DO TERMO ADITIVO - O valor do acréscimo de 25% do quantitativo contratado e valor do presente aditivo é de R$ 
22�383,24 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos)�
DO VALOR DO CONTRATO - O valor total do contrato após acréscimo de R$ 22�383,24 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e 
quatro centavos), passa de R$ 89�532,96 (oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos) para R$ 111�916,20 (cento 
e onze mil, novecentos e dezesseis reais e vinte centavos)�
DA DESPESA - A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá pela dotação orçamentária prevista no instrumento inicial�
DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e encontra amparo legal no Art� 65, §1º da Lei n° 8�666/93�
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes.
Porto Acre – Acre, 02 de agosto de 2023�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de Porto Acre (CONTRATANTE) e o Sr� Geraldo Sebastião Lino pela empresa 
TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI (CONTRATADA)�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 249/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
OBJETO: Aquisição de Combustíveis (Gasolina Comum, Diesel Comum e Diesel S10), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Esporte e Lazer de Porto Acre� 
VALOR GLOBAL: R$ 51�836,23 (cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos); 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência contada da data de assinatura até o término do exercício financeiro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 06�01�04�122�2002�2�018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento, Esporte 
e Lazer, Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00 – Material de Consumo, Fonte de Recursos: 500, 38�494,26�
Programa de Trabalho: 06�01�04�812�2009�2�024 – Realização de Atividades Esportivas, Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00�00 – Material de Con-
sumo, Fonte de Recursos: 500, VALOR R$ 13�760,00�
LOCAL E DATA: Porto Acre – AC, 07 de julho de 2023�

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal de Porto Acre (Contratante) e o Sr� Geraldo Sebastião Lino pela empresa 
TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (Contratada)�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023
O Prefeito Municipal de Porto Acre, no uso das atribuições legais a ele conferidas, com fundamento no Inciso II do Art� 75 e inciso IV e § 4º do Art� 71 da 
Lei Federal 14�133 de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e CONSIDERANDO, a emissão do Parecer Jurídico e do Controle Interno Municipal 
favoráveis, RESOLVE: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 020/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de 
serviço especializado em transparência pública, visando atender as necessidades da Prefeitura de Porto Acre-AC, em favor da empresa DECORP LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 10�690�011/0001-02, com Valor Global de R$ 29�889,00 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais)� 
Porto Acre – Acre, 28 de julho de 2023�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito Municipal de Porto Acre

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2023
O Prefeito Municipal de Porto Acre, no uso das atribuições legais a ele conferidas, em conformidade com a Lei Federal nº 10�520/2002, e no que lhe 
couber na Lei de Licitações nº 8�666/93, e CONSIDERANDO: a ausência de recurso, a ADJUDICAÇÃO realizada pelo Pregoeiro e a emissão do 
Parecer Jurídico e do Controle Interno Municipal favoráveis, RESOLVE: HOMOLOGAR o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2023, tendo como 
objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para Licenciamento de Sistemas/Software de Gestão Pública, visando atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Porto Acre/AC, conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I do Edital, conforme consta no PROCESSO 
Nº 040/2023, em favor da empresa STATUS TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15�393�826/0001-35, 
vencedora do certame com valor global de R$ 331�278,96 (trezentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos)�
Porto Acre-AC, 28 de julho de 2023�

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO
Prefeito Municipal de Porto Acre
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PORTO WALTER

ESTADO DO ACRE
MUNICIPIO DE PORTO WALTER
GABINETE DO PREFEITO 
       
PORTARIA Nº 138/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023� 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO WALTER/AC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto de Servidor do Município:
RESOLVE:
Art� 1º - Conceder o quantitativo de 06 (seis) diárias ao servidor (a) Manoel Donicélio Nunes Barbosa, inscrito no CPF: 716�885�602-20, na função de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE DO PREFEITO Municipal em 
viagem para custeio de despesas com hospedagem, alimentação e locomoção� 
Art� 2º - Fica designado ao servidor (a) público, do referido no art� 1º desta Portaria que se desloque de sua sede para o município de Rio Branco – Acre, nos dias 03 a 08 de Julho de 2023� para acompanhar as atividades dos 
jogos escolares, fase estadual, junto aos professores e alunos da rede municipal�  
Art. 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura a realizar o pagamento correspondente ao valor aos dias com valores em conformidade à Lei Municipal nº 353/2021 de 12 de Março de 2021.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação no átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.  
Registra-se;
Publique-se; 
Cumpra-se;

SEBASTIÃO NOGUEIRA DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito do Município de Porto Walter – Acre em 03 do mês de Agosto de Dois Mil e Vinte e três�     

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO ACRE
SECRETARIA DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 018/2023 – SRP
Objeto: Aquisição de Medicamentos� 
Ata SRP nº 011/2023 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, A Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11�803�737/0001-69, com sede a Rua 
Mamed Cameli, S/N - Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pela Sra� Ana Flávia Melo de Souza, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF nº 957�765�682-00, nos termos da Lei nº 10�520, de 17 
de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 18/2023 
SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto licitado, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado de acordo com os encartes 
anexos. Vigência 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva ata (“extrato”) no Diário Oficial do Estado do Acre. Assinam: Ana Flávia Melo de Souza pela Secretaria de Saúde de Porto Walter 
e os representantes das empresas classificadas.
Porto Walter-Acre, 25 de maio de 2023

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária de Saúde
 
ENCARTE 01: J� S� NUNES - EIRELI inscrita no CNPJ Nº 40�802�993/0001-30 estabelecida na Rua Isaura Parente, 238 – Bosque na cidade de Rio Branco – AC neste ato representada pelo Sr� José Sayro Nunes 
inscrito no CPF nº 126�858�779-86 e RG nº 1436752 SSP/RN, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MEDICAMENTOS ATENÇÃO BÁSICA
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND APRESENTAÇÃO MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

2 Acebrofilina xarope pediatrico 5mg/ml frasco PRATI 1�000 7,95 7�950,00
4 Aciclovir 200mg comprimido PRATI 5�000 0,38 1�900,00
8 Albendazol 400mg comprimido PRATI 20�000 0,56 11�200,00
11 Amoxicilina 250mg/5ml Pó p/susp�oral 150ml PRATI 10�000 10,95 109�500,00
23 Benzoilmetronidazol 40mg/ml Suspensão oral BELFAR 7�000 9,50 66�500,00
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24 Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona Sódica� 10mg + 250mg comprimido BELFAR 15�000 0,43 6�450,00
29 Caverdilol 3,125 comprimido BIOLAB 5�000 0,18 900,00
33 Cefalexina 250mg/ml Susp�Oral Fr de 60ml TEUTO 5�000 21,00 105�000,00
36 Cetoconazol 20mg/g Creme/20g PHARLAB 12�000 5,25 63�000,00
38 Cimetidina 200mg comprimido PRATI 35�000 0,41 14�350,00
39 Cloridrato de Ambroxol 6mg Xarope�frasco de 120ml FARMACE 5�000 8,95 44�750,00
40 Cloridrato de Ambroxol 3mg Xarope�frasco de 120ml FARMACE 5�000 8,95 44�750,00
45 Complexo B (Polivitaminas) _ Comprimido BELFAR 35�000 0,12 4�200,00
48 Dexametasona 0,001 Creme dermatológico/10g SANVAL 20�000 3,13 62�600,00
49 Dexametasona 1mg/ml (0,1% suspenção oftalmica NOVARTIS 2�000 9,25 18�500,00
54 Diclofenaco de Sódico 50mg comprimido GEOLAB 80�000 0,11 8�800,00
57 Digoxina 0,05 Elixir PRATI 1�000 11,50 11�500,00
58 Dimeticona 75mg Emulsão oral/15ml PRATI 10�000 2,95 29�500,00
63 Fluconazol 150mg comprimido PRATI 10�000 1,20 12�000,00
64 Fosfato sódico de prednisolona 3mg/ml Sol�Oral /60ml PRATI 3�000 10,50 31�500,00
65 Furosemida 40mg comprimido PRATI 50�000 0,09 4�500,00
66 Furosemida 10mg/ml solução injectavel HIPOLABOR 1�000 1,97 1�970,00
67 Glibenclamida 5mg comprimido GEOLAB 50�000 0,06 3�000,00
72 Hidróxido de Alumínio 61,5mg/ml Susp�Oral /150ml IMEC 7�000 5,77 40�390,00
73 Hidróxido de Alumínio 300mg comprimido IMEC 10�000 0,55 5�500,00
74 Ibuprofeno 300mg comprimido GEOLAB 30�000 0,30 9�000,00
75 Ibuprofeno 600mg comprimido PRATI 80�000 0,37 29�600,00
77 Itraconazol 100mg Comprimido GEOLAB 10�000 1,60 16�000,00
80 Levofloxacino 0,75mg comprimido EUROFARMA 10�000 2,10 21�000,00
82 Lidocaína 20mg/ml (2%) Sol�Injetável CRISTALIA 1000 9,75 9�750,00
83 Lidocaína 2% gel Bisnaga /30g PHARLAB 1000 5,65 5�650,00
85 Lidocaína sem vaso construtor 9,1% (20mg/ml) Sol�Injetável HIPOLABOR 1000 15,00 15�000,00
86 Loratadina 10mg comprimido VITAMEDIC 10�000 0,18 1�800,00
90 Maleato de Enalapril 10mg comprimido GEOLAB 30�000 0,10 3�000,00
92 Mebendazol 100mg comprimido BELFAR 20�000 0,39 7�800,00

100 Metronidazol 400mg Comprimido TEUTO 10�000 0,45 4�500,00
101 Metronidazol 250mg comprimido PRATI 50�000 0,27 13�500,00

105 Neomicina + Bacitracina 5mg(sulfato)+250 UI 
(zincada)/g Pomada/10g PRATI 8�000 3,20 25�600,00

107 Nifedipino 10mg Comprimido GEOLAB 75�000 0,19 14�250,00
114 Óleo mineral Frasco Sol� oral CINORD 1�000 7,00 7�000,00
118 Paracetamol 200mg/ml Sol�Oral /15ml PRATI 13�000 2,68 34�840,00
128 Salbutamol 0,4 mg/ml Xarope /120ml PRATI 2�000 3,28 6�560,00
131 Sinvastatina 10mg Comprimido PHARLAB 1�000 0,16 160,00
132 Sinvastatina 20mg comprimido PHARLAB 65�000 0,20 13�000,00

VALOR TOTAL R$ 948�220,00

ENCARTE Nº 02: EQUILAB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 38�949�469/0001-44 neste ato representada por seu procurador, o Sr� Wesley Roberto Barroso Herculano inscrito 
no CPF Nº 928�426�662-91 e R�G� nº 2198194-9 SJSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MEDICAMENTOS ATENÇÃO BÁSICA
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND APRESENTAÇÃO MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

3 Aciclovir 50mg/g (5%) Creme PHARLAB 3�000 3,92 11�760,00
12 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 500mg + 125mg comprimido RANBAXY 10�000 2,70 27�000,00
20 Azitromicina 500mg comprimido PHARLAB 25�000 1,48 37�000,00
25 Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona Sódica� 6,67mg/ml Sol�Oral�frasco de 20ml HIPOLABOR 4�000 8,95 35�800,00
27 Captopril 25mg comprimido HIPOLABOR 150�000 0,04 6�000,00
37 Cetoconazol 20mg/ml Shampoo� Fr de 100ml CIMED 8�000 9,98 79�840,00
43 Complexo B (Polivitaminas) 100ml Solução Oral� Fr de 100ml MEDQUIMICA 22�000 4,88 107�360,00
44 Complexo B (Polivitaminas) 2ml Solução injectavel HYPOFARMA 5�000 4,68 23�400,00
46 Dexametasona 4mg/ml Solução injetavel HIPOLABOR 2�000 3,48 6�960,00
50 Dexametasona 0,1mg/ml Elixir/ 100ml FARMACE 5�000 4,79 23�950,00
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51 Dexclofeniramina 2mg comprimido GEOLAB 15�000 0,13 1�950,00
56 Digoxina 0,25mg comprimido PHARLAB 30�000 0,19 5�700,00
70 Hidrocortizona 100mg pó para solução injectavél TEUTO 300 7,38 2�214,00
71 Hidrocortizona 500mg pó para solução injectavél TEUTO 300 8,98 2�694,00
78 Ivermectina 6mg comprimido VITAMEDIC 10�000 1,08 10�800,00
89 Maleato de Enalapril 5mg comprimido BELFAR 10�000 0,13 1�279,01
98 Metoclopramida 4mg/ml Sol�Oral /10ml MEDQUIMICA 5�000 3,29 16�450,00
99 Metoclorpramida 5mg/ml Sol� Injetável 2ml HALEX-ISTAR 4�000 1,14 4�560,00

102 Metronidazol 100mg creme vaginal bisn 50g PRATIDONADUZZI 12�000 8,10 97�200,00
113 Norfloxacino 400mg comprimido GLOBO 10�000 0,89 8�900,00
115 Omeprazol 20mg comprimido HIPOLABOR 150�000 0,13 20�159,10
116 Paracetamol 500mg comprimido HIPOLABOR 150�000 0,20 30�238,65
120 Permetrina 10mg/g Frasco /60ml PRATIDONADUZZI 3�000 3,35 10�050,00
122 Piroxican 20mg comprimido PHARLAB 30�000 0,56 16�933,64
130 Secnidazol 1g comprimido PHARLAB 10�000 1,69 16�900,00
135 Sulfadiazina de prata 10mg/g Bisnaga 30g PRATIDONADUZZI 1�000 8,98 8�980,00
136 Sulfametoxazol + Trimetropina 400mg +80mg comprimido PRATIDONADUZZI 15�000 0,30 4�500,00
137 Sulfametoxazol + Trimetropina 800mg +160mg comprimido PRATIDONADUZZI 5�000 0,75 3�750,00
138 Sulfametoxazol + Trimetropina 40mg/ml Susp�Oral /50ml VITAMEDIC 7�000 7,89 55�230,00
148 Vitamina C 500mg/5ml solução injetavel SANTISTA 2�000 1,47 2�940,00

VALOR TOTAL R$ 680�498,40

ENCARTE Nº 03: O� F� DE MELO - ME inscrita no CNPJ Nº 04�015�438/0001-02 neste ato representada por seu procurador, o Sr� Fernando de Oliveira Cadaxo Júnior inscrito no CPF Nº 509�509�242-53 e R�G� nº 
299�849 SSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MEDICAMENTOS ATENÇÃO BÁSICA
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND APRESENTAÇÃO MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

1 Acebrofilina xarope adulto 10mg/ml frasco GEOLAB 1�000 11,10 11�100,00
5 Ácido Acetil Salicílico 100mg comprimido IMEC 200�000 0,06 12�000,00
6 Ácido Fólico 5mg comprimido HIPOLABOR 70�000 0,07 4�900,00
7 Ácido folinico 15 mg comprimido HIPOLABOR 1�500 2,90 4�350,00
9 Albendazol 40mg/ml Sol�oral 10ml PRATI 8�000 2,30 18�400,00
10 Amoxicilina 500mg comprimido PRATI 100�000 0,36 36�000,00
13 Amoxilina, associada com clavulanato de potásio� 50mg + 12,5mg/ml Frasco de 75ml SANDOZ 4�000 24,00 96�000,00
14 Ampicilina 500mg comprimido PRATI 50�000 0,68 34�000,00
18 Atenolol 25mg comprimido VITAMEDIC 50�000 0,10 5�000,00
19 Atenolol 50mg comprimido PRATI 50�000 0,10 5�000,00
26 Cálcio + Vitamina D VITD 2000 UI/Cálcio 600mg comprimido AIRELA 20�000 0,21 4�200,00
31 Caverdilol 12,5 comprimido SEM 5�000 0,24 1�200,00
32 Cefalexina 500mg comprimido ANTIBIÓTICOS DO BRAIL 5�000 1,19 5�950,00
41 Cloridrato de Ciprofloxacino 500mg comprimido PRATI 30�000 0,39 11�700,00
52 Dexclorfeniramina 0,4mg/ml Sol� Oral / 120 ml HIPOLABOR 8�000 3,45 27�600,00
59 Dimeticona sol�Oral 10mg/ml Frasco 15ml HIPOLABOR 10�000 3,45 34�500,00
60 Dipirona 500mg/ml Solução Injetável FARMACE 2�000 3,29 6�580,00
69 Hidroclorotiazida 25mg comprimido CIMED 200�000 0,06 12�000,00
81 Lidocaína 10mg/ml (1%) Sol�Injetável CRISTALIA 1000 16,00 16�000,00
84 Lidocaína 100mg/ml Solução spray HIPOLABOR 200 69,00 13�800,00
87 Loratadina 1mg/ml Sol�Oral /100ml PRATI 2�000 6,49 12�980,00
95 Metformina 500mg comprimido PRATI 50�000 0,20 10�000,00
97 Metoclopramida 10mg comprimido HIPOLABOR 10�000 0,09 900,00

103 Miconazol 20mg/g creme dermatológico HIPOLABOR 15�000 4,38 65�700,00
104 Miconazol 20mg/g creme vaginal bisn 80g HIPOLABOR 8�000 12,95 103�600,00
106 Nifedipino 20mg comprimido BRAINFARMA 15�000 0,20 3�000,00
110 Nistatina 25�000UI/g creme vaginal/60g GREENPHARMA 7�000 8,25 57�750,00
129 Salbutamol 100mcg/dose aerossol oral TEUTO 1�000 21,90 21�900,00
133 Sinvastatina 40mg comprimido PHARLAB 40�000 0,25 10�000,00
141 Sulfato Ferroso 5mg/ml Xarope AIRELA 1�000 1,80 1�800,00
146 Vitamina C 500mg Comprimido AIRELA 60�000 0,26 15�600,00
147 Vitamina C 200mg/ml Sol�Oral /20ml AIRELA 15�000 2,00 30�000,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 693�510,00
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MEDICAMENTOS ESPECIAIS
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND APRESENTAÇÃO MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$
149 Ácido Valproico 250 mg/5ml solução oral PRATI 8�000 13,12 104�960,00
150 Carbamazepina 200mg comprimido CRISTALIA 10�000 1,20 12�000,00
151 Carbamazepina 400mg comprimido CRISTALIA 10�000 2,35 23�500,00
152 Clonazepam 2,5mg/ml Solução oral GEOLAB 2�000 5,00 10�000,00
153 Clonazepam 0,5mg comprimido GEOLAB 8�000 0,14 1�120,00
154 Cloridrato de Amitriptilina 25mg Comprimido CRISTALIA 5�000 0,70 3�500,00
156 Cloridrato de Fluoxetina 20mg Comprimido HIPOLABOR 7�000 0,18 1�260,00
157 Diazepam 5mg Comprimido CRISTALIA 10�000 0,30 3�000,00
158 Diazepam 10mg Comprimido CRISTALIA 5�000 0,30 1�500,00
159 Escitalopram 20mg comprimido GEOLAB 5�000 0,85 4�250,00
160 Fenobarbital 40mg/ml solução oral CRISTALIA 5�000 11,00 55�000,00
161 Fenobarbital 100mg comprimido CRISTALIA 10�000 0,50 5�000,00

VALOR TOTAL LOTE II R$ 225�090,00
VALOR TOTAL R$ 918�600,00

ENCARTE Nº 04: ACREMED EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 40�005�297/0001-00, situada na  Rua São Paulo, 196 – Floresta, em Cruzeiro do Sul-Acre, neste ato representada pelo Sr� Dilmeres Freitas de Souza inscrito 
no CPF nº 868�383�262-72 e RG nº 402�529 SJSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MEDICAMENTOS ATENÇÃO BÁSICA
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND APRESENTAÇÃO MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL. TOTAL R$

15 Ampicilina 50mg/ml Pó p/susp�oral de 60ml PRATIDONADUZZI 3�000 9,00 27�000,00
16 Anlodipino 10mg comprimido VITAMEDIC 30�000 0,13 3�900,00
17 Anlodipino 5mg comprimido VITAMEDIC 30�000 0,06 1�800,00
21 Azitromicina di-hidratada 40mg/ml Pó p/susp�oral 15ml PHARLAB 8�000 11,80 94�400,00
22 Benzil Penicilina Benzatina 1�200�000 U�I Pó p/sol�Inj�com diluente 5ml TEUTO 3�000 16,70 50�100,00
28 Captopril 50mg comprimido GEOLAB 50�000 0,09 4�500,00
30 Caverdilol 6,25 comprimido EMS 5�000 0,19 950,00
34 Ceftriaxona 250mg Solução injetavel BIOCHIMICO 1�000 9,30 9�300,00
35 Cetoconazol 200mg comprimido PHARLAB 15�000 0,55 8�250,00
42 Cloridrato de Propranolol 10mg Comprimido HIPOLABOR 30�000 0,29 8�700,00
47 Dexametasona 4mg Comprimido EMS 10�000 0,53 5�300,00
53 Diclofenaco de Potássico 50mg comprimido BELFAR 50�000 0,16 8�000,00
55 Diclofenaco de Sódico 75mg/ml Solução injetavel FARMACE 2�000 2,00 4�000,00
61 Dipirona 500mg comprimido VITAMEDIC 130�000 0,24 31�200,00
62 Dipirona 500mg Sol�Oral /10ml FARMACE 10�000 1,97 19�700,00
76 Ibuprofeno 100mg/ml Sol�Oral /20ml NATULAB 8�000 4,90 39�200,00
79 lactulose 667mg/ml xarope NUTRIEX 2�000 9,00 18�000,00
88 Losartana Potássica 50mg comprimido TEUTO 200�000 0,09 18�000,00
91 Maleato de Enalapril 20mg comprimido VITAMEDIC 50�000 0,09 4�500,00
93 Mebendazol 100mg Sol�Oral /30ml BELFAR 8�000 2,90 23�200,00
94 Metformina 850mg comprimido GEOLAB 160�000 0,20 32�000,00
96 Metildopa 250mg comprimido E�M�S 20�000 1,30 26�000,00
108 Nimesulida 100mg comprimido VITAMEDIC 60�000 0,17 10�200,00
109 Nimesulida 50mg/ml Sol�Oral /15ml VITAMEDIC 5�000 3,20 16�000,00
111 Nistatina 100�000 UI Solução Oral /50ml PRATI DONADUZZI 1�000 8,20 8�200,00
117 Paracetamol 750mg comprimido BELFAR 70�000 0,29 20�300,00
119 Pasta-D’água - Pasta BELFAR 1�000 10,40 10�400,00
121 Permetrina 50mg/g Frasco /60ml BELFAR 2�000 4,90 9�800,00
123 Prednisona 5mg comprimido HIPOLABOR 5�000 0,09 450,00
124 Prednisona 20mg comprimido HIPOLABOR 10�000 0,30 3�000,00
125 Prometazina 25mg/ml solução injectavél HIPOLABOR 1�000 4,25 4�250,00
126 Prometazina 25mg comprimido HIPOLABOR 2�000 0,32 640,00
127 Sais para Reidratação Oral 1 env�27,9g Pó p/Sol�Oral/ 1 litro IFAL 25�000 1,60 40�000,00
134 Soro Fisiológico 0,009 Sol�Inj�/500ml HALEX ISTAR 500 13,00 6�500,00
142 Sulfato Ferroso 40mg comprimido revest� NESH FERRO 100�000 0,08 8�000,00
143 Sulfato Ferroso 25mg/ml Sol� Oral/ 30ml NATULAB 3�000 1,78 5�340,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 581�080,00
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MEDICAMENTOS ESPECIAIS
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND APRESENTAÇÃO MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$
163 Risperidona solução oral 1mg/ml solução oral PRATI DONADUZZI 15�000 26,50 397�500,00

VALOR TOTAL LOTE II R$ 397�500,00
  
VALOR TOTAL R$ 978�580,00

ESTADO ACRE
SECRETARIA DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 012/2023 – SRP
Objeto: Aquisições de materiais odontológicos, hospitalares e permanentes�
Ata SRP nº 012/2023 
Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, A Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11�803�737/0001-69, com sede a Rua Mamed 
Cameli, S/N - Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pela Sra� Ana Flávia Melo de Souza, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF nº 957�765�682-00, nos termos da Lei nº 10�520, de 17 de julho 
de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 21/2023 SRP, 
RESOLVE registrar os preços para o objeto licitado, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado de acordo com os encartes anexos. 
Vigência 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva ata (“extrato”) no Diário Oficial do Estado do Acre. Assinam: Ana Flávia Melo de Souza pela Prefeitura Municipal de Porto Walter e os 
representantes das empresas classificadas.
Porto Walter-Acre, 05 de julho de 2023�

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária de Saúe

ENCARTE Nº 02: J� S� NUNES - EIRELI inscrita no CNPJ Nº 40�802�993/0001-30 estabelecida na Rua Isaura Parente, 238 – Bosque na cidade de Rio Branco – AC neste ato representada pelo Sr� José Sayro Nunes 
inscrito no CPF nº 126�858�779-86 e RG nº 1436752 SSP/RN, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MATERIAL ODONTOLÓGICO, INSTRUMENTAL E HOSPITALAR
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

1 Abaixador de língua (espátula de madeira) Pacote c/ 100 UND THEOTO 400 6,40 2�560,00 
4 Abridor de boca de borracha Embalagem c/ 20 UNDs PREVEN 100 35,00 3�500,00 

5 ACCU Film (papel para articulação), Embalagem com 5 folhetos c/ 50 papéis carbono duplos pré-cortados cada� 
Total de 250 papéis carbono duplos pré-cortados� UND SURYA DENTAL 30 200,00 6�000,00 

8 Adesivo dentinário 2�1 com solvente a base de água e álcool 6 grama UND MAQUIRA 200 32,50 6�500,00 
16 Alavanca bandeirinha curva esquerda UND GOLGRAN 10 49,00 490,00 
21 Almotolia bico reto 250 ML (Marrom) UND CIRURGICA BRASIL 100 5,45 545,00 
29 Aplicadores descartáveis (regular 2�0MM) Pote C/100 UNDs 3R 300 19,60 5�880,00 
34 Bacia em inox medindo 35cm com capacidade para 4,700ml, tamanho médio� UND FLEXINOX 5 39,00 195,00 
38 Bandeja Retangular Lisa - 40x28x2cm - Aço inoxidável UND FLEXINOX 5 69,00 345,00 
40 Bicarbonato de sódio Frasco 500g MAQUIRA 150 24,50 3�675,00 
41 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 10cm x 100m UND ZERMATT 150 74,00 11�100,00 
42 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 12cm x 100m UND ZERMATT 150 89,00 13�350,00 
43 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 15cm x 100m UND ZERMATT 150 98,90 14�835,00 
45 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 25cm x 100m UND ZERMATT 150 174,00 26�100,00 
56 Broca Cirúgica ZERKRIA 28mm UND 3R 150 9,50 1�425,00 
57 Broca cirúrgica 702 UND 3R 50 9,50 475,00 
58 Broca cirúrgica 703 UND 3R 50 9,50 475,00 
59 Broca diamantada 1032 UND 3R 100 4,50 450,00 
60 Broca diamantada 1068F UND 3R 100 4,50 450,00 
61 Broca diamantada 2131 UND 3R 100 4,50 450,00 
62 Broca diamantada 2134 UND 3R 100 4,50 450,00 
63 Broca diamantada 2135 UND 3R 100 4,50 450,00 
64 Broca diamantada 2135 F UND 3R 100 4,50 450,00 
65 Broca diamantada 2200 UND 3R 350 4,50 1�575,00 



132Nº 13.588132     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

66 Broca diamantada 2215 UND 3R 100 4,50 450,00 
67 Broca diamantada 3168 UND 3R 100 4,50 450,00 
68 Broca diamantada 3195 UND 3R 100 4,50 450,00 
69 Broca diamantada 3200 UND 3R 350 4,50 1�575,00 
70 Broca diamantada 3216 UND 3R 100 4,50 450,00 
71 Broca diamantada 4138 UND 3R 100 4,50 450,00 
72 Broca diamantada esférica 1013 UND 3R 100 4,50 450,00 
73 Broca diamantada esférica 1014 UND 3R 350 4,50 1�575,00 
74 Broca diamantada esférica 1015 UND 3R 100 4,50 450,00 
75 Broca diamantada esférica 1015 HL UND 3R 100 4,50 450,00 
76 Broca diamantada esférica 1016 UND 3R 100 4,50 450,00 
77 Broca diamantada esférica 1016 HL UND 3R 100 4,50 450,00 
78 Broca diamantada esférica 1019 UND 3R 100 4,50 450,00 
79 Broca diamantada esférica 1032 UND 3R 100 4,50 450,00 
80 Broca diamantada KG  Chama  FG nº 1111 F UND 3R 350 4,50 1�575,00 
81 Broca diamantada KG  Chama  FG nº 3168 F UND 3R 350 4,50 1�575,00 
82 Broca diamantada KG Cônica topo Ogival FG nº 4230 UND 3R 350 4,50 1�575,00 
83 Broca diamantada KG Esferica FG nº 1012 UND 3R 350 4,50 1�575,00 
84 Broca diamantada KG Esferica FG nº 1012 HL UND 3R 350 4,50 1�575,00 
85 Broca diamantada1068 UND 3R 100 4,50 450,00 
87 Cariostatico 30% Frasco com 5 ml 2L 100 35,00 3�500,00 
88 Cateter vesical de demora tamanho 14 UND MEDIX 15 4,50 67,50 
89 Cateter vesical de demora tamanho 16 UND MEDIX 15 4,50 67,50 
90 Cateter vesical de demora tamanho 18 UND MEDIX 15 4,50 67,50 
91 Cateter vesical de demora tamanho 20 UND MEDIX 15 4,50 67,50 
92 Cateter vesical de demora tamanho 22 UND MEDIX 15 4,50 67,50 
94 Clorexidina 2% Embalagem com 100 ml VIC PHARMA 600 5,00 3�000,00 
97 Compressa tipo campo preparatório 45 cm x 50 cm Pacote c/ 50 UNDs FAROL 200 84,50 16�900,00 
98 Compressas de gases 7,5 x 7,5 cm 09 f Pacote com 500 AMERICA MEDICAL 700 24,80 17�360,00 
102 Curativo alveolar com própolis (seringa) - Caixa com 2 eringas com 3g UND BIODINÂMICA 60 64,00 3�840,00 
103 Descartex de 3 litros Caixa contendo 10 UNDs UND DESCARBOX 800 30,00 24�000,00 
104 Desincrustante oximax liquido� Pacote RIOQUÍMICA 120 85,00 10�200,00 
105 Dessensibilizador de dentina Frasco com 3 gramas Frasco DENTSCARE 500 23,00 11�500,00 
106 Detergente enzimático- Frasco 1000 ml Caixa c/ 8 frascos VIC PHARMA 200 229,00 45�800,00 
107 Disco de lixa 3 m Kit com 120 disco sortidos tamanho ½ com mandril UND 3M 200 250,00 50�000,00 
109 Equipo para alimentação enteral UND MEDIX 200 1,95 390,00 
110 Escova de aço para limpeza de broca UND PREVEN 500 11,90 5�950,00 
112 Esparadrapo hipoalergênico - 10 x 4,5 cm Caixa c/10 rolos Caixa CIEX 150 140,00 21�000,00 
115 Espátula simples de manipulação simples Nº24 UND GOLGRAN 300 19,00 5�700,00 
123 Filme radiográfico periapical 3x4 cm Embalagem com 150 UNDs CARESTREAM 50 295,00 14�750,00 
127 Fita indicadora p/ monitorização da esterilização em autoclaves Sil-250 Embalagem com 250 UNDs com duplicação para 500 tira Embalagem CIEX 50 214,00 10�700,00 
130 Flúor gel acidulado 1,23% c/ sabor Frasco com 200 ml MAQUIRA 100 10,00 1�000,00 
131 FORCEPS ADULTO Nº01 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00 
133 FORCEPS ADULTO Nº151 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00 
134 FORCEPS ADULTO Nº16 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00 
135 FORCEPS ADULTO Nº17 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00 
140 FORCEPS INFANTIL Nº05 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00 
145 Frasco de alimentação de dieta enteral 250 a 300 ml UND BIOSANI 200 2,50 500,00 
146 Hidro C kit Kit DENTSPLAY 50 75,00 3�750,00 
147 Hidróxido de cálcio PA Frasco com 10 G BIODINÂMICA 300 6,90 2�070,00 

148 Ionômero de vidro fotopolimerizável para forramento de cavidades. Possui alta resistência à compressão e à força trans-
versal� Apresentação: embalagem contendo 02 seringas de 2,5g� Padrão de referência: Ionoseal VOCO ou superior� UND VOCO 100 150,00 15�000,00 

152 Jaleco descartável tamanho P - pct 10 Pct DESCARBOX 1�000 16,00 16�000,00 
153 Kit odontológico adulto (escova, creme e fio dental) KIT HELLO 2�500 7,90 19�750,00 
167 Luvas para Procedimento tamanho PP Caixa c/ 100 UNDs MEDIX 500 23,00 11�500,00 
168 Luvas verniz Amarela comprimento 30 cm tamanho P UND NOBRE 500 3,30 1�650,00 
173 Moldeira de cera para a aplicação de flúor cores sortidas ADULTO Caixa c/ 50 UNDs PREVEN 100 43,50 4�350,00 
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175 Obturador provisório Pote c/ 25 G MAQUIRA 100 6,60 660,00 
178 Oxido de zinco puro Frasco c/ 1 unid� c/ 50 G MAQUIRA 1000 7,80 7�800,00 
186 Porta amalgama de plástico autoclavável UND MAQUIRA 100 4,60 460,00 
188 Prendedor de jacaré com fio de silicone Embalagem com 1 UND na cor branca Und PREVEN 200 19,80 3�960,00 
189 Removedor de manchas por microabrasão Seringa c/ 2G DENTSCARE 100 26,20 2�620,00 
192 Resina composta hibrida flow cor A2 Seringa c/ 4G MAQUIRA 100 30,00 3�000,00 
195 Resina fotopolimerizavel cor A1 3M Seringa c/ 4G 3M 100 70,00 7�000,00 
196 Resina Fotopolimerizavel cor A2 3M Seringa c/ 4G 3M 100 70,00 7�000,00 
199 Resina z 350 A2 UND 3M 50 290,00 14�500,00 
202 Riodine degermante 1000 Ml Caixa c/ 8 frascos (caixa c/ 12unid) Caixa RIOQUÍMICA 40 390,00 15�600,00 
209 Scalp 25 PVC Caixa c/500 UNDs SOLIDOR 30 170,00 5�100,00 
214 Seringa de 1Ml C Agulha 0,38x 13 MM Caixa c/100 UNDs SR 200 39,50 7�900,00 
218 Sindesmótomo odontológico de aço inox UND ABC 5 25,80 129,00 

232 Sonda uso odontológico, material aço inoxidável, tipo periodontal, comprimento 14, características adicionais com 
ponta romba e cilíndrica UND GOLGRAN 80 27,00 2�160,00 

234 Sugador odontológico descartável Embalagem c/ 40 UNDs BIODONT 400 14,00 5�600,00 
235 Termômetro clinico digital Caixa com 50UNDs G-TECH 5 775,00 3�875,00 
236 Tesoura Iris Curva 11,5 cm ponta fina UND GOLGRAN 20 29,00 580,00 
237 Tesoura Iris Reta 11,5 cm ponta fina UND GOLGRAN 20 29,00 580,00 
243 Tira de lixa de poliéster c/ centro neutro 4 MM x 170 MM Pct c/ 150 und PREVEN 20 3,30 66,00 
244 Tiras de exames para glicemia aparelho ON CALL PUS Caixa c/ 100 tiras testes ON CALL PLUS 50 50,00 2�500,00 
247 Ventilador manual do tipo balão autoinflavel com reservatório e mascara UND UNITEC 15 245,00 3�675,00 
248 Verniz de flúor Embalagem com 10ml + Solvente com 10ml Und SSWHITE 30 55,00 1�650,00 

VALOR TOTAL LOTE I R$ 585�512,50

LOTE II - MATERIAL PERMANENTE
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$
252 Balança digital portátil- Capacidade máxima de 150 kg� Garantia de, no mínimo, 01 ano; UND WELMY 50 78,00 3�900,00 
255 Destilador de água, com capacidade para destilar até 3,8 litro� Tempo para destilar 300ml de água : 37 minutos� Não 

necessita instalação hidráulica� UND D700 3 790,00 2�370,00 

256

Detector Fetal Portátil Digital - Permite audição através do fone de ouvido (fone não incluso) ou alto falante (embutido); 
Transdutor de alta sensibilidade; Display de LCD com iluminação de fundo; "Design" Exclusivo e ergonômico; Frequência 
do ultrassom de 2MHz; Ultrassom de baixa intensidade: <10mW/cm2; Faixa de medida do BCF: 50~240bpm; Resolução 
do BCF de 1 bpm; • Precisão do BCF de ±1bpm; acompanha bateria recarregável e carregador bivolt�

UND CBEMED 5 895,00 4�475,00 

257 Escada com 2 degraus: revestidos em borracha, armação tubo ¾ pintada após tratamento antiferruginoso, cor 
branca� Garantia de, no mínimo, 01 ano; UND SALUTEM 10 195,00 1�950,00 

258 Esfigmomanômetro Adulto: Material de Confecção: Nylon, Tipo de Feixe: Velcro/ - Aparelho de Pressão Nylon Velcro 
adulto com estetoscópio adulto, UND CBEMED 10 115,00 1�150,00 

259 Esfigmomanômetro com braçadeira obeso em algodão e fecho em velcro de 68 cm para braço de diâmetro de 31 
cm a 39 cm, mecanismo com mostrador graduado e manômetro resistente UND CBEMED 10 149,00 1�490,00 

269 Seladora de Papel Grau Cirúrgico: Largura de solda 1300 de acordo com o exigido pela ANVISA� Solda útil: 300 mm� UND SELAPACK 5 400,00 2�000,00 
270 Tambor para esterilização, com tampa perfurada, Inox com alça e fecho, tamanho 10x10 cm UND FLEXINOX 5 140,00 700,00 

271

Termômetro digital com sonda de penetração� Escala -50 a + 300ºC; Exatidão ±1�0°C; Resolução: 0�1ºC; Sonda: 
sensor NTC, hest de inox 110 x Display iluminado; Memória: 10 pontos; Tecla: ºC/ ºF; Tecla liga/desliga; Função 
Máx/Min; Tecla hold Função alarme; Indicação de bateria fraca; Capa de proteção; Desligamento automático após 
1 hora� Garantia de, no mínimo, 01 ano;

UND INCOTERM 10 40,00 400,00 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 18�435,00

VALOR TOTAL R$ 603�947,50

ENCARTE Nº 03: EQUILAB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ Nº 38�949�469/0001-44 neste ato representada por seu procurador, o Sr� Wesley Roberto Barroso Herculano (pro-
curador) inscrito no CPF Nº 928�426�662-91 e R�G� nº 2198194-9 SJSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MATERIAL ODONTOLÓGICO, INSTRUMENTAL E HOSPITALAR
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

2 Abocath Nº22 Caixa c/ 50 MEDIX 20 53,00 1�060,00
3 Abocath Nº24 Caixa c/ 50 MEDIX 20 53,00 1�060,00
9 Agente de união c/ carga fotopolimerizavel 2�1 Frasco c/1 UND c/4 ML MAQUIRA 100 22,50 2�250,00
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24 Anestésico cloridrato de mepivacaina 3% Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 Ml Caixa DLA 100 174,00 17�400,00
28 Aplicador de hidróxido de cálcio duplo UND DUFLEX 30 15,00 450,00
31 Atadura crepe 30 cm x 3,0 9 F Pacote c/ 12 UNDs RUBI 800 12,90 10�320,00
37 Bandeja 30x20x04 s/tampa inox UND GOLGRAN 5 69,90 349,50
39 Bandeja Retangular Lisa em aço inoxidável� Dimensões: 26x12x1,5cm� UND FAMI-ITÁ 5 43,00 215,00
51 Broca cabide esférica baixa rotação CA Nº05 UND ANGELUS 100 9,50 950,00
52 Broca carbide esférica baixa rotação CA Nº06 UND ANGELUS 100 9,50 950,00
53 Broca carbide Nº245 UND ANGELUS 50 9,50 475,00
54 Broca CARBIDE PM 702 JET (Broca Tronco - Cônica 702 p/ peça de mão reta) UND ANGELUS 150 9,50 1�425,00
55 Broca carbide zekrya cirúrgica 151 Fg 23mm UND ANGELUS 50 9,50 475,00
86 Broqueiro de 21 Furos FG UND AAF DO BRASIL 100 19,90 1�990,00

93 Cimento forrador de hidróxido de cálcio (HYDROC) Embalagem com 13 G de base +11 G Catalizador +1 bloco 
de mistura UND MAQUIRA 150 40,00 6�000,00

96 Coletor universal – 80 ml com pazinha Pacote c/ 500 J�PROLAB 70 400,00 28�000,00
108 Equipo Macro gotas flexível, completo, para infusão intravenosa com corta fluxo. Pacote c/ 50 UNDs UND MEDIX 30 75,00 2�250,00
111 Escova de Robson reta CA (p/profilaxia) Caixa c/ 10 UNDs Caixa AAF DO BRASIL 800 17,00 13�600,00
121 EUGENOL Embalagem com 20ml AAF DO BRASIL 500 19,90 9�950,00
122 Evidenciador de placa em pastilha Embalagem com 10ml BIODINÂMICA 100 13,66 1�366,09
125 Fio de sutura seda 3�0 Embalagem com 24 UNDs com agulhas ½ CT 1,7 cm Und MEDIX 300 79,00 23�700,00
128 Fita métrica conforme NBR 10124/87 UND IMPORTADA 100 6,90 690,00
129 Fixador citológico, spray, 100 ml Caixa com 12 frascos KOLPLAST 100 168,00 16�800,00
132 FORCEPS ADULTO Nº150 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
136 FORCEPS ADULTO Nº65 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
137 FORCEPS ADULTO Nº68 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
138 FORCEPS ADULTO Nº69 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
139 FORCEPS INFANTIL Nº02 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
141 FORCEPS INFANTIL Nº101 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
142 FORCEPS INFANTIL Nº17 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
143 FORCEPS INFANTIL Nº23 UND GOLGRAN 100 100,00 10�000,00
144 Formocresol – 10 ml Embalagem com 10ml BIODINÂMICA 400 10,00 4�000,00
149 Ionômero de vidro Frasco 8 ml de liquido� Frasco FGM 100 70,00 7�000,00
169 Luvas verniz Amarela comprimento 30 tamanho M UND VOLK 500 3,30 1�650,00
174 Moldeira de cera para a aplicação de flúor cores sortidas INFANTIL Caixa c/ 50 UNDs BIODINÂMICA 100 15,90 1�590,00
177 Óleo lubrificante desodorizado spray para caneta de alta e baixa rotação Frasco c/ 200 ml MAQUIRA 50 19,90 995,00
181 Papel grau cirúrgico para esterilização em autoclave 15 MM x 100MM Pacote c/ 1 Rolo ESTERILCARE 100 105,00 10�500,00
184 Pinça clínica para algodão UND GOLGRAN 200 19,70 3�940,00
185 Porta algodão para rolete inox redondo 10x 5,5 cm UND HARTE 100 21,00 2�100,00
190 Removedor de manchas tartarite Frasco 10 ml IODONTOSUL 100 26,20 2�620,00
193 Resina composta hibrida flow cor A3 Seringa c/ 4G BIODINÂMICA 100 30,00 3�000,00
205 Saco p/ resíduos infectantes 100 litros Embalagem com 100 UNDs LABOR IMPORT 200 79,00 15�800,00
207 Scalp 21 PVC Caixa c/ 500 UNDs MEDIX 50 170,00 8�500,00
208 Scalp 23 PVC Caixa c/500 UNDs MEDIX 30 170,00 5�100,00
210 Scalp 27 PVC Caixa c/500 UNDs MEDIX 30 170,00 5�100,00

211 Selante sulcos e cicatrículas fotoativados Cx� c/ 1 frasco de 5ml + frasco 10 ml (Ácido) +10 bandejas de mis-
turas +20 pontas pinceis Caixa BIODINÂMICA 100 40,00 4�000,00

219 Solução hemostática Kit com 1 seringa com 1,2ml + 5 Pontas de Mental Dento-Infusor tips� Kit BIODINÂMICA 20 55,00 1�100,00
230 Sonda nasogástrica nº 22 UND MEDIX 100 1,30 130,00
231 Sonda nasogástrica nº 24 UND MEDIX 100 1,30 130,00
241 Tira abrasivas aço 4 monoface Pct c/ 12 und AAF DO BRASIL 100 11,00 1�100,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 300�080,59
  

LOTE II - MATERIAL PERMANENTE
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

250 Aparelho Profilaxia Odontológica, Frequência 24 A 30, Tipo Autoclavável, Tipo Sistema Piezoelétrico A Quart-
zo, Características Adicionais Ultrassom E Jato De Bicarbonato De Sódio UND ECEL/SONIC PRIME 5 3�490,00 17�450,00
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251

Autoclave horizontal, para esterilização por vapor saturado de água sob pressão, gabinete em alumínio com 
pintura epoxi, medindo 670mm de profundidade, 460mm de largura e 400mm de altura. Câmara de esterili-
zação isolada com manta de lã de vidro, com 21 litros, suporte com duas bandejas em alumínio, perfuradas, 
removíveis, permitem a limpeza total da câmara interna; Porta da câmara em alumínio fosco com grande 
resistência a pressão; sistema de vedação da porta com guarnição de silicone de alta performance resistente 
a variação de temperatura e pressão; Travamento da porta com alavanca localizada na lateral da autoclave� 
Válvula com abertura automática contra sobre pressão da câmara de esterilização caso ultrapasse de 3,0 Kgf/
cm2 e sensor de sobre aquecimento desliga automaticamente a resistência caso a temperatura ultrapasse o 
limite ajustado; potência de 654 W� Painel de comando com LED door indica se a porta está aberta ou fechada, 
LED heat indica se a resistência está ligada ou desligada; tecla start para início do ciclo; termomanômetro 
indica a pressão/temperatura dentro da câmara de esterilização.

UND ECEL/EC21D ADVANCE 3 8�000,00 24�000,00

253 Bisturi Eletrônico: Indicado para pequenas Cirurgias Ginecológicas, dermatológicas, plásticas, otorrinolaringo-
lógicas, oftalmológicas, entre outras� UND EMAI/BP100 Plus Ana-

lógico 5 7�390,00 36�950,00

254

Contra-ângulo com sistema tipo intra; engrenagens com relação de transmissão 1:1; ângulo de 20º entre o 
eixo e o pescoço da cabeça; eixo principal de suporte de brocas apoiado sobre rolamentos de esferas; pinça 
mecânica; trava da broca por lâmina de aço temperada deslocável lateralmente em ângulo; pinça adaptadora 
de brocas tipo FG; confeccionado em alumínio e latão; corpo envernizado com proteção contra infecção cru-
zada, através do uso de prata coloidal; esterilização através de autoclave até 135º C e 2,2 bar

UND DENTSCLER 3 850,00 2�550,00

260 Esfigmomanômetro Infantil: Material de Confecção: Tecido Algodão, Tipo de Feixe: Metal / Esfigmomanômetro 
aneróide completo - pré-escolar - escala de 0 a 300mmhg com precisão de ± 3mmhg; UND ACCUMED 10 110,00 1�100,00

262
Foco de luz elétrico com hastes ajustáveis - Para Procedimentos Ambulatoriais com Haste Flexiveis Projetado 
com as mais novas técnicas de iluminação, luz intensa sem manchas, facho de luz altamente dirigido - Espe-
lho dupla face (normal e aumento) -

UND MEDICATE 10 749,00 7�490,00

263

Kit de Canetas com razão de transmissão de velocidades 1 para 1: ALTA-ROTAÇÃO: peso máx� 79,0g, rota-
ção mínima de 370�000 RPM; ruído máximo: 70 db; consumo médio: 42 l/min; pressão mínima: 30 psi; sistema 
push-botton; spray triplo no mínimo; cabeça pequena; rolamento em esfera cerâmica; autoclavável até 135ºc; 
MICROMOTOR: peso máx� 95 g, rotação mínima de 3�000 RPM; consumo máximo de 65 l/min; pressão de 
60 a 80 psi; compatível com o contra-ângulo; CONTRA-ÂNGULO: peso máx. 50g; rotação máxima de 20.000 
RPM; cabeça reduzida; corpo giratório sobre o micromotor compatível com o micromotor� Garantia de, no 
mínimo, 01 ano� 

UND DENTSCLER 10 3�000,00 30�000,00

264 Lanterna clínica – confeccionada em material resistente a queda, para uso clinico, diâmetro: 18,5mm; comprimento: 
125mm; acompanha estojo plástico e alça� Garantia de, no mínimo, 01 ano; UND MIKATOS 10 25,00 250,00

267
Otoscópio: com cabo em aço inoxidável, para pilhas médias comuns, cabeçote para espéculos com lâm-
pada e regulador de alta e baixa luminosidade. Acompanhamento: 5 espéculos anti-reflexo com encaixe 
de metal cromado,

UND MIKATOS 5 400,00 2�000,00

268

Raio x odontológico com base móvel sobre 4 rodízios duplos com freio� Painel de comando com interrup-
tor geral, permite a visualização quando o aparelho está ligado; Controle remoto, permitindo o comando 
à distância fora da área de radiação secundária. Display indicador de tempo de exposição; Voltagem de 
alimentação 110 ou 220 v

UND RX D700 MAX COL 3 15�000,00 45�000,00

272 Ultrassom odontológico: possui caneta do ultrassom autoclavável, possui jato de bicarbonato integrado UND ECEL/SONIC PRIME 5 4�000,00 20�000,00
VALOR TOTAL LOTE II R$ 187�180,00

VALOR TOTAL R$ 487�260,59

ENCARTE Nº 04: O� F� DE MELO - ME inscrita no CNPJ Nº 04�015�438/0001-02 neste ato representada por seu procurador, o Sr� Fernando de Oliveira Cadaxo Júnior inscrito no CPF Nº 509�509�242-53 e R�G� nº 
299�849 SSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MATERIAL ODONTOLÓGICO, INSTRUMENTAL E HOSPITALAR
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

10 Água destilada Frasco c/ 5 litros SSPLUS 400 17,00 6�800,00
11 Agulha 25x8 mm Caixa c/ 100 MEDIX 500 12,50 6�250,00
12 Agulha desc 25x5,5 mm Caixa c/ 100 MEDIX 500 14,80 7�400,00
19 Álcool em gel antisséptico para as mãos 70% - Frasco com 1 litro UND CICLO FARMA 3000 12,50 37�500,00
22 Alveolótomo de luer curvo C UND GOLGRAN 20 115,00 2�300,00
25 Anestésico cloridrato de prilocaína a 3% com octapressin (com vaso) Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 Ml Caixa DFL 100 155,00 15�500,00
27 Antisséptico bucal, frasco com 2 litros,com bomba, sem álcool� UND RAYMONDS 250 58,50 14�625,00
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32 Avental descartável manga longa com punho de elástico polipropileno Pacote c/ 10 UNDs DESCARBOX 1000 29,00 29�000,00
36 Bandeja 22x12x01 em inox� UND GOLGRAN 5 36,00 180,00
46 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 30cm x 100m UND POLAR FIX 150 207,00 31�050,00
95 Coletor perfuro cortante capacidade 13 LT Caixa c/ 10 DESCARBOX 300 80,00 24�000,00
116 Especulo vaginal (descartável) – grande UND KOLPLAST 500 1,90 950,00
124 Fio de sutura nylon 2�0 com agulha de 2�0 cm Caixa com 24 envelopes PROCARE 300 62,00 18�600,00
150 Jaleco descartável tamanho G - pct 10 Pct DESCARBOX 1�000 16,00 16�000,00
154 Kit odontológico infantil (escova, creme e fio dental) KIT CIRILLO 2�500 7,90 19�750,00

155 Kit para realização de coleta de material para exame de PCCU, composta por escova, espátula, lamina 
com ponta fosca e luva para coleta� KIT KOLPLAST 1�000 2,00 2�000,00

156 Lamina para bisturi esterilizada Nº 21 Caixa c/ 100 MEDIX 100 43,00 4�300,00
162 Luvas cirúrgica estéril tamanho 6�5 UND MEDIX 3000 1,90 5�700,00
163 Luvas cirúrgica estéril tamanho 7�0 UND MEDIX 3000 1,90 5�700,00
172 Máscara cirúrgica descartável camada tripla branca c/ elástico Caixa c/ 50 UNDs MEDIX 3�000 7,90 23�700,00
179 Papel de articulação Bloco c/12 folhas MAQUIRA 200 6,00 1�200,00
180 Papel grau cirúrgico para esterilização em autoclave 10 MM x 100MM Pacote c/ 1 Rolo POLAR FIX 100 73,00 7�300,00
182 Papel lençol em bobina 70 x 50 cm Caixas c/ 10 DESCARBOX 100 168,00 16�800,00
187 Pote dappen de plástico colorido Embalagem com 1 UND( cores variadas) PREVEN 300 4,55 1�365,00
198 Resina Fotopolimerizavel cor A3, 5 3M Seringa c/ 4G 3M 100 70,00 7�000,00
200 Resina z 350 A3 UND 3M 50 290,00 14�500,00
201 Resina Z350 A1 UND 3M 50 290,00 14�500,00
213 Seringa de 10Ml C Agulha 25x 7 MM Caixa c/250 UNDs SR 100 144,00 14�400,00
215 Seringa de 20Ml C Agulha 25x 7 MM Caixa c/250 UNDs SRS 100 205,00 20�500,00
216 Seringa de 3Ml C Agulha 25x 7 MM Caixa c/500 UNDs SR 100 155,00 15�500,00
217 Seringa de 5Ml C Agulha 25x 7 MM Caixa c/50 UNDs SR 100 25,00 2�500,00
220 Sonda exploradora Nº 05 UND GOLGRAN 100 18,00 1�800,00
224 Sonda nasogástrica nº 10 UND MEDIX 100 0,95 95,00
225 Sonda nasogástrica nº 12 UND MEDIX 100 1,00 100,00
226 Sonda nasogástrica nº 14 UND MEDIX 100 1,10 110,00
227 Sonda nasogástrica nº 16 UND MEDIX 100 1,20 120,00
233 Sugador cirúrgico descartável Embalagem c/ 20 UNDs MAQUIRA 150 34,00 5�100,00

240

Teste de gravidez em tiras imunocromatografica, especifica para determinação da gonadotrofina 
coriônica humana (HCG) em amostra de soro ou urina com uma sensibilidade de 25 mui/l, somente 
para diagnostico "in vitro"� embaladas individualmente em caixa com no máximo 100 tiras constando 
dados de identificação, lote, validade, controle interno do teste. validade mínima de 12 meses após 
emissão da NF de entrega�

UND DOLES 150 117,00 17�550,00

246 Touca descartável sanfonada com elástico Embalagem com 100  UNDs Und MEDIX 1500 12,00 18�000,00
VALOR TOTAL LOTE I R$ 429�745,00

ENCARTE Nº 05: ACREMED EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 40�005�297/0001-00, situada na  Rua São Paulo, 196 – Floresta, em Cruzeiro do Sul-Acre, neste ato representada pelo Sr� Dilmeres Freitas de Souza inscrito 
no CPF nº 868�383�262-72 e RG nº 402�529 SJSP/AC, vencedor para os itens relacionados abaixo com respectivos valores:

LOTE I - MATERIAL ODONTOLÓGICO, INSTRUMENTAL E HOSPITALAR
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

6 Ácido fosfórico gel 37% Embalagem com 3 seringas 2,5 ml 3R 400 5,60 2�240,00
7 Adesivo 3 M Universal UND MAQUIRA 100 150,00 15�000,00

13 Agulha Gengival descartável 27 G longa Caixa c/ 100 INJEX 200 58,50 11�700,00
14 Agulha gengival descartável 30 G curta Caixa c/ 100 INJEX 200 59,00 11�800,00
15 Alavanca bandeirinha curva direita UND QUINALETO 10 49,00 490,00
17 Alavanca seldin reta N º2 adulto UND QUINALETO 10 48,90 489,00
18 Álcool 70% - frasco com 1 litro - SOLUÇÃO Caixa c/ 10 UNDs CICLOFARMA 350 99,00 34�650,00
20 Algodão hidrófilo – 500g Pacote c/ 1 UND NATHY 1000 21,00 21�000,00
23 Anestésico cloridrato de lidocaína 3% c/ Norepinefrina (com vaso) Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 Ml Caixa DLA PHARMACEUTICA 150 125,00 18�750,00
26 Anestésico tópico c/20% de benzoaciana c/ sabor Pote c/ 12 g DFL 300 13,50 4�050,00
30 Atadura crepe 15 cm x 3,0 9 F Pacote c/ 12 UNDs ANAPOLIS 800 6,80 5�440,00
33 Babador odontológico descartável impermeável com camada plástica Pacote c/ 100 UND SSPLUS 400 24,00 9�600,00
35 Bacia Redonda inox, 32 cm, 3100 ml� Código: 1390� UND AÇO INOX 5 39,00 195,00
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44 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 20cm x 100m UND ZERMATT 150 140,00 21�000,00
47 Bobina grau cirúrgico p/ esteririlização 9cm x 100m UND ZERMATT 150 69,00 10�350,00
48 Bolsa coletora de colostomia UND GLOMED 15 9,00 135,00
49 Broca 3118 F Barril UND 3R 350 4,50 1�575,00
50 Broca 3118 FF Barril UND 3R 350 4,50 1�575,00
99 Condicionador ácido gel fosfórico embalagem com 3 seringas 2,5 ml cada UND MAQUIRA 200 8,50 1�700,00

100 Conjunto para nebulizador - adulto Kit MEDICATE 200 17,00 3�400,00
101 Conjunto para nebulizador - infantil Kit MEDICATE 200 17,00 3�400,00
113 Esparadrapo impermeável branco - 10 x4,5 CM c/ capa Caixa c/ 12 Caixa CIEX 150 228,00 34�200,00
114 Espátula de titânio para inserção de resina- Nº1 UND GOLGRAN 50 80,00 4�000,00
117 Especulo vaginal (descartável) – Médio UND CRAL 1000 1,60 1�600,00
118 Especulo vaginal (descartável) – Pequeno UND CRAL 2000 1,70 3�400,00
119 Espelho bucal Nº5 Caixa c/ 20 UNDs Caixa GOLGRAN 10 110,00 1�100,00
120 Esponja hemostática – odontológica Caixa c/ 10 UNDs Caixa MAQUIRA 10 70,00 700,00
126 Fio dental Rolo c/ 500 metros HILLO 1000 6,50 6�500,00
151 Jaleco descartável tamanho M - pct 10 Pct ANADONA 1�000 16,00 16�000,00
157 Lamina para microscopia ponta fosca – espessura 1�0 a 1�2 mm Caixa c/ 50 UNDs Caixa PRECISION 200 7,00 1�400,00
158 Lâmpada Fotopolimerizador 75w UND PHILLIPS 10 69,00 690,00
160 Luva cirúrgica estéril N º7,5 Par MEDIX 3000 1,90 5�700,00
161 Luva cirúrgica estéril N º8,0 Par MEDIX 3000 1,90 5�700,00
164 Luvas para Procediemento tamanho P Caixa c/ 100 UNDs NOBRE 500 22,50 11�250,00
165 Luvas para procedimento tamanho G Caixa c/ 100 UNDs NOBRE 700 22,50 15�750,00
166 Luvas para procedimento tamanho M Caixa c/ 100 UNDs NOBRE 700 22,50 15�750,00
170 Luvas verniz Amarela comprimento30 tamanho G UND MB LIFE 500 3,35 1�675,00
171 Mácara N95 UND MIRALUPA 3000 5,00 15�000,00
176 Óculos de proteção transparente UND CARBOGRAFITE 800 6,50 5�200,00
183 Pasta profilática c/ sabor Bisnaga c/ 90 G MAQUIRA 200 10,50 2�100,00
191 Resina composta hibrida flow cor A1 Seringa c/ 4G DENTSPLY 100 30,00 3�000,00
194 Resina composta hibrida flow cor A3,5 Seringa c/ 4G DENTSPLY 100 30,00 3�000,00
197 Resina Fotopolimerizavel cor A3 3M Seringa c/ 4G 3M 100 70,00 7�000,00
203 Rolete dental – 100% algodão 25G Pacote c/ 100 CREMER 1�000 4,00 4�000,00
204 Sabonete liquido 1 frasco com 5 litros CICLOFARMA 200 39,00 7�800,00
206 Saco p/ resíduos infectantes 50 litros Embalagem com 100 UND RAVA 200 50,00 10�000,00
212 Seringa carpule com refluxo UND MAQUIRA 50 69,00 3�450,00
221 Sonda nasogástrica nº 04 UND MEDIX 100 0,95 95,00
222 Sonda nasogástrica nº 06 UND MEDIX 100 0,95 95,00
223 Sonda nasogástrica nº 08 UND MEDIX 100 0,95 95,00
228 Sonda nasogástrica nº 18 UND MEDIX 100 1,30 130,00
229 Sonda nasogástrica nº 20 UND MEDIX 100 1,30 130,00
238 Tesoura Metzembauer, curva de 15 cm UND ABC 20 39,00 780,00
239 Tesoura ponta fina 15cm, Produto Confeccionado em Aço Inoxidável UND ABC 20 39,00 780,00
242 Tira abrasivas aço 6 MM monoface Pct c/ 12 und MAQUIRA 100 11,00 1�100,00
245 Tiras de lixa de poliéster 120x10x0,05 MM Pct c/ 12 und MAQUIRA 400 2,98 1�192,00

VALOR TOTAL LOTE I R$ 368�901,00

LOTE II - MATERIAL PERMANENTE
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL� UNIT� R$ VL� TOTAL R$

265 Mocho- Armação tubular em aço inoxidável, 4 pés com rodízios, assento em aço inoxidável com 30cm de 
diâmetro, altura regulável. Banco giratório. Altura Min/Máx 0,98/1,11. UND SDI 5 470,00 2�350,00

266 Nebulizador portátil, modelo clínico, com alça para transporte, capacidade de nebulização simultânea 
para até quatro pacientes, compressor tipo diafragma, autolubrificado, UND MHL10-005 8 1�450,00 11�600,00

249
Aparelho Amalgamador para cápsulas pré-dosadas, com tampa acrílica de proteção, sistema de garras 
de fixação da cápsula em aço inoxidável, temperadas e polidas, chave geral liga/desliga, freqüência da 
trituração 4�600 oscilações por minuto, voltagem 110/240 volts, painel de controle digital 

UND G-TECH 3 1�600,00 4�800,00

VALOR TOTAL LOTE II R$ 18�750,00

VALOR TOTAL R$ 387�651,00
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICÍPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2023
Espécie: Contrato n° 256/2023 
Contratada: FABRICIO ROCHA DE MIRANDA inscrito no CPF nº� 
000�155�922-27
Objeto: Locação de veículos para transporte escolar� Objeto do PP Nº 
013/2023, com o valor mensal de R$ 6�000,00 (seis mil reais), perfazendo o 
valor global de R$ 144�000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)� Vigên-
cia: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes 
ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefeitu-
ra de Porto Walter para 2023� Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade 
CONTRATANTE e FABRICIO ROCHA DE MIRANDA, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 01 de junho de 2023�  

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 292/2023
Contratada: PONTÃO HORIZONTE LTDA inscrita no CNPJ nº 
06�274�769/0001-84
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o valor de 
R$ 729�200,00 (setecentos e vinte e nove mil e duzentos reais)� Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes ao objeto 
desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefeitura de Porto 
Walter para o ano 2023/2024� Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade CON-
TRATANTE e PONTÃO HORIZONTE LTDA, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 293/2023
Contratada: J� C� CASSIANO DE AZEVEDO inscrita no CNPJ Nº 
05�775�108/0001-70
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o valor de 
R$ 1�601�005,00 (um milhão e seiscentos e um mil e cinco reais)� Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes ao objeto 
desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefeitura de Porto 
Walter para o ano 2023/2024� Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade CON-
TRATANTE e J� C� CASSIANO DE AZEVEDO, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 294/2023
Contratada: L� PONTÃO POPULAR EIRELI inscrita no CNPJ nº 
04�317�686/0001-08
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o valor 
de R$ 996�000,00 (novecentos e noventa e seis mil reais)� Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes ao 
objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefeitura de 
Porto Walter para o ano 2023/2024� Assinam: Sebastião Nogueira de An-
drade CONTRATANTE e L� PONTÃO POPULAR EIRELI, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 295/2023
Contratada: POSTO SÃO FRANCISCO LTDA inscrita no CNPJ nº 
20�239�492/0001-80

Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o 
valor de R$ 1�219�120,00 (um milhão e duzentos e dezenove mil e cento 
e vinte reais)� Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura� 
As despesas referentes ao objeto desta licitação correrão à conta do 
Orçamento geral da Prefeitura de Porto Walter para o ano 2023/2024� 
Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade CONTRATANTE e POSTO 
SÃO FRANCISCO LTDA, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 296/2023
Contratada: ALBS COMERCIO DE LUBRIFICANTES - EIRELI inscrita 
no CNPJ nº 40�409�720/0001-20
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o 
valor de R$ 64�550,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta 
reais)� Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura� As des-
pesas referentes ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamen-
to geral da Prefeitura de Porto Walter para o ano 2023/2024� Assinam: 
Sebastião Nogueira de Andrade CONTRATANTE e ALBS COMERCIO 
DE LUBRIFICANTES - EIRELI, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 297/2023
Contratada: PONTÃO HORIZONTE LTDA inscrita no CNPJ nº 
06�274�769/0001-84
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o 
valor de R$ 134�600,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos reais)� 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas 
referentes ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento geral 
da Prefeitura Municipal de Porto Walter, através Secretaria municipal de 
Saúde para o ano de 2023/2024� Assinam: Ana Flávia Melo de Souza, 
CONTRATANTE e PONTÃO HORIZONTE LTDA, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 298/2023
Contratada: J� C� CASSIANO DE AZEVEDO inscrita no CNPJ Nº 
05�775�108/0001-70
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o valor 
de R$ 526�195,00 (quinhentos e vinte e seis mil e cento e noventa e cinco 
reais)� Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura� As des-
pesas referentes ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Porto Walter, através Secretaria municipal 
de Saúde para o ano de 2023/2024� Assinam: Ana Flávia Melo de Souza, 
CONTRATANTE e J� C� CASSIANO DE AZEVEDO, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 299/2023
Contratada: L� PONTÃO POPULAR EIRELI inscrita no CNPJ nº 
04�317�686/0001-08
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o va-
lor de R$ 249�000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais)� Vigência: 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes 
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ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefei-
tura Municipal de Porto Walter, através Secretaria municipal de Saúde 
para o ano de 2023/2024� Assinam: Ana Flávia Melo de Souza, CON-
TRATANTE e L� PONTÃO POPULAR EIRELI, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 300/2023
Contratada: POSTO SÃO FRANCISCO LTDA inscrita no CNPJ nº 
20�239�492/0001-80
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o 
valor de R$ 7�280,00 (sete mil e duzentos e oitenta reais)� Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes ao 
objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefeitura 
Municipal de Porto Walter, através Secretaria municipal de Saúde para o 
ano de 2023/2024� Assinam: Ana Flávia Melo de Souza, CONTRATAN-
TE e POSTO SÃO FRANCISCO LTDA, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO WALTER

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 24/2023
Espécie: Contrato n° 301/2023
Contratada: ALBS COMERCIO DE LUBRIFICANTES - EIRELI inscrita 
no CNPJ nº 40�409�720/0001-20
Objeto: Aquisição de combustíveis� Objeto do PP Nº 24/2023, com o valor 
de R$ 11�750,00 (onze mil e setecentos e cinquenta reais)� Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura� As despesas referentes ao 
objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento geral da Prefeitura 
Municipal de Porto Walter, através Secretaria municipal de Saúde para o 
ano de 2023/2024� Assinam: Ana Flávia Melo de Souza, CONTRATANTE e 
ALBS COMERCIO DE LUBRIFICANTES - EIRELI, CONTRATADA�
Porto Walter - Acre, 03 de agosto de 2023�

Ana Flávia Melo de Souza
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 08/2022
Espécie: Contrato n° 0294/2022�
Contratada: DELI MARIA MENDES DE ASSIS, CPF: 957�692�112-20�
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo até o dia 
31 de Dezembro de 2023, do contrato original nº 0294/2022 referente 
à Dispensa de Licitação nº 008/2022, celebrado entre as partes em 30 
de Maio de 2022 nos termos do art� 65 da Lei 8�666/93 , que tem como 
objeto Aquisição e instalação de padrão de energia em aço galvanizado 
completo, tensão 110 e 220/127V, conforme as exigências da empresa 
fornecedora de energia  no município de  Porto Walter� As despesas 
referente ao objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da Pre-
feitura de  Porto Walter, com elemento de despesa 3�3�90�36�00 – outros 
serviços terceiros pessoa jurídica� Assinam: Sebastião Nogueira de An-
drade pelo CONTRATANTE e DELI MARIA MENDES DE ASSIS, CPF: 
957�692�112-20 pela CONTRATADA�
Porto Walter/AC, 29 de Dezembro de 2022�

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
GABINETE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA 
ASSUNTOS JURÍDICOS

LEI MUNICIPAL Nº 2�468 DE 31 DE JULHO DE 2023

“Declara de Utilidade Pública a Associação de Basquete Master do Acre 
– ABMAC”�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública no âmbito Municipal a Asso-
ciação de Basquete Master do Acre - ABMAC, inscrita no CNPJ sob o n° 
28�851�519/0001-00, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob 
a forma de organização civil, sem fins lucrativos, com sede no endereço: 
Rua Coronel João Donato, n° 147, Bairro Ipase, Setor A - Parque da Ma-
ternidade; CEP: 69�900-345, na cidade de Rio Branco - AC, que foram 
comprovados através dos seguintes requisitos:
I - constituída há mais de um ano; 
II - está em efetivo exercício, e visa servir, desinteressadamente, à cole-
tividade de acordo com os seus fins estatutários; 
III - não remunera a qualquer título os cargos de sua diretoria e não 
distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores 
sob nenhuma forma ou pretexto; e 
IV - promove, coordena, incentiva, e participa das atividades do basque-
tebol entre atletas veteranos no Estado do Acre e de outras atividades 
congêneres, desta forma, promovendo atividade desportiva, recreativa 
e cultural que proporcione o bem-estar e a saúde coletiva�
Art� 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tratado 
de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco� 

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
GABINETE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS

LEI MUNICIPAL Nº 2�469 DE 31 DE JULHO DE 2023

“Declara de Utilidade Pública a Federação Acreana de Futebol de 
Salão – FAFS”�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art.1° Fica declarada de utilidade pública, no âmbito municipal, a Fede-
ração Acreana de Futebol de Salão - FAFS, inscrita no CNPJ sob o n° 
63.603.302/0001-74, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrati-
vos, com sede e foro na Cidade de Rio Branco, pois foram comprovados 
os seguintes requisitos: 
I - está constituída há mais de um ano; 
II - está em efetivo exercício, e visa servir, desinteressadamente, a cole-
tividade de acordo com os seus fins estatutários; 
III - não remunera a qualquer título os cargos de sua diretoria e não 
distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores, 
sob nenhuma forma ou pretexto; e
IV - promove o ensino de esportes, lazer, profissionalização e educação 
às pessoas e comunidades em situação de vulnerabilidade, assistência 
e apoio a todos os públicos interessados no Município� 
Art� 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco – Acre, 31 de julho de 2023, 135º da República, 121º do Tratado 
de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco� 

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA

PORTARIA N° 309, DE 19 DE ABRIL DE 2023�
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 017, de 01 de janeiro 
de 2021, tendo em vista o processo nº 31803/2022�
Resolve:
Art�1º - Conceder, com fundamento na Lei Municipal Nº 1�955, de 28 
de dezembro de 2012, licença-prêmio de três meses referente ao 
período aquisitivo de 01-01-2015 a 30-01-2020, ao servidor ARISTO-
TELES FELIX DA SILVA, matrícula nº 545260-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME, com o início em 19-04-2023 e tér-
mino em 17-07-2023� 
Art�2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�

Dougllas Jonathan Santiago de Souza
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
Decreto n� 1�487/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SDTI

PORTARIA Nº 043, DE 28 JULHO DE 2023
O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação 
- SDTI de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, no uso de suas Atribuições 
Legais que lhe confere o Decreto Nº 671, de 05 de maio de 2023�
Considerando que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 
67 da Lei Federal Nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados, através de um representante;
RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à le-
gislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do Contrato nº 2788/2023, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Tecnologia e Inovação e a Empresa M� F� DISTRIBUIDORA, ins-
crita no CNPJ nº 26�062�483/0001-42, com a seguinte composição:
I – TADEU AUGUSTO MENEZES JÚNIOR
 Matrícula Nº - 713964-2 (fiscal titular) 
II – EMILY KÁSSIA ARAÚJO DA SILVA - 
Matrícula Nº 714891-1 (Gestor Titular);
III – MARLY ALVEZ PEREIRA DA SILVA - 
Matrícula Nº 545464-6 (fiscal suplente);
Art.2º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do obje-
to contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar�
Art�3º Compete aos gestores o acompanhamento da execução proces-
sual do processo administrativo de despesa pública, bem como a reali-
zação de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendi-
mento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os do-
cumentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabeleci-
dos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de 
cada processo administrativo de despesa pública sob sua gerência por 
meio da inserção de dados em meios informáticos;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder 
às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso 
for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendi-
mento do interesse público�
Parágrafo único� O gestor que não observar as normas contidas nesta Por-
taria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 
e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar;
Art� 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

EZEQUIEL DE OLIVEIRA BINO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecno-
logia e Inovação
Decreto Nº 671 de 05 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA

PORTARIA Nº 043 DE 02 DE AGOSTO DE 2023
O Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SE-
MEIA, Carlos Alberto Alves Nasserala, nomeado por meio do Decreto nº 
571/2022 de 05 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 13�261 em 07 de abril de 2022, no uso das atribuições, 
RESOLVE:
Art� 1º Nomear, os servidores abaixo indicados para, a partir do dia 25 
(vinte e cinco) de julho de 2023, com observância da legislação vigente, 
atuarem como GESTOR e FISCAL do Contrato Nº 016/2023, celebra-
do entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a empresa W�L 
ISRAEL SERVIÇOS & COMERCIO LTDA, cujo objeto é Contratação 
de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de locação de veículos 
(caminhão carroceira aberta), com condutor, visando de atender as ne-
cessidades da CONTRATANTE�
CONTRATO Nº� 016/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº� 077/2022 
ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2023
VIGÊNCIA ATÉ: 25/07/2024

I – Gestor Titular: Welberlúcio D’Ávila Freitas – Matrícula nº 704698-1
II – Gestor Substituto: Marcondes Maia Ferreira – Matrícula nº 542434-3
III – Fiscal Titular: Sebastião Camurça da Cunha – Matrícula nº 538189-1
IV – Fiscal Substituto: Sônia Freire dos Reis – Matrícula nº 713263-2
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura� 
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

Carlos Alberto Alves Nasserala 
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto Municipal nº 571/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SASDH

PORTARIA Nº 181 DE 2023�      
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 576 de 
20 de abril de 2023, resolve:            
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Executores do Contrato celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e 
a Empresa a seguir enunciada:
Número/Ano do Termo: 01190087/2023/Web Público
Processo Administrativo nº: 096/2022/SASDH
Contrato: n° 087/2023/SASDH
Contratada: JOÃO ALVES MOREIRA
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel 
localizado na Rua São Gabriel, sem número, CEP 69900-833, Bairro 
Aviário, visando a guarda e estacionamento dos veículos da frota da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH�
Data da assinatura do contrato: 20 de julho de 2023�
Vigência do contrato (início e término): 20 de julho de 2023 a 19 de julho 
de 2023�
I – Gestor Titular: Laura Rafaeli de Aguiar Barbosa Leite Calid
Matricula: 701964-1
II – Fiscal Titular: Jackeline Albuquerque do Nascimento
Matricula: 713239-2 
III – Fiscal Substituto: Estefany Cristina de Oliveira Lima
Matricula: 713161-1
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 20 de julho de 2023�

Suellen Araújo da Silva, Secretária Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SASDH
Decreto nº 576/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 417, 01 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuar como EXECUTORES do Processo Adminis-
trativo N° 097/SEME/2023, Dispensa de Licitação n° 011/2023, Contrato 
SEME n° 106/2023, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educa-
ção e a Empresa W� O� PEREIRA EIRELE, CNPJ N° 18�765�432/0001-
59, com vigência a partir da assinatura do contrato até o término do 
exercício financeiro ou até o cumprimento integral das obrigações, ten-
do como objeto a aquisição de 40 (quarenta) roteadores WI – FI RED 
AC 1200 MBPS DUAL BAND 2�4 GHZ e 5�0 GHZ BIVOLT, para atender 
as demandas da Divisão de Tecnologia da Informação DTI/SEME desta 
Secretaria Municipal de Educação – SEME�  Gestor Titular: Lucas Tava-
res de Figueiredo – Matrícula: 713�115
Fiscal Titular:  João Antonio Thomaz de Menezes Filho – Matrícula: 709� 920
Fiscal Substituto: Igor Biancardi – Matrícula: 712�961
Art� 2º - Deverão os servidores, por este ato designados, realizar as 
atividades descritas nos art� 4º, inciso I a XXI da Portaria Governamental 
nº 361 de 19 de maio de 2010 e Decreto Municipal nº 269/2018, que 
disciplina acerca da fiscalização e do acompanhamento dos contratos 
administrativos�
Art. 3º - Durante a ausência do fiscal titular, todas as obrigações rela-
tivas ao cumprimento da Portaria Municipal nº 361 de 19 de maio de 
2010, serão assumidas pelo fiscal substituto. 
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Art� 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário�
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se Cumpra-se�     

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 418, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
RESOLVE:
Art�1º- Designar Maria Suely Pinheiro da Silva, matrícula n° 362210, 
para exercer a função de Diretora Interina da Escola de Ensino funda-
mental Luiz de Carvalho Fontenelle, pelo período de 15 (quinze) dias, 
a contar de 11 de agosto a 28 de agosto de 2023, referente ao período 
de férias da titular�
Art�2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, a contar 
de 11/08/2023, revogadas as disposições em contrário�
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se�

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 419, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 11 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
RESOLVE:
Art�1º- Tornar sem efeito, a contar de 01/08/2023, PORTARIA/GAB/
SEME/Nº043/2023, de 09 de janeiro de 2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do Acre, n° 13�451, que designava William Patrick Melo 
Lima, matrícula n° 705751/7, para exercer a função de Coordenador 
Administrativo da Escola Infantil Jessé Santiago�
Art�2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 01/08/2023, revogadas as disposições em contrário�
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se� 

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

PORTARIA/GAB/SEME/Nº 420, DE 02 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº� 011 DE 01 DE JANEIRO DE 2021�
RESOLVE:
Art�1º- Designar Edina Pereira de Souza, matrícula n° 707623/3, para 
exercer a função de Coordenadora Administrativa da Escola Infantil Jes-
sé Santiago, a contar de 02 de agosto de 2023, até ulterior deliberação�
Art�2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, a contar 
de 02 de agosto de 2023, revogadas as disposições em contrário�
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se� 

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS - SASDH

PORTARIA Nº  184 de 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 576 de 
20 de abril de 2023, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Executor do Termo de Colabora-
ção celebrado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Di-
reitos Humanos e a Entidade a seguir enunciada:
Termo de Colaboração nº 014/2023 
Organização da Sociedade Civil: Associação Beneficente Caminho de Luz 
Objeto: Apoio Financeiro ao projeto “Abraçar a Esperança: Apoio ao fun-
cionamento das atividades da CT atuante na redução da demanda de 
drogas para oferecer melhor qualidade de vida aos acolhidos”

Data da assinatura do Termo de Colaboração: 28 de julho de 2023�
Vigência: julho de 2023 a 29 de fevereiro de 2024�
I – Fiscal Titular: Eduardo Silva de Oliveira
Matrícula: 714836-1
II – Fiscal Substituto: Nivea Maria Azevedo da Silva
Matrícula: 713850-1
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pela Se-
cretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, a Senhora 
Suellen Araújo da Silva�
Signatária Convenente: Associação Beneficente Caminho de Luz, 
representada pelo seu Presidente, o Senhor José Muniz de Oliveira�

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS - SASDH

PORTARIA Nº 172 de 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 576 de 
20 de abril de 2023, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Executor do Termo de Colabora-
ção celebrado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Di-
reitos Humanos e a Entidade a seguir enunciada:
Termo de Colaboração nº 012/2023 
Organização da Sociedade Civil: Organização Nacional de Valorização 
da Vida, Educação e Saúde�
Objeto: Apoio Financeiro ao projeto “Reconstruindo Cidadania”
Data da assinatura do Termo de Colaboração: 21 de julho de 2023�
Vigência: julho de 2023 a 30 de abril de 2024�
I – Fiscal Titular: Nivea Maria Azevedo da Silva
Matrícula: 713850-1
II – Fiscal Substituto: Eduardo Silva de Oliveira
Matrícula: 714836-1Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação�
Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pela Se-
cretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, a 

Senhora Suellen Araújo da Silva�
Signatária Convenente: Organização Nacional de Valorização da Vida, 
Educação e Saúde, representada pela sua Presidente, a Senhora 
Priscila Karolayne dos Santos�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 404 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 
substitutos do contrato Nº 302/2023, celebrado entre a Fundação Muni-
cipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e o Artista Barbara 
Maia Lima Oliveira, assinado dia 21/07/2023 com vigência de 45 dias, 
que tem por objeto a Contratação de apresentação artísticas para apre-
sentação Musical de Grupo de pop/ Rock/ Blue dentre outros o, oriundo 
do Edital de Credenciamento Nº 01/2022 e Processo Administrativo Nº 
265/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 21 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 405 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 
substitutos do contrato Nº 301/2023, celebrado entre a Fundação Mu-
nicipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e o Artista Vitor 
Wesley Gomes da Costa, assinado dia 21/07/2023 com vigência de 45 
dias, que tem por objeto a Contratação de apresentação artísticas para 
apresentação Musical de Grupo de pop/ Rock/ Blue dentre outros o, 
oriundo do Edital de Credenciamento Nº 01/2022 e Processo Adminis-
trativo Nº 266/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 21 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 406 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 
substitutos do contrato Nº 300/2023, celebrado entre a Fundação Muni-
cipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e o Artista Renan 
Lima de Moura, assinado dia 21/07/2023 com vigência de 45 dias, que 
tem por objeto a Contratação de apresentação artísticas para apresen-
tação Musical de Grupo de pop/ Rock/ Blue dentre outros o, oriundo 
do Edital de Credenciamento Nº 01/2022 e Processo Administrativo Nº 
267/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 21 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 422 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve:           
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 
substitutos do contrato Nº 320/2023, celebrado entre a Fundação Mu-
nicipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e o Artista  Mar-
ciane Brito da Silva, assinado dia 14/07/2023 com vigência de 45 dias, 
que tem por objeto a Contratação de apresentação artísticas para apre-
sentação de Grupo de Dança, oriundo do Edital de Credenciamento Nº 
01/2022 e Processo Administrativo Nº 281/2023, a seguir enunciados:

I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 14 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 423 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve:             
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com obser-
vância da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus 
respectivos substitutos do contrato Nº 321/2023, celebrado entre 
a Fundação Municipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil 
- FGB e o Artista  Ana Maria de Freitas Queiroz, assinado dia 
14/07/2023 com vigência de 45 dias, que tem por objeto a Contra-
tação de apresentação artísticas para apresentação de Grupo de 
Dança, oriundo do Edital de Credenciamento Nº 01/2022 e Pro-
cesso Administrativo Nº 282/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 14 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 424 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve:             
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 
substitutos do contrato Nº 322/2023, celebrado entre a Fundação Muni-
cipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e o Artista  Celena 
Elias Pereira Costa, assinado dia 14/07/2023 com vigência de 45 dias, 
que tem por objeto a Contratação de apresentação artísticas para apre-
sentação de Grupo de Dança, oriundo do Edital de Credenciamento Nº 
01/2022 e Processo Administrativo Nº 283/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 14 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor – Presidente FGB
Decreto nº 603/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 425 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve: 
Art� 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com obser-
vância da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus 
respectivos substitutos do contrato Nº 322/2023, celebrado entre a 
Fundação Municipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e 
o Artista  Desyvania Vitória Andrade Viana, assinado dia 14/07/2023 
com vigência de 45 dias, que tem por objeto a Contratação de apre-
sentação artísticas para apresentação de Grupo de Dança, oriundo 
do Edital de Credenciamento Nº 01/2022 e Processo Administrativo 
Nº 284/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
 Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 14 de julho de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 427 DE 2023                                                                                                            
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER GARIBALDI no uso das atribuições que lhe confere o De-
creto nº 603 de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 
substitutos do contrato Nº 324/2023, celebrado entre a Fundação Muni-
cipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB e o Artista  Ricardo 
Albuquerque, assinado dia 01/08/2023 com vigência de 45 dias, que 
tem por objeto a Contratação de apresentação artísticas para apresen-
tação de DJ oriundo do Edital de Credenciamento Nº 01/2022 e Proces-
so Administrativo Nº 285/2023, a seguir enunciados:
I – Gestor do Contrato Titular: Taline Raabe de Aquino Galvão
Matrícula: 714762
II – Gestor do Contrato Substituto: Janildo Nonato Monteiro 
Matrícula: 713063
III - Fiscal do Contrato Titular: Leandro Souza da Silva 
Matrícula: 712980
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Wellington Gomes Fraga
Matrícula: 713057
Telefone: (68) 3223-5202
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 01 de agosto de 2023�

Andeson Gomes do Nascimento 
Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

PORTARIA Nº� 195, DE 21 DE JULHO DE 2023
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº� 1�242/97, regu-
lamentada pelo Decreto nº� 5�960/97 e Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº� 001/97, a Lei nº 1�698, de 04 de abril de 2008 e suas altera-
ções e ainda a Lei Complementar n�º 225, de 20 de junho de 2023�
Considerando o pedido de gozo de licença prêmio requerido através do 
Processo n�º 10602/2023�
RESOLVE:               
Art. 1° Conceder ao servidor Warlles Alburquerque Figueiredo, fiscal, 
matrícula nº 100125, 01 (um) mês de Licença Prêmio, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2015-2019, fundamentado na Lei nº 1�955/2012 e suas 
alterações, com gozo para o mês de agosto de 2023�

Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01/ de agosto de 2023.
Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se�

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Municipal nº 440/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

PORTARIA Nº� 220, DE 03 DE JULHO DE 2023
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Bran-
co, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Lei nº� 1�242/97, regulamentada pelo Decreto nº� 5�960/97 e 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº� 001/97, a Lei 
nº 1�698, de 04 de abril de 2008 e suas alterações e ainda a Lei 
Complementar n�º 225, de 20 de junho de 2023�
RESOLVE:
Art� 1° Nomear a senhora Nathália Moniz Marruch para responder pelo 
Cargo em Comissão da Assessoria Jurídica Comercial desta autarquia�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar a partir do dia 03 de agosto de 2023�
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se�

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Municipal n�º 440/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

PORTARIA Nº� 221, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº� 1�242/97, regu-
lamentada pelo Decreto nº� 5�960/97 e Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº� 001/97, a Lei nº 1�698, de 04 de abril de 2008 e suas altera-
ções e ainda a Lei Complementar n�º 225, de 20 de junho de 2023�
Considerando o pedido de abono de permanência requerido através do 
Processo n�º 15358/2023�
RESOLVE:               
Art� 1° Conceder o Abono de Permanência, nos termos do art� 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, à servidora Crizeuda Rodrigues 
Borges de Freitas, matricula nº 700033-1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, do quadro de efetivo desta Autarquia�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com os
efeitos legais e financeiros retroativos à 03 de julho de 2023.
Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se�

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Municipal nº 440/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRANCO – SAERB

PORTARIA Nº� 217, DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº� 1�242/97, regu-
lamentada pelo Decreto nº� 5�960/97 e Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº� 001/97, a Lei nº 1�698, de 04 de abril de 2008 e suas altera-
ções e ainda a Lei Complementar n�º 225, de 20 de junho de 2023�
Considerando o pedido de gozo de licença prêmio requerido através do 
Processo n�º 19153/2023�
RESOLVE:           
Art� 1° Conceder o servidor Alcides Bento de Azevedo, telefonista, ma-
trícula nº 700088, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2015-2019, fundamentado na Lei nº 1�955/2012 e suas 
alterações, com gozo para o mês de agosto e setembro de 2023�
Art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo à 01 de agosto de 2023.
Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se�

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Municipal nº 440/2022
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

RESULTADO FINAL CLASSIFICATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº� 001/2023/SAERB/AC
O Diretor Presidente do Serviço de Água  e Esgoto de Rio Branco - SAERB, no uso de suas atribuições legais e conforme previsto no EDITAL DO PROCESSO SIMPLIFICADO/SAERB N�º Nº 001/2023, publicado 
em Diário Oficial nº 13.537, de 19 de maio de 2023 com alterações publicadas no Diário Oficial nº 13.540, de 24 de maio de 2023 e Diário Oficial nº 13.542, de 26 de maio de 2023, TORNA PÚBLICO a retificação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de profissionais de nível fundamental, médio e superior para atender as necessidades da autarquia, conforme Nota Explicativa abaixo:
Esta Republicação por Incorreção se faz necessária porque o resultado inicialmente publicado:
Considerou como “Classificado” os candidatos com pontuação zerada e os organizou em dissonância com o item 7 do Edital;
Considerou como “Desclassificado” alguns candidatos com pontuação acima de 0 (zero) – especificamente aqueles que tiveram seus Recursos providos;
Indicou candidatos classificados em Livre Concorrência na lista de classificados – PCD; e 
Apresentou alguns classificados em certos cargos dentro da lista de classificados em cargos distintos.
CLASSIFICAÇÃO - LIVRE CONCORRÊNCIA

Nome Completo Cargo CPF Dt� Nasc� Experiência Título Pontos Totais Situação
Alexandre Barreto Administrador 741�523�860-53 28/06/1972 80 5 85 Classificado
Daniella Souza Nascimento Administrador 772�732�222-91 30/07/1983 80 2 82 Classificado
Marcello Victor Lima De Araujo E Araujo Administrador 757�158�992-49 15/09/1984 80 2 82 Classificado
Raquel Yury Koyanagui Lima Administrador 712�637�641-34 19/07/1980 67 0 67 Classificado
Lauana Maria Lima Do Nascimento Administrador 838�782�382-15 13/10/1986 28,2 0 28,2 Classificado
Manoel Fabricio Dantas Da Silva Administrador 036�361�472-93 12/04/1997 20,6 2 22,6 Classificado
Zoraide Martins Ferreira Administrador 031�521�362-00 23/04/2000 16,3 0 16,3 Classificado
Kissia Karen Sá Da Silva Administrador 631�603�822-49 10/09/1978 13,6 2 15,6 Classificado
Analu Michelle Melo De Araujo Administrador 947�352�122-72 10/03/1989 9,9 2 11,9 Classificado
Elisson Conceição Da Silva Administrador 509�414�022-15 20/08/1980 10 0 10 Classificado
Samia Da Silva Frota Administrador 779�564�942-49 06/01/1984 10 0 10 Classificado
Leize Vasconcelos Da Silva Administrador 757�455�932-53 13/02/1985 10 0 10 Classificado
Francisco Fritz Dimas De Mendonça Administrador 664�358�844-20 08/10/1975 0 10 10 Classificado
Denilso Félix Pereira Administrador 037�007�492-01 01/09/2000 6,49 0 6,49 Classificado
Maria Luiza De Oliveira Rocha Administrador 013�196�082-21 27/07/1998 0,3 4 4,3 Classificado
Carpeggiani Marciel Brito Administrador 654�606�772-20 15/02/1980 0 4 4 Classificado
Cercelina Áurea Kouri Mota Administrador 563�401�412-34 30/05/1976 0 2 2 Classificado
Claudia Coelho De Lima Administrador 465�561�922-87 05/08/1976 0 2 2 Classificado
Claudene Chaves De Sousa Administrador 678�033�502-91 21/09/1979 0 2 2 Classificado
Eliandra Chalub De Araujo Administrador 643�544�582-68 26/12/1979 0 2 2 Classificado
Cleison Menezes Ferraz Administrador 777�783�752-49 14/05/1985 0 2 2 Classificado
Gigliany Do Nascimento Carioca Administrador 887�645�912-04 30/01/1988 0 2 2 Classificado
Altemar Vasconcellos De Souza Administrador 308�540�322-15 01/10/1967 0 0 0 Desclassificado
Kelly Kley Pontes Nunes Administrador 643�685�562-91 21/03/1981 0 0 0 Desclassificado
Emanuelle Lima Said Administrador 733�803�422-20 22/06/1988 0 0 0 Desclassificado
Maria Jonara Benevide Gonçalves Administrador 035�134�732-14 13/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Jose Augusto De Araujo Lima Administrador 233�422�772-20 02/02/1969 0 0 0 Desclassificado
Patricia Santos De Souza Morais Administrador 483�708�782-53 02/02/1974 0 0 0 Desclassificado
Eduardo De Souza Sarmento Administrador 443�746�152-53 09/04/1974 0 0 0 Desclassificado
Jose Henrique Das Neves Lambert Administrador 187�194�598-40 14/06/1974 0 0 0 Desclassificado
Gleyson Araujo Figueiredo Administrador 435�423�102-63 25/09/1974 0 0 0 Desclassificado
Lusmarina Barreto Coreeia Administrador 599�081�302-34 17/04/1975 0 0 0 Desclassificado
Wendell Araujo Duarte Administrador 582�027�812-72 12/04/1977 0 0 0 Desclassificado
Sandra Maria Martins De Lima Administrador 595�630�602-53 01/08/1978 0 0 0 Desclassificado
Dejeane Da Silva Fernandes Administrador 618�564�362-68 17/05/1979 0 0 0 Desclassificado
Francisco Cândido Junior Administrador 651�847�342-87 11/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Wiltemarks Barros Silva Administrador 622�194�052-49 29/12/1979 0 0 0 Desclassificado
Gelle�Assembrito@Hotmail�Com Administrador 521�681�742-53 19/06/1980 0 0 0 Desclassificado
Inácio Mendes Da Silva Administrador 699�659�942-34 23/11/1981 0 0 0 Desclassificado
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Jocicleudo De Souza Frota Administrador 745�248�602-15 17/07/1982 0 0 0 Desclassificado
Vanessa Da Silva Lima Administrador 850�874�082-49 18/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Gisele Luiz Colombo Administrador 009�254�491-64 15/03/1985 0 0 0 Desclassificado
Jessyca Anathaly Norhen Hannah Rocha Ono Administrador 002�029�462-07 20/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Sandra Nascimento De Oliveira Administrador 000�921�792-40 18/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Thays Oliveira Da Cunha Administrador 938�962�632-34 16/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Tamula Freitas Campos Souto Administrador 003�570�552-33 02/01/1991 0 0 0 Desclassificado
Priscila Ferreira Marques Administrador 017�214�942-86 25/09/1991 0 0 0 Desclassificado
Maria Luana Salazar Do Nascimento Administrador 015�765�642-07 08/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Francisca Antonia Ribeiro Mendes Administrador 025�017�202-02 05/02/1993 0 0 0 Desclassificado
Diogo Araujo Berkembrok Administrador 024�704�452-05 12/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Fernanda De Cassia Lima Ferreira Administrador 003�279�652-82 19/05/1994 0 0 0 Desclassificado
Jemima Campos Lima Administrador 013�219�812-60 24/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Luis Felipe De Souza Freitas Administrador 935�021�842-91 14/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Luana Silva De Oliveira Administrador 034�656�802-19  0 0 0 Desclassificado
Valéria De Lima Agente Comercial 013�918�802-93 22/01/1997 80 2 82 Classificado
Joseane Da Silva Carvalho Agente Comercial 017�713�483-64 22/06/1987 80 0 80 Classificado
Mauricelio Machado Albuquerque Agente Comercial 339�440�402-87 05/12/1970 72,7 0 72,7 Classificado
Antônio Ademar Barahuna Bezerra Filho Agente Comercial 216�532�592-72 20/05/1967 57,2 2 59,2 Classificado
Marcos Roberto Da Silva Albuquerque Agente Comercial 798�506�692-68 14/08/1981 22,4 0 22,4 Classificado
Wedson Alves De Carvalho Agente Comercial 002�362�352-73 24/07/1991 0 20 20 Classificado
Miguel Lucas Costa Silva Agente Comercial 552�962�032-91 13/01/1994 19,1 0 19,1 Classificado
João Victor Nunes De Oliveira Agente Comercial 919�803�302-63 09/09/1999 0 18 18 Classificado
Max Willian Montes Nobre Agente Comercial 001�098�882-35 29/03/1991 9,89 8 17,89 Classificado
Maurício Nogueira De Oliveira Agente Comercial 581�731�102-04 01/04/1974 15,67 2 17,67 Classificado
Daniela Nascimento De Souza Cardoso Agente Comercial 933�432�802-91 05/07/1989 16,5 0 16,5 Classificado
Edison Firmino De Paula Junior Agente Comercial 000�985�062-77 07/04/1993 16,2 0 16,2 Classificado
Johny Da Silva De Barros Farias Agente Comercial 801�922�892-68 09/06/1988 0 16 16 Classificado
Nazira Caetano De Souza Barros Agente Comercial 015�042�162-10 30/10/1991 0 16 16 Classificado
Revelly Pinheiro De Souza Agente Comercial 086�142�352-67 24/03/2003 0 16 16 Classificado
Camila Anarati Vieira Braga Agente Comercial 997�864�192-00 07/01/1990 4,58 10 14,58 Classificado
Denilcia Mota Da Silva Agente Comercial 528�211�702-97 02/12/1989 1,4 12 13,4 Classificado
Italo Do O Ferreira Agente Comercial 543�067�442-72 30/06/1997 0 12,9 12,9 Classificado
Andryalison Oliveira Makaren Agente Comercial 010�396�472-00 18/08/1992 9,89 2 11,89 Classificado
Antonio Aldeir Gomes De Paiva Agente Comercial 495�275�922-91 30/04/1977 0 10 10 Classificado
Elen Maria Da Costa Silva Nobrega Agente Comercial 662�256�392-68 29/06/1982 0 10 10 Classificado
Rairiane Brito Lopes Melo Agente Comercial 960�023�362-49 14/02/1986 0 10 10 Classificado
Daiane Silva De Lima Agente Comercial 947�686�092-87 02/03/1987 0 10 10 Classificado
Râmero Raniére Da Silva Mendes Agente Comercial 024�789�893-79 06/06/1988 0 10 10 Classificado
Paloma Katliny De Souza Pereira Agente Comercial 006�867�752-95 20/04/1992 0 10 10 Classificado
Adan Aksa Kof Richet Dos Santos Agente Comercial 021�205�142-32 10/08/1993 0 10 10 Classificado
Chrysley Holanda Lima Agente Comercial 020�328�942-03 03/10/1998 0 10 10 Classificado
Rainer De Sousa Loredo Agente Comercial 372�852�382-87 20/02/1971 0 8 8 Classificado
Marcos Antônio Araújo Da Silva Agente Comercial 359�618�802-49 11/10/1971 0 8 8 Classificado
Antonioalbuquerquefarias Agente Comercial 465�944�342-68 08/05/1974 0 8 8 Classificado
Edson Da Silva Dias Agente Comercial 715�465�102-49 13/10/1983 0 8 8 Classificado
Ana Júlia Santos Da Silva Agente Comercial 065�867�802-76 09/06/1985 0 8 8 Classificado
José Pablo Pereira Dos Santos Agente Comercial 923�800�852-34 04/09/1987 0 8 8 Classificado
Andressa Maria Lopes Da Silva Agente Comercial 003�046�902-36 16/08/1988 0 8 8 Classificado
Luiz Cezar Assis De Andrade Junior Rodrigues Agente Comercial 530�033�902-44 10/11/1988 0 8 8 Classificado
Jonasaraujobarbosa Agente Comercial 010�020�692-11 12/10/1990 0 8 8 Classificado
Amarilson Filgueira Dos Santos Agente Comercial 010�399�612-58 25/08/1991 0 8 8 Classificado
Edcleia Rocha Barbosa Agente Comercial 951�667�502-68 27/07/1992 0 8 8 Classificado
Jocimara Nascimento Da Silva Agente Comercial 028�416�162-40 21/01/1994 0 8 8 Classificado
Jeferson Pinto Agostinho Agente Comercial 023�782�862-60 05/02/1995 0 8 8 Classificado
Andressa Michalczuk Dos Santos Dantas Agente Comercial 966�427�772-04 11/08/1995 0 8 8 Classificado
Mayla Araujo De Oliveira Agente Comercial 039�634�732-07 14/08/1995 0 8 8 Classificado
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Raul Vitor Da Silva Sampaio Agente Comercial 025�688�632-69 04/08/1996 0 8 8 Classificado
Ana Clara Santiago Da Silva Agente Comercial 026�542�982-05 09/09/1999 0 8 8 Classificado
Nathanael Silva E Silva Agente Comercial 051�011�832-10 25/02/2001 0 8 8 Classificado
Nicolas Smith Oliveira Dos Santos Agente Comercial 043�399�132-19 21/06/2001 0 8 8 Classificado
Beatriz Queiroz Nogueira Agente Comercial 039�118�242-03 01/10/2001 0 8 8 Classificado
Eduardo Emanuel De Souza Morais Agente Comercial 041�264�172-06 02/01/2004 0 8 8 Classificado
Angelica Lima De Albuquerque Agente Comercial 872�834�682-34 31/10/1992 6,46 0 6,46 Classificado
Edna Queiroz Dos Santos Pereira Agente Comercial 891�283�972-15 11/01/1986 0 4 4 Classificado
Jesse Soares De Albuquerque Agente Comercial 975�813�562-72 20/06/1987 0 4 4 Classificado
Luciana Santos Da Mota Agente Comercial 925�146�502-91 05/10/1992 0 4 4 Classificado
José Leônidas Silva Meireles Agente Comercial 616�391�922-04 19/03/1978 2,3 0 2,3 Classificado
Richard Gadyberto Almeida Da Silva Agente Comercial 359�584�482-34 12/07/1969 0 2 2 Classificado
Maria Guedes Da Costa Agente Comercial 322�380�882-53 10/03/1972 0 2 2 Classificado
Elisagela Dos Santos Oliveira Agente Comercial 826�143�852-04 11/02/1979 0 2 2 Classificado
Antônio I A Machado Agente Comercial 511�428�642-00 31/12/1981 0 2 2 Classificado
Euler Tavares De Azevedo Agente Comercial 817�060�302-15 29/03/1983 0 2 2 Classificado
Gilberto Rodrigues Coelho Agente Comercial 820�792�502-72 16/05/1986 0 2 2 Classificado
Marilete Da Cruz Pereira Agente Comercial 948�492�262-72 03/02/1987 0 2 2 Classificado
Arthur Da Silva Lima Agente Comercial 883�371�702-04 12/06/1987 0 2 2 Classificado
Gabriel Campagnolo Agente Comercial 996�651�312-49 06/04/1988 0 2 2 Classificado
Mário Sérgio Silva De Carvalho Filho Agente Comercial 005�039�282-40 20/07/1991 0 2 2 Classificado
Isadora Cristina Nascimento Dos Santos Agente Comercial 924�814�692-91 16/12/1992 0 2 2 Classificado
Jocivaldo Leitão Do Nascimento Agente Comercial 020�729�502-60 27/01/1994 0 2 2 Classificado
Marcelo De Souza Moura Agente Comercial 919�804�022-72 03/05/1994 0 2 2 Classificado
Alciclei Da Silva Rolim Agente Comercial 019�743�812-18 01/12/1994 0 2 2 Classificado
Andrey Freire Lira Agente Comercial 027�152�042-64 23/10/1996 0 2 2 Classificado
Taylisson Mesquita Rodrigues De Andrade Agente Comercial 673�413�142-49 14/08/1998 0 2 2 Classificado
Clarissa Araújo Da Silva Agente Comercial 022�884�592-04 31/05/1999 0 2 2 Classificado
Júlio Cesar Lacerda Da Silva Agente Comercial 004�447�172-69 17/07/2000 0 2 2 Classificado
Matheusagnaldoszilagyidesousa Agente Comercial 015�843�462-56 17/03/2001 0 2 2 Classificado
Priscila Da Silva Gomes Agente Comercial 928�554�402-97 14/05/2002 0 2 2 Classificado
Antonio Carlos Bastos Da Silva Agente Comercial 091�699�727-3_ 24/01/2003 0 2 2 Classificado
Henrique Caio De Lima Silva Agente Comercial 036�648�752-30 20/05/2003 0 2 2 Classificado
Brígida De Carvalho Araújo Agente Comercial 692�355�893-04 14/06/1973 0 0 0 Desclassificado
Antonio Rerixon Vieira Rodrigues Agente Comercial 443�964�652-20 23/09/1973 0 0 0 Desclassificado
Gilberto Da Conceição Mourão Rodrigues Agente Comercial 435�194�742-04 10/12/1973 0 0 0 Desclassificado
Cleyber Roberto Do Nascimento E Silva Agente Comercial 724�687�852-15 15/04/1978 0 0 0 Desclassificado
Francisco Karde Raposo De Souza Agente Comercial 613�401�202-59 21/05/1978 0 0 0 Desclassificado
Jonathans De Souza Magalhaes Agente Comercial 749�716�112-15 05/10/1982 0 0 0 Desclassificado
Gerson Rego Coelho Agente Comercial 701�933�632-91 04/02/1983 0 0 0 Desclassificado
Ana Luisie Feitosa De Moura Agente Comercial 074�150�192-96 09/06/1985 0 0 0 Desclassificado
Elicharle Rocha Da Costa Agente Comercial 850�643�432-72 31/07/1985 0 0 0 Desclassificado
Thiago Rocha Borges Agente Comercial 527�094�772-20 15/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Claudiana Rodrigues Da Costa Agente Comercial 856�158�542-00 25/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Francineudo Bezerra Negreiro Agente Comercial 012�083�192-99 09/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Lindalva Lopes Da Silva Agente Comercial 993�349�172-53 25/12/1989 0 0 0 Desclassificado
Hebenezaide Araujo De Souza Agente Comercial 959�428�662-87 07/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Krystian De Sousa Ferreira Agente Comercial 995�099�892-15 08/04/1990 0 0 0 Desclassificado
Uidnei Martins Chaves Agente Comercial 007�168�502-22 10/10/1990 0 0 0 Desclassificado
Mateus De Souza Brito Agente Comercial 015�516�602-61 15/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Henrique De Souza Araujo Agente Comercial 027�857�612-51 03/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Juliana Silva De Oliveira Agente Comercial 022�185�362-69 04/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato Lopes Da Silva Agente Comercial 015�757�202-13 28/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Jayr Honório Fernandes Agente Comercial 019�192�392-35 08/06/1992 0 0 0 Desclassificado
Euardo Sian Da Silva Jaccoud Agente Comercial 015�796�052-81 01/07/1992 0 0 0 Desclassificado
Wennedy Felipe Galvao Agente Comercial 018�743�612-66 03/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Pedro Paulo Souza Saraiva Agente Comercial 937�590�532-20 06/09/1992 0 0 0 Desclassificado
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Paulo Leoncio Maia Agente Comercial 015�448�112-25 14/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Jair Botelho Da Silva Agente Comercial 003�200�172-06 02/02/1993 0 0 0 Desclassificado
Gilson Eremith Monteiro De Sousa Agente Comercial 778�700�422-34 12/04/1993 0 0 0 Desclassificado
Jessica Leite Da Silva Tavares Agente Comercial 005�620�632-18 12/08/1993 0 0 0 Desclassificado
Jailson Da Silva Oliveira Agente Comercial 011�512�892-13 04/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Elson Wanderley De Franca Sobrinho Agente Comercial 000�686�942-45 20/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Carlos Cezar Brasil De Messias Agente Comercial 967�794�702-87 03/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Matheus Barros Lopes Agente Comercial 024�009�292-97 01/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Diogo Lucas Barros Da Costa Agente Comercial 026�371�822-02 20/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Lucas Correia Da Silva Agente Comercial 030�902�092-17 04/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Cleison Silva De Lima Agente Comercial 924�814�772-00 09/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Agnaldo Evangelista De Brito Agente Comercial 020�299�422-86 12/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Matheus Nascimento Torres Agente Comercial 023�649�012-51 30/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Kely Pereira De Souza Agente Comercial 030�365�902-50 18/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Maria De Fátima De Souza Rodrigues Agente Comercial 030�078�442-23 23/08/1996 0 0 0 Desclassificado
João Vitor Galvão Dias Agente Comercial 029�157�052-67 28/09/1996 0 0 0 Desclassificado
Ana Cristina Filgueira De Amarães Agente Comercial 034�702�522-62 27/12/1996 0 0 0 Desclassificado
Sanderson Silva Do Nascimento Agente Comercial 028�480�242-59 01/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Pamela Moreira Damasceno Agente Comercial 030�926�622-02 13/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Imeon Gabriel Barros Valle Agente Comercial 030�804�182-80 14/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Andersson Gomes Da Silva Agente Comercial 017�043�742-60 27/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Carlos Alberto Rezende De Oliveira Agente Comercial 027�261�952-37 29/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Marcos Antônio Mesquista Dantas Agente Comercial 047�050�102-21 28/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Wiglyson Gomes Dos Santos Agente Comercial 026�387�682-94 15/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Antônio Victor Barroso Da Silva Agente Comercial 015�842�162-04 27/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Henrique Souza Lima De Oliveira Agente Comercial 036�480�622-20 27/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Ithalo Douglas Araujo Da Silva Agente Comercial 020�161�932-63 14/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Alex Rocha Da Silva Agente Comercial 024�385�892-21 03/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Alana Carla Herculano De Oliveira Agente Comercial 022�810�062-39 21/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Anderson Pereira Dos Anjos Agente Comercial 015�714�742-85 24/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Lucas Camargo Lopes Agente Comercial 040�239�302-37 08/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Lucas Fabrício Araújo Bardales Agente Comercial 011�582�172-42 01/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Mateus Ribeiro De Souza Agente Comercial 041�004�152-14 25/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Ferreira Da Silva Agente Comercial 025�077�862-99 03/02/1999 0 0 0 Desclassificado
Thiago Antônio De Araújo Albuquerque Agente Comercial 039�368�592-64 18/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Andrew Marcelo De Araújo Batista Agente Comercial 025�459�602-92 01/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Douglas Vinicius Nascimento Da Silva Agente Comercial 039�424�872-41 29/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Henrique Hermínio De Souza Vasques Agente Comercial 701�729�252-90 08/09/1999 0 0 0 Desclassificado
Danielly Pereira Das Chagas Agente Comercial 033�735�812-57 20/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Julia Ketheny Alves De Rodrigues Agente Comercial 047�009�402-80 09/01/2000 0 0 0 Desclassificado
João Lucas Silva De Alencar Agente Comercial 041�007�232-02 11/02/2000 0 0 0 Desclassificado
Lucas Silva Do Nascimento Agente Comercial 039�225�002-00 23/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Everton Monteiro Da Silva Agente Comercial 040�359�202-07 28/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Yasmin Artur Ribeiro Agente Comercial 058�662�502-09 02/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Nader Fonseca Zaine Sarkis Agente Comercial 042�556�292-18 06/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Kaelen Bruna Pereira De Souza Agente Comercial 038�315�992-03 09/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Iris Cristina Souza Araujo Agente Comercial 952�512�432-00 13/10/2000 0 0 0 Desclassificado
Djonatan Cruz Do Nascimento Agente Comercial 046�127�542-20 13/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Carisson Ibernon De Oliveira Lopes Agente Comercial 023�186�932-00 26/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Barros De Souza Agente Comercial 048�758�702-21 14/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Pamela Oliveira Da Silva Agente Comercial 054�530�432-61 11/10/2001 0 0 0 Desclassificado
Jamerson Souza Da Silva Agente Comercial 042�067�122-63 11/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Tyago Da Costa Braga Agente Comercial 933�375�072-04 21/03/2002 0 0 0 Desclassificado
Miquéias Soares De Albuquerque Agente Comercial 049�056�072-56 28/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Gabriella De Lima Leão Agente Comercial 060�790�902-10 11/09/2002 0 0 0 Desclassificado
Carlos Vitor Lopes Da Silva Agente Comercial 029�728�962-46 23/11/2002 0 0 0 Desclassificado
Ryan Reis Alencar Agente Comercial 010�313�602-98 21/01/2003 0 0 0 Desclassificado
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Giovanna Jovencio Barroso Agente Comercial 051�912�022-10 28/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Robert Wickson Nicacio Rodrigues Da Silva Agente Comercial 027�259�332-00 15/03/2003 0 0 0 Desclassificado
Arlisson Lopes Da Silva Agente Comercial 038�569�222-61 02/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Myris Maria Da Silva Agente Comercial 216�990�622-34 04/05/1964 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Abdon De Souza Rocha Agente Comercial 339�604�102-04 03/10/1970 0 0 0 Desclassificado
James Antonio Abugoche Agente Comercial 478�313�162-72 16/04/1974 0 0 0 Desclassificado
Rogelmara Guimarães De Assis Agente Comercial 617�511�892-87 04/05/1974 0 0 0 Desclassificado
Jocicleuma Nunes Paixão De Oliveira Agente Comercial 391�183�042-49 31/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Andreia De Sousa Lima Agente Comercial 435�153�042-15 28/10/1975 0 0 0 Desclassificado
Marcia Vasconcelos Da Silva Moraes Agente Comercial 564�788�522-53 11/06/1977 0 0 0 Desclassificado
Edilene De Araujo Santos Torres Agente Comercial 511�452�192-68 03/10/1977 0 0 0 Desclassificado
Mauro Sérgio Francisco Agente Comercial 570�273�152-20 09/11/1977 0 0 0 Desclassificado
Elienni Balica Monteiro Agente Comercial 763�884�842-04 24/11/1977 0 0 0 Desclassificado
Edynes De Souza Farias Agente Comercial 631�511�702-34 02/04/1978 0 0 0 Desclassificado
Augusto Da Silva Braga Agente Comercial 510�067�242-34 16/06/1978 0 0 0 Desclassificado
Saib Bernardo Mustafa Alves Agente Comercial 690�362�172-53 20/09/1978 0 0 0 Desclassificado
Roberto Souza Penha Agente Comercial 197�260�582-87 23/07/1979 0 0 0 Desclassificado
Fabio Luiz Costa Jardim Agente Comercial 052�284�827-33 06/09/1979 0 0 0 Desclassificado
Maria Luzinete De Souza Lopes Ramalho Agente Comercial 684�274�332-04 29/03/1980 0 0 0 Desclassificado
Dinaldo Elio Vale Alvanari Agente Comercial 508�602�082-49 29/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Aline Da Silva Pereira Magalhães Agente Comercial 729�475�782-87 27/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Cirlene Reino Da Silva Agente Comercial 654�611�422-49 21/09/1981 0 0 0 Desclassificado
Leane Cunha Da Silva Agente Comercial 676�631�922-49 06/11/1981 0 0 0 Desclassificado
Elizabete De Araujo Coelho Agente Comercial 706�045�842-53 04/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Anaclaudialeitaolima Agente Comercial 688�951�432-72 27/09/1982 0 0 0 Desclassificado
João Vitor Lima Ferreira Agente Comercial 080�797�312-25 23/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Elenicy Amira Lemos Guimaraes Agente Comercial 638�295�682-15 20/11/1983 0 0 0 Desclassificado
Gabriela Agente Comercial 792�284�102-72 09/02/1984 0 0 0 Desclassificado
Gabriela Agente Comercial 792�284�102-72 09/02/1984 0 0 0 Desclassificado
José Wellington Barros Dos Santos Agente Comercial 846�616�822-20 30/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Edinir Nogueira Costa Agente Comercial 835�692�782-04 12/10/1984 0 0 0 Desclassificado
Andre Luiz Batista Da Silva Agente Comercial 785�431�772-00 29/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Luzenira Silva Barros Agente Comercial 798�776�482-53 17/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Emiliana Oliveira Da Silva Agente Comercial 860�708�782-72 30/06/1986 0 0 0 Desclassificado
Fernanda Kattrynne De Sousa Farias Agente Comercial 837�462�852-91 18/09/1986 0 0 0 Desclassificado
Fernanda Kattrynne De Sousa Farias Agente Comercial 837�462�852-91 18/09/1986 0 0 0 Desclassificado
Venilson Caetano De Souza Agente Comercial 939�918�432-34 29/01/1987 0 0 0 Desclassificado
Alan Garcia De Lima Castro Agente Comercial 914�160�512-87 03/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Regiane Moreira Da Silva Agente Comercial 921�749�222-15 11/08/1987 0 0 0 Desclassificado
Gleiciane Rodrigues Da Silva Mendes Agente Comercial 887�884�662-72 03/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Júnior Souza Da Silva Agente Comercial 531�936�102-59 05/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Márcia Da Silva Fernandes De Assis Agente Comercial 000�845�792-18 28/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Tamires Menezes Da Silva Agente Comercial 005�262�862-02 08/10/1988 0 0 0 Desclassificado
Diego Costa Marques De Souza Agente Comercial 041�915�152-41 20/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Ariana Teixeira De Oliveira Agente Comercial 002�733�532-17 24/02/1989 0 0 0 Desclassificado
Elton Pereira Alves Agente Comercial 963�057�702-04 09/03/1989 0 0 0 Desclassificado
Denys Fernandes De Souza Agente Comercial 006�370�192-88 16/03/1989 0 0 0 Desclassificado
Fernanda Feitosa De Oliveira Agente Comercial 011�899�972-90 28/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Rafael Leal Fernandes Agente Comercial 949�209�822-91 27/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Aurilene Tenasol Da Silva Agente Comercial 009�715�972-78 11/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Amilcar José Chaves De Souza Agente Comercial 997�203�882-34 31/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Taline Silva De Lima Agente Comercial 967�728�832-68 16/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Meireane Santos Vieira Lima Agente Comercial 983�372�702-68 10/04/1990 0 0 0 Desclassificado
Cleiciane De Souza Almeida Agente Comercial 985�823�052-49 11/04/1990 0 0 0 Desclassificado
Diego Sampaio De Freitas Agente Comercial 995�738�812-68 13/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Francisco Alves De Araújo Júnior Agente Comercial 013�587�222-77 04/07/1991 0 0 0 Desclassificado
João Paulo Freitas Da Silva Agente Comercial 011�321�422-70 15/09/1991 0 0 0 Desclassificado
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Francisco Barbosa De Souza Agente Comercial 008�743�412-13 02/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Andressa Nascimento Garcia Agente Comercial 014�089�052-13 12/11/1991 0 0 0 Desclassificado
Jiel Silva Almeida Agente Comercial 015�754�512-12 17/11/1991 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo Nunes De Souza Agente Comercial 005�380�012-59 03/02/1992 0 0 0 Desclassificado
Jannaira De Oliveira Morais Agente Comercial 003�266�142-81 03/04/1992 0 0 0 Desclassificado
Anderson De Jesus Souza Ferreira Agente Comercial 020�859�572-42 10/09/1992 0 0 0 Desclassificado
Monica Adelade Barbosa Caruta Agente Comercial 005�036�382-42 04/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Andre Lima E Lima Agente Comercial 010�049�352-18 31/01/1993 0 0 0 Desclassificado
Tairane Alexandre Lima Santos Agente Comercial 009�008�722-41 29/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Felipe De Souza Araújo Agente Comercial 007�481�922-47 18/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Geyse Aparecida Gonçalves Da Silva Agente Comercial 002�384�462-04 12/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Romulo Kaua Silva Barrozo Agente Comercial 052�566�102-60 21/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Wendel Vinicius Holanda Da Silva Agente Comercial 060�802�282-97 19/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Karilane Da Silva Paiva Agente Comercial 018�050�682-02 20/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Lucas Da Silva Sousa Agente Comercial 910�572�132-68 10/05/1994 0 0 0 Desclassificado
Reginaldo Portela De Araújo Junior Agente Comercial 017�723�052-51 06/06/1994 0 0 0 Desclassificado
Tiago Sena De Souza Agente Comercial 030�376�122-90 11/06/1994 0 0 0 Desclassificado
Jerffeson Oliveira Da Silva Agente Comercial 024�661�102-29 14/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Ákila Mendes Da Silva Agente Comercial 021�530�072-67 20/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Brenda Fernandes Da Silva Agente Comercial 041�436�052-44 08/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Taynara Nasicmento Da Silva Agente Comercial 031�521�552-63 21/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Maria Susi Do Nascimento Costa Agente Comercial 037�565�892-00 05/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Haissa Alves Dos Santos Agente Comercial 017�129�362-20 17/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Rozenayra Vitória Araújo Lima Agente Comercial 017�435�152-60 06/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Crys Ellen Lima Da Silva Agente Comercial 020�830�902-09 15/12/1995 0 0 0 Desclassificado
Mateus Silva Assem Agente Comercial 024�679�302-38 02/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Weglesson Bezerra De Souza Agente Comercial 012�415�992-38 13/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Amelky Costa De Sousa Roque Agente Comercial 975�958�292-91 05/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Berenice Alexandre Da Silva Agente Comercial 014�873�562-26 14/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Emilli Feitosa Ferreira Agente Comercial 023�837�672-98 29/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Samuel Da Silva Moura Agente Comercial 042�150�032-88 12/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Brenda Railane Dias Da Silva Agente Comercial 033�700�312-21 19/12/1996 0 0 0 Desclassificado
Sabrina Gomes Ferreira De Azevedo Agente Comercial 874�360�352-15 24/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Hayraneuclidesdasilvacavalcante Agente Comercial 039�084�822-08 16/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Raylan Menezes Do Nascimento Agente Comercial 088�961�052-50 25/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Yuri Sousa Do Nascimento Agente Comercial 053�328�592-52 04/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Willyan Barros Queiroz Agente Comercial 036�003�892-11 25/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Nathalia Moura Da Silva Agente Comercial 015�566�922-26 04/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Karoline Da Silva Soares Agente Comercial 017�273�882-24 25/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Juliana Dos Santos Araujo Agente Comercial 945�066�802-78 05/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Thiago Felipe Da Silva Agente Comercial 039�515�722-64 16/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Guilherme Dantas Saad Agente Comercial 000�824�012-41 22/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Guilherme Mendonça Mubarac Agente Comercial 022�926�332-13 22/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Josimara Do Nascimento Silva Agente Comercial 034�369�882-00 12/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Lucas Marques Da Silva Agente Comercial 037�709�492-77 20/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Lucas Amorim De Freitas Zanforlin Barbosa Agente Comercial 023�111�802-31 19/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Andreson Freire Lira Agente Comercial 027�155�902-02 27/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Natã Vieira Inácio Agente Comercial 001�876�932-26 12/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Paulo Fernando Fialho Alcantara Agente Comercial 024�354�582-74 06/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Luz Gabriela Guerra Escudero Agente Comercial 000�988�972-84 15/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Thayla Isla Silva De Souza Agente Comercial 005�578�162-46 09/05/1999 0 0 0 Desclassificado
João Vitor Chalub Magalhães Agente Comercial 885�367�692-20 24/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Bruna Cristine De Lima Santos Agente Comercial 070�477�432-19 31/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Isabelly Almeida Santos Agente Comercial 032�022�532-13 03/09/1999 0 0 0 Desclassificado
Fabiane Katarina Fartolino De Almeida Agente Comercial 894�420�082-34 04/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Joaolucas Vilaço De Oliveira Agente Comercial 047�091�382-73 17/11/1999 0 0 0 Desclassificado
Brunna Silva De Moura Agente Comercial 015�567�022-05 21/01/2000 0 0 0 Desclassificado
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Ana Maria Lima Fontenele Agente Comercial 051�483�222-33 29/01/2000 0 0 0 Desclassificado
Gessirlene Freitas De Araújo Agente Comercial 045�133�542-24 19/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Cyntia Agente Comercial 816�224�902-82 22/10/2000 0 0 0 Desclassificado
Thais Fonteneles Silva Agente Comercial 060�528�692-24 02/11/2000 0 0 0 Desclassificado
Dygly Kauany Almeida De Souza Agente Comercial 069�272�722-16 15/11/2000 0 0 0 Desclassificado
Gabriela Oliveira De Moura Agente Comercial 046�817�502-47 10/02/2001 0 0 0 Desclassificado
Karina Da Costa Santos Agente Comercial 028�952�752-03 27/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Gisele Mendonça Da Silva Agente Comercial 700�900�472-22 24/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Eduarda Salinas De Castro Agente Comercial 050�887�422-07 15/03/2002 0 0 0 Desclassificado
Linque Da Silva Barroso Agente Comercial 073�053�022-10 13/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Claudinei Santiago De Almeida Agente Comercial 075�268�752-20 22/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Vitor César Brandão Da Costa Agente Comercial 967�809�672-20 14/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Sabrina Fernandes Da Silva Agente Comercial 041�436�432-51 03/05/2003 0 0 0 Desclassificado
Sergio Batista Dos Santos Agente Comercial 835�338�002-10 19/12/1984 0 0 0 Desclassificado
Reginaldo Pessoa Barroso Agente De Portaria 010�406�622-93 03/02/1993 80 16 96 Classificado
Cliuson Araujo Soares Agente De Portaria 390�947�402-06 21/02/1969 80 8 88 Classificado
Renis Clei Derzer Meireles Agente De Portaria 684�525�352-87 13/09/1980 80 8 88 Classificado
Johan Nelson Reis  Farias Agente De Portaria 389�528�902-72 26/11/1970 75 8 83 Classificado
José Fernandes Da Silva Lima Agente De Portaria 478�148�102-72 13/03/1977 80 2 82 Classificado
Manoel Paulino Leoncio Agente De Portaria 128�968�372-72 05/12/1958 80 0 80 Classificado
Alexandre Alves De Souza Agente De Portaria 339�447�092-68 09/02/1971 80 0 80 Classificado
Walison Jose De Oliveira Dos Santos Agente De Portaria 882�661�762-72 22/03/1979 80 0 80 Classificado
Marcos Antonio Mouro Da Costa Agente De Portaria 666�219�762-91 02/07/1980 80 0 80 Classificado
Angel Aquilino Pilco Coaguila Agente De Portaria 536�339�382-49 28/01/1985 80 0 80 Classificado
Cacio Alberto De Araújo Bezerra Agente De Portaria 916�370�312-20 22/05/1987 69,5 10 79,5 Classificado
Weverton Araújo De Lima Agente De Portaria 009�105�682-94 04/06/1991 71,1 0 71,1 Classificado
Josimar Dantas De Araujo Agente De Portaria 846�986�082-87 15/11/1986 66,76 0 66,76 Classificado
Odiel Oliveira Pereira Agente De Portaria 895�785�202-63 28/01/1988 66,11 0 66,11 Classificado
Wendersonfelixdearaujo Agente De Portaria 018�660�272-39 23/07/1992 65,5 0 65,5 Classificado
Yazoo Menezes Diogo Agente De Portaria 848�665�432-72 13/03/1985 64,7 0 64,7 Classificado
Jurandi Freires Da Silva Agente De Portaria 164�841�342-00 28/04/1963 60,36 0 60,36 Classificado
Claudiene Rodrigues Da Silva Agente De Portaria 005�344�172-99 10/06/1989 49,1 10 59,1 Classificado
Raimundo Souza Dos Reis Agente De Portaria 360�117�112-00 12/05/1960 50 8 58 Classificado
Rodrigo Luan Da Silva E Silva Agente De Portaria 847�918�962-20 24/01/1993 42,73 10 52,73 Classificado
Maria Valdeniza Sales Martins Agente De Portaria 007�571�252-04 25/09/1990 50,4 0 50,4 Classificado
Gerfeson Bessa Santiago Agente De Portaria 531�852�002-25 10/10/1985 33,59 10 43,59 Classificado
Jonathan Amandio Rodrigues De Souza Agente De Portaria 034�169�112-70 07/08/1996 42,7 0 42,7 Classificado
Fernando Douglas Alves Trajano Agente De Portaria 864�556�642-72 26/12/1991 41,3 0 41,3 Classificado
Misael Pinto De Lima Agente De Portaria 412�757�052-00 09/12/1972 41,23 0 41,23 Classificado
Ivanildo Oliveira Neves Agente De Portaria 701�954�632-34 24/09/1981 38,9 2 40,9 Classificado
Talliny Mendes Do Vale Agente De Portaria 063�937�292-95 07/02/1998 33,3 0 33,3 Classificado
Gilmar Da Silva Silva Agente De Portaria 879�470�722-72 08/07/1987 32,1 0 32,1 Classificado
José Saulo Mendes De Lima Agente De Portaria 786�630�322-34 15/03/1978 23,4 8 31,4 Classificado
Benildo Silva Costa Agente De Portaria 443�913�822-53 07/11/1972 20,66 8 28,66 Classificado
Hubyratan Silva De Souza Agente De Portaria 813�004�252-53 21/08/1986 19,9 8 27,9 Classificado
Claudio Benedito Da Silva Agente De Portaria 565�031�212-53 02/02/1976 26,8 0 26,8 Classificado
Claisner De Castro De Lima Agente De Portaria 701�841�782-15 07/09/1982 26,5 0 26,5 Classificado
Marcos Antonio Dos Santos Rodrigues Agente De Portaria 027�297�512-54 02/05/1996 0 20 20 Classificado
Maria Socorro Pereira Da Silva Agente De Portaria 322�338�092-20 14/10/1968 11 8 19 Classificado
Aaudenor Ferreira Da Conceição Agente De Portaria 609�589�872-20 20/10/1979 10,7 8 18,7 Classificado
Flávia Evangelista De Souza Agente De Portaria 930�065�272-91 23/10/1985 0 18 18 Classificado
Nathanael Vieira Lira Agente De Portaria 038�517�662-70 24/09/1999 17 0 17 Classificado
Jandira Diassis De Souza Agente De Portaria 623�942�902-34 13/08/1976 0 16 16 Classificado
Francisco Joselino Félix De Souza Agente De Portaria 516�847�052-15 11/05/1980 0 16 16 Classificado
Angela Maria Soares Do Nascimento Agente De Portaria 725�628�622-87 23/01/1982 0 16 16 Classificado
Thiago Almeida Da Silva Agente De Portaria 006�121�742-55 09/08/1990 0 16 16 Classificado
Jarisson Ribeiro Da Costa Agente De Portaria 004�035�652-35 11/04/1991 0 16 16 Classificado
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Francisco De Campos Lima Agente De Portaria 031�233�342-01 16/08/1994 0 16 16 Classificado
Roberval Oliveira De Souza Agente De Portaria 944�183�492-00 01/12/1984 14,99 0 14,99 Classificado
Anizete Souza Da Costa Agente De Portaria 755�023�992-49 29/01/1984 5,2 8 13,2 Classificado
Dheymeson Da Silva Rodrigues Agente De Portaria 015�796�362-41 17/12/1991 5 8 13 Classificado
Marcos Felipe Felix Agente De Portaria 766�006�612-91 20/08/1992 12,3 0 12,3 Classificado
Saimon Elan Bezerra De Araujo Agente De Portaria 983�939�442-87 14/04/1989 0 12 12 Classificado
Jacqueline Santos Carvalho Agente De Portaria 678�161�502-53 18/10/1980 0 12 12 Classificado
Jakson John Haddock Santos De Almeida Agente De Portaria 831�100�831-34 09/03/1984 3,9 8 11,9 Classificado
Antônio Alexandre Costa Da Silva Agente De Portaria 665�218�582-20 08/06/1980 11,7 0 11,7 Classificado
Fablicia Araujo Da Silva Agente De Portaria 509�696�502-30 09/06/1980 10,7 0 10,7 Classificado
João Santos Da Silva Agente De Portaria 359�655�332-68 24/06/1969 0 10 10 Classificado
Onizia Batista Dos Santos Melo Agente De Portaria 571�653�002-87 02/10/1976 0 10 10 Classificado
Wilker Carlos Ferreira Carvalho Agente De Portaria 613�780�112-87 17/12/1977 0 10 10 Classificado
Gilcemar Rodrigues Da Silva Agente De Portaria 607�158�392-68 20/01/1978 0 10 10 Classificado
Welington Fernandes Cavalcante Rocha Agente De Portaria 684�752�252-68 26/05/1980 0 10 10 Classificado
Ione Souza Palhares Agente De Portaria 669�314�362-87 16/07/1981 0 10 10 Classificado
Sandra Silva De Jesus Agente De Portaria 720�924�752-15 03/05/1982 0 10 10 Classificado
Rosivan Paula Macedo Agente De Portaria 695�132�102-78 01/11/1982 0 10 10 Classificado
Maria Renata Nascimento Da Silva Agente De Portaria 766�679�102-00 24/11/1984 0 10 10 Classificado
Diego Silva Da Costa Agente De Portaria 835�137�952-20 07/02/1985 0 10 10 Classificado
Charlesmendesdacosta Agente De Portaria 874�086�192-91 04/04/1988 0 10 10 Classificado
Rocimar Souza Da Conceição Agente De Portaria 010�229�962-58 25/08/1989 0 10 10 Classificado
Rosiane Da Rocha Mamede Agente De Portaria 002�176�062-45 26/01/1990 0 10 10 Classificado
Josiane Da Silva Araujo Ramos Agente De Portaria 942�024�352-49 04/09/1990 0 10 10 Classificado
Narjara Rodrigues Gentil Agente De Portaria 995�444�312-68 09/10/1992 0 10 10 Classificado
Rogerio Santos Martins Agente De Portaria 004�727�462-00 21/12/1993 0 10 10 Classificado
João Pedro Augustinho Santos Agente De Portaria 031�849�572-41 22/12/1997 0 10 10 Classificado
Juliano Pereira Lima Agente De Portaria 040�755�942-62 30/05/1999 0 10 10 Classificado
Weliton Ferreira Padilha Agente De Portaria 030�717�092-69 10/10/1999 0 10 10 Classificado
João Vitor Silva Agente De Portaria 062�864�512-00 07/06/2002 0 10 10 Classificado
Paulo Moises Agente De Portaria 360�359�392-87 29/03/1969 9,5 0 9,5 Classificado
Francisco Ysmael Santos Pereira Agente De Portaria 054�808�052-66 18/03/2003 8 0 8 Classificado
Angelino Jos Da Silva Neto Agente De Portaria 056�831�102-70 01/06/2003 0 8 8 Classificado
Francisca Nascimento Da Silva Agente De Portaria 322�331�592-68 04/02/1968 0 8 8 Classificado
Enilson Guimarães Da Silva Agente De Portaria 390�885�452-00 15/05/1969 0 8 8 Classificado
Francisco Oliveira Mesquita Agente De Portaria 321�945�442-91 15/05/1969 0 8 8 Classificado
Francisca Antonia Amaral Ribeiro Agente De Portaria 412�045�222-00 13/06/1970 0 8 8 Classificado
Francisco Padilha Davila Agente De Portaria 412�660�212-72 20/12/1972 0 8 8 Classificado
Maria De Jesus Do Nascimento Agente De Portaria 412�816�752-53 07/11/1973 0 8 8 Classificado
Jose Renilson Mendes De Araujo Agente De Portaria 412�417�382-20 08/05/1975 0 8 8 Classificado
Ana Paula De Araújo Galdino Agente De Portaria 655�816�442-68 31/08/1979 0 8 8 Classificado
Jairogomesdossantos Agente De Portaria 663�594�812-00 09/02/1981 0 8 8 Classificado
Claudeisa Silva De Souza Agente De Portaria 523�696�502-06 22/05/1981 0 8 8 Classificado
Maria Alves Cruz Agente De Portaria 662�664�322-34 17/10/1981 0 8 8 Classificado
Denilson Da Cruz Lima Maciel Agente De Portaria 719�294�952-34 27/04/1982 0 8 8 Classificado
Sebastião Crispim De Souza Filho Agente De Portaria 754�207�322-20 08/11/1982 0 8 8 Classificado
Alexandro Nascimento Da Silva Agente De Portaria 770�348�132-72 21/06/1984 0 8 8 Classificado
José Randolfo Freire Da Rocha Agente De Portaria 927�784�532-53 15/08/1986 0 8 8 Classificado
Welington Bispo Nunes Agente De Portaria 963�591�612-49 20/08/1987 0 8 8 Classificado
Ismael De Brito Almeida Agente De Portaria 918�026�792-00 27/09/1987 0 8 8 Classificado
Maria Aparecida Lopes Da Silva Agente De Portaria 954�300�242-87 11/01/1988 0 8 8 Classificado
Erivangela Da Silva Alves Agente De Portaria 946�383�222-04 13/04/1988 0 8 8 Classificado
Eliezio Dos Santos Cunha Agente De Portaria 940�542�822-53 18/08/1988 0 8 8 Classificado
Elinaldo Rodrigues Da Silva Agente De Portaria 987�456�622-15 06/09/1988 0 8 8 Classificado
Paulo Henrique Fernandes Dos Santos Agente De Portaria 950�583�972-34 12/09/1988 0 8 8 Classificado
Shelton Silva De Lima Agente De Portaria 906�688�202-68 01/12/1988 0 8 8 Classificado
Francisco Ivan De Lima Ferreira Agente De Portaria 997�538�042-53 01/10/1989 0 8 8 Classificado



152Nº 13.588152     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Francisco Veras Do Nascimento Agente De Portaria 008�212�692-59 16/03/1990 0 8 8 Classificado
Romário Costa Da Silva Agente De Portaria 012�475�772-36 23/08/1990 0 8 8 Classificado
Jonas Maia Da Silva Agente De Portaria 005�556�742-82 15/04/1991 0 8 8 Classificado
Vilsicleia Feitosa De Andrade Agente De Portaria 021�942�342-33 27/08/1991 0 8 8 Classificado
Thiago Belarmino Castro Agente De Portaria 022�473�572-58 30/09/1991 0 8 8 Classificado
Jayana Do Nascimento Da Silva Agente De Portaria 539�747�512-20 28/06/1992 0 8 8 Classificado
Genara Dos Santos Da Silva Agente De Portaria 944�655�922-72 21/07/1992 0 8 8 Classificado
Karl Marx Arimateia De Lima Oliveira Agente De Portaria 016�265�892-32 22/01/1993 0 8 8 Classificado
Matheus Caio De Souza Agente De Portaria 030�218�462-70 07/02/1994 0 8 8 Classificado
Thiago Araujo Batista Agente De Portaria 019�274�032-60 26/06/1994 0 8 8 Classificado
Isaque Otniel Sales Dos Santos Lira Agente De Portaria 012�540�182-55 10/08/1994 0 8 8 Classificado
Tiago Nascimento De Lima Agente De Portaria 023�100�882-18 02/10/1994 0 8 8 Classificado
Jose Bemor Silva De Figueiredo Agente De Portaria 025�565�972-59 10/12/1994 0 8 8 Classificado
Alison Douglas Da Silva Agente De Portaria 018�845�742-97 13/03/1995 0 8 8 Classificado
Kennedy Anderson Mota Furtado Agente De Portaria 018�564�002-80 10/04/1995 0 8 8 Classificado
Wisley Moura De Souza Agente De Portaria 023�501�382-08 30/05/1995 0 8 8 Classificado
Joao Henrique Mota De Lima Agente De Portaria 015�054�702-18 24/06/1995 0 8 8 Classificado
Elionalia Pereira Da Silva Agente De Portaria 030�441�192-27 05/07/1995 0 8 8 Classificado
Saulo Enok De Souza Araújo Agente De Portaria 031�699�192-96 22/09/1995 0 8 8 Classificado
Carlos Do Nascimento De Oliveira Agente De Portaria 032�933�312-70 16/06/1996 0 8 8 Classificado
Paulo Roberto Souza Oliveira Agente De Portaria 029�349�882-28 22/07/1996 0 8 8 Classificado
Emanoel Felipe Silva Souza Trindade Agente De Portaria 038�151�932-57 25/07/1996 0 8 8 Classificado
Willian Da Silva Agente De Portaria 035�106�512-19 13/09/1996 0 8 8 Classificado
Renesson Honorato Manchineri Agente De Portaria 009�083�492-54 15/11/1996 0 8 8 Classificado
Denilson Matias Dutra Agente De Portaria 051�445�332-05 17/09/1997 0 8 8 Classificado
Rebeka Lima De Araujo Gomes Rodrigues Agente De Portaria 037�788�422-77 23/09/1997 0 8 8 Classificado
Paulo César Brito Da Silva Agente De Portaria 029�175�492-97 14/11/1997 0 8 8 Classificado
José Tebes Ferreira Da Silva Agente De Portaria 051�651�442-32 17/05/1998 0 8 8 Classificado
Cleriston Souza Do Nascimento Agente De Portaria 041�410�922-82 22/08/1998 0 8 8 Classificado
Manoel Damião Souza Da Silva Agente De Portaria 015�447�732-00 06/03/1999 0 8 8 Classificado
Daniel Lima Queiroz Agente De Portaria 028�530�542-50 14/07/1999 0 8 8 Classificado
Rafael Farias Pinto Da Silva Agente De Portaria 028�196�702-45 03/11/1999 0 8 8 Classificado
José Matheus Bernardes Nogueira Agente De Portaria 038�231�492-10 27/03/2000 0 8 8 Classificado
Nathan Campos De Queiroz Agente De Portaria 006�322�052-02 06/07/2000 0 8 8 Classificado
João Pedro Lopes Agente De Portaria 037�274�972-03 18/07/2000 0 8 8 Classificado
Daiana De Melo Bandeira Agente De Portaria 029�183�162-10 23/07/2000 0 8 8 Classificado
Luciana Furtado Da Silva Agente De Portaria 015�144�842-69 21/10/2000 0 8 8 Classificado
Simon Rodrigues Rosendo Agente De Portaria 052�795�742-95 21/10/2000 0 8 8 Classificado
Matheus Gomes Da Silva Agente De Portaria 041�024�652-27 15/11/2000 0 8 8 Classificado
Samuel Lima Da Silva Agente De Portaria 009�850�592-06 22/01/2001 0 8 8 Classificado
Thiago Freire Gomes Agente De Portaria 089�092�172-51 26/01/2001 0 8 8 Classificado
Jhonatan Soares Da Silva Agente De Portaria 029�302�562-22 02/05/2001 0 8 8 Classificado
Franciwallison Mello Barroso Agente De Portaria 039�427�642-61 07/07/1997 7,7 0 7,7 Classificado
Uziel Alves Da Silva Agente De Portaria 307�766�352-04 17/06/1969 7,4 0 7,4 Classificado
Antônio José Da Silva Penêdo Agente De Portaria 510�534�202-00 24/08/1981 4,9 0 4,9 Classificado
Franquilane Cordeiro De Souza Agente De Portaria 603�358�402-30 31/07/1976 4,2 0 4,2 Classificado
Jose Elcivandro Da Silva Saldanha Agente De Portaria 890�596�622-53 11/04/1985 0 4 4 Classificado
Arthur Da Graça Viana Agente De Portaria 966�238�962-87 25/05/1990 0 4 4 Classificado
Arilson Moreira Nunes Agente De Portaria 359�951�652-91 09/08/1971 1,23 2 3,23 Classificado
Jose Fernandes Lima Neto Agente De Portaria 048�144�091-76 30/06/1992 2,4 0 2,4 Classificado
José Ailton Viana De Oliveira Agente De Portaria 138�776�822-00 25/07/1965 0 2 2 Classificado
Carmen Germina Barros Da Rocha Charife Agente De Portaria 217�719�872-00 27/08/1973 0 2 2 Classificado
Simone Maria Pinheiro Agente De Portaria 465�401�722-49 01/12/1973 0 2 2 Classificado
Edilene Nascimento Da Silva Agente De Portaria 573�656�362-20 21/02/1977 0 2 2 Classificado
Maria Valcilene Lins Da Costa Agente De Portaria 708�433�252-91 06/06/1977 0 2 2 Classificado
Maria Reginete Araújo Da Costa Agente De Portaria 618�258�592-72 22/08/1978 0 2 2 Classificado
Fabio Gomes Magalhaes Agente De Portaria 634�740�502-49 14/10/1978 0 2 2 Classificado
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Jose Claudemir Silva De Souza Agente De Portaria 643�660�652-15 31/12/1979 0 2 2 Classificado
Maria Delcidia Alves Nascimento Agente De Portaria 672�268�922-00 29/12/1980 0 2 2 Classificado
Aluiza De Barros Lacerda Agente De Portaria 670�741�542-53 15/08/1981 0 2 2 Classificado
Elenira De Oliveira Agente De Portaria 689�454�692-49 19/12/1982 0 2 2 Classificado
Diene Morais De Moura Agente De Portaria 691�171�532-91 25/04/1983 0 2 2 Classificado
Francisco Willyans Costa Sales Agente De Portaria 521�740�692-53 02/03/1985 0 2 2 Classificado
Tiago Jose De  Barros Agente De Portaria 842�782�852-72 28/11/1985 0 2 2 Classificado
Romero Rodrigues Araujo Agente De Portaria 850�184�222-20 03/05/1986 0 2 2 Classificado
Renato Pereira De Brito Agente De Portaria 937�804�512-04 18/06/1988 0 2 2 Classificado
Caio Cesar Honório Fernandes Agente De Portaria 003�683�782-25 01/11/1988 0 2 2 Classificado
Louriane Correia Valdez Agente De Portaria 905�083�272-53 17/12/1989 0 2 2 Classificado
Maria Lucia Da Silva Carrilho Agente De Portaria 027�251�252-43 22/06/1990 0 2 2 Classificado
Renan Da Costa Oliveira Agente De Portaria 008�146�822-94 04/11/1991 0 2 2 Classificado
João Emídio Da Silva Agente De Portaria 024�536�332-79 09/07/1992 0 2 2 Classificado
Sérgio Bruno De Souza Ribeiro Agente De Portaria 019�629�342-17 07/09/1992 0 2 2 Classificado
Danilo De Melo Brandão Agente De Portaria 019�564�472-70 03/05/1993 0 2 2 Classificado
Mairene Do Nascimento Braga Agente De Portaria 022�910�132-11 22/09/1993 0 2 2 Classificado
Iago De Amorim Pinheiro Agente De Portaria 008�014�582-50 21/05/1995 0 2 2 Classificado
Joisilany Santos Do Reis Agente De Portaria 020�231�182-12 31/08/1996 0 2 2 Classificado
Vandelson Cruz De Souza Agente De Portaria 640�347�712-91 13/06/1996 0 2 2 Classificado
Larissa Cunha De Morais Garcia Agente De Portaria 026�200�982-03 20/10/1997 0 2 2 Classificado
Vivian Cristina Silva De Araujo Agente De Portaria 029�590�632-44 25/05/1998 0 2 2 Classificado
Valdemar Matos Paula Agente De Portaria 036�623�852-36 18/08/1998 0 2 2 Classificado
Caroline Solidade Da Silva Gadelha De Barros Agente De Portaria 034�589�842-75 13/09/1998 0 2 2 Classificado
Ruan Dangelo Negreiros Mesquita Agente De Portaria 016�279�272-71 14/07/2000 0 2 2 Classificado
Gilberto Castro Bessa Agente De Portaria 043�898�922-82 21/10/2000 0 2 2 Classificado
Gilson Paulo De Souza Junior Agente De Portaria 032�846�442-29 21/01/2002 0 2 2 Classificado
João Vitor Silva Da Rocha Agente De Portaria 522�683�732-26 26/01/2003 0 2 2 Classificado
Raimundo Gomes Da Silva Agente De Portaria 045�762�682-87 12/05/1955 0 0 0 Desclassificado
Andson Lopes De Ataides Agente De Portaria 250�646�221-04 28/09/1961 0 0 0 Desclassificado
Edinaldo Amorim De Souza Agente De Portaria 322�112�602-68 16/12/1963 0 0 0 Desclassificado
Ismael Da Silva Pinho Agente De Portaria 285�390�602-72 29/12/1966 0 0 0 Desclassificado
Mario Soares Agente De Portaria 461�505�362-20 20/05/1968 0 0 0 Desclassificado
José Roberto Vieira Lessa Agente De Portaria 340�326�812-87 09/07/1969 0 0 0 Desclassificado
Francisco José  Santana Da Silva Agente De Portaria 340�273�942-91 03/03/1970 0 0 0 Desclassificado
Mário Fernando Silva Do Nascimento Agente De Portaria 360�113�802-63 24/07/1970 0 0 0 Desclassificado
Francisco Alves Da Silva Agente De Portaria 390�900�862-34 28/08/1970 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Oliveira De Moura Agente De Portaria 076�871�532-60 03/10/1970 0 0 0 Desclassificado
Nivaldo Do Nascimento De Sousa Agente De Portaria 360�769�292-00 20/08/1971 0 0 0 Desclassificado
Marco Roberto De Vasconcelos E Silva Agente De Portaria 434�326�892-68 25/08/1971 0 0 0 Desclassificado
Adenildo Silva Dos Santos Agente De Portaria 360�544�882-87 10/09/1971 0 0 0 Desclassificado
Lourdes Dos Santos Vidal Agente De Portaria 391�466�692-72 16/07/1972 0 0 0 Desclassificado
Cézar Adriano Rocha Da Silva Agente De Portaria 359�844�572-53 23/07/1972 0 0 0 Desclassificado
Nubia Lopes Camello Agente De Portaria 652�797�862-68 22/10/1972 0 0 0 Desclassificado
Natalia De Oliveira Braga Agente De Portaria 360�755�232-00 24/12/1972 0 0 0 Desclassificado
Divalnir Gomes Ferreira Agente De Portaria 412�440�522-72 05/03/1973 0 0 0 Desclassificado
Eliomar Lima De Mendonça Agente De Portaria 434�840�182-91 13/11/1973 0 0 0 Desclassificado
Katia Cilene Costa De Oliveira Agente De Portaria 483�844�532-68 24/03/1974 0 0 0 Desclassificado
Clenio Silva Feitosa Agente De Portaria 325�442�272-49 30/04/1974 0 0 0 Desclassificado
Charles De Queiroz Rabelo Agente De Portaria 434�238�172-91 22/09/1974 0 0 0 Desclassificado
Cleuson Magalhães Da Silva Agente De Portaria 564�263�132-20 29/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Francisco Nélio Araújo Da Silva Agente De Portaria 412�312�602-20 08/12/1974 0 0 0 Desclassificado
Elizeth Ferreira De Medeiros Ortiz Agente De Portaria 570�684�962-53 09/02/1975 0 0 0 Desclassificado
Andre Teixeira Agente De Portaria 933�081�240-68 24/03/1975 0 0 0 Desclassificado
Emerson Paulo Vitor Agente De Portaria 434�891�842-20 25/05/1975 0 0 0 Desclassificado
Francisca Dulsicleide Soares Agente De Portaria 688�100�162-20 22/08/1975 0 0 0 Desclassificado
Luiz Do Nascimento De Sousa Agente De Portaria 672�246�282-04 06/09/1975 0 0 0 Desclassificado
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Manoel Almeida Da Silva Agente De Portaria 434�661�762-04 21/12/1975 0 0 0 Desclassificado
Maria Lindomar Peixoto Da Costa Agente De Portaria 465�861�802-87 16/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Marines Da Paes Martins Agente De Portaria 638�956�762-68 18/06/1976 0 0 0 Desclassificado
Juciani Severo Das Chagas Agente De Portaria 584�666�732-53 20/07/1976 0 0 0 Desclassificado
Deive Simão Da Rocha Agente De Portaria 494�881�632-91 01/10/1976 0 0 0 Desclassificado
Fábio Oliveira De Souza Agente De Portaria 593�521�082-72 07/10/1976 0 0 0 Desclassificado
Mauro Alexandre Dos Anjos Agente De Portaria 443�867�962-15 25/11/1976 0 0 0 Desclassificado
Manoel Antonio Da Silva Pinto Agente De Portaria 589�275�302-68 26/12/1976 0 0 0 Desclassificado
Odair Luiz Rosa Agente De Portaria 701�554�532-20 18/01/1977 0 0 0 Desclassificado
Maria Cristina  Alves De Paula Agente De Portaria 513�114�882-00 22/01/1977 0 0 0 Desclassificado
Antonio Jose Lima De Morais Agente De Portaria 446�574�522-23 20/03/1977 0 0 0 Desclassificado
Ozana De Oliveira Maia De Lima Agente De Portaria 602�363�532-68 13/04/1977 0 0 0 Desclassificado
Maria Claucia Pua Dimas De Abreu Agente De Portaria 691�270�182-53 22/06/1977 0 0 0 Desclassificado
Cassilane Silva Gongalez Agente De Portaria 578�419�422-49 03/07/1977 0 0 0 Desclassificado
Lucilene Rodrigues De Souza Agente De Portaria 613�538�762-68 19/09/1977 0 0 0 Desclassificado
Francisco Holanda De Medeiros Agente De Portaria 611�344�302-72 10/01/1978 0 0 0 Desclassificado
Josias Ferreira Da Silva Agente De Portaria 613�502�492-20 05/05/1978 0 0 0 Desclassificado
José Paulo Ferreira Neto Agente De Portaria 631�902�142-04 25/06/1978 0 0 0 Desclassificado
Marilene Da Silva Freitas De Almeida Agente De Portaria 639�185�012-72 30/09/1978 0 0 0 Desclassificado
Hirlandia De Sousa Farias Pereira Agente De Portaria 804�065�643-53 01/10/1978 0 0 0 Desclassificado
Francisco Costa Do Carmo Agente De Portaria 650�005�872-00 03/01/1979 0 0 0 Desclassificado
Luzineide De Alencar Agente De Portaria 628�699�302-91 24/01/1979 0 0 0 Desclassificado
Maria Leonilda Soares Dias Agente De Portaria 526�393�632-04 07/02/1979 0 0 0 Desclassificado
Hermano Pereira Da Silva Rezende Agente De Portaria 510�268�302-06 18/02/1979 0 0 0 Desclassificado
Maria Antonia Silva Do Nascimento Souza Agente De Portaria 661�669�772-04 22/08/1979 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Carvalhosa Da  Silva Agente De Portaria 519�231�812-20 02/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Givanildo Da Silva Ávila Agente De Portaria 523�664�212-49 16/11/1979 0 0 0 Desclassificado
Leida Maria Nogueira De Souza Agente De Portaria 695�772�772-68 07/03/1980 0 0 0 Desclassificado
Jakson De Oliveira Marinho Agente De Portaria 027�099�772-57 01/07/1980 0 0 0 Desclassificado
Weder Lopes Do Nascimento Agente De Portaria 655�029�302-20 06/07/1980 0 0 0 Desclassificado
Pedro Diaz Do Nascimento Agente De Portaria 967�732�782-87 09/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Genèsio De Albuquerque Sousa Agente De Portaria 524�546�142-00 16/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Clerisnan Conceição De Oliveira Agente De Portaria 697�599�102-25 19/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Admilsa Da Silva Bezerra Agente De Portaria 658�454�392-72 05/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Evanilson Da Silva Da Conceição Agente De Portaria 805�952�862-91 06/11/1981 0 0 0 Desclassificado
Wenicon Bardales Ribeiro Agente De Portaria 711�316�982-15 05/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Luana Ferreira Majacundi Castelo Agente De Portaria 719�479�812-34 11/04/1982 0 0 0 Desclassificado
Francisco Adson Monteiro Da Silva Agente De Portaria 864�860�552-00 19/04/1982 0 0 0 Desclassificado
Ruanito D'lauany Oliveira Launé Agente De Portaria 523�648�012-49 08/06/1982 0 0 0 Desclassificado
Adalberto Cândido Costa De Souza Agente De Portaria 524�929�312-34 03/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Jocilene Da Silva Nogueira De Souza Agente De Portaria 721�915�032-68 09/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Francisco Jorge De Souza Filho Agente De Portaria 880�471�132-91 03/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Maria Rosilene Da Silva Lima Agente De Portaria 695�045�532-87 04/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Luzia De Queiroz Medeiros Agente De Portaria 901�960�402-30 13/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Isaias Simplicio De Sales Agente De Portaria 708�334�942-87 21/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Vilsomar Nascimento Da Silva Agente De Portaria 752�789�872-00 02/02/1983 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Luiz Bandeira Cardoso Agente De Portaria 779�820�702-30 17/03/1983 0 0 0 Desclassificado
Jeandro Silva De Souza Agente De Portaria 699�672�102-49 18/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Rurrikuy Francisco Da Silva Torres Agente De Portaria 815�175�052-91 20/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Luzia Gadelha Mesquita Dutra Agente De Portaria 523�104�692-20 13/12/1983 0 0 0 Desclassificado
Raifran Santana De Oliveira Agente De Portaria 822�968�982-20 18/12/1983 0 0 0 Desclassificado
Jamilson Maia Dias Agente De Portaria 880�516�252-34 05/03/1984 0 0 0 Desclassificado
Lieny Nazareth Caruta Fernandes Agente De Portaria 523�848�702-97 06/03/1984 0 0 0 Desclassificado
Marcos Diones Bezerra Martins Agente De Portaria 933�535�452-04 09/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Joyce Silvestre De Souza Agente De Portaria 892�305�312-00 03/06/1984 0 0 0 Desclassificado
Rosangela De Lima Coelho Agente De Portaria 802�909�572-49 06/12/1984 0 0 0 Desclassificado
Fernando De Souza Da Silva Agente De Portaria 797�379�352-68 25/12/1984 0 0 0 Desclassificado
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Alison Das Chagas Do Nascimento Agente De Portaria 826�596�212-68 23/01/1985 0 0 0 Desclassificado
Francinete Alves Da Silva Agente De Portaria 780�125�462-72 20/02/1985 0 0 0 Desclassificado
Cleyton Pereira De Oliveira Agente De Portaria 785�971�372-15 03/05/1985 0 0 0 Desclassificado
Ana Dezia Lima Da Silva Agente De Portaria 879�473�402-00 09/06/1985 0 0 0 Desclassificado
Edgar Moura Da Silva Agente De Portaria 877�183�832-53 15/08/1985 0 0 0 Desclassificado
Antonio Pereira Da Silva Agente De Portaria 912�958�232-68 09/11/1985 0 0 0 Desclassificado
Deusemir Verissimo Das Chagas Agente De Portaria 377�890�000-00 17/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Abrahão Sampaio De Araújo Agente De Portaria 935�107�212-68 24/12/1986 0 0 0 Desclassificado
Francivania Alves Da Silva Agente De Portaria 942�115�742-72 23/04/1987 0 0 0 Desclassificado
José Thiago Monteiro De Sousa Agente De Portaria 801�902�942-72 05/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Tasso Hog Pereira Dos Santos Júnior Agente De Portaria 884�702�882-53 23/07/1987 0 0 0 Desclassificado
Jose Elisson Menezes Correia Agente De Portaria 531�190�962-53 15/10/1987 0 0 0 Desclassificado
Silvana Correia Vieira Agente De Portaria 999�064�492-68 07/11/1987 0 0 0 Desclassificado
Alex Rodrigues De Castro Agente De Portaria 529�805�022-00 10/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Juliana Oliveira Das Chagas Agente De Portaria 894�131�802-53 26/02/1988 0 0 0 Desclassificado
Ester Da Rocha Silva Agente De Portaria 000�592�972-55 28/02/1988 0 0 0 Desclassificado
Ailton Brasil De Araújo Agente De Portaria 879�006�372-49 11/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Walison Santos Do Nascimento Cacela Agente De Portaria 982�065�592-72 30/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Jocicleudo  Conceicao Da Silva Agente De Portaria 539�162�712-53 25/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Edilena Mesquita Da Silva Agente De Portaria 901�958�922-91 04/08/1988 0 0 0 Desclassificado
André Victor Brito De Andrade Agente De Portaria 035�159�512-02 05/09/1988 0 0 0 Desclassificado
Luciano Costa Barbosa Agente De Portaria 802�881�202-30 09/09/1988 0 0 0 Desclassificado
Gilberson Feitosa Da Silva Agente De Portaria 941�897�222-00 16/02/1989 0 0 0 Desclassificado
Cristhofer Deitos Agente De Portaria 945�309�632-68 17/02/1989 0 0 0 Desclassificado
Junior Leitão De Freitas Agente De Portaria 993�625�032-04 07/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Mariceudo Oliveira Da Silva Agente De Portaria 005�556�432-12 15/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Israel Horácio De Araujo Agente De Portaria 004�099�642-55 09/08/1989 0 0 0 Desclassificado
Jaiana Pessoa Pinheiro Agente De Portaria 014�045�002-51 18/11/1989 0 0 0 Desclassificado
David Souza De Melo Agente De Portaria 008�652�452-66 18/12/1989 0 0 0 Desclassificado
Marilene De Sá Pita Agente De Portaria 012�604�712-09 02/02/1990 0 0 0 Desclassificado
Marcio Aguiar Da Silva Agente De Portaria 013�298�252-84 11/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Jhon Magnom De Oliveira Gondim Agente De Portaria 919�629�782-49 26/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Igor De Souza Alcântara Agente De Portaria 517�063�852-34 06/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Marcio Magno Ramos De Sousa Agente De Portaria 531�738�802-34 17/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Maria De Melo Braz Agente De Portaria 015�391�062-33 10/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Larissa Rodrigues Santos Agente De Portaria 049�659�582-25 17/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Luizfernandodasilvaandrade Agente De Portaria 001�538�942-10 13/10/1990 0 0 0 Desclassificado
Wandlys De Souza Pessoa Agente De Portaria 005�556�512-31 28/12/1990 0 0 0 Desclassificado
Wilison Machado De Lima Agente De Portaria 011�025�802-95 01/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Wadson De Souza Felicio Agente De Portaria 012�500�692-62 11/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Andre Monteiro Brandao Agente De Portaria 001�348�286-23 02/04/1991 0 0 0 Desclassificado
José Edson Araújo Da Silva Agente De Portaria 995�728�692-72 23/06/1991 0 0 0 Desclassificado
Jorge Wendeson Moreira Da Costa Agente De Portaria 013�013�972-61 27/07/1991 0 0 0 Desclassificado
Hedinho Campelo Da Silva Agente De Portaria 003�469�402-14 31/07/1991 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo De Souza Pinto Agente De Portaria 811�334�132-34 29/09/1991 0 0 0 Desclassificado
Jean Gabriel Costeira Soares Agente De Portaria 088�808�572-90 06/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Jôsiane Rodrigues Mendonça Agente De Portaria 004�742�202-57 12/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Rodrigues Da Silva Agente De Portaria 003�520�292-00 20/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Robson Caruta Rogério Agente De Portaria 022�619�972-05 08/04/1992 0 0 0 Desclassificado
Darenilson Dos Anjos Campos Agente De Portaria 023�247�782-54 07/07/1992 0 0 0 Desclassificado
Gerson Holanda Da Silva Agente De Portaria 838�985�302-72 12/07/1992 0 0 0 Desclassificado
Rafael Silva Souza Agente De Portaria 912�303�732-68 06/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Natã John Pinheiro Nery Agente De Portaria 023�907�212-06 09/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Susi Almeida De Oliveira Agente De Portaria 013�587�372-07 28/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Jose Romildo Da Silva Agente De Portaria 015�041�372-64 06/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Salomaomarinhodacosta Agente De Portaria 011�527�322-00 01/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Steffany De Souza Lima Agente De Portaria 084�014�952-29 22/03/1993 0 0 0 Desclassificado
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Antonio Roberto Da Silva E Silva De Souza Agente De Portaria 017�713�732-02 31/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Ketlyn Daiana De Melo Assis Agente De Portaria 021�488�452-09 17/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Thyago Tojal De Brito Agente De Portaria 010�083�462-09 15/08/1993 0 0 0 Desclassificado
Rayane De Oliveira Da Silva Agente De Portaria 016�238�442-40 05/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Rafic Ferreira Do Nascimento Agente De Portaria 024�087�432-30 07/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Francisco Pinheiro Elias De Souza Agente De Portaria 021�845�842-82 23/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Ítalo André Souza De Oliveira Agente De Portaria 025�242�832-32 02/11/1993 0 0 0 Desclassificado
Rita De Kassia Falcao Ramos Da Cunha Agente De Portaria 001�267�412-55 15/11/1993 0 0 0 Desclassificado
Natália Dos Santos Neves Agente De Portaria 039�138�742-16 25/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Erick Sandy Bezerra De Souza Agente De Portaria 016�022�642-28 26/02/1994 0 0 0 Desclassificado
Daiane Nascimento De Lima Agente De Portaria 014�874�152-57 27/02/1994 0 0 0 Desclassificado
Jaqueline Brigido Rodrigues Agente De Portaria 019�663�762-78 02/05/1994 0 0 0 Desclassificado
Ana Carla Filgueira De Amarães Agente De Portaria 019�765�282-40 10/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Lucas Da Silva De Oliveira Agente De Portaria 022�754�932-55 22/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Evanilson De Sousa Gomes Agente De Portaria 020�160�812-01 24/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Anderson Ferreira Rebouças Agente De Portaria 883�097�462-53 02/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Everton Patrezy Mota Da Silva Agente De Portaria 004�499�482-69 08/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Joventino Souza Da Silva Agente De Portaria 023�784�102-98 18/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Denise Da Silva Morais Agente De Portaria 008�488�482-76 29/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Airton Da Silva E Silva Agente De Portaria 011�333�382-08 27/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Keydila Costa Da Silva Agente De Portaria 015�043�152-00 30/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Débora Taynan Da Silva Cian Agente De Portaria 031�727�842-82 11/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Natally Jeovana Camilo Lima Agente De Portaria 026�356�472-08 01/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Italo Menezes Sena Agente De Portaria 035�242�432-07 16/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Yago Renê Barros Lopes Agente De Portaria 000�662�912-16 27/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Lucas Silva De Andrade Agente De Portaria 014�874�672-14 01/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Diego De Souza Bezerra Agente De Portaria 041�980�362-92 01/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Manoel Pereira De Moura Neto Agente De Portaria 018�635�442-83 08/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Jackline Carla Da Costa Silva Agente De Portaria 025�815�002-55 14/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Lowesney Da Silva Oliveira Agente De Portaria 027�134�412-18 14/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Bruno Dos Santos Barcio Agente De Portaria 041�636�872-70 15/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Gleicimara Larissa Barbosa Da Silva Agente De Portaria 028�861�512-38 22/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Brenna Cruz Pereira Lima Agente De Portaria 018�670�722-38 18/12/1995 0 0 0 Desclassificado
Ezaquiel Silva Do Nascimento Agente De Portaria 029�337�792-85 01/01/1996 0 0 0 Desclassificado
José Dhulliã Vieira Dos Santos Agente De Portaria 029�427�142-20 06/01/1996 0 0 0 Desclassificado
Sangell Marques Da Rocha Agente De Portaria 014�249�522-04 12/01/1996 0 0 0 Desclassificado
Geyseane Karen Dos Santos Silva Agente De Portaria 028�670�062-01 04/02/1996 0 0 0 Desclassificado
Kaylanne Souza Firmino Da Silva Agente De Portaria 008�713�422-51 20/02/1996 0 0 0 Desclassificado
Ana Cláudia Miranda Dos Santos Agente De Portaria 032�402�142-96 05/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Johnnyalbuquerquedossantos Agente De Portaria 967�799�422-00 10/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Antonio Marcos De Araujo Lemos Da Silva Agente De Portaria 034�695�182-89 13/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Anderson Alves De Lima Agente De Portaria 043�214�372-61 19/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Ednara Cristina Silva Da Silva Agente De Portaria 009�498�072-14 21/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Wiliam De Lima Moreira Agente De Portaria 021�723�572-78 10/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Victor Gabriel Pinheiro Bento Agente De Portaria 024�905�832-47 18/09/1996 0 0 0 Desclassificado
Irineia Silva Lima Agente De Portaria 008�888�212-80 21/09/1996 0 0 0 Desclassificado
César Oliveira Da Costa Agente De Portaria 024�143�652-42 07/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Aline Mesquita Queiroz Agente De Portaria 047�890�942-00 26/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Theo Silva Castro Agente De Portaria 087�558�282-64 09/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Henrique Souza Da Silva Agente De Portaria 030�211�442-41 14/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Douglas Maia Felix Agente De Portaria 032�381�872-28 23/09/1997 0 0 0 Desclassificado
Lo-Ruama Pinto Ferro Agente De Portaria 705�432�022-08 08/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Jardson Maia Nogueira Agente De Portaria 039�923�122-67 09/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Paulo Henrique Conceição Da Rocha Agente De Portaria 061�855�632-07 14/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Wesley Feitosa Da Silva Agente De Portaria 704�821�622-01 25/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Crisciane Lima Da Silva Agente De Portaria 038�864�872-45 14/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Tayne Cunha De Souza Agente De Portaria 032�268�772-16 04/05/1998 0 0 0 Desclassificado
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Diovana Soares Carvalho Agente De Portaria 034�647�182-63 30/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Bruna Freitas Da Silva Agente De Portaria 021�082�422-01 04/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Keloraine Pereira Da Costa Agente De Portaria 040�959�152-18 07/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Salatiel Lopes Silva Agente De Portaria 042�608�982-05 15/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Miguel Angelo Nogueira De Souza Agente De Portaria 007�640�302-56 29/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Milana De Souza Miranda Agente De Portaria 065�078�742-05 29/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Anderson Oliveira Noa Agente De Portaria 040�257�182-78 26/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Rodrigues Borges Agente De Portaria 023�249�332-41 05/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Melquisedeque Alves De Sousa Agente De Portaria 032�532�902-80 07/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Felipe Nascimento Pereira Agente De Portaria 038�896�952-05 16/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Tawã Vilaço Leal Agente De Portaria 025�959�352-40 23/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Israel Da Silva Florêncio Agente De Portaria 887�176�742-04 02/02/1999 0 0 0 Desclassificado
José Luciano Nascimento De Freitas Agente De Portaria 959�365�802-53 13/02/1999 0 0 0 Desclassificado
Luan Abrantes Cunha Agente De Portaria 032�746�562-08 27/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Fabiana Da Silva Agente De Portaria 050�063�982-56 12/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Débora Da Silva Pereira Agente De Portaria 701�346�312-42 20/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Andreyk Carvalho Oliveira Agente De Portaria 019�571�572-16 24/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Clivia Silva Do Nascimento Agente De Portaria 765�316�942-20 08/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Lucas De Souza Caetano Agente De Portaria 046�868�512-03 28/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Leticia Silva De Souza Agente De Portaria 050�293�162-05 29/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Isabelly Almeida Santos Agente De Portaria 032�022�532-12 03/09/1999 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Mendes Napiano Gomes Agente De Portaria 069�071�602-85 14/01/2000 0 0 0 Desclassificado
Jennyfer De Souza Bezerra Agente De Portaria 014�874�032-40 20/02/2000 0 0 0 Desclassificado
Thalison Diniz Da Silva Agente De Portaria 042�303�692-04 03/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Luis Felipe De Oliveira Queiroz Agente De Portaria 023�330�802-48 11/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Fabíola Costa Da Silva Agente De Portaria 062�525�062-14 17/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Amaral De Moura Agente De Portaria 022�058�102-94 09/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Thiago Willian Santos Espíndola Agente De Portaria 023�437�772-09 26/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Eliana Ferreira Da Silva Lima Agente De Portaria 040�621�092-63 08/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Thiago Farias De Oliveira Agente De Portaria 012�196�612-79 26/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Vanessa Torres De Brito Agente De Portaria 706�873�252-69 20/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Ana Cristina De Souza Azevedo Agente De Portaria 029�451�222-51 13/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Sara Ferreira De Lima Agente De Portaria 045�383�132-03 24/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Carlos Daniel Silva Da Costa Agente De Portaria 065�024�022-75 28/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Emes Da Silva Hespanhol Agente De Portaria 054�424�822-85 30/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Joicilene Da Silva Rocha Agente De Portaria 033�992�432-27 07/11/2000 0 0 0 Desclassificado
Mario Henrique Souza Rodrigues Agente De Portaria 051�316�552-50 10/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Talisson Mendes Da Silva Agente De Portaria 046�922�572-61 14/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Monique Pereira Rosa Agente De Portaria 044�452�172-04 27/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Vitória De Amorim Sousa Agente De Portaria 039�425�992-01 19/07/2001 0 0 0 Desclassificado
Talis De Souza E Sousa Agente De Portaria 052�914�972-97 25/08/2001 0 0 0 Desclassificado
Lucas De Lima Paz Agente De Portaria 053�296�762-31 09/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Angelo Araujo Lopes Agente De Portaria 032�601�372-54 23/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Laura Rodrigues Almeida Agente De Portaria 028�567�802-70 11/10/2001 0 0 0 Desclassificado
Thiago Souza De Lima Agente De Portaria 704�137�742-36 03/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Guilherme Gomes Da Rocha Agente De Portaria 048�830�492-05 16/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Nathan Gabriel Holanda De Oliveira Agente De Portaria 005�214�822-08 10/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Bruna Mamed Da Silva Lima Agente De Portaria 076�136�812-46 11/02/2002 0 0 0 Desclassificado
Jamile Vitoria Oliveira Pinheiro Agente De Portaria 081�753�772-40 07/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Tiagojardimmoreira Agente De Portaria 023�251�322-85 24/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Ângelo Gabriel França Ferreira Agente De Portaria 043�468�162-82 25/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Maria Das Graças Braz De Sena Agente De Portaria 071�819�072-63 10/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Alysson Ryan De Almeida Galvão Agente De Portaria 037�113�432-36 03/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Carlos Josias De Souza Agente De Portaria 068�735�152-99 20/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Josielle Santos Da Silva Agente De Portaria 040�604�302-77 24/09/2002 0 0 0 Desclassificado
Carlos Eduardo De Oliveira Lima Agente De Portaria 055�866�482-29 30/09/2002 0 0 0 Desclassificado
Luidy Wanderley Maia Agente De Portaria 060�884�342-36 05/10/2002 0 0 0 Desclassificado
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Livia Vitória Carvalho De Almeida Agente De Portaria 054�815�132-69 15/12/2002 0 0 0 Desclassificado
Rebecca Azevedo De Lima Agente De Portaria 063�597�702-88 14/02/2003 0 0 0 Desclassificado
Jackson Docimo De Paiva Agente De Portaria 058�827�812-21 15/03/2003 0 0 0 Desclassificado
Carlos Eduardo Lima Da Silva Agente De Portaria 025�231�432-83 19/03/2003 0 0 0 Desclassificado
Shelly Mota Bezerra Agente De Portaria 056�221�862-93 24/03/2003 0 0 0 Desclassificado
Eliel Feijó De Souza Agente De Portaria 055�195�772-77 08/05/2003 0 0 0 Desclassificado
Kailon Vitor Dos Reis Lopes Agente De Portaria 036�997�672-05 18/06/2003 0 0 0 Desclassificado
Mateus Vinicius Lima Dos Santos Agente De Portaria 037�726�062-29 01/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Isaac Henrique De Oliveira Viana Agente De Portaria 058�071�862-06 05/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Mateus Silva De Oliveira Agente De Portaria 054�928�572-58 03/12/2003 0 0 0 Desclassificado
Camile Jonara Nascimento De Sousa Agente De Portaria 075�634�132-94 06/07/2004 0 0 0 Desclassificado
Willys Vitorino Mesquita Agente De Portaria 032�481�582-47 17/04/2004 0 0 0 Desclassificado
Maria Danieli De Araújo Pessoa Agente De Portaria 083�289�672-19 10/03/2005 0 0 0 Desclassificado
Pmela Caroline Carmo Da Silva Agente De Portaria 011�096�812-32 21/03/2022 0 0 0 Desclassificado
Vinicius Barros Dos Santos Agente De Portaria 013�433�382-98 20/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Maria De Ftima Silva De Souza Agente De Portaria 339�786�112-87 04/05/1968 0 0 0 Desclassificado
Alessandro Borges De Moura Agente De Portaria 653�793�062-68 28/07/1977 0 0 0 Desclassificado
Ygor Ricardo Freitas Passanha Agente De Portaria 658�435�252-87 28/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Antnio Gomes Da Silva Agente De Portaria 877�186�262-53 07/02/1985 0 0 0 Desclassificado
Diego Alves Araujo Agente De Portaria 988�145�912-53 22/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Da Silva Lopes Agente De Portaria 875�398�702-06 22/11/1985 0 0 0 Desclassificado
Fransergio Nascimento Da Silva Agente De Portaria 954�270�402-00 26/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Gabriel Souza Da Silva Agente De Portaria 008�910�052-26 13/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Lify Vithor Soares Borges Agente De Portaria 860�036�822-72 04/07/2023 0 0 0 Desclassificado
Roberval Ramos Liborio Agente De Portaria 239�273�722-34 12/09/1964 0 0 0 Desclassificado
José Nilton Da Rosa Agente De Portaria 222�005�684-28 16/10/1964 0 0 0 Desclassificado
Deusdete De Sousa Araújo Agente De Portaria 216�522�952-91 04/09/1965 0 0 0 Desclassificado
Ozeias Vasconcelos De Oliveira Agente De Portaria 217�441�222-53 12/01/1966 0 0 0 Desclassificado
José Domício Barbosa De Moura Agente De Portaria 308�444�012-34 19/03/1966 0 0 0 Desclassificado
Maria Auxiliadora Lopes De Lima Agente De Portaria 217�392�692-68 02/01/1967 0 0 0 Desclassificado
Mario Jorge Lauriano Da Silva Agente De Portaria 444�171�282-00 27/05/1967 0 0 0 Desclassificado
Alicio Feitosa De Souza Agente De Portaria 217�828�902-97 09/05/1968 0 0 0 Desclassificado
Cesar Augusto Da Silveira Almeida Agente De Portaria 339�671�132-72 24/10/1969 0 0 0 Desclassificado
Joao Bosco Paredes Martins Agente De Portaria 341�333�482-49 25/01/1970 0 0 0 Desclassificado
Francisco Das Chagas Vasque Agente De Portaria 434�898�772-68 30/03/1970 0 0 0 Desclassificado
Advaldo Stony Santos Caldeira Agente De Portaria 359�024�502-68 25/05/1971 0 0 0 Desclassificado
Antonio Assis Batista Mendonça Agente De Portaria 360�763�172-72 17/06/1971 0 0 0 Desclassificado
Elizangela Maria Da Silva Diógenes Agente De Portaria 592�601�142-68 10/02/1972 0 0 0 Desclassificado
Maria Das Graças Luzeni Da Silva Agente De Portaria 308�569�902-30 04/05/1972 0 0 0 Desclassificado
Rejane Melo Da Silva Agente De Portaria 434�996�782-68 26/09/1972 0 0 0 Desclassificado
Maria De Fátima Da Silva Sousa Agente De Portaria 433�754�642-15 10/10/1972 0 0 0 Desclassificado
Maria Ilza Ferreira Moreira Agente De Portaria 568�707�602-68 29/11/1972 0 0 0 Desclassificado
Gilcineide Bastos Da Silva Bezerra Agente De Portaria 411�812�042-91 19/07/1973 0 0 0 Desclassificado
Maria Raimunda De Melo Nogueira Agente De Portaria 650�268�102-68 04/02/1974 0 0 0 Desclassificado
Alex Junqueira Cruz Agente De Portaria 599�510�602-34 22/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Roberto Dos Santos Lima Agente De Portaria 577�831�362-49 11/02/1975 0 0 0 Desclassificado
Dalva Demercides Ramos Da Silva Agente De Portaria 349�356�302-72 11/06/1975 0 0 0 Desclassificado
Maria Marecilda Maciel Agente De Portaria 563�955�902-00 18/03/1976 0 0 0 Desclassificado
Geovania Maria De Souza Agente De Portaria 435�187�022-20 03/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Maritelma Mota De Lima Agente De Portaria 515�085�082-91 19/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Antônio Ramires Pinto Vieira Agente De Portaria 614�579�302-34 12/12/1976 0 0 0 Desclassificado
Haessinberg Acosta Gifones Agente De Portaria 629�974�912-15 16/09/1977 0 0 0 Desclassificado
Esilane Almerinda De Souza Moura Agente De Portaria 649�099�132-20 17/10/1977 0 0 0 Desclassificado
Antonio Carlos Filizardo Da Silva Agente De Portaria 651�821�202-06 12/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Érika Cassiane Ferreira De Oliveira Agente De Portaria 081�046�372-58 22/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Alain Mariano Da Silva Santos Agente De Portaria 647�867�812-15 22/05/1978 0 0 0 Desclassificado
Valdeci Alves Da Silva Agente De Portaria 589�381�412-68 27/06/1978 0 0 0 Desclassificado
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Elisandra Maciel De Souza Agente De Portaria 682�316�442-53 02/08/1978 0 0 0 Desclassificado
Manoel Francelino De Freitas Agente De Portaria 663�727�122-53 25/08/1978 0 0 0 Desclassificado
Mauricelio Jorge Da Silva Agente De Portaria 699�187�752-20 01/01/1979 0 0 0 Desclassificado
Aldo Do Nascimento De Sousa Agente De Portaria 672�394�472-00 04/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Ana Claúdia De Souza Araujo Agente De Portaria 648�984�073-15 16/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Francisco Paulo Lima Da Silva Agente De Portaria 662�364�442-34 08/09/1979 0 0 0 Desclassificado
Naides Da Silva Souza Nogueira Agente De Portaria 698�805�652-15 12/08/1980 0 0 0 Desclassificado
Rosângela Da Costa Carvalho Agente De Portaria 801�019�842-00 22/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Gleisangela De Menezes César De Melo Agente De Portaria 659�156�402-06 16/02/1982 0 0 0 Desclassificado
Eberton Da Rosa Paredes Agente De Portaria 725�927�452-20 21/06/1982 0 0 0 Desclassificado
Edna Nascimento Ribeiro Agente De Portaria 689�452�302-97 17/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Jamara Nascimento Ferreira Agente De Portaria 698�591�592-20 24/11/1982 0 0 0 Desclassificado
Nicodemo Souza Da Silva Agente De Portaria 694�072�582-20 03/04/1983 0 0 0 Desclassificado
Maria Valda De Lima Ferreira Agente De Portaria 533�049�422-20 08/04/1983 0 0 0 Desclassificado
Iracema Da Costa Barroso Agente De Portaria 860�695�432-20 21/05/1983 0 0 0 Desclassificado
Valciene Segobia Sales Agente De Portaria 000�544�480-26 22/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Lenivaldo Menezes Da Silva De Souza Agente De Portaria 870�091�532-72 10/08/1984 0 0 0 Desclassificado
Katiane Cruz De Souza Agente De Portaria 775�533�652-20 18/09/1984 0 0 0 Desclassificado
Lissiene Barbosa Da Silva Agente De Portaria 855�850�762-72 03/01/1986 0 0 0 Desclassificado
Leandro Cardinale Da Silva Bandeira Agente De Portaria 838�827�232-20 20/07/1986 0 0 0 Desclassificado
Francisco Lopes Da Silva Agente De Portaria 528�480�352-34 23/07/1986 0 0 0 Desclassificado
Girleane Do Carmo Barros Agente De Portaria 850�833�132-00 31/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Carlos Jose De Gusmão Da Silva Agente De Portaria 872�321�462-72 12/01/1987 0 0 0 Desclassificado
Iris Machado Alves Agente De Portaria 876�680�922-34 20/07/1987 0 0 0 Desclassificado
Israel Messias Da Costa Agente De Portaria 830�581�412-20 30/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Díonys Progênio Do Nascimento Agente De Portaria 918�288�482-04 22/03/1988 0 0 0 Desclassificado
Emerson Silva De Souza Agente De Portaria 001�320�742-30 13/04/1988 0 0 0 Desclassificado
Anderson Rocha Da Silva Agente De Portaria 003�132�722-20 03/11/1988 0 0 0 Desclassificado
Samara Dantas Barros Agente De Portaria 000�126�852-08 04/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Diego Adao Da Conceição Agente De Portaria 004�670�592-92 20/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Luiz Henrique Pires De Jesus Agente De Portaria 887�885�632-00 04/02/1989 0 0 0 Desclassificado
Diógenes Braga Simão Agente De Portaria 988�769�612-91 06/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Felipe Figueiredo Da Silva Agente De Portaria 045�336�832-82 16/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Paulo Vitor Pinho Nascimento Agente De Portaria 952�133�762-15 09/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Sirlandia Albuquerque Machado Agente De Portaria 003�237�932-31 25/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Uiri Alves De França Agente De Portaria 013�091�322-75 30/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Dayane Da Silva Santos Agente De Portaria 993�468�002-59 26/02/1990 0 0 0 Desclassificado
José Luiz Melo Da Silva Agente De Portaria 009�972�462-60 06/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Iran Da Silva Carneiro Agente De Portaria 015�331�212-22 31/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Fábio Sampaio Barroso Agente De Portaria 012�003�242-26 11/04/1990 0 0 0 Desclassificado
Antônia Jamile Ribeiro De Oliveira Agente De Portaria 992�818�722-34 23/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Maria Mirla Silva Dos Santos Agente De Portaria 834�138�392-68 10/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Antônio Marcos Fernandes Da Silva Agente De Portaria 978�355�442-53 13/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Welinton Rego Ferreira Agente De Portaria 004�428�892-16 28/12/1990 0 0 0 Desclassificado
Francisnilda Paiva De Araújo Agente De Portaria 942�108�532-91 26/01/1991 0 0 0 Desclassificado
Andre Andrade Silva Agente De Portaria 011�025�882-70 20/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Jarlei Da Silva Lima Agente De Portaria 001�550�282-19 06/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Simone Mendes Bernaldo Agente De Portaria 024�519�982-96 07/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Luana Da Silva Brasil Agente De Portaria 870�625�422-53 27/06/1992 0 0 0 Desclassificado
Douglas Melo De Jesus Agente De Portaria 002�631�042-22 20/07/1992 0 0 0 Desclassificado
Maria Francisca De Souza Oliveira Filha Agente De Portaria 024�807�992-12 20/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Josiane Silva De Moura Agente De Portaria 009�027�762-74 22/02/1993 0 0 0 Desclassificado
Soraia Natália Nunes Alves Agente De Portaria 061�208�722-05 22/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Fábio Júnior Nascimento De Lima Agente De Portaria 017�200�502-79 23/08/1993 0 0 0 Desclassificado
Ana Claudia Martins Pinto Agente De Portaria 912�466�872-91 09/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Francildo De Melo Cunha Agente De Portaria 012�258�132-63 19/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Wesley Ruan Veras De Andrade Agente De Portaria 015�465�942-80 10/12/1993 0 0 0 Desclassificado
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Maria Daniele De Melo Souza Agente De Portaria 023�825�092-01 24/02/1994 0 0 0 Desclassificado
Luciana Lima Serrão Agente De Portaria 014�470�772-10 11/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Wanderson Cássio Rodrigues Da Rocha Agente De Portaria 013�035�142-30 22/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Railson Oliveira Agente De Portaria 032�382�752-75 28/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Regiane Alves De Mendonça Barreto Agente De Portaria 005�263�622-43 20/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Jéssica Marques Avelino Agente De Portaria 031�689�952-66 01/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Luan Luiz Da Rocha Gomes Agente De Portaria 033�109�562-96 28/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Alexsandro Vieira Da Rocha Agente De Portaria 024�105�922-44 13/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Edejunior Santos De Souza Agente De Portaria 035�570�612-13 15/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Elielton Araujo Dos Santos Agente De Portaria 034�676�842-03 11/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Isadora Melo Da Silva Agente De Portaria 006�867�622-07 23/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Edvaldo Da Silva Matos Agente De Portaria 034�886�062-52 09/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Sherllejania Vieira De Queiroz Agente De Portaria 045�694�772-83 17/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Manuela Arino Do Nascimento Agente De Portaria 020�308�522-10 20/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Vanda Silva De Souza Agente De Portaria 029�152�232-70 27/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Bruno Ferreira Da Cunha Agente De Portaria 029�095�862-86 30/07/1995 0 0 0 Desclassificado
Maria Samara Ferreira Da Costa Agente De Portaria 022�287�362-01 13/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Camila Fontes Veras Agente De Portaria 035�569�622-33 26/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Lui Silva Aragao Agente De Portaria 019�630�622-13 03/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Salatiel Galdino Agente De Portaria 017�531�082-33 25/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Fabrício Gomes De Lima Agente De Portaria 027�011�222-79 27/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Thiago Silva De Oliveira Agente De Portaria 003�236�588-22 25/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Pamela Ribeiro Da Silva Agente De Portaria 047�227�402-32 12/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Pabliny Lohana Lima Da Silva Agente De Portaria 024�225�172-26 13/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Ysla Matos De Andrade Agente De Portaria 002�735�352-42 30/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Eduardo José Oliveira Da Silva Agente De Portaria 023�336�492-75 16/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Alessandro Queiroz De Souza Agente De Portaria 031�133�342-76 24/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Da Silva Pereira Agente De Portaria 429�003�420-09 13/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Ingra Nascimento Oliveira Agente De Portaria 037�703�902-02 22/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Cheila De Lima Xavier Agente De Portaria 031�965�762-05 01/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Rafaela Oliveira De Barros Agente De Portaria 011�058�452-06 15/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Elielton Santos De Oliveira Schilling Agente De Portaria 033�428�522-40 13/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Lucas Da Silva Lima Agente De Portaria 038�062�342-05 12/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Ismael Da Silva Lima Agente De Portaria 032�815�992-14 04/09/1997 0 0 0 Desclassificado
José Wilton Moreno Da Silva Agente De Portaria 001�338�442-26 17/09/1997 0 0 0 Desclassificado
Willian Da Silva Corrêa Agente De Portaria 083�099�102-66 15/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Thaynara Da Rocha Gondim Agente De Portaria 039�075�072-74 10/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Erica Lima Da Rocha Agente De Portaria 038�229�362-27 16/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Lucas De Mello Frota Agente De Portaria 533�262�612-68 25/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Lucas De Oliveira Sampaio Agente De Portaria 040�163�802-27 10/02/1998 0 0 0 Desclassificado
João Paulo De Oliveira Carvalho Agente De Portaria 982�578�702-34 26/05/1998 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Nascimento Sales Agente De Portaria 052�853�772-50 04/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Maria Emília De Souza Oliveira Agente De Portaria 041�869�212-29 23/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Francisca Luana Gomes De Araújo Agente De Portaria 063�623�442-86 24/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Sabrina Laissa Brito De Souza Agente De Portaria 034�016�722-07 03/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Ismael Dos Santos Oliveira Agente De Portaria 035�767�452-97 09/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Maria Eduarda De Freitas Jorge Andrade Agente De Portaria 039�421�452-86 05/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Maria Mercês Pessoa Castelo Agente De Portaria 050�278�832-18 10/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Kleber Rodrigues Cristal Agente De Portaria 020�792�292-65 07/09/1999 0 0 0 Desclassificado
Viere Reatequim De Morais Agente De Portaria 465�745�222-34 09/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Elian Costa Da Silva Agente De Portaria 038�580�252-83 28/11/1999 0 0 0 Desclassificado
Ávila Maria Rocha Da Silva Agente De Portaria 024�385�682-24 08/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Sarah Beatriz Moura De Assis Agente De Portaria 042�463�802-96 26/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Janglys Rodrigues Da Silva Agente De Portaria 052�512�022-02 18/01/2000 0 0 0 Desclassificado
Andressa Da Rocha Freitas Agente De Portaria 054�478�542-88 20/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Francisco Willian Souza Do Nascimento Agente De Portaria 006�891�322-20 22/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Italo Paulo De Almeida Soares Agente De Portaria 963�389�382-87 03/06/2000 0 0 0 Desclassificado
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Vitoria Estefani Monteiro Veras Agente De Portaria 041�932�972-25 06/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Weldercarvalhojuniorj@Gmail�Com Agente De Portaria 053�692�772-30 05/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Antonio Silva De Oliveira Agente De Portaria 044�929�162-61 16/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Elenir Silva Lima Agente De Portaria 061�739�612-45 11/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Keven William Silva Carvalho Agente De Portaria 047�577�132-07 21/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Alisson Souza Soares Agente De Portaria 040�675�952-98 01/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Melissa Wayna Cruz Ferreira Agente De Portaria 048�399�762-52 08/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Nalbert Da Silva Rodrigues Agente De Portaria 052�980�732-71 27/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Kelvin Andrade Farias Agente De Portaria 051�552�512-06 07/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Paulo Isidorio Da Silva Simões Agente De Portaria 030�775�412-03 24/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Mendes Da Costa Agente De Portaria 076�453�652-42 20/01/2002 0 0 0 Desclassificado
Vitória Rodrigues Armes Souza Agente De Portaria 703�390�752-44 22/01/2002 0 0 0 Desclassificado
Elissandro De Souza Albuquerque Agente De Portaria 038�765�672-38 15/12/2003 0 0 0 Desclassificado
Elayne De Araujo Paiva Souza Agente De Portaria 001�571�422-56  0 0 0 Desclassificado
Jaqueline Silveira De Lima Agente De Portaria 683�874�822-34  0 0 0 Desclassificado
Waldernilson De Melo Monteiro Almoxarife 748�062�382-87 10/02/1981 80 10 90 Classificado
Paulo Henrique De Souza Maia Almoxarife 391�059�542-15 23/08/1967 80 8 88 Classificado
Raimundo Nonato Da Silva Borges Almoxarife 484�355�542-87 04/02/1975 80 8 88 Classificado
Adalzemir Lima Da Silva Almoxarife 693�996�702-87 05/10/1982 77 8 85 Classificado
Ricardo Fernandes De Oliveira Almoxarife 593�225�272-34 13/02/1978 80 2 82 Classificado
José Renato De Freitas Barbosa Almoxarife 978�969�002-97 09/11/1993 38 18 56 Classificado
Fabiola Da Silva Lima Almoxarife 797�337�602-00 31/05/1986 41,8 10 51,8 Classificado
Rafael Jardim Almoxarife 751�520�102-91 03/02/1984 40,4 8 48,4 Classificado
Wanderney Kelliton De Freitas Cunha Almoxarife 881�442�752-68 19/02/1996 36,3 10 46,3 Classificado
Maria Adriana Oliveira Silva Almoxarife 807�371�882-00 03/08/1985 41 0 41 Classificado
Juliana Rocha Da Silva Lameira Almoxarife 030�529�572-10 14/07/1996 37,33 2 39,33 Classificado
Jèssica Lourença Gomes Almoxarife 008�662�322-22 19/07/1992 29,27 10 39,27 Classificado
Lucian Alan De Alencar Bezerra Almoxarife 901�717�482-04 17/03/1989 26,4 8 34,4 Classificado
Eduardo De Almeida Bastos Almoxarife 750�325�542-00 04/01/1983 26,49 0 26,49 Classificado
Carlos Augusto Almeida Silva Almoxarife 916�869�462-87 04/04/1999 9,6 16 25,6 Classificado
Karen Campos Reis Almoxarife 036�294�862-31 02/03/1997 22,24 2 24,24 Classificado
Amaury Lima Rodrigues Almoxarife 724�680�092-15 23/04/1982 20,98 0 20,98 Classificado
Vando Santos De Araújo Almoxarife 899�184�602-53 01/06/1986 20,7 0 20,7 Classificado
Jaine De Souza Pinheiro Almoxarife 022�412�452-83 02/01/1997 0 20 20 Classificado
Charlene Souza Da Silva Almoxarife 816�307�352-72 29/02/1984 0 18 18 Classificado
Rosiane Ribeiro Do Nascimento Almoxarife 009�108�472-58 04/07/1991 0 18 18 Classificado
Débora Edylane Dos Santos Pessoa Almoxarife 013�563�452-04 24/01/1995 0 18 18 Classificado
Beatriz Silva Ribeiro Araújo Almoxarife 031�529�092-76 08/06/1995 0 18 18 Classificado
Benedita Domingos Da Silva Almoxarife 871�972�432-20 07/12/1984 15,5 2 17,5 Classificado
Jardson Nunes Do Nascimento Almoxarife 035�567�062-37 16/16/1997 16,79 0 16,79 Classificado
Francisco Luciano Alves Da Costa Almoxarife 513�659�602-34 25/11/1981 0 16 16 Classificado
Fredson Silva Da Conceição Almoxarife 014�784�592-04 05/09/1997 0 16 16 Classificado
Janaína Ferreira Da Silva Bastos Almoxarife 032�191�962-92 15/10/1998 0 16 16 Classificado
Pablo Ruan De Morais Lima Almoxarife 860�733�202-30 22/11/2002 0 16 16 Classificado
Arlene Balica Monteiro Almoxarife 494�888�642-49 17/03/1973 10 2 12 Classificado
Marcelo Monteiro Ferreira Lima Almoxarife 002�841�372-51 16/12/1990 0 12 12 Classificado
Sônia Queiroz Barbosa Almoxarife 559�676�802-25 03/04/1972 0 10 10 Classificado
Maria Braz Machado Almoxarife 391�074�932-15 13/09/1973 0 10 10 Classificado
Marfisa Falk Da Costa Rocha Almoxarife 435�135�062-87 20/11/1973 0 10 10 Classificado
Nilene Moura Cavalcante Almoxarife 483�759�772-68 18/04/1976 0 10 10 Classificado
Veruschka Mastub Filgueiras Almoxarife 627�720�742-34 24/09/1977 0 10 10 Classificado
Rosilene Cavalcante Da Silva Almoxarife 009�432�302-09 28/10/1979 0 10 10 Classificado
Anízio Vitor Borges Júnior Almoxarife 814�423�272-00 05/04/1982 0 10 10 Classificado
Alessandra Severino Da Silva Manchinery Almoxarife 770�787�992-91 28/07/1983 0 10 10 Classificado
Silvia Patrícia Da Silva Oliveira Torres Almoxarife 799�385�662-00 25/10/1983 0 10 10 Classificado
Jadanna Pricce Cavalcante Maia Almoxarife 817�585�292-53 03/05/1984 0 10 10 Classificado
Michele Machado De Lima Almoxarife 736�572�472-20 19/05/1984 0 10 10 Classificado
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Maria Adriana Martins Maia Almoxarife 814�884�752-53 24/05/1984 0 10 10 Classificado
Cislângela Batista Da Silva Almoxarife 791�515�662-49 19/10/1984 0 10 10 Classificado
Mildiane De Sousa Ferreira Lima Almoxarife 883�331�592-49 04/03/1985 0 10 10 Classificado
Josué Farias De Oliveira Almoxarife 901�869�072-49 25/09/1985 0 10 10 Classificado
Suhelen Pinheiro Rocha Almoxarife 906�017�932-34 13/07/1986 0 10 10 Classificado
Aucelia Maria De Brito Leitão Almoxarife 902�160�082-04 10/04/1987 0 10 10 Classificado
Xavier Cesar De Lima Almoxarife 938�541�962-53 15/07/1987 0 10 10 Classificado
Dayane Dos Santos Andrade Almoxarife 020�514�872-78 21/05/1989 0 10 10 Classificado
Eleni De Souza Dantas Almoxarife 001�508�552-06 02/01/1990 0 10 10 Classificado
Cleyde Da Silva Chaves Macedo Almoxarife 987�891�472-00 04/01/1990 0 10 10 Classificado
Wanderlândia Brito Ferreira Almoxarife 820�026�572-20 06/12/1990 0 10 10 Classificado
Kessy Larhana França De Souza Almoxarife 528�950�412-53 05/05/1991 0 10 10 Classificado
Daiany Santos De Souza Almoxarife 007�332�062-55 26/02/1992 0 10 10 Classificado
Rozely Rodrigues De Santana Abreu Almoxarife 019�239�562-99 30/11/1993 0 10 10 Classificado
Wellinton Da Rocha Gomes Almoxarife 022�128�222-00 19/01/1994 0 10 10 Classificado
Alexandro De Oliveira Dos Santos Almoxarife 029�933�302-76 16/02/1996 0 10 10 Classificado
Vanessa Dos Santos Lima Monteiro Almoxarife 023�289�362-45 12/06/1996 0 10 10 Classificado
Sara Daniela De Araujo Albuquerque Almoxarife 634�525�532-72 28/01/1997 0 10 10 Classificado
Naiane Silva Souza Almoxarife 009�922�572-71 04/06/1997 0 10 10 Classificado
Thaís Souza Medeiros Almoxarife 031�155�132-75 08/02/1998 0 10 10 Classificado
Milena Oliveira Da Silva Almoxarife 700�853�872-31 01/04/1998 0 10 10 Classificado
Liliane Rodrigues Oliveira Almoxarife 028�725�022-97 22/04/1998 0 10 10 Classificado
Larissa Da Silva Monteiro Almoxarife 931�551�312-68 20/10/1998 0 10 10 Classificado
Rafael Santos De Araújo Almoxarife 182�108�817-44 25/09/1999 0 10 10 Classificado
José Carlos Alves Vilaço Almoxarife 048�805�002-24 29/10/1999 0 10 10 Classificado
Vanessa Mendonça Dos Santos Almoxarife 028�572�692-77 14/07/2000 0 10 10 Classificado
Lízia Aguiar Lopes Almoxarife 022�185�532-79 22/09/2001 0 10 10 Classificado
Chirlene Alves Da Silva Almoxarife 040�479�482-33 18/12/2014 0 10 10 Classificado
Marcelo Silva Dos Santos Almoxarife 885�574�132-20 14/01/1986 1,1 8 9,1 Classificado
Anatasia Da Silva Lima Almoxarife 002�744�832-03 12/07/1991 6,3 2 8,3 Classificado
Railda Figueiredo De Oliveira Almoxarife 559�720�392-49 10/01/1975 0 8 8 Classificado
David Da Silva Souza Almoxarife 662�196�472-20 19/07/1980 0 8 8 Classificado
Diana Regina De Souza Lima Almoxarife 719�298�942-87 25/08/1981 0 8 8 Classificado
Ricardo De Souza Costa Almoxarife 793�291�792-15 13/05/1982 0 8 8 Classificado
Adriana Davila Rodrigues Almoxarife 664�284�162-04 01/06/1982 0 8 8 Classificado
Valdeir Marques Da Costa Almoxarife 738�323�592-49 07/04/1984 0 8 8 Classificado
Andréia Da Silva Bregence Almoxarife 759�843�002-06 20/04/1984 0 8 8 Classificado
Raimunda Alves Da Rocha Almoxarife 886�730�222-15 05/01/1986 0 8 8 Classificado
Jorgecley Pereira De Barros Almoxarife 826�110�412-53 28/02/1986 0 8 8 Classificado
Josias Fonseca Da Cunha Almoxarife 921�004�902-06 16/03/1986 0 8 8 Classificado
Italo Diego Branco Da Costa Almoxarife 945�069�062-68 17/05/1986 0 8 8 Classificado
Francisca Pereira Marques Almoxarife 007�313�422-83 18/03/1989 0 8 8 Classificado
Gelcilene Monte De Barros Almoxarife 015�363�712-97 02/06/1989 0 8 8 Classificado
Jamescley Alves Da Cruz Almoxarife 984�598�212-34 10/01/1990 0 8 8 Classificado
Maria Danusa Martins Almoxarife 026�109�332-07 30/04/1991 0 8 8 Classificado
Neiva Melo De Almeida Almoxarife 015�953�242-67 18/06/1991 0 8 8 Classificado
Jose Inacio De Souza Da Silva Almoxarife 000�592�802-80 14/03/1992 0 8 8 Classificado
Adriana Dias Dos Santos Almoxarife 008�836�142-00 18/03/1992 0 8 8 Classificado
Carina Martins De Oliveira Almoxarife 007�018�162-44 10/05/1992 0 8 8 Classificado
Lucas Dos Santos Teixeira Almoxarife 003�081�682-32 10/11/1992 0 8 8 Classificado
Daiana Cunha De  Assis Silva Almoxarife 023�014�982-04 20/12/1992 0 8 8 Classificado
Diogo Teixeira Dos Santos Almoxarife 016�985�522-89 08/06/1993 0 8 8 Classificado
Virginio De Oliveira Monteiro Almoxarife 939�536�312-68 28/07/1993 0 8 8 Classificado
Debora Dias Nonato Almoxarife 015�160�612-92 08/09/1993 0 8 8 Classificado
Sarah Damaskline Dos Santos Almoxarife 920�585�402-63 28/10/1993 0 8 8 Classificado
Klayton Da Silva Freitas Almoxarife 037�185�112-23 30/12/1994 0 8 8 Classificado
Antonio Sávio De Souza Fernando Almoxarife 028�202�022-50 13/06/1995 0 8 8 Classificado
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Lucivania Andrade Cavalcante Almoxarife 028�851�012-70 04/08/1995 0 8 8 Classificado
Valtemir Alencar Da Silva Júnior Almoxarife 025�410�202-60 17/10/1995 0 8 8 Classificado
Renan Da Silva Cunha Almoxarife 025�255�412-43 27/12/1996 0 8 8 Classificado
Hugo Felipe Santos Do Nascimento Almoxarife 034�234�642-32 19/02/1997 0 8 8 Classificado
Lucas Dunga Fernandes Dos Santos Almoxarife 772�934�522-68 07/06/1997 0 8 8 Classificado
Geovana De Oliveira Da Silva Almoxarife 887�676�552-20 19/10/1997 0 8 8 Classificado
Sabrina Maria De Moraes Almoxarife 100�481�089-01 27/11/1997 0 8 8 Classificado
Vanessa Amorim Da Silva Almoxarife 828�890�662-15 21/12/1997 0 8 8 Classificado
Ian Florencio De Lima Almoxarife 957�151�342-34 06/01/1998 0 8 8 Classificado
Rafael Almeida Cavalcante Almoxarife 030�786�142-20 21/03/1998 0 8 8 Classificado
Verônica Melo Da Costa Almoxarife 037�886�622-20 18/04/1998 0 8 8 Classificado
Vanessa Braga De Melo Almoxarife 014�289�782-59 18/06/1998 0 8 8 Classificado
Hingrid Silva De Freitas Almoxarife 039�135�282-29 04/11/1998 0 8 8 Classificado
Álison Lacerda Freire Almoxarife 039�419�452-70 02/01/1999 0 8 8 Classificado
João Iago De Castro Avelino Almoxarife 032�666�202-24 05/04/1999 0 8 8 Classificado
Eva Rubia Martins Barbosa Almoxarife 037�687�562-38 12/07/1999 0 8 8 Classificado
Erick Geraldo De Alencar Barroso Almoxarife 038�881�622-89 23/10/1999 0 8 8 Classificado
Josué De Holanda Soares Almoxarife 028�827�922-04 19/04/2000 0 8 8 Classificado
Michael Douglas Silva Do Nascimento Almoxarife 044�849�522-89 27/08/2000 0 8 8 Classificado
Natanael Melo Rolim Almoxarife 017�127�702-33 01/11/2000 0 8 8 Classificado
Douglas Willians Almeida De França Almoxarife 049�261�772-42 15/11/2000 0 8 8 Classificado
Victoria Stéfany Santos Da Silva Almoxarife 034�148�082-77 15/02/2001 0 8 8 Classificado
Maria Evilázia França Pereira Almoxarife 040�271�502-01 07/09/2001 0 8 8 Classificado
Alice Vitória Barbosa Dos Santos Almoxarife 076�042�842-56 22/08/2002 0 8 8 Classificado
Geovana Sampaio Ribeiro Almoxarife 030�220�532-23 11/09/2002 0 8 8 Classificado
Rhegys Patryck Oliveira Torres7 Almoxarife 008�883�242-27 11/02/2003 0 8 8 Classificado
Mayara Moura Silva Almoxarife 023�880�162-40 02/05/2003 0 8 8 Classificado
Elisa Gabrielly De Sousa Rodrigues Almoxarife 931�941�612-53 20/07/2003 0 8 8 Classificado
Luan Barroso Almoxarife 043�840�312-62 23/07/2003 0 8 8 Classificado
Kawany Da Silva Nascimento Almoxarife 027�767�062-43 15/08/2003 0 8 8 Classificado
Helena Maria Peres Brasil Almoxarife 434�977�482-34 17/07/1973 0 4 4 Classificado
Ludy Mila Barboza Rezende Da Silva Almoxarife 012�351�822-90 27/03/1991 0 4 4 Classificado
Paula Patrícia Lopes Rego Victorio Almoxarife 014�728�542-92 01/03/1994 0 4 4 Classificado
Francielle Almoxarife 010�360�342-59 03/05/1996 0 4 4 Classificado
Beatriz Reis De Oliveira Almoxarife 033�831�422-99 26/06/2000 0 4 4 Classificado
Jordan Oliveira De Araújo Almoxarife 021�221�342-32 22/07/1992 3,3 0 3,3 Classificado
Byanca Andrea Nascimento De Freitas Almoxarife 564�863�322-04 23/01/1974 0 2 2 Classificado
Dhiemes Carlos Costa De Oliveira Almoxarife 360�592�002-06 24/07/1974 0 2 2 Classificado
Maria Nadma Da Silva Barreto Almoxarife 465�291�952-20 04/03/1976 0 2 2 Classificado
Marineia De Mendonça Bezerra Almoxarife 640�136�692-34 26/07/1978 0 2 2 Classificado
Terezinha Feitosa De Menezes Almoxarife 614�999�192-04 30/08/1978 0 2 2 Classificado
Hudson Pereira Do Nascimento Almoxarife 621�852�922-34 20/07/1979 0 2 2 Classificado
Jamile Alves Haluen Da Silva Almoxarife 643�009�002-72 15/11/1979 0 2 2 Classificado
Edmar Soares Carneiro Almoxarife 657�844�052-68 13/02/1980 0 2 2 Classificado
Silvano Da Silva Soares Almoxarife 719�646�732-91 15/06/1980 0 2 2 Classificado
Maria Ivana Moura Lopes Almoxarife 678�300�562-34 28/07/1980 0 2 2 Classificado
Marxson Henrique Da Silva Oliveira Almoxarife 846�472�562-00 23/01/1981 0 2 2 Classificado
Roberto De Oliveira Cordeiro Almoxarife 667�238�252-68 06/02/1981 0 2 2 Classificado
Davi Dos Santos Pamplona Neto Almoxarife 931�388�061-04 10/02/1981 0 2 2 Classificado
Regiane De Almeida Araujo Almoxarife 702�125�202-10 21/03/1981 0 2 2 Classificado
Lidiane Monteiro Dos Santos Almoxarife 523�103�612-91 19/09/1981 0 2 2 Classificado
Maria Da Costa Lopes Mota Almoxarife 755�002�992-04 12/09/1981 0 2 2 Classificado
Neidiane Da Silva Lima Almoxarife 522�669�822-49 25/09/1981 0 2 2 Classificado
Rita De Cássia Da Costa Ribeiro Almoxarife 787�822�102-25 17/03/1982 0 2 2 Classificado
Elizangela De Souza Oliveira Almoxarife 746�445�722-68 02/10/1982 0 2 2 Classificado
Francisca Rosa Veras Da Silva Almoxarife 772�966�562-04 17/11/1982 0 2 2 Classificado
Rosilene Sales De Lima Almoxarife 783�976�772-91 11/12/1982 0 2 2 Classificado
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João Rodolfo Soares Da Silva Almoxarife 760�696�722-91 17/08/1984 0 2 2 Classificado
Felix Cavalcante Da Silva Almoxarife 766�435�062-04 31/01/1985 0 2 2 Classificado
Josiane Braga Da Silva Almoxarife 881�579�306-26 30/04/1985 0 2 2 Classificado
Willian Félix Lopes Almoxarife 811�222�332-72 12/06/1985 0 2 2 Classificado
Mirineide Do Nascimento Da Silva Almoxarife 916�086�192-49 03/07/1985 0 2 2 Classificado
Helton Pinheiro De Oliveira Almoxarife 840�378�492-91 21/07/1985 0 2 2 Classificado
Gleyciane Pereira Gomes Almoxarife 889�282�412-00 13/10/1985 0 2 2 Classificado
Ana Maria Dos Santos Da Silva Madeiro Almoxarife 936�710�832-04 07/06/1986 0 2 2 Classificado
Déborah De Paula Asfury Almoxarife 834�139�792-72 25/10/1986 0 2 2 Classificado
Erivan Silva De Araújo Figueredo Almoxarife 873�129�302-63 05/03/1987 0 2 2 Classificado
Emanuela De Lima Peres Cunha Almoxarife 961�521�502-30 19/04/1987 0 2 2 Classificado
Alana Costa Do Nascimento Almoxarife 890�044�932-04 12/05/1987 0 2 2 Classificado
Fabiola Barbosa Sobrinho Almoxarife 864�387�272-53 15/07/1987 0 2 2 Classificado
Jessica Araujo Costa Cavalcante Almoxarife 945�787�022-00 26/09/1987 0 2 2 Classificado
Adriana Do Nascimento Lima Almoxarife 883�067�472-91 30/10/1987 0 2 2 Classificado
Maria Da Glória De Almeida Souza Lima Almoxarife 763�519�042-34 15/08/1988 0 2 2 Classificado
Maria Rita Rodrigues Feitosa Almoxarife 001�376�902-23 30/03/1989 0 2 2 Classificado
Mailson Neves Vieira Almoxarife 011�545�312-10 10/06/1989 0 2 2 Classificado
Suzanne Michelly Peres Carvalho Almoxarife 004�528�512-89 21/06/1989 0 2 2 Classificado
Euziane Da Silva Queiroz Almoxarife 004�255�372-50 19/08/1989 0 2 2 Classificado
Pablo Ramon Da Silva Costa Almoxarife 936�456�602-59 30/09/1989 0 2 2 Classificado
João Pinheiro De Souza Júnior Almoxarife 001�160�512-05 16/11/1989 0 2 2 Classificado
Andressa Dantas Bessa Almoxarife 000�620�032-08 19/11/1989 0 2 2 Classificado
Maria Leiliane Costa Da Silva Almoxarife 997�863�702-87 28/02/1990 0 2 2 Classificado
Luane Lamar Marques Da Silva Almoxarife 003�401�932-47 13/09/1990 0 2 2 Classificado
Luna Nunes De Souza Almoxarife 912�497�242-87 01/02/1991 0 2 2 Classificado
Fabiane Faria Nascimento Matos Almoxarife 108�024�536-78 04/06/1991 0 2 2 Classificado
Priscila Silva Lira Almoxarife 008�814�602-22 15/07/1991 0 2 2 Classificado
Gleiciane Pinheiro Paixão Almoxarife 010�434�212-97 09/01/1992 0 2 2 Classificado
Hadrya Lorranny Lima Do Nascimento Almoxarife 005�616�082-88 14/02/1992 0 2 2 Classificado
Ana Maria Vasconcelos Da Silva Almoxarife 015�170�142-39 25/02/1992 0 2 2 Classificado
Joaquina Adaltiva Neponuceno De Oliveira Almoxarife 015�687�682-57 18/03/1992 0 2 2 Classificado
Alexandre Augusto Da Rocha Silva Almoxarife 951�515�672-68 09/05/1992 0 2 2 Classificado
Fiama Lopes De Araujo Almoxarife 014�965�692-02 10/08/1992 0 2 2 Classificado
Danila Amorim Aguiar Soares Almoxarife 014�873�792-77 17/03/1993 0 2 2 Classificado
Aldimar Barreto Da Silva Almoxarife 601�158�822-00 12/04/1993 0 2 2 Classificado
Karen Aline Da Costa Gomes Almoxarife 017�348�092-64 26/08/1993 0 2 2 Classificado
Vanessa De Souza Fernandes Almoxarife 005�660�612-52 12/03/1994 0 2 2 Classificado
Emerson Silva Santos Almoxarife 014�249�332-50 15/09/1994 0 2 2 Classificado
Elton Ferreira Francelino Almoxarife 023�880�092-00 19/10/1994 0 2 2 Classificado
Fabiola Pereira Do Nascimento Almoxarife 022�929�282-80 31/10/1994 0 2 2 Classificado
Daniela Xavier De Araújo Almoxarife 031�454�632-41 24/02/1995 0 2 2 Classificado
Bruno Souza De Lima Almoxarife 912�307�642-91 09/09/1995 0 2 2 Classificado
Clicia Sales Da Silva Almoxarife 012�364�452-60 23/09/1995 0 2 2 Classificado
Amanda Souza Da Silva Almoxarife 937�067�742-91 04/12/1995 0 2 2 Classificado
Airton Silva Dos Santos Almoxarife 031�574�872-99 22/02/1996 0 2 2 Classificado
Lucas Damasceno Pires Almoxarife 834�281�862-49 02/04/1996 0 2 2 Classificado
Ytalo Gomes De Lima Almoxarife 020�882�222-43 30/04/1996 0 2 2 Classificado
Denis Bruno Nogueira De Almeida Almoxarife 016�387�402-67 12/08/1996 0 2 2 Classificado
Geovana Almeida Gomes Almoxarife 946�856�652-87 09/09/1996 0 2 2 Classificado
Taiane Da Rocha Oliveira Almoxarife 009�923�842-06 11/01/1997 0 2 2 Classificado
Maria Lúcia Da Silva Murici Almoxarife 026�373�972-41 12/03/1997 0 2 2 Classificado
Thalyson Cândido De Araújo Almoxarife 031�663�472-75 09/05/1997 0 2 2 Classificado
Liliane Da Silva Falcão De Sousa Almoxarife 010�934�912-13 08/06/1997 0 2 2 Classificado
Mariana Lima De Castro Almoxarife 031�602�632-82 07/07/1997 0 2 2 Classificado
Vanusa Da Silva Queiroz Almoxarife 038�103�902-16 07/09/1997 0 2 2 Classificado
Carolaine Silva De Sousa Almoxarife 034�510�222-30 06/11/1997 0 2 2 Classificado
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Anna Bárbara Rocha Nogueira Almoxarife 036�325�382-39 12/04/1998 0 2 2 Classificado
Lucas Fontes Gomes Almoxarife 008�624�212-17 12/06/1998 0 2 2 Classificado
Sabrina Melo De Almeida Almoxarife 023�696�532-80 04/07/1998 0 2 2 Classificado
Maria Eduarda Costa Silva Almoxarife 028�625�992-39 21/07/1998 0 2 2 Classificado
Ana Claudia Freitas De Sousa Almoxarife 025�413�342-81 17/08/1998 0 2 2 Classificado
Talita Santana Dos Santos Almoxarife 038�563�202-96 30/10/1998 0 2 2 Classificado
Sofia Rogério De Oliveira Almoxarife 017�808�802-19 08/12/1998 0 2 2 Classificado
Brida Victória De Souza Vasconcelos Almoxarife 975�351�412-34 14/12/1998 0 2 2 Classificado
Isabele Ferreira Eluan Almoxarife 018�226�452-12 16/04/1999 0 2 2 Classificado
Rakelyne Karla Nunes Brito Almoxarife 037�680�032-13 14/05/1999 0 2 2 Classificado
Thayane Barbosa Rocha Borges Almoxarife 039�373�652-06 31/08/1999 0 2 2 Classificado
Nathália Barbosa Dos Santos Almoxarife 039�211�342-26 09/01/2000 0 2 2 Classificado
Beatriz De Souza Martins Souto Almoxarife 037�593�482-03 17/02/2000 0 2 2 Classificado
Mariana Assem De Lima Torres Almoxarife 532�499�172-49 12/06/2000 0 2 2 Classificado
Rosangela De Lima Perira Almoxarife 051�415�212-57 12/02/2001 0 2 2 Classificado
Alessandro Da Silva Araujo Almoxarife 005�127�272-52 02/05/1990 1,8 0 1,8 Classificado
Mauricelio Castro Da Cruz Almoxarife 511�458�392-15 25/02/1981 0 0 0 Desclassificado
Luiz Felipe Tavares De Oliveira Almoxarife 037�758�652-84 18/12/2003 0 0 0 Desclassificado
Conceição Paiva Nobre Almoxarife 119�862�982-72 26/10/1962 0 0 0 Desclassificado
Ana Vitória Soares França Almoxarife 033�718�302-33 12/02/1969 0 0 0 Desclassificado
Ananyas Ramon Costa Lira Da Silva Almoxarife 889�332�882-87 12/02/1969 0 0 0 Desclassificado
Francisca Gonzaga Da Silva Almoxarife 360�683�302-49 01/12/1969 0 0 0 Desclassificado
Janeide Da Silva Taveira Almoxarife 316�792�852-20 12/05/1970 0 0 0 Desclassificado
Emerson Luiz Curvêlo Machado Almoxarife 714�594�484-72 04/11/1970 0 0 0 Desclassificado
Francisca Silva De Souza Almoxarife 571�425�132-68 08/04/1971 0 0 0 Desclassificado
Mônica Maria Martins Da Silva Almoxarife 443�895�902-00 26/10/1971 0 0 0 Desclassificado
Vnada Da Silva Santos Almoxarife 434�264�092-91 16/06/1974 0 0 0 Desclassificado
Jociete Henrique Dos Santos Lima Almoxarife 435�468�032-72 15/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Maria José Soares Gadelha Chaul Almoxarife 477�732�942-91 05/05/1975 0 0 0 Desclassificado
Flavia Barros D Oliveira Almoxarife 595�418�222-15 05/08/1976 0 0 0 Desclassificado
Gleiciney Ferreira Do Amaral Almoxarife 601�416�032-91 25/10/1976 0 0 0 Desclassificado
Cleyson André  Rodrigues Maia Almoxarife 465�401�562-00 26/05/1977 0 0 0 Desclassificado
Eliane Da Silva Bezerra Almoxarife 593�500�402-04 28/05/1977 0 0 0 Desclassificado
Jucilene Souza De Lima Almoxarife 525�735�912-04 01/09/1977 0 0 0 Desclassificado
Endrio Carlos Santos Jucá Almoxarife 047�550�932-36 22/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Mikaele Lima Pinheiro Almoxarife 484�540�872-49 10/02/1979 0 0 0 Desclassificado
Marisol Henrique Lima Almoxarife 039�514�682-89 18/06/1979 0 0 0 Desclassificado
Ana Clara Tavares Garcia Almoxarife 039�209�912-81 11/04/1980 0 0 0 Desclassificado
Pedro Souza Mesquita Almoxarife 039�606�022-60 08/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Jakeline Mendes De Souza Almoxarife 719�415�252-53 01/07/1980 0 0 0 Desclassificado
Michelly Cristina De Souza Santos Almoxarife 523�649�252-15 29/07/1980 0 0 0 Desclassificado
Renato Dos Santos Souza Almoxarife 522�751�752-53 06/02/1981 0 0 0 Desclassificado
Maria Verônica De Oliveira Albuquerque Almoxarife 663�204�372-00 07/04/1981 0 0 0 Desclassificado
Liudemir Gomes Da Silva Almoxarife 820�215�622-04 19/09/1981 0 0 0 Desclassificado
Edvan Fontenele Da Silva Almoxarife 698�460�572-53 29/05/1982 0 0 0 Desclassificado
Leonardo Da Silva Barbosa Almoxarife 020�729�842-46 17/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Kemilly Soares Gomes Almoxarife 080�349�492-05 05/10/1982 0 0 0 Desclassificado
Anderson De Oliveira Lima Almoxarife 522�915�962-68 13/02/1983 0 0 0 Desclassificado
Lucio Flavio Souza De Lima Almoxarife 701�094�512-87 21/05/1983 0 0 0 Desclassificado
João Pedro De Alencar Negreiros Almoxarife 032�459�872-69 23/06/1983 0 0 0 Desclassificado
João Vitor Costa Alencar Almoxarife 069�992�312-30 23/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo Alves Maia Almoxarife 744�449�562-91 24/08/1983 0 0 0 Desclassificado
Maria José Mendonça Xavier Almoxarife 783�799�542-20 10/11/1983 0 0 0 Desclassificado
Welinton Johnnys Campos Rocha De Almoxarife 799�597�682-87 02/12/1983 0 0 0 Desclassificado
Anna Paula Dos Santos Almoxarife 777�383�572-15 11/02/1984 0 0 0 Desclassificado
Mayke Dos Santos Lopes Almoxarife 523�437�072-00 02/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Jessé Carneiro Da Silva Almoxarife 780�570�862-20 19/05/1984 0 0 0 Desclassificado
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Elenildo Monteiro De Magalhaes Almoxarife 523�153�122-72 14/06/1984 0 0 0 Desclassificado
Luciano Junqueira De Lima Almoxarife 800�104�232-49 20/08/1984 0 0 0 Desclassificado
Sófia Aparecida Meronha Da Silva Almoxarife 050�182�272-06 10/11/1984 0 0 0 Desclassificado
Maria Valnise Sousa Dos Santos Almoxarife 819�614�562-49 09/04/1985 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Ferraz Da Cruz Almoxarife 885�264�452-00 12/04/1985 0 0 0 Desclassificado
Ana Emanuely Dantas De Lima Almoxarife 049�164�992-47 09/06/1985 0 0 0 Desclassificado
Leonardo Gonçalves De Souza Almoxarife 526�672�192-87 02/09/1985 0 0 0 Desclassificado
Artemildo Bardales Ribeiro Almoxarife 948�300�532-91 10/09/1985 0 0 0 Desclassificado
Glaucio Santos De Souza Almoxarife 874�358�702-00 07/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Cristiano Brasil De Souza Almoxarife 883�359�842-04 03/03/1986 0 0 0 Desclassificado
Sebastiana Barbosa Da Silva Almoxarife 830�884�312-34 14/03/1986 0 0 0 Desclassificado
Paula Verenna Dilhiz Dafhany Carvalho Gadelha Almoxarife 812�001�962-87 14/04/1986 0 0 0 Desclassificado
Diego De Almeida Gomes Almoxarife 860�987�722-15 27/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Jorge Willian Oliveira De Souza Almoxarife 854�521�812-53 30/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Bruna Poliana Galdino De Sousa Almoxarife 886�688�942-34 31/07/1986 0 0 0 Desclassificado
Dalva Cândida Felício Silva Almoxarife 833�529�702-97 18/02/1987 0 0 0 Desclassificado
Alisson Thiago Rodrigues Almoxarife 054�751�939-75 19/04/1987 0 0 0 Desclassificado
Alan Airton Arantes Monte Almoxarife 946�901�112-0_ 09/10/1987 0 0 0 Desclassificado
Eliane Da Silva Silveira Almoxarife 005�053�672-97 07/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Patrícia Sousa Santos Almoxarife 940�221�192-68 25/02/1988 0 0 0 Desclassificado
Sandradesouzaferreira Almoxarife 025�551�522-70 25/06/1988 0 0 0 Desclassificado
Shayane Cristina Da Costa Borges Almoxarife 868�200�282-53 17/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Janio Enmerson Das Chagas Oliveira Almoxarife 981�236�962-72 22/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Gabriela Rocha Gomes Da Silva Almoxarife 021�837�343-02 01/09/1988 0 0 0 Desclassificado
Elizandro Dos Santos Cunha Almoxarife 982�434�382-20 11/11/1988 0 0 0 Desclassificado
Caio Cesar Da Silva Marinho Almoxarife 889�278�732-20 26/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Sebastião Da Silva Araújo Almoxarife 970�779�252-34 19/01/1989 0 0 0 Desclassificado
Miqueias Do Nascimento Batista Ferreira Almoxarife 002�733�522-45 26/01/1989 0 0 0 Desclassificado
Catarina Teixeira Da Silva Almoxarife 528�420�532-49 15/02/1989 0 0 0 Desclassificado
Fabio Gomes Suares Almoxarife 001�442�692-79 10/03/1989 0 0 0 Desclassificado
Felipe Natal Fiesca Cunha Almoxarife 065�453�262-10 16/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Daiane Campos Rocha Almoxarife 000�395�092-14 13/06/1989 0 0 0 Desclassificado
Dayane Ferreira Da Silva Almoxarife 963�902�802-97 15/06/1989 0 0 0 Desclassificado
Ketrilauane Dos Santos Silva Almoxarife 002�631�122-41 09/08/1989 0 0 0 Desclassificado
Camila Andressa Santiago Cavalcante Almoxarife 005�124�012-25 16/09/1989 0 0 0 Desclassificado
Raquel Araújo Da Silva Almoxarife 989�592�472-00 27/09/1989 0 0 0 Desclassificado
Alison Dos Santos Nascimento Almoxarife 999�568�102-15 12/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Cleiton Sarmento Castro Almoxarife 990�117�512-72 24/02/1990 0 0 0 Desclassificado
Janayara Barbosa Da Silva Souza Almoxarife 988�461�912-34 20/04/1990 0 0 0 Desclassificado
Karl Marx Moura Bastos Almoxarife 006�809�282-27 29/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Angelo Pinto Da Silveira Almoxarife 003�300�902-32 02/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Elaine De Fátima Dutra Pereira Almoxarife 005�259�862-43 06/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Julialeticiadeoliveiraborges Almoxarife 066�500�052-90 15/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Juliano Marinho De Paula Almoxarife 982�979�702-30 10/10/1990 0 0 0 Desclassificado
Antonio Gustavo Da Rocha Gomes Almoxarife 010�572�522-63 25/11/1990 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Júnior Freire Monte Almoxarife 013�300�692-18 04/01/1991 0 0 0 Desclassificado
Janaina Borges Dos Santos Martins Almoxarife 010�484�562-77 09/05/1991 0 0 0 Desclassificado
Klebson Da Silva Dantas Almoxarife 015�349�962-14 17/07/1991 0 0 0 Desclassificado
Nacirlandia Roberta De Souza Cruz De Melo Almoxarife 016�140�482-07 29/07/1991 0 0 0 Desclassificado
Eliani Oleari Almoxarife 009�918�902-05 15/08/1991 0 0 0 Desclassificado
Jonathan De Jesus Almeida Almoxarife 400�265�508-30 07/09/1991 0 0 0 Desclassificado
Welane Beatriz Viana Dos Santos Almoxarife 015�069�632-93 15/12/1991 0 0 0 Desclassificado
Clara Grazielly Pereira Silvestre Almoxarife 930�893�252-68 26/12/1991 0 0 0 Desclassificado
Helen Karoline Silva Fernandes Almoxarife 012�195�312-27 03/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Hayanna Balcazar Brasil Freire Almoxarife 015�518�562-47 15/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Jeová Freire De Araújo Almoxarife 020�267�452-50 25/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Welton Bonaparte Madeira Almoxarife 004�971�352-30 09/05/1992 0 0 0 Desclassificado



167Nº 13.588167     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Andrielli Aparecida Martins Porto Silva Almoxarife 011�550�362-55 30/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Antonio Silva De Lima Almoxarife 008�863�322-57 13/06/1992 0 0 0 Desclassificado
Franciele Silva Ferreira Souza Almoxarife 001�619�052-18 01/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Lucas Dos Santos Oliveira Almoxarife 134�733�027-59 13/09/1992 0 0 0 Desclassificado
Maria Regina Da Silva Almoxarife 021�586�772-60 20/09/1992 0 0 0 Desclassificado
Emanuela Bezerra De Carvalho Almoxarife 004�313�222-79 06/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Kelvimmendoncateixeira Almoxarife 995�897�532-72 22/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Enddi Camila Freitas Da Costa Almoxarife 008�160�072-09 12/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Nunes Moreira Almoxarife 768�681�412-20 18/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Solange Sena Castro Almoxarife 019�918�862-92 22/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Gean Uadson Dos Santos Barreto Almoxarife 023�760�782-45 09/04/1993 0 0 0 Desclassificado
Adrian Kelvin Fernandes Barros Almoxarife 053�171�482-94 11/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Bruno Patrick Silva Rosa Almoxarife 015�444�292-58 12/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Simone Castro Da Cruz Almoxarife 015�317�462-50 18/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Amilcar Melo De Araujo Junior Almoxarife 940�774�952-53 08/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Johnatan Marinho De Oliveira Almoxarife 012�477�242-04 18/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Naiclemesson Da Silva Lima Almoxarife 021�011�702-80 06/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Frank Willian Oliveira Chaves Almoxarife 018�740�252-31 25/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Jocilene De Sá Pita Almoxarife 028�357�602-29 01/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Natali Leite Carneiro Almoxarife 016�173�672-65 25/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Francineide Souza Dos Santos Almoxarife 023�107�612-65 08/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Charlany Alves De Figueiredo Silva Almoxarife 030�917�132-61 19/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Clicia De Castro Costa Almoxarife 009�759�432-60 27/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Johnatan Nascimento Abreu Almoxarife 985�451�162-68 17/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Giliard Farias Ferreira Almoxarife 028�402�032-00 24/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Larissa Do Socorro Beckman Brito Lopes Almoxarife 027�641�912-00 06/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Maria Laresca Freire De Melo Almoxarife 010�461�982-11 08/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Thiago Da Silva Sales Almoxarife 025�723�412-80 16/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Saulo Eduardo Oliveira Filho Almoxarife 018�989�092-45 29/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Kiyoshi Katsuzo Dos Santos Almoxarife 037�645�072-09 28/05/1994 0 0 0 Desclassificado
Rafaela Guimaraes De Almeida Almoxarife 007�854�212-03 13/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Alessandra Santos Dos Reis Almoxarife 812�564�932-87 28/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Ozano Moreira De Sousa Almoxarife 026�864�602-37 03/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Princia Soares Da Silva Almoxarife 017�009�982-26 07/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Naiara Costa Do Nascimento Almoxarife 015�061�522-10 18/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Lanna Clara Fontenele Da Silva Almoxarife 700�415�822-50 30/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Jamilia Carvalho Da Silva Almoxarife 032�820�632-61 03/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Natanael De Lima Oliveira Almoxarife 013�054�232-67 15/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Gleison Alves Davila Almoxarife 028�721�982-88 05/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Aline De Lima Rocha Almoxarife 025�605�042-27 07/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Deivirlane Lima Da Silva Almoxarife 027�725�882-03 23/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Fernanda Barroso Da Silva Almoxarife 020�111�332-54 27/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Jhonatas Kellfoly De Souza Costa Almoxarife 030�800�312-88 09/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Marques Da Costa Almoxarife 009�986�432-03 18/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Matheus De Queiroz Fernanades Almoxarife 006�890�862-88 04/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Dianny Almeida Da Silva Almoxarife 024�106�762-60 06/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Rayssa Silva De Queiroz Almoxarife 023�265�172-88 08/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Raissa Souza Oliveira Almoxarife 027�866�022-38 17/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Fernanda Bezerra Régio Almoxarife 033�238�922-75 10/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Ana Clicia Do Nascimento Lacerda Almoxarife 066�868�452-64 05/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Maiko De Oliveira Almoxarife 036�477�232-82 20/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Lavinia Raissa Maia De Souza Almoxarife 849�172�962-34 22/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Enio Elio Ambrosio Saraiva Almoxarife 011�444�272-07 19/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Elaine Guedes De Lima Ferreira Almoxarife 036�928�742-86 26/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Bruna Da Silva Feitosa Almoxarife 026�152�472-04 22/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Jose Martins Araújo Rodrigues Almoxarife 037�694�302-55 16/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Taina Wiliany Silva De Soua Gomes Almoxarife 028�302�272-80 28/11/1996 0 0 0 Desclassificado
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Sarah Pereira Da Silva Almoxarife 017�062�712-80 29/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Felipe Flores De Oliveira Almoxarife 049�791�392-56 05/12/1996 0 0 0 Desclassificado
Ana Caroline De Souza Felix Almoxarife 034�225�462-60 07/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Marinasilvadosreis Almoxarife 028�494�562-50 08/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Scarlett Hillary Alencar Enes Lebre Almoxarife 024�206�052-84 24/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Micael Meira Da Silva Almoxarife 017�138�672-81 30/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Josy Kellen Felinto Santos Almoxarife 032�428�832-84 25/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Iago Pacífico De Assis Almoxarife 024�277�632-92 12/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Carla Jordana De Castro Novais Almoxarife 014�147�842-01 25/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Marcus Vinícius Bezerra De Almeida Almoxarife 035�440�291-97 30/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Tiago Lima De Souza Almoxarife 028�483�662-14 11/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Mariel Da Silva Santos Almoxarife 030�620�952-70 25/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Patrícia Passos Ferreira Almoxarife 960�190�002-06 01/05/1997 0 0 0 Desclassificado
João Vitor Cabanela De Oliveira Almoxarife 026�003�422-30 25/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Adeyson Lucas Andrade Nascimento Almoxarife 030�700�142-32 05/08/1997 0 0 0 Desclassificado
João Carlos Campos De Oliveira Almoxarife 026�163�652-94 26/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Pamela Karina Santos Da Silva Almoxarife 019�241�392-94 21/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Liliane Iascki Paula Almoxarife 039�709�922-30 27/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Karolayne De Sousa Maciel Almoxarife 028�755�832-04 13/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Marcyelem Ferreira Nunes Almoxarife 044�498�752-57 05/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Débora Silva Lima Almoxarife 041�884�312-02 27/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Fellipe P Ugeda Almoxarife 021�501�292-56 24/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Batista De Oliveira Almoxarife 033�483�102-45 30/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Nataniele Silva De Sousa Almoxarife 023�284�632-40 15/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Debora Fernandes Brilhante Almoxarife 022�128�392-78 20/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Uilen Ferreira Da Silva Almoxarife 040�525�572-12 23/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Lucas Silva Limeira Almoxarife 030�219�362-61 24/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Alison Dos Santos Teodoro Almoxarife 020�047�672-60 18/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Allana Souza Araujo Almoxarife 038�150�442-51 10/05/1998 0 0 0 Desclassificado
Juliana Maria Queiroz Leorne Almoxarife 037�904�642-36 15/05/1998 0 0 0 Desclassificado
Alcinês De Souza Silva Almoxarife 047�719�242-44 30/05/1998 0 0 0 Desclassificado
Émile Karoline Andrade De Oliveira Almoxarife 034�219�622-78 12/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Paulo Joais Cabral Do Carmo Almoxarife 022�408�452-60 06/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Brendo Maia De Sales Almoxarife 041�979�102-74 24/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Antônio Gabriel Da Silva Rodrigues Almoxarife 041�563�472-57 26/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Marcus Adriano Silva De Souza Almoxarife 907�901�032-49 19/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Mayrllan Silva Maia Almoxarife 025�528�652-08 29/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Nátali Alves Ramos Almoxarife 050�516�682-83 16/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Catarine Santos De Lima Almoxarife 026�176�292-36 29/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Mateus De Souza Freires Almoxarife 037�837�362-50 14/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Abner Menezes Silva Almoxarife 034�339�222-41 18/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Thuane Vitoria Do Nascimento Lara Almoxarife 035�618�072-75 23/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Poliana Braga Pinheiro Almoxarife 018�689�192-00 24/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Polynéia Costa Filizardo Da Silva Almoxarife 060�343�362-60 24/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Daniela De Souza Felix Almoxarife 034�225�662-95 05/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Raiane Ferreira Da Silva Almoxarife 049�002�542-07 05/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Chirley Feitoza Bento Almoxarife 039�058�312-01 20/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Danrley Da Silva Souza Almoxarife 040�038�932-04 24/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Larissa Cassiane Da Silva E Silva Almoxarife 036�346�032-24 07/09/1999 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Lemos Da Silva Almoxarife 039�384�742-03 10/11/1999 0 0 0 Desclassificado
Vaneza Souza De Araujo Almoxarife 036�743�832-17 27/11/1999 0 0 0 Desclassificado
Ana Clara Loureiro Araújo Almoxarife 027�523�092-95 17/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Michele Castro Da Silva Almoxarife 040�512�122-97 08/01/2000 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Barros Dos Santos Almoxarife 002�323�292-73 14/01/2000 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo Moura Torres Almoxarife 023�243�812-90 02/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Yslany Araujo Bezerra Almoxarife 039�568�822-10 23/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Diego Rafael Asfuri Machado Barroso Almoxarife 045�841�892-77 03/05/2000 0 0 0 Desclassificado
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Caymi Thomaz De Almeida Almoxarife 011�748�692-24 10/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Eduarda Ferreira Leitão Almoxarife 051�657�242-39 10/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Yasmin Cunha Da Conceição Almoxarife 038�865�642-58 11/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Antônio Mikelvem Do Nascimento Brito Almoxarife 035�886�692-80 09/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Thiago Morais Da Silva Almoxarife 039�349�412-81 26/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Rosyany Da Silva Abreu Almoxarife 044�772�912-80 02/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Bruna Marina Dos Reis Pacco Almoxarife 033�359�112-70 18/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Mauricio Moraes De Souza Almoxarife 059�614�202-13 20/10/2000 0 0 0 Desclassificado
Maria Elizabete Sampaio Da Silva Almoxarife 051�316�622-06 12/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Esther Nascimento Assef De Carvalho Almoxarife 020�947�732-64 06/02/2001 0 0 0 Desclassificado
Daniele Sousa De Oliveira Almoxarife 006�266�262-77 19/02/2001 0 0 0 Desclassificado
Talita Nascimento Magalhaes Almoxarife 025�338�262-94 09/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Vitoria Tamires Lopes Timaray Almoxarife 034�765�272-71 30/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Felipe Cavalcante Nogueira Almoxarife 023�315�532-98 31/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Mykaelly Oliveira Da Silva Almoxarife 044�473�982-30 14/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Santos Do Nascimento Almoxarife 022�281�182-06 22/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Ana Carolina Santos Barros Almoxarife 041�886�462-41 17/07/2001 0 0 0 Desclassificado
José Guilherme Lira De Souza Almoxarife 041�185�242-60 27/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Yane Caroline Silva E Silva Almoxarife 053�132�502-48 18/10/2001 0 0 0 Desclassificado
Daniel Dos Santos Nascimento Almoxarife 033�947�072-09 12/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Daniel Sales De Souza Corrêa Almoxarife 073�057�562-45 12/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Thailany De Souza Florindo Almoxarife 038�327�502-40 08/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Camila Silva De Souza Almoxarife 706�459�212-62 26/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Lucas Augusto Do Nascimento Almoxarife 051�325�872-83 01/01/2002 0 0 0 Desclassificado
Daniele Nascimento Da Silva Almoxarife 061�245�672-29 12/01/2002 0 0 0 Desclassificado
Lorenna Lima  Neri Almoxarife 037�059�302-22 10/02/2002 0 0 0 Desclassificado
Thiago Lima Da Silva Almoxarife 053�268�272-63 24/02/2002 0 0 0 Desclassificado
Ayko Vanessa Rodrigues De Souza Almoxarife 036�474�272-09 08/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Andressa Almeida Dos Santos Almoxarife 059�910�772-31 15/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Daniel Leite De Queiroz Almoxarife 038�121�102-96 16/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Frank Henrique Lima De Brito Almoxarife 700�317�322-08 30/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Geverson Hyago Vieira Da Silva Almoxarife 016�907�212-60 08/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Edimar Vykytor Fonseca Da Costa Almoxarife 065�350�532-96 15/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Clebeson Moraes Do Nascimento Almoxarife 029�567�672-83 30/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Tarcisia Cunha Dos Santos Almoxarife 055�211�762-50 19/07/2002 0 0 0 Desclassificado
Paulo André Albuquerque Da Cunha Almoxarife 944�793�802-72 29/09/2002 0 0 0 Desclassificado
Brunna Vitória Santos Da Silva Almoxarife 069�626�552-40 31/10/2002 0 0 0 Desclassificado
Victor Eduardo Anjos Da Costa Almoxarife 070�106�162-64 05/11/2002 0 0 0 Desclassificado
Myrella Karon Falk Rocha Almoxarife 046�871�872-93 29/11/2002 0 0 0 Desclassificado
Hagrynir Vitoria Sales De Lima Almoxarife 078�176�432-70 06/12/2002 0 0 0 Desclassificado
Railson Victor Galdino Arante Almoxarife 017�707�272-56 16/12/2002 0 0 0 Desclassificado
Diego Da Silva Venâncio Almoxarife 048�062�522-04 20/12/2002 0 0 0 Desclassificado
Ana Karolina Cavalcante Da Silva Almoxarife 091�203�562-50 10/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Iara De Oliveira Fernandes Almoxarife 704�827�062-44 23/05/2003 0 0 0 Desclassificado
Estefanydeoliveiracavalcante Almoxarife 066�896�462-62 05/06/2003 0 0 0 Desclassificado
Bruno Da Silva Freire Almoxarife 050�935�182-47 09/06/2003 0 0 0 Desclassificado
Kaylane Ramos Carioca Almoxarife 025�087�482-26 15/08/2003 0 0 0 Desclassificado
Eduarda Oliveira Vale Almoxarife 002�379�192-65 02/01/2004 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Cauã Santos De Castro Almoxarife 023�021�152-60 02/01/2004 0 0 0 Desclassificado
Isaac Santiago Feitosa Almoxarife 025�006�772-22 20/05/2004 0 0 0 Desclassificado
Maria Elizenilda Do Nascimento Almoxarife 308�661�112-04 25/06/1969 0 0 0 Desclassificado
Marluce Honorato De Andrade Almoxarife 322�493�732-72 13/04/1970 0 0 0 Desclassificado
Marineide De Paula Gadelha Almoxarife 508�312�622-87 27/08/1971 0 0 0 Desclassificado
Francisca Guiomar Silva Da Cruz Almoxarife 601�375�252-49 05/03/1972 0 0 0 Desclassificado
Marineia Gonçalves Rocha Almoxarife 080�304�177-78 13/09/1974 0 0 0 Desclassificado
Valdecir Vieira Rodrigues Braga Almoxarife 902�892�009-97 11/09/1975 0 0 0 Desclassificado
Jose Da Silva Batista Almoxarife 412�382�302-53 21/11/1975 0 0 0 Desclassificado
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Rosimeiri De Oliveira Maia Almoxarife 724�128�116-01 08/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Cassandra Martins De Freitas Brito Almoxarife 623�213�402-8_ 30/01/1977 0 0 0 Desclassificado
Elkiria Ferreira De Oliveira Almoxarife 523�803�192-00 03/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Erlene Da Conceição Santana Almoxarife 000�135�095-19 10/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Jecirlane Cunha De Moura Almoxarife 495�028�162-34 13/08/1979 0 0 0 Desclassificado
Francisco Charles Da Silva Machado Almoxarife 682�355�852-00 28/12/1979 0 0 0 Desclassificado
Ana Carolina Oliveira De Souza Almoxarife 047�593�912-31 11/04/1980 0 0 0 Desclassificado
Pedro Henrique De Souza Medeiros Almoxarife 063�823�492-16 08/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Mardislan Rodrigues Da Silva Almoxarife 706�506�402-68 07/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Leandro Bezerra Da Costa Almoxarife 721�513�152-15 23/12/1981 0 0 0 Desclassificado
Samuel Cavalcante De Araújo Almoxarife 710�144�892-53 24/04/1982 0 0 0 Desclassificado
Elissandra Martins Alves Almoxarife 526�387�582-72 19/09/1982 0 0 0 Desclassificado
Belizio Fernandes De Araújo Almoxarife 511�043�342-91 18/10/1982 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato Da Rocha Ferreira Almoxarife 013�003�992-60 29/04/1983 0 0 0 Desclassificado
Elisa Santana Da Silva Souza Almoxarife 860�987�642-04 28/05/1983 0 0 0 Desclassificado
Eline Fonseca Da Costa Almoxarife 802�097�852-68 24/07/1983 0 0 0 Desclassificado
Valter Frazão Da Silva Almoxarife 526�008�742-91 10/02/1984 0 0 0 Desclassificado
Matheus Albuquerque De Magalhães Almoxarife 719�560�852-20 24/09/1984 0 0 0 Desclassificado
Erica De Oliveira Da Rocha Almoxarife 868�888�622-91 24/10/1984 0 0 0 Desclassificado
Antonio Barbosa Lima Almoxarife 968�062�222-34 08/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Yana Paula Borges Carvalho Almoxarife 793�535�092-20 03/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Jamisson De Sousa Vasconcelos Almoxarife 932�099�402-15 18/02/1986 0 0 0 Desclassificado
Ronne Miller Soares Matos Almoxarife 085�977�226-81 22/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Ana Paula De Lima Silva Almoxarife 938�890�462-15 30/11/1986 0 0 0 Desclassificado
Marcos Miguel Dos Santos Almoxarife 969�418�712-53 02/12/1986 0 0 0 Desclassificado
Ruthlene Almeida Brilhante Leite Almoxarife 904�207�562-72 09/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Eveslane Mathias De Oliveira Almoxarife 958�593�652-68 03/06/1988 0 0 0 Desclassificado
Fabriciana Dos Santos Da Silva Almoxarife 010�947�042-70 16/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Giliane Marinho Miranda De Matos Almoxarife 909�621�682-20 20/07/1989 0 0 0 Desclassificado
Ana Paula Freitas Oliveira Almoxarife 000�398�462-10 18/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Luciano Zanelato Almoxarife 072�487�349-00 05/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Tonis De Carvalho Assis Almoxarife 958�524�682-15 07/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Joverlan De Souza Lima Almoxarife 004�506�352-44 15/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Deuzilene Queiroz De Lima Almoxarife 000�653�142-39 16/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Lucas Belém Da Silva Machado Almoxarife 058�432�892-30 13/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Francisca Das Chagas Da Silva Bastos Almoxarife 005�578�222-11 22/01/1991 0 0 0 Desclassificado
Nareilton De Melo Barbosa Almoxarife 009�457�272-08 23/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Hautequest Ávila Neves Almoxarife 528�962�502-04 08/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Dynef Fontenele  Brandão Almoxarife 020�535�012-78 28/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Suelani Braga Da Silva Domingos Almoxarife 009�554�022-98 07/02/1992 0 0 0 Desclassificado
Selma Feitosa De Almeida Almoxarife 009�322�182-70 08/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Erolaynebatistarodrigues@Gmail�Com Almoxarife 014�205�432-10 16/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Maria Jaine Da Costa Gomes Almoxarife 008�942�582-06 27/04/1992 0 0 0 Desclassificado
Artur Jonatas Da Silva Almoxarife 001�558�312-24 29/04/1992 0 0 0 Desclassificado
Raiane Nascimento Da Silva Almoxarife 086�727�152-33 06/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Miclele Da Silva Assuncao Almoxarife 012�522�412-59 08/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Janayra Cristina De Souza Matos Almoxarife 021�349�292-93 02/02/1993 0 0 0 Desclassificado
Jaina Santana Da Silva Almoxarife 013�901�622-81 12/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Gigliane Calisto De Araújo Almoxarife 021�509�442-51 16/08/1993 0 0 0 Desclassificado
Fabiola De Oliveira Amorim Almoxarife 014�069�512-50 26/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Emily Sara Britto Da Silva Almoxarife 013�265�232-36 06/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Antonio Eduardo R D'avila De Carvalho Almoxarife 549�715�002-00 05/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Maria Antonia De Paiva Bezerra Almoxarife 027�164�202-54 04/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Da Silva Pinto Almoxarife 021�203�392-10 27/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Rilsiane Gomes Da Cunha Almoxarife 029�833�872-67 31/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Érika Da Silva Lima De Freitas Almoxarife 017�609�372-90 16/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Max Olders Almoxarife 018�650�902-20 12/11/1995 0 0 0 Desclassificado
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Sávio Bruno Leitão Miranda Almoxarife 027�590�772-41 16/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Jessica Pereira Mendes Almoxarife 919�321�492-87 22/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Victor Gabriel De Araújo Montenegro Almoxarife 004�191�002-88 06/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Alison Nascimento De Souza Almoxarife 023�593�992-76 26/09/1996 0 0 0 Desclassificado
Thayrine Da Silva Lima Almoxarife 012�611�052-22 05/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Taís De Sousa Cunha Almoxarife 016�697�582-65 22/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Thalya Almoxarife 031�665�242-31 28/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Luís Henrique De Almeida Alencar Almoxarife 024�982�162-19 14/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Paulo Gustavo Lima Borges Almoxarife 025�242�132-93 27/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Ocidemar Almeida Silva Almoxarife 029�466�692-38 29/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Jheymilly Soares Da Silva Almoxarife 030�567�052-23 26/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Joiciane Rodrigues Mendonça Almoxarife 042�872�382-90 22/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Jamile De Souza Tamburini Almoxarife 043�534�962-71 22/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Sasha Melo De Souza Almoxarife 027�288�022-11 15/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Jardel Lima Da Silva Almoxarife 704�732�292-26 02/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Ada Sebastiana Cordeiro Da Silva  Sebastiana Almoxarife 024�552�722-22 30/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Nayele Nascimento Da Paz Almoxarife 051�974�922-79 16/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Nataniele Lima De Souza Almoxarife 979�632�402-49 15/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Ana Paula Dos Santos Barros Almoxarife 044�941�552-09 25/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Maria Alessandra Dos Santos Oliveira Almoxarife 039�188�532-41 04/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Tainara De Souza Lima Almoxarife 059�946�892-03 22/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Barbara Da Silva Santos Almoxarife 022�925�222-25 03/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Luciano Araújo Almoxarife 703�505�282-84 28/09/1999 0 0 0 Desclassificado
Yago De Oliveira Araújo Almoxarife 032�079�542-00 26/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Paulo Roberto Amorim Da Silva Junior Almoxarife 054�165�412-88 11/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Lauana Vitória Da Silva Carvalho Almoxarife 044�819�062-19 08/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Eslandia Silva Dutra Almoxarife 047�696�572-18 12/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Wallacedesouzasales Almoxarife 705�743�932-69 28/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Vitória De Souza May Almoxarife 062�067�062-22 15/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Márcio Oliveira De Souza Almoxarife 049�016�802-77 30/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Amanda Do Nascimento Sousa Almoxarife 052�493�132-13 08/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Bruno Alves Da Silva Souza Almoxarife 039�371�012-25 09/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Eric Sales Pereira Almoxarife 031�970�642-75 02/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Ronaleudo Chaves Filho Almoxarife 046�072�632-30 16/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Lael Esli Mariano Da Silva Almoxarife 074�299�212-80 11/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Pedro Daniel De Souza Almoxarife 029�631�902-39 03/07/2001 0 0 0 Desclassificado
Carlos Eduardo Da Silva Negreiros Almoxarife 040�210�152-99 15/02/2002 0 0 0 Desclassificado
Pedro Levi Frota Almoxarife 006�453�302-64 13/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Mahini Da Silva Correia Almoxarife 071�248�222-97 20/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Naysson Silva Do Nascimento Almoxarife 062�226�572-57 24/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Keyse Felix Costa Almoxarife 058�806�222-74 20/07/2002 0 0 0 Desclassificado
Paulo Henrique Da Silva Souza Almoxarife 052�766�582-77 27/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Ycaro Kauã Almoxarife 907�791�772-15 10/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Liliane Araújo Dos Santos Almoxarife 807�260�462-72  0 0 0 Desclassificado
Quércia De Souza Nascimento Apontador 767�579�352-87 31/05/1984 70 16 86 Classificado
Adaildo Ferreira Do Nascimento Apontador 065�731�852-34 30/04/1956 80 0 80 Classificado
Jeilton Lima Feitoza Apontador 032�705�682-74 10/03/1995 65 0 65 Classificado
Jose Mourao Soares Apontador 689�024�922-49 06/04/1980 40,1 8 48,1 Classificado
Jorge Luiz De Aguiar Pereira Apontador 025�133�392-23 14/12/1989 43 0 43 Classificado
Paula Nayara Almeida Oliveira Apontador 831�225�082-49 06/08/1986 20 0 20 Classificado
Hans Miller Silva Rebouças Apontador 996�690�212-00 05/04/1990 19 0 19 Classificado
Raimundo Miranda De Amorim Apontador 111�831�601-91 01/10/1960 0 16 16 Classificado
Marcos Júnior Cordeiro De Sá Apontador 322�191�132-72 19/12/1969 0 12 12 Classificado
Malriete Chaves Da Costa Apontador 412�834�732-91 23/12/1970 0 10 10 Classificado
Elilton Severino De Souza Manchineri Apontador 898�841�401-20 26/12/1979 0 10 10 Classificado
Domingos Ramos Da Silva Apontador 091�357�582-87 23/06/1961 0 8 8 Classificado
Eriberto Alves De Souza Alencar Apontador 630�910�462-49 01/05/1979 0 8 8 Classificado



172Nº 13.588172     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Jennefer Hannelle Vieira Cavalcante Apontador 016�052�012-60 28/01/1995 0 8 8 Classificado
Emanuelly Magalhães Apontador 528�866�542-72 16/01/1999 0 8 8 Classificado
Raimundo Nonato Barros Apontador 434�988�092-53 05/02/1975 0 2 2 Classificado
Sandoval Alves Cassiano Apontador 483�670�952-00 29/06/1976 0 2 2 Classificado
Deicilene Silva De Souza Apontador 717�086�692-72 27/01/1984 0 2 2 Classificado
Ivan Siqueira Dos Santos Apontador 009�818�122-01 11/12/1989 0 2 2 Classificado
Luciana Da Silva Araujo Apontador 001�480�122-13 25/07/1994 0 2 2 Classificado
Maria Elena Florencio Da Silva Apontador 274�700�162-87 27/06/1964 0 0 0 Desclassificado
Maria Brenna Alves Mourão Apontador 703�338�132-86 02/01/1967 0 0 0 Desclassificado
Rosangela Dantas De Souza Apontador 610�287�972-49 26/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Juimar Silva De Souza Apontador 829�152�292-87 28/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Gleyson Avelino Mendonca Apontador 719�392�102-91 24/02/1981 0 0 0 Desclassificado
Saline Cunha Da Silva Apontador 800�208�442-04 16/04/1984 0 0 0 Desclassificado
Cleuson Campos De Lima Apontador 898�979�192-87 17/07/1986 0 0 0 Desclassificado
Jardesson Jose Corrêa Lima Apontador 937�070�702-63 07/02/1987 0 0 0 Desclassificado
Nayana Cristina Dos Santos Carneiro Apontador 926�498�072-53 25/04/1987 0 0 0 Desclassificado
Romário De Amorim Soares Apontador 999�542�902-06 30/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Elianay Do Nascimento Alves Apontador 994�691�622-34 30/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Sebastião Carlos Lima Da Costa Apontador 000�309�802-83 27/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Jardel Nascimento Ferreira Apontador 013�709�252-04 19/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Eliakim Arni Bregence Da Silva Costa Apontador 005�559�762-97 07/11/1990 0 0 0 Desclassificado
Felipe Mesquita Gomes Apontador 003�501�322-24 19/11/1990 0 0 0 Desclassificado
Zacarias Eliakim Pessoa Da Silveira Apontador 995�870�922-87 03/11/1991 0 0 0 Desclassificado
Jacinta Sales Da Costa Apontador 996�484�582-00 22/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Josenildo Soares Pereira Apontador 027�039�172-01 28/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Ralid De Araujo Lima Apontador 005�656�142-31 12/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Jeferson Souza Apontador 032�929�652-33 14/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Thalisson Odorico Silva De Oliveira Apontador 025�354�512-98 10/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Rayanna Dos Santos Ribeiro Apontador 036�079�562-51 25/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Joana Maria Dos Santos Cavalcante Apontador 029�228�112-98 28/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Kauã Machado Dias Apontador 004�810�862-69 25/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Leonardo Da Silva Nunes Apontador 022�778�932-69 16/03/2000 0 0 0 Desclassificado
João Victor Benevenuto Maia Apontador 052�654�732-46 31/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Luis Henrique Bastos De Araújo Apontador 052�969�252-03 15/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Daniel Souza De Nazaré Apontador 052�442�432-25 12/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Ana Júlia Almeida De Paiva Apontador 052�076�592-35 14/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Mateus Da Silva Montenegro Apontador 044�569�702-43 03/12/2003 0 0 0 Desclassificado
Adelson Afonso De Souza Apontador 434�036�462-20 08/12/1974 0 0 0 Desclassificado
Raqueane Matias Machado Dias Apontador 693�669�422-53 06/12/1979 0 0 0 Desclassificado
Emanuel Sabino De Mesquita Apontador 662�290�142-20 22/03/1981 0 0 0 Desclassificado
Rochelle Crhistina Silva Pereira Apontador 702�132�322-00 10/03/1983 0 0 0 Desclassificado
Osiete Nogueira Cabral Apontador 776�838�462-87 19/12/1984 0 0 0 Desclassificado
Yhures Francisco Kennedy De Souza Apontador 967�710�892-15 04/03/1988 0 0 0 Desclassificado
Robson Monteiro Da Silva Apontador 001�762�832-69 19/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Antonio Jonatan De Brito Araújo Apontador 967�780�162-72 11/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Jaqueline De Souza Marques Apontador 023�684�412-12 22/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Bruno Eduardo Santos De Lima Apontador 002�985�662-06 19/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Ronald Willian Matos Silva Apontador 026�269�382-89 26/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Leandro De Souza Da Silva Apontador 038�269�662-01 23/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Eric Machado Dias Apontador 007�462�622-13 25/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Jhonatan Soares Feitosa Apontador 059�550�772-78 26/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Angelita Silveira De Farias Arquiteto 899�890�660-00 02/04/1976 80 4 84 Classificado
Arythana De Souza Ferraz Arquiteto 813�644�072-72 10/05/1986 80 4 84 Classificado
Girlene Lima De Araujo Arquiteto 530�638�482-04 23/09/1987 80 4 84 Classificado
Marcelo Wendell Franco De Sa Farias Arquiteto 575�051�362-91 09/11/1975 80 2 82 Classificado
Thais Regina Souto Pessoa Arquiteto 522�826�432-91 10/12/1983 80 2 82 Classificado
Geremias De Souza Frota Arquiteto 605�635�162-91 12/09/1977 80 0 80 Classificado
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Tatie De Marchi Martins Arquiteto 009�461�909-33 15/04/1988 80 0 80 Classificado
Raysa Barbosa Dos Santos De Souza Arquiteto 005�165�182-32 27/03/1991 79,8 0 79,8 Classificado
Débora Araújo De Lima Arquiteto 031�426�272-51 27/09/1995 73 0 73 Classificado
Bruno José Silva E Silva Arquiteto 911�425�802-10 23/11/1992 62,1 2 64,1 Classificado
Farly Lima Santiago De Oliveira Arquiteto 933�388�132-87 21/02/1994 59,9 2 61,9 Classificado
Rayna Ferreira Silva Arquiteto 883�786�672-00 13/07/1986 57,1 2 59,1 Classificado
Nonato Da Silva Brito Arquiteto 916�460�572-87 17/08/1983 50,41 0 50,41 Classificado
Amanda Guedes Do Nascimento Arquiteto 004�238�972-09 18/07/1997 43,8 2 45,8 Classificado
Anne Dayane De Oliveira Fernandes Arquiteto 015�768�622-16 21/01/1995 45,6 0 45,6 Classificado
Francisca Gabrielle Freire Farias Arquiteto 002�003�412-19 01/02/1995 38,4 2 40,4 Classificado
Davi Wellinton Da Silva Nascimento Arquiteto 695�965�492-00 10/04/1982 33,6 2 35,6 Classificado
Emerson Dos Santos Silva Arquiteto 013�960�090-60 25/09/1992 32,5 0 32,5 Classificado
Rodrigo Santos Silva Arquiteto 016�587�302-75 29/12/1994 30,05 2 32,05 Classificado
Victor Junior Da Silva Jovino Arquiteto 822�331�522-04 16/06/1985 30 2 32 Classificado
Rayane Regina Lima Barbosa Arquiteto 009�683�472-23 02/06/1993 29,5 2 31,5 Classificado
Francisca Laiane Felicio De França Arquiteto 027�422�632-41 04/04/1995 24,4 0 24,4 Classificado
Luciana Videl De Moura Arquiteto 619�663�632-49 22/02/1980 21,4 2 23,4 Classificado
Francisco Oliveira De Sá Arquiteto 911�432�762-72 24/06/1987 22,5 0 22,5 Classificado
Alexsandro Roberto Gomes Pereira Arquiteto 023�398�582-40 18/04/1996 20,11 2 22,11 Classificado
Caroliny Oliveira Cordeiro Arquiteto 051�024�181-65 26/09/1993 18,1 0 18,1 Classificado
Rebeca Sampaio Sousa Arquiteto 018�885�415-04 08/02/1992 13,8 2 15,8 Classificado
Weverton Geovani De Sousa Barroso Arquiteto 019�091�942-63 29/09/1992 15 0 15 Classificado
Artur Mendes Cardoso Arquiteto 008�638�692-11 30/05/1993 10,65 2 12,65 Classificado
Maria Luzeny Pessoa Barroso Arquiteto 004�930�842-40 04/05/1989 4,1 0 4,1 Classificado
Tiagog Melo Galvão Arquiteto 033�616�115-80 31/01/1988 0 4 4 Classificado
Leonardo Felipe Da Silva Andrade Arquiteto 818�455�612-87 16/01/1991 0 4 4 Classificado
Larisse Anne Sousa Colares Arquiteto 014�527�722-40 26/11/1998 3,2 0 3,2 Classificado
Yslaine Furtado Silva Arquiteto 607�186�583-29 10/05/1997 2,2 0 2,2 Classificado
Jorge Luiz Dos Santos Silveira Arquiteto 804�647�852-00 17/03/1990 0 2 2 Classificado
João Thalles Moreira De Lacerda Arquiteto 008�986�692-43 17/04/1990 0 2 2 Classificado
Edvirle Araújo De Carvalho Arquiteto 528�017�642-72 15/01/1991 0 2 2 Classificado
Raquel Cordeiro Arquiteto 002�128�382-61 16/12/1994 0 2 2 Classificado
Daniela Arantes Batistela Arquiteto 036�384�142-30 12/07/1997 0 2 2 Classificado
Keyla Lima Da Silva Arquiteto 036�183�392-08 01/11/1995 1,9 0 1,9 Classificado
Alexsandra De Oliveira Nascimento Arquiteto 031�710�132-31 23/04/1996 1,9 0 1,9 Classificado
André Luiz Dias Fernandes Arquiteto 792�821�052-53 03/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Helen De Souza Ferreira Arquiteto 009�824�432-93 06/12/1990 0 0 0 Desclassificado
Guilherme Valente Gondin Arquiteto 954�686�762-49 30/05/1991 0 0 0 Desclassificado
Rubens Augusto Rebelo Neto Arquiteto 023�687�692-93 10/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Natanael Gomes Da Silva Arquiteto 025�381�082-50 03/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Waina Marianna Somôsa Girio Arquiteto 000�042�082-42 23/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Geovanny Dantas Da Rocha Arquiteto 006�450�272-43 31/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Josilmarlison Freitas Arquiteto 039�546�182-06 28/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Isla Samara Silva Medeiros Arquiteto 886�116�472-20 17/02/1987 0 0 0 Desclassificado
Kaua Nascimento De Souza Arquiteto 971�274�692-53 27/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Verônica Queiroga De Melo César Arquiteto 005�233�922-06 08/02/1990 0 0 0 Desclassificado
Marcia Cristina Lessa De Medeiros Arquiteto 012�890�422-41 11/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Francisco Naiglemerson Da Silva Lima Arquiteto 015�293�162-78 27/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Sarah Stephani Ambrosio De Brito Arquiteto 013�522�132-30 15/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Francois Antonio Correa Mendonca Arquiteto 023�504�942-50 16/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Marcos Vinicios Neris Dos Santos Arquiteto 028�940�342-10 17/10/1996 0 0 0 Desclassificado
Natália Bezerra Agostinho Arquiteto 024�441�012-78 07/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Andressa Lorrainy Da Silva Braga Arquiteto 005�496�162-92 29/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Recilene  Santo Do Nascimento Assistente Social 614�626�402-49 15/10/1978 80 4 84 Classificado
Ana Paula Freitas Dos Santos Alencar Assistente Social 632�383�572-04 19/05/1979 80 2 82 Classificado
Tatiani Do Socorro Gonçalves Santos Vasconcelos Assistente Social 818�377�202-15 04/05/1985 80 2 82 Classificado
Gabriela Morais Vaz Assistente Social 989�403�252-49 19/09/1990 80 2 82 Classificado
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Nêmora Amelia Da Costa Assistente Social 817�421�692-87 13/07/1984 80 0 80 Classificado
Maria Aparecida Souza Pereira Assistente Social 900�651�662-72 15/10/1987 68,85 0 68,85 Classificado
Denise De Oliveira Siebra Assistente Social 945�457�742-53 17/03/1987 65 2 67 Classificado
Raphaela Caroline Lima De Araújo Assistente Social 430�709�098-50 29/11/1994 61,94 2 63,94 Classificado
Deusilene Pando Da Silva Assistente Social 443�733�842-15 29/01/1976 58,79 0 58,79 Classificado
Adécio De Castro Nogueira Assistente Social 443�817�512-72 23/05/1975 51,3 4 55,3 Classificado
Marquizete De Lima Lopes Assistente Social 812�020�402-68 22/05/1985 52,2 2 54,2 Classificado
Victória Da Silva Nunes Assistente Social 036�243�932-00 09/05/1997 50,9 2 52,9 Classificado
Jania Alves De Brito Assistente Social 625�135�752-53 03/01/1977 47,7 2 49,7 Classificado
Diana Farias Da Costa Assistente Social 709�636�572-91 13/01/1984 43,95 4 47,95 Classificado
Lucyanna Facini Assistente Social 706�444�382-15 12/11/1981 45,1 2 47,1 Classificado
Sabriny Kristyan Costa Cavalcante Assistente Social 766�843�932-34 11/06/1985 45,13 0 45,13 Classificado
Maria Cosme De Lima Assistente Social 643�739�912-00 22/03/1978 40,3 4 44,3 Classificado
Glauciane Barros De Oliveira Assistente Social 792�088�782-87 01/11/1984 42,2 2 44,2 Classificado
Ana Flávia Peixoto Lira De Queiroz Maciel Assistente Social 028�627�342-09 19/12/1994 42,43 0 42,43 Classificado
Angela Maria Chaves Souza Assistente Social 216�781�702-91 08/07/1968 36,4 4 40,4 Classificado
Ivete De Almeida Cardozo Rocha Da Silva Assistente Social 196�183�872-91 08/05/1969 35,5 2 37,5 Classificado
Ednúbia D´Avila Da Silva De Oliveira Assistente Social 719�316�002-87 14/10/1980 33,16 2 35,16 Classificado
Naymara Bitia De Lima Assistente Social 023�358�442-02 31/07/1995 28,1 0 28,1 Classificado
Fabiana Sales De Souza Assistente Social 775�383�072-49 12/08/1988 27,9 0 27,9 Classificado
Marina Correia Da Conceição Assistente Social 643�778�572-15 18/06/1979 21,5 2 23,5 Classificado
Mikaline Borges Veloso Aires Assistente Social 001�429�472-96 08/03/1990 22,6 0 22,6 Classificado
Delzanira Justa Da Silva Assistente Social 662�200�682-20 08/05/1980 20 2 22 Classificado
Cátia Milena Pereira Da Silva Assistente Social 666�926�522-00 01/01/1980 16,62 2 18,62 Classificado
Anderson Wesley Alves De Lima Assistente Social 895�782�602-53 14/10/1987 17,3 0 17,3 Classificado
Ana Paula Santos De Alencar Assistente Social 843�272�512-91 02/12/1986 15,4 0 15,4 Classificado
Jislaine Haerdrich Pereira Oliveira Assistente Social 683�888�372-49 12/12/1980 12,73 2 14,73 Classificado
Tatiany Cunha Leite Assistente Social 833�388�612-49 20/05/1987 13,3 0 13,3 Classificado
Mauricelia Dos Santos Pinto Rodrigues Assistente Social 691�296�142-87 24/10/1981 10,7 2 12,7 Classificado
Raynilce Gomes De Lima Martins Assistente Social 007�437�872-42 19/04/1991 11,9 0 11,9 Classificado
Lidinalva Machado Da Silva Assistente Social 626�664�442-87 08/11/1977 9,81 2 11,81 Classificado
Cristiane De Sena Araújo Assistente Social 803�352�092-20 15/10/1985 9,3 2 11,3 Classificado
Maria Jarlene Lima De Oliveira Assistente Social 889�898�282-87 11/07/1987 10 0 10 Classificado
Raquel Ione Da Silva Assistente Social 654�965�582-04 13/09/1980 7,8 2 9,8 Classificado
Marcia Machado De Souza Assistente Social 752�223�292-91 28/10/1983 6,5 2 8,5 Classificado
Natacha Barroso Rodrigues Assistente Social 031�507�562-78 16/11/1998 4,9 2 6,9 Classificado
Marcelina Gomes De Moras Assistente Social 412�399�202-10 17/07/1973 0 4 4 Classificado
Márcia Alexandre Dos Anjos Assistente Social 686�884�312-72 03/09/1979 0 4 4 Classificado
Luciana Farias Alves Barbosa Assistente Social 644�050�792-34 18/03/1979 0 2 2 Classificado
Celsa Alves Da Silva Assistente Social 782�962�182-91 23/11/1984 0 2 2 Classificado
Karen Lauana Lopes Mugraby Assistente Social 866�692�812-34 23/05/1986 0 2 2 Classificado
Helena Clara Rodrigues Ribeiro Assistente Social 056�689�313-40 15/01/1995 0 2 2 Classificado
Maisa Oliveira Da Silva Pinheiro Assistente Social 570�235�652-72 20/11/1971 0 0 0 Desclassificado
Alekxandra Maria Jovino De Matos Cavalcante Assistente Social 589�269�332-53 15/06/1976 0 0 0 Desclassificado
Jose Reginaldo Lopes Correa Assistente Social 435�096�902-06 18/10/1976 0 0 0 Desclassificado
Maria Gesileuda De Farias Pontes Assistente Social 607�969�602-91 10/08/1977 0 0 0 Desclassificado
Celene Camila Alves Pereira Assistente Social 670�766�612-68 02/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Fatima Alves De Moraes Assistente Social 844�137�942-49 10/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Francisca Riza Fontinele De Oliveira Soares Assistente Social 216�277�032-68 12/12/1966 0 0 0 Desclassificado
Debora Alves Rogerio Teixeira Assistente Social 411�650�552-87 11/05/1974 0 0 0 Desclassificado
Maria Patrícia Xavier Da Silva Assistente Social 411�796�412-72 31/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Elissandra Pereira Salas Assistente Social 658�477�502-00 12/03/1977 0 0 0 Desclassificado
Maria Eliza Costa Felisberto Assistente Social 612�327�262-49 12/05/1978 0 0 0 Desclassificado
Rosineide Maria De Lima Marinho Assistente Social 651�422�922-00 16/10/1978 0 0 0 Desclassificado
Rejane Campos Ribeiro Assistente Social 675�418�792-15 02/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Maria Edineia Da Silva Dos Santos Assistente Social 702�059�062-49 05/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Conceição De Oliveira Cunha Assistente Social 719�283�402-53 06/02/1983 0 0 0 Desclassificado
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Dayse Vale De Oliveira Gomes Assistente Social 793�256�452-20 03/03/1985 0 0 0 Desclassificado
Chrystiane Regina Dos Anjos Da Silva Castro Assistente Social 870�581�892-34 22/06/1985 0 0 0 Desclassificado
Nilce Dos Santos Rodrigues Tamburini Assistente Social 943�032�232-04 21/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Tatiana Alves Do Nascimento Assistente Social 850�707�502-91 12/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Sueli Da Silva Holanda Assistente Social 973�929�282-87 17/10/1987 0 0 0 Desclassificado
Gessyca Hoara De Souza Silva Fiesca Assistente Social 967�785�202-72 03/01/1988 0 0 0 Desclassificado
Rayna Natasha Barbosa Dos Santos Assistente Social 694�108�412-72 17/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Carla Norielle Gomes Albuquerque Assistente Social 015�377�952-79 13/06/1992 0 0 0 Desclassificado
Antonia Stephania Bezerra Guimarães Assistente Social 002�036�412-13 20/07/1992 0 0 0 Desclassificado
Adriana Lisboa Falcão Assistente Social 738�620�962-20 18/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Vanessa Sampaio Ribeiro Assistente Social 013�126�652-70 01/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Gabriane Morais Vaz Assistente Social 015�448�322-22 22/04/1993 0 0 0 Desclassificado
Bruna Larissa Pereira De Aguiar Assistente Social 016�332�622-35 31/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Pamela Manchineri Simao Assistente Social 023�186�232-60 02/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Ianca Lyra Da Silva Assistente Social 013�884�402-02 12/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Aline Cristina Gomes Cunha Assistente Social 002�323�322-23 01/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Francisco Welken Costa De Albuquerque Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 683�734�062-04 03/10/1981 80 0 80 Classificado
Manoel Avelino Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 655�419�912-68 18/12/1965 42,4 0 42,4 Classificado
Isaac Da Silva Bezerra Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 048�270�932-45 14/02/2001 19,92 0 19,92 Classificado
Jose Souza Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 042�875�402-39 20/06/1997 11,5 0 11,5 Classificado
Raimundo Marcio Cordeiro  Cesário Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 427�585�482-91 16/11/1976 10,7 0 10,7 Classificado
Emisson Pereira Do Nascimento Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 899�554�802-97 02/05/1985 10,3 0 10,3 Classificado
Ingrid Da Silva Lima Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 018�672�002-52 31/01/1995 0 8 8 Classificado
Raimundo Alves  Moreira Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 695�100�082-49 05/11/1982 0 0 0 Desclassificado
Francisco Eder Monteiro Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 998�224�902-91 10/04/1988 0 0 0 Desclassificado
Sidne Da Silva Lima Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 019�947�122-36 22/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Yuri Silva Kagi Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 029�211�632-25 16/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Isais Ferreira Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 051�244�512-54 11/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Jhonatas Alves De Araújo Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 065�563�432-00 15/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Daniel Guimarães Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 045�987�962-60 27/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Raul Nascimento Menezes Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 091�326�412-14 25/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo Caetano Falcao Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 053�302�232-02 24/02/2003 0 0 0 Desclassificado
James Oliveira De Sá Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 473�245�972-20 19/06/1973 0 0 0 Desclassificado
Antônio De Araújo Veras Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 521�850�102-63 11/03/1975 0 0 0 Desclassificado
Marcielio Franca Ferraz Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 689�531�942-53 11/05/1982 0 0 0 Desclassificado
Wilson Gabriel Santos Gomes Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 776�438�952-87 01/09/1984 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Jair Queiroz Regio Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 818�366�272-20 11/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Naiara Soares Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 883�838�062-72 01/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Ataildo Gomes Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 851�932�162-34 19/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Felipe Jorge Rodrigues Souza Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 006�640�362-60 31/08/1989 0 0 0 Desclassificado
Eleon Enai Freitas Da Rocha Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 005�555�832-10 21/07/1991 0 0 0 Desclassificado
João Paulo Silva Do Nascimento Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 035�442�052-62 17/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato Viana Freire Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 028�258�832-98 10/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Caroline De Oliveira Lima Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 017�521�222-83 27/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Cleverton Silva Pantoja Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 050�333�402-20 12/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Guilherme Henrique Cavalcante Da Silva Auxiliar De Manutenção De Água E Esgoto 061�624�382-01 28/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Herbe Matias Fernandes Auxiliar Eletricista 799�427�682-20 12/03/1986 63 10 73 Classificado
Daucemir Barbosa De Araujo Auxiliar Eletricista 755�672�452-20 13/06/1983 57,26 8 65,26 Classificado
Miguel Francisco Caeiro Batista Rodrigues Auxiliar Eletricista 533�672�782-20 04/06/1966 33,4 18 51,4 Classificado
Laecio Martins Da Silva Auxiliar Eletricista 691�247�102-10 20/05/1982 31,8 16 47,8 Classificado
Christopher Pessoa Carneiro Auxiliar Eletricista 037�757�072-98 31/03/2001 13,8 8 21,8 Classificado
Acefe Da Silva Freitas Auxiliar Eletricista 009�109�812-21 23/08/1991 4,1 16 20,1 Classificado
Eli No Nascimento Gomes Auxiliar Eletricista 593�499�302-00 20/07/1976 0 18 18 Classificado
Rubin Freire Da Silva Auxiliar Eletricista 321�969�382-20 27/01/1969 0 16 16 Classificado
Edislãndio De Lima Souza Auxiliar Eletricista 028�418�632-55 06/07/1994 12,83 0 12,83 Classificado
João Paulo Lima Costa Auxiliar Eletricista 051�794�902-43 16/11/1999 0 12,4 12,4 Classificado
Orlando Ramon Pereira De França Auxiliar Eletricista 003�893�852-98 17/01/1994 8,6 0 8,6 Classificado
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Pedro Ferreira Dos Santos Auxiliar Eletricista 072�781�192-43 08/05/1980 0 8 8 Classificado
Hélio Cruz Pereira Auxiliar Eletricista 792�504�242-72 18/01/1983 0 8 8 Classificado
Luciano Pereira Costa Auxiliar Eletricista 839�175�782-04 27/09/1985 0 8 8 Classificado
Francisco Das Chagas Ferreira Dos Santos Auxiliar Eletricista 009�209�332-97 24/09/1990 0 8 8 Classificado
Andre Vieira Da Silva Auxiliar Eletricista 006�931�782-80 10/01/1991 0 8 8 Classificado
Emerson Oliveira Machado Auxiliar Eletricista 012�459�622-30 05/12/1991 0 8 8 Classificado
Andrey Oliveira Pinheiro Auxiliar Eletricista 009�751�742-90 27/11/1993 0 8 8 Classificado
Gabriel Soares Da Costa Fonseca Auxiliar Eletricista 027�257�042-78 11/02/1995 0 8 8 Classificado
Wislen Oliveira De Souza Lima Auxiliar Eletricista 007�924�832-27 25/04/1995 0 8 8 Classificado
Carlos Alexandre Oliveida Da Silva Auxiliar Eletricista 023�435�442-98 18/05/1995 0 8 8 Classificado
Marliuson Da Silva Ferreira Auxiliar Eletricista 030�298�032-60 14/11/1998 0 8 8 Classificado
André Luís Da Silva Ferreira Auxiliar Eletricista 051�931�972-99 04/07/1999 0 8 8 Classificado
Fausto Alves Bezerra Neto Auxiliar Eletricista 013�103�322-07 01/12/1999 0 8 8 Classificado
Manoel Guilherme Da Silva Ferreira Auxiliar Eletricista 051�932�092-11 09/11/2000 0 8 8 Classificado
Iago Da Silva Andrade Auxiliar Eletricista 053�512�282-97 13/01/2002 0 8 8 Classificado
Caio De Andrade Matos Auxiliar Eletricista 925�364�682-91 19/08/2003 0 8 8 Classificado
Gleideson Araujo Magalhães Auxiliar Eletricista 532�287�742-87 06/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Damiana Xavier De Lima Auxiliar Eletricista 233�127�502-53 19/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Samuel Dantas Da Silva Auxiliar Eletricista 020�788�232-01 30/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Jardel Trindade Auxiliar Eletricista 017�751�612-77 08/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Uanderson De Aguiar Miranda Auxiliar Eletricista 027�603�262-41 14/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Davi De Araújo Marques Auxiliar Eletricista 038�444�342-75 23/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Pedro Enrique Oliveira Auxiliar Eletricista 023�918�442-47 23/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Ilysson Moraes Queiroz Auxiliar Eletricista 039�878�822-71 25/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Salatiel Barbosa Dos Santos Auxiliar Eletricista 046�124�872-73 26/08/1999 0 0 0 Desclassificado
David Henrique Rodrigues Pereira Auxiliar Eletricista 038�300�382-24 19/11/1999 0 0 0 Desclassificado
Ytalo Santos Biapina Auxiliar Eletricista 000�592�862-10 12/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Victor Luan De Souza Vasconcelos Auxiliar Eletricista 009�144�832-85 09/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Samuel Pessoa Da Silva Auxiliar Eletricista 023�432�912-25 02/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Antonio Carlos Da Silva Ferreira Auxiliar Eletricista 051�932�212-62 02/09/2002 0 0 0 Desclassificado
Whisley Ramalho De Araujo Auxiliar Eletricista 037�829�312-54 02/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Cauã Kennedy Santos Moreira Auxiliar Eletricista 055�019�832-65 01/01/1980 0 0 0 Desclassificado
Pedro Vitor De Lima Maia Auxiliar Eletricista 077�702�532-92 08/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Dirceu Silvio Dias Auxiliar Eletricista 818�359�492-15 07/07/1981 0 0 0 Desclassificado
Giliarde Chagas Auxiliar Eletricista 872�209�622-15 12/02/1985 0 0 0 Desclassificado
Elgle Alves Artur Manchineri Auxiliar Eletricista 797�149�782-20 11/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Francisco Da Silva Costa Auxiliar Eletricista 002�036�352-48 01/10/1987 0 0 0 Desclassificado
Leandro Gomes Auxiliar Eletricista 007�062�422-46 12/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Nataniel Dantas Da Silva Auxiliar Eletricista 702�115�142-09 10/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Gilsonguedesmuniz Auxiliar Eletricista 023�853�232-14 30/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Alana Bruna Rego Alexandre Auxiliar Eletricista 038�914�222-02 22/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Bruna Campos Araújo Auxiliar Eletricista 035�143�832-78 15/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Tarison Martins Feitoza Auxiliar Eletricista 036�079�222-76 02/12/2002 0 0 0 Desclassificado
Robson Bento Da Silva Auxiliar Eletricista 054�104�472-98 24/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Antonio Daris Ferreira Auxiliar Em Pitometria 197�327�912-68 25/10/1960 0 0 0 Desclassificado
Francisco Alves Gomes Auxiliar Em Pitometria 196�910�412-00 22/01/1965 0 0 0 Desclassificado
Andre Lucas Vilela Da Silva Auxiliar Em Pitometria 929�777�902-68 02/02/2001 0 0 0 Desclassificado
Sonara Lustosa Gaona Auxiliar Em Pitometria 322�329�342-68 21/07/1974 0 0 0 Desclassificado
Gil Amorim Da Silva Auxiliar Em Pitometria 461�591�342-72 07/07/1977 0 0 0 Desclassificado
Leandro Vaz Ponce Auxiliar Encanador 011�550�252-10 12/06/1990 80 10 90 Classificado
Cezar Augusto Souza De Araújo Auxiliar Encanador 465�502�592-15 02/11/1970 80 0 80 Classificado
Manoel De Araújo Santana Auxiliar Encanador 003�613�092-36 03/04/1986 80 0 80 Classificado
Leandro Andrade Do Nascimento Auxiliar Encanador 035�116�942-30 23/04/1993 53 18 71 Classificado
Jossimar Araujo De Souza Auxiliar Encanador 749�478�852-20 27/09/1982 46,04 0 46,04 Classificado
Francisco Costa Da Silva Auxiliar Encanador 012�342�572-70 05/12/1987 43,3 0 43,3 Classificado
Bentorodriguesdasilvaneto Auxiliar Encanador 053�340�112-77 16/08/2001 33,8 0 33,8 Classificado
Fabio Torres Da Costa Auxiliar Encanador 018�709�942-13 23/05/1995 33,6 0 33,6 Classificado
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Vander Soares Sobral Auxiliar Encanador 433�877�052-04 17/01/1973 14 8 22 Classificado
Maycon  Freitas Soares Auxiliar Encanador 013�687�412-66 21/01/1995 0 8 8 Classificado
Natalia Gomelheira De Sousa Auxiliar Encanador 032�205�342-01 23/12/1997 0 2 2 Classificado
Carlos Afonso Barbosa Fraga Auxiliar Encanador 390�835�192-87 03/08/1965 0 0 0 Desclassificado
Adonias Alves Da Silva Auxiliar Encanador 196�082�682-49 12/11/1965 0 0 0 Desclassificado
Hernandes Nunes De Castro Auxiliar Encanador 233�129�392-91 10/12/1966 0 0 0 Desclassificado
Mauro Francisco Assis Da Costa Auxiliar Encanador 220�893�812-72 04/01/1968 0 0 0 Desclassificado
José Roberto Guedes Monteiro Auxiliar Encanador 322�572�282-00 09/03/1970 0 0 0 Desclassificado
Reginaldo Viriato Rodrigues Auxiliar Encanador 595�005�222-68 17/10/1970 0 0 0 Desclassificado
Pedro Raimundo Ferreira Lima Auxiliar Encanador 587�884�842-20 15/09/1971 0 0 0 Desclassificado
Gaspar Sales Da Costa Auxiliar Encanador 578�634�902-00 06/01/1973 0 0 0 Desclassificado
Mauricio Bezerra Do Nascimento Auxiliar Encanador 610�523�702-25 31/07/1977 0 0 0 Desclassificado
Victor Eurismar Da Silva Bezerra Auxiliar Encanador 009�056�192-93 24/09/1977 0 0 0 Desclassificado
Francisco Sales Da Costa Auxiliar Encanador 523�737�032-20 23/01/1979 0 0 0 Desclassificado
Altair Bento Da Silva Auxiliar Encanador 654�204�462-00 27/01/1979 0 0 0 Desclassificado
Antônio Nascimento De Menezes Auxiliar Encanador 037�733�682-32 05/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Aguinaldo Do Nascimento Lima Auxiliar Encanador 672�086�062-34 17/08/1980 0 0 0 Desclassificado
José Marcilei Da Silva Paiva Auxiliar Encanador 830�786�062-87 30/07/1982 0 0 0 Desclassificado
Antonio Domingos Moreira Da Silva Auxiliar Encanador 689�420�952-91 05/09/1982 0 0 0 Desclassificado
Antonio Elandesson Gomes Da Silva Auxiliar Encanador 859�983�892-04 01/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Jarde Ferreira Da Silva Auxiliar Encanador 509�560�432-91 11/04/1984 0 0 0 Desclassificado
José Cláudio Coutinho Silva Auxiliar Encanador 799�344�392-04 03/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Maximo Brito Mendes Auxiliar Encanador 012�446�502-18 23/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Neilson Sales E Silva Auxiliar Encanador 952�761�812-68 12/12/1989 0 0 0 Desclassificado
Adelcio De Almeida Auxiliar Encanador 006�888�682-90 01/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Antonio Denilson Barreto Da Silva Auxiliar Encanador 023�582�682-08 06/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Vagner Amorim Silva Auxiliar Encanador 003�876�342-74 26/06/1991 0 0 0 Desclassificado
Davisson Rodrigues Lima Auxiliar Encanador 025�896�772-27 01/02/1992 0 0 0 Desclassificado
Luiz Henrique Oliveira De Carvalho Auxiliar Encanador 997�590�392-49 13/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Diego Docimo Auxiliar Encanador 014�248�982-42 01/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Weverton Souza Da Silva Auxiliar Encanador 037�735�062-10 27/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Beatriz Gadelha Silva Auxiliar Encanador 004�788�792-37 30/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Rafael Marinho Ponciano Auxiliar Encanador 022�558�722-00 13/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Jonatan Moura De Souza Auxiliar Encanador 048�056�122-23 22/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Paolo Layli Da Silva Pinheiro Auxiliar Encanador 017�284�192-55 18/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Gabriel De Freitas Uchoa Auxiliar Encanador 032�679�392-96 17/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Silva Bezerra Auxiliar Encanador 052�562�812-67 08/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Pereira De Souza Avelino Auxiliar Encanador 056�868�092-83 11/11/2000 0 0 0 Desclassificado
Wesley Nascimento De Lima Auxiliar Encanador 057�470�732-81 27/09/2002 0 0 0 Desclassificado
Aryel Almeida De Araujo Auxiliar Encanador 038�406�592-99 01/04/2003 0 0 0 Desclassificado
João Victor Moura Máximio Auxiliar Encanador 032�340�972-59 06/06/2003 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Costa De Menezes Auxiliar Encanador 102�539�972-24 02/01/2004 0 0 0 Desclassificado
Eliesio Alves Dos Santos Auxiliar Encanador 478�101�222-15 20/01/1974 0 0 0 Desclassificado
Adaildo Zerial Dos Santos Auxiliar Encanador 871�591�472-00 31/03/1983 0 0 0 Desclassificado
Francisco Diego Furtado De Sousa Auxiliar Encanador 010�005�542-79 03/10/1988 0 0 0 Desclassificado
Jose Rodrigues Nunes Auxiliar Encanador 702�939�052-07 08/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Miller De Lima Oliveira Auxiliar Encanador 021�059�452-79 10/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Jonathan Matias De Sousa Auxiliar Encanador 041�142�632-09 12/02/1996 0 0 0 Desclassificado
Natanael De Almeida Rocha Auxiliar Encanador 025�202�532-66 20/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Matias Andrade Pereira Alves Auxiliar Encanador 048�676�502-42 12/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Denis Da Rocha Rodrigues Auxiliar Encanador 052�593�992-00 07/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Josefran Batista Do Nascimento Auxiliar Laboratorista 644�465�222-72 10/09/1979 76,7 12 88,7 Classificado
Ana Lucia Nascimento Santiago Pereira Auxiliar Laboratorista 773�524�402-91 07/10/1983 80 8 88 Classificado
Odineidy Amaro Ramos Auxiliar Laboratorista 607�246�172-72 07/11/1975 63 8 71 Classificado
Laodiceia Da Rocha Sales Auxiliar Laboratorista 012�162�402-13 17/09/1990 43,4 18 61,4 Classificado
Marcela Leite Maciel Auxiliar Laboratorista 996�123�052-34 11/09/1988 41,4 8 49,4 Classificado
Kellyane Maria Maia De Souza Auxiliar Laboratorista 512�184�452-20 12/03/1982 38,5 8 46,5 Classificado
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Camila Estela Damazio Auxiliar Laboratorista 029�097�812-24 07/08/2000 41,7 2 43,7 Classificado
Francisco José De Oliveira Benedito Filho Auxiliar Laboratorista 671�328�042-00 25/04/1981 29,9 8 37,9 Classificado
Késia Nolasco De Abreu Auxiliar Laboratorista 033�906�632-66 12/10/1997 22,2 10 32,2 Classificado
Wedila Maria Feitosa Barroso Auxiliar Laboratorista 037�728�492-02 02/05/1997 20,6 8 28,6 Classificado
Wiliane Rejane Dos Santos Auxiliar Laboratorista 118�783�154-98 16/02/1995 7,3 16 23,3 Classificado
Mirla Crys Nogueira Da Silva Auxiliar Laboratorista 019�866�662-47 18/12/1993 11,78 8 19,78 Classificado
Eliene Maria De Oliveira Nasciemento Auxiliar Laboratorista 862�653�772-72 09/09/1987 0 18 18 Classificado
Lucélia Lacerda Do Nascimento Auxiliar Laboratorista 912�269�372-68 13/03/1989 0 18 18 Classificado
Marcylane Dos Anjos Maia Auxiliar Laboratorista 014�668�382-05 19/05/1995 0 18 18 Classificado
Caio Matheus De Souza Lira Auxiliar Laboratorista 042�098�412-77 20/03/1999 0 18 18 Classificado
Odan De Oliveira Felix Auxiliar Laboratorista 461�638�402-91 01/07/1974 9,7 8 17,7 Classificado
Ana Luiza Maia Guimaraes Auxiliar Laboratorista 317�353�428-07 14/12/1984 0 16 16 Classificado
Ilza  Barbosa  Da Silva Auxiliar Laboratorista 565�506�692-00 03/02/1972 7,3 8 15,3 Classificado
Felipe Nogueira De Oliveira Auxiliar Laboratorista 030�663�562-30 01/07/1999 10 0 10 Classificado
Suzana Ferreira Dos Santos Rocha Auxiliar Laboratorista 484�429�252-87 13/09/1976 0 10 10 Classificado
Rita De Cácia Freire Cabral Auxiliar Laboratorista 798�440�732-00 15/10/1982 0 10 10 Classificado
Aite Da Silva Souza Morais Auxiliar Laboratorista 766�427�392-72 14/07/1984 0 10 10 Classificado
Keniha Thainna Costa De Andrade Auxiliar Laboratorista 810�506�312-34 10/05/1985 0 10 10 Classificado
Heltton Rudden Rocha Almeida Auxiliar Laboratorista 837�827�532-91 16/08/1986 0 10 10 Classificado
Daniele Umbelina Oliveira Auxiliar Laboratorista 004�021�982-80 03/02/1989 0 10 10 Classificado
Luciana Santos De Souza Auxiliar Laboratorista 045�098�145-26 21/11/1991 0 10 10 Classificado
Ranieri Costa Maciel Auxiliar Laboratorista 018�887�912-92 28/01/1994 0 10 10 Classificado
Terezinha Souza De Nazaré Auxiliar Laboratorista 010�049�522-28 16/02/1994 0 10 10 Classificado
Ketlen Bona Bezerra Da Costa Auxiliar Laboratorista 020�932�372-88 22/03/1994 0 10 10 Classificado
Elissandra Rodrigues De Amorim Auxiliar Laboratorista 022�279�562-08 27/08/1995 0 10 10 Classificado
Miliane Da Silva Cândido Auxiliar Laboratorista 951�170�832-53 03/09/1995 0 10 10 Classificado
Railane De Souza Lima Auxiliar Laboratorista 031�170�442-56 13/05/1996 0 10 10 Classificado
Romário De Lima Correa Auxiliar Laboratorista 016�952�432-93 13/10/1996 0 10 10 Classificado
Inácia Jaine Santos Brito Auxiliar Laboratorista 032�235�292-41 21/10/1996 0 10 10 Classificado
Luana Souza De Almeida Auxiliar Laboratorista 024�721�772-75 27/12/1996 0 10 10 Classificado
Maria Amanda Mesquita Da Silva Auxiliar Laboratorista 037�238�562-17 25/04/1998 0 10 10 Classificado
Taline Maria Cruz De Oliveira Auxiliar Laboratorista 034�188�622-09 19/08/1998 0 10 10 Classificado
Thayna Rosa Rodrigues Auxiliar Laboratorista 041�407�082-80 03/10/1998 0 10 10 Classificado
Samuel Sampaio Dos Santos Auxiliar Laboratorista 034�776�152-63 22/03/2002 0 10 10 Classificado
Maria Antônia Mendonça Xavier Auxiliar Laboratorista 508�332�512-87 27/02/1971 0 8 8 Classificado
Emylle Araújo Da Silva Auxiliar Laboratorista 009�478�832-40 22/12/1977 0 8 8 Classificado
Sebastiana Brandão Da Silva Auxiliar Laboratorista 677�076�022-34 23/03/1979 0 8 8 Classificado
Birmania Amorim Sobral Auxiliar Laboratorista 686�756�662-68 29/11/1980 0 8 8 Classificado
Marines Rodrigues Da Silva Auxiliar Laboratorista 719�553�992-04 03/11/1981 0 8 8 Classificado
Marcicleuda De Souza Anute Auxiliar Laboratorista 691�059�602-15 04/08/1982 0 8 8 Classificado
Ana Paula Antunes Ferreira Auxiliar Laboratorista 814�270�342-49 28/11/1982 0 8 8 Classificado
Daiana Barbosa De Oliveira Auxiliar Laboratorista 751�594�142-15 30/05/1983 0 8 8 Classificado
Celina Souza Do Nascimento Auxiliar Laboratorista 870�292�272-04 14/09/1985 0 8 8 Classificado
Maria Jose Silva Murici Auxiliar Laboratorista 001�518�762-40 18/05/1989 0 8 8 Classificado
Cloves Da Silva Cavalcante Auxiliar Laboratorista 969�723�002-15 05/07/1991 0 8 8 Classificado
Izabelle De Araújo Vila Nova Auxiliar Laboratorista 023�523�562-88 08/10/1992 0 8 8 Classificado
Tais Queiros Auxiliar Laboratorista 010�382�972-57 12/04/1993 0 8 8 Classificado
Pamela Silva De Barros Auxiliar Laboratorista 009�343�792-70 25/05/1993 0 8 8 Classificado
Henrique Inglez Lindoso Fragoso Auxiliar Laboratorista 029�252�672-54 06/06/1995 0 8 8 Classificado
Andreane Silva Santos Auxiliar Laboratorista 000�568�282-76 12/12/1997 0 8 8 Classificado
Julia Maria De Lima Paz Auxiliar Laboratorista 052�126�802-80 02/09/1998 0 8 8 Classificado
Vanessa Cordeiro Lma Auxiliar Laboratorista 008�662�222-60 26/09/1998 0 8 8 Classificado
Emyle De Araújo Soares Auxiliar Laboratorista 031�121�892-05 14/11/1998 0 8 8 Classificado
Marco Antonio Guiniling Araújo Auxiliar Laboratorista 039�688�852-60 22/02/1999 0 8 8 Classificado
Lais Estefany Oliveira Lopes Auxiliar Laboratorista 031�069�112-55 15/10/1999 0 8 8 Classificado
Jhonatan Deywis Da Costa Oliveira Auxiliar Laboratorista 052�329�272-48 31/03/2001 0 8 8 Classificado
Maurilio Flores Portugal Auxiliar Laboratorista 058�608�102-02 17/10/2001 0 8 8 Classificado
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Ana Beatriz Teixeira Ribeiro Auxiliar Laboratorista 038�662�552-25 06/04/2003 0 8 8 Classificado
Muryeli Dimas Gomes Auxiliar Laboratorista 034�311�072-57 28/01/1998 5 0 5 Classificado
Nataly Rodrigues Paulino Auxiliar Laboratorista 043�703�692-82 19/06/1998 5 0 5 Classificado
Silvana Fraga Da Silva Auxiliar Laboratorista 001�151�432-97 07/01/1992 0 4 4 Classificado
Ruan Lucas Paiva Dos Santos Auxiliar Laboratorista 024�501�932-43 01/10/1996 0 4 4 Classificado
Leidiane Silva Santos Auxiliar Laboratorista 781�195�612-87 14/07/1985 0 2 2 Classificado
João Bosco De Oliveira Júnior Auxiliar Laboratorista 067�528�914-94 08/05/1986 0 2 2 Classificado
Maria Aucirlania Bezerra Pinheiro Auxiliar Laboratorista 918�023�262-00 28/08/1986 0 2 2 Classificado
Raul Victor Silva De Souza Auxiliar Laboratorista 988�556�032-72 23/12/1987 0 2 2 Classificado
Leonardo Nunes De Souza Auxiliar Laboratorista 962�038�622-15 20/04/1989 0 2 2 Classificado
Tiago Moura Do Nascimento Auxiliar Laboratorista 965�145�822-49 31/10/1989 0 2 2 Classificado
Francisca Vieira Cardoso Auxiliar Laboratorista 005�075�532-33 01/03/1990 0 2 2 Classificado
Mariavanderlina Auxiliar Laboratorista 994�448�792-91 17/03/1990 0 2 2 Classificado
Mayane Bezerra Da Silva Valderrama Auxiliar Laboratorista 010�732�932-89 26/03/1990 0 2 2 Classificado
Maria Rita De Lima Aragão Auxiliar Laboratorista 004�748�042-40 31/12/1991 0 2 2 Classificado
Luane Karoline Fontenele Rocha Auxiliar Laboratorista 012�391�292-03 05/08/1992 0 2 2 Classificado
Amanda Teixeira Dos Santos Auxiliar Laboratorista 013�410�842-64 10/11/1992 0 2 2 Classificado
Aline Antonia Lima Pereira Auxiliar Laboratorista 023�517�872-18 15/06/1993 0 2 2 Classificado
Herlayne Samara Lopes Braga Auxiliar Laboratorista 025�447�422-59 20/06/1994 0 2 2 Classificado
Diego Da Silva Vila Nova Auxiliar Laboratorista 027�497�702-89 18/05/1995 0 2 2 Classificado
Thais De Oliveira Mustafa Auxiliar Laboratorista 771�622�772-68 23/10/1995 0 2 2 Classificado
Thaina Vidal Da Costa Moreira Auxiliar Laboratorista 033�602�742-70 25/04/1996 0 2 2 Classificado
Maxsiele Vieira Da Silva Auxiliar Laboratorista 032�782�722-00 19/07/1997 0 2 2 Classificado
Letícia Fernandes Da Silva Auxiliar Laboratorista 026�122�642-80 18/09/1997 0 2 2 Classificado
Pamela Jhemiule De Almeida Távora Auxiliar Laboratorista 004�727�412-33 02/01/1998 0 2 2 Classificado
Leticia Araujo Damasceno Auxiliar Laboratorista 020�329�112-30 05/01/1998 0 2 2 Classificado
Gustavo Luz Auxiliar Laboratorista 040�851�192-30 01/11/1998 0 2 2 Classificado
Amanda Alves Braga Auxiliar Laboratorista 020�859�522-83 09/05/1999 0 2 2 Classificado
Andressa De Souza Fernandes Auxiliar Laboratorista 021�488�242-01 24/05/1999 0 2 2 Classificado
Pamela Dhayane Cunha Da Silva Auxiliar Laboratorista 040�499�782-10 20/06/1999 0 2 2 Classificado
Swellen Pereira De Souza Auxiliar Laboratorista 054�743�072-84 18/07/1999 0 2 2 Classificado
Lucas Vinicius Bezerra De Souza Auxiliar Laboratorista 797�469�852-72 24/07/1999 0 2 2 Classificado
Raquel Conceição De Souza Auxiliar Laboratorista 041�322�312-40 20/08/1999 0 2 2 Classificado
Ariane Da Silva Cavalcante Auxiliar Laboratorista 041�866�972-48 11/06/2000 0 2 2 Classificado
Leanra Souza Jorge Auxiliar Laboratorista 704�411�412-18 17/11/2000 0 2 2 Classificado
Elizangela Da Silva Amaral Nunes Auxiliar Laboratorista 698�479�082-49 16/12/1981 0 0 0 Desclassificado
Ayani Carneiro Sales Kaxinawá Auxiliar Laboratorista 028�098�492-85 10/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Sara Rosivania Dos Santos  Pinto Auxiliar Laboratorista 007�577�792-47 03/05/1982 0 0 0 Desclassificado
Valdezangela Levi Da Silva Auxiliar Laboratorista 516�492�172-34 25/06/1982 0 0 0 Desclassificado
Aparecida Chaves Da Costa Dias Auxiliar Laboratorista 523�153�712-87 21/03/1983 0 0 0 Desclassificado
Jervesson De França Maia Auxiliar Laboratorista 867�119�622-49 26/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Jeferson Batista De Oliveira Cavalcante Auxiliar Laboratorista 897�589�272-72 06/04/1987 0 0 0 Desclassificado
Maria De Fátima Nazaré Cavalcante Auxiliar Laboratorista 970�107�072-00 09/05/1987 0 0 0 Desclassificado
Aldenir Do Nascimento Honorio Auxiliar Laboratorista 907�235�382-04 20/11/1987 0 0 0 Desclassificado
Tamires Pereira Da Silva Rodrigues Auxiliar Laboratorista 911�795�722-20 29/06/1988 0 0 0 Desclassificado
Raimunda Larissa Moreira De Lima Auxiliar Laboratorista 006�931�752-65 29/03/1989 0 0 0 Desclassificado
Adriano José Soares Auxiliar Laboratorista 928�135�262-15 31/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Francisco Alex Soares Da Costa Auxiliar Laboratorista 966�931�422-49 09/09/1989 0 0 0 Desclassificado
Rocicleia Rodrigues  De Freitas Moura Auxiliar Laboratorista 010�083�322-59 20/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Juan Pablo Rocha Dos Santos Auxiliar Laboratorista 023�173�182-51 15/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Hosana Raquel Leal Viana Auxiliar Laboratorista 994�292�682-87 01/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Maria Naires Silva De Almeida Dos Santos Auxiliar Laboratorista 927�711�812-15 05/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Cleiciane Ferreira Da Silva Auxiliar Laboratorista 013�290�262-17 05/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Solange Ornelis Da Paz Souza Furtado Auxiliar Laboratorista 015�006�052-12 11/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Nayara Da Silva E Silva Auxiliar Laboratorista 013�438�612-41 13/06/1992 0 0 0 Desclassificado
Adriele Nascimento Oliveira Auxiliar Laboratorista 035�867�242-25 06/09/1992 0 0 0 Desclassificado
Auxiliadora De Souza Silva Auxiliar Laboratorista 018�283�532-48 26/03/1993 0 0 0 Desclassificado
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Adélia Geovanna Galdino De Sousa Auxiliar Laboratorista 012�083�172-45 11/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Ronilda Santos Araújo Auxiliar Laboratorista 012�984�802-64 07/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Tatiane Lima Rodrigues Auxiliar Laboratorista 016�528�022-07 23/08/1993 0 0 0 Desclassificado
Vandressa Natasha Soares Mota Auxiliar Laboratorista 015�100�262-23 16/11/1993 0 0 0 Desclassificado
Andhine Lizier Costa Vila Nova Auxiliar Laboratorista 012�401�282-58 03/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Elisabeth Evangelista De Oliveira Auxiliar Laboratorista 022�128�342-09 17/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Ari Júnior De Marchi Auxiliar Laboratorista 528�571�662-49 20/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Lorena Almeida Costa Auxiliar Laboratorista 035�074�512-98 13/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Emanuel Ruan Sargerran Melo Pereira Auxiliar Laboratorista 941�897�142-91 08/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Sabrina Eduarda Araujo Muniz Auxiliar Laboratorista 023�966�542-25 07/07/1995 0 0 0 Desclassificado
Ludimila Leite De Oliveira Auxiliar Laboratorista 982�446�042-04 10/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Lucas Roberto Da Silva Franco Auxiliar Laboratorista 022�316�012-14 05/02/1996 0 0 0 Desclassificado
José Guilherme Chalub De Aquino Auxiliar Laboratorista 031�431�182-37 10/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Larissa Vieira Da Silva Auxiliar Laboratorista 036�740�942-90 24/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Ellen Raiane Menezes De Carvalho Ramos Auxiliar Laboratorista 032�348�462-00 16/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Taila Alves Da Silva Auxiliar Laboratorista 035�341�132-92 08/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Jhonata Gomes De Sousa Auxiliar Laboratorista 072�013�172-37 26/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Manassés Oliveira Do Espirito Santo Auxiliar Laboratorista 048�389�072-30 07/09/1997 0 0 0 Desclassificado
Bruno Queiroz Castro Auxiliar Laboratorista 043�304�302-40 09/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Daiane De Souza Santos Auxiliar Laboratorista 041�322�222-50 01/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Jaissa Jardim Da Silva Auxiliar Laboratorista 018�654�722-63 18/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Ana Clara Alves Da Costa Auxiliar Laboratorista 036�156�712-01 02/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Jamilla Ferreira De Araújo Auxiliar Laboratorista 549�333�402-00 04/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Brenda Da Silva Lima Auxiliar Laboratorista 048�119�212-32 02/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Fernanda De Melo Oliveira Auxiliar Laboratorista 985�552�352-00 11/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Loriana Souza Do Nascimento Auxiliar Laboratorista 055�001�972-31 24/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Sergio Henrique De Oliveira Machado Auxiliar Laboratorista 038�530�072-79 26/06/1999 0 0 0 Desclassificado
Yasmin Costa Souza Auxiliar Laboratorista 039�901�112-99 14/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Misael Batista Da Silva Auxiliar Laboratorista 837�441�692-00 05/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Jhennifer Silva Lima Auxiliar Laboratorista 045�047�672-36 30/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Iris De Souza Dias Auxiliar Laboratorista 971�409�372-49 08/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Entoni Messias Bezerra De Souza Auxiliar Laboratorista 038�694�442-31 20/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Andreisson Pereira Dos Santos Auxiliar Laboratorista 014�569�722-35 05/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Jeniffer Maiara Cavalcante Da Silva Auxiliar Laboratorista 032�496�092-18 10/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Mayane Kelly Macedo De Souza Auxiliar Laboratorista 039�342�512-69 29/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Ana Gabriela Paiva Da Silva Auxiliar Laboratorista 042�318�162-97 04/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Claudilene Azevedo Santiago Auxiliar Laboratorista 032�378�672-33 07/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Nayohanna Da Silva Santos Araujo Auxiliar Laboratorista 039�827�662-57 10/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Edson Gomes De Oliveira Auxiliar Laboratorista 028�960�192-43 25/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Antônia Cristina Da Silva Mendonça Auxiliar Laboratorista 034�114�132-12 02/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Vitória Campos Santos Auxiliar Laboratorista 045�453�472-82 20/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Carolaine Bezerra Da Costa Auxiliar Laboratorista 046�194�172-46 20/11/2000 0 0 0 Desclassificado
Ana Kelly Malveira Brígido Auxiliar Laboratorista 003�067�492-11 22/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Laura Melissa Batista Mourão Auxiliar Laboratorista 039�172�922-54 24/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Adeilson Soares De Oliveira Auxiliar Laboratorista 051�432�432-54 06/08/2001 0 0 0 Desclassificado
Rafaelly De Paula Azevedo Auxiliar Laboratorista 028�373�712-84 01/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Wendel Brenno Braga Sousa Auxiliar Laboratorista 009�986�632-39 09/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Hemylle Vitória Silva Souza Auxiliar Laboratorista 028�139�962-03 15/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Wendreik De Medeiros Coletti Auxiliar Laboratorista 053�402�492-04 05/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Mendes Da Cruz Neto Auxiliar Laboratorista 028�715�862-41 03/07/2002 0 0 0 Desclassificado
Lauany Ketlen Chaves Lopes Auxiliar Laboratorista 055�474�722-71 28/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Giovanna Da Silva Santos Lima Auxiliar Laboratorista 025�169�162-48 12/10/2002 0 0 0 Desclassificado
Weverton Jerônimo Da Silva Auxiliar Laboratorista 028�967�772-61 02/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Thaís Gomes Da Cruz Vítor Auxiliar Laboratorista 052�889�942-26 11/05/2003 0 0 0 Desclassificado
Camily Souza Paixão Auxiliar Laboratorista 062�983�562-40 28/05/2003 0 0 0 Desclassificado
Keylla Cristiny Da Silva Quadros Auxiliar Laboratorista 024�533�592-74 17/06/2003 0 0 0 Desclassificado
Maria Cristina Reino Da Silva Auxiliar Laboratorista 602�324�632-04 18/06/1962 0 0 0 Desclassificado
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Maria Silva De Almeida Auxiliar Laboratorista 196�233�132-68 27/08/1967 0 0 0 Desclassificado
Marineide Monteiro Da Silva Rosa Auxiliar Laboratorista 691�077�343-04 30/03/1971 0 0 0 Desclassificado
Clivia Victor Da Silva Auxiliar Laboratorista 444�194�572-87 23/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Lucélia Maia De Souza Auxiliar Laboratorista 681�922�152-53 12/07/1980 0 0 0 Desclassificado
Edvan Neri Maia Auxiliar Laboratorista 516�260�202-72 05/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Nicole Leví Dos Santos Auxiliar Laboratorista 709�660�971-73 13/07/1984 0 0 0 Desclassificado
Franceilton Lima De Oliveira Auxiliar Laboratorista 831�013�492-49 08/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Raianny De Oliveira Silva Auxiliar Laboratorista 930�064�892-68 24/10/1986 0 0 0 Desclassificado
Drielle Delgado Floriano Auxiliar Laboratorista 064�060�969-40 28/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Jamile De Souza Sacramento Auxiliar Laboratorista 013�663�672-19 13/10/1990 0 0 0 Desclassificado
Sauane Marcelino Da Conceição Auxiliar Laboratorista 001�087�626-29 29/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Thaua Fernando Conde De Holanda Auxiliar Laboratorista 020�253�872-96 08/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Jhonatan Gonçalves De Jesus Auxiliar Laboratorista 176�800�247-90 10/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Hanyelle De Andrade Magalhães Auxiliar Laboratorista 018�710�192-22 11/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Leudivane�Alves112@Gmail�Com Auxiliar Laboratorista 041�292�242-80 12/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Giovanna Figueiredo Nunes Da Costa Auxiliar Laboratorista 023�647�702-11 12/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Jrbb Auxiliar Laboratorista 029�135�432-78 25/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Angélica Batista Da Silva Auxiliar Laboratorista 024�197�992-75 23/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Larissa Rocha Silva Auxiliar Laboratorista 041�342�972-57 24/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Esdras Sivaldo Honorato Santos Auxiliar Laboratorista 529�444�762-20 01/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Natiele Da Silva Oliveira Auxiliar Laboratorista 047�211�612-63 28/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Laurilene Martins Da Silva Auxiliar Laboratorista 046�944�632-33 24/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Adriele Magalhães Bezerra Auxiliar Laboratorista 529�292�562-49 27/10/2000 0 0 0 Desclassificado
Nayla Vitória Jeronimo Da Silva Auxiliar Laboratorista 062�312�402-12 01/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Andressa Monteiro Santos Auxiliar Laboratorista 037�833�292-99 12/04/2001 0 0 0 Desclassificado
Ana Carolina Jaldi De Araújo Auxiliar Laboratorista 043�713�692-27 09/06/2001 0 0 0 Desclassificado
Rychardys Dos Santos De Oliveira Auxiliar Laboratorista 727�250�952-04 11/08/2001 0 0 0 Desclassificado
Vitoriasilvalima Auxiliar Laboratorista 057�202�022-85 02/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Werbeson Gomes Vieira Auxiliar Laboratorista 044�071�872-47 05/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Amanda Almeida Da Silva Auxiliar Laboratorista 039�872�792-90 25/07/2002 0 0 0 Desclassificado
Suziane Menezes Teixeira Auxiliar Laboratorista 086�137�872-58 23/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Caio De Paiva Barros Auxiliar Laboratorista 021�295�572-10 06/07/2004 0 0 0 Desclassificado
Francisco Marcondes De Souza Auxiliar Mecânico 412�383�542-20 26/02/1973 73 16 89 Classificado
Marcelo Aiache Valladão Auxiliar Mecânico 946�431�562-87 17/06/1990 62 16 78 Classificado
Manoel Lima Da Costa Auxiliar Mecânico 546�716�122-91 25/08/1991 60 8 68 Classificado
Francisco Barbosa Da Silva Auxiliar Mecânico 461�522�702-78 30/03/1968 43 0 43 Classificado
Wagner De Lima Costa Auxiliar Mecânico 027�835�372-06 03/06/1996 13,6 16 29,6 Classificado
Wandson Pereira Do Nascimento Auxiliar Mecânico 931�087�962-91 19/01/1987 0 16 16 Classificado
José Evaldo Messias Da Silva Auxiliar Mecânico 408�211�938-80 23/12/1991 0 16 16 Classificado
Laercio Silva Da Silva Auxiliar Mecânico 025�757�942-77 03/01/1994 13,8 0 13,8 Classificado
Raifo Rodrigues Auxiliar Mecânico 682�594�502-59 30/05/1978 0 8 8 Classificado
Jeferson Gomes Da Costa Auxiliar Mecânico 773�956�622-53 06/10/1983 0 8 8 Classificado
Sean Lennon Da Silva Uchôa Auxiliar Mecânico 950�392�872-91 10/06/1991 0 8 8 Classificado
Andre Da Costa Lima Auxiliar Mecânico 012�835�352-03 29/09/1991 0 8 8 Classificado
Hamurabi Lopes Sousa Auxiliar Mecânico 905�248�372-87 23/12/1992 0 8 8 Classificado
Alison Porto De Souza Auxiliar Mecânico 015�315�682-11 26/02/1997 0 8 8 Classificado
Davi De Souza Arruda Auxiliar Mecânico 000�239�332-89 18/12/1998 0 8 8 Classificado
David Erick Monte Cavalcante Auxiliar Mecânico 041�861�992-13 24/11/1999 0 8 8 Classificado
Francisco Alricélio Felix De Souza Auxiliar Mecânico 736�299�442-72 16/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Francisco Raimundo Ripardo De Souza Auxiliar Mecânico 857�770�722-91 11/11/1984 0 0 0 Desclassificado
Francisco Sirlei Araujo De Deus Auxiliar Mecânico 005�329�092-59 01/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Wilson Victor Jesus Magalhaes Da Silva Auxiliar Mecânico 021�125�142-96 11/02/1994 0 0 0 Desclassificado
Carlos Airton Nogueira Lima Da Silva Auxiliar Mecânico 048�285�132-56 25/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Luis Henrique Da Costa Miranda Auxiliar Mecânico 010�402�632-40 11/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Levi Almeida Dos Santos Auxiliar Mecânico 039�205�482-56 14/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Guilherme De Souza Mariano Auxiliar Mecânico 056�000�312-97 22/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Marlon Moura De Souza Auxiliar Mecânico 079�664�752-63 13/03/2002 0 0 0 Desclassificado
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Ney Braga Cavalcante Auxiliar Mecânico 018�349�374-50 18/06/1967 0 0 0 Desclassificado
Cleonilson Rocha Da Silva Auxiliar Mecânico 594�756�762-87 21/07/1973 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Figueiredo Da Costa Auxiliar Mecânico 832�132�792-34 12/08/1987 0 0 0 Desclassificado
Breno Oliveira Loureiro Auxiliar Mecânico 032�859�202-11 18/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Vinícius Paulino De Souza Auxiliar Mecânico 059�712�102-89 19/07/2001 0 0 0 Desclassificado
Renato Matheus Caldera De Carvalho Auxiliar Mecânico 047�618�462-24 23/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Igor Emmanoel Oliveira Da Silva Auxiliar Mecânico 055�394�502-56 29/07/2002 0 0 0 Desclassificado
Kauã Santos Da Silva Auxiliar Mecânico 074�573�102-31 17/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Valdenor Da Silva Viana Auxiliar Topógrafo 836�531�202-68 15/11/1981 80 0 80 Classificado
Francisco Claudio Martins Da Silva Auxiliar Topógrafo 914�224�852-34 07/06/1986 15 8 23 Classificado
Orlandino De Souza Lyra Auxiliar Topógrafo 465�911�502-00 17/07/1974 8 0 8 Classificado
Diego Souza Oliveira Auxiliar Topógrafo 014�187�162-86 06/11/1993 8 0 8 Classificado
Marcelo Souza Freires Auxiliar Topógrafo 037�837�432-06 14/04/2000 0 8 8 Classificado
Francisco Assis Da Silva Auxiliar Topógrafo 033�168�422-50 14/01/1996 3 0 3 Classificado
Anderson Lisboa Do Nascimento Auxiliar Topógrafo 006�409�412-06 24/10/1991 0 2 2 Classificado
Aurimar Antônio De Oliveira Lima Auxiliar Topógrafo 683�361�362-15 10/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Poliana Teixeira Gomes Auxiliar Topógrafo 888�022�992-34 16/04/1986 0 0 0 Desclassificado
Mauriane Almeida Da Silva Auxiliar Topógrafo 862�743�682-72 15/07/1987 0 0 0 Desclassificado
Francisco De Souza  Vieira Auxiliar Topógrafo 529�747�512-20 10/08/1987 0 0 0 Desclassificado
Leandro Caetano Falcão Auxiliar Topógrafo 012�050�832-00 08/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Isaías Henrique Leal Auxiliar Topógrafo 023�841�012-93 14/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Isaac Da Silva Nascimento Auxiliar Topógrafo 022�621�412-58 24/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Josué Calebe Rodrigues De Moura Balica Auxiliar Topógrafo 857�233�632-04 29/03/2003 0 0 0 Desclassificado
Islan Araújo Moreira Auxiliar Topógrafo 045�020�042-60 07/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Francisco Jose Silva Batista Auxiliar Topógrafo 846�295�413-49 17/10/1978 0 0 0 Desclassificado
Havelange De Souza Borges Auxiliar Topógrafo 798�192�222-49 02/07/1983 0 0 0 Desclassificado
José Fernando Araújo De Oliveira Auxiliar Topógrafo 971�429�302-25 21/08/1989 0 0 0 Desclassificado
Juciane De Oliveira Nonato Auxiliar Topógrafo 024�407�382-12 31/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Maria Rivilane Lima Bandeira Auxiliar Topógrafo 034�880�972-77 27/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Lucas Rodrigues Gonçalves Auxiliar Topógrafo 083�937�282-58 12/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Adriana Evangelista Da Luz Biólogo 390�992�532-49 10/11/1969 80 4 84 Classificado
Kemeson Oliveira Da Silva Biólogo 590�977�102-78 26/09/1977 80 0 80 Classificado
Cybele Justa Ferreira Da Silva Biólogo 990�846�272-53 07/11/1988 0 2 2 Classificado
Efigenia Lopes Da Silva Biólogo 717�590�182-87 12/04/1980 0 0 0 Desclassificado
Suziane Menezes Teixeira Biólogo 020�359�392-83 23/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Michelle Lima Carvalho Biólogo 018�381�292-19 20/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Chirley Gonçalves Da Silva Biólogo 025�730�812-14 16/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Ellen Claudia Duarte De Almeida Contador 713�085�632-72 15/12/1981 80 4 84 Classificado
Kelly Honorato Da Silva Leite Contador 708�372�792-91 17/03/1983 80 2 82 Classificado
Francisco Cleuton Da Costa Cavalcante Contador 753�621�042-68 30/10/1984 80 0 80 Classificado
Sonia Maria Ferreira De Souza Contador 810�313�942-49 16/09/1984 63,3 2 65,3 Classificado
Mauriane De Oliveira Ribeiro Contador 029�301�692-57 02/01/1996 53,1 2 55,1 Classificado
Clarissa Santos Da Costa Contador 528�354�212-20 11/06/1986 50,8 0 50,8 Classificado
Mirla Cristina De Oliveira Moreira Contador 010�718�342-07 04/04/1991 38,2 0 38,2 Classificado
Quelly Lima De Brito Contador 627�364�932-49 04/12/1978 16,7 0 16,7 Classificado
Edimar Nascimento Ribeiro Contador 767�123�972-00 04/03/1984 10 0 10 Classificado
Rennan Alves Da Silva Contador 013�247�792-09 09/12/1998 7 0 7 Classificado
Mayko Sales Barroso Contador 742�097�012-20 14/01/1983 0 2 2 Classificado
Estefane Lanara Verçosa Dos Anjos Contador 032�503�762-05 14/01/1999 0 2 2 Classificado
Antonio Victor De Queiroz Contador 232�509�093-00 19/10/1963 0 0 0 Desclassificado
Crisolasia Cristina França Teles Contador 434�900�422-04 23/12/1974 0 0 0 Desclassificado
Marcos Barbosa De Souza Contador 651�290�242-49 27/09/1979 0 0 0 Desclassificado
Alexsandra Guimarães De Lima Contador 691�944�912-91 15/04/1981 0 0 0 Desclassificado
Ellen Evangelista De Lima Contador 019�590�922-43 29/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Dheiverson Soares Dos Santos Contador 038�229�762-88 05/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Alana Do Nascimento Araujo Contador 025�517�312-16 18/10/1944 0 0 0 Desclassificado
Carlos Nery De Oliveira Contador 441�363�314-87 07/12/1964 0 0 0 Desclassificado
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Leonei Guilherme Da Silva Contador 570�591�011-87 18/12/1975 0 0 0 Desclassificado
Júnior Monte Contador 527�951�012-20 28/03/1986 0 0 0 Desclassificado
Alexsandra Cristine De Souza Mello Contador 902�530�512-15 04/12/1987 0 0 0 Desclassificado
Rayanne Rocha De Araujo Desenhista/Cadista 017�214�872-39 28/05/1994 44,3 18 62,3 Classificado
Thawany Jhullary Araujo De Lima Desenhista/Cadista 020�286�792-71 17/03/1997 54,7 2 56,7 Classificado
Abraão Tãrikan Sales Vitorino Desenhista/Cadista 031�420�332-03 11/03/1997 33,7 12 45,7 Classificado
Juliana Dos Santos Pessoa Desenhista/Cadista 013�563�442-32 05/01/1998 33,8 10 43,8 Classificado
Edmilson De Oliveira Freire Desenhista/Cadista 023�858�162-45 31/01/1995 33,79 0 33,79 Classificado
Erivaldo Dos Santos Silva Desenhista/Cadista 809�702�652-04 23/09/1985 8,7 16 24,7 Classificado
Eli Alves Ferreira Junior Desenhista/Cadista 878�379�272-49 17/12/1987 10,08 8 20,08 Classificado
Cilas Rodrigues Da Silva Desenhista/Cadista 025�486�762-69 03/09/1995 16,5 2 18,5 Classificado
Kelvin Sanches Santos De Lima Desenhista/Cadista 007�119�022-83 02/09/1991 0 18 18 Classificado
Francisco Evanise Correia Da Costa Desenhista/Cadista 217�051�782-00 27/02/1964 0 16 16 Classificado
Cristiano Da Silva Gadelha Desenhista/Cadista 339�492�982-15 11/03/1971 0 16 16 Classificado
Jhennefer Segatto Alves De Menezes Desenhista/Cadista 032�326�172-80 11/07/2001 5,31 8 13,31 Classificado
Ariel Dafny Oliveira De Farias Desenhista/Cadista 027�477�122-57 26/09/1998 0 12 12 Classificado
Débora Alves Cavalcante Desenhista/Cadista 018�962�342-08 23/09/1999 8,31 2 10,31 Classificado
Artur Souza Da Silva Desenhista/Cadista 758�257�242-49 23/04/1984 0 10 10 Classificado
Adrianne Filgueira De Sousa Simione Desenhista/Cadista 015�633�022-92 04/06/1992 0 10 10 Classificado
Ynara Rocha De Medeiros Desenhista/Cadista 005�262�282-70 11/01/1996 0 10 10 Classificado
Wemelli Barbosa Araujo Desenhista/Cadista 004�215�482-07 12/03/1996 0 10 10 Classificado
Pauloalvesmartinsneto Desenhista/Cadista 040�355�442-05 29/08/1997 0 10 10 Classificado
Juciê Ferreira Pinto Desenhista/Cadista 037�448�972-65 03/09/1997 0 10 10 Classificado
Jéssica Sotero Do Nascimento Desenhista/Cadista 029�544�452-54 20/06/2000 0 10 10 Classificado
Alef Ávila Santiago Desenhista/Cadista 035�509�732-09 11/07/1993 8,9 0 8,9 Classificado
Giovane Pinheiro Santos Desenhista/Cadista 035�000�315-79 20/03/1986 0 8 8 Classificado
Alexandre De Araujo Lima Desenhista/Cadista 983�847�162-34 03/10/1986 0 8 8 Classificado
Francisca Angelica De Lima Rodrigues Desenhista/Cadista 021�393�463-94 22/03/1988 0 8 8 Classificado
Esimar Elan Cruz De Paulo Desenhista/Cadista 940�831�422-00 20/03/1989 0 8 8 Classificado
Sergivan Freita Souza E Silva Desenhista/Cadista 018�341�552-31 12/09/1992 0 8 8 Classificado
Paulo Cézar Ferreira De Souza Desenhista/Cadista 006�777�272-24 17/11/1995 0 8 8 Classificado
Amanda Da Silva Pascoal Desenhista/Cadista 041�257�302-45 28/09/2001 0 8 8 Classificado
Luciano Da Cruz Araújo Desenhista/Cadista 764�228�442-04 05/01/1983 6,9 0 6,9 Classificado
Luis Henrique De Andrade Rezende Desenhista/Cadista 012�720�582-98 10/10/1997 0 2 2 Classificado
Amanda Filgueiras Da Silva Desenhista/Cadista 026�333�912-22 22/02/1998 0 2 2 Classificado
Natalia Nascimento Dos Santos Desenhista/Cadista 036�475�502-48 19/06/1998 0 2 2 Classificado
Airton Torres De Assis Souza Desenhista/Cadista 030�713�712-09 16/10/1998 0 2 2 Classificado
Aline Araújo De Carvalho Desenhista/Cadista 037�441�982-51 20/05/1999 0 2 2 Classificado
Dayan Marcos Feitosa Lopes Desenhista/Cadista 032�333�462-80 14/09/1999 0 2 2 Classificado
Ana Paula Dias De Oliveira Desenhista/Cadista 356�033�328-83 24/07/2000 0 2 2 Classificado
Ianá Priscila Da Silva Martins Desenhista/Cadista 015�088�022-70 21/08/1993 1,93 0 1,93 Classificado
Sarah Silva Cardoso Desenhista/Cadista 034�970�022-24 03/03/1999 0 0 0 Desclassificado
João Victor Felix Moreno Desenhista/Cadista 019�678�102-73 18/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Luís Paulo Freitas Da Cruz Desenhista/Cadista 027�658�822-31 16/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Alison Dos Santos Bussons Desenhista/Cadista 052�955�572-78 05/03/2002 0 0 0 Desclassificado
Érick Vitor Santos De Almeida Desenhista/Cadista 069�322�722-29 22/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Willy Bardales Grandez Desenhista/Cadista 528�391�842-49 18/09/1978 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Augusto Rodrigues Guimarães Desenhista/Cadista 064�205�112-75 18/03/1986 0 0 0 Desclassificado
Reginaldo Ribeiro Da Silva Desenhista/Cadista 856�691�212-87 25/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Victor Lucien Leite Lima Desenhista/Cadista 897�111�492-49 20/02/1988 0 0 0 Desclassificado
Rafaela Carvalho Da Silva Desenhista/Cadista 984�388�242-34 30/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Ezequiel Viana Nascimento Desenhista/Cadista 008�636�502-95 23/05/1991 0 0 0 Desclassificado
Pedro Henrique Azevedo De Lima Desenhista/Cadista 011�316�062-30 06/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Otavio Ferreira De Araújo Junior Desenhista/Cadista 011�404�022-26 29/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Anna Alice Silva Da Costa Desenhista/Cadista 026�345�232-89 16/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Lucas Souza Miranda Desenhista/Cadista 119�313�406-41 08/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Rômulo Santos Da Silva Neto Desenhista/Cadista 939�920�842-72 05/03/1995 0 0 0 Desclassificado



184Nº 13.588184     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Ronivaldo Da Conceição Buriti Desenhista/Cadista 028�226�882-06 13/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Costa De Oliveira Silva Desenhista/Cadista 147�382�497-46 07/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Vinicius Beserra Bennesby Desenhista/Cadista 823�810�112-34 21/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Matheus Ricardo Loredo França Desenhista/Cadista 020�293�362-89 22/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Raquel De Souza Furtado Desenhista/Cadista 035�634�522-02 18/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Larissapaulademelolima Desenhista/Cadista 002�548�642-01 02/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Laiane Viana Da Silva Desenhista/Cadista 025�279�572-50 23/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Arnold Moreno Da Silva Desenhista/Cadista 017�836�602-10 10/04/1997 0 0 0 Desclassificado
João Galileu Mendes Bezerra Desenhista/Cadista 989�592�552-20 04/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Leissandra Pessoa Nobre Desenhista/Cadista 031�252�002-61 08/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Bruna Leticia Da Silva Matny Desenhista/Cadista 023�834�642-01 21/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Thomas De Souza Carvalho Desenhista/Cadista 983�231�562-04 22/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Carolina Silva Do Nascimento Costa Economista 654�606�692-00 08/07/1980 80 2 82 Classificado
Vandimar Cerqueira De Freitas Economista 758�255�382-91 22/05/1984 5,3 2 7,3 Classificado
Sarah Diniz Leite Lima Economista 907�235�112-68 11/06/1989 0 3 3 Classificado
Antonio Sabino Da Costa Netto Economista 360�616�622-20 22/06/1974 0 2 2 Classificado
Elaine Barbosa Dos Santos Souza Economista 494�874�932-04 10/01/1975 0 2 2 Classificado
Juliano Eric Ribas Economista 021�061�239-81 11/09/1975 0 0 0 Desclassificado
Ana Paula Diniz Brito Economista 610�578�192-04 08/12/1978 0 0 0 Desclassificado
Juliana Andrade Da Silva Economista 512�091�102-10 11/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Leandro Do Vale Da Silva Economista 935�578�252-72 28/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Thayna Viana De Oliveira Economista 940�830�882-49 29/09/1988 0 0 0 Desclassificado
Luísa Nascimento Ribeiro Economista 006�218�222-64 13/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Aralan Nonato De Carvalho Eletricista 637�897�102-10 28/05/1977 80 16 96 Classificado
Walter Rodrigues Da Silva Eletricista 667�273�402-34 26/05/1980 80 16 96 Classificado
Francisco Madson Lima Silva Eletricista 695�743�592-04 05/10/1980 80 16 96 Classificado
Werik Da Silva Barata Eletricista 943�295�912-00 17/06/1986 80 0 80 Classificado
Raimundo Da Silva Freitas Eletricista 435�438�202-49 20/10/1975 61,2 8 69,2 Classificado
Francisco Das Chagas Silva De Souza Eletricista 601�384�912-91 03/07/1977 57 8 65 Classificado
José Sebastião Lima Costa Eletricista 030�592�802-31 03/02/1994 49,3 8 57,3 Classificado
Jonas Lopes De Lima Eletricista 835�312�972-87 12/11/1982 33,84 16 49,84 Classificado
Leonardo Silva Lima Eletricista 025�615�782-08 21/01/1996 34,4 0 34,4 Classificado
Edmilson De Lima Lopes Eletricista 791�372�882-53 23/02/1984 17,28 8 25,28 Classificado
Deane  Freitas De Oliveira Eletricista 616�283�442-53 29/11/1976 7 16 23 Classificado
Adeilson De Sousa Ribeiro Eletricista 002�909�412-70 29/03/1990 0 18 18 Classificado
Marcos Pereira De Oliveira Eletricista 651�291�802-91 10/07/1974 1,6 16 17,6 Classificado
Carlos Alberto De Oliveira Assis Eletricista 321�937�852-87 04/03/1969 0 16 16 Classificado
James De Souza Frota Eletricista 443�737�162-34 22/10/1971 0 16 16 Classificado
José Pereira Da Silva Neto Eletricista 757�542�402-44 10/01/1978 0 16 16 Classificado
Adautivo Nogueira Da Cruz Junior Moreira Eletricista 666�976�702-15 31/01/1979 0 16 16 Classificado
Lucas Da Conceição Da Fonseca Eletricista 036�718�512-10 07/04/1999 0 16 16 Classificado
Endio Lima Do Nascimento Eletricista 062�568�752-30 09/12/2000 0 16 16 Classificado
Antonio Carlos Silva De Oliveira Eletricista 050�082�624-24 24/10/1981 6 8 14 Classificado
Cicero Firmino Eletricista 360�836�072-72 18/02/1974 0 10 10 Classificado
Eder Costa Lopes Da Silva Eletricista 732�372�482-15 27/06/1982 0 10 10 Classificado
Andre Luis Ferreira Wolter Eletricista 025�030�782-06 09/12/1993 0 10 10 Classificado
Natanael Soares Da Silva Eletricista 433�673�302-30 27/08/1973 0 8 8 Classificado
Adriano Arikapu Eletricista 422�852�162-20 02/04/1974 0 8 8 Classificado
Tarso Machado De Carvalho Eletricista 360�692�992-72 23/03/1975 0 8 8 Classificado
Amisterdan Galvão De Oliveira Eletricista 610�486�742-15 05/08/1977 0 8 8 Classificado
Marcio Charly Silva De Souza Eletricista 573�507�442-34 23/10/1977 0 8 8 Classificado
Madson Bezerra Do Nascimento Eletricista 652�606�602-00 17/04/1980 0 8 8 Classificado
Jaime Lopes De Moura Eletricista 688�416�712-20 12/04/1983 0 8 8 Classificado
Erivan Da Silva Neri Eletricista 835�483�942-72 04/02/1984 0 8 8 Classificado
Márcio Levy De Almeida Eletricista 860�134�242-68 17/03/1984 0 8 8 Classificado
Tiago Pereira De Lima Eletricista 789�430�272-49 10/05/1984 0 8 8 Classificado
Adriano Veras Simplicio Eletricista 055�188�792-37 16/07/1988 0 8 8 Classificado
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Jean Moreira Marques Eletricista 839�974�822-68 21/07/1988 0 8 8 Classificado
Afonso Nogueira De Paula Oliveira Eletricista 967�711�602-97 28/11/1990 0 8 8 Classificado
Ocíris Soares Da Rocha Eletricista 007�599�252-32 25/01/1993 0 8 8 Classificado
Ronís Souza De Queiroz Eletricista 008�078�972-21 23/02/1993 0 8 8 Classificado
Gutemberg Gadelha De Melo Eletricista 888�415�102-34 02/03/1993 0 8 8 Classificado
Marison Inácio De Oliveira Eletricista 000�828�952-28 17/03/1993 0 8 8 Classificado
Carlos Tafarel Costa Da Rocha Eletricista 032�676�782-77 18/06/1994 0 8 8 Classificado
Heitor Claudius Galhardo De Magalhães Filho Eletricista 038�407�022-16 13/11/1995 0 8 8 Classificado
Caio Henrique De Castro Alencar Eletricista 039�231�222-09 09/01/1999 0 8 8 Classificado
Davi Pinheiro Coimbra Eletricista 017�329�082-57 24/11/1999 0 8 8 Classificado
Daniel Araujo De Souza Eletricista 359�571�312-53 16/07/1971 0 0 0 Desclassificado
Jose Jairo De Souza Cunha Eletricista 721�194�382-34 14/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Emerson Monteiro De Oliveira Eletricista 999�643�502-44 14/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Bruno Rodrigues Gomes Mesquita Eletricista 017�329�362-00 28/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Antoniowillamydasilvaesilva Eletricista 523�780�472-15 04/11/1985 0 0 0 Desclassificado
Zando K P Pontes Eletricista 010�211�001-88 08/11/1985 0 0 0 Desclassificado
Francisco Das Chagas Bezerra Da Silva Eletricista 006�152�162-00 09/07/1989 0 0 0 Desclassificado
André Lucas Maia De Queiroz Eletricista 001�480�072-10 01/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Thaís Rodrigues Da Silva Eletricista 522�960�832-34 06/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Joel Sousa Da Silva Eletricista 702�592�692-20 06/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Valdevino Oliveira Da Costa Eletrotécnico 390�996�522-91 27/05/1975 80 20 100 Classificado
Arnaldo Braga De Moura Eletrotécnico 197�266�512-04 08/09/1963 80 16 96 Classificado
Cleudson Torres De Barros Eletrotécnico 599�582�352-34 22/01/1978 80 10 90 Classificado
Valdir Farias Vieira Filho Eletrotécnico 434�129�202-15 26/02/1973 60 16 76 Classificado
Beatriz Silva Santos Eletrotécnico 064�693�862-29 12/05/2002 14,6 8 22,6 Classificado
Junior De Souza Severo Eletrotécnico 701�996�712-49 12/08/1982 0 18 18 Classificado
Marcos Vinicius Melo De Albuquerque Eletrotécnico 928�622�092-87 07/11/1986 9,37 8 17,37 Classificado
Jose Djalma Vidal Campos Junior Eletrotécnico 069�570�928-36 26/10/1969 0 10 10 Classificado
Benedito Evandro Da Silva Pinto Eletrotécnico 719�260�542-53 02/04/1983 0 10 10 Classificado
Aldevangela Da Conceição Paixao Eletrotécnico 012�139�712-25 07/10/1989 0 10 10 Classificado
Adria Lorena Castro Nascimento Eletrotécnico 867�186�652-15 06/07/1996 0 10 10 Classificado
Carlos Alberto Sobral Eletrotécnico 045�426�901-30 17/06/1951 0 8 8 Classificado
Tiago Tomáz Silvério De Matos Eletrotécnico 673�485�802-20 02/06/1980 0 8 8 Classificado
Raife Silva Mendes Eletrotécnico 759�832�302-04 11/11/1981 0 8 8 Classificado
Wender Da Silva Mendes Eletrotécnico 010�049�442-09 06/03/1990 0 8 8 Classificado
Kennedy Araujo Filgueira Eletrotécnico 967�715�002-25 11/08/1991 0 8 8 Classificado
Getulio Bruno Alencar Da Costa Eletrotécnico 003�102�852-75 05/09/1993 0 8 8 Classificado
Adriel Ricardo Oliveira De Albuquerque Eletrotécnico 966�033�642-04 07/11/1994 0 8 8 Classificado
João Paulo Pereira Gomes Eletrotécnico 017�257�592-33 18/10/1995 0 8 8 Classificado
Elias Gomes De Moura Eletrotécnico 034�148�972-70 13/11/1996 0 8 8 Classificado
Rodrigo Ribeiro Da Silva Eletrotécnico 026�377�092-35 29/12/1997 0 8 8 Classificado
Gabriele De Souza Xavier Eletrotécnico 066�205�272-21 11/09/2002 0 8 8 Classificado
James Eremith De Souza Eletrotécnico 308�097�892-72 26/02/1972 1,55 2 3,55 Classificado
Ismael Santana Da Silva Eletrotécnico 493�195�313-15 11/06/1977 0 0 0 Desclassificado
Daniel Bezerra Castelo Soria Eletrotécnico 620�626�112-34 16/12/1978 0 0 0 Desclassificado
Yan Sampaio Gomes Melo Eletrotécnico 016�011�612-04 11/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Yuri Pojo De Negreiros Eletrotécnico 024�691�772-51 28/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Reinan Oliveira De Jesus Eletrotécnico 012�923�575-09 21/02/1983 0 0 0 Desclassificado
Marcio Roberto Soares De Melo Eletrotécnico 783�720�032-20 09/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Antônio Adriano De Almeida Frazao Eletrotécnico 885�567�942-20 16/06/1989 0 0 0 Desclassificado
Samuel Ferreira De Souza Eletrotécnico 005�371�192-05 15/06/1991 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Brito Mendes Eletrotécnico 542�088�822-04 26/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Rodrigo Lima Borges Eletrotécnico 012�962�632-58 03/02/1996 0 0 0 Desclassificado
Joao Ninguem Eletrotécnico 612�364�420-32 06/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Cristiano Rodrigues Freitas Eletrotécnico 054�850�792-96 20/04/2000 0 0 0 Desclassificado
João Pedro Avelino Mendonça Eletrotécnico 053�173�652-01 05/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Erivan Eugêncio Rocha Barreto Encanador 707�364�482-68 03/02/1983 80 16 96 Classificado
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Lincoln Soares De Oliveira Encanador 752�789�952-20 17/08/1983 76,2 16 92,2 Classificado
Marcelino Inacio De Araujo Encanador 715�499�272-72 06/02/1974 80 8 88 Classificado
Venilson Cunha Do  Nascimento Encanador 616�729�552-20 21/08/1978 80 8 88 Classificado
Carlos Valdez De Souza França Encanador 510�327�912-68 12/11/1981 80 8 88 Classificado
Lunierferreiraluniere Encanador 528�070�532-20 22/11/1987 80 8 88 Classificado
Jardeilson De Souza Sobrinho Encanador 644�425�002-15 26/11/1975 60,03 20 80,03 Classificado
Francisco José De Souza Lima Encanador 308�270�782-34 19/03/1957 80 0 80 Classificado
Afreu Soares Maia Encanador 297�222�683-68 22/09/1962 80 0 80 Classificado
Francisco Paixão Alves De Souza Encanador 596�431�452-04 08/04/1966 80 0 80 Classificado
Horácio Sérgio Chagas Do Nascimento Encanador 322�578�722-15 12/01/1968 80 0 80 Classificado
Jonas Neri Ferreira Encanador 340�125�162-72 02/01/1970 80 0 80 Classificado
Edvaldo Andrade De Souza Encanador 667�052�822-15 09/08/1972 80 0 80 Classificado
José Juvino Alves De Castro Encanador 575�485�602-49 06/10/1972 80 0 80 Classificado
Antonio Renato Melo Da Silva Encanador 594�753�152-68 18/07/1977 80 0 80 Classificado
Antonio Gilson Da Silva De Oliveira Encanador 811�065�052-04 22/04/1980 80 0 80 Classificado
Aldecir Sebastião Marcena Da Silva Encanador 676�073�732-68 09/12/1980 80 0 80 Classificado
Claudenilson Barroso Braga Encanador 652�174�702-91 16/01/1981 80 0 80 Classificado
Raimundo Da Silva Duarte Encanador 945�476�882-49 01/12/1987 79,95 0 79,95 Classificado
Wollemberg Rodrigues Do Nasciento Encanador 919�453�562-00 07/03/1987 70 0 70 Classificado
Alan De Lima Guimaraes Encanador 014�567�742-71 20/02/1991 55,4 0 55,4 Classificado
Vandeilton Lima De Freitas Encanador 702�200�982-12 20/06/1999 33,9 8 41,9 Classificado
Carlos André Moura Bastos Encanador 611�291�192-20 05/10/1978 25,5 16 41,5 Classificado
Felipe Costa Da Silva Encanador 955�187�462-53 06/05/1967 27,3 0 27,3 Classificado
Raimundo De Souza Uchoa Encanador 339�949�942-68 19/11/1970 23,95 0 23,95 Classificado
Deilyson Gomes De Souza Encanador 017�503�692-65 03/03/1995 19,9 0 19,9 Classificado
Clauderson Ferreira Luniere Encanador 770�145�372-53 29/09/1984 19,1 0 19,1 Classificado
Antonio Sales De Lima Encanador 683�342�062-91 05/05/1980 0 16 16 Classificado
Moises De Sousa Uchoa Encanador 565�300�052-34 01/12/1976 0 8 8 Classificado
Mauro Celio De Souza Goncalves Encanador 654�917�342-68 07/05/1978 0 8 8 Classificado
Luiz Carlos Sales Da Costa Encanador 433�750�902-00 02/05/1965 0 0 0 Desclassificado
Carlos Andre Pereira Da Silva Encanador 322�077�602-78 29/11/1970 0 0 0 Desclassificado
Antonio Carlos De Oliveira Da Silva Encanador 521�723�252-87 07/07/1972 0 0 0 Desclassificado
Nivaldo José Albuquerque De Souza Encanador 000�909�714-77 17/09/1973 0 0 0 Desclassificado
Valderley Dos Santos Martins Encanador 691�340�572-34 24/10/1973 0 0 0 Desclassificado
Antonio Raimundo Alves Do Nascimento Encanador 722�564�942-68 05/06/1978 0 0 0 Desclassificado
Francisco Batista Da Silva Junior Encanador 689�000�312-87 16/08/1979 0 0 0 Desclassificado
Mauro Celio Souza E Souza Encanador 677�759�262-87 10/11/1979 0 0 0 Desclassificado
Erivaldo Matos Da Silva Justino Encanador 632�517�282-53 07/03/1980 0 0 0 Desclassificado
José Sales Da Costa Encanador 525�976�952-04 25/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Cleilton França Pessoa Encanador 820�159�612-91 30/09/1985 0 0 0 Desclassificado
Francisco Gladson De Souza Uchoa Araújo Encanador 535�552�362-53 03/04/1986 0 0 0 Desclassificado
Flavio Do Carmo Pereira Encanador 004�588�282-70 11/09/1986 0 0 0 Desclassificado
Jose Augusto Da Silva Encanador 970�662�732-49 05/08/1988 0 8 8 Desclassificado
Francisco Das Chagas Araujo De Souza Encanador 007�014�852-05 24/11/1988 0 0 0 Desclassificado
Marcos Paulo Araújo De Oliveira Encanador 833�520�662-72 23/01/1989 0 0 0 Desclassificado
Manoel Alves Correa Encanador 002�900�602-30 30/03/1990 0 0 0 Desclassificado
Cleudo Da Silva Leal Encanador 009�026�362-60 04/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Selmar Da Silva Pimentel Encanador 972�696�892-53 18/04/1991 0 0 0 Desclassificado
Gerenea França Henning Encanador 013�128�302-20 15/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Leandro Muniz Da Silva Monteiro Encanador 012�609�822-03 13/07/1992 0 8 8 Desclassificado
Emanoel Amorim Rodrigues Encanador 031�894�882-66 20/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Peterson Douglas Castro De Aquino Encanador 028�337�882-40 04/09/1996 0 0 0 Desclassificado
Kaynnam De Souza Bandeira Encanador 032�007�942-24 23/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Kaylane De Souza Rodrigues Encanador 051�316�432-44 27/03/2002 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Ferreira De Souza Encanador 725�440�312-04 30/04/1973 0 0 0 Desclassificado
Francisco Ary De Souza Lyma Encanador 945�208�442-15 19/05/1974 0 0 0 Desclassificado
Vilcimar Castro De Souza Encanador 390�885�022-34 05/05/1975 0 0 0 Desclassificado
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José Cláudio Magioli Silva Encanador 062�150�996-51 25/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Sandro Lopes De Souza Encanador 930�011�002-06 02/08/1987 0 0 0 Desclassificado
José Antonio Oliveira Da Silva Correia Encanador 973�852�982-49 04/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Maria Rosineide De Moura Freire Encanador 011�840�852-69 14/07/1989 0 0 0 Desclassificado
Érika Dourado Da Silva Encanador 018�142�092-98 27/04/1992 0 0 0 Desclassificado
Alaxcs Eduani Brito Gomes Encanador 053�876�772-37 14/10/2000 0 0 0 Desclassificado
Diego Da Cunha Paiva Encanador – Área Comercial 887�116�682-53 19/01/1989 80 8 88 Classificado
Wagner Andrade De Souza Encanador – Área Comercial 760�556�472-49 23/03/1983 77 10 87 Classificado
Edemar Maia De Aguiar Encanador – Área Comercial 051�515�542-04 15/04/1955 80 0 80 Classificado
Sebastião Marcos Do Nascimento Silva Encanador – Área Comercial 339�356�292-49 15/01/1973 80 0 80 Classificado
José Candido Da Silva Filho Lima Encanador – Área Comercial 434�688�702-30 28/04/1973 53,6 0 53,6 Classificado
Roberto Araújo Da Silva Encanador – Área Comercial 697�638�522-34 22/02/1981 34 8 42 Classificado
Charles De Lima Magalhaes Encanador – Área Comercial 478�070�592-49 28/09/1972 33,8 8 41,8 Classificado
Rafael Da Silva Carmo De Lima Encanador – Área Comercial 073�561�924-70 05/05/1984 33,5 8 41,5 Classificado
Mauricelio Farias Barros Encanador – Área Comercial 522�923�712-00 07/10/1983 29,7 8 37,7 Classificado
Geison Oliveira Dos Santos Encanador – Área Comercial 963�136�682-00 27/11/1988 33,8 0 33,8 Classificado
Eudes Nascimento Da Silva Encanador – Área Comercial 771�436�802-06 02/11/1983 33,7 0 33,7 Classificado
Ywryk Onassis Bezerra De Lima Encanador – Área Comercial 024�142�322-85 20/01/1993 33,7 0 33,7 Classificado
Matheus Henrique Nascimento Da Cruz Encanador – Área Comercial 048�253�722-10 03/12/2000 33,7 0 33,7 Classificado
José Maria Da Silva Encanador – Área Comercial 821�957�492-53 28/08/1982 27,2 0 27,2 Classificado
Marcelo Lacerda Dos Santos Encanador – Área Comercial 060�910�212-57 14/01/2003 12,1 0 12,1 Classificado
Genilson Rodrigues Da Silva Encanador – Área Comercial 966�518�492-04 04/06/1987 11,5 0 11,5 Classificado
Raimundo Soares De Souza Encanador – Área Comercial 339�646�372-20 31/08/1958 0 8 8 Classificado
Daniel Da Silva Vale Encanador – Área Comercial 618�557�662-72 21/07/1978 0 8 8 Classificado
Benedito Silva De Souza Encanador – Área Comercial 782�088�232-87 07/08/1985 0 8 8 Classificado
Raphael Vitor De Souza Lira Encanador – Área Comercial 002�587�932-44 22/04/1991 0 8 8 Classificado
Carina Bianca Araújo De Souza Encanador – Área Comercial 628�837�122-04 19/04/1980 0 4 4 Classificado
Rafael Alves Nogueira Encanador – Área Comercial 057�488�972-88 06/04/2001 2,3 0 2,3 Classificado
José Da Conceição E Silva Encanador – Área Comercial 435�475�082-15 09/07/1968 2,2 0 2,2 Classificado
Valmir Bezerra Miranda Encanador – Área Comercial 412�157�612-87 18/04/1970 0 0 0 Desclassificado
Gelvaniza Pinheiro Nunes Encanador – Área Comercial 766�673�242-20 03/04/1984 0 0 0 Desclassificado
Jailson Alves Da Silva Encarregado 801�388�962-91 25/10/1984 80 16 96 Classificado
José André Carvalhosa De Sousa Encarregado 884�000�932-91 14/01/1986 80 16 96 Classificado
Diego Da Silva Torres Encarregado 945�010�762-91 03/10/1988 80 16 96 Classificado
Antônio Oliveira Da Silva Encarregado 433�979�052-49 11/07/1970 80 10 90 Classificado
Francisco Sergio Da Silva Souza Encarregado 434�372�222-87 09/10/1973 80 8 88 Classificado
Emilson Nunes Moura Encarregado 609�297�152-68 22/03/1977 80 8 88 Classificado
Alcides Barbosa Fraga Encarregado 196�672�482-91 07/12/1966 80 2 82 Classificado
Carlos Afonso Rufino De Araujo Encarregado 308�532�732-00 21/08/1969 80 2 82 Classificado
Marcelo Magalhães Dos Santos Encarregado 435�191�992-20 27/08/1972 80 2 82 Classificado
Juscelino Barbosa Silva Encarregado 197�589�103-10 02/03/1961 80 0 80 Classificado
Osnei Da Silva Pereira Encarregado 921�191�662-34 16/06/1984 70,4 2 72,4 Classificado
Jorge Moreira De Souza Encarregado 216�038�802-59 28/07/1960 60 0 60 Classificado
Francisco De Lima Andrade Encarregado 767�437�482-34 07/08/1984 38 8 46 Classificado
Tharcisio Henrique Lopes Rodrigues Encarregado 031�922�222-55 15/09/1994 45,6 0 45,6 Classificado
Gad Junior Mendonça Costa Encarregado 785�966�292-20 23/10/1981 41 0 41 Classificado
João Saraiva Da Silva Encarregado 359�306�912-15 04/04/1971 29,6 10 39,6 Classificado
Davi Da Silva Cavalcante Encarregado 735�176�582-00 07/12/1981 36,06 2 38,06 Classificado
Paulo Romeu Da Silva Cordeiro Encarregado 604�065�342-68 11/09/1973 33,6 2 35,6 Classificado
Raimundo Da Silva Souza Encarregado 672�317�992-72 06/08/1981 35,2 0 35,2 Classificado
Carlos Alberto Medeiros Da Silva Encarregado 625�089�462-49 29/09/1979 14,85 20 34,85 Classificado
Gesiel Alves Da Silva Encarregado 698�547�502-72 09/02/1982 13,8 18 31,8 Classificado
Marcoaureliopaespereira Encarregado 663�194�042-72 03/06/1972 30,6 0 30,6 Classificado
Ana Paula Furtado Braz Encarregado 024�797�312-27 23/12/1993 5,8 20 25,8 Classificado
Jose Nilton Gomes Pinto Encarregado 339�639�162-49 29/09/1973 14,2 8 22,2 Classificado
José De Nazaré Da Silva Lima Encarregado 461�552�102-25 03/10/1972 20 0 20 Classificado
Rayanderson Da Silva Braga Encarregado 000�236�722-00 26/08/1992 0 18 18 Classificado
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Rogerio Nunes De Oliveira Encarregado 529�979�522-04 21/10/1987 15,8 2 17,8 Classificado
Elias Vasconcelos Da Silva Encarregado 391�351�012-53 28/10/1975 8,9 8 16,9 Classificado
Sadraquiel De Sousa Tavares Encarregado 018�289�812-14 15/05/1988 0 10 10 Classificado
Jéssica Da Silva Costa Encarregado 019�702�942-64 01/02/1992 0 10 10 Classificado
Matheus Rodrigues Da Silva Encarregado 027�109�012-00 24/04/1995 0 10 10 Classificado
João Feitosa Da Silva Do Nascimento Encarregado 232�634�232-15 13/06/1968 0 8 8 Classificado
Jose Roberto Da Silva Neri Encarregado 322�308�422-34 08/11/1969 0 8 8 Classificado
Erivan Albuquerque Tavares Encarregado 627�948�332-00 27/10/1973 0 8 8 Classificado
Jandson Reis Dos Santos Encarregado 816�309�562-87 08/08/1979 0 8 8 Classificado
Marcos Antônio Souza Lucena Encarregado 691�060�612-49 03/06/1980 0 8 8 Classificado
Iliano Marreiros Barbosa Encarregado 644�404�602-59 06/11/1980 0 8 8 Classificado
Alcides Fonseca Junior Encarregado 719�212�732-91 08/07/1982 0 8 8 Classificado
Alan Da Silva Monteiro Encarregado 000�251�062-60 05/10/1989 0 8 8 Classificado
Janderson Gomes Guerra Da Silva Encarregado 011�935�572-83 11/02/1991 0 8 8 Classificado
Gizelly Karina Correia Ribeiro Encarregado 001�095�162-22 20/07/1992 0 8 8 Classificado
Gerlane Nobre Braga Encarregado 029�263�232-04 23/01/1998 0 8 8 Classificado
Edinara Brito De Oliveira Da Silva Encarregado 042�321�562-08 31/08/1998 0 8 8 Classificado
Leonardo Carmo Da Silva Encarregado 047�447�962-57 20/10/2001 0 8 8 Classificado
Elnicelio Castro Da Costa Encarregado 946�311�152-20 18/06/1988 0 4 4 Classificado
Iolanda Dos Santos Oliveira Encarregado 508�799�442-34 03/09/1978 0 2 2 Classificado
Alcione Conceicao Encarregado 640�960�502-10 13/05/1980 0 2 2 Classificado
Jandson Rodrigues Da Silva Encarregado 709�804�032-00 13/02/1982 0 2 2 Classificado
Wanderley De Assis Gomes Encarregado 790�089�502-78 11/01/1984 0 2 2 Classificado
Everton Freitas Da Rocha Encarregado 856�444�552-20 07/02/1984 0 2 2 Classificado
Ayrton Ibyanez Da Silva Rosas Neto Encarregado 790�977�072-34 02/01/1985 0 2 2 Classificado
Angélica Julyanne Tegonni Encarregado 935�248�382-00 18/06/1989 0 2 2 Classificado
Carmen Ayra Castillo Encarregado 546�327�062-72 08/05/1992 0 2 2 Classificado
Wellinton Sales De Oliveira Encarregado 023�549�882-30 02/11/1995 0 2 2 Classificado
Geovane Lima De Araújo Encarregado 028�765�492-39 05/05/1997 0 2 2 Classificado
Valéria Larissa Silva De Oliveira Encarregado 024�399�342-08 14/11/1998 0 2 2 Classificado
Antônio Da Conceição Lopes Encarregado 216�088�902-44 27/07/1962 0 0 0 Desclassificado
Jailson Soares De Oliveira Encarregado 434�303�842-49 24/03/1973 0 0 0 Desclassificado
José De Oliveira Maia Encarregado 435�005�522-34 31/12/1973 0 0 0 Desclassificado
Manoel Jovino Alves De Freitas Encarregado 360�292�542-00 21/04/1974 0 0 0 Desclassificado
Antonio Raimundo Costa Vale Encarregado 412�400�492-34 19/08/1974 0 0 0 Desclassificado
Emerson Da Silva Pamplona Encarregado 412�299�672-49 14/09/1974 0 0 0 Desclassificado
Paulo Henrique Barbosa Rocha Encarregado 433�676�152-34 11/11/1974 0 0 0 Desclassificado
Leandro Nascimento Da Silva Encarregado 604�831�725-53 16/02/1976 0 0 0 Desclassificado
Djailson Santos Da Silva Encarregado 465�508�872-91 24/04/1976 0 0 0 Desclassificado
Aurimar Nascimento Da Costa Encarregado 483�709�082-68 08/07/1976 0 0 0 Desclassificado
Gelsimar Araujo Paiva Encarregado 633�194�972-00 28/06/1977 0 0 0 Desclassificado
Kenedi Átila Souza Da Silva Encarregado 666�208�992-34 03/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Francisca Regina Silva Dos Santos Encarregado 654�306�622-91 17/02/1980 0 0 0 Desclassificado
Daucilene Barbosa De Araujo Encarregado 644�293�422-53 03/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Eulineide Barroso De  Freitas Encarregado 795�591�312-49 14/03/1981 0 0 0 Desclassificado
Eliziane Dos Santos Chalub Magalhães E Encarregado 663�151�662-53 11/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Manoel Rodrigues Morais Neto Encarregado 517�140�432-15 24/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Edmilson Costa De Souza Encarregado 724�666�932-91 27/04/1982 0 0 0 Desclassificado
João Moreira Maia Neto Encarregado 816�308�832-04 02/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Sueli Lopes Martim Encarregado 984�171�692-53 01/03/1983 0 0 0 Desclassificado
Mauro Celso Monteiro De Farias Encarregado 856�098�892-00 27/05/1985 0 0 0 Desclassificado
Samuel Lopes Da Silva Oliveira Encarregado 990�527�172-49 04/09/1986 0 0 0 Desclassificado
Alysson Braga De Souza Encarregado 529�474�322-15 05/04/1987 0 0 0 Desclassificado
Elen Kariny Araujo De Oliveira Encarregado 786�675�502-72 10/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Eliandra Lima Da Costa Encarregado 527�958�292-15 16/10/1987 0 0 0 Desclassificado
Kenaldi Nascimento Damiao Encarregado 000�550�762-62 22/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Raquel Andrade Do Nascimento Maia Encarregado 013�815�572-01 15/03/1990 0 0 0 Desclassificado
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Josimar Lopes De Campos Encarregado 012�083�282-80 16/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Hotoniel Carvalho Davila Encarregado 003�342�052-12 17/09/1991 0 0 0 Desclassificado
Sara Ravena Da Silva Batista Encarregado 016�360�332-45 15/10/1991 0 0 0 Desclassificado
Jhones Kley Da Silva Chaves Encarregado 013�887�442-52 05/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Romário Melo De Freitas Encarregado 014�951�202-36 24/04/1993 0 0 0 Desclassificado
Huedson Rodrigues Abreu De Sant'ana Encarregado 024�556�102-17 20/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Mateus Avelino Dos Santos Encarregado 018�915�842-51 04/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Dinalva Dos Santos Silva Encarregado 922�817�292-49 26/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Marcos Vinicius Rodrigues Da Silva Encarregado 028�254�602-22 04/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Lucas Tadeu Castro Veiga Encarregado 039�393�562-04 11/09/1997 0 0 0 Desclassificado
Daniel Moreira Ribeiro Encarregado 018�010�212-52 20/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Camila Sena Silva Encarregado 020�671�932-95 02/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Chayane Martin Da Silva Encarregado 039�420�112-47 12/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Marcos Gustavo Araújo Mendes Encarregado 035�993�052-26 02/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Da Silva Nascimento Filho Encarregado 050�232�902-55 12/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Sérgio De Lima Filho Encarregado 873�642�552-49 02/11/2002 0 0 0 Desclassificado
Maria Sebastiana Rodrigues De Lima Encarregado 484�416�432-53 24/04/1976 0 0 0 Desclassificado
Marcondes José Gomes Da Paixão Encarregado 523�568�682-91 05/08/1983 0 0 0 Desclassificado
Fredison Costa Dantas Benício Encarregado 914�953�422-04 02/09/1985 0 0 0 Desclassificado
Cleiton De Souza Monteiro Encarregado 700�403�792-48 31/01/1986 0 0 0 Desclassificado
Ana Paula De Souza Encarregado 729�541�752-49 30/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Rosiane Maria De Melo Encarregado 926�670�312-53 20/01/1988 0 0 0 Desclassificado
Gleyton Araújo De Oliveira Encarregado 998�217�612-91 06/03/1988 0 0 0 Desclassificado
Rosicleide Caetano De Oliveira Encarregado 003�237�962-57 19/12/1989 0 0 0 Desclassificado
Samia Micaele Souza De Moraes Encarregado 015�267�912-00 27/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Eliana Silva Dos Santos Encarregado 004�701�812-73 03/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Antonio José Silva E Silva Encarregado 022�888�372-50 14/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Souza Da Silva Encarregado 008�078�532-83 19/04/1993 0 0 0 Desclassificado
Matheus112233bruno@Gmail�Com Encarregado 035�623�342-14 18/07/1996 0 0 0 Desclassificado
João Paulo Amaral Barroso Encarregado 702�415�146-30 04/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Aden Ferreira Vasconcelos Encarregado 050�128�492-30 13/12/1999 0 0 0 Desclassificado
Francisco Das Chagas Silva Da Rocha Encarregado 082�597�372-48 04/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Evandro Celso Da Silva Engenheiro Ambiental 076�195�989-01 09/04/1991 80 0 80 Classificado
Cézar Di Paula Da Silva Pinheiro Engenheiro Ambiental 011�912�212-02 02/01/1993 16,5 7 23,5 Classificado
Naara Ferreira Carvalho De Souza Engenheiro Ambiental 016�273�982-60 11/05/1994 16,8 5 21,8 Classificado
Lucineide De Sousa Gomes Engenheiro Ambiental 992�709�432-91 22/06/1989 16,2 4 20,2 Classificado
Melissa Alves De Moura Engenheiro Ambiental 009�921�652-37 26/09/1997 18,9 0 18,9 Classificado
Maria Elcilane Prado De Aguiar Engenheiro Ambiental 674�227�212-00 25/06/1979 0 4 4 Classificado
Cristiano Francisco Aragao Engenheiro Ambiental 125�897�527-09 09/02/1990 0 4 4 Classificado
Heronelson David Silva Ferreira Engenheiro Ambiental 005�130�432-50 06/06/1992 0 4 4 Classificado
Darlan Neri Campos Engenheiro Ambiental 678�048�612-49 14/08/1975 0 2 2 Classificado
Tayana Da Silva Pinheiro Engenheiro Ambiental 698�939�932-53 28/12/1981 0 2 2 Classificado
Thales Araújo De Figueiredo Engenheiro Ambiental 990�959�552-49 02/11/1988 0 2 2 Classificado
Larissa Maxciele Ferreira Sena Engenheiro Ambiental 009�791�582-30 09/08/1992 0 2 2 Desclassificado
Anderson De Jesus Lopes Castro Engenheiro Ambiental 023�449�922-27 27/09/1992 0 2 2 Classificado
Camila De Freitas Cardozo Engenheiro Ambiental 009�819�342-26 13/01/1994 0 2 2 Classificado
Ana Beatriz Matos Rodrigues Engenheiro Ambiental 031�731�442-44 17/09/1998 0 2 2 Classificado
Pedro Henrique Souza Da Fonseca Engenheiro Ambiental 028�703�682-08 10/12/1998 0 2 2 Classificado
Ana Vangela Carneiro Da Rocha Engenheiro Ambiental 232�562�062-04 12/02/1969 0 0 0 Desclassificado
Neima Pereira Marques Engenheiro Ambiental 031�696�022-50 17/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Riomar Almeida Fernandes Engenheiro Ambiental 632�082�372-00 02/07/1978 0 0 0 Desclassificado
Naro Tomaz Assis Engenheiro Ambiental 484�507�742-68 28/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Elyenayra Nogueira Pinheiro Engenheiro Ambiental 004�447�022-37 23/05/1991 0 0 0 Desclassificado
Aleison Pereira Do Carmo Engenheiro Ambiental 030�252�722-28 06/05/1995 0 0 0 Desclassificado
Kaléu Ferreira Maciel Engenheiro Ambiental 047�403�712-60 09/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Alan De Oliviera Ferraz Engenheiro Civil 927�103�871-15 24/02/1982 80 2 82 Classificado
Daniel Alcides De Lira Dantas Engenheiro Civil 076�497�834-99 03/02/1986 80 2 82 Classificado
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Kim Robson Rodrigues Da Silva Engenheiro Civil 529�270�912-34 05/03/1987 80 2 82 Classificado
Tatiana Lima Ferreira Engenheiro Civil 928�116�632-15 27/11/1987 80 2 82 Classificado
Rennêr Oliveira Da Silva Engenheiro Civil 913�568�812-20 10/09/1991 69,7 0 69,7 Classificado
Danilo Akelvasconcelos Engenheiro Civil 693�804�142-34 28/09/1981 58,8 2 60,8 Classificado
Hernandes Sales Guerra Júnior Engenheiro Civil 513�463�202-25 02/04/1982 56 2 58 Classificado
Henrique Alves Sales Engenheiro Civil 011�045�412-03 10/09/1992 54,7 3 57,7 Classificado
Emerson Levingston Gadelha Medeiros Engenheiro Civil 342�663�302-78 14/01/1971 50,5 0 50,5 Classificado
Laércio Miranda Da Cunha Junior Engenheiro Civil 443�200�942-04 11/05/1972 42,3 2 44,3 Classificado
Eduardo Amorim Da Silva Filho Engenheiro Civil 849�970�522-72 07/01/1987 40 0 40 Classificado
Beatriz Silva Nascimento Engenheiro Civil 015�877�502-36 05/06/1993 37,9 0 37,9 Classificado
Alan Pedro Mansano Engenheiro Civil 069�731�079-58 23/07/1996 34,5 2 36,5 Classificado
Denilson Carvalho De Alencar Engenheiro Civil 019�318�232-78 27/05/1999 35 0 35 Classificado
Ronaldo De Souza Matos Engenheiro Civil 017�565�032-22 07/05/1996 33,9 0 33,9 Classificado
Raissa Raiele Santos Da Silva Engenheiro Civil 031�606�892-63 04/04/1997 33,8 0 33,8 Classificado
Daniela Silva Tamwing Aguilar Engenheiro Civil 007�502�862-02 06/01/1993 20 7 27 Classificado
Michely Cristina Melo Kretschmer Engenheiro Civil 031�427�612-25 13/09/1997 22,1 0 22,1 Classificado
José Clemildo Bezerra De Aquino Engenheiro Civil 360�299�632-87 25/07/1974 19,1 2 21,1 Classificado
Isabelle Lima E Silva Engenheiro Civil 005�841�372-30 09/02/1998 18,7 0 18,7 Classificado
Ronan Santos De Oliveira Engenheiro Civil 885�269�252-53 12/07/1986 15 2 17 Classificado
Brenno Pereira Aquino Engenheiro Civil 008�160�052-65 21/12/1997 12,59 0 12,59 Classificado
Juliano Daniel Nunes Engenheiro Civil 363�193�173-53 02/07/1974 10 2 12 Classificado
Kelly Laise Gomes Engenheiro Civil 113�673�824-08 27/04/1997 7,4 4 11,4 Classificado
Camily Gabrielle Dos Santos Vale Engenheiro Civil 028�506�362-66 01/06/1997 6,89 4 10,89 Classificado
Vinicius Chaves Campos Engenheiro Civil 052�104�391-35 31/03/1995 2,9 2 4,9 Classificado
Eliana Lopes Da Silva Engenheiro Civil 025�017�205-47 25/02/1986 0 4 4 Classificado
Rafael Lacerda Maia Engenheiro Civil 082�040�336-99 02/11/1989 0 4 4 Classificado
Marcel Magalhães Lima Engenheiro Civil 973�598�822-49 12/11/1989 0 4 4 Classificado
Victorhugo De Souza Lima Engenheiro Civil 010�404�542-67 29/11/1995 0 4 4 Classificado
Geanderson Do Nascimento Simão Engenheiro Civil 024�119�692-28 12/08/1997 0 4 4 Classificado
Jucilene Da Silva Araújo Engenheiro Civil 034�836�982-48 06/09/1997 0 4 4 Classificado
Breno De Almeida Melo Engenheiro Civil 033�007�432-65 14/05/1999 0 4 4 Classificado
Messias Paulo Da Silva Júnior Engenheiro Civil 178�353�803-15 11/12/1958 0 2 2 Classificado
Vicente Paulo Rodrigues De Lima Engenheiro Civil 703�228�057-91 25/01/1962 0 2 2 Classificado
Gustavo Menezes Mateus Engenheiro Civil 122�466�378-05 20/10/1971 0 2 2 Classificado
Gilmar Coutinho Silva Engenheiro Civil 034�815�787-84 12/04/1973 0 2 2 Classificado
Antonio Souza De Jesus Filho Engenheiro Civil 026�252�216-07 22/10/1973 0 2 2 Classificado
Francisca Katiuscia Oliveira De Carvalho Engenheiro Civil 616�331�432-87 04/10/1977 0 2 2 Classificado
Luiz Carlos Ferraro Junior Engenheiro Civil 022�960�109-03 26/12/1977 0 2 2 Classificado
Renato Mendes Sales Engenheiro Civil 623�033�412-72 02/02/1978 0 2 2 Classificado
Gilberto Lucas De Oliveira Engenheiro Civil 669�409�822-72 17/10/1980 0 2 2 Classificado
Leonel Ulisses Santos Cabral Engenheiro Civil 025�349�603-93 06/10/1986 0 2 2 Classificado
Marcos Fabricio Lavareda Cabral Engenheiro Civil 949�894�432-68 21/06/1988 0 2 2 Classificado
Orlan Omar Aguilar Irureta Engenheiro Civil 973�203�662-15 05/07/1988 0 2 2 Classificado
Nicéforo Dantas De Medeiros Júnior Engenheiro Civil 064�623�734-90 01/12/1988 0 2 2 Classificado
Rafaela Fontana Lopes Engenheiro Civil 003�676�552-09 24/08/1991 0 2 2 Classificado
Douglas Angelo Dos Santos Engenheiro Civil 038�687�171-02 28/08/1991 0 2 2 Classificado
Suiane Lima Carlos Engenheiro Civil 008�811�972-62 29/04/1992 0 2 2 Classificado
Gabriel Barbosa Morais Da Costa Engenheiro Civil 006�930�972-80 16/02/1993 0 2 2 Classificado
Natália Conceição De Araujo Oliveira Engenheiro Civil 005�741�602-80 27/03/1994 0 2 2 Classificado
Moisés Gonzaga Silva Engenheiro Civil 012�745�632-59 16/07/1994 0 2 2 Classificado
Mona Lisa Barroso Martins Engenheiro Civil 015�634�742-39 18/01/1995 0 2 2 Classificado
Mayara Dias Queiroz Engenheiro Civil 027�586�152-07 13/11/1995 0 2 2 Classificado
Fernanda Valladão De Souza Engenheiro Civil 031�402�672-07 11/07/1996 0 2 2 Classificado
Lucas Mendes De Lima Engenheiro Civil 009�480�842-27 23/10/1996 0 2 2 Classificado
Rosália Braga Dos Santos Engenheiro Civil 013�109�472-60 27/03/1997 0 2 2 Classificado
Juliana Rodrigues De Sousa Engenheiro Civil 035�288�462-24 14/05/1997 0 2 2 Classificado
José Guilherme Ruiz Ferreira Engenheiro Civil 036�516�072-59 18/08/1997 0 2 2 Classificado
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Ianka Luize De Oliveira Almada Engenheiro Civil 069�868�743-40 19/08/1998 0 2 2 Classificado
Jahanny Nogueira Verçosa Engenheiro Civil 036�272�012-64 03/09/1998 0 2 2 Classificado
José Irlan Da Silva Moura Engenheiro Civil 024�954�522-56 11/11/1998 0 2 2 Classificado
Armindo Carvalho Batista Engenheiro Civil 785�304�310-49 03/05/1974 0 0 0 Desclassificado
Jean Carlos Moreira De Mesquita Engenheiro Civil 484�414�732-34 04/08/1974 0 0 0 Desclassificado
Alvaro Vicente De Sousa Oliveira Engenheiro Civil 683�251�422-00 25/11/1975 0 0 0 Desclassificado
Reinard Dudy Engenheiro Civil 650�960�612-72 17/01/1980 0 0 0 Desclassificado
Luciana Oliveira Brito Engenheiro Civil 096�591�787-86 24/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Eder Alves Franco Engenheiro Civil 712�768�312-34 05/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Renata Kelly Da Costa E Silva Engenheiro Civil 845�663�532-49 02/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Ewerton Sousa Santos Engenheiro Civil 906�921�362-15 05/06/1987 0 0 0 Desclassificado
David Martins Feitosa Engenheiro Civil 903�816�022-49 10/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Letícia Lopes De Souza Saraiva De Farias Engenheiro Civil 015�363�812-50 03/07/1991 0 0 0 Desclassificado
Mikaellen Nascimento Leal Engenheiro Civil 006�863�022-06 15/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Tárek Mendonça Chahla Engenheiro Civil 028�950�111-33 18/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Adriana Falcão Sanches Engenheiro Civil 030�509�910-89 24/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Uilame Dos Santos Leite Engenheiro Civil 020�620�812-00 06/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Quemeli Silva De Oliveira Santana Engenheiro Civil 025�662�782-70 12/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Thiago Silva Dos Santos Engenheiro Civil 000�823�402-77 08/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Felipe De Freitas Ricardo De Lemos Engenheiro Civil 028�888�542-28 29/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Felipe Da Silva Freire Engenheiro Civil 035�046�062-07 05/01/1997 0 0 0 Desclassificado
Yzabhel França Dos Santos Engenheiro Civil 024�396�052-20 23/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Kawelison Oliveira De Paulo Engenheiro Civil 036�351�262-41 17/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Cauan Lucas Silva Santana Engenheiro Civil 022�748�592-05 12/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Arthur Faria De Lima Engenheiro Civil 000�834�092-70 06/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Dayvid Lennon Melo De Souza Engenheiro Civil 028�852�942-13 10/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Katiele Siqueira Maia Engenheiro Civil 009�639�052-28 16/05/1998 0 0 0 Desclassificado
Marcos De Alencar Souza Engenheiro Civil 039�135�632-10 29/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Anne Gabrielle De Oliveira Fernandes Engenheiro Civil 023�696�522-09 15/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Antonio Chandeison Lima De Araujo Engenheiro Civil 032�493�852-71 19/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Stefanny Victória Dos Santos Engenheiro Civil 036�389�922-76 19/10/1998 0 0 0 Desclassificado
Wesley Brito De Almeida Engenheiro Civil 028�210�062-84 22/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Sarah Maryana Gomes De Lacerda Engenheiro Civil 701�029�172-13 15/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Eduardo De Lima Araújo Engenheiro Civil 023�202�692-07 15/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Gabriel De Oliveira Piovesan Engenheiro Civil 038�754�382-13 12/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Luiz Carlos Saito Engenheiro Civil 673�676�238-34 13/03/1953 0 0 0 Desclassificado
José Pereira Passos Engenheiro Civil 112�917�532-49 07/10/1960 0 0 0 Desclassificado
Milton Júlio Cru Amaral Filho Engenheiro Civil 220�371�362-34 12/05/1966 0 0 0 Desclassificado
William Kleber Mato Grosso Fadigas Engenheiro Civil 648�775�585-00 20/02/1974 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Queiroz Yarzon Engenheiro Civil 027�125�979-58 12/11/1978 0 0 0 Desclassificado
Camila Soares Marques Engenheiro Civil 757�548�432-91 30/03/1982 0 0 0 Desclassificado
Adao Carneiro Firmno Engenheiro Civil 097�998�987-65 25/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Adicleison Vela Da Silva Engenheiro Civil 830�885�202-53 22/09/1986 0 0 0 Desclassificado
Sarah Araújo De Oliveira Engenheiro Civil 001�320�672-93 05/09/1991 0 0 0 Desclassificado
Hudde Carlos Lopes Pereira Engenheiro Civil 028�000�533-48 25/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Lian Dourado Castro Engenheiro Civil 365�004�468-44 22/12/1995 0 0 0 Desclassificado
Felipe Araújo Nóbrega Engenheiro Civil 020�323�402-24 05/10/1996 0 0 0 Desclassificado
Biel Lucas Mateus De Matos Engenheiro Civil 119�697�206-03 12/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Gabriele Carolina Duarte Engenheiro Civil 134�134�626-95 05/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Thiagolimsantiagodeoliveira Engenheiro Civil 933�388�052-68 06/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Nathan Souza Da Silva Engenheiro Civil 025�239�092-00 03/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Nathally Susi Cordeiro De Oliveira Engenheiro Civil 039�543�572-24 08/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Anibal Silva Forte Engenheiro Eletricista 688�234�013-72 11/07/1975 80 2 82 Classificado
Jeffesson Freitas Da Cruz Engenheiro Eletricista 805�461�882-49 19/12/1985 77,9 0 77,9 Classificado
Álvaro Cruz Moreira Engenheiro Eletricista 028�219�422-30 11/08/1998 52,8 2 54,8 Classificado
Rodrigo De Souza Soares Engenheiro Eletricista 040�444�396-64 16/02/1979 50,5 2 52,5 Classificado
Uanderson De Souza Chaves Engenheiro Eletricista 082�406�294-90 06/03/1991 45 2 47 Classificado
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João De Souza Cunha Engenheiro Eletricista 639�854�112-04 25/02/1977 42,7 0 42,7 Classificado
Fabio Martins Nascimento Engenheiro Eletricista 566�064�945-91 06/04/1974 40 2 42 Classificado
Pedro Eugenio Dos Santos Sanches Martinez Engenheiro Eletricista 010�099�302-81 06/10/1999 33,6 0 33,6 Classificado
Marcelo Farias De Araújo Engenheiro Eletricista 013�835�112-09 11/03/1994 32,7 0 32,7 Classificado
Alana Costa Dos Santos Souza Engenheiro Eletricista 025�743�682-07 28/09/1996 31,9 0 31,9 Classificado
Marcio Brandao Souza Da Rocha Engenheiro Eletricista 732�775�502-06 19/05/1982 15 0 15 Classificado
Hagy Railenno Araújo Da Silva Engenheiro Eletricista 037�128�802-94 24/08/1999 12,2 2 14,2 Classificado
Edson Luiz Nascimento De Oliveira Engenheiro Eletricista 999�135�422-00 01/12/1990 13,3 0 13,3 Classificado
Andressa Sousa Da Silva Engenheiro Eletricista 031�607�032-74 17/05/1997 10,7 2 12,7 Classificado
José Clodoaldo Oliveira Dos Santos Engenheiro Eletricista 936�686�432-53 03/12/1986 10 0 10 Classificado
Douglas De Oliveira Xavier Engenheiro Eletricista 021�277�632-03 21/02/1995 10 0 10 Classificado
Marcos Antônio Viana Maia Engenheiro Eletricista 010�221�332-17 17/10/1995 6,27 0 6,27 Classificado
Thais Dias Engenheiro Eletricista 147�021�607-88 27/06/1991 0 4 4 Classificado
Michel Weider De Souza Silva Filho Engenheiro Eletricista 002�759�392-43 25/07/1995 0 4 4 Classificado
Joana Sabrina Do Nascimento Lima Engenheiro Eletricista 914�619�602-15 24/03/1994 0 2 2 Classificado
Jameson Leite De Moraes Engenheiro Eletricista 519�732�512-72 10/02/1980 0 0 0 Desclassificado
Rogério Pereira Garcia Engenheiro Eletricista 696�932�002-25 05/04/1980 0 0 0 Desclassificado
Cláudio Emílio Souza Mendes Silva Engenheiro Eletricista 906�283�572-49 15/11/1991 0 0 0 Desclassificado
Anderson Gomes Magalhaes Engenheiro Eletricista 005�765�252-00 19/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Hilary Barbosa Morais Da Costa Engenheiro Eletricista 025�584�682-78 22/07/1995 0 0 0 Desclassificado
Ulysses Richardson Oliveira Da Costa Engenheiro Eletricista 017�568�602-54 07/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Lucas Pinho Dantas Engenheiro Eletricista 025�635�212-70 03/01/1996 0 0 0 Desclassificado
Matheus Conceição De Assis Engenheiro Eletricista 019�476�892-90 06/02/1996 0 0 0 Desclassificado
Clemerson Souza De Paula Engenheiro Eletricista 027�835�972-84 29/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Maurício Pessoa Fantesia Engenheiro Eletricista 032�576�112-42 30/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Everton Menezes De Morais Engenheiro Eletricista 741�123�252-15 10/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Cosmiro De Lima Neto Engenheiro Eletricista 042�120�442-77 20/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Dorival Shigueru Fujiike Engenheiro Mecânico 043�173�678-23 16/07/1955 80 2 82 Classificado
Gustavo Henrique Ferreira De Mesquita Engenheiro Mecânico 043�411�893-10 30/11/1993 35,9 2 37,9 Classificado
Gustavo Gomes De Oliveira Engenheiro Mecânico 079�180�776-28 04/03/1990 19,7 7 26,7 Classificado
Apolônio Marques Neto Engenheiro Mecânico 081�158�674-03 09/08/1989 7,7 4 11,7 Classificado
Italo Hayathy Vilanova Assunção Engenheiro Mecânico 037�012�503-75 01/09/1990 9,56 2 11,56 Classificado
Alan Costa Junior Engenheiro Mecânico 417�182�162-20 27/03/1970 0 2 2 Classificado
Julio Cézar Evaldo Engenheiro Mecânico 022�336�042-29 22/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Wilson Viana Gomes Junior Engenheiro Mecânico 104�324�183-34 28/03/1949 0 0 0 Desclassificado
Jaison Viana Do Nascimento Engenheiro Mecânico 795�532�812-49 15/05/1983 0 0 0 Desclassificado
Glauber Taiguara Caznoca De Oliveira Engenheiro Mecânico 002�970�761-75 13/06/1985 0 0 0 Desclassificado
Paula Sales Da Silva Engenheiro Mecânico 983�492�282-53 31/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Emerson De Sousa Oliveira Engenheiro Mecânico 014�621�842-60 15/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Lucas Engenheiro Mecânico 024�171�092-80 05/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Júlio César Pinheiro Santos Engenheiro Químico 070�902�384-74 13/11/1988 51,1 7 58,1 Classificado
Marcelo Futlik Martinelli Engenheiro Químico 063�188�589-70 01/07/1995 41,2 0 41,2 Classificado
Daniel Ribeiro Grijó Engenheiro Químico 124�330�117-10 02/09/1988 0 8 8 Classificado
Vanessa Kely De Castro Germano Engenheiro Químico 094�412�026-14 15/04/1991 0 2 2 Classificado
Margot De Souza Raugust Engenheiro Químico 031�224�040-60 19/08/1992 0 0 0 Desclassificado
Wilma Furtado Nogueira Engenheiro Sanitarista 103�661�586-35 29/03/1990 77,6 4 81,6 Classificado
Eric Firmino De Oliveira Engenheiro Sanitarista 010�866�411-24 16/11/1984 80 0 80 Classificado
Clávio Momo Ziemniczak Engenheiro Sanitarista 947�136�852-91 14/07/1987 34,74 0 34,74 Classificado
Brunela Dos Santos Neves Engenheiro Sanitarista 125�005�817-13 07/11/1990 17,6 2 19,6 Classificado
Jorginey Araújo De Lima Engenheiro Sanitarista 037�757�672-74 14/08/1998 17,1 2 19,1 Classificado
Henrique Amaral De Oliveira Engenheiro Sanitarista 849�785�382-20 11/09/1984 10 2 12 Classificado
Yves Dias Brito Engenheiro Sanitarista 008�617�502-50 19/04/1996 0 4 4 Classificado
Natan De Azevedo Padilha Engenheiro Sanitarista 025�872�022-05 30/06/1998 0 2 2 Classificado
Carlos Vinicio Brasil Mendonça Engenheiro Sanitarista 017�593�952-77 23/01/1999 0 2 2 Classificado
Kely De Melo Lima Pereira Engenheiro Sanitarista 719�466�402-04 05/10/1982 0 0 0 Desclassificado
Avilyn Barbara Garcia Lopes Engenheiro Sanitarista 005�983�012-32 02/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Leonardo Ezequiel De Lima Passamani Engenheiro Sanitarista 945�313�072-91 02/12/1996 0 0 0 Desclassificado
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Karianny Uchoa De Souza Engenheiro Sanitarista 957�739�402-72 16/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Adelino Da Silva Ribeiro Neto Geólogo 022�158�865-52 21/10/1985 63,1 3 66,1 Classificado
Carla Beatris Gasparini Geólogo 007�519�690-52 24/12/1982 55,4 0 55,4 Classificado
Abner Souza De Carvalho Geólogo 659�024�162-72 10/09/1980 50,5 2 52,5 Classificado
Claudia Do Couto Tokashiki Geólogo 819�555�961-15 14/09/1977 30,7 8 38,7 Classificado
Luiz Claudio Praia Seabra Geólogo 167�269�792-15 02/01/1963 8,9 2 10,9 Classificado
Edenise Monica Puerari Geólogo 632�409�200-34 24/05/1968 0 8 8 Classificado
Haroldo Macario De Oliveira Laboratorista 447�836�207-68 24/07/1953 80 18 98 Classificado
Maria Celene Pessoa Barroso Laboratorista 010�406�612-11 13/07/1994 80 18 98 Classificado
Maria Aleluia De Souza Lima Laboratorista 434�631�342-68 21/04/1973 80 12 92 Classificado
Maria Adilia De Lima Pontes Laboratorista 871�085�182-87 12/08/1986 86,9 0 86,9 Classificado
Mariana Nogueira Jeronimo Laboratorista 711�206�372-87 25/02/1980 77,1 0 77,1 Classificado
Thayna Feitosa Do Nascimento Laboratorista 001�846�212-08 01/04/1996 52,97 10 62,97 Classificado
Ana Karine Lopes Nunes Laboratorista 030�832�982-18 27/09/1995 27,8 2 29,8 Classificado
Leticia Da Silva Bedelegue Laboratorista 023�491�642-76 26/06/1996 26,87 2 28,87 Classificado
Jorgeane Crispim Da Silva Ferreira Laboratorista 945�089�172-91 09/12/1989 15,86 8 23,86 Classificado
Cleucia Silva Germano Laboratorista 022�517�322-09 23/03/1996 9,32 10 19,32 Classificado
Mayara De Souza Lima Laboratorista 020�692�201-92 07/02/1988 19,1 0 19,1 Classificado
Aretuza Bandeira De Araújo Batista Laboratorista 662�102�242-53 23/09/1979 6,5 10 16,5 Classificado
Janaira Teles De Oliveira Laboratorista 009�512�042-46 28/05/1995 0 12 12 Classificado
Joelma De Aguiar Correa Laboratorista 635�943�742-20 15/09/1976 2 8 10 Classificado
Raifa Maria Da Silva Laboratorista 607�252�142-87 09/09/1976 0 10 10 Classificado
Vanessa Bandeira Da Silva Alemao Laboratorista 021�138�552-24 04/11/1996 0 10 10 Classificado
Samuel Borges Da Costa Laboratorista 004�686�342-74 10/02/2000 0 10 10 Classificado
Raimunda Rocineide Do Nascimento Azevedo Laboratorista 391�414�972-87 08/05/1971 0 8 8 Classificado
Shamara Rejane Gomes De Moura Santos Laboratorista 644�693�362-20 28/03/1980 0 8 8 Classificado
Valdicilene Florêncio Paiva Laboratorista 840�675�352-87 11/07/1982 0 8 8 Classificado
Bruna Marinho Da Silveira Laboratorista 774�108�072-53 19/11/1984 0 8 8 Classificado
Juniele Sousa Martins Laboratorista 010�355�182-44 18/04/1997 0 8 8 Classificado
Wilhenberg Faustino Domingos Laboratorista 070�153�232-73 03/08/2001 0 8 8 Classificado
Lucila Santana Do Nascimento Laboratorista 794�110�452-00 07/01/1985 0 2 2 Classificado
Cleiciane De Oliveira Lima Catunda Laboratorista 999�704�812-15 21/04/1990 0 2 2 Classificado
Jorgeane Lima Dos Santos Laboratorista 911�523�212-34 09/11/1992 0 2 2 Classificado
Jozycleya Nascimento Castanharo Laboratorista 016�413�542-16 06/08/1993 0 2 2 Classificado
Bruno Bezerra Sarah Laboratorista 994�330�602-53 09/08/1995 0 2 2 Classificado
João Vitor De Oliveira Santos Laboratorista 029�946�612-41 26/11/1998 0 2 2 Classificado
Joao Vítor Leite Araujo Laboratorista 046�288�142-36 24/06/2000 0 2 2 Desclassificado
Maria Do Socorro Da Silva Vieira Laboratorista 196�247�432-15 05/08/1962 0 0 0 Desclassificado
Andréia Bezerra De Mendonça Laboratorista 561�442�292-72 24/07/1977 0 0 0 Desclassificado
Elizete Almeida De Souza Laboratorista 641�188�432-34 18/10/1978 0 0 0 Desclassificado
Francisca De Oliveira Gomes Laboratorista 682�348�302-44 21/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Maria Lenilda Melo Da Silva Laboratorista 773�025�242-20 14/10/1983 0 0 0 Desclassificado
Jarde Da Silva Freitas Laboratorista 837�653�602-87 27/02/1985 0 0 0 Desclassificado
Silmara Veloso Ortega Cacau Laboratorista 939�535�692-87 02/02/1987 0 0 0 Desclassificado
Marcia De Lima Mota Laboratorista 529�764�672-34 05/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Freitas Cardoso Laboratorista 086�189�226-76 01/02/1988 0 0 0 Desclassificado
Edmilson Pereira Barroso Laboratorista 000�949�172-48 11/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Gigliane De Moura Silva Laboratorista 006�428�262-77 25/01/1989 0 0 0 Desclassificado
Jakeline Da Silva Viana Laboratorista 002�504�002-27 21/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Luciana De Sousa Cordeiro Laboratorista 950�153�372-72 06/08/1990 0 0 0 Desclassificado
Jozilda Ferreira De Souza Ide Laboratorista 012�639�202-17 24/02/1992 0 0 0 Desclassificado
Willneli Saboia Das Neves Laboratorista 841�247�922-04 14/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Thaisla Rayana Freitas De Souza Laboratorista 006�769�452-79 30/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Andressa Cristina Rebouças De Melo Laboratorista 019�469�612-05 25/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Milla Crysty Nunes Monteiro Laboratorista 013�816�672-28 31/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Érica Da Rocha Rabelo Laboratorista 019�837�242-62 04/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Raquel Rodrigues De Souza Laboratorista 018�141�782-01 01/04/1996 0 0 0 Desclassificado
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Iara Biapina De Souza Laboratorista 035�451�672-83 01/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Prudente Ferreira Laboratorista 549�054�352-34 03/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Milane Leite Monteiro Laboratorista 032�289�282-17 05/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Jamile Do Nascimento Pereira Laboratorista 037�280�532-95 23/06/1997 0 0 0 Desclassificado
Lorena De Oliveira Toschi Laboratorista 165�133�067-01 07/02/1998 0 0 0 Desclassificado
Andressa Do Monte Zaire Laboratorista 013�645�072-50 23/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Juliany Mendes Morais Laboratorista 013�057�182-24 21/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Brenda Esperança Cícero Da Silva Laboratorista 991�535�562-91 18/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Rafael Cruz Freitas Laboratorista 036�715�072-76 28/10/2000 0 0 0 Desclassificado
Keveny Da Silva E Silva Laboratorista 702�348�422-10 20/07/2001 0 0 0 Desclassificado
Leandro Oliveira Da Silva Manobrista 690�263�942-68 17/08/1982 76,8 10 86,8 Classificado
Zaliston Lua Araujo De Assis Manobrista 962�987�662-00 30/07/1987 68,3 18 86,3 Classificado
Antônio Nobre Vicente Manobrista 359�866�032-49 23/12/1961 80 0 80 Classificado
Sergio Ricardo Souza Manobrista 656�542�342-34 24/02/1981 64,05 8 72,05 Classificado
Caio Wendel Alves Gomes Manobrista 011�812�391-25 13/12/1986 65,62 2 67,62 Classificado
Gerclilson De Castro Dias Manobrista 711�082�112-91 21/01/1982 66,08 0 66,08 Classificado
Edmundo Teles De Souza Manobrista 197�136�222-00 01/06/1966 43,3 0 43,3 Classificado
Flávio De Souza Silva Manobrista 062�846�905-50 18/06/1992 20 20 40 Classificado
Moisés Da Silva Gonçalves Costa Manobrista 805�270�432-49 19/02/1986 23,9 8 31,9 Classificado
Adriano Lima De Oliveira Manobrista 024�570�582-10 05/03/1997 19,92 0 19,92 Classificado
Franciberto Carneiro Barbosa Manobrista 681�101�622-15 01/07/1982 0 16 16 Classificado
Diane Bonfanti Da Silva Manobrista 002�485�532-40 28/08/1993 0 2 2 Classificado
Femil Carneiro Calil Flour Manobrista 322�335�312-72 09/10/1969 0 0 0 Desclassificado
Jose Roberto Oliveira Da Cunha Manobrista 434�444�662-34 28/05/1973 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Alves Bezerra Manobrista 580�713�422-20 08/05/1974 0 0 0 Desclassificado
Antonio Conceicao De Albuquerque Manobrista 560�492�852-68 18/04/1975 0 0 0 Desclassificado
Juscelinode Amorim Gonçalves Manobrista 589�489�100-27 01/02/1977 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato Lima E Souza Manobrista 596�919�482-49 10/08/1977 0 0 0 Desclassificado
Sebastião Cley Gonçalves Espindola Manobrista 695�141�942-68 05/05/1979 0 0 0 Desclassificado
Aldeci Oliveira Da Silva Manobrista 683�217�162-53 17/09/1979 0 0 0 Desclassificado
Everclei Oliveira De Almeida Manobrista 682�335�402-00 16/10/1980 0 0 0 Desclassificado
Paulo Roberto Sampaio Maia Junior Manobrista 674�321�582-15 09/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Mario Cergio Almeida Lima Manobrista 761�282�882-00 25/03/1985 0 0 0 Desclassificado
Nilcimar Pinheiro Dutra Manobrista 085�171�286-05 08/08/1987 0 0 0 Desclassificado
Ester Eliane Coletti Manobrista 002�321�122-90 11/09/1989 0 0 0 Desclassificado
Fernando Fernandes De Lima Manobrista 009�972�412-09 11/06/1991 0 0 0 Desclassificado
Luiz Fernando Evangelista Formiga Manobrista 016�387�562-60 14/06/1991 0 0 0 Desclassificado
Judson Benicio Teixeira Manobrista 023�305�022-14 02/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Damon Silva De Miranda Manobrista 003�876�352-46 16/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Julio De Sa Da Silva Manobrista 024�677�062-73 05/11/1993 0 0 0 Desclassificado
Samuel Pereira Da Costa Manobrista 015�931�252-32 16/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Jefferson Sousa Brandão Manobrista 023�873�892-20 17/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Jeferson Pereira De Assunção Manobrista 035�093�652-83 22/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Ian Carlos De Medeiros Ortiz Manobrista 023�212�532-58 20/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Daniel Victor Rodrigues Borges Manobrista 024�818�742-26 21/11/1997 0 0 0 Desclassificado
João Pedro Da Silva Manobrista 031�253�662-32 14/04/1998 0 0 0 Desclassificado
Pedro Afonso Soares De Oliveira Manobrista 030�603�762-98 19/08/1998 0 0 0 Desclassificado
João Pedro Cavalcante De Sá Manobrista 029�401�772-01 17/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Thallyson Moura Bezerra Manobrista 038�234�552-57 18/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Manoel Vilson De Sousa Sales Manobrista 608�235�002-25 16/11/1976 0 0 0 Desclassificado
Marcos Roberto Damazio Alves Manobrista 663�194�632-87 11/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Manoel Ribeiro De Lima Manobrista 081�254�332-79 21/10/1981 0 0 0 Desclassificado
Jose Vagner Costa Dos Santos Manobrista 972�513�302-10 04/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Anderson Magalhaes Ribeiro Manobrista 976�468�302-91 16/08/1990 0 0 0 Desclassificado
George Carvalho De Souza Manobrista 008�863�282-25 28/05/1991 0 0 0 Desclassificado
Bruce Ericson Silva Gomes Manobrista 008�485�952-03 15/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Valdemar Alencar De Souza Mecânico De Conjunto Motor 197�546�122-34 06/06/1963 75 16 91 Classificado
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Givaldo Matias Da Silva Mecânico De Conjunto Motor 776�957�984-87 09/07/1970 80 10 90 Classificado
Edvaldo Ferreira De Carvalho Mecânico De Conjunto Motor 217�825�712-72 29/08/1967 80 8 88 Classificado
Tawendel Nascimento Araújo Mecânico De Conjunto Motor 984�164�992-68 08/02/1987 74,9 8 82,9 Classificado
Francisco De Sousa E Sousa Mecânico De Conjunto Motor 340�377�992-00 12/10/1968 63,5 0 63,5 Classificado
Marlos Ender Lima Dos Santos Mecânico De Conjunto Motor 888�645�102-49 07/09/1987 24,31 18 42,31 Classificado
Mateus Lima Da Silva Braga Mecânico De Conjunto Motor 016�979�142-41 04/10/1994 33,74 2 35,74 Classificado
José Cidenir Ferreira Bezerra Mecânico De Conjunto Motor 308�719�562-68 14/03/1957 0 18 18 Classificado
Reginaldo Firmino De Oliveria Mecânico De Conjunto Motor 657�507�302-63 06/06/1974 0 16 16 Classificado
Damasco Chaves Dos Santos Mecânico De Conjunto Motor 359�131�422-68 08/07/1972 14 0 14 Classificado
Jair De Lima Nicacio Mecânico De Conjunto Motor 611�367�512-20 10/01/1977 0 2 2 Classificado
José Delmiro Da Silva Pereira Mecânico De Conjunto Motor 412�844�372-72 20/08/1973 0 0 0 Desclassificado
Aécio Ferreira Da Silva Mecânico De Conjunto Motor 807�402�862-34 07/11/1985 0 0 0 Desclassificado
Alercio Ferreira Da Silva Mecânico De Conjunto Motor 529�464�872-53 16/12/1986 0 0 0 Desclassificado
Marivaldo Silva De Paiva Mecânico De Conjunto Motor 870�295�022-72 10/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Felipe Da Silva Costa Barros Mecânico De Conjunto Motor 005�560�022-02 25/12/1991 0 0 0 Desclassificado
Lelson Gustavo Freire Da Silva Mecânico De Conjunto Motor 026�457�892-93 30/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Endy Bruno Souza Lopes Mecânico De Conjunto Motor 012�361�352-37 16/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Everaldo Da Silva Barbosa Mecânico De Conjunto Motor 360�328�402-04 24/11/1974 0 0 0 Desclassificado
Ediberto Dos Santos Mecânico De Conjunto Motor 698�447�202-49 02/11/1975 0 0 0 Desclassificado
Gleisson Quintela De Araújo Mecânico De Conjunto Motor 651�170�262-68 20/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Kleyson Gomes Da Silva Mecânico De Conjunto Motor 757�302�272-72 05/08/1983 0 0 0 Desclassificado
Wescley Mota Da Silva Motorista - Categoria D 655�787�672-49 24/09/1980 80 16 96 Classificado
José Rodilson Pires Da Silva Motorista - Categoria D 434�290�682-15 11/07/1973 80 0 80 Classificado
João Silva De Souza Motorista - Categoria D 573�719�382-91 24/06/1975 80 0 80 Classificado
Antônio Da Costa Fonseca Motorista - Categoria D 737�301�652-91 22/08/1982 80 0 80 Classificado
Marcio Luna De Morais Motorista - Categoria D 702�168�792-30 15/02/1998 59,7 0 59,7 Classificado
José Maria Medeiros Brandão Motorista - Categoria D 632�214�622-04 07/03/1978 22,48 2 24,48 Classificado
Valdecir Rocha Barros Motorista - Categoria D 523�673�202-68 29/03/1982 0 18 18 Classificado
Marcos Antônio De Oliveira Nonato Motorista - Categoria D 605�700�912-68 04/09/1977 0 8 8 Classificado
Jocicleudo Fraga Pereira Motorista - Categoria D 511�337�682-53 30/09/1980 0 8 8 Classificado
Emerson Silva De Lima Motorista - Categoria D 663�152�552-72 01/02/1982 0 8 8 Classificado
Claudio Roberto Da Costa Ferreira Motorista - Categoria D 726�067�032-00 21/12/1982 0 8 8 Classificado
Antonio Dheymes De Brito Alves Motorista - Categoria D 746�057�472-49 13/06/1984 0 8 8 Classificado
Leandro Vieira De Aguiar Motorista - Categoria D 892�628�752-15 11/07/1988 0 8 8 Classificado
Tiago Andrade Torres Motorista - Categoria D 009�759�452-03 01/10/1990 0 8 8 Classificado
Ciro Junior De Souza Nunes Motorista - Categoria D 930�398�402-15 09/01/1992 0 8 8 Classificado
Fladimi Caetano Da Silva Motorista - Categoria D 031�029�052-00 16/12/1995 0 8 8 Classificado
Ismael Galileu Da Silva Oliveira Motorista - Categoria D 028�148�412-03 20/01/1997 0 8 8 Classificado
Rafael Nonato Souza Lira Motorista - Categoria D 030�859�982-92 07/03/2000 0 8 8 Classificado
Gerson Wesley Sampaio Campos Motorista - Categoria D 020�956�422-95 28/06/1992 0 4 4 Classificado
Jose Gilberto Silva Diniz Motorista - Categoria D 434�152�292-20 16/03/1975 0 2 2 Classificado
Manoel Oliveira Rôla Motorista - Categoria D 638�050�302-15 23/10/1976 0 2 2 Classificado
Joellucianodasilvaesilva Motorista - Categoria D 640�564�062-00 04/06/1979 0 2 2 Classificado
Jhon Michael Bomfim Da Costa Motorista - Categoria D 799�592�532-87 09/11/1983 0 2 2 Classificado
Jaime Placido De Paiva E Mello Neto Motorista - Categoria D 767�579�862-72 30/07/1984 0 2 2 Classificado
Jonathan Beni Costa Motorista - Categoria D 745�809�902-00 08/01/1986 0 2 2 Classificado
Evilazio Sales Pereira Motorista - Categoria D 807�876�062-00 05/04/1986 0 2 2 Classificado
Denis De Souza Nunes Lima Motorista - Categoria D 923�996�652-87 01/03/1987 0 2 2 Classificado
Clebes Santos Da Conceicao Motorista - Categoria D 001�797�132-21 06/08/1988 0 2 2 Classificado
Ramir Nunes De Souza Motorista - Categoria D 017�706�562-19 23/03/1995 0 2 2 Classificado
Diego Nascimento Da Silva Motorista - Categoria D 041�423�672-69 14/09/1996 0 2 2 Classificado
José Pereira Ferreira Júnior Motorista - Categoria D 015�062�872-20 29/05/1997 0 2 2 Classificado
Francisco Barroso Leal Motorista - Categoria D 412�366�292-72 04/02/1957 0 0 0 Desclassificado
Altemar Bezerra De Souza Motorista - Categoria D 215�703�702-06 20/07/1966 0 0 0 Desclassificado
Jucivaldo Souza Da Silva Motorista - Categoria D 340�010�002-10 06/05/1968 0 0 0 Desclassificado
Nilson Da Conceição Motorista - Categoria D 340�273�192-49 20/07/1968 0 0 0 Desclassificado
Gersey De Souza Bandeira Motorista - Categoria D 308�653�792-20 27/07/1969 0 0 0 Desclassificado



196Nº 13.588196     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Claudio Da Silva Santana Motorista - Categoria D 359�962�002-44 09/10/1971 0 0 0 Desclassificado
Joao Francisco De Melo Filho Motorista - Categoria D 360�415�482-00 31/03/1972 0 0 0 Desclassificado
Alberto Carlos Dos Anjos Motorista - Categoria D 391�245�092-72 08/09/1972 0 0 0 Desclassificado
Celio Jose De Souza Sobreira Motorista - Categoria D 360�332�602-44 17/11/1972 0 0 0 Desclassificado
Luiz Da Rocha Acreano Motorista - Categoria D 412�142�772-68 14/12/1972 0 0 0 Desclassificado
Vanclé Pereira Cavalcante Motorista - Categoria D 390�960�092-15 17/11/1973 0 0 0 Desclassificado
Francimar Galvao De Freitas Motorista - Categoria D 391�007�582-72 28/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Gerson De Araújo Valladão Motorista - Categoria D 434�904�172-91 27/02/1975 0 0 0 Desclassificado
Antônio Márcio Da Silva Mendes Motorista - Categoria D 607�820�722-91 24/03/1975 0 0 0 Desclassificado
Claudemir Oliveira Da Silva Motorista - Categoria D 586�561�702-87 06/06/1976 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato Barroso Pereira Motorista - Categoria D 696�049�242-49 16/09/1976 0 0 0 Desclassificado
Elisangela Correia Da Silva Motorista - Categoria D 484�505�292-04 26/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Reinaldo Pereira De Oliveira Motorista - Categoria D 576�230�822-72 30/05/1978 0 0 0 Desclassificado
Jucenildo Brasil Da Silva Motorista - Categoria D 477�997�812-20 08/06/1978 0 0 0 Desclassificado
Cristiano De Araujo Costa Motorista - Categoria D 644�160�032-34 06/07/1978 0 0 0 Desclassificado
Antonio Nascimento Da Silva Saraiva Motorista - Categoria D 615�027�402-06 29/07/1978 0 0 0 Desclassificado
Joel Benito Dos Santos Cunha Motorista - Categoria D 649�260�602-72 16/05/1979 0 0 0 Desclassificado
Igor Antonio Lima De Aguiar Motorista - Categoria D 609�340�692-04 21/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Romero Pereira Da Silva Neto Motorista - Categoria D 629�713�442-15 29/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Elsinei Ferreira Da Silva Simão Motorista - Categoria D 643�555�782-91 16/11/1979 0 0 0 Desclassificado
Sebastião Osmildo Silva De Andrade Souza Motorista - Categoria D 510�138�862-91 26/12/1979 0 0 0 Desclassificado
Rogerio Nascimento De Souza Motorista - Categoria D 664�876�762-68 15/02/1980 0 0 0 Desclassificado
Etevaldo Barbosa De Souza Motorista - Categoria D 483�823�882-72 23/04/1980 0 0 0 Desclassificado
Paulo Sérgio Napeami De Sousa Motorista - Categoria D 655�642�272-04 08/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Rondiney Nascimento De Souza Motorista - Categoria D 516�525�522-00 10/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Adenor Barbosa De Araujo Motorista - Categoria D 790�015�052-87 11/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Paulo Adriano Araújo Do Nascimento Motorista - Categoria D 666�026�882-00 17/10/1980 0 0 0 Desclassificado
Paulo Cezar Bento Dos Reis Motorista - Categoria D 725�025�172-49 29/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Harlean Roberto Lima Do Nascimento Motorista - Categoria D 519�217�232-20 23/09/1981 0 0 0 Desclassificado
Everson Duarte De Oliveira Motorista - Categoria D 521�740�502-34 02/11/1981 0 0 0 Desclassificado
Kleilson Nascimento De Miranda Motorista - Categoria D 715�493�072-15 20/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Cristiano Mendonça Dos Santos Motorista - Categoria D 689�439�702-34 31/03/1982 0 0 0 Desclassificado
Nailton Bernardes Barros Motorista - Categoria D 710�046�702-06 27/04/1982 0 0 0 Desclassificado
Alessandro Jucá Da Silva Motorista - Categoria D 729�809�152-20 10/05/1982 0 0 0 Desclassificado
Alcides Miguel Palu Motorista - Categoria D 512�580�132-15 28/06/1982 0 0 0 Desclassificado
Tonio Marques Ribeiro Motorista - Categoria D 745�077�102-00 30/06/1982 0 0 0 Desclassificado
Josias Amorim Da Silva Mattos Motorista - Categoria D 791�030�302-53 04/09/1983 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Da Silva Furtado Motorista - Categoria D 719�600�152-49 08/11/1983 0 0 0 Desclassificado
José Clécio Moura Dos Santos Motorista - Categoria D 756�087�312-04 02/12/1983 0 0 0 Desclassificado
Israel Da Costa Queiroz Motorista - Categoria D 800�534�082-68 01/08/1984 0 0 0 Desclassificado
Franciscolucivaldodepaulopassospinto Motorista - Categoria D 847�928�842-68 09/08/1984 0 0 0 Desclassificado
Odinei Centa Motorista - Categoria D 795�137�942-53 26/08/1984 0 0 0 Desclassificado
Ronny Rafael Fajardo Acuna Motorista - Categoria D 706�911�492-32 30/12/1984 0 0 0 Desclassificado
Francisco Nunes Freire Neto Motorista - Categoria D 759�439�802-53 07/01/1985 0 0 0 Desclassificado
Eliezer Moura Alves Motorista - Categoria D 864�858�812-04 28/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Francisco Pereira De Vasconcelos Meleiros Motorista - Categoria D 844�776�872-49 09/11/1985 0 0 0 Desclassificado
Thiago Guedes Marreiro Motorista - Categoria D 797�310�232-91 03/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Isaías Oliveira Ferreira Motorista - Categoria D 001�129�012-98 03/01/1986 0 0 0 Desclassificado
Nelson Araruna De Sales Motorista - Categoria D 855�767�942-49 21/01/1986 0 0 0 Desclassificado
Sidraque Alves Da Silva Motorista - Categoria D 863�905�202-63 15/06/1986 0 0 0 Desclassificado
Mailton Silva Araújo Motorista - Categoria D 528�627�802-78 09/09/1986 0 0 0 Desclassificado
José De Oliveira Santos Motorista - Categoria D 951�144�162-00 30/10/1986 0 0 0 Desclassificado
Dieison Pereira Gomes Motorista - Categoria D 010�110�622-08 18/05/1987 0 0 0 Desclassificado
Martinez Da Silva Lima Motorista - Categoria D 001�532�862-70 02/06/1987 0 0 0 Desclassificado
José Normando Monteiro Pimenta Motorista - Categoria D 936�015�222-68 10/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Franklim Ferreira De Sousa Motorista - Categoria D 979�468�692-15 23/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Júlio Nascimento De Oliveira Motorista - Categoria D 887�390�072-00 02/10/1987 0 0 0 Desclassificado
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Marcello Silva De Souza Motorista - Categoria D 898�232�492-53 05/11/1987 0 0 0 Desclassificado
Robson Da Silva Oliveira Motorista - Categoria D 535�956�022-34 15/02/1988 0 0 0 Desclassificado
Cícero Dantas De Sousa Junior Motorista - Categoria D 906�580�862-00 29/03/1988 0 0 0 Desclassificado
Francisco Arnaud Da Conçeicão De Araujo Motorista - Categoria D 002�900�732-19 30/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Joao Paulo Gomes De Sousa Motorista - Categoria D 931�087�882-72 13/06/1988 0 0 0 Desclassificado
Josimar Ferreira Da Silva Motorista - Categoria D 933�533�322-00 16/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Antonio De Souza Nunes Motorista - Categoria D 822�309�782-68 22/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Leandro Ferreira Dias Motorista - Categoria D 126�395�717-02 14/10/1988 0 0 0 Desclassificado
Hallisson Cleiton Pereira Wolstein Motorista - Categoria D 948�492�772-68 28/10/1988 0 0 0 Desclassificado
Weberton Costa Honorio Motorista - Categoria D 976�001�482-34 09/11/1988 0 0 0 Desclassificado
Antonio De Jesus Lima Motorista - Categoria D 537�915�682-72 06/06/1989 0 0 0 Desclassificado
Angelo Tavares De Almeida Leite Motorista - Categoria D 967�710�112-91 25/07/1989 0 0 0 Desclassificado
Aleksandro Ferreira Santiago Motorista - Categoria D 010�934�882-63 07/11/1989 0 0 0 Desclassificado
Cosme Silva Da Silva Motorista - Categoria D 000�470�082-10 20/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Geovane Cerqueira Torres Motorista - Categoria D 967�759�042-15 07/10/1990 0 0 0 Desclassificado
Igor Santos De Souza Motorista - Categoria D 008�650�192-58 22/07/1991 0 0 0 Desclassificado
Luciano Da Luz De Souza Motorista - Categoria D 010�803�922-62 16/09/1991 0 0 0 Desclassificado
José Garcias Nascimento Da Silva Motorista - Categoria D 014�444�452-60 01/11/1991 0 0 0 Desclassificado
Jonathas Machado Da Silva Motorista - Categoria D 013�247�812-97 26/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Fagno Junior Dos Santos Calixto Motorista - Categoria D 019�921�032-24 29/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Isnaik De Souza Andrade Motorista - Categoria D 018�861�382-06 21/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Wesley Brito Ferreira Motorista - Categoria D 820�026�732-68 10/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Aliffe Melo Do Nascimento Motorista - Categoria D 016�854�462-80 25/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Edimar Bezerra De Souza Motorista - Categoria D 004�235�422-65 16/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Rene Carneiro Bandeira Motorista - Categoria D 007�384�402-05 15/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Esteffany Mayara Da Silva Motorista - Categoria D 017�836�632-35 03/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Saraiva Azevedo Motorista - Categoria D 802�531�212-72 08/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Edmundo Lima Da Silva Motorista - Categoria D 024�718�032-70 30/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Mateus Dos Santos Bezerra Motorista - Categoria D 011�126�412-03 30/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Alan Saboia Gomes Motorista - Categoria D 028�494�312-65 17/12/1994 0 0 0 Desclassificado
Endless Da Silva Freitas Motorista - Categoria D 016�581�172-20 11/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Diego Da Silva Soares Motorista - Categoria D 017�273�902-02 01/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Nilton Mateus Machado De Aguiar Motorista - Categoria D 023�341�972-11 19/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Roberty Almeida Moura Motorista - Categoria D 036�407�772-71 02/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Anderson Silva De Oliveira Motorista - Categoria D 032�976�882-46 25/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Jairo Moraes Da Silva Motorista - Categoria D 039�998�222-10 11/12/1996 0 0 0 Desclassificado
Marcos Braga De Oliveira Motorista - Categoria D 044�057�312-25 25/04/1997 0 0 0 Desclassificado
Eliomar Campelo Da Silva Motorista - Categoria D 556�703�772-49 31/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Caio Cavalcante Rodrigues Motorista - Categoria D 138�088�692-91 17/01/1962 0 0 0 Desclassificado
Josue Matos Da Silva Motorista - Categoria D 390�987�452-53 13/07/1963 0 0 0 Desclassificado
Antonio Costa De Mesquita Motorista - Categoria D 196�738�092-91 14/09/1968 0 0 0 Desclassificado
Paulo Sérgio Brasil Barbosa Motorista - Categoria D 326�285�442-53 07/03/1969 0 0 0 Desclassificado
Roberto Alves Barbosa Motorista - Categoria D 339�820�902-53 23/06/1969 0 0 0 Desclassificado
Claudio Herique De Moura Motorista - Categoria D 360�450�632-87 18/03/1971 0 0 0 Desclassificado
Jose Bandeira Ferreira Motorista - Categoria D 559�284�802-10 21/04/1975 0 0 0 Desclassificado
Lucimar Domingos Silva De Moura Motorista - Categoria D 461�618�302-30 01/07/1975 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato Ferreira Da Silva Motorista - Categoria D 696�398�093-49 07/08/1975 0 0 0 Desclassificado
Deuzimar Santos De Souza Motorista - Categoria D 567�664�832-53 28/07/1976 0 0 0 Desclassificado
Wilson Schott Da Silveira Motorista - Categoria D 666�396�621-91 11/11/1976 0 0 0 Desclassificado
Elde Campos Rodrigues Motorista - Categoria D 662�510�665-20 13/04/1977 0 0 0 Desclassificado
Janisdey De Oliveira Da Silva Motorista - Categoria D 607�455�172-34 27/05/1977 0 0 0 Desclassificado
Jorgevaldo Silva Dos Santos Motorista - Categoria D 465�513�102-06 09/01/1978 0 0 0 Desclassificado
Maria Lima De Souza Motorista - Categoria D 629�652�392-00 03/12/1978 0 0 0 Desclassificado
Fabio Da Frota Britto Motorista - Categoria D 607�144�762-34 11/06/1979 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Barbosa Da Silva Motorista - Categoria D 607�043�732-20 10/09/1979 0 0 0 Desclassificado
Tony Ony Junqueira Dos Santos Da Silva Motorista - Categoria D 522�164�032-53 22/05/1980 0 0 0 Desclassificado
Antônio José De Souza Francelino Motorista - Categoria D 664�997�122-72 29/09/1980 0 0 0 Desclassificado
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Francisco Egladson Da Silva Lima Motorista - Categoria D 673�986�002-59 10/03/1981 0 0 0 Desclassificado
Manoel Ribeiro De Lima Motorista - Categoria D 522�666�212-20 21/10/1981 0 0 0 Desclassificado
Afonso Cavalcante De Sousa Junior Motorista - Categoria D 662�000�402-49 11/03/1982 0 0 0 Desclassificado
Ederson Francisco De Lima Ribeiro Motorista - Categoria D 719�306�712-53 22/09/1983 0 0 0 Desclassificado
João Teles De Barros Neto Motorista - Categoria D 817�081�902-44 23/08/1984 0 0 0 Desclassificado
Jocicleudo Alves Motorista - Categoria D 896�160�142-34 15/11/1984 0 0 0 Desclassificado
Gleidson Augusto Moreira Nasserala Junior Motorista - Categoria D 821�426�612-20 10/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Silvia Pereira Da Silva Motorista - Categoria D 883�230�722-72 28/02/1986 0 0 0 Desclassificado
Marleudo De Souza Silva Motorista - Categoria D 921�628�192-87 28/07/1986 0 0 0 Desclassificado
José Itlo Nunes Da Silva Motorista - Categoria D 878�411�692-72 17/10/1986 0 0 0 Desclassificado
Marcelo De Oliveira Da Silva Motorista - Categoria D 926�828�392-15 17/10/1986 0 0 0 Desclassificado
Leandro De Lima Ferreira Motorista - Categoria D 874�698�802-59 24/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Tiago Teles De Lima Motorista - Categoria D 000�020�363-32 11/05/1988 0 0 0 Desclassificado
João Paulo Da Costa Santos Motorista - Categoria D 000�029�382-27 09/07/1989 0 0 0 Desclassificado
Weber De Oliveira Da Silva Motorista - Categoria D 003�011�332-63 17/09/1989 0 0 0 Desclassificado
Ebisson Leal Da Costa Motorista - Categoria D 982�442�802-04 22/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Hercules Roberto Oliveira Do Nascimento Motorista - Categoria D 004�141�982-04 14/06/1990 0 0 0 Desclassificado
Antonio Cleildo Lima Da Silva Motorista - Categoria D 012�308�812-71 25/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Maxsuel Almada Ferreira Motorista - Categoria D 014�527�692-90 21/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Daniel Sampaio De Souza Motorista - Categoria D 020�328�042-39 08/11/1993 0 0 0 Desclassificado
Rairliz Rodrigues Dos Santos Motorista - Categoria D 021�041�982-24 08/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Luíz Carlos Lima De Almeida Motorista - Categoria D 014�390�642-96 27/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Perdome Peixoto Motorista - Categoria D 020�325�962-96 11/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Aliton Da Silva Souza Motorista - Categoria D 028�696�292-65 20/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Luis Felipe Almeida Castro Silva Motorista - Categoria D 032�595�052-02 05/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Silva Souza Motorista - Categoria D 060�092�492-01 22/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Nonato De Aguiar França Operador De Bomba 595�602�582-49 31/08/1976 74,8 8 82,8 Classificado
Marcos Marcelo De Oliveira Moura Operador De Bomba 217�692�902-06 27/04/1971 80 2 82 Classificado
Sandro Roney Nogueira De Mendonça Operador De Bomba 444�071�062-04 23/05/1974 80 2 82 Classificado
Francisco Jardeson Da Cunha Aragao Operador De Bomba 853�027�322-20 14/04/1986 80 2 82 Classificado
Matheus Oliveira Da Costa Operador De Bomba 020�831�282-06 12/12/1994 72,7 8 80,7 Classificado
Jocimar Bezerra Tamburini Operador De Bomba 688�423�922-00 24/12/1974 76,9 0 76,9 Classificado
Cleucivan De Jesus Da Silva Operador De Bomba 018�740�402-06 18/11/1995 63,19 8 71,19 Classificado
Jhonatan Willian Do Nascimento Costa Operador De Bomba 005�555�042-80 09/10/1990 63,1 0 63,1 Classificado
Jose Airton Pereira Feitosa Operador De Bomba 339�936�292-72 04/03/1970 63 0 63 Classificado
Jalesom Almeida Castelo Operador De Bomba 935�783�692-68 12/06/1986 60,5 0 60,5 Classificado
Edilson Da Silva Borges Operador De Bomba 964�107�872-00 15/05/1988 44,5 16 60,5 Classificado
Amisterdam Ferreira De Mendonça Operador De Bomba 573�606�342-53 17/12/1977 56,4 2 58,4 Classificado
Danilo Pimentel Veras Operador De Bomba 984�740�732-00 28/11/1989 49,9 8 57,9 Classificado
Evaldoaparecidobarbosa Operador De Bomba 495�526�862-53 09/11/1975 56,3 0 56,3 Classificado
Weverton Delima Da Silva Operador De Bomba 744�861�602-15 12/09/1983 36,3 10 46,3 Classificado
Cleber Maicon Correia Da Costa Operador De Bomba 809�806�862-53 08/04/1984 43,33 0 43,33 Classificado
Normando Silva Azevedo Operador De Bomba 522�180�232-53 13/12/1980 43,3 0 43,3 Classificado
Andrey Pedrosa Lima Operador De Bomba 019�684�572-67 05/03/1992 43,3 0 43,3 Classificado
Alércio Gomes Da Costa Operador De Bomba 523�186�482-04 14/02/1982 33,8 0 33,8 Classificado
Bruno Maia Rocha Operador De Bomba 006�139�232-43 01/06/1997 33,7 0 33,7 Classificado
Elias Da Cruz Alves Operador De Bomba 007�502�682-12 25/11/1994 20 12 32 Classificado
Caio De Almeida Saraiva Operador De Bomba 015�956�172-80 08/09/1999 15 16 31 Classificado
Raimundo Nonato Pereira De Souza Operador De Bomba 747�036�172-34 08/04/1983 30 0 30 Classificado
Welington Gomes Da Silva Araujo Operador De Bomba 021�121�152-43 02/05/1995 28 2 30 Classificado
Marcio Santiago Santos De Sousa Operador De Bomba 694�054�172-15 28/02/1979 20 2 22 Classificado
Everton Thallys Da Silva Moura Operador De Bomba 025�031�492-43 09/12/1996 13,8 8 21,8 Classificado
Maycom Douglas Da Silva Franca Operador De Bomba 026�546�002-62 17/03/1997 18,3 2 20,3 Classificado
Raimundo Luciano Lima Martins Martins Operador De Bomba 552�427�492-34 27/08/1982 0 20 20 Classificado
Bruno Felipe Barbosa Dos Santos Operador De Bomba 023�529�562-00 26/08/1993 0 16 16 Classificado
Rogerio De Almeida Saraiva Operador De Bomba 012�522�332-30 09/02/1994 0 16 16 Classificado
Leonardo Silva De Souza Operador De Bomba 028�210�942-05 31/01/1996 0 16 16 Classificado
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Amanda Silva Lima Operador De Bomba 037�750�852-70 11/05/2000 0 16 16 Classificado
Willyan Santos Bezerra Operador De Bomba 978�185�422-72 13/01/1988 14,8 0 14,8 Classificado
Abel Souza Da Silva Operador De Bomba 527�240�772-53 08/03/1983 13,8 0 13,8 Classificado
Dilson Da Silva Almeida Operador De Bomba 586�584�162-91 07/05/1977 5,8 8 13,8 Classificado
Italo Bruno Morais Sousa Operador De Bomba 009�132�582-02 09/09/1992 12,4 0 12,4 Classificado
Darley Jean Antonio Dias Lins Operador De Bomba 434�409�242-20 30/08/1975 0 10 10 Classificado
Julian Da Silva Souza Operador De Bomba 006�868�482-76 13/05/1994 0 10 10 Classificado
Antonio Soares De Oliveira Operador De Bomba 340�271�812-04 14/07/1971 0 8 8 Classificado
Elison Ferreira Operador De Bomba 668�689�122-34 19/08/1979 0 8 8 Classificado
Antonio Evaldo Pacheco Barbosa Operador De Bomba 695�707�012-34 23/05/1982 0 8 8 Classificado
Eder Cunha Magalhães Operador De Bomba 689�448�452-04 16/08/1982 0 8 8 Classificado
Renato Carvalho Santana Operador De Bomba 768�794�372-49 15/03/1985 0 8 8 Classificado
Alexandro Acasio De Almeida Rocha Operador De Bomba 885�568�912-68 14/01/1986 0 8 8 Classificado
Ireniuso Souza De Oliveira Operador De Bomba 897�451�082-00 10/10/1986 0 8 8 Classificado
Alan Lopes Conceição Operador De Bomba 019�837�302-38 03/07/1992 0 8 8 Classificado
Tiago Lima Da Costa Operador De Bomba 040�523�522-46 12/02/2000 0 8 8 Classificado
Shayder Costa Melo Operador De Bomba 037�759�272-20 30/05/2000 0 8 8 Classificado
Antônio De Lima Matias Operador De Bomba 870�610�822-91 11/07/1996 0 4 4 Classificado
Francisco Fagne De Castro Brasil Operador De Bomba 862�793�862-87 20/08/1986 3,5 0 3,5 Classificado
Adalzemir Soares De Oliveira Operador De Bomba 339�652�002-59 09/11/1969 0 2 2 Classificado
Leila Florencio Igino Operador De Bomba 785�999�622-72 25/01/1984 0 2 2 Classificado
Diego Dos Santos Souza Operador De Bomba 521�300�612-49 25/03/1985 0 2 2 Classificado
Elinaldo Modesto Menezes Operador De Bomba 872�291�102-20 17/07/1985 0 2 2 Classificado
Marcos Paulo Matos De Lima Operador De Bomba 947�975�282-49 10/05/1987 0 2 2 Classificado
Dayanne Diniz Da Silva Ferro Operador De Bomba 985�954�312-72 10/05/1989 0 2 2 Classificado
Carlos Junior De Souza Melo Operador De Bomba 815�700�232-04 12/02/1992 0 2 2 Classificado
Silvio Junior Rodrigues De Souza Operador De Bomba 021�866�042-13 05/12/1994 0 2 2 Classificado
Thayllisson De Araujo Ferraz Operador De Bomba 029�224�832-66 26/01/1997 0 2 2 Classificado
Lucas Augusto Da Silva Conde Operador De Bomba 036�218�762-27 15/01/1999 0 2 2 Classificado
Alice Calista Arimatéia Operador De Bomba 040�062�932-16 09/02/2000 0 2 2 Classificado
Gilson De Amorim Pinto Operador De Bomba 489�350�936-53 01/03/1960 0 0 0 Desclassificado
Francisco De Jesus Da Silva Operador De Bomba 138�683�302-91 06/01/1962 0 0 0 Desclassificado
Péricles Martins De Oliveira Operador De Bomba 112�746�112-53 27/02/1962 0 0 0 Desclassificado
Francisco Eliomar Melo Da Silva Operador De Bomba 412�018�842-68 29/09/1964 0 0 0 Desclassificado
Antônio Alberço Tavares Barreto Operador De Bomba 412�385�832-53 25/04/1972 0 0 0 Desclassificado
Ivan Borges Da Costa Operador De Bomba 339�333�082-91 18/06/1972 0 0 0 Desclassificado
Itamar José Crisòstomo Rôla De Souza Operador De Bomba 478�160�902-34 28/07/1972 0 0 0 Desclassificado
Welington Carlos Martins Werklaenhg Operador De Bomba 601�885�882-72 28/01/1977 0 0 0 Desclassificado
Djalma Cordeiro Da Silva Operador De Bomba 626�968�232-00 02/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Wellington Lopes Freitas Operador De Bomba 623�149�122-68 15/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Janio Oliveira Da Silva Operador De Bomba 649�232�662-87 14/01/1980 0 0 0 Desclassificado
Anthony Lima Dias Operador De Bomba 032�880�492-44 11/02/1984 0 0 0 Desclassificado
Dionelis Coelho Da Silva Operador De Bomba 810�331�412-91 31/03/1985 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Da Silva Cunha Operador De Bomba 830�217�522-68 17/07/1985 0 0 0 Desclassificado
Adriano Roberto Silva De Oliveira Operador De Bomba 866�231�762-68 25/02/1986 0 0 0 Desclassificado
Chrystian Freitas Bezerra Operador De Bomba 929�990�422-72 02/11/1986 0 0 0 Desclassificado
Tyago Da Silva Moreira Operador De Bomba 135�486�507-32 27/12/1989 0 0 0 Desclassificado
Joseny Ferreira Do Nascimento Operador De Bomba 019�274�152-76 26/06/1993 0 0 0 Desclassificado
Adeilson Aguiar Da Costa Operador De Bomba 012�919�522-76 08/02/1994 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Moreira Diniz Operador De Bomba 003�031�692-81 31/03/1994 0 0 0 Desclassificado
Breno Cauan De Lima Lopes Operador De Bomba 037�624�872-60 08/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Vanderson Das Chagas Andriola Melo Operador De Bomba 004�665�242-69 05/02/1996 0 0 0 Desclassificado
Samuel Lima Cardoso Da Silva Operador De Bomba 030�230�932-29 25/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Alisson Muniz Cunha Operador De Bomba 938�310�302-78 22/09/1997 0 0 0 Desclassificado
Adriano Pereira De Souza Operador De Bomba 557�210�602-04 21/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Martins Nobre Operador De Bomba 055�169�732-60 04/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Natã Del Aguila De Melo Operador De Bomba 034�145�522-99 27/09/1998 0 0 0 Desclassificado
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Mikael Diniz Moura Operador De Bomba 023�363�212-38 29/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Crisfran De Lima Moura Operador De Bomba 042�610�512-57 13/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Lucas Lima Da Silva Operador De Bomba 034�614�412-44 25/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Sebastian Eike Andrade Souza Operador De Bomba 026�475�932-05 28/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Jardel Almeida De Oliveira Operador De Bomba 051�964�622-36 06/11/1999 0 0 0 Desclassificado
José Henrique De Souza Melo Operador De Bomba 031�804�442-07 16/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Daiane Fontes Da Silva Operador De Bomba 029�470�292-08 27/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Kethelly Vitoria Cabral Da Silva Operador De Bomba 894�400�052-20 23/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Adrian Corrêa Da Silva Operador De Bomba 002�627�612-70 08/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Paulo Rossi Dos Santos Oliveira Operador De Bomba 042�358�842-71 30/03/2001 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Santiago Barreto Operador De Bomba 016�451�722-79 18/08/2001 0 0 0 Desclassificado
Henderson Farias Do Nascimento Operador De Bomba 048�507�432-00 02/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Campos De Araújo Filho Operador De Bomba 444�091�412-87 20/08/1967 0 0 0 Desclassificado
Antonio Jose Macedo De Oliveira Operador De Bomba 512�145�802-97 15/03/1979 0 0 0 Desclassificado
Marcosferreiracoimbra Operador De Bomba 691�265�502-53 09/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Charles Alemao Martins Operador De Bomba 838�414�232-72 03/03/1984 0 0 0 Desclassificado
Roger Da Rocha Cabral Operador De Bomba 510�818�732-72 20/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Aldo Bertonio Barroso Santana Operador De Bomba 968�738�172-87 13/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Adeilson Aguiar Da Costa Operador De Bomba 020�322�922-38 08/02/1994 0 0 0 Desclassificado
Geanderson Maciel Dos Santos Operador De Bomba 020�239�582-02 08/11/1995 0 0 0 Desclassificado
João Henrique Sabino Oliveira Operador De Bomba 031�604�852-69 27/04/1996 0 0 0 Desclassificado
Odilon Rodrigues De Freitas Neto Operador De Bomba 700�191�032-55 18/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Marcio Jaison Dos Santos Frutuoso Operador De Bomba 798�093�592-68 09/02/2005 0 0 0 Desclassificado
Ossimiley Da Silva Bino Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 773�769�782-91 20/01/1982 80 2 82 Classificado
Jackson Adelmo Dos Santos De Almeida Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 634�443�052-49 29/04/1977 80 0 80 Classificado
Daniel Azevedo Da Costa Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 020�831�292-70 21/09/1994 76,9 2 78,9 Classificado
Elissandro Do Nascimento Queiroz Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 691�006�162-49 12/06/1981 43,33 16 59,33 Classificado
Marcos Venício Lima Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 025�385�532-29 08/09/1979 51,3 8 59,3 Classificado
Luan Henrique De Souza Melo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 019�383�692-03 15/09/1994 44,28 0 44,28 Classificado
Rodemilson Custodio Pessôa Júnior Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 031�392�852-56 29/11/1997 33,7 10 43,7 Classificado
Jair Tomaz Lopes Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 728�161�042-49 30/12/1978 34 8 42 Classificado
Sadraque Lima Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 700�246�492-28 07/04/1996 34 8 42 Classificado
Karlene Brandão Damásio Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 045�346�492-07 30/09/1997 34 8 42 Classificado
Gladeilson Lima Da Silva Junior Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 033�911�022-84 16/08/1998 34 0 34 Classificado
Jefferson Carvalho Cunha Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 890�318�222-72 21/08/1991 19,9 0 19,9 Classificado
Maria Priscila Lindoso Pereira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 013�645�172-13 12/09/1993 0 16 16 Classificado
Jefferson José Coelho Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 979�600�712-68 06/10/1993 0 10 10 Classificado
Gladeilson Lima Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 390�898�862-49 04/05/1975 0 8 8 Classificado
Edson Cabral De Souza Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 590�338�512-53 15/03/1976 0 8 8 Classificado
Marcos Venício Lima Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 627�227�002-04 08/09/1979 0 8 8 Classificado
João Silva De Oliveira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 688�423�172-68 17/01/1980 0 8 8 Classificado
José Aldemir Da Silva Amorim Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 862�743�412-34 09/04/1987 0 8 8 Classificado
Wemerson Aguiar Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 003�101�932-30 19/04/1991 0 8 8 Classificado
Jéssica De Paula Lira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 017�098�272-62 22/03/1993 0 8 8 Classificado
Marcos Vinicius Monteiro De Lira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 042�530�032-30 18/10/1998 0 8 8 Classificado
Gabiel Silva Lima Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 037�751�012-25 03/06/1999 7,1 0 7,1 Classificado
Raildo Saraiva De Souza Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 634�271�092-91 20/07/1977 0 4 4 Classificado
Sidinei Macêdo Rodrigues Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 849�971�762-49 10/11/1984 0 4 4 Classificado
Manoel Messias Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 197�333�212-49 07/07/1961 0 2 2 Classificado
Fabricio Soares Pontes Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 508�683�812-68 29/10/1977 0 2 2 Classificado
Pericles Alan Carvalho Gonsalves Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 652�830�072-00 25/06/1979 0 2 2 Classificado
Joao Cassio Roane De Oliveira Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 885�562�472-53 12/03/1984 0 2 2 Classificado
Roberto Dias Ferreira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 527�192�432-72 22/10/1985 0 2 2 Classificado
Lhays Maria Assaf Lustosa Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 006�975�442-06 22/09/1990 0 2 2 Classificado
Adriana Araújo Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 005�557�662-17 14/11/1990 0 2 2 Classificado
Cyntia Silva Do Nascimento Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 020�047�642-44 20/03/1996 0 2 2 Classificado
Letícia Braz De Souza Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 017�577�632-60 29/03/1996 0 2 2 Classificado
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Jose Augusto Bispo De Araujo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 036�996�122-60 18/08/1996 0 2 2 Classificado
Juscilene De Sousa Gomes Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 036�297�112-94 09/12/1996 0 2 2 Classificado
Herick Ramon Da Rocha Caetano Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 051�976�982-17 07/04/2000 0 2 2 Classificado
Francisleia Quieroz Dantas Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 643�594�172-68 08/01/1977 0 0 0 Desclassificado
Emiliane Brito Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 639�402�132-68 22/12/1977 0 0 0 Desclassificado
Egimio Meneses Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 847�137�552-49 29/04/1980 0 0 0 Desclassificado
Rosangela Brito Alecrim Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 515�442�702-59 17/02/1981 0 0 0 Desclassificado
Sergio Nei Macedo Rodrigues Amorim Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 765�932�152-87 02/05/1983 0 0 0 Desclassificado
Yrenemariadelimamaia Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 078�080�272-19 03/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Max Ronny Neves Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 844�430�062-49 02/06/1986 0 0 0 Desclassificado
Maira Nubia De Souza Pinheiro Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 938�725�002-44 19/07/1986 0 0 0 Desclassificado
Ivan Guimarães Do Nascimento Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 884�254�602-04 14/10/1987 0 0 0 Desclassificado
Márcio Vasconcelos Costa Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 939�577�772-91 20/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Jucelio Bezera Pinheiro Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 922�746�502-25 29/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Edvan Lima Oliveira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 999�643�412-53 28/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Fábio De Melo Vieira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 008�561�192-10 09/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Andréa Almeida De Mello Gomes Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 889�096�542-87 12/02/1990 0 0 0 Desclassificado
Willian Pinheiro Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 983�282�802-30 03/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Jamil Sadim Ganum Alencar Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 018�455�132-31 05/12/1991 0 0 0 Desclassificado
Kelvin Fontenele De Araujo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 003�547�342-88 06/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Jonathan Nascimento Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 003�324�922-90 13/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Maiara Francelino Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 022�581�642-30 04/11/1992 0 0 0 Desclassificado
Wellington Souza De Oliveira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 013�543�092-51 02/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Joatan Araujo Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 015�735�482-27 26/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Welingtongonçalvesdonascimento Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 029�489�542-66 08/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Mateus Jonas Fernandes Lima De Melo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 013�874�662-16 27/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Saimon Felipe Souza Silva Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 030�156�992-45 14/11/1996 0 0 0 Desclassificado
Mustafa Da Silva Anute Júnior Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 004�173�852-77 28/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Victorhugosilvadearaujo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 029�590�512-38 20/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Alan Richard Souza Dantas Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 030�396�162-77 29/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Italo Tawa Honório De Souza Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 029�137�262-75 24/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Vítor Marcelo Neris Dos Santos Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 035�252�512-62 28/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Ramicle Da Costa Dos Santos Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 013�917�952-61 19/03/1999 0 0 0 Desclassificado
Pedro Heinrick Araújo Peredo Pereira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 040�217�162-46 28/07/2000 0 0 0 Desclassificado
Andre Inglez Lindoso Fragoso Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 042�606�402-08 11/11/2000 0 0 0 Desclassificado
Guilherme De Figueiredo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 066�544�542-35 13/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Gustavo De Figueiredo Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 066�544�702-73 13/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Dayane Ramos De Souza Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 027�357�422-10 19/01/2003 0 0 0 Desclassificado
Eduardo Danilo Barbosa De Souza Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 037�615�592-24 16/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Daniela Dos Santos Sampaio Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 046�816�992-09 18/05/2003 0 0 0 Desclassificado
Gilmar Maia Dos Santos Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 207�695�632-87 12/01/1966 0 0 0 Desclassificado
Sandra Alves Barbosa Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 434�988�682-68 16/06/1972 0 0 0 Desclassificado
Jose Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 907�230�402-06 01/06/1984 0 0 0 Desclassificado
Andrade De Oliveira Marciel Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 007�990�642-70 23/01/1989 0 0 0 Desclassificado
Daniel Richard Da Silva Dos Anjos Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 017�751�762-07 07/10/1990 0 0 0 Desclassificado
Lucas Queiroz Pereira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 030�888�052-82 21/11/1995 0 0 0 Desclassificado
Caline Souza Costa Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 041�003�242-51 01/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Regiane Da Silva Gadelha Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 060�019�212-10 27/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Venício De Souza Passos Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 023�619�112-80 10/04/1999 0 0 0 Desclassificado
Luís Henrique De Souza Marquetti Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 044�937�622-25 21/01/2000 0 0 0 Desclassificado
José Luan Da Silva Oliveira Operador De Estação De Tratamento De Água – Eta 086�892�802-00 05/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Aldimar Pereira Da Cunha Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 980�459�892-20 03/01/1985 80 16 96 Classificado
Malk Alves Da Costa Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 702�024�272-34 09/08/1982 79 2 81 Classificado
Carlos Henrique Da Costa Lima Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 001�171�002-00 29/05/1990 80 0 80 Classificado
Luizvanderleihonoratodasilva Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 196�083�652-87 08/01/1966 44,4 0 44,4 Classificado
Jefferson Santos De Almeida Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 926�588�652-87 26/10/1988 34 8 42 Classificado
Dejacir Da Silva Lima Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 804�742�252-91 20/08/1985 20 0 20 Classificado
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Jackson Da Silveira Lima Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 027�565�622-54 23/06/1997 20 0 20 Classificado
Marinete Silva De Sousa Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 391�073�702-10 04/05/1964 0 16 16 Classificado
Evaldo Da Silva Sobralino Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 699�611�742-91 17/10/1979 0 10 10 Classificado
Paulo Serio Silva De Sousa Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 511�225�962-00 16/10/1981 0 10 10 Classificado
Regina Cleane Marrocos Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 010�428�504-45 02/06/1982 0 4 4 Classificado
Sidcley Rones Nascimento De Farias Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 495�528�302-06 01/05/1970 0 2 2 Classificado
Edeclyson Araújo De Oliveira Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 788�114�492-00 25/04/1982 0 2 2 Classificado
Antonio Reatequim Filho Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 837�987�492-72 07/05/1985 0 2 2 Classificado
José Pereira Passos Júnior Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 529�003�202-91 01/06/1990 0 2 2 Classificado
Francisco Cruz Dos Santos Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 682�356�402-44 25/03/1980 0 0 0 Desclassificado
Antonio Elenilton De Oliveira Gomes Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 712�724�022-15 19/08/1982 0 0 0 Desclassificado
Leandro De Assis Sousa Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 005�035�602-00 27/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Madison Moreira De Oliveira Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 019�531�492-19 14/02/1997 0 0 0 Desclassificado
Gustavo Da Rocha Gomes Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 036�480�022-44 04/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Katrine Da Silva Souza Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 033�152�952-12 01/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Jose Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 691�237�302-00 31/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Fabricio Araujo Da Costa Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 952�361�552-15 28/08/1993 0 0 0 Desclassificado
Joel Da Silva Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 026�536�352-75 17/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Israel Dantas De Lima Operador De Estação De Tratamento De Esgoto – Ete 042�223�982-84 05/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Adriano De Paiva Melo De Araujo Operador De Máquinas Pesadas 709�503�692-68 26/11/1983 80 8 88 Classificado
Valdir Ferreira Silva Operador De Máquinas Pesadas 005�701�912-62 27/08/1975 80 0 80 Classificado
Jorge Mendes Do Nascimento Operador De Máquinas Pesadas 000�728�623-27 11/11/1990 68,5 8 76,5 Classificado
Jose Avelino Da Silva Operador De Máquinas Pesadas 656�435�262-04 27/03/1977 73 0 73 Classificado
Joycemir Silva Santos Operador De Máquinas Pesadas 823�985�772-87 15/08/1988 19,44 16 35,44 Classificado
Aldo Costa Dos Santos Operador De Máquinas Pesadas 923�997�462-87 17/05/1988 27,1 8 35,1 Classificado
Ronaldo Rodrigues Albuquerque Operador De Máquinas Pesadas 630�850�032-15 22/05/1978 9,85 8 17,85 Classificado
Amos Almeida Do Nascimento Operador De Máquinas Pesadas 685�702�282-87 28/08/1977 0 16 16 Classificado
Valk Da Costa Silva Operador De Máquinas Pesadas 620�316�272-87 15/12/1978 13,32 0 13,32 Classificado
Antomarques Silva De Aragão Operador De Máquinas Pesadas 040�022�062-89 20/05/1995 9,7 0 9,7 Classificado
Francisco Das Chagas Florentina Alves Operador De Máquinas Pesadas 197�115�302-87 14/06/1962 0 8 8 Classificado
Lenildo Da Silva Matos Operador De Máquinas Pesadas 655�446�762-91 08/06/1979 0 8 8 Classificado
Marco Antonio De Sena Pinheiro Operador De Máquinas Pesadas 517�968�482-04 02/02/1981 0 8 8 Classificado
Eliandro Dos Santos Mello Operador De Máquinas Pesadas 864�860�202-53 19/02/1983 0 8 8 Classificado
Francisco Jesus Pontes De Assis Operador De Máquinas Pesadas 509�370�572-15 15/07/1991 0 8 8 Classificado
Jossevaldo Ribeiro Ferreira Operador De Máquinas Pesadas 616�403�792-15 14/05/1977 0 0 0 Desclassificado
Pedro Pereira De Souza Operador De Máquinas Pesadas 611�058�482-72 29/09/1979 0 0 0 Desclassificado
David Gomes De Oliveira Operador De Máquinas Pesadas 682�779�202-10 06/04/1979 0 0 0 Desclassificado
Regioberto Operador De Máquinas Pesadas 847�671�112-34 19/01/1985 0 0 0 Desclassificado
Weslen Júnior Mota De Aguiar Operador De Máquinas Pesadas 080�788�252-69 19/11/2002 0 0 0 Desclassificado
Roberto Alexandre Da Cruz Leite Operador De Rádio/Cco 833�697�912-34 09/06/1985 72 16 88 Classificado
Alexandro Guimarães Feitosa Lima Operador De Rádio/Cco 964�747�342-72 14/06/1989 80 0 80 Classificado
Jonatas Araujo Da Silva Operador De Rádio/Cco 001�007�482-10 21/02/1990 76,8 0 76,8 Classificado
Anderson Avila De Souza Operador De Rádio/Cco 000�484�952-39 16/02/1990 76,5 0 76,5 Classificado
Cliange Silva De Aquino Operador De Rádio/Cco 883�565�402-59 20/08/1984 76,03 0 76,03 Classificado
Marcos Antonio Nascimento Dos Santos Operador De Rádio/Cco 016�817�872-96 06/03/1991 76 0 76 Classificado
Mirla Cristina Gomes Operador De Rádio/Cco 801�047�112-72 21/04/1982 33,52 16 49,52 Classificado
Uarles Alves Da Silva Operador De Rádio/Cco 950�024�722-49 07/06/1986 19,92 16 35,92 Classificado
William Patrick Melo Lima Operador De Rádio/Cco 011�550�552-09 28/11/1992 19,92 2 21,92 Classificado
Henrique Carlos Hessel Operador De Rádio/Cco 020�170�032-80 09/05/1993 0 18 18 Classificado
Edenilson Oliveira Da Silva Operador De Rádio/Cco 028�221�412-74 16/10/1997 16 0 16 Classificado
Jessica Nayany Da Silveira Faustino Operador De Rádio/Cco 017�003�542-56 02/07/1996 14 0 14 Classificado
Dayane Vieira Espíndola Operador De Rádio/Cco 011�059�412-64 12/01/1990 13,8 0 13,8 Classificado
Maria Xavier De Souza Operador De Rádio/Cco 617�418�842-68 09/05/1979 0 12 12 Classificado
Jayro De Almeida Cardozo Operador De Rádio/Cco 510�332�912-34 24/10/1978 0 10 10 Classificado
Marcos Oliveira Da Silva Operador De Rádio/Cco 035�609�582-70 07/05/1997 0 10 10 Classificado
Arlley Mario Pereira Maciel Operador De Rádio/Cco 015�336�622-23 15/08/1992 0 4 4 Classificado
Marineide Gomes Da Silva Operador De Rádio/Cco 217�666�732-87 20/04/1968 0 2 2 Classificado
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Miriam De Moura Magalhães Melo Operador De Rádio/Cco 820�018�806-00 11/03/1971 0 2 2 Classificado
Eliton José Gomes De Souza Operador De Rádio/Cco 652�282�862-68 13/12/1979 0 2 2 Classificado
Silvia Pereira Takasu Operador De Rádio/Cco 708�070�272-00 26/10/1981 0 2 2 Classificado
Tiago Pereira Silva Operador De Rádio/Cco 913�569�972-87 28/10/1986 0 2 2 Classificado
Alexandre Cambessa Silva Operador De Rádio/Cco 936�611�002-97 07/02/1990 0 2 2 Classificado
Antonio Carlos Pinto Da Silva Operador De Rádio/Cco 322�287�752-15 03/08/1972 0 0 0 Desclassificado
Garintom Ferreira Feitoza Operador De Rádio/Cco 865�408�822-20 05/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Edivan Moreno Da Silva Operador De Rádio/Cco 000�189�362-96 21/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Flávio Câmara De Araújo Filho Operador De Rádio/Cco 916�086�602-06 31/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Caioleandrocavalcantesousa Operador De Rádio/Cco 003�811�902-18 10/06/1989 0 0 0 Desclassificado
Oziel Da Silva Lima Operador De Rádio/Cco 012�166�562-31 23/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Paulo Diemilson Nascimento Silveira Operador De Rádio/Cco 010�462�202-41 26/03/1991 0 0 0 Desclassificado
Luccas Ferreira De Oliveira Operador De Rádio/Cco 975�615�172-20 11/08/1991 0 0 0 Desclassificado
Vanessa Ferreira Barreto Operador De Rádio/Cco 014�152�622-09 07/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Mariamarcelianeabreudapaixao Operador De Rádio/Cco 022�981�412-31 11/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Antonio Jose Do Nascimento Silva Lima Operador De Rádio/Cco 041�535�992-98 12/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Francisco Das Chagas Fernandes Neto Operador De Rádio/Cco 041�535�992-98 12/06/1998 0 0 0 Desclassificado
Maxy Willyan Cacau Lima Operador De Rádio/Cco 039�894�432-67 29/02/2000 0 0 0 Desclassificado
Laura De Sousa Lima Operador De Rádio/Cco 047�079�442-99 15/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Miquely Faustino Nobre Operador De Rádio/Cco 063�507�402-89 25/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Débora Kimberly Ferreira De Araújo Operador De Rádio/Cco 003�743�142-09 28/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Antonio Pontes Dourado Operador De Rádio/Cco 690�979�682-91 21/07/1981 0 0 0 Desclassificado
Adeilton Moreira De Farias Operador De Rádio/Cco 661�147�642-34 10/02/1982 0 0 0 Desclassificado
Antônio Carlos Pereira De Lima Operador De Rádio/Cco 829�479�022-20 22/09/1982 0 0 0 Desclassificado
Amauri Silva Da Costa Operador De Rádio/Cco 004�043�012-07 29/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Evanilson Castro Ramos Pedreiro 707�376�902-59 06/09/1982 80 16 96 Classificado
Zaquelalexandredeoliveira Pedreiro 782�949�242-53 11/08/1983 80 8 88 Classificado
Virgolino Aleixo Da Silva Pedreiro 617�889�292-68 19/03/1964 80 0 80 Classificado
Roberto Carlos De França Nonato Pedreiro 197�208�402-00 01/01/1967 80 0 80 Classificado
Francisco De Assis Otaviano Do Nascimento Pedreiro 307�794�212-72 26/02/1969 80 0 80 Classificado
Elyvan Filho Rodrigues Pedreiro 767�290�102-82 30/04/1985 80 0 80 Classificado
Raimundo Queiroz Da Silva Pedreiro 133�379�982-91 24/06/1960 69,11 8 77,11 Classificado
Rinaldo Damasceno Costeira Pedreiro 465�719�492-53 12/09/1972 70 0 70 Classificado
Valderley Do Nascimento Silva Pedreiro 774�114�982-20 22/04/1984 50,96 8 58,96 Classificado
José Marcelino Bezerra Pedreiro 339�806�082-04 16/03/1970 52,6 0 52,6 Classificado
David Picolo Verás Pedreiro 918�019�742-68 18/02/1987 51 0 51 Classificado
Sebastiao Da Silva De Aragao Pedreiro 216�704�392-91 08/03/1960 50,3 0 50,3 Classificado
Francisco Da  Silva Nascimento Pedreiro 845�680�032-53 25/12/1980 47,9 0 47,9 Classificado
Fabio Nascimento Santiago Pedreiro 774�233�302-30 05/06/1985 45,69 0 45,69 Classificado
Ruynete Das Neves Silva Pedreiro 687�277�552-15 26/01/1979 25,1 0 25,1 Classificado
Edivaldo De Lima Matias Pedreiro 942�261�992-00 13/06/1981 10 8 18 Classificado
Mario Oliveira De Souza Pedreiro 605�728�172-15 08/03/1975 0 16 16 Classificado
Francisco Nascimento Da Silva Pedreiro 411�968�802-04 07/05/1963 13,6 0 13,6 Classificado
Marcos Valdez Negreiros Pedreiro 359�115�222-68 15/12/1973 0 8 8 Classificado
Valdir Pereira Carneiro Pedreiro 478�092�482-00 17/05/1976 0 8 8 Classificado
José Rubenilson De Souza Rodrigues Pedreiro 723�029�922-53 10/07/1982 0 8 8 Classificado
Cicero De Araujo Aguiar Pedreiro 360�449�462-15 20/09/1973 6 0 6 Classificado
Antonio Jose Do Nascimento Silva Lima Pedreiro 000�729�552-95 27/05/1990 6 0 6 Classificado
Pedro De Oliveira Pedreiro 216�190�692-53 12/12/1962 0 0 0 Desclassificado
Francisco De Sousa Pedreiro 461�663�862-49 24/10/1963 0 0 0 Desclassificado
José Francisco Rodrigues De Andrade Pedreiro 340�017�432-72 10/07/1968 0 0 0 Desclassificado
Antônio José Pinho Dos Santos Pedreiro 339�664�192-20 28/08/1969 0 0 0 Desclassificado
Manoel Adalberto Vieira De Carvalho Alves Pedreiro 644�510�382-00 11/08/1970 0 0 0 Desclassificado
Paulo Firmino Da Silva Pedreiro 477�745�252-20 13/10/1971 0 0 0 Desclassificado
Francimar Fernandes De Araújo Pedreiro 629�642�672-00 07/03/1974 0 0 0 Desclassificado
Antônio Vilson Albuquerque  De Oliveira Pedreiro 638�701�422-00 10/09/1974 0 0 0 Desclassificado
Eliezer Alencar Da Silva Pedreiro 591�556�552-20 15/08/1975 0 0 0 Desclassificado
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Roldão Jovino Leão Pedreiro 691�320�202-44 31/05/1976 0 0 0 Desclassificado
José Vanderlei Clementino Da Silva Pedreiro 863�105�692-87 27/10/1980 0 0 0 Desclassificado
Francisco Amorim Pedreiro 688�999�712-34 27/05/1982 0 0 0 Desclassificado
Sebastião De Oliveira Silva Pedreiro 840�189�332-15 19/01/1983 0 0 0 Desclassificado
Melquizedeque Souza Dos Santos Pedreiro 810�285�392-15 14/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Fabiano Rodrigues De Freitas Pedreiro 011�812�912-08 01/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Mario Marcelo Nascimento De Lima Junior Pitometrista 023�159�082-21 26/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Kelwin Lucas Da Silva Andrade Pitometrista 099�042�814-16 07/03/1995 0 0 0 Desclassificado
Ronei Soares Da Silva Pedreiro 071�453�972-42 04/11/2001 0 0 0 Desclassificado
Elias Profeta De Medeiros Pedreiro 196�408�702-34 18/08/1967 0 0 0 Desclassificado
Manoel Do Nascimento Araujo Pedreiro 360�579�322-34 25/01/1968 0 0 0 Desclassificado
Gílson Portilho Pedreiro 351�482�092-91 15/10/1970 0 0 0 Desclassificado
Ivo Lopes Da Silva Pedreiro 495�560�022-00 12/12/1975 0 0 0 Desclassificado
Raimundo De Souza Chaves Pedreiro 520�747�652-15 22/06/1977 0 0 0 Desclassificado
Inácio Parente Do Nascimento Pedreiro 665�324�772-49 11/07/1977 0 0 0 Desclassificado
Fabiano Rosa Nascimento Pedreiro 951�012�412-53 11/02/1980 0 0 0 Desclassificado
Francisco Cavalcante De Oliveira Pedreiro 794�173�882-15 25/09/1982 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Da Silva Feitosa Pedreiro 924�815�822-68 13/06/1986 0 0 0 Desclassificado
Naison Jonatan Do Nascimento Valderrama Pedreiro 018�818�492-95 27/12/1991 0 0 0 Desclassificado
Antonio Francisco Souza Do Nascimento Pedreiro 703�453�612-02 11/02/2002 0 0 0 Desclassificado
Ivanilde De Souza Silva Braga Pedreiro 434�826�192-04  0 0 0 Desclassificado
João Simão Da Cunha Soldador 097�024�903-91 28/10/1952 80 16 96 Classificado
Isaac Medeiro Dos Santos Soldador 913�505�302-04 13/04/1988 51 8 59 Classificado
José Ivo Nascimento Da Silva Soldador 672�796�192-15 18/05/1981 0 16 16 Classificado
Jose Renato De Souza E Souza Soldador 036�326�932-00 18/03/2000 0 16 16 Classificado
Lourenço Palatiai Anes Filho Soldador 029�082�602-04 06/09/1995 0 8 8 Classificado
Antônio Edivan Ponce Cardoso Soldador 703�846�902-97 01/05/1981 0 2 2 Classificado
Marcos Ferraz Soldador 029�344�112-06 05/09/1995 0 2 2 Classificado
Dorio Pereira Da Silva Soldador 027�776�057-77 31/01/1973 0 0 0 Desclassificado
Gamaliel Gustavo Fragoza Aguilar Soldador 709�230�412-14 11/01/1981 0 0 0 Desclassificado
Francileudo Ferreira Da Silva Soldador 804�601�942-91 20/02/1986 0 0 0 Desclassificado
Osemir Ferreira Da Silva Soldador 027�038�722-67 27/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Jose Alberto Alves Do0s Santos Soldador 308�729�102-10 24/07/1967 0 0 0 Desclassificado
Eliseu Almeida Feitoza Soldador 802�405�772-72 16/03/1984 0 0 0 Desclassificado
Luciano Dos Santos Nascimento Soldador 003�832�472-50 25/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Nildo De Souza Silva Técnico Em Informática 322�121�432-49 07/03/1970 80 8 88 Classificado
Carlos Gonçalves De Farias Neto Técnico Em Informática 000�090�852-54 07/11/1990 54,9 8 62,9 Classificado
Thayro Roberto Sant Ana De Souza Técnico Em Informática 002�994�492-97 23/02/1991 49 10 59 Classificado
Joao Paulo Souza Da Silva Técnico Em Informática 967�724�502-30 26/10/1989 38 10 48 Classificado
Fábio Sousa De Holanda Técnico Em Informática 940�386�602-06 28/02/1988 39,3 8 47,3 Classificado
Eduardo Marques Brito Técnico Em Informática 009�410�662-23 14/01/1996 34,23 12 46,23 Classificado
Danilo Vitor Santos Técnico Em Informática 046�945�962-09 17/03/1993 17,4 8 25,4 Classificado
Pablo Elian Barbosa De Souza Técnico Em Informática 030�190�052-30 18/11/2000 12,3 8 20,3 Classificado
Lucas Carvalho De Almeida Técnico Em Informática 022�796�073-44 15/10/1994 0,2 18 18,2 Classificado
Deyverson Da Silva Moura Técnico Em Informática 004�551�232-92 11/01/1991 0 18 18 Classificado
Rusney Da Silva Maia Técnico Em Informática 013�972�022-70 17/06/1992 0 18 18 Classificado
Raimundo Nazareno Da Silva Navarro Técnico Em Informática 433�765�172-15 18/11/1973 0 16 16 Classificado
John Alexsandro Soares De Barros Técnico Em Informática 023�265�362-31 21/10/1995 0 16 16 Classificado
Renilson Dos Santos Oliveira Técnico Em Informática 778�184�822-53 23/11/1983 0 12,2 12,2 Classificado
Jheckson Rychartheson De Lima Jostas Técnico Em Informática 001�480�422-01 10/02/1992 0 12 12 Classificado
Nilo Benedito Mesquita Da Silva Técnico Em Informática 602�639�622-53 25/03/1979 0 10 10 Classificado
Gersoncorreialimaneto Técnico Em Informática 936�956�832-87 09/04/1988 0 10 10 Classificado
Wandeson Felix Said Técnico Em Informática 010�261�712-02 24/03/1990 0 10 10 Classificado
Renê Freitas De Araújo Técnico Em Informática 003�841�952-10 17/08/1991 0 10 10 Classificado
Rai Mendes Goes Técnico Em Informática 014�971�752-08 21/03/1993 0 10 10 Classificado
Everton Carvalho Da Silva Azevedo Técnico Em Informática 013�034�662-44 30/04/1994 0 10 10 Classificado
Pabllo Guedes Da Silva Técnico Em Informática 951�324�572-15 18/06/1996 0 10 10 Classificado
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Gerson Adriano Medeiros Nogueira Técnico Em Informática 844�749�712-72 21/04/1997 0 10 10 Classificado
Jeliel Rodrigues De Oliveira Técnico Em Informática 048�890�682-28 29/07/1999 0 10 10 Classificado
Danilo Alencar Cabral Técnico Em Informática 013�195�872-08 24/01/2001 0 10 10 Classificado
Cindy De Castro Oliveira Técnico Em Informática 037�305�002-01 18/02/1974 0 8 8 Classificado
Letícia Técnico Em Informática 026�259�602-48 18/12/1975 0 8 8 Desclassificado
Clara Tavares Da Silva Técnico Em Informática 051�561�092-50 07/09/1982 0 8 8 Classificado
Thiago De Araújo Lima Técnico Em Informática 043�940�252-22 05/11/1986 0 8 8 Classificado
Alan Araújo Facundes Galvão Técnico Em Informática 907�982�362-72 10/07/1988 0 8 8 Classificado
Talisson Guilherme Costa De Souza Técnico Em Informática 050�481�652-76 16/03/1990 0 8 8 Classificado
Victor Domingos Machado Técnico Em Informática 862�954�462-72 26/03/1990 0 8 8 Classificado
Cleudo Sousa Leite Técnico Em Informática 967�810�762-72 23/10/1990 0 8 8 Classificado
Julio César Batista Gomes Técnico Em Informática 004�542�032-76 24/07/1991 0 8 8 Classificado
Renan Da Silva Moreira Técnico Em Informática 014�290�022-20 10/07/1992 0 8 8 Classificado
Jose Ricardo Sousa Silva Técnico Em Informática 021�803�682-59 29/03/1996 0 8 8 Classificado
Francisco Thalison Barroso Marques Técnico Em Informática 003�501�442-30 18/09/1996 0 8 8 Classificado
Antenor Lopes Vieira Técnico Em Informática 020�287�022-73 31/10/1998 0 8 8 Classificado
César Augusto Da Silva Cordova Técnico Em Informática 028�130�042-94 14/09/1999 0 8 8 Classificado
Richard De Oliveira Muniz Técnico Em Informática 042�279�412-02 15/11/1999 0 8 8 Classificado
Jardyson Pires Técnico Em Informática 036�028�722-03 16/05/2000 0 8 8 Classificado
Felipe Pinto De Souza Técnico Em Informática 017�856�582-20 23/09/2000 0 8 8 Classificado
Vitor Emanuel Campos Lima Técnico Em Informática 013�219�832-04 19/06/2002 0 8 8 Classificado
Vitória Beatriz Farias Prata Técnico Em Informática 053�260�032-01 07/02/2003 0 8 8 Classificado
Wisley De Moura Da Silva Técnico Em Informática 016�619�562-62 17/11/1992 0 4 4 Classificado
Edilo Costa Da Silva Técnico Em Informática 509�399�202-04 01/07/1981 0 2 2 Classificado
Robson Lima De Oliveira Técnico Em Informática 871�048�302-00 27/06/1985 0 2 2 Classificado
Jose Augusto Barbosa Junior Técnico Em Informática 013�654�575-08 03/11/1987 0 2 2 Classificado
Antonio Silva Ferreira De Lima Técnico Em Informática 020�173�385-40 30/03/1989 0 2 2 Classificado
Josiano Araújo Da Silva Técnico Em Informática 003�893�732-81 29/05/1989 0 2 2 Classificado
Herwyn Lee Silva Carpio Técnico Em Informática 004�905�222-54 02/12/1990 0 2 2 Classificado
Hermano Verçosa Da Silva Técnico Em Informática 000�568�212-63 18/03/1991 0 2 2 Classificado
Jorge Welton Da Silva Miranda Técnico Em Informática 993�241�052-72 24/07/1991 0 2 2 Classificado
Marcos Wydson Rodrigues De Albuquerque Fraga Técnico Em Informática 010�485�372-77 12/02/1993 0 2 2 Classificado
Robson Bruno Oliveira Neris Técnico Em Informática 008�243�242-26 04/02/1994 0 2 2 Classificado
Saymo Maxciel Feitosa Da Silva Técnico Em Informática 984�512�862-91 22/07/1994 0 2 2 Classificado
Samuel Lucas Barros Dos Santos Técnico Em Informática 014�396�782-78 02/05/1995 0 2 2 Classificado
Luís Fernando Kister Dos Anjos Técnico Em Informática 029�824�182-07 10/05/1996 0 2 2 Classificado
Felipe Meireles Dos Santos Técnico Em Informática 027�434�902-76 19/09/1996 0 2 2 Classificado
Gustavo Ribeiro De Melo Técnico Em Informática 028�544�402-69 17/11/1996 0 2 2 Classificado
Paulo Cesar Alves Contreiras Júnior Técnico Em Informática 042�292�932-83 31/03/1999 0 2 2 Classificado
Matheus Ferreira De Souza Técnico Em Informática 031�490�172-89 08/05/1999 0 2 2 Classificado
Lucas Maciel De Oliveira Técnico Em Informática 042�909�662-33 05/12/1999 0 2 2 Classificado
Carlos Moroni Barbosa Gil Técnico Em Informática 039�762�332-18 09/12/1999 0 2 2 Classificado
Matheus Monteiro Ferreira Técnico Em Informática 051�445�652-39 14/01/2000 0 2 2 Classificado
João Carlos Ressel Técnico Em Informática 035�309�972-42 07/08/2000 0 2 2 Classificado
Gabriel Sol Lunar Rodrigues Técnico Em Informática 785�842�562-53 11/01/2001 0 2 2 Classificado
Alfredo Biths Derze Técnico Em Informática 787�827�672-20 22/01/1985 0 0 0 Desclassificado
Felipe Gomes Gadelha Técnico Em Informática 067�623�932-33 16/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Daniel Bruno De Lima Melo Técnico Em Informática 019�730�822-84 18/07/1992 0 0 0 Desclassificado
Jose Garcias Barroso Cordeiro Junior Técnico Em Informática 020�077�712-25 20/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Sara Larissa Souza Da Conceição Técnico Em Informática 018�887�922-64 19/09/1994 0 0 0 Desclassificado
Maycon Antonny Araujo Mourão Técnico Em Informática 733�273�441-91 14/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Hudson Souza De Castro Técnico Em Informática 031�969�792-45 05/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Ejandre Jamelly Da Silva Técnico Em Informática 011�372�242-74 13/10/1995 0 0 0 Desclassificado
Natã Praxedes Da Silva Técnico Em Informática 008�210�092-65 23/05/1997 0 0 0 Desclassificado
Maria Augusta Silva De Oliveira Técnico Em Informática 028�066�502-40 29/07/1997 0 0 0 Desclassificado
João Carlos Pacifico Dias Técnico Em Informática 007�163�172-06 26/08/1997 0 0 0 Desclassificado
Luanny Karoline Alencar Da Silva Técnico Em Informática 047�507�511-03 13/01/1998 0 0 0 Desclassificado
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João Pedro Lucas De Lima Técnico Em Informática 038�109�062-04 06/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Melquisedec Dias Cardoso Técnico Em Informática 023�520�462-54 13/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Celio Da Silva Magalhaes Técnico Em Informática 039�490�272-62 24/08/1999 0 0 0 Desclassificado
José Cauã Fernandes Da Costa Técnico Em Informática 025�911�592-46 29/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Jonathas Ferreira Da Silva Técnico Em Informática 022�193�542-88 21/03/2000 0 0 0 Desclassificado
Uderlânio Vinicios Vasconcelos De Lima Técnico Em Informática 041�040�462-48 26/06/2000 0 0 0 Desclassificado
Fagner Técio Alves Jimenez Técnico Em Informática 057�741�682-04 29/01/2001 0 0 0 Desclassificado
Emanuel Luís Silva De Araújo Técnico Em Informática 058�216�452-47 02/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Josué Leandro Da Silva Mesquita Técnico Em Informática 041�798�792-71 20/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Izadora Lima De Mendonça Técnico Em Informática 030�718�362-95 28/03/2002 0 0 0 Desclassificado
João Victor Oliveira Lima Técnico Em Informática 026�366�742-17 30/04/2002 0 0 0 Desclassificado
Luan Nascimento Da Silva Técnico Em Informática 039�994�982-85 08/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Levi Cipriano Braz Técnico Em Informática 008�052�332-37 15/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Marilson Medim Braga Técnico Em Informática 307�947�492-91 17/02/1970 0 0 0 Desclassificado
Normando Albuquerque Fontenele Técnico Em Informática 434�290�172-20 03/07/1973 0 0 0 Desclassificado
Marcos Costa Ribeiro Técnico Em Informática 886�386�935-91 15/12/1974 0 0 0 Desclassificado
Valmir Dias Assis Técnico Em Informática 522�864�012-68 15/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Ana Luiza Borges Colares Técnico Em Informática 084�399�262-00 09/06/1985 0 0 0 Desclassificado
Thiago Cruz De Vasconcelos Técnico Em Informática 925�303�702-49 05/11/1986 0 0 0 Desclassificado
Doriandson Marinho De Brito Técnico Em Informática 529�689�522-34 28/11/1987 0 0 0 Desclassificado
Antônio Tiago Pinto Lima Técnico Em Informática 911�718�142-91 27/07/1988 0 0 0 Desclassificado
Tiago Marcos De Souza Pereira Técnico Em Informática 024�888�651-76 12/09/1988 0 0 0 Desclassificado
Antônio André Sena Brilhante Técnico Em Informática 026�816�152-67 23/05/1990 0 0 0 Desclassificado
Maria Eduarda Crispim Nascimento Técnico Em Informática 035�524�042-44 30/04/1991 0 0 0 Desclassificado
Paulo Almada Da Silva Técnico Em Informática 861�402�052-04 23/05/1992 0 0 0 Desclassificado
Sergio Bruno Parente Técnico Em Informática 015�733�282-94 24/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Isadora Mota De Queiroz Técnico Em Informática 020�989�022-39 06/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Mateus Técnico Em Informática 023�831�892-35 16/01/1996 0 0 0 Desclassificado
Jamille Santos Do Vale Técnico Em Informática 021�277�452-21 17/10/1996 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Rocha De Moura Técnico Em Informática 013�457�422-23 01/12/1997 0 0 0 Desclassificado
Kauã Damasceno Rodrigues Técnico Em Informática 045�873�362-89 25/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Rosana Fernandes Brito Técnico Em Informática 069�749�982-64 24/07/1998 0 0 0 Desclassificado
André Lucas Ferreira Cavalcante Técnico Em Informática 019�223�892-26 19/10/1999 0 0 0 Desclassificado
Maria Valeska Souza Da Silva Técnico Em Informática 913�969�132-20 01/04/2000 0 0 0 Desclassificado
Iranildo Pessoa Oliveira Técnico Em Informática 052�388�772-85 21/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Jose Augusto Rocha Da Silva Filho Técnico Em Informática 052�723�992-50 17/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Kesliane Da Silva Gomes Técnico Em Informática 041�063�602-92 06/04/2001 0 0 0 Desclassificado
Arthur Soares Farias Técnico Em Informática 851�996�562-87 18/07/2001 0 0 0 Desclassificado
Joabe Nathan Da Costa Queiroz Técnico Em Informática 934�629�052-87 31/08/2001 0 0 0 Desclassificado
Karen Christina Lima Dantas Técnico Em Informática 029�934�272-70 28/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Matheus Silva Rodrigues Técnico Em Informática 063�374�672-05 13/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Willian Estácio Ribeiro Técnico Em Informática 053�574�902-36 09/04/2003 0 0 0 Desclassificado
Charliny Barros De Carvalho Técnico Em Segurança Do Trabalho 778�798�482-15 21/08/1985 80 20 100 Classificado
Mayna Ferreira Da Silva Oliveira Técnico Em Segurança Do Trabalho 010�050�202-48 16/06/1993 78,6 2 80,6 Classificado
Francilena Feitosa Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 882�023�302-97 13/01/1986 38,8 8 46,8 Classificado
Agnaldo Batista De Souza Filho Técnico Em Segurança Do Trabalho 742�814�452-34 04/12/1980 18,2 8 26,2 Classificado
Marcos Fabrício Do Nascimento Telles Junior Técnico Em Segurança Do Trabalho 035�509�842-35 08/08/2000 13,16 8 21,16 Classificado
Romulo Mascarenha  Romano Técnico Em Segurança Do Trabalho 360�628�042-49 02/09/1973 0 20 20 Classificado
Jackson Kenned Oliveira Do Nascimento Técnico Em Segurança Do Trabalho 632�201�052-20 01/02/1979 0 18 18 Classificado
Gabriel De Oliveira Costa Técnico Em Segurança Do Trabalho 011�005�862-37 19/05/1995 0 18 18 Classificado
Italo França Bezerra Técnico Em Segurança Do Trabalho 029�539�682-29 20/06/1996 0 16 16 Classificado
Suzane Vieira Chaves De Moura Técnico Em Segurana Do Trabalho 528�490�312-91 02/11/1989 0 12 12 Classificado
Paulo Sérgio De Oliveira Albquerque Técnico Em Segurança Do Trabalho 308�418�102-06 14/07/1968 8 2 10 Classificado
Edson Luiz Braga Técnico Em Segurança Do Trabalho 013�049�077-67 23/11/1970 0 10 10 Classificado
Maria Gabrielane Lucena Ramos Técnico Em Segurança Do Trabalho 434�704�082-20 08/12/1972 0 10 10 Classificado
Suely Carvalho Dos Santos Técnico Em Segurança Do Trabalho 444�190�232-87 08/05/1977 0 10 10 Classificado
Eldo Castro De Freitas Técnico Em Segurança Do Trabalho 936�341�372-15 10/05/1986 0 10 10 Classificado
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Dayana Dos Santos Alves Rocha Técnico Em Segurança Do Trabalho 895�783�842-20 14/02/1987 0 10 10 Classificado
Edsondasilvacuiabano Técnico Em Segurança Do Trabalho 951�372�382-87 29/09/1989 0 10 10 Classificado
Junior Ferreira Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 003�445�532-99 27/05/1991 0 10 10 Classificado
Paloma Vieira Rocha Técnico Em Segurança Do Trabalho 023�396�062-76 15/04/1996 0 10 10 Classificado
Jose Saraiva Do Vale Junior Técnico Em Segurança Do Trabalho 411�666�042-68 20/05/1972 0 8 8 Classificado
Manoel Batista De Melo Técnico Em Segurança Do Trabalho 360�679�112-72 17/06/1973 0 8 8 Classificado
Mônica Alves Freire Técnico Em Segurança Do Trabalho 484�445�102-20 20/11/1974 0 8 8 Classificado
Rosa Maria Santos Do Nascimento Técnico Em Segurança Do Trabalho 607�620�042-15 21/04/1975 0 8 8 Classificado
Fernando Ferreira Muniz Técnico Em Segurança Do Trabalho 477�828�382-15 30/11/1978 0 8 8 Classificado
Edilene De Carvalho Farias Napeami Técnico Em Segurança Do Trabalho 683�529�212-15 13/09/1979 0 8 8 Classificado
Ana Carolina Galdino De Souza Lopes Técnico Em Segurança Do Trabalho 673�320�482-72 11/04/1980 0 8 8 Classificado
João Paulo Arino Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 742�072�102-53 23/06/1983 0 8 8 Classificado
Vanderlei Ferreira Brasil Técnico Em Segurança Do Trabalho 779�636�282-04 02/04/1984 0 8 8 Classificado
Maria Do Socorro Evangelista Ribeiro De Oliveira Técnico Em Segurança Do Trabalho 000�591�833-22 15/09/1984 0 8 8 Classificado
Antoniosilvadeazevedo Técnico Em Segurança Do Trabalho 896�975�372-91 27/10/1984 0 8 8 Classificado
Márcia Gonzaga Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 773�294�142-04 24/05/1985 0 8 8 Classificado
Kelly Freire De Freitas Técnico Em Segurança Do Trabalho 938�555�752-15 29/10/1986 0 8 8 Classificado
Jaemerson Azevedo Da Cunha Técnico Em Segurança Do Trabalho 006�414�032-67 12/06/1991 0 8 8 Classificado
Estefane Thais De Moura E Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 026�370�602-80 01/04/1997 0 8 8 Classificado
Jael Soares De Queiroz Técnico Em Segurança Do Trabalho 030�908�702-31 01/12/1998 0 8 8 Classificado
Vanessa Estéfany Pereira Rebêlo Técnico Em Segurança Do Trabalho 041�002�702-24 23/03/1999 0 8 8 Classificado
Vitoria Laue Dos Santos Bello Técnico Em Segurança Do Trabalho 025�302�712-83 21/06/1999 0 8 8 Classificado
Raissa Pereira De Souza Técnico Em Segurança Do Trabalho 055�189�992-16 15/02/2001 0 8 8 Classificado
Israel Scarelli Técnico Em Segurança Do Trabalho 051�517�548-07 22/01/1962 0 2 2 Classificado
Fabio Da Silva Mourão Técnico Em Segurança Do Trabalho 339�824�732-68 06/06/1970 0 2 2 Classificado
Marcos Henrique Vieira Neri Técnico Em Segurança Do Trabalho 010�020�672-78 15/08/1992 0 2 2 Classificado
Janayra Meida Campos Lima Técnico Em Segurança Do Trabalho 013�219�822-32 16/12/1996 0 2 2 Classificado
Sarah Andrade Carneiro Técnico Em Segurança Do Trabalho 026�477�512-00 20/02/1998 0 2 2 Classificado
Ricardo Melgar Languidey Técnico Em Segurança Do Trabalho 465�717�602-15 25/04/1968 0 0 0 Desclassificado
Suzana Sarid Santos De Souza Técnico Em Segurança Do Trabalho 874�358�372-53 05/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Cleciane De Castro Pereira Técnico Em Segurança Do Trabalho 011�569�552-46 31/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Edvilson Santos Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 018�989�292-70 05/01/1994 0 0 0 Desclassificado
Daiane Cardoso Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 034�258�902-47 23/10/1994 0 0 0 Desclassificado
João Pedro Menezes Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 034�339�122-89 02/12/2002 0 0 0 Desclassificado
Romulo Mascarenha Romano Técnico Em Segurança Do Trabalho 883�971�902-44 02/09/1973 0 0 0 Desclassificado
Raje Castro De Lima Técnico Em Segurança Do Trabalho 691�093�202-10 19/01/1976 0 0 0 Desclassificado
Oscarvieiracoutinho Técnico Em Segurança Do Trabalho 029�487�266-38 26/04/1977 0 0 0 Desclassificado
Alex Sandro Lucena De Lima Técnico Em Segurança Do Trabalho 707�090�332-49 03/12/1979 0 0 0 Desclassificado
Erasmo Carlos Da Costa Dantas Técnico Em Segurança Do Trabalho 512�894�742-49 18/03/1982 0 0 0 Desclassificado
Dircilene Ferreira Da Silva Técnico Em Segurança Do Trabalho 883�844�462-53 04/01/1983 0 0 0 Desclassificado
Glaucie Da Costa Oliveira Técnico Em Segurança Do Trabalho 512�404�162-53 15/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Aliceandrade92804@Gmail�Com Técnico Em Segurança Do Trabalho 073�908�972-28 17/07/1985 0 0 0 Desclassificado
Hérica Kassia Maciel De Moura De Magalhães Técnico Em Segurança Do Trabalho 790�989�322-15 31/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo Rindley De Oliveira Técnico Em Segurança Do Trabalho 019�093�812-92 13/04/1993 0 0 0 Desclassificado
Rogério Fernandes Matos Técnico Em Segurança Do Trabalho 609�657�032-15 21/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Cláudia De Oliveira Costa Técnico Em Segurança Do Trabalho 029�090�792-60 09/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Talita Silva Freitas Técnico Em Segurança Do Trabalho 035�919�612-80 29/03/1998 0 0 0 Desclassificado
Carla Nascimento Da Costa Técnico Em Segurança Do Trabalho 033�989�022-35 22/08/1998 0 0 0 Desclassificado
Uelida Maria Feitosa Barroso Técnico Em Segurança Do Trabalho 058�306�312-88 30/10/2001 0 0 0 Desclassificado
Manoel Valquimar Ferreira Ambrosio Torneiro Mecânico 604�452�202-44 18/07/1977 80 0 80 Classificado
Antonio Marcos De Souza Cruz Torneiro Mecânico 027�466�812-26 17/01/1994 53,8 2 55,8 Classificado
Jose Maria De Barros Santos Vigia 734�538�622-87 10/03/1983 80 18,03 98,03 Classificado
Herlande Cesar De Oliveira Mota Vigia 217�547�482-87 08/04/1969 80 18 98 Classificado
Acivaldo Maia Nunes Vigia 791�299�272-34 06/10/1983 80 18 98 Classificado
Sergio Ribeiro Da Silva Vigia 725�019�792-49 12/06/1984 80 16 96 Classificado
Emir José De Souza Silva Vigia 617�336�012-87 21/08/1979 79,98 16 95,98 Classificado
Josicley Pereira De Assis Vigia 982�782�402-30 15/12/1990 78,8 16 94,8 Classificado
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Francelino Da Silva Matos Vigia 360�340�372-04 18/11/1972 80 10 90 Classificado
Reginaldo Bonifácio De Lima Vigia 412�134�832-04 02/04/1974 80 10 90 Classificado
Jose Marcio Cruz Dos Santos Vigia 689�507�212-87 29/10/1982 80 10 90 Classificado
Rodrigo Amancio De Souza Vigia 840�742�302-59 31/03/1986 80 10 90 Classificado
Carlos Alberto De Souza Marinho Vigia 360�553�522-49 12/03/1971 80 8 88 Classificado
Genilson Alves Da Silva Vigia 412�663�402-97 16/04/1975 80 8 88 Classificado
Waltercildo Gomes Cunha Vigia 359�632�632-04 15/06/1975 80 8 88 Classificado
José Dercinês Borges Ccapos Vigia 434�993�762-53 06/04/1976 80 8 88 Classificado
Herlenilson Rodrigues Vigia 629�653�362-49 20/03/1978 80 8 88 Classificado
Raimundo Nonato De Souza Lima Vigia 607�257�452-15 12/04/1979 80 8 88 Classificado
José De Melo Vigia 662�509�192-87 24/08/1980 80 8 88 Classificado
Raimundo Nascimento Lima Vigia 750�711�502-04 05/05/1983 80 8 88 Classificado
Gilvanclei Da Silva Costa Vigia 528�265�202-10 09/10/1986 80 8 88 Classificado
Helio Junior Dos Santos Pena Vigia 004�435�042-29 01/06/1990 80 8 88 Classificado
Moises Rodrigues Da Silva Vigia 817�796�232-91 22/07/1985 72,8 8 80,8 Classificado
Antonio Claudio Barroso Vigia 606�876�812-00 02/03/1966 80 0 80 Classificado
Raimundo Nonato Da Silva Vigia 340�283�312-34 07/07/1968 80 0 80 Classificado
Osmar De Paula Lopes Vigia 321�827�242-49 04/04/1969 80 0 80 Classificado
Ivaní Gomes De Sousa Vigia 575�457�232-87 11/09/1976 80 0 80 Classificado
Antonio De Oliveira Da Rocha Vigia 578�361�242-15 21/04/1977 80 0 80 Classificado
Gecildo Dos Santos Lima Vigia 650�022�292-04 09/07/1980 80 0 80 Classificado
Franciscodeassissoterodearaujo Vigia 936�016�382-15 11/08/1984 80 0 80 Classificado
Geovane Pereira Do Nascimento Vigia 787�275�962-49 31/03/1983 76,5 2 78,5 Classificado
Luan Palha Da Cunha Vigia 003�001�892-73 16/07/1990 60 16 76 Classificado
Adalberto Carneiro Barbosa Vigia 738�855�682-68 22/12/1983 62,2 10 72,2 Classificado
Paulo Roberto De Sousa Rocha Vigia 339�627�072-04 16/12/1969 67 0 67 Classificado
Francisco Roney Pontes Lima Vigia 015�953�322-86 12/11/1994 55 8 63 Classificado
Rodines Claudio Da Silva Vigia 217�427�312-87 08/08/1965 56,2 0 56,2 Classificado
Marivaldo Santos De Souza Vigia 519�523�602-00 19/10/1980 46,76 8 54,76 Classificado
Roberto Felix Pereira Filho Vigia 196�364�312-72 16/03/1964 44,2 8 52,2 Classificado
Gustavo Silva Marques Vigia 020�219�042-02 28/12/1992 51,42 0 51,42 Classificado
Luiz Magno Da Silva Martins Vigia 842�506�902-53 16/11/1988 30 8 38 Classificado
Paulo Silva Da Costa Vigia 619�020�632-87 16/04/1979 28 10 38 Classificado
Fábio Da Costa Batista Vigia 945�826�372-72 24/11/1987 37,9 0 37,9 Classificado
Erivan Dourado Do Nascimento Vigia 616�973�382-91 05/10/1979 21,3 16 37,3 Classificado
Raimundo Marcos Correia Da Conceição Vigia 754�253�602-82 21/01/1982 33 0 33 Classificado
Jonas Amorim Da Rocha Vigia 792�327�602-15 01/12/1984 15,8 16 31,8 Classificado
Jose Jamil Pinheiro Vigia 562�678�862-04 14/01/1976 30,6 0 30,6 Classificado
Evisarliton Pascoa Da Silva Vigia 629�640�972-91 06/04/1979 19,9 10 29,9 Classificado
Jaine Vieira De Souza Vigia 987�697�512-49 28/08/1989 27,1 0 27,1 Classificado
Edimilson Da Costa Cantuario Vigia 522�552�982-87 03/02/1982 14,65 10 24,65 Classificado
Vicente Barbosa Da Silva Vigia 932�954�722-20 03/04/1989 14,9 8 22,9 Classificado
Abimael Da Silva Braga Vigia 029�119�242-40 28/09/1996 21,8 0 21,8 Classificado
Welton De Souza Chalub Vigia 684�754�622-00 29/12/1982 19,8 2 21,8 Classificado
Rogério Ribeiro Do Nascimento Vigia 528�465�122-72 11/07/1983 9,07 12 21,07 Classificado
Wilson Arino Da Silva Vigia 609�575�222-15 11/07/1978 12,34 8 20,34 Classificado
Francinildo Da Rocha Santos Vigia 773�553�772-72 04/02/1985 18,3 0 18,3 Classificado
Roberto Carlos Brasil Pimento Vigia 340�205�002-15 18/10/1971 0 18 18 Classificado
José Edmar Costa Vigia 567�315�903-04 08/09/1969 17,4 0 17,4 Classificado
Manoel De Souza Santos Vigia 196�355�242-34 06/02/1965 16,9 0 16,9 Classificado
Nauan Da Silva Dias Vigia 037�900�142-06 27/03/1999 16 0 16 Classificado
Admilson Silva Da Costa Vigia 620�165�552-20 10/06/1978 0 16 16 Classificado
Célio Alves Flores Vigia 745�261�382-15 17/03/1983 0 16 16 Classificado
Jarde Da Silva De Souza Vigia 967�785�042-34 07/04/1984 0 16 16 Classificado
Maicon Ferreira Dutra Vigia 947�888�712-20 26/10/1987 0 16 16 Classificado
Francisco Medeiro Amorim Vigia 906�896�822-04 03/11/1993 0 16 16 Classificado
Jefte Silva Carneiro Vigia 020�239�562-69 16/04/1998 0 16 16 Classificado
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Bastos Viana Da Silva Vigia 339�611�152-49 07/05/1961 15,4 0 15,4 Classificado
Adriano Barreto De Lima Vigia 019�947�822-85 06/09/1992 7 8 15 Classificado
Elisson Gondim Da Silva Linard Vigia 837�825�402-04 01/01/1985 11,7 2 13,7 Classificado
Orlando Dias Vasques Vigia 837�840�982-15 21/01/1986 0 12 12 Classificado
Samuel De Oliveira Braga Vigia 519�796�832-04 11/03/1984 11,85 0 11,85 Classificado
Paulo Renê De Albuquerque Vigia 603�806�592-04 14/07/1973 10 0 10 Classificado
Rozilda Dias Lucino Vigia 507�910�952-15 18/01/1979 0 10 10 Classificado
Airton Silva De Souza Vigia 829�152�612-53 05/08/1984 0 10 10 Classificado
Klebson Freitas De Lima Vigia 834�112�322-34 20/08/1986 0 10 10 Classificado
Daniel Giorni Vigia 842�614�982-00 15/01/1990 0 10 10 Classificado
Ivaldo Cacau Da Silva Vigia 005�555�972-70 24/05/1991 0 10 10 Classificado
Fabricio Farias De Araújo Vigia 007�143�112-86 06/11/1993 0 10 10 Classificado
Lucas Souza De França Vigia 018�464�762-24 07/08/1995 0 10 10 Classificado
Crelves Oliveira Dos Santos Vigia 700�076�662-09 13/06/1996 0 10 10 Classificado
Ismael Sampaio De Morais Vigia 022�497�022-41 20/11/1999 0 10 10 Classificado
Sebastiao Costa Lima Vigia 138�714�802-82 20/01/1963 0 8 8 Classificado
Geraldo Silva Dos Santos Vigia 322�409�102-91 24/05/1963 0 8 8 Classificado
Sebastião Ferreira De Lima Vigia 339�787�002-04 16/07/1969 0 8 8 Classificado
Paulo Sergio Pereira De Freitas Vigia 321�944�042-87 18/09/1969 0 8 8 Classificado
José Wilson Oliveira De Sousa Vigia 466�397�484-87 29/10/1969 0 8 8 Classificado
Raimundo Gomes De Oliveira Vigia 571�677�102-53 11/12/1969 0 8 8 Classificado
Cleonildo Ferreira Salinos Vigia 434�951�922-04 12/06/1973 0 8 8 Classificado
Pedro Zelada Molina Vigia 434�515�352-20 15/03/1975 0 8 8 Classificado
Paulo Gomes Alves Vigia 597�627�722-53 08/05/1976 0 8 8 Classificado
Renato De Souza Bezerra Vigia 569�751�982-68 27/08/1976 0 8 8 Classificado
Luiz  Carlos Da Silva Rodrigues Vigia 611�876�902-87 30/11/1976 0 8 8 Classificado
Antonio Geocionio Gonçalves De Souza Vigia 678�002�202-06 16/12/1976 0 8 8 Classificado
Jackson Pessoa Vieira Vigia 484�507�822-87 02/01/1977 0 8 8 Classificado
Ismael Da Silva Campelo Vigia 644�405�322-68 06/09/1977 0 8 8 Classificado
Anderson Gonzaga Pascoal Vigia 643�462�002-06 01/12/1977 0 8 8 Classificado
Marcelo Pereira Nunes Vigia 577�709�992-00 01/12/1977 0 8 8 Classificado
Jefferson Natalino Oliveira Dos Santos Vigia 697�616�632-72 25/12/1977 0 8 8 Classificado
Elcimar Pereira Da Silva Vigia 653�065�032-68 07/04/1978 0 8 8 Classificado
Jaibe Nascimento Dantas Vigia 673�388�872-68 04/05/1978 0 8 8 Classificado
Gerson Vieira Da Silva Vigia 694�865�902-06 23/10/1978 0 8 8 Classificado
Givanildo De Souza Da Rocha Vigia 831�627�712-34 02/05/1979 0 8 8 Classificado
Euricopedrozofilho Vigia 844�024�901-20 16/05/1979 0 8 8 Classificado
Osmar Rodrigues De Vasconcellos Vigia 712�969�992-20 11/10/1980 0 8 8 Classificado
James Deam Alves Cardoso De Brito Vigia 685�164�012-00 05/12/1980 0 8 8 Classificado
Marcio Batista Dos Santos Vigia 650�203�082-34 28/12/1980 0 8 8 Classificado
Antônio Robenson Viana Costa Vigia 711�413�752-49 28/09/1981 0 8 8 Classificado
Jersé Lins De Araujo Vigia 790�427�162-15 24/12/1981 0 8 8 Classificado
Idivan Costa De Assis Vigia 725�752�392-49 04/06/1982 0 8 8 Classificado
Eder Nascimento Da Silva Vigia 672�136�182-53 30/06/1982 0 8 8 Classificado
Jerssé Silva Dos Santos Vigia 885�566�462-04 18/07/1982 0 8 8 Classificado
Izanir Silva De Souza Vigia 523�718�832-04 21/10/1982 0 8 8 Classificado
Elizeu Silva Da Costa Vigia 836�231�672-15 31/10/1982 0 8 8 Classificado
Elissandro Santos Silva Vigia 745�694�902-63 02/09/1983 0 8 8 Classificado
Ramon Correa Ramos Vigia 785�497�522-15 22/01/1984 0 8 8 Classificado
Romenigui De Moura Saboia Vigia 827�080�612-91 27/06/1984 0 8 8 Classificado
Adaildo Saboia Do Nascimento Vigia 852�419�542-87 15/02/1985 0 8 8 Classificado
Anderson Mesquita Panduzo Vigia 883�802�382-49 19/02/1985 0 8 8 Classificado
Thiago Cristiano Da Silva Oliveira Vigia 831�086�612-72 10/08/1985 0 8 8 Classificado
Luciano Cabral Vigia 000�965�822-00 01/12/1985 0 8 8 Classificado
Fabiano Bezerra De Lima Vigia 883�842�252-49 26/02/1986 0 8 8 Classificado
Roberto Damasceno Rufino Vigia 884�258�272-72 06/10/1986 0 8 8 Classificado
Willian Oliveira De Souza Vigia 919�523�442-04 21/01/1987 0 8 8 Classificado
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Alex Souza Dos Santos Vigia 945�087�472-72 08/04/1987 0 8 8 Classificado
Kennedy Mota De Souza Vigia 886�682�072-53 10/08/1987 0 8 8 Classificado
Raimundo Nonato Fernandes De Sousa Vigia 920�416�042-04 31/08/1987 0 8 8 Classificado
Dhemeson Silva Dos Santos Vigia 928�950�852-34 08/09/1987 0 8 8 Classificado
Fares De Oliveira De Araújo Vigia 885�601�712-15 26/10/1987 0 8 8 Classificado
Daniel Dias Jorge Vigia 844�121�512-04 28/11/1987 0 8 8 Classificado
Otoniel Campos Adriao Vigia 996�484�072-15 08/01/1988 0 8 8 Classificado
Fernando Souza De França Pinheiro Vigia 998�795�572-04 02/11/1988 0 8 8 Classificado
Stanley Hamilton Fidelis Pinto Vigia 800�276�102-25 04/12/1988 0 8 8 Classificado
Armando Junior Menezes Lima Vigia 934�133�942-15 20/12/1988 0 8 8 Classificado
Andson Gama Da Silva Vigia 008�212�732-80 01/03/1989 0 8 8 Classificado
Luiz De Andrade Sousa Vigia 946�523�842-20 01/04/1989 0 8 8 Classificado
Adriano Leite Nogueira Vigia 945�589�732-68 02/04/1989 0 8 8 Classificado
Railton Figueiredo De Oliveira Vigia 990�452�062-34 19/04/1989 0 8 8 Classificado
Francimar Mendonça De Oliveira Vigia 937�318�682-53 29/07/1989 0 8 8 Classificado
Luiz Paulo Dos Santos Carvalho Vigia 002�289�722-48 01/08/1989 0 8 8 Classificado
Rodineymartins00@Gmail�Com Vigia 016�238�312-61 03/01/1990 0 8 8 Classificado
Wellengton Mota Felyx Vigia 991�624�582-72 19/03/1990 0 8 8 Classificado
Thaylon Gomes Nunes Vigia 011�302�622-60 27/07/1990 0 8 8 Classificado
Andson Da Silva De Moura Vigia 008�896�982-79 03/09/1990 0 8 8 Classificado
Francisco Da Silva Araújo Filho Vigia 005�994�182-06 29/11/1990 0 8 8 Classificado
Vilson Da Conceição Maciel Vigia 994�854�602-44 30/03/1991 0 8 8 Classificado
Welton Matheus Bastos Ribeiro Vigia 002�485�442-50 19/09/1991 0 8 8 Classificado
Angélica Gomes De  Sousa Vigia 012�015�232-06 16/05/1992 0 8 8 Classificado
Joao Rocha Do Nascimento Vigia 024�046�272-60 02/05/1993 0 8 8 Classificado
Natanael Rodrigues De Souza Silva Vigia 020�792�502-05 20/11/1993 0 8 8 Classificado
Ricardo Freire De Oliveira Vigia 024�672�692-05 20/08/1994 0 8 8 Classificado
João Paulo Fonseca De Paula Vigia 013�543�132-83 19/09/1994 0 8 8 Classificado
Arin Da Silva Santos Vigia 027�776�512-99 01/01/1995 0 8 8 Classificado
Wenderson Nogueira Da Cunha Vigia 009�413�182-14 25/02/1995 0 8 8 Classificado
Felipe Lima Vasconcelos Vigia 032�485�952-05 19/05/1996 0 8 8 Classificado
Auricelio Da Silva Nascimento Vigia 019�274�052-03 05/06/1996 0 8 8 Classificado
Bruno Bento Da Silva Vigia 028�788�352-39 02/12/1996 0 8 8 Classificado
Douglas Tavares Da Silva Vigia 784�709�002-34 17/12/1996 0 8 8 Classificado
Enzo Alves Pereira Vigia 041�088�632-75 01/04/1997 0 8 8 Classificado
Rodrigo Da Silva De Souza Vigia 026�209�572-65 05/09/1997 0 8 8 Classificado
Evilene Lima Feitoza Vigia 032�705�602-90 19/01/1998 0 8 8 Classificado
João Lucas De Paiva Leão Vigia 075�625�223-75 06/06/1998 0 8 8 Classificado
Daniel Lopes Da Silva E Silva Vigia 055�736�512-00 20/12/1998 0 8 8 Classificado
Anderson Kennedy Ferreira E Silva Vigia 042�739�082-63 28/07/1999 0 8 8 Classificado
Mateus Oliveira Barreto Vigia 040�300�402-09 01/01/2000 0 8 8 Classificado
Romulo Maia Pereira Vigia 032�381�982-62 20/04/2000 0 8 8 Classificado
Luis Gustavo Vale Da Silva Vigia 041�798�642-40 29/04/2000 0 8 8 Classificado
Luis Fernando Ferreira Basilio Vigia 982�114�472-15 02/07/2001 0 8 8 Classificado
Paulohenriquesantanadacunha Vigia 049�383�692-65 06/09/2001 0 8 8 Classificado
Samuel Carneiro Magalhães Vigia 048�519�261-62 26/02/1992 0 4 4 Classificado
Valdim Mesquita De Lima Vigia 006�888�892-98 28/07/1994 0 4 4 Classificado
Zeildo Cassimiro De Melo Vigia 601�131�622-00 17/12/1977 3,2 0 3,2 Classificado
Willians Jefferson Da Silva Souza Vigia 005�765�752-16 15/12/1991 2,8 0 2,8 Classificado
Adriano Vasconcelos Teixeira Vigia 008�650�232-80 07/01/1992 2,6 0 2,6 Classificado
Josue Ferreira Carneiro Vigia 322�212�402-78 05/09/1968 0 2 2 Classificado
Jose Dos Santos Junior Vigia 011�027�087-80 13/09/1969 0 2 2 Classificado
Francisco Das Chagas Teles Do Nascimento Vigia 478�094�772-34 27/05/1976 0 2 2 Classificado
Claudiney Gomes Rodrigues Vigia 558�723�030-25 28/07/1976 0 2 2 Classificado
José Roberto Soares Gadelha Vigia 595�168�952-04 14/08/1976 0 2 2 Classificado
Rocivaldo Menezes De Oliveira Vigia 625�062�772-34 03/10/1977 0 2 2 Classificado
Alcenira Da Silva Dos Santos Vigia 622�349�432-72 09/07/1979 0 2 2 Classificado
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Evaldo Ferreira Maciel Vigia 662�311�752-00 01/02/1980 0 2 2 Classificado
José Aucileide De Lima Cavalcante Vigia 685�207�192-87 31/07/1980 0 2 2 Classificado
Steniodesouzaferreira Vigia 761�620�602-68 29/06/1981 0 2 2 Classificado
Rondinelle Maciel Brito Vigia 683�110�872-53 02/12/1981 0 2 2 Classificado
Rutemberg Braga Cruz Vigia 790�549�002-53 12/03/1982 0 2 2 Classificado
Joel Oliveira Da Silva Vigia 538�056�402-00 04/08/1984 0 2 2 Classificado
Antonio Fernandes Da Silva Vigia 951�106�312-04 23/02/1987 0 2 2 Classificado
Fábio Mendes De Souza Vigia 948�854�512-72 10/10/1988 0 2 2 Classificado
Tassiano Queiroz Da Silva Vigia 024�223�382-16 08/09/1994 0 2 2 Classificado
Sidiney Lima Do Nascimento Vigia 009�434�732-84 24/02/1997 0 2 2 Classificado
Andre Ferreira Da Silva Nogueira Vigia 027�856�102-02 05/04/1997 0 2 2 Classificado
Caio Vasconcelos Pinheiro De Lima Vigia 041�081�742-24 13/06/1999 0 2 2 Classificado
Deusdete Braga Bonete Da Cruz Vigia 006�551�582-00 11/11/1999 0 2 2 Classificado
Alex De Oliveira Lira Vigia 002�961�242-06 05/02/1989 0,06 0 0,06 Classificado
Edvaldo Alves Da Silva Vigia 273�459�983-04 26/06/1961 0 0 0 Desclassificado
Valmir Gomes Da Silva Vigia 211�876�142-20 08/10/1962 0 0 0 Desclassificado
Neivaldo Moreira Leitao Vigia 478�312�512-00 30/05/1963 0 0 0 Desclassificado
Francisco Ferreira Da Silva Vigia 340�012�712-49 26/02/1964 0 0 0 Desclassificado
Joao Carlos Bezerra Da Cruz Vigia 215�873�292-04 12/07/1965 0 0 0 Desclassificado
Edinaldo Silva Conceição Vigia 390�833�222-20 08/11/1965 0 0 0 Desclassificado
Joao Pinto De Souza Vigia 322�109�732-87 26/12/1965 0 0 0 Desclassificado
Jorge Tavares De Oliveira Vigia 308�512�382-20 22/10/1966 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Da Costa Martins Vigia 295�339�962-34 15/12/1967 0 0 0 Desclassificado
José Maria Pereira Do Monte Vigia 541�388�682-91 04/05/1968 0 0 0 Desclassificado
Cidinei Barbosa Da Silva Vigia 195�993�662-04 27/06/1968 0 0 0 Desclassificado
Alberto Rodrigues De Lima Vigia 729�325�892-53 30/05/1969 0 0 0 Desclassificado
José Ildo Dias De Moura Vigia 360�569�012-20 10/11/1969 0 0 0 Desclassificado
Davilson Da Silva Mendonça Vigia 308�189�822-68 08/04/1970 0 0 0 Desclassificado
Afonso Celso Moreira Da Silva Vigia 359�292�782-53 30/06/1970 0 0 0 Desclassificado
José Francisco De Lima Vigia 461�584�302-00 10/07/1970 0 0 0 Desclassificado
Vagno Rodrigues De Lima Vigia 564�680�592-91 11/01/1971 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Vieira Da Silva Vigia 359�929�132-20 14/10/1971 0 0 0 Desclassificado
Adaucimar Fernando De Jesus Vigia 322�322�172-72 31/03/1972 0 0 0 Desclassificado
Rodomilson Loredo Gomes Vigia 390�976�762-15 21/04/1972 0 0 0 Desclassificado
Francisco Da Silva Carvalho Vigia 433�741�902-00 22/02/1973 0 0 0 Desclassificado
Manoel De Lima Da Silva Vigia 632�236�002-72 03/11/1973 0 0 0 Desclassificado
Valterlane Silva Dos Santos Vigia 589�266�152-00 06/07/1974 0 0 0 Desclassificado
Gilberto Areal De Souza Vigia 412�837�832-15 17/10/1974 0 0 0 Desclassificado
Luzivaldo Dourado Monteiro Vigia 578�881�322-00 05/12/1974 0 0 0 Desclassificado
Geloe Furtado Gonçalves Vigia 444�160�672-91 02/01/1975 0 0 0 Desclassificado
Adaíldo Brasil  De  Araújo Vigia 434�863�802-06 12/02/1975 0 0 0 Desclassificado
Luciano Ponciano Rosa Vigia 081�774�807-58 22/03/1976 0 0 0 Desclassificado
Antônio Da Silva De Paula Vigia 434�877�002-63 13/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Roney Trindade Carneiro Vigia 626�443�942-87 29/05/1976 0 0 0 Desclassificado
Walnei Da Silva Lima Vigia 666�137�952-91 09/09/1976 0 0 0 Desclassificado
Aroldo Antonio Da Silva Cardoso Vigia 584�196�402-04 12/11/1976 0 0 0 Desclassificado
Emerson Justa Da Silva Vigia 656�933�532-49 31/08/1977 0 0 0 Desclassificado
Josemir Oliveira Da Silva Vigia 646�341�832-34 18/10/1977 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Iumbato Ferreira Vigia 652�850�772-49 18/11/1977 0 0 0 Desclassificado
Moises Da Silva Melo Vigia 645�745�632-49 05/05/1978 0 0 0 Desclassificado
Gerson Oliveira Duarte Vigia 623�667�422-15 15/07/1978 0 0 0 Desclassificado
Francisco Margongel Isidio Da Costa Vigia 891�766�343-53 17/07/1978 0 0 0 Desclassificado
Francimar Pereira Da Silva Vigia 634�750�302-68 24/07/1978 0 0 0 Desclassificado
Wendson De Oliveira Tamburini Vigia 461�585�532-04 16/01/1979 0 0 0 Desclassificado
Jaison Lima De Oliveira Vigia 755�913�752-00 02/05/1979 0 0 0 Desclassificado
Cicero Da Silva Braz Vigia 611�295�772-87 26/07/1979 0 0 0 Desclassificado
Glaudo Antônio Gonçalves Pinto Vigia 663�165�022-49 28/12/1979 0 0 0 Desclassificado
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Roberto Carlos De Souza Castro Vigia 644�661�592-20 02/07/1980 0 0 0 Desclassificado
Alan Cardec Dimas De Mendonca Vigia 515�533�502-78 01/11/1980 0 0 0 Desclassificado
Anilton Oliveira Da Silva Vigia 719�238�702-97 01/12/1980 0 0 0 Desclassificado
Máximo Antonio Do Nascimento Vigia 698�796�212-04 21/02/1981 0 0 0 Desclassificado
Darismar Elias Silva Da Silva Vigia 674�967�762-20 07/09/1981 0 0 0 Desclassificado
Joao Da Silva Barbosa De Araujo Vigia 886�068�302-59 21/11/1981 0 0 0 Desclassificado
Evonaldo Leitão Vidal Vigia 752�701�882-87 08/05/1982 0 0 0 Desclassificado
Erivaldo Araújo Carvalho Vigia 662�299�522-20 27/07/1982 0 0 0 Desclassificado
Ismael Melo Da Silva Vigia 846�016�802-63 28/07/1982 0 0 0 Desclassificado
Francisco Luciano Santos Da Silva Vigia 767�124�782-00 26/10/1982 0 0 0 Desclassificado
Francisco Araújo Menezes Vigia 688�999�982-72 12/01/1983 0 0 0 Desclassificado
Hermesonbarrosdeoliveira Vigia 764�228�792-53 18/04/1983 0 0 0 Desclassificado
Sebastião Chagas De Lima Vigia 732�565�792-72 27/04/1983 0 0 0 Desclassificado
Fernando Moura De Souza Vigia 699�617�432-53 21/06/1983 0 0 0 Desclassificado
Eliel Castro De Souza Vigia 823�406�502-59 19/08/1983 0 0 0 Desclassificado
Izaque Da Silva Carneiro Vigia 866�474�152-20 14/10/1983 0 0 0 Desclassificado
James De Azevedo Silva Vigia 885�389�822-49 04/03/1984 0 0 0 Desclassificado
Joel Lins De Araujo Vigia 829�593�402-30 13/03/1984 0 0 0 Desclassificado
Hugo Darlinge Silva Gadelha Vigia 840�571�902-44 17/05/1984 0 0 0 Desclassificado
Renilson Rodrigues De Andrade Vigia 844�749�472-15 26/11/1984 0 0 0 Desclassificado
Carlos Henrique Paiva De Souza Oliveira Vigia 846�878�432-04 07/12/1984 0 0 0 Desclassificado
Sergio Lima Guimarães Vigia 742�088�702-06 11/12/1984 0 0 0 Desclassificado
Maycon Dos Santos Alves Vigia 511�099�132-49 04/01/1985 0 0 0 Desclassificado
Sebastião Nonato Da Silva Vigia 921�637�182-04 19/01/1985 0 0 0 Desclassificado
Givaldo Leite Da Silva Vigia 007�415�811-24 10/03/1985 0 0 0 Desclassificado
Vilson Lira Da Silva Vigia 809�567�262-91 28/09/1985 0 0 0 Desclassificado
José Carlos Pereira Pinto Vigia 994�035�522-04 03/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Hervanilton Coelho De Sena Vigia 887�682�282-87 14/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Marcela Barreto Costa Vigia 776�373�940-26 18/03/1986 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Coelho Da Silva Vigia 883�807�182-91 06/05/1986 0 0 0 Desclassificado
Marcio Nery Viturino Vigia 878�641�932-34 12/11/1986 0 0 0 Desclassificado
Sebastiao Nascimento Da Silva Vigia 870�587�072-00 20/01/1987 0 0 0 Desclassificado
Leonardo Teixeira Soares Vigia 874�975�302-91 21/01/1987 0 0 0 Desclassificado
Jone Clei Vigia 956�914�132-87 19/04/1987 0 0 0 Desclassificado
Roberto Carlos Barros De Carvalho Vigia 529�216�542-53 25/04/1987 0 0 0 Desclassificado
Luciana Farias De Lima Vigia 529�763�602-78 05/11/1987 0 0 0 Desclassificado
Evanio De Souza Dos Santos Vigia 969�541�912-72 06/03/1988 0 0 0 Desclassificado
Anazildo Oliveira De Souza Vigia 996�675�412-15 28/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Oton Luiz Oliveira Da Costa Vigia 832�727�982-34 15/06/1988 0 0 0 Desclassificado
André Da Silva Ferreira Vigia 929�139�462-91 15/08/1988 0 0 0 Desclassificado
Warley Ramos Da Silva Vigia 003�540�022-60 16/09/1988 0 0 0 Desclassificado
Johannes Bernard Nunes Da Luz Vigia 949�074�202-34 29/10/1988 0 0 0 Desclassificado
Talisson Carlos De Souza Wessem Vigia 007�590�612-03 19/11/1988 0 0 0 Desclassificado
José Weverton Xavier Vigia 004�216�332-39 31/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Macélio Duarte De Moraes Vigia 879�993�742-53 01/01/1989 0 0 0 Desclassificado
Rodrigodamasiodesouza Vigia 000�323�032-54 12/05/1989 0 0 0 Desclassificado
Charles Lima De Oliveira Vigia 976�655�412-91 14/10/1989 0 0 0 Desclassificado
Maycon Lima Barroso Vigia 852�968�132-00 31/12/1989 0 0 0 Desclassificado
Edem Souza De Azevedo Vigia 999�704�732-04 10/01/1990 0 0 0 Desclassificado
Antonio Marciano Cabral Da Costa Vigia 014�486�392-80 02/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Luciano Ribeiro Da Silva Viana Vigia 545�548�702-78 13/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Gleyciane Dos Santos Pena Vigia 013�709�202-45 15/01/1993 0 0 0 Desclassificado
Lucelio De Souza Afonso Vigia 020�047�562-25 01/02/1993 0 0 0 Desclassificado
Jailton Sena Lima Vigia 024�502�262-73 15/02/1993 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Albuquerque De Morais Vigia 025�608�972-88 23/03/1993 0 0 0 Desclassificado
Antonio José Cunha De Andrade Vigia 016�088�382-26 25/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Antonio Genilson Almeida Da Cunha Vigia 025�507�462-01 25/07/1993 0 0 0 Desclassificado
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Marcio Do Nascimento Fernandes Da Silva Vigia 022�799�202-47 29/07/1993 0 0 0 Desclassificado
Samir Nascimento De Lima Vigia 015�109�272-98 30/09/1993 0 0 0 Desclassificado
Wallyson Simao Lazarino Vigia 027�374�092-09 22/11/1993 0 0 0 Desclassificado
Rayanerson Da Silva Braga Vigia 000�236�732-73 17/04/1994 0 0 0 Desclassificado
Rayner Santos De Carvalho Vigia 024�756�822-80 06/05/1994 0 0 0 Desclassificado
Glalber Barbosa Do Nascimento Vigia 017�928�532-70 16/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Matheus Francisco Chaves Fontenele Vigia 024�021�612-13 29/11/1994 0 0 0 Desclassificado
Antonio Henrique De Castro Magalhaes Vigia 031�645�142-80 12/01/1995 0 0 0 Desclassificado
Douglas Cavalcante De Lima Vigia 030�477�752-81 06/02/1995 0 0 0 Desclassificado
Mateus Cardoso Bessa Vigia 018�947�262-60 10/04/1995 0 0 0 Desclassificado
Gleyson Matheus Da Silva Martins Vigia 880�498�922-04 26/06/1995 0 0 0 Desclassificado
Aidlom Rimom Inglês Do Nascimento Vigia 015�101�282-20 28/09/1995 0 0 0 Desclassificado
Walison Pereira Ribeiro Vigia 019�273�642-64 03/03/1996 0 0 0 Desclassificado
Anderson Oliveira Pinheiro Vigia 025�302�942-24 23/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Juan Pahleve Brito Jiménez Vigia 024�398�102-31 03/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Lucas De Souza Rocha Vigia 022�237�842-59 08/06/1996 0 0 0 Desclassificado
Willian Wilkerson Da Silva Lima Vigia 038�802�452-66 04/07/1996 0 0 0 Desclassificado
Jackson Sales Da Costa Vigia 058�506�512-84 06/11/1997 0 0 0 Desclassificado
Luís Carlos Ferreira De Almeida Vigia 933�271�532-72 26/01/1998 0 0 0 Desclassificado
Bruno Costa Da Silva Vigia 044�076�842-08 24/09/1998 0 0 0 Desclassificado
Jefferson De Souza Pascoa Vigia 035�170�832-40 31/01/1999 0 0 0 Desclassificado
Wemerson Lima Dos Santos Vigia 015�048�682-00 11/05/1999 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Araujo Da Rocha Vigia 036�195�352-64 01/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Francisco Elton Barroso Santana Vigia 059�848�772-79 26/08/1999 0 0 0 Desclassificado
Natanael Da Silva Gomes Vigia 006�099�532-73 04/01/2000 0 0 0 Desclassificado
Álvaro Silva De Souza Vigia 014�584�832-90 13/05/2000 0 0 0 Desclassificado
Mikael Silva Dos Santos Vigia 053�099�632-43 19/05/2001 0 0 0 Desclassificado
Luiz Vinicius Dos Santos Araújo Vigia 031�869�502-28 16/09/2001 0 0 0 Desclassificado
Gabriel Ferraz Marquês Vigia 058�097�842-75 13/12/2001 0 0 0 Desclassificado
Victor Mateus Oliveira Cruz Vigia 069�316�542-17 12/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Kailany Ferraz Barros Vigia 063�050�692-20 27/05/2002 0 0 0 Desclassificado
Rodrigo Alves Da Silva Vigia 039�170�872-43 02/07/2003 0 0 0 Desclassificado
Aldemy Barbosa Bezerra Vigia 339�301�392-00 03/12/1969 0 0 0 Desclassificado
José Francisco Pessoa Cordeiro Vigia 391�109�822-72 15/05/1970 0 0 0 Desclassificado
Pedro Oliveira Da Silva Vigia 359�861�152-87 15/03/1972 0 0 0 Desclassificado
José De Jesus Marques De Souza Vigia 434�657�902-78 28/02/1973 0 0 0 Desclassificado
Antonio José Ferreira Da Silva Vigia 434�070�722-87 02/05/1973 0 0 0 Desclassificado
Edmarisson Melo De Souza Vigia 443�786�102-72 10/10/1973 0 0 0 Desclassificado
Francisco Xavier Alves Da Silva De Lima Vigia 461�504�392-91 10/12/1973 0 0 0 Desclassificado
Elias Ribeiro Da Silva Vigia 748�537�912-72 06/06/1975 0 0 0 Desclassificado
Roberdale Braga Da Silva Vigia 667�647�772-68 26/11/1977 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Cicero Dos Santos Da Silva Vigia 625�195�142-72 01/05/1978 0 0 0 Desclassificado
Wellen Keullen Da Costa Coelho Vigia 624�083�052-68 12/08/1978 0 0 0 Desclassificado
Addsondeoliveiramagalhaes Vigia 652�024�572-00 31/10/1978 0 0 0 Desclassificado
Vandson Lima De Oliveira Vigia 644�184�132-00 09/03/1979 0 0 0 Desclassificado
Oswaldo De Souza Lima Neto Vigia 597�194�942-04 29/03/1979 0 0 0 Desclassificado
Suycleber Diniz De Oliveira Sales Vigia 652�973�002-82 13/07/1979 0 0 0 Desclassificado
Anderson Braz Ramos Vigia 880�008�852-04 01/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Ivoney Correia Vigia 672�197�302-25 01/09/1980 0 0 0 Desclassificado
Raimundo De Souza Freitas Vigia 773�238�232-34 04/01/1981 0 0 0 Desclassificado
Willidher Oliveira Da Mota Vigia 751�021�702-44 27/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Antonio De Souza Brandão Vigia 517�966�432-20 29/05/1981 0 0 0 Desclassificado
Normarisson Da Silva Rocha Vigia 662�811�722-72 10/08/1981 0 0 0 Desclassificado
Elton Da Rocha Barros Vigia 516�975�482-53 29/08/1981 0 0 0 Desclassificado
Cláudio Rocha De Oliveira Vigia 690�987�002-68 14/11/1981 0 0 0 Desclassificado
Jardeson Alencar Nonato Vigia 763�105�822-91 17/01/1982 0 0 0 Desclassificado
Ivanilde Barbosa De Oliveira Vigia 757�130�392-34 23/09/1982 0 0 0 Desclassificado
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Alex De Lima Pinheiro Vigia 784�254�682-72 22/10/1982 0 0 0 Desclassificado
Cassia Kellen Da Silva Costa Vigia 751�977�312-49 01/12/1982 0 0 0 Desclassificado
Cristian Caio Campos Pereira Vigia 062�214�782-00 06/02/1983 0 0 0 Desclassificado
Moisés De Souza Freitas Vigia 771�115�402-04 13/04/1984 0 0 0 Desclassificado
Raimundo George Correia Rodrigues Vigia 813�779�912-53 28/04/1984 0 0 0 Desclassificado
Adriana De Oliveira Freire Vigia 757�302�352-91 14/07/1984 0 0 0 Desclassificado
Antonia Aderlandia Marçal Do Nascimento Vigia 866�627�082-91 03/11/1984 0 0 0 Desclassificado
Cinésio Damião Bezerra Da Frota Vigia 779�514�842-53 25/11/1984 0 0 0 Desclassificado
Deyson Clyfonir Dantas Machado Vigia 847�299�702-25 27/09/1985 0 0 0 Desclassificado
Edson De Oliveira Freire Vigia 848�257�582-15 21/10/1985 0 0 0 Desclassificado
Marcos Antonio Braga Vada Vigia 853�458�302-15 11/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Vagner De Oliveira Lima Vigia 959�094�432-91 17/03/1986 0 0 0 Desclassificado
Gerson Francisco Da Silva Vigia 527�575�952-53 13/04/1986 0 0 0 Desclassificado
Damerson Do Lago Vigia 528�080�682-04 10/08/1986 0 0 0 Desclassificado
Cleir Das Neves Mota Vigia 858�297�572-49 28/01/1987 0 0 0 Desclassificado
Jackson De Sousa Costa Miranda Vigia 946�205�712-53 28/02/1987 0 0 0 Desclassificado
Danilson Santos Da Silva Vigia 950�948�652-34 03/03/1987 0 0 0 Desclassificado
Diarles Vigia 920�750�702-10 17/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Claudemir De Souza França Vigia 996�993�618-24 21/09/1987 0 0 0 Desclassificado
Ana Claudia Lima De Moura Vigia 869�008�972-15 15/01/1988 0 0 0 Desclassificado
Hemanoel Simão Lopes Vigia 883�831�722-49 24/05/1988 0 0 0 Desclassificado
Ronilson De Paula Matos Vigia 047�020�192-44 11/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Carlos De Souza Sabino Vigia 003�026�732-37 16/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Jhony Robson Da Silva Barbosa Vigia 963�138�202-82 16/12/1988 0 0 0 Desclassificado
Jonas Rodrigues Da Costa Vigia 003�014�452-30 28/04/1989 0 0 0 Desclassificado
Raimundo Alencar Pessoa Vigia 958�738�052-53 27/07/1989 0 0 0 Desclassificado
Fabio Junior Gega Vigia 001�663�142-00 27/08/1989 0 0 0 Desclassificado
Ramon Souza Marçal Vigia 901�440�742-49 11/07/1990 0 0 0 Desclassificado
Diego Henrique Lopes De Souza Vigia 969�245�002-34 08/09/1990 0 0 0 Desclassificado
Fabio Junior Ramos Santos Vigia 018�669�352-40 18/02/1991 0 0 0 Desclassificado
Felipe Castro Da Silva Vigia 009�379�962-46 17/05/1991 0 0 0 Desclassificado
Ulysses Alves Noronha Vigia 009�132�842-03 07/01/1992 0 0 0 Desclassificado
Jamisson Da Silva Nascimento Vigia 014�018�162-82 22/03/1992 0 0 0 Desclassificado
Ajalson Rodrigues Junior Vigia 981�706�602-97 15/04/1992 0 0 0 Desclassificado
Pávalo Alex Silva Dos Santos Vigia 012�765�512-31 19/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Anatalice Araujo Da Silva Vigia 025�723�472-10 23/12/1992 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Gomes Lucas Da Silva Vigia 154�692�407-89 13/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Timóteo Brasil Augusto Manchineri Vigia 011�395�492-19 20/05/1993 0 0 0 Desclassificado
Alessandra Ferreira Barroso Vigia 007�829�172-08 01/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Lucas Lima Da Silva Vigia 027�060�802-80 09/10/1993 0 0 0 Desclassificado
Diego Batista De Oliveira Da Silva Vigia 074�339�899-86 07/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Marcelo Oliveira Sousa Vigia 542�102�322-20 13/12/1993 0 0 0 Desclassificado
Matheus De Souza Sage Vigia 023�855�102-43 27/05/1994 0 0 0 Desclassificado
Thiago Mendes Ribeiro Dos Santos Vigia 030�120�752-67 22/07/1994 0 0 0 Desclassificado
Marcos Antonio Pereira Feitosa Vigia 055�855�431-80 10/11/1994 0 0 0 Desclassificado
Adson Mendes Dos Santos Vigia 032�278�892-77 12/05/1996 0 0 0 Desclassificado
Luciano Nascimento Da Silva Vigia 035�004�402-31 07/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Cláudio Marcello Oliveira De França Júnior Vigia 018�563�852-05 22/08/1996 0 0 0 Desclassificado
Ezequiel Freitas De Oliveira Vigia 037�201�352-09 02/07/1997 0 0 0 Desclassificado
Thayná Ferreira Menezes Vigia 041�237�382-30 06/10/1997 0 0 0 Desclassificado
Josué Reis Da Rocha Vigia 013�034�562-81 06/07/1998 0 0 0 Desclassificado
Daniel Garcia Pardinho Vigia 052�085�202-81 26/11/1998 0 0 0 Desclassificado
Matheus Matias Da Silva Dos Santos Vigia 034�817�252-48 23/12/1998 0 0 0 Desclassificado
Luziel Augusto Haddock Santos De Souza Vigia 036�426�462-47 22/02/1999 0 0 0 Desclassificado
Márcia Cristina Lima Rodrigues Vigia 890�391�492-91 01/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Martin Andrew Acosta Braga Vigia 038�799�322-39 01/07/1999 0 0 0 Desclassificado
Werik Van Baster De Souza Sales Vigia 705�743�902-43 18/08/1999 0 0 0 Desclassificado
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Walisson De Souza Dos Santos Vigia 053�513�312-09 29/08/2000 0 0 0 Desclassificado
Alexandre Dos Santos Silva Vigia 052�760�092-01 26/09/2000 0 0 0 Desclassificado
Arthur Vasconcelos De Miranda Vigia 043�833�902-93 26/12/2000 0 0 0 Desclassificado
Diogo Rodrigues Da Silva Vigia 058�169�462-77 08/08/2002 0 0 0 Desclassificado
Elissandra Amorim De Almeida Vigia 038�966�482-09  0 0 0 Desclassificado
Maria Da Liberdade Espirito Santo Do Nascimento Vigia 026�498�822-12  0 0 0 Desclassificado

CLASSIFICAÇÃO – PCD
Nome Completo Cargo CPF Dt� Nasc� Experiência Título Pontos Totais Situação

Alan Maxwell De Assis Aguiar Agente Comercial 026�548�272-08 27/05/2003 0 16 16 Classificado
Antonio Soares De Assis Junior Agente Comercial 391�052�612-87 05/03/1972 0 0 0 Desclassificado
Jhonny Lira Queiroz Agente Comercial 004�193�142-45 15/10/1992 0 0 0 Desclassificado
Bruno Pimentel Marcondes Agente Comercial 018�804�322-50 27/08/1994 0 0 0 Desclassificado
Claudinei Argentino De Andrade Agente Comercial 030�735�652-30 06/08/1995 0 0 0 Desclassificado
Henrique Miranda Do Nascimento Agente Comercial 037�522�572-29 10/06/2002 0 0 0 Desclassificado
Ricardo Da Conceicao Aguiar Agente Comercial 602�379�372-04 24/01/1978 0 0 0 Desclassificado
Janete Agente Comercial 742�108�662-53 30/03/1978 0 0 0 Desclassificado
Rozimeire De Almeida Da Silva Rocha Agente Comercial 673�165�812-04 18/10/1979 0 0 0 Desclassificado
Maria De Ftima Machado Agente Comercial 002�321�402-35 06/06/1987 0 0 0 Desclassificado
Uira Barros  Chaves Agente Comercial 942�434�682-49 20/07/1987 0 0 0 Desclassificado
Ageu Simão Andrade Auxiliar Encanador 940�708�142-72 10/12/1985 0 0 0 Desclassificado
Antonio Jaldo Gomes De Souza Manobrista 623�861�312-20 25/11/1978 0 0 0 Desclassificado
Francisco Edilberto Sousa De Almeida Operador de Bomba 465�758�552-53 14/11/1973 0 0 0 Desclassificado
Nathanael Rodrigues Da Cruz Operador de Bomba 016�062�862-85 25/03/1997 0 0 0 Desclassificado
Flávio Batista De Andrade Op� de Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 833�905�702-25 06/01/1986 20 8 28 Classificado
Altemir De Pinho Neri Jnior Op� de Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 001�354�312-12 04/06/1992 0 10 10 Classificado
Anderson Ribeiro Da Silveira Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 024�821�717-84 28/03/1972 0 16 16 Classificado
Huendson Vitorino Da Silva Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 701�945�482-87 19/11/1981 0 12 12 Classificado
Nedernilson Souza Dos Santos Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 790�089�252-49 26/09/1984 0 8 8 Classificado
Thoni Oliveira Nunes Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 000�186�042-93 16/03/1996 0 8 8 Classificado
Francisco Cildomar Da Silva Correia Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 601�382�202-63 17/07/1976 0 2 2 Classificado
Leandro Da Silva Navarro Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 011�681�762-39 27/09/1992 0 2 2 Classificado
Giovane Lima De Almeida Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 020�774�952-35 09/08/1995 0 2 2 Classificado
Marco Antonio Lima Da Silva Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 444�198�302-63 23/08/1975 0 0 0 Desclassificado
Joo Carlos Fernandes Da Silva Filho Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 016�855�502-66 17/10/1994 0 0 0 Desclassificado
Lucas Soares Costa Op� de Estação de Tratamento de Água - ETA 039�553�022-96 25/03/1999 0 0 0 Desclassificado

Rio Branco - Acre, 3 de agosto de 2023� 
Registre, dê ciência e publique-se� 

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente
Decreto Municipal n�º 440/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº� 001/2023/SAERB/AC
O Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco - SAERB, no uso de suas atribuições legais e conforme previsto no EDITAL DO PROCESSO SIMPLIFICADO/SAERB N�º Nº 001/2023, publicado em 
Diário Oficial nº 13.537, de 19 de maio de 2023 com alterações publicadas no Diário Oficial nº 13.540, de 24 de maio de 2023 e Diário Oficial nº 13.542, de 26 de maio de 2023, TORNA PÚBLICO o primeiro edital de 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no processo seletivo, para contratação imediata� Os candidatos aprovados deverão se apresentar na sala de reunião da sede administrativa do SAERB, situada na Rua Rui 
Barbosa, nº 325 – 2º andar. Bairro: Centro, antigo Mira Shopping, para entrega da documentação necessária para efetivação da CONTRATAÇÃO, entre nos dias 07 a 11 do mês de agosto, no horário das 08:00h às 
12:00h e 14:00h às 17:00h, portando o original (para conferência) e 02 (duas) cópias dos seguintes documentos, além dos indicados no item 10.3 do EDITAL: 
Documento de identidade, que contenha fotografia (frente e verso); 
CPF;
PIS/PASEP;
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Carteira de motorista (“AB” para o cargo de Agente Comercial e “D” para o cargo de motorista);
Certificado de Reservista (para os candidatos do sexo masculino);
Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
Certidão de nascimento e cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
Declaração escolar de filho menor de 14 anos; 
Comprovante de endereço com CEP (emitido nos últimos 3 meses);
Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC;
Curso Técnico nos cargos exigidos em edital;
Declaração de que não está cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal;
Declaração de que não acumula cargos, empregos e ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos;
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Federal;
Currículo anexado do ato da inscrição;
Comprovantes de experiência anexados no ato da inscrição;
Atestado médico pré admissional que o considera apto física e mentalmente para o exercício do cargo;
Declaração de Bens;
Comprovante do número da Conta Corrente e Salário do Banco do Brasil� 
A documentação será entregue por meio de cópias legíveis, que serão autenticadas pela Gerência de Recursos Humanos do SAERB, mediante apresentação dos DOCUMENTOS ORIGINAIS, para conferência� Não 
será aceita documentação incompleta e fora do prazo estabelecido�

AGENTE DE PORTARIA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Reginaldo Pessoa Barroso 010�406�622-93 03/02/1993 Classificado 96
2º Cliuson Araujo Soares 390�947�402-06 21/02/1969 Classificado 88
3º Renis Clei Derzer Meireles 684�525�352-87 13/09/1980 Classificado 88
4º Johan Nelson Reis Farias 389�528�902-72 26/11/1970 Classificado 83
5º José Fernandes Da Silva Lima 478�148�102-72 13/03/1977 Classificado 82
6º Manoel Paulino Leoncio 128�968�372-72 05/12/1958 Classificado 80
7º Alexandre Alves De Souza 339�447�092-68 09/02/1971 Classificado 80
8º Walison Jose De Oliveira Dos Santos 882�661�762-72 22/03/1979 Classificado 80
9º Marcos Antonio Mouro Da Costa 666�219�762-91 02/07/1980 Classificado 80

APONTADOR
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Quércia De Souza Nascimento 767�579�352-87 31/05/1984 Classificado 86
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Francisco Welken Costa De Albuquerque 683�734�062-04 03/10/1981 Classificado 80
2º Manoel Avelino Da Silva 655�419�912-68 18/12/1965 Classificado 42,4
3º Isaac Da Silva Bezerra 048�270�932-45 14/02/2001 Classificado 19,92
4º José Souza Silva 042�875�402-39 20/06/1997 Classificado 11,5
5º Raimundo Marcio Cordeiro Cesário 427�585�482-91 16/11/1976 Classificado 10,7
6º Emisson Pereira Do Nascimento 899�554�802-97 02/05/1985 Classificado 10,3
7º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
8º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
9º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

AUXILIAR ELETRICISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Herbe Matias Fernandes 799�427�682-20 12/03/1986 Classificado 73
2º Daucemir Barbosa De Araujo 755�672�452-20 13/06/1983 Classificado 65,26
3º Miguel Francisco Caeiro Batista Rodrigues 533�672�782-20 04/06/1966 Classificado 51,4
4º Laecio Martins Da Silva 691�247�102-10 20/05/1982 Classificado 47,8

ELETRICISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Aralan Nonato De Carvalho 637�897�102-10 28/05/1977 Classificado 96
2º Walter Rodrigues Da Silva 667�273�402-34 26/05/1980 Classificado 96
3º Francisco Madson Lima Silva 695�743�592-04 05/10/1980 Classificado 96
4º Werik Da Silva Barata 943�295�912-00 17/06/1986 Classificado 80
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AUXILIAR MECÂNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Francisco Marcondes De Souza 412�383�542-20 26/02/1973 Classificado 89
2º Marcelo Aiache Valladão 946�431�562-87 17/06/1990 Classificado 78
3º Manoel Lima Da Costa 546�716�122-91 25/08/1991 Classificado 68
4º Francisco Barbosa Da Silva 461�522�702-78 30/03/1968 Classificado 43
5º Wagner De Lima Costa 027�835�372-06 03/06/1996 Classificado 29,6

AUXILIAR EM PITOMETRIA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
2º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

ENCANADOR
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Erivan Eugêncio Rocha Barreto 707�364�482-68 03/02/1983 Classificado 96
2º Lincoln Soares De Oliveira 752�789�952-20 17/08/1983 Classificado 92,2
3º Marcelino Inacio De Araujo 715�499�272-72 06/02/1974 Classificado 88
4º Venilson Cunha Do Nascimento 616�729�552-20 21/08/1978 Classificado 88
5º Carlos Valdez De Souza França 510�327�912-68 12/11/1981 Classificado 88
6º Lunierferreiraluniere 528�070�532-20 22/11/1987 Classificado 88
7º Jardeilson De Souza Sobrinho 644�425�002-15 26/11/1975 Classificado 80,03
8º Francisco José De Souza Lima 308�270�782-34 19/03/1957 Classificado 80
9º Afreu Soares Maia 297�222�683-68 22/09/1962 Classificado 80
10º Francisco Paixão Alves De Souza 596�431�452-04 08/04/1966 Classificado 80
11º Horácio Sérgio Chagas Do Nascimento 322�578�722-15 12/01/1968 Classificado 80
12º Jonas Neri Ferreira 340�125�162-72 02/01/1970 Classificado 80
13º Edvaldo Andrade De Souza 667�052�822-15 09/08/1972 Classificado 80
14º José Juvino Alves De Castro 575�485�602-49 06/10/1972 Classificado 80
15º Antonio Renato Melo Da Silva 594�753�152-68 18/07/1977 Classificado 80

ENCANADOR (ÁREA COMERCIAL)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Diego Da Cunha Paiva 887�116�682-53 19/01/1989 Classificado 88
2º Wagner Andrade De Souza 760�556�472-49 23/03/1983 Classificado 87
3º Edemar Maia De Aguiar 051�515�542-04 15/04/1955 Classificado 80
4º Sebastião Marcos Do Nascimento Silva 339�356�292-49 15/01/1973 Classificado 80
5º José Candido Da Silva Filho Lima 434�688�702-30 28/04/1973 Classificado 53,6
6º Roberto Araújo Da Silva 697�638�522-34 22/02/1981 Classificado 42
7º Charles De Lima Magalhaes 478�070�592-49 28/09/1972 Classificado 41,8
8º Rafael Da Silva Carmo De Lima 073�561�924-70 05/05/1984 Classificado 41,5
9º Mauricelio Farias Barros 522�923�712-00 07/10/1983 Classificado 37,7
10º Geison Oliveira Dos Santos 963�136�682-00 27/11/1988 Classificado 33,8
11º Eudes Nascimento Da Silva 771�436�802-06 02/11/1983 Classificado 33,7
12º Ywryk Onassis Bezerra De Lima 024�142�322-85 20/01/1993 Classificado 33,7
13º Matheus Henrique Nascimento Da Cruz 048�253�722-10 03/12/2000 Classificado 33,7
14º José Maria Da Silva 821�957�492-53 28/08/1982 Classificado 27,2
15º Marcelo Lacerda Dos Santos 060�910�212-57 14/01/2003 Classificado 12,1

ENCARREGADO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Jailson Alves Da Silva 801�388�962-91 25/10/1984 Classificado 96
2º José André Carvalhosa De Sousa 884�000�932-91 14/01/1986 Classificado 96
3º Diego Da Silva Torres 945�010�762-91 03/10/1988 Classificado 96
4º Antônio Oliveira Da Silva 433�979�052-49 11/07/1970 Classificado 90
5º Francisco Sergio Da Silva Souza 434�372�222-87 09/10/1973 Classificado 88
6º Emilson Nunes Moura 609�297�152-68 22/03/1977 Classificado 88
7º Carlos Afonso Rufino De Araujo 308�532�732-00 21/08/1969 Classificado 82
8º Marcelo Magalhães Dos Santos 435�191�992-20 27/08/1972 Classificado 82



218Nº 13.588218     Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023 DIÁRIO OFICIAL

MANOBRISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Leandro Oliveira Da Silva 690�263�942-68 17/08/1982 Classificado 86,8
2º Zaliston Lua Araujo De Assis 962�987�662-00 30/07/1987 Classificado 86,3
3º Antônio Nobre Vicente 359�866�032-49 23/12/1961 Classificado 80
4º Sergio Ricardo Souza 656�542�342-34 24/02/1981 Classificado 72,05
5º Caio Wendel Alves Gomes 011�812�391-25 13/12/1986 Classificado 67,62
6º Gerclilson De Castro Dias 711�082�112-91 21/01/1982 Classificado 66,08
7º Edmundo Teles De Souza 197�136�222-00 01/06/1966 Classificado 43,3
8º Flávio De Souza Silva 062�846�905-50 18/06/1992 Classificado 40
9º Moisés Da Silva Gonçalves Costa 805�270�432-49 19/02/1986 Classificado 31,9

MECÂNICO DE CONJUNTO MOTOR
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Marlos Ender Lima Dos Santos 888�645�102-49 07/09/1987 Classificado 95,91
2º Valdemar Alencar De Souza 197�546�122-34 06/06/1963 Classificado 91
3º Givaldo Matias Da Silva 776�957�984-87 09/07/1970 Classificado 90
4º Edvaldo Ferreira De Carvalho 217�825�712-72 29/08/1967 Classificado 88
5º Tawendel Nascimento Araújo 984�164�992-68 08/02/1987 Classificado 82,9

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Aldimar Pereira Da Cunha 980�459�892-20 03/01/1985 Classificado 96
2º Malk Alves Da Costa 702�024�272-34 09/08/1982 Classificado 81
3º Carlos Henrique Da Costa Lima 001�171�002-00 29/05/1990 Classificado 80
4º Luizvanderleihonoratodasilva 196�083�652-87 08/01/1966 Classificado 44,4
5º Jefferson Santos De Almeida 926�588�652-87 26/10/1988 Classificado 42
6º Dejacir Da Silva Lima 804�742�252-91 20/08/1985 Classificado 20
7º Jackson Da Silveira Lima 027�565�622-54 23/06/1997 Classificado 20
8º Marinete Silva De Sousa 391�073�702-10 04/05/1964 Classificado 16
9º Evaldo Da Silva Sobralino 699�611�742-91 17/10/1979 Classificado 10

OPERADOR DE BOMBA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Raimundo Nonato De Aguiar França 595�602�582-49 31/08/1976 Classificado 82,8
2º Marcos Marcelo De Oliveira Moura 217�692�902-06 27/04/1971 Classificado 82
3º Sandro Roney Nogueira De Mendonça 444�071�062-04 23/05/1974 Classificado 82
4º Francisco Jardeson Da Cunha Aragao 853�027�322-20 14/04/1986 Classificado 82
5º Matheus Oliveira Da Costa 020�831�282-06 12/12/1994 Classificado 80,7
6º Jocimar Bezerra Tamburini 688�423�922-00 24/12/1974 Classificado 76,9
7º Cleucivan De Jesus Da Silva 018�740�402-06 18/11/1995 Classificado 71,19
8º Jhonatan Willian Do Nascimento Costa 005�555�042-80 09/10/1990 Classificado 63,1
9º Jose Airton Pereira Feitosa 339�936�292-72 04/03/1970 Classificado 63
10º Jalesom Almeida Castelo 935�783�692-68 12/06/1986 Classificado 60,5
11º Edilson Da Silva Borges 964�107�872-00 15/05/1988 Classificado 60,5
12º Amisterdam Ferreira De Mendonça 573�606�342-53 17/12/1977 Classificado 58,4
13º Danilo Pimentel Veras 984�740�732-00 28/11/1989 Classificado 57,9
14º Evaldoaparecidobarbosa 495�526�862-53 09/11/1975 Classificado 56,3
15º Weverton Delima Da Silva 744�861�602-15 12/09/1983 Classificado 46,3
16º Cleber Maicon Correia Da Costa 809�806�862-53 08/04/1984 Classificado 43,33
17º Normando Silva Azevedo 522�180�232-53 13/12/1980 Classificado 43,3
18º Andrey Pedrosa Lima 019�684�572-67 05/03/1992 Classificado 43,3
19º Alércio Gomes Da Costa 523�186�482-04 14/02/1982 Classificado 33,8

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Adriano De Paiva Melo De Araujo 709�503�692-68 26/11/1983 Classificado 88
PEDREIRO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Evanilson Castro Ramos 707�376�902-59 06/09/1982 Classificado 96
2º Zaquelalexandredeoliveira 782�949�242-53 11/08/1983 Classificado 88
3º Virgolino Aleixo Da Silva 617�889�292-68 19/03/1964 Classificado 80
4º Roberto Carlos De França Nonato 197�208�402-00 01/01/1967 Classificado 80
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SOLDADOR
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º João Simão Da Cunha 097�024�903-91 28/10/1952 Classificado 96
2º Isaac Medeiro Dos Santos 913�505�302-04 13/04/1988 Classificado 59

TORNEIRO MECÂNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Manoel Valquimar Ferreira Ambrosio 604�452�202-44 18/07/1977 Classificado 80
AUXILIAR DE ENCANADOR

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Leandro Vaz Ponce 011�550�252-10 12/06/1990 Classificado 90
2º Cezar Augusto Souza De Araújo 465�502�592-15 02/11/1970 Classificado 80
3º Manoel De Araújo Santana 003�613�092-36 03/04/1986 Classificado 80
4º Leandro Andrade Do Nascimento 035�116�942-30 23/04/1993 Classificado 71
5º Jossimar Araujo De Souza 749�478�852-20 27/09/1982 Classificado 46,04
6º Francisco Costa Da Silva 012�342�572-70 05/12/1987 Classificado 43,3
7º Bentorodriguesdasilvaneto 053�340�112-77 16/08/2001 Classificado 33,8
8º Fabio Torres Da Costa 018�709�942-13 23/05/1995 Classificado 33,6
9º Vander Soares Sobral 433�877�052-04 17/01/1973 Classificado 22
10º Maycon Freitas Soares 013�687�412-66 21/01/1995 Classificado 8
11º Natalia Gomelheira De Sousa 032�205�342-01 23/12/1997 Classificado 2
12º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
13º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
14º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
15º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
16º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
17º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
18º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
19º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
20º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
21º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
22º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
23º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
24º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
25º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
26º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
27º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
28º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
29º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
30º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

VIGIA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Jose Maria De Barros Santos 734�538�622-87 10/03/1983 Classificado 98,03
2º Herlande Cesar De Oliveira Mota 217�547�482-87 08/04/1969 Classificado 98
3º Acivaldo Maia Nunes 791�299�272-34 06/10/1983 Classificado 98
4º Sergio Ribeiro Da Silva 725�019�792-49 12/06/1984 Classificado 96
5º Emir José De Souza Silva 617�336�012-87 21/08/1979 Classificado 95,98
6º Josicley Pereira De Assis 982�782�402-30 15/12/1990 Classificado 94,8
7º Francelino Da Silva Matos 360�340�372-04 18/11/1972 Classificado 90
8º Reginaldo Bonifácio De Lima 412�134�832-04 02/04/1974 Classificado 90
9º Jose Marcio Cruz Dos Santos 689�507�212-87 29/10/1982 Classificado 90

AUXILIAR TOPÓGRAFO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Valdenor Da Silva Viana 836�531�202-68 15/11/1981 Classificado 80
ALMOXARIFE

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Waldernilson De Melo Monteiro 748�062�382-87 10/02/1981 Classificado 90
2º Paulo Henrique De Souza Maia 391�059�542-15 23/08/1967 Classificado 88
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AGENTE COMERCIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Valéria De Lima 013�918�802-93 22/01/1997 Classificado 82
2º Joseane Da Silva Carvalho 017�713�483-64 22/06/1987 Classificado 80
3º Mauricelio Machado Albuquerque 339�440�402-87 05/12/1970 Classificado 72,7
4º Antônio Ademar Barahuna Bezerra Filho 216�532�592-72 20/05/1967 Classificado 59,2
5º Marcos Roberto Da Silva Albuquerque 798�506�692-68 14/08/1981 Classificado 22,4
6º Wedson Alves De Carvalho 002�362�352-73 24/07/1991 Classificado 20
7º Miguel Lucas Costa Silva 552�962�032-91 13/01/1994 Classificado 19,1
8º João Victor Nunes De Oliveira 919�803�302-63 09/09/1999 Classificado 18
9º Max Willian Montes Nobre 001�098�882-35 29/03/1991 Classificado 17,89
10º Maurício Nogueira De Oliveira 581�731�102-04 01/04/1974 Classificado 17,67
11º Daniela Nascimento De Souza Cardoso 933�432�802-91 05/07/1989 Classificado 16,5
12º Edison Firmino De Paula Junior 000�985�062-77 07/04/1993 Classificado 16,2

MOTORISTA - D
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Wescley Mota Da Silva 655�787�672-49 24/09/1980 Classificado 96
2º José Rodilson Pires Da Silva 434�290�682-15 11/07/1973 Classificado 80
3º João Silva De Souza 573�719�382-91 24/06/1975 Classificado 80

ELETROTÉCNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Valdevino Oliveira Da Costa 390�996�522-91 27/05/1975 Classificado 100
2º Arnaldo Braga De Moura 197�266�512-04 08/09/1963 Classificado 96

DESENHISTA/CADISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Rayanne Rocha De Araujo 017�214�872-39 28/05/1994 Classificado 62,3
2º Thawany Jhullary Araujo De Lima 020�286�792-71 17/03/1997 Classificado 56,7

LABORATORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Haroldo Macario De Oliveira 447�836�207-68 24/07/1953 Classificado 98
2º Maria Celene Pessoa Barroso 010�406�612-11 13/07/1994 Classificado 98
3º Maria Aleluia De Souza Lima 434�631�342-68 21/04/1973 Classificado 92

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Ossimiley Da Silva Bino 773�769�782-91 20/01/1982 Classificado 82
2º Jackson Adelmo Dos Santos De Almeida 634�443�052-49 29/04/1977 Classificado 80
3º Daniel Azevedo Da Costa 020�831�292-70 21/09/1994 Classificado 78,9
4º Elissandro Do Nascimento Queiroz 691�006�162-49 12/06/1981 Classificado 59,33
5º Marcos Venício Lima Da Silva 025�385�532-29 08/09/1979 Classificado 59,3
6º Luan Henrique De Souza Melo 019�383�692-03 15/09/1994 Classificado 44,28
7º Rodemilson Custodio Pessôa Júnior 031�392�852-56 29/11/1997 Classificado 43,7
8º Jair Tomaz Lopes 728�161�042-49 30/12/1978 Classificado 42
9º Sadraque Lima Da Silva 700�246�492-28 07/04/1996 Classificado 42

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA (PCD)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º ANDERSON RIBEIRO DA SILVEIRA 024�821�717- 84 28/03/1972 Classificado 16
OPERADOR DE RÁDIO/CCO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Roberto Alexandre Da Cruz Leite 833�697�912-34 09/06/1985 Classificado 88
2º Alexandro Guimarães Feitosa Lima 964�747�342-72 14/06/1989 Classificado 80
3º Jonatas Araujo Da Silva 001�007�482-10 21/02/1990 Classificado 76,8
4º Anderson Avila De Souza 000�484�952-39 16/02/1990 Classificado 76,5

PITOMETRISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
2º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Nildo De Souza Silva 322�121�432-49 07/03/1970 Classificado 88
2º Carlos Gonçalves De Farias Neto 000�090�852-54 07/11/1990 Classificado 62,9

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Charliny Barros De Carvalho 778�798�482-15 21/08/1985 Classificado 100
2º Mayna Ferreira Da Silva Oliveira 010�050�202-48 16/06/1993 Classificado 80,6

AUXILIAR LABORATORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Josefran Batista Do Nascimento 644�465�222-72 10/09/1979 Classificado 88,7
2º Ana Lucia Nascimento Santiago Pereira 773�524�402-91 07/10/1983 Classificado 88
3º Odineidy Amaro Ramos 607�246�172-72 07/11/1975 Classificado 71

ADMINISTRADOR
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Alexandre Barreto 741�523�860-53 28/06/1972 Classificado 85
2º Daniella Souza Nascimento 772�732�222-91 30/07/1983 Classificado 82

ENGENHEIRO AMBIENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Evandro Celso Da Silva 076�195�989-01 09/04/1991 Classificado 80
ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Recilene Santo Do Nascimento 614�626�402-49 15/10/1978 Classificado 84
2º Ana Paula Freitas Dos Santos Alencar 632�383�572-04 19/05/1979 Classificado 82

BIÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Adriana Evangelista Da Luz 390�992�532-49 10/11/1969 Classificado 84
CONTADOR

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Ellen Claudia Duarte De Almeida 713�085�632-72 15/12/1981 Classificado 84

ECONOMISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Carolina Silva Do Nascimento Costa 654�606�692-00 08/07/1980 Classificado 82
ENGENHEIRO ELETRICISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Anibal Silva Forte 688�234�013-72 11/07/1975 Classificado 82

ENGENHEIRO QUÍMICO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Júlio César Pinheiro Santos 070�902�384-74 13/11/1988 Classificado 58,1
ENGENHEIRO SANITARISTA

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Wilma Furtado Nogueira 103�661�586-35 29/03/1990 Classificado 81,6

ENGENHEIRO MECÂNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º Dorival Shigueru Fujiike 043�173�678-23 16/07/1955 Classificado 82
GEÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Adelino Da Silva Ribeiro Neto 022�158�865-52 21/10/1985 Classificado 66,1

TOPÓGRAFO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
ARQUITETO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS
1º Angelita Silveira De Farias 899�890�660-00 02/04/1976 Classificado 84
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CLASSIFICAÇÃO – PCD
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO - PCD

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

ENCANADOR - PCD
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE  NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
ENCANADOR (ÁREA COMERCIAL) - PCD

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

MANOBRISTA - PCD
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
OPERADOR DE BOMBA - (PCD)

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE (PCD)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º FLÁVIO BATISTA DE ANDRADE 833�905�702- 25 06/01/1986 Classificado 28
OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA (PCD)

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º ANDERSON RIBEIRO DA SILVEIRA 024�821�717-84 28/03/1972 Classificado 16

AUXILIAR DE ENCANADOR - PCD
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
2º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

AGENTE COMERCIAL - PCD
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º Alan Maxwell De Assis Aguiar 026�548�272-08 27/05/2003 Classificado 16
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO - PCD

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO 

DA VAGA
ENCANADOR - PCD

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

ENCANADOR (ÁREA COMERCIAL) - PCD
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
MANOBRISTA - PCD

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

OPERADOR DE BOMBA - (PCD)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE (PCD)

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º FLÁVIO BATISTA DE ANDRADE 833�905�702- 25 06/01/1986 Classificado 28

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA (PCD)
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º ANDERSON RIBEIRO DA SILVEIRA 024�821�717-84 28/03/1972 Classificado 16
AUXILIAR DE ENCANADOR - PCD

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 
1º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA
2º NÃO HOUVE PREENCHIMENTO DA VAGA

AGENTE COMERCIAL - PCD
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF DATA DE NASCIMENTO STATUS NOTAS 

1º Alan Maxwell De Assis Aguiar 026�548�272-08 27/05/2003 Classificado 16

Rio Branco - Acre, 03 de agosto de 2023� 
Registre, dê ciência e publique-se� 

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente  
Decreto Municipal n�º 440/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 136/2023
A PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04, comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico SRP nº 
136/2023 – CPL04/PMRB, que tem como objeto a Aquisição de material permanente (comum e hospitalar), conforme Emendas Parlamentares n° 
84317�205000/1200-04 – Deputada Federal Perpétua Almeida e 84317�2050001/20-008 – Deputado Federal Jesus Sérgio, para atender as deman-
das da Secretaria Municipal Saúde - SEMSA, fica com sua abertura prorrogada, para o dia 21 de agosto de 2023, às 10:15h, horário de Brasília, 
em virtude de retificação ao edital.
A retificação estará à disposição dos interessados a partir do dia 04/08/2023 a 21/08/2023, através www.licitacoes-e.com.br nº 1012552, pelo site 
http://cpl�riobranco�ac�gov�br/, http://sistemas�tce�ac�gov�br/portaldaslicitacoes, ou excepcionalmente no Protocolo de Licitações, situado na Rua 
Alvorada, nº 281, Bairro: Bosque, Rio Branco – Acre – CEP: 69�900-664, e-mail: cpl@riobranco�ac�gov�br�
Rio Branco – Acre, 02 de agosto de 2023�

Aruza de Abreu Sarkis
Pregoeira da CPL04/PMRB
Decreto Municipal n° 1�566, de 20 de outubro de 2022�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA, REFERENTE AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2023/PMRB/AC, DE 16 DE MAIO DE 2023�
O Município de Rio Branco/AC, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado preliminar da Prova Objetiva, referente ao Concurso 
Público para provimento de cargos e cadastro reserva para seu quadro de pessoal, conforme segue:
1� DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA
1�1� AMPLA CONCORRÊNCIA

P01 - Auditor Municipal de Controle Interno | ENSINO SUPERIOR
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1262469 ABRAÃO TÃRIKAN SALES VITORINO 69,00
1261153 ADELCLEIDE COSTA DA SILVA 57,00
1259006 ADELINO JAUNES DE ANDRADE JUNIOR 51,00
1258917 ADIEL DA SILVA SANTOS 59,00
1352130 ADJANE LIMA DE CASTILHOS 56,00
1354892 ADRIANA DA COSTA ANDRADE 56,00
1194579 ADRIEL CASTRO MARTINS 64,00
1336352 ADYSON DA SILVA DIÓGENES 64,00
1221102 AGNALDO DANTAS NETO 58,00
1257587 ALAFE DA SILVA FREITAS 54,00
1245408 ALAN KARDEC PEREIRA CAVALCANTE 53,00
1259182 ALAN PEDRO MANSANO 61,00
1350039 ALDO SÉRGIO ALVES FILHO 63,00
1261493 ALECKSSYA KAROLLYNNE NUNES DE LIMA BEZERRA 64,00
1193880 ALEKS RODRIGUES BARBOZA JUNIOR 55,00
1209214 ALESSA FERNANDA CIACCI SILVA 54,00
1226843 ALESSANDRA CIBELLE PONTES DE SOUZA 61,00
1353416 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUSA SILVA 55,00
1336566 ALEX JÚNIOR DE ALMEIDA DOMICIANO 52,00
1216183 ALEXANDRO DE MOURA VALENTE FIGUEIREDO 58,00
1196322 ALINE DE MATOS SILVA 52,00
1262087 ALINE FERREIRA LIMA DE ALBUQUERQUE 52,00
1198606 ALINE MARIA DA COSTA FADELL 52,00
1201589 ALLAN SOARES DE SOUZA 68,00
1222837 ALTEVIR DE OLIVEIRA ROSAS 61,00
1194426 AMANDA RAFAELLA SANTOS DA COSTA 77,00
1210771 AMANDA SANTOS MACHADO 63,00
1193993 AMARAL TEIXEIRA DE SOUZA 59,00
1314664 AMÓS LEMOS DOS SANTOS 58,00
1206632 ANA CAROLINA OLIVEIRA 54,00
1260107 ANA CAROLINE ARRUDA DO LAGO 58,00
1347592 ANA CAROLINE DE FREITAS ARAÚJO 52,00
1257387 ANA CLICIA LIMA DA SILVA 52,00
1349173 ANA JÚLIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 55,00
1258786 ANA PAULA LIMA CAETANO 53,00
1217287 ANA VALDIZIA COSTA DA SILVA 76,00
1354224 ANALU MICHELLE MELO DE ARAUJO 53,00
1202866 ANDERSON FERNANDO DE ARAUJO DA SILVA 54,00
1255761 ANDRE DA SILVA BARBOSA 57,00
1261985 ANDRE LUIS NEPOMUCENO SOARES 52,00
1232702 ANDRÉ VÍTOR SILVA DE ALMEIDA 69,00
1214787 ANDRESSA DO AMARAL TORATTI 51,00
1345248 ANDREW MARINHO DE GOIS 57,00
1352167 ANDRIELLE FREIRE DE FRANÇA 52,00
1331435 ANGELO VICTÓRIO GARDENAL CABRERA CAMOLEZ 55,00
1257101 ANTONIA BRUNA DERZE DO NASCIMENTO 57,00
1262625 ANTONIA DO NASCIMENTO BARBOSA 50,00
1258590 ANTONIO CARLOS MARTINS DE ALMEIDA 53,00
1194770 ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES 56,00
1218639 ANTÔNIO PEDRO DE ALENCAR SOARES DE ALMEIDA 54,00
1194015 ARIANNA GONCALVES COSTA 59,00
1258882 ASAPH DE SOUZA MENDONÇA 53,00
1258050 AUGUSTO BOLÍVAR SILVA MESQUITA 53,00
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P01 - Auditor Municipal de Controle Interno | ENSINO SUPERIOR
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1260297 AUGUSTO CESAR MACEDO MARQUES 52,00
1343656 AVA FABIAN DO NASCIMENTO CAVALCANTE 51,00
1351537 AYLLAN ALMEIDA DA SILVA 50,00
1224781 BÁRBARA LEITÃO DE SOUZA 53,00
1195381 BIRMÂNIA AMORIM SOBRAL 51,00
1261277 BRAZ DOS SANTOS NASCIMENTO 64,00
1261704 BRUNA ARAÚJO GOMES 51,00
1333176 BRUNA DE SOUZA LIMA 56,00
1259214 BRUNA LUAR RODRIGUES DAVILA 53,00
1222838 BRUNO CAMPOS DE CASTRO 74,00
1193740 BRUNO MENEZES ALMEIDA 60,00
1261187 BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS 52,00
1215809 CAIO ALVES DE ARAUJO 58,00
1206091 CAIRA GOMES DOS SANTOS 66,00
1347431 CARINA RACHEL SAMOSA MOREIRA CABRAL FERREIRA 52,00
1193864 CARLA FERREIRA CORDEIRO 51,00
1258934 CARLOS ALBERTO DE CASTRO FILHO 51,00
1194350 CARLOS ANDRE DA SILVA MANASFI 70,00
1215487 CARLOS EDUARDO DE MELO SOUZA 57,00
1256948 CARLOS HENRIQUE MOREIRA LIMA 51,00
1193793 CAROLAINE SILVA DE SOUSA 59,00
1346194 CAROLINA SILVA DE OLIVEIRA 52,00
1323111 CAROLINE DE MOURA ANTUNES 59,00
1331424 CASSIOS MAIA CARVALHO 62,00
1334391 CÉLIO DE SOUZA SACCO JUNIOR 68,00
1258371 CHARLYS NERES DE CASTRO 50,00
1261793 CICERO DANTAS DOS SANTOS FILHO 73,00
1331236 CINARA DE BARROS PIMENTEL 53,00
1221447 CÍNTHIA OLIVEIRA FERREIRA 54,00
1261631 CLARISSA LEITE GUIMARÃES MACÊDO 64,00
1212072 CLECIANY DA SILVA LIMA 54,00
1335994 CLEIDE HELENA PRUDÊNCIO DA SILVA 51,00
1212598 CLODINEY FERREIRA DE LIMA 77,00
1194315 CRISTIANE FREITAS DA SILVA 51,00
1350876 CRISTIANE GOMES VIEIRA 51,00
1216614 DÁFNNE BATISTA MARIM 56,00
1345581 DANIEL FRANCISCO PEREIRA UGALDE 72,00
1334302 DANIEL ICO RODRIGUES DA SILVA 52,00
1209791 DANIELA BRILHANTE SALES 57,00
1195149 DANILO FERNANDO LEITE 68,00
1257150 DANYELE GALDINO DE SOUZA 56,00
1258181 DAPHNE DE OLIVEIRA PERES 68,00
1337367 DATAN GAIO MARTINS MARQUES 59,00
1257925 DAVI DANIEL DE SOUZA 58,00
1202382 DAVID DIAS MARTINS FILHO 59,00
1259681 DAVID SOARES HALL 55,00
1259137 DAYANE DA ROCHA MENEZES 53,00
1194637 DAYSEMULLER DA SILVA SOUZA 59,00
1208852 DEBORAH KAREN BEZERRA LIMA 57,00
1296916 DENNYS TEIXEIRA FELIX 53,00
1260607 DIEGO ARAUJO RODRIGUES 50,00
1209908 DIEGO MESSALA FERREIRA SOARES 77,00
1202623 DIEYSON FELÍCIO ALVES DE MELO 55,00
1205712 DJHODISON FURTADO DE SOUZA CASTRO 54,00
1233066 DORALICE PEREIRA RODRIGUES 59,00
1260165 DOUGLAS FERNANDO CARVALHO SOL 67,00
1262291 EBES ARAUJO DE VASCONCELOS 55,00
1328044 EDINEY CRUZ NASCIMENTO 61,00
1231556 EDINO FERNANDES DE SOUZA 53,00
1344454 EDLENI LUCIANA DUARTE AGUIAR 50,00
1262106 EDMAR DE AZEVEDO MONTEIRO NETO 57,00
1258990 EDNEY MATOS DE LIMA 58,00
1256976 EDUARDO DE LIMA ARAÚJO 57,00
1333455 EDUARDO MARTINS DE LIMA 55,00
1257276 EFER MARQUES DE SOUZA GUIMARAES 58,00
1349714 ELAINE CAROLINA DE MANACES 51,00
1258354 ELENILDA OSORIO DE OLIVEIRA SALVADOR 50,00
1236735 ELIANA SABRINA DE SOUZA BARBOSA 55,00
1259163 ELISSON CARLOS SILVA DE SOUZA 62,00
1199999 ELIVANIA DE SOUSA OLIVEIRA 72,00
1260501 EMERSON LEVINGSTON GADELHA MEDEIROS 50,00
1200431 ENIO MOREIRA DA COSTA 65,00
1260578 ERICK OLIVEIRA DO NASCIMENTO 58,00
1257008 ERLAILSON COSTA DOS SANTOS 63,00
1213741 EVELYN BATISTA MARIM 58,00
1334179 EVELYN MIRANDA VASQUES TORRES 50,00
1261824 FABIANA EMANUELA BRANDÃO PEREIRA 54,00
1195477 FABRÍCIO SOARES PONTES 51,00
1259106 FÁTIMA EDUARDA DA SILVA MELO 58,00
1261766 FELIPE ALBUQUERQUE DA SILVA 50,00
1346761 FELIPE MATEUS DE PAULA FERNANDES 51,00
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1328133 FELIPE MORENO DAMASCENO AQUINO 55,00
1354937 FELIPE RICARDO MORALES ALVES 51,00
1232869 FERNANDA CABRAL AMORIM 54,00
1197816 FERNANDA DA SILVA LEITE 52,00
1345479 FERNANDO DOS SANTOS VERAS 57,00
1239031 FLAVIA ALBUQUERQUE RODRIGUES LIMA 78,00
1289928 FLAVIO XAVIER DE OLIVEIRA 64,00
1194720 FRANCESCA DE OLIVEIRA MELO 59,00
1351149 FRANCISCA GERMANA NOBRE NETA 62,00
1194850 FRANCISCO ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA 56,00
1348544 FRANCISCO GILSON DE MORAIS MACHADO 54,00
1199301 FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA 69,00
1194136 FRANCISCO PABLO DO NASCIMENTO DE SOUSA 55,00
1194436 FRANCISCO PEREIRA LIMA FILHO 51,00
1193967 GABRIEL CHRYSTIAN MARQUES GONÇALVES 52,00
1224777 GABRIEL FIGUEIREDO BEZERRA 58,00
1212270 GABRIEL LIRA BARROSO LOURENÇO 59,00
1248069 GABRIEL MIRANDA LIMA DE LIMA 54,00
1259211 GABRIELA CAROLINE DA SILVA FARIA ALBUQUERQUE 52,00
1257905 GABRIELA OLIVEIRA PANTOJA 53,00
1350800 GABRIELLE VIANA FERNANDES 56,00
1259033 GEOVANE LIMA DA SILVA 68,00
1211920 GEOVANE SILVA DE SOUZA 58,00
1261173 GILGLEIDE ACIOLI HOLANDA 61,00
1257380 GILSON NASCIMENTO DA SILVA 50,00
1194032 GIOVANNA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 50,00
1243935 GIRLAYNE FREIRE SALLES 60,00
1233949 GLEDISTON DE AZEVEDO MESQUITA 64,00
1228554 GLEIDIANE FARIAS DE SOUZA 53,00
1234815 GLENDA KAREN GOMES COSTA 64,00
1349986 GUSTAVO SOARES DA SILVA 54,00
1194150 HÁDENYS RICARDO MATOS MAIA 70,00
1205807 HAILTON MARTINS DE ALBUQUERQUE 61,00
1236132 HECTOR DE AGUIAR GURGEL 57,00
1214878 HENRIQUE ALVES SALES 61,00
1198124 HERMÓGENES HENRIQUE ALVES DA SILVA MAFRA JUNIOR 59,00
1207924 IAGO LOPES SANTOS 82,00
1195339 IGOR ARAÚJO DA SILVA 55,00
1307296 ILMARA BRAGA SANTOS 54,00
1261248 IRINA DE ARAÚJO LIMA 57,00
1327175 IRLANDIA MARIA DINIZ FERREIRA 56,00
1237161 IRRAIANE DE SOUZA BORGES NOLASCO 57,00
1196464 ISA DE FARIAS LOPES 51,00
1258248 ISABELE CRISTINE PASSOS CRAVEIRO 50,00
1338570 ISABELE DA SILVA GONCALVES 54,00
1193823 ISABELLE VITORIA DE ALBUQUERQUE MEIRELES 59,00
1259307 ISLOHANE PAZ RAMOS 50,00
1261923 ISMAEL CARLOS SANTANA DA SILVA 72,00
1195138 ISNA RAQUEL BEZERRA DE SOUZA FIGUEIREDO 55,00
1201458 ISNAELE SANTOS DA SILVA 53,00
1231161 ÍTALO DA SILVA NASCIMENTO 67,00
1351273 IVAN DE FREITAS RIBEIRO 51,00
1259675 IVANETE AZEVEDO DA SILVA SOUZA 52,00
1261249 IVANILTON ALMEIDA DA SILVA JUNIOR 68,00
1209478 IZABELLE FLÔRES SOUZA 51,00
1262086 IZAURA MARIA CARDOSO BARROS DE SÁ 52,00
1195098 JAIME DE CASTRO FÉLIX 53,00
1205642 JAMILDO CELESTINO DA SILVA 52,00
1354484 JAMILE ALVES DA SILVA 50,00
1326635 JAMILE DA SILVA DE OLIVEIRA 50,00
1196951 JANDA FEITOSA DE ARAUJO 57,00
1260772 JANE LEITE AMÂNCIO DE SOUZA 53,00
1257954 JAQUELINE DE MATOS SILVA 51,00
1193852 JEFERSON BATISTA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 65,00
1261098 JEFFERSON HÁLAKEX DO NASCIMENTO ALENCAR 53,00
1262024 JEFFERSON JOSÉ COELHO DA SILVA 56,00
1348881 JENNIFER SILVA E SILVA DE MELO 56,00
1262370 JÉSSICA DE SOUZA LIMA 54,00
1258659 JESSICA LOURRANE COELHO DA SILVA 51,00
1216135 JÉSSICA LUANA DE CASTRO MARINHO 62,00
1225040 JESSICA PASA BORGES 64,00
1199908 JESUS LEITE NERY DE LIMA 70,00
1261367 JHENYFFER DA SILVA ANDRADE 64,00
1230426 JOANA FONSECA AGUIAR 54,00
1217638 JOÃO BATISTA ALVES GONDIM 50,00
1351028 JOAO FELIPE SILVA 54,00
1350219 JOÃO HENRIQUE DE ARAÚJO NUNES 54,00
1194178 JOÃO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 50,00
1354151 JOÃO JUNIOR DA SILVA BEZERRA 61,00
1236847 JOAO LUCAS DE LIMA ARAUJO 64,00
1343055 JOÃO PAULO ALVES MENDES 51,00
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1195031 JOÃO PAULO FEITOSA COUTO 72,00
1235357 JOAO PAULO LOPES DO NASCIMENTO 53,00
1213602 JOAO PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 53,00
1262678 JOÃO VICTOR CASAS LOPES 55,00
1222185 JOAO VITOR PAIVA DE ALBUQUERQUE 52,00
1351676 JOELMA MAIA DE ANDRADE 55,00
1257604 JONAS OLIVEIRA BRAGA 72,00
1260884 JONATAS CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 64,00
1258204 JONATHAN MACIEL SOARES 54,00
1260054 JORGE DA MATA COELHO 56,00
1261582 JOSÉ ADRIANO XIMENDES COSTA 50,00
1256937 JOSÉ CARLOS MACHADO PERES 53,00
1342296 JOSE ETEVALDO CASTRO DE SOUZA 52,00
1352841 JOSE HERIVELTO DE HOLANDA TRINDADE 54,00
1349486 JOSE LAIRTON ROCHA JUNIOR 73,00
1346912 JOSE MONTEZUMA DE SOUZA JUNIOR 55,00
1257253 JOSÉ RIBAMAR DA SILVA OLIVEIRA 55,00
1195431 JOSE ROBERTO BATISTA BEZERRA JUNIOR 50,00
1194117 JOSEMAR CHAVES DE DEUS 53,00
1240600 JOSIANY DOS SANTOS DIAS 63,00
1347470 JOSINEY DE OLIVEIRA PINHEIRO 60,00
1210987 JOSUE DA SILVA SANTOS 57,00
1229082 JOVÂNIA MOURA DO NASCIMENTO 61,00
1258624 JULCILEIA DA SILVA FERREIRA 53,00
1222046 JULI MARIA SILVA DOS SANTOS 61,00
1208662 JULIANA DOS SANTOS MACHADO 51,00
1195504 JULIANA SILVA RODRIGUES 54,00
1273699 JÚLIO BORGES DE OLIVEIRA 57,00
1346262 KAOENDRY MELO ARAGAO SOARES 54,00
1258560 KAREN COSTA DA SILVA BEIRUTH 53,00
1258525 KARINA COSTA DA FROTA 52,00
1350025 KARINY OLIVEIRA SMERDEL 52,00
1210538 KAROLAYNE RIBEIRO DA SILVA 55,00
1222487 KATIA TAPAJOS DA SILVA 53,00
1257092 KENNEDY WENZEL MELO 51,00
1197314 KEROLLYNE FERREIRA COSTA 61,00
1261335 KETLYN FERNANDA REDA OLIVEIRA SILVA 53,00
1261020 KEYZE PRITIH DA COSTA CAMPOS GOMES 59,00
1327441 KLEVER BECKER DRUN 57,00
1347969 LARA DE OLIVEIRA MARQUES 51,00
1258950 LARISSA ALANA DA SILVA OLIVEIRA 56,00
1338355 LAURA CRISTINA DE PAIVA MELO GONÇALVES 61,00
1194071 LAWANA CAROLINA ARAUJO DAMASCENO SILVA 53,00
1257686 LEANDRA SOUZA JORGE 58,00
1194125 LEANDRO DO VALE DA SILVA 59,00
1213923 LEANDRO JOSÉ ALVES 55,00
1256423 LEONARDO CABANELAS GALLO 51,00
1258649 LEONARDO MARTINS BEZERRA 52,00
1261154 LETÍCIA DA SILVA BORGES 64,00
1194255 LINDON JOHNSON COSTA BRITO 68,00
1208540 LISSANDRO LIMA E LIMA 55,00
1246363 LIVIA MARIA SAMPAIO DE SOUZA 52,00
1261731 LORETA COSTA IRMÃO 51,00
1262412 LOURIVAL ALVES DA SILVA NETO 60,00
1261828 LUANA MAIA MACHADO 50,00
1352075 LUANA RAQUEL DA SILVA DE MELO 53,00
1339085 LUCAS ARAÚJO DA SILVA E SILVA 63,00
1345399 LUCAS DO NASCIMENTO GONDIM 53,00
1261511 LUCAS RODRIGUES GUIMARAES 57,00
1257224 LUCAS VIEIRA LIMA 52,00
1233533 LUCIANA GOMES MARTELLET 54,00
1342931 LUCIO YOSHIHARU TOKUDA 52,00
1258366 LUIS CARLOS GONTIJO DE OLIVEIRA 70,00
1229079 LUIS EDUARDO CARVALHO DE SOUZA 70,00
1193847 LUIS FERNANDO AZEVEDO FERNANDES 63,00
1228571 LUIZ MIGUEL MARTINS MOREIRA 60,00
1258828 LUMA OLIVEIRA DE SOUZA 59,00
1237205 LUNARA NOGUEIRA DE MESQUITA 65,00
1194597 LUZIENNE LUCENA DA COSTA 50,00
1194028 MAGNO DE SOUZA MELO 52,00
1194706 MAKSUEL DO CARMO SILVA 51,00
1194223 MALCOLM TELES DE OLIVEIRA 65,00
1194467 MANOEL MACARIO LIMA FELISBERTO 51,00
1223479 MARA RUBIA SANTOS DA SILVA 54,00
1261848 MARCEL MAIA SANTANA 53,00
1340708 MARCELLO AUGUSTO FREITAS UYENO 50,00
1258785 MARCELLO JOSÉ FERREIRA DA CRUZ 59,00
1355269 MARCELO MAIA GOMES FLORENTINO 56,00
1261190 MARCELO ROBSON SILVA VILELA 69,00
1249361 MÁRCIA REGINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO AQUINO 50,00
1351786 MÁRCIA REGINA RIBEIRO DA SILVA 50,00
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1257571 MARCILÉIA VILA NOVA 61,00
1261113 MARCIO BENTO MOTA 53,00
1257361 MARCIO MARQUES DE FREITAS 63,00
1355094 MARCOS BOMFIM SANTIAGO 55,00
1293398 MARCOS BORGES CARDOSO 50,00
1259270 MARCOS FREITAS DA SILVA 50,00
1194001 MARCOS PAULO ALVES SALES 53,00
1351015 MARCOS VÍNNICIOS CARNEIRO FREITAS 68,00
1350029 MARCUS VINICIUS FERREIRA DA SILVA 69,00
1201578 MARIA DULCINEIA LIMA BRAGA 53,00
1261302 MARIA JORDANE OLIVEIRA DE ALMEIDA 53,00
1193726 MARIA LUANA PARENTE DE OLIVEIRA 65,00
1258227 MARIA ROXIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 58,00
1197949 MARIANA FERREIRA DOS SANTOS 70,00
1259504 MARIANA MARINHEIRO SOARES 54,00
1231258 MARIANA NOBRE ALAYON MESCOUTO FREIRE 62,00
1193817 MATEUS CABRAL AMORIM 52,00
1227390 MATEUS DA ROCHA BORGES 69,00
1193878 MATEUS SILVA DE OLIVEIRA 52,00
1335523 MATHEUS RODRIGUES DE ALMEIDA 54,00
1354362 MATHEUS SILVA MARTINS 51,00
1194137 MATHEUS VINICIUS DA COSTA MELO 65,00
1209424 MAURÍCIO MATOS CALACINA FERREIRA 73,00
1251167 MAURO BEZERRA DO NASCIMENTO 51,00
1193732 MAXSIELE VIEIRA DA SILVA 66,00
1197793 MAYARA DA SILVA FERREIRA 62,00
1261898 MAYRA CAMPOS DE SOUZA FARIAS 54,00
1258581 MELISSA PAOLA DOS ANJOS MOURÃO 50,00
1214754 MICHELE FILGUEIRAS DE SOUZA 52,00
1193770 MIKAELA DIEINIFFER PEREIRA RODRIGUES 63,00
1315058 MILTON CARVALHO FERREIRA JUNIOR 68,00
1260075 MIRIA KAROLINE FERREIRA DA SILVA 74,00
1195199 MIRIAN BETÂNIA DA SILVA AMADOR 61,00
1261964 MIRIAN SILVA FERREIRA 51,00
1241685 MYCHAELY DE ARAÚJO ROCHA 50,00
1349607 NAIANE JACÓ DE BRITO FREITAS 52,00
1219042 NARDESON COSTA DE LIMA 52,00
1257391 NATANA DOURADO SOUSA 54,00
1260049 NATASSIA DA SILVA NOGUEIRA 53,00
1209649 NATHALYA DOS SANTOS CAMPOS 60,00
1259113 NAWANY MORAES FIRMINO CESÁRIO ROSA 58,00
1347900 NEI DOURADO DA SILVEIRA 52,00
1260648 NEILSON DE SOUZA BOGOEVICH 54,00
1246046 NEUZA ALAYDE GALVAO MOREIRA 60,00
1212342 NILCILENE DE LIMA FERREIRA 55,00
1228733 NILMAR COSTA MILLER 70,00
1350524 NORMANDO DE ARAÚJO ROSAS JUNIOR 50,00
1194291 OSCAR VAREDA MOREIRA NETO 85,00
1195583 OSVALDO COSTA DA SILVA 77,00
1251849 OTENIEL ALMEIDA DOS SANTOS 56,00
1219317 PABLO FONSECA DA SILVA 53,00
1351709 PAMELA DA SILVA ARAUJO 53,00
1334928 PATRÍCIA ACASSIA DE CARVALHO ALVES 50,00
1344364 PAULA LAUANDRA GUIMARÃES OLIVEIRA 52,00
1335782 PAULA MELO DE SOUZA 54,00
1224748 PEDRO CAMPELO DE ASSIS NETO 56,00
1208871 PEDRO DA ROCHA SANTOS JUNIOR 55,00
1350516 PEDRO HENRIQUE SAMPAIO SANTOS DA SILVA 63,00
1257865 PERICLYS PEDRO NASCIMENTO DA SILVA 53,00
1194416 PETER NASCIMENTO DE AQUINO JÚNIOR 52,00
1246632 PIETRA DE OLIVEIRA ARAÚJO RIBERA 50,00
1195591 POLYANA DA SILVA NERY 55,00
1349979 PRICIANE BRAÚNA DE ARAÚJO 58,00
1261336 PRISCILA DE ARAÚJO PINHEIRO 54,00
1258019 PRISCYLA ORIANE BRASILEIRO 53,00
1351174 QUEZIA DE SOUZA SILVA PEREIRA 62,00
1198704 RAFAEL FIGUEIREDO MARTINS DIAS 76,00
1259156 RAFAELA DE ASSUNÇÃO ARAÚJO 50,00
1237180 RAFAELA MARQUES DE ANDRADE MARANHÃO 53,00
1209477 RAGE NASCIMENTO DE SOUZA 62,00
1260401 RAIFANA DE LARA SOARES 65,00
1262303 RAPHAEL SANTIAGO AREAL 55,00
1315449 RAPHAEL VASCONCELOS DA SILVA 63,00
1328780 RAUL DOS SANTOS AGUIRRE 61,00
1259769 RAYANE BEZERRA DA SILVA RIBEIRO 60,00
1194658 RAYNA NATASHA BARBOSA DOS SANTOS 50,00
1261870 RAYSE ALYNE BITHS DE LIMA LIMA 53,00
1203560 REBECA ARAÚJO GAMA 53,00
1261517 RENATO FERNANDES MEDEIROS SILVA 62,00
1258973 RENATO PEREIRA SOBRINHO 75,00
1259907 ROBERTA DO NASCIMENTO SILVA 59,00
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1216705 ROBERTO ROMANHOLO JUNIOR 53,00
1348328 RONALD MUNIZ DANTAS JUNIOR 59,00
1258136 RONISLEIA AGUIAR PAIVA DE SOUZA 66,00
1214905 ROSA MARIA DE SOUZA BARBOSA DE MELO 51,00
1194290 ROSANE GASTINO OLIMPIO 56,00
1221414 ROSANGELA MARIA PEREIRA ROCHA 51,00
1246381 ROSANGELA MARIA SANTOS DOS ANJOS 56,00
1353483 ROSINEIDE DOS SANTOS SIQUEIRA 75,00
1261849 ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS 62,00
1195148 SADRAQUE DE OLIVEIRA AMORIM 54,00
1207500 SAMÁRIA SANTOS DA SILVA 62,00
1350591 SAMUEL EDER CAOVILLA 57,00
1289362 SARA ALINE BEZERRA ASFURY DE OLIVEIRA MOREIRA 54,00
1260453 SARAH DINIZ LEITE LIMA 60,00
1214834 SAVANA LUÊ LOPES LIMA 59,00
1194405 SERGIO JOSE DE SOUZA NEVES JUNIOR 63,00
1209450 SÉRGIO MELO DE SOUZA BATALHA SALES 52,00
1260209 SILVANIA SANTOS DE OLIVEIRA 66,00
1259015 SILVIO MOURA MARQUES 50,00
1347852 STELLA MARYS OLIVEIRA SILVA 50,00
1258434 SUIANE LIMA CARLOS 56,00
1338220 SUZANA DE ARAUJO MENEZES 53,00
1257558 SUZANE COSTA DA SILVA 52,00
1203794 TALLYS RAFAEL DE FREITAS MATOS 65,00
1194372 TAMARA OLIVEIRA LIMA 50,00
1257357 TAMIRIS DE LIMA SOBREIRA 50,00
1261925 TATIANA BARBOSA ROCHA 56,00
1194268 TATIANA MENDES DE ASSIS 52,00
1219270 TATIANE DO NASCIMENTO FILGUEIRAS 51,00
1214641 TAYLA DA SILVA MAIA 52,00
1351990 TAYNA NERI DE SOUZA BORTOLOSO 56,00
1253699 TCHAYLA ANDRIELE OLIVEIRA DA SILVA 52,00
1200493 THAIRINI DE SOUZA BRAGA 52,00
1259997 THAIS BELEM CHAAR ROCHA 55,00
1208620 THAIS FRARI VIANA 61,00
1259471 THAIS SOUZA PRADO 51,00
1218637 THALLYTA VALENTE DE SOUZA 65,00
1346061 THAYLLA LORINTINO DA SILVA 58,00
1209012 THIAGO AUGUSTO RUFINO DE ARAUJO 52,00
1261888 THIAGO CORDEIRO DE SOUZA 50,00
1212442 THIAGO EUZEBIO MARTINS PINHEIRO 65,00
1218082 THIAGO RAMOS DE ARAUJO 50,00
1259053 THIAGO RODRIGUES DA SILVA 64,00
1193919 THIAGO SILVA DOS SANTOS 71,00
1258691 THOMAS ERIK ALVES DOS SANTOS ROCHA 51,00
1344943 TIAGO HENRIQUE DA COSTA VIANA 53,00
1260992 TICIANA DO RÊGO COSTA 50,00
1219804 TUFI RACHID MIM JÚNIOR 54,00
1258060 UILTON CARLOS SARAIVA NOBRE 54,00
1350494 ULYSSES RICHARDSON OLIVEIRA DA COSTA 68,00
1261833 VALDECI MONTEIRO DA COSTA 55,00
1211704 VALDENIR CARDOSO GOMES DE MELO JUNIOR 54,00
1259991 VALDIRENE MAIA ARGOLO 51,00
1351282 VALTEFRANK DOS SANTOS EVANGELISTA 66,00
1210513 VALTER DE ARAÚJO SAMPAIO JUNIOR 62,00
1347119 VANESSA ARAÚJO DE REZENDE 50,00
1200204 VANESSA FEIJÓ DOS REIS 53,00
1346863 VANESSA GONÇALVES ELUAN 52,00
1193729 VANGELA NOGUEIRA DE OLIVEIRA MAQUINE 54,00
1196434 VERÔNICA DOS SANTOS PAIVA 65,00
1347175 VICTOR MATHEUS CUNHA DA SILVA 63,00
1305796 VICTOR YGOR DE MELO LIMA 51,00
1262126 VILMA NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE 50,00
1256966 VINÍCIUS MACIEL DA SILVA 61,00
1226893 VINÍCIUS SILVA DE SOUZA 51,00
1219125 VIRGILIO NOGUEIRA DO AMARAL FILHO 62,00
1329994 VITÓRIA LINHARES BATISTA DE CARVALHO 54,00
1348812 VITÓRIA LORANE NASCIMENTO SILVA 56,00
1212540 WAGNER EDUARDO GUIMARÃES 53,00
1350316 WALISSON IRIS DA SILVA 53,00
1200697 WALYSON KADU SANTOS DE MELO 76,00
1351705 WELLINGTON DE OLIVEIRA MOREIRA 50,00
1207629 WENDYLLA THALIA MEDEIROS SOARES 53,00
1258167 WESLEY GOMES DE BRITO 69,00
1193711 WESLLEY CRISTIAN QUEIROZ DAVILA 66,00
1255114 WILKINSON RODRIGUES DA SILVA 58,00
1354322 WILLIAM DIEGO FARIAS LEITÃO 59,00
1260941 YAN KALEBE SILVA ARAUJO 54,00
1195090 YURI CARVALHO LUDWIG 77,00
1320041 ZAIDA FRANCESCA BARROSO RODRIGUES LOUREIRO 53,00
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1194074 ADALBERTO RABELO DE FREITAS 75,00
1193961 ADJOP MAGNO DE SOUZA LIMA 60,00
1257853 ADRIANA DA SILVA PEIXOTO LEÃO 55,00
1262377 ALANA DO NASCIMENTO ARAÚJO 52,00
1212384 ALESSANDRA RODRIGUES GOMES 70,00
1261946 ALESSANDRE DE OLIVEIRA MELO 58,00
1256901 ALEXANDRO MIRANDA PINCER 65,00
1199628 ALINE GABRIELLA CAMPOS BANDEIRA 52,00
1257789 ALINE MELO DE SALES LIMA 55,00
1257668 ALZENIR PINHEIRO DE CARVALHO 59,00
1352030 AMANDA PEIXOTO DE OLIVEIRA 59,00
1194222 ANA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 58,00
1225830 ANAARA LADINE MOURA DE OLIVEIRA 52,00
1237316 ANDERSON LIMA DOS SANTOS 72,00
1262173 ANDRESSA FERNANDES JANUARIO 52,00
1195072 ANTONIO FERNANDES SANTOS DE SOUZA 74,00
1312593 ANYELLE DA SILVA BATISTA 52,00
1350754 ARIANA DANTAS ABUD KAGY 52,00
1330360 AURIZANGELA CAVALCANTE VASCONCELOS 51,00
1261353 BÁRBARA EVELIN DA SILVA 51,00
1233375 CAMILA GOMES PIRES 67,00
1195292 CAMILY GOMES DA SILVA 54,00
1201799 CARLOS LUCAS ARAUJO DE SOUZA 67,00
1224906 CARLOS NERY DE OLIVEIRA 50,00
1257263 CLARA BREGENSE VIEIRA 56,00
1210998 CLARINDO GERALDO DA COSTA JUNIOR 68,00
1195524 CLEIDER FREIRE DE SOUZA JUNIOR 78,00
1269796 CLEONICE LIMA BARROS 51,00
1257565 CRISTIANE ALBUQUERQUE DA SILVA FRANÇA 54,00
1315655 DAIANY PRISCILA NUNES HENRIQUE 53,00
1225987 DANIEL DA SILVA SERAFIM 50,00
1347381 DAVID DE SOUZA SANTOS 50,00
1202502 DAVID MOREIRA DE ARAUJO 50,00
1279574 DÉBORA CRISTINA MARINHO DOS SANTOS NORA 53,00
1193867 DHEIVERSON SOARES DOS SANTOS 65,00
1194528 DHONY SMITH TEIXEIRA COSTA 69,00
1341218 DIANA AMUD AMORIM 50,00
1213584 DILBERTO DA SILVA ROCHA 55,00
1231799 EDER DE SOUZA VIANA 76,00
1258635 ELANE DA SILVA ANDRADE MESQUITA 52,00
1261840 ELINAIARA FREITAS DOS SANTOS 55,00
1261723 ELIVELTON SILVA DE SOUZA 66,00
1260669 ÉRICA DE SOUSA FEITOSA MARTINS 51,00
1193736 ERIKA COSTA DA SILVA 59,00
1355081 EVERTON DE SOUSA ALMEIDA 58,00
1260713 FABIO ALENCAR MONTEIRO 53,00
1258416 FABRICIA MIRZAELLEN DA SILVA 52,00
1218398 FELIPE DE ARAÚJO MATOS 64,00
1259077 FELIPE PINTO DUARTE 70,00
1354870 FRANCISCA AURELINA DE SOUZA FERREIRA 55,00
1291066 FRANCISCO CLEUTON DA COSTA CAVALCANTE 60,00
1258211 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 68,00
1209154 GABRIELLA RIBEIRO DA SILVA 57,00
1345446 GERCIANE CAVALCANTE DA SILVA PAIXÃO 55,00
1323852 GERSON COSTA SAMPAIO 54,00
1193960 GERSON EREMITH DE SOUZA JUNIOR 60,00
1259193 GIRLANDIA DA SILVA NOGUEIRA 51,00
1317456 HÉBER LUCAS MAFFI 80,00
1195106 HELVIA DE MELO RIBEIRO 70,00
1258650 HENRIQUE DE GODOY PEREIRA 68,00
1260033 IAGO OLIVEIRA TAVARES 64,00
1262278 IASMIN CRISTINA DE SOUZA VASCONCELOS 52,00
1262002 ILCIRLÂNDIO ALEXANDRE DA SILVA 53,00
1195540 IRLA ALVES DA SILVA E SILVA BARROS 61,00
1349291 ISABELLA CRISTINA MELO DA SILVA 54,00
1257359 JAINE PAULA MARTINS 60,00
1248824 JANAÍNA SILVA DE LIMA 50,00
1202577 JANARA CHAVES DA SILVA 57,00
1248480 JANINE DE PAULA MESQUITA SIQUEIRA 59,00
1208885 JANUSA FERREIRA DE MELO NOBRE 50,00
1287159 JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO 59,00
1260674 JEANNE LOPES MILLER 68,00
1207095 JOÃO BATISTA DE SOUZA DO NASCIMENTO BANDEIRA 55,00
1352753 JOAQUIM GOMES DE SOUSA 58,00
1338321 JOEL BEZERRA GUEDES 53,00
1194603 JOHNATTAN DE SOUSA SILVA 58,00
1349980 JORDAM RICHARD ALVES MARQUES 50,00
1353130 JOSE FELLIPE SILVA DE OLIVEIRA 51,00
1346027 JOSÉ RAIMUNDO NOGUEIRA NETO 50,00
1315420 JOSE RICARDO CRUZ COSTA 62,00
1193954 JOSE WILKER COSTA DA SILVA 54,00
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1262513 JOSILENI TESSINARI LEITE 56,00
1258628 KARINA PRADO STEFANI PAES 51,00
1248331 KAROLINE GOMES DOS SANTOS 60,00
1206889 LEIDIANE GOMES FERREIRA DOS SANTOS 53,00
1257626 LIDIA SILVA DO NASCIMENTO 54,00
1228106 LISONEIDA DE JESUS LEONCIO ASSUNÇÃO 53,00
1223508 LIVIA FERREIRA DE SOUSA ARAUJO CATAO 59,00
1261263 LUANA AMARO LOPES 52,00
1256683 LUCAS ENRICHI FIORESE 66,00
1193735 LUCAS HENRIQUE TOJAL DE ROSALES 54,00
1259412 LUCAS SOARES DA SILVA 73,00
1199260 LUCIELLEN CRISTINA AGUIAR DE CASTRO 65,00
1220811 LUCINEI DE AMORIM DELGADO 52,00
1224003 MAGDA CRISTINA BONI 56,00
1259212 MAIRA VASCONCELOS DA SILVA 55,00
1258546 MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA COSTA 50,00
1261686 MARCELO MIRANDA SOUZA 54,00
1262046 MARCONDES MAGALHÃES DOURADO 62,00
1257860 MARCOS AFONSO MENDONÇA MATOS 53,00
1251399 MARCOS LIRA SOBRINHO RIBEIRO FRAGA 75,00
1218879 MARIA ADRIANA ALVES TORRES 53,00
1333954 MARIA EDUARDA GREGÓRIO DE ARAÚJO 65,00
1194351 MARIA IVANIZE SOUZA MELO 54,00
1240626 MARIA MARLETE DE SOUZA MOURA 60,00
1215660 MARIVALDO FRANCISCO LIMA REIS DE SOUZA 51,00
1234575 MARQUILENE DA SILVA SOUZA 66,00
1193818 MATTHEUS OLIVEIRA COELHO 57,00
1227450 MATUZALEM DE SOUZA FERREIRA 60,00
1258390 MAURIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO 60,00
1261978 MAURÍCIO FERREIRA NASCIMENTO JUNIOR 74,00
1327754 MAYCON BORGES DE ARAÚJO 65,00
1225293 MIRLA CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA 52,00
1351401 NAGYLA MENDES FERREIRA 59,00
1195193 NARA MACÊDO AMPUERO 68,00
1204881 NATALY DA SILVA GONÇALVES ALENCAR 57,00
1350448 NILSIANE DE OLIVEIRA CACAU 55,00
1213946 PABLO ROMERO OLIMPIO QUEIROZ 53,00
1194512 PALOMA KATLINY DE SOUZA PEREIRA 57,00
1202976 PAULO JOSÉ BARROS DA SILVA 57,00
1208247 PAULO SÉRGIO SOARES DA SILVA 54,00
1213108 PLINIO GONCALVES FAHD 68,00
1258253 RAFAELLA ZANATTA BARROS CAVALCANTE 50,00
1194944 RAIMUNDO NONATO BRAGA 52,00
1351489 RAUEDSON BATALHA ALBUQUERQUE 52,00
1194869 REGIANE PINHEIRO 54,00
1347795 RENAN VICTOR DA COSTA SILVA 69,00
1260011 RENNAN ALVES DA SILVA 54,00
1258466 RENNER ARAÚJO DE OLIVEIRA 57,00
1215779 RODRIGO RODRIGUES CAVALCANTE 66,00
1194861 ROSANE GOMES DE OLIVEIRA 66,00
1258645 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA MATOS SOUZA 51,00
1259600 RUY MORENO DE ARAUJO 59,00
1207096 SANNER BEZERRA DE CARVALHO 53,00
1257992 SAYONÁRA COSTA DE SOUZA 51,00
1218034 SAYONARA DA SILVA LOPES 62,00
1207562 SIDNEY DA SILVA COSTA 55,00
1258364 SILVIA CRISTINA GONÇALVES DE CASTRO 62,00
1262677 SILVIA EMILIA CARDOSO DE FREITAS CAIN 59,00
1219819 SIMONE TAVARES DO NASCIMENTO 65,00
1258760 THAIS DA SILVA COSTA 52,00
1259837 THAYLA CAMILA MELO MARCELINO 61,00
1347597 THIAGO RIBEIRO MAFRA 50,00
1352128 VANESSA SAMPAIO DA SILVA 52,00
1233417 VANIA CLAUDIA ALVES DE SOUZA 56,00
1195242 VANUZA DE SOUZA FERRARI 55,00
1224090 WELLINGTON DIVINO CHAVES DE SOUZA 56,00
1195287 WELTON CAMARGO MIRANDA 70,00

P03 - Procurador Municipal | ENSINO SUPERIOR - DISCURSIVA
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1345733 ACELON DA SILVA DIAS 58,00
1207098 ADISON AIFF DOS SANTOS SILVA 55,00
1205319 ADOLFO ARTUR DE ALMEIDA GUEDES 51,00
1193933 ADRIANE MACIEL DOS SANTOS 56,00
1238103 ALAN NUNES CALLADO 74,00
1259098 ALBERT SUCKEL 63,00
1206800 ALDAYANE RODRIGUES DE CASTRO DOS SANTOS 60,00
1256977 ALDEIR BRAGA FERREIRA 76,00
1206727 ÁLEFE QUEIROZ COSTA 50,00
1226980 ALEX HENRIQUE DA COSTA MAGALHAES 52,00
1196039 ALÍCIA THAÍS RODRIGUES DE LIMA 53,00
1199534 ALINE BRITO MOREIRA 53,00



231DIÁRIO OFICIALNº 13.588231    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

P03 - Procurador Municipal | ENSINO SUPERIOR - DISCURSIVA
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1212345 ALINE DA CONCEIÇÃO ANDRADE 56,00
1194161 ALINE MARIA NOGUEIRA DE SOUSA SARKIS 61,00
1259061 ALINE QUEIROZ ASSIS 50,00
1316307 ALINE RARIANE PARENTE DA SILVA 52,00
1248162 ALVARO FELIPE FERNANDES LEITE 55,00
1346045 ALYSSON RIBEIRO DE SOUZA 51,00
1259087 AMANDA BEATRIZ DA COSTA SCHULZE 58,00
1348358 AMANDA MENDES EVANGELISTA 80,00
1323755 AMANDA RIBEIRO BARBOZA 81,00
1261253 AMANDA SOUZA ROCHA 62,00
1258498 AMAURI CESAR CARDOZO 50,00
1233305 ANA CLARA CHAVES MARQUES 59,00
1194969 ANA CLARISSA DE MELO ACIOLI 52,00
1199433 ANA KARLA GONÇALVES PINHEIRO GOMES 63,00
1248265 ANANDA GABRIELA DE FIGUEIREDO 56,00
1334049 ANDERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES 56,00
1207201 ANDERSON LUIS DE SOUZA OPPELT 78,00
1257178 ANDRÉ DE OLIVEIRA CASAS 63,00
1195291 ANDRÉ LUCAS DE SANTANA MOURA 52,00
1260060 ANDREA KASSIA ARAUJO ANASTACIO 53,00
1219835 ANDREA MEDEIROS GUEDES CABRAL SOUZA 51,00
1351579 ANDRESA DA SILVA CARNEIRO 51,00
1254171 ANDRESSA BARROSO FRANCO 51,00
1257521 ANDRESSA MARIA DA SILVA RIBEIRO 51,00
1195134 ANDRESSA SCHULZ CALADO 64,00
1212846 ANNA BELLATRIZ MAIA DANTAS 56,00
1232075 ANNA KÁSSIA DE ARAÚJO MARTINS 70,00
1258798 ANNE GRAYCE DE OLIVEIRA SILVA PAIVA 50,00
1321555 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA 62,00
1221507 ANTONIO FERNANDO DE LIMA MOREIRA DA SILVA 68,00
1219080 ANTONIO HENRIQUE COSTA DE SOUZA 65,00
1260543 ANTÔNIO LUCAS BARBOSA JACCOUD 50,00
1260541 AUCILENE ALVARENGA DE SOUZA 54,00
1196236 AYRTON SENA DA COSTA COELHO 55,00
1258243 BÁRBARA MARIA DANTAS MENDES RIBEIRO 75,00
1257603 BARBARA MATTOS MORAES 59,00
1257410 BENILDSON LEITE DE OLIVEIRA 59,00
1200984 BENJAMIM ABECASSIS JÚNIOR 65,00
1261247 BENJAMIN RODRIGUES LIMA NETO 63,00
1227900 BISMARK DE LIMA CAMELO 67,00
1230325 BONO LUY DA COSTA MAIA 56,00
1206639 BRUNA KAROLLYNE JACOME ARRUDA SOARES 57,00
1223190 BRUNA MARIA SOUSA ALBUQUERQUE 59,00
1231334 BRUNO ARAUJO DE ALMEIDA 67,00
1195229 BRUNO DA SILVA FONTINELE 68,00
1194196 CAIO CESAR POLITANO TIAGO 59,00
1231415 CAIO FERRARI DE CASTRO MELO 73,00
1197710 CAIO NATHAN GALVÃO PINTO 52,00
1344474 CAROLINE STEFHANE YUNES VIEIRA MENDES 51,00
1207463 CASSIO LUIZ LIMA DA SILVA 79,00
1195714 CATHARINA MUCUNÃ PAIVA 63,00
1212091 CHRISCILA ANDRESSA BARBERÁ DANELUCI 50,00
1260009 CHRISTIAN ROBERTO RODRIGUES LOPES 55,00
1292208 CICERO DE OLIVEIRA SABINO 59,00
1353317 CLAUDIA FERREIRA DE ALMEIDA 55,00
1279571 CLAUDIANE SANTOS VEZU 50,00
1347610 CLAUDIO ALBERTO FELIX ROSSETTO 50,00
1342134 CLÁUDIO ROMMERO DA SILVA BATISTA 60,00
1261644 CLELSON MATHEUS ROCHA DA SILVA 53,00
1340702 CRÍSTOFE OLIVEIRA DA CRUZ 62,00
1200617 DAIANA DE ARAÚJO PERES 76,00
1259336 DANIEL DE MENDONÇA FREIRE 56,00
1211717 DANIEL SOARES DE ANDRADE 64,00
1193792 DANIELLE LOURDES VANNI LAGE FRANCA 72,00
1212370 DANILO JOSE DE CASTRO FERREIRA FILHO 64,00
1195597 DANNA CATHARINA MASCARELLO LUCIANI 54,00
1196671 DAVI MATOS FREIRE 54,00
1223000 DAVID RICHARD TAVARES LIMA 50,00
1193829 DÉBORA JANINE PEREIRA DIÓGENES 63,00
1224283 DELEUSE BARAHUNA BEZERRA NETO 67,00
1241466 DENIS LUCAS DE ALMEIDA SILVA 59,00
1331388 DHEIMISON RIZO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 57,00
1212191 DIEGO RIBEIRO CARDOSO 76,00
1193877 DIEGO SILVA DE ALENCAR 63,00
1335764 DIOGO HENRIQUE VOLFF DOS SANTOS 58,00
1214420 DOUGLAS PADILLA MARQUES 55,00
1349182 EBENÉZER MOREIRA BORGES 66,00
1195380 EDIRLEI BARBOZA PEREIRA DE SOUZA 56,00
1350254 EDSON ARTHUR LEBRE DOS SANTOS 56,00
1251283 EDSON CARLOS BATISTA PORTELA 63,00
1257498 EDUARDA FIGUEIREDO MACHADO 63,00
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1194278 EDUARDO KARAM SANTOS DE MORAES 75,00
1259174 EDUARDO LUIZ SPADA 50,00
1259076 EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA 50,00
1211875 ELOÁH NAYNÁ DE AZEVEDO SANTIAGO 68,00
1206515 ELOISA SECOTI LEAL 52,00
1349058 ELTON LIBANIO WREGE 71,00
1259657 EMANUEL NEVES DE LIMA 76,00
1237371 EMANUELLE GONDIM NOGUEIRA 51,00
1258049 EMELLY CAROLINE FERREIRA MATIAS 56,00
1258987 EMMANUEL ORMOND DE SOUZA 64,00
1258317 EPAMINONDAS DA COSTA MAIA 54,00
1261717 ERICA CARNEIRO PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA 56,00
1204132 EUZEBIO IZIDORIO DA SILVA NETO 58,00
1214666 EVANDO CRISOSTOMO FILHO 64,00
1213429 EVERTON BRITO ALBUQUERQUE 50,00
1194264 EVESTRON DO NASCIMENTO OLIVEIRA 65,00
1257943 FABIANA LIMA AGAPEJEV DE ANDRADE 52,00
1210283 FABIANA LOPES GUSMAO 65,00
1352851 FABIO ARAUJO DOS REIS 52,00
1347468 FÁBIO GOUVEIA CARNEIRO 78,00
1245782 FABIO JOSE DUARTE MARQUES 56,00
1194755 FÁBIO WILDER DA SILVA DANTAS 74,00
1216117 FAGNER DA COSTA 72,00
1260576 FAGNER JUNIOR CELESTINO GON 59,00
1342057 FELIPE ANDRADE COSTA BRAGA 59,00
1238140 FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES 70,00
1258608 FELIPE DE OLIVEIRA 67,00
1194643 FELIPE GLAUBER COSTA SILVA 78,00
1199426 FELIPE GOMES 74,00
1193701 FELIPE JOSE LEITE GUIMARAES 80,00
1327354 FERNANDA DO NASCIMENTO FERREIRA 67,00
1213911 FERNANDA GARCIA DA SILVA 50,00
1315042 FLAVIO HENRIQUE BARROS D OLIVEIRA 54,00
1244543 FRANCIANE NOGUEIRA MONTEIRO 53,00
1259435 FRANCISCO ALMEIDA CHAVES JUNIOR 51,00
1218735 FRANCISCO ANTONIO FRANCO DE SOUZA 56,00
1227777 FRANCISCO GUIMARÃES DE FREITAS 52,00
1259365 FRANCISCO JOÃO DE CASTRO LIMA NETO 68,00
1261705 FRANCISCO SILVA LIMA 60,00
1208669 FRANCISCO THIEGO PEREIRA DE SOUSA 52,00
1257568 FRANKLIN RIBEIRO 74,00
1214076 GABRIEL MACTHUIY ARAÚJO DO NASCIMENTO 52,00
1259994 GABRIEL RODRIGUES RIBEIRO DE OLIVEIRA 51,00
1350631 GABRIEL SILVA SOUZA 50,00
1210416 GABRIEL VICTOR ROMÃO BORGES 60,00
1204140 GABRIELA BARBOSA DE ANDRADE 58,00
1197219 GABRIELA DA SILVA MOURA 52,00
1222239 GELSON GONÇALVES NETO 75,00
1261932 GERALDO DE ARAÚJO BARROS PIMENTEL JUNIOR 56,00
1258257 GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR 55,00
1236077 GIULLIANI FERREIRA DE SOUZA 50,00
1348012 GLÁUCIA ARIANE PARENTE DA SILVA 53,00
1262080 GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO 57,00
1200040 GUILHERME ARAÚJO BATISTA E SILVA 80,00
1257072 GUILHERME THADEU OLIVEIRA RIBEIRO 53,00
1195639 GUSTAVO ESROM SANTOS NOGUEIRA 51,00
1259184 HEBER BAIA BRELAZ 54,00
1194438 HEDER SOUZA INÁCIO 71,00
1258955 HELENA LOISE ALVES SOBRAL TAVARES 50,00
1345545 HÉLIO ROBERTO SILVA DE SOUSA 71,00
1210475 HEMERSON ALLAN CARVALHO CUNHA 55,00
1258042 HENRIQUE EVANGELISTA NETO 69,00
1258339 HIGOR RODRIGUES SAITO 64,00
1228499 HUGO ROCHA DE BRITO 60,00
1261504 IANES DE ARAUJO NOGUEIRA 51,00
1211684 IARA ALESSANDRA BATISTA SERATO DE FIGUEIRÊDO 59,00
1259291 IGOR GUERRA GOMES RANGEL 75,00
1234816 ISABELA MELO TOZZO 63,00
1355170 ISABELLE ADRIANE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 52,00
1347667 ISABELLE LOUISE DE OLIVEIRA FERREIRA 54,00
1237665 ISAQUE DE SOUZA SAMPAIO 63,00
1330889 ISIS BARBOSA LEITE LIMA BERRO 51,00
1290913 ITALO BERRO COSTA 52,00
1236160 IURI TELLES FERNANDES 77,00
1194095 JADE DE OLIVEIRA MAIA 50,00
1214409 JAMILLE CARREIRO DE AZEVEDO LIMA 70,00
1324556 JAMYLLY CORREIA DE ABREU 53,00
1350201 JANAINA FEITOSA PINHEIRO 54,00
1195341 JANAIRA LOPES MOURA 63,00
1261996 JEFFERSON BERTRAN DE ALCANTARA SOARES 63,00
1215580 JEFFERSON SOUZA DA SILVA 52,00
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1256933 JEFFERSON THIAGO RAPOSO 59,00
1194139 JÉSSICA SZILAGYI DE LIMA 50,00
1194228 JOANE LOPES DE LIMA 50,00
1210879 JOANNA NATALIA FARIAS BARBOSA RESENDE 67,00
1199431 JOAO FRANCISCO FARINAS E SILVA 67,00
1194072 JOÃO LUCAS DE MESQUITA LOPES 58,00
1258112 JOÃO MARCOS DE ARAÚJO BRAGA JÚNIOR 65,00
1206837 JOÃO PAULO DA SILVA MATOS VILELA 75,00
1355409 JOAO PAULO DE SOUSA OLIVEIRA 52,00
1224526 JOÃO PAULO MOREIRA NASCIMENTO 52,00
1240236 JOÃO PEDRO DE ARAÚJO LIMA 53,00
1259097 JOÃO PEDRO SOUSA GOMES 57,00
1256895 JOÃO VICTOR SILVA DE SOUZA 55,00
1261847 JORDÃO DEMETRIO ALMEIDA 69,00
1220874 JOSÉ ALISSON SANTIAGO TAVARES 64,00
1195233 JOSE CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO 51,00
1205628 JOSÉ DE CARVALHO LIMA NETO 61,00
1257246 JOSÉ DE JESUS HEMERLY FILHO 60,00
1258269 JOSE ITALO OLIVEIRA DOS SANTOS 55,00
1194681 JOSÉ LUCENILDO NERY DE LIMA 54,00
1224396 JOSÉ UÉLISSON ALVES LEITE 56,00
1258633 JUAN IRINEU SILVA BELLINE KASPROVICZ 52,00
1353971 JULIO CESAR FREITAS DE SOUSA 52,00
1194039 JULIO CESAR NASCIMENTO DE SOUZA COSTA 54,00
1193994 JULLYANA BARBOSA MORAIS 64,00
1261574 JULYANE SILVA YARZON 50,00
1329914 KARULYNI BARBOSA FERREIRA 65,00
1208928 KASSIANA LIMA NASCIMENTO 57,00
1218705 KEILY CRISTINY AZEVEDO LEITE 67,00
1351333 KELMY DE ARAUJO LIMA 87,00
1197644 KÉTINA ACELINO ALVES DINIZ 54,00
1222767 KEYVIN JOSE PEREIRA DE LIMA 57,00
1226042 LANNA VIEIRA PALLADINO 59,00
1193805 LARA LIMA NASCIMENTO 56,00
1216270 LARISSA DE ABREU MELO 50,00
1204625 LARISSA PRETE FUZETI BESSA 52,00
1210444 LARYSSA MAYNA NUNES MARQUES 55,00
1259206 LAURA FELÍCIO FONTES DA SILVA 50,00
1219764 LEANDRO DO AMARAL DE SOUZA 67,00
1262297 LEANDRO GIFONI SALES RODRIGUES 57,00
1213557 LEONARDO CARVALHO NOGUEIRA 57,00
1232748 LETÍCIA MATOS SANTOS 52,00
1213587 LINEU ALVES CAVALCANTE JUNIOR 63,00
1223496 LIVIA MARIA FIRMINO LEITE 56,00
1329772 LUANA FIORESE 59,00
1210044 LUCAS BRANDAO CARDOSO 72,00
1193775 LUCAS DAVID BARBOSA SANTIAGO 57,00
1204658 LUCAS KATAR ARAÚJO 72,00
1194537 LUCAS LOPES BRAGANÇA 67,00
1257383 LUCAS PAULO DE SOUZA ARAUJO 79,00
1194991 LUCAS PEREIRA MITRE 69,00
1257346 LUCAS RIBEIRO COELHO LOPES 75,00
1262037 LUCAS RODRIGUES DE PAULA 70,00
1222730 LUCAS VIANA FREIRE 69,00
1238810 LUCIENE ROCHA 67,00
1207499 LUCIO BRASIL COELHO JUNIOR 60,00
1258407 LUIS AUGUSTO DO AMOR DIVINO MOREIRA 62,00
1212357 LUIS FERNANDO AZEVEDO LEITE 64,00
1195163 LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA ARAUJO 66,00
1350087 LUIZ DONALDES LIMA DE ALBUQUERQUE 53,00
1334247 LUMA FERREIRA DA SILVA MOURA 64,00
1262362 LUZIA MOURA FERNANDES 74,00
1258826 MADSON JUNIOR ALVES DA ROCHA 55,00
1347324 MANOELA DE OLIVEIRA ROCHA 52,00
1332005 MARCEL MAIA VIANA 68,00
1220761 MARCELL DIAS NEMETALA 56,00
1194013 MARCELO DA SILVA PEREIRA 53,00
1236355 MARCELO GONZAGA LELLIS 50,00
1206641 MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO 58,00
1344061 MARCO AURELIO GUILHERME FLORES 50,00
1342695 MARCOS ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA 60,00
1204844 MARCOS JHONES MOREIRA DE ALMEIDA 55,00
1202696 MARCOS VINICIUS PACHECO DA SILVA CUNHA 64,00
1351119 MARCUS VENICIUS NUNES DA SILVA 55,00
1194704 MARIA CONSTÂNCIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 68,00
1223097 MARIA DE JESUS DE SOUSA MORAES LUCAS 50,00
1213980 MARIA DE LOURDES NOGUEIRA SAMPAIO 50,00
1194076 MARIA FERNANDA DE CASTRO BRASIL 62,00
1247868 MARIA KEROLY DA SILVA BARROS 64,00
1194553 MARIA LOUISE GUIMARAES MOTA 62,00
1351833 MARIANA CASTRO DE SOUZA 62,00
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1261125 MARIANA MADUREIRA PEREIRA 51,00
1223988 MARIANNE MELO DE FREITAS OLIVEIRA 73,00
1225860 MARILIA DO CARMO ROCHA 54,00
1193898 MATEUS FRANCISCO LIMA SIMÃO 60,00
1318882 MATHEUS COSTA DE FREITAS 64,00
1354008 MATHEUS COSTA SARKIS 51,00
1247899 MATHEUS MARREIRO DE FREITAS LIMA 56,00
1214016 MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA 53,00
1354051 MAURICIO VICENTE SPADA 60,00
1223363 MAYARA CORREIA LIMA 50,00
1331031 MAYKO DE JESUS ALBUQUERQUE 61,00
1262067 MESAQUE GONÇALVES DA SILVA 64,00
1262122 MICHAEL JONATHAN AGUIAR ROCHA 71,00
1232905 MILENA SANTOS COELHO 50,00
1219850 MILENE MOURA 51,00
1221009 MOEMA SUELEN DE OLIVEIRA DE MIRANDA 61,00
1258261 MONIQUE PEREIRA VOLFF 61,00
1214139 NÁDIA JOYCE MARTINS CARVALHO 56,00
1259089 NADIR DE SOUZA BONI 50,00
1352895 NAIMIM COIMBRA SAUMA 63,00
1258137 NATÁLIA DANIELLE DE SOUZA 57,00
1214646 NATASHA CRISTINA HENRIQUE DE AGUIAR 54,00
1259842 NATHÁLIA MONIZ MARRUCH 57,00
1200822 NATHALYA ALVES DOS REIS PESSOA 66,00
1202441 NAYARA DA SILVA MORAIS FADEL 51,00
1196453 NELSON DA SILVA TRINDADE 52,00
1194642 PAMELA ANDRESSA DE MATOS COSTA 61,00
1194445 PATRÍCIA BERGAMASCHI DE ARAÚJO 68,00
1334555 PATRÍCIA MARIA DE SOUZA RÉGIO 50,00
1257469 PAULA MARCELLE PATRIOTA SAMPAIO 72,00
1237150 PAULO AECIO MARTINS DE LIMA 56,00
1259068 PAULO ANDRE BALAREZ REGIS 53,00
1236294 PAULO FELIPE BARBOSA MAIA 52,00
1193715 PAULO HENRIQUE PIVOTTI JUNQUEIRA 69,00
1260048 PAULO LUIZ PEDRAZZA JÚNIOR 53,00
1212562 PAULO MATHEUS HOLANDA SOARES 54,00
1353453 PAULO VICTOR GUIMARÃES COST FEITOSA 55,00
1218488 PEDRO CELESTINO SILVA 68,00
1352565 PEDRO LUCAS DE LIMA ANDRADE 58,00
1257228 PEDRO RIBEIRO SOARES FILHO 80,00
1260737 PIERRE ELIE KASSAB 59,00
1330891 RAFAEL CHALUB BANDEIRA BEZERRA 65,00
1260934 RAFAEL HENRIQUE GONDIM DA SILVA 67,00
1209663 RAFAEL MELO DA ROCHA 73,00
1209280 RAFAEL MOREIRA ROCHA 62,00
1219281 RAFAEL NATAN DO NASCIMENTO SILVA 62,00
1258838 RAFAEL OLIVEIRA KUHN 68,00
1193887 RAFAELE JUSTINO DE MOURA 56,00
1213844 RAIARA OLIVEIRA BORGES SALGADO 52,00
1259372 RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 51,00
1258576 RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA 63,00
1258538 RAPHAEL PEREIRA SOTELI 52,00
1274517 RAQUEL RODRIGUES PAIVA 57,00
1261678 REBECA VIEIRA ALBUQUERQUE 63,00
1195252 REJANE MARA DOS SANTOS 74,00
1350154 RENAN JORGE NEVE 69,00
1260218 RENAN LOPES RAMOS 53,00
1193705 RENATO DA SILVA OLIVEIRA MARINHO 61,00
1220999 RENNAN GOMES FEITOSA 62,00
1305681 REUEL BARBOSA MORAIS DA COSTA 58,00
1194296 REYNALDO GYTMAN VITORIA SANTIAGO 62,00
1258027 RICARDO JOSÉ DE CAMARGO BISPO 64,00
1194855 RICARDO MATHEUS DE ABREU MOREIRA 71,00
1201577 ROBERTO ORSANO NAPOLEAO 80,00
1219006 ROBSON GONÇALVES DE MENEZES 59,00
1215643 ROD DANIEL GOMES SUSSUARANA DO NASCIMENTO 55,00
1341030 RODRIGO DA SILVA ROMA 66,00
1235017 ROMÁINA OTILIA SILVA DE ARAÚJO 60,00
1333169 RONALDO THOMAZ CORDEIRO BARBOSA FILHO 50,00
1197602 ROSÂNGELA RODRIGUES CORDEIRO 58,00
1218537 ROSYANNE GUTIEREZ NEVES PELICER 65,00
1257142 ROZANI ALBUQUERQUE DE LIMA CARVALHO 57,00
1218358 SARA LAIS CASTRO DE MELO 57,00
1209394 SAUL DA SILVA BENJAMIM 54,00
1198563 SÁVIO PESSOA FRAZÃO 53,00
1227515 SEBASTIÃO DAMASCENO RAMOS 53,00
1352459 SEBASTIÃO JUNIOR DA CUNHA ALBUQUERQUE 53,00
1211221 SERGIO MURILO LEMOS PARAGUASSU FILHO 65,00
1196529 SILVIO DIAS DOS REIS 53,00
1198339 SIMILIANE RODRIGUES OLIVEIRA 52,00
1237332 SUSANA GERCWOLF 75,00
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1261013 TAIS MORAIS PENNA LUZ 63,00
1194815 TALIS MENDONCA SOARES 71,00
1203878 TALITA MACIEL DA SILVA 61,00
1194563 TAMIRIS THERESA SANTOS BANDEIRA NERY 69,00
1233924 TATIANA GONÇALVES COSTA 69,00
1339728 TATIANA RIGAUD GUALBERTO SALDANHA 56,00
1219918 THAÍLLA ALVES DE ALCÂNTARA 67,00
1205133 THAINÁ LOUISE GONÇALVES SOUZA DIAS 62,00
1216548 THAÍS FERREIRA DE ARAÚJO PESSOA 72,00
1221867 THALYSSON PEIXOTO BRILHANTE 58,00
1230285 THAYS BARBOSA RODRIGUES MONTEIRO 58,00
1194730 THIAGO MARINHO DA SILVA 76,00
1194126 THIAGO SILVA SANTOS 65,00
1258582 THIAGO TAUNAY CUTRIM DE JESUS 53,00
1204703 TIAGO BRILHANTE GOMES 76,00
1348431 UEBER ALVES CAMPOS GUIMARAES DAVILA 62,00
1231133 UÉRLEI MAGALHÃES DE MORAIS 56,00
1262426 VANESSA CRISTINA SANTIAGO RIVERO 62,00
1209451 VANESSA GADELHA GALVAO 64,00
1261528 VANESSA OLIVEIRA NERI DA SILVA 56,00
1257671 VANESSA URQUIOLA DO NASCIMENTO 55,00
1211066 VIVIAN ANDRADE E SILVA 71,00
1194115 WARLEY ALMEIDA SANTOS 54,00
1196412 WILHAME JORGE DA SILVA FILHO 61,00
1207816 WILLIAM MARQUES BORGES 79,00
1258283 WILLIAN POLLIS MANTOVANI 51,00
1233933 WILLYANE LARISSA ANANIAS MESQUITA 64,00
1257499 YAGO DE ARAÚJO CARDOSO 60,00
1348265 YARA CRISTINA PISMEL DE PAULA LIMA 50,00
1259793 YARA REGINA ALVES MACHADO 59,00
1204691 YASMIN LIRA MELO FERREIRA 75,00
1247267 YURI BINDÁ LEITE 63,00

T01 - Técnico em Informática | ENSINO MÉDIO TÉCNICO
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1339549 ALAN SOUZA RIBEIRO 54,00
1214119 ALEXANDRE DE MESQUITA SILVA 60,00
1199135 ALISON VINICIUS SANTOS SOARES 62,00
1348341 ANDRESSA PEREIRA DA COSTA 52,00
1215958 ANTONIO ANDRE SENA BRILHANTE 62,00
1195135 ANTONIO SILVA FERREIRA DE LIMA 55,00
1258376 ANTONY CRUZ DOS SANTOS 64,00
1257119 ÁQUILA CAVALCANTE CABRAL 57,00
1281442 ARTUR CARVALHO DE BARROS 55,00
1257971 BRENO MACEDO DE ANDRADE 56,00
1348645 CAIRO JOSE SOUZA LIMA 54,00
1213864 CLARA TAVARES DA SILVA 65,00
1260717 DANIEL ELIAS SANTOS SOUSA 73,00
1261883 EDEBERCIO GOMES ARAÚJO 58,00
1341328 EDILBERTO DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR 71,00
1337690 EDSON SCHWANKE JÚNIOR 50,00
1260016 ELIAS ARAÚJO DE FREITAS 53,00
1259966 ERICSSON MENDONÇA LIMA 64,00
1194721 FELIPE PINTO DE SOUZA 66,00
1258677 FLORA OLIVEIRA FRANÇA 56,00
1260844 FRANCISLEI NASCIMENTO LIRA 51,00
1329497 GABRIEL MAIA SELHORST 64,00
1258293 GENIVAL DE PAULA BARBOSA 52,00
1232406 HUMBERTO MASSAO DOS SANTOS SAZAKI 71,00
1198849 IGOR DE ASSIS WESEM 55,00
1258014 IGOR VASCONCELOS DA FONSECA 57,00
1196009 ISMAEL MACHADO DA SILVA 71,00
1202807 IVANIU DE SOUSA SILVA 55,00
1260604 JARDSON ARAÚJO DE OLIVEIRA 64,00
1260134 JESSÉ LIMA GUIMARÃES OLIVERA 52,00
1194447 JHON MICHAEL BONFIM DA COSTA 55,00
1195017 JHULIO CEZAR DE ALENCAR ARAUJO 59,00
1212332 JOHN ALEXSANDRO SOARES DE BARROS 54,00
1347589 JOHN WELLINGTON SILVA DE SOUZA 55,00
1262493 JONATAS LIMA ARAUJO 50,00
1257962 JOSIANO ARAÚJO DA SILVA 59,00
1215746 KAMILAH SAMPAIO DA SILVA 59,00
1353985 KAUÃ GALVÃO DE MACEDO 52,00
1201546 KLAYVER FERREIRA OLIVEIRA 53,00
1324061 LEONARDO DA SILVA BARBOSA 53,00
1194064 LUCAS BRAGA CRUZ 76,00
1259940 LUCAS DE ARAÚJO MAGALHÃES 68,00
1260147 LUCAS PEREIRA SILVA 57,00
1194349 LUIS EDUARDO RAMOS RATIS 59,00
1209232 LUSHESLE REBOUÇAS FURTUNATO 58,00
1206944 MANOEL DE JESUS LIMA FERREIRA 56,00
1223407 MARCELLO HENRIQUE SOARES DE MELO 52,00



236DIÁRIO OFICIALNº 13.588236    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

T01 - Técnico em Informática | ENSINO MÉDIO TÉCNICO
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1218136 MARCO ENRIQUE DA SILVA ESPINOZA 51,00
1259851 MAX WILLIAN GUEDES MASCARENHAS 57,00
1200810 NAYARA DOURADO ALBUQUERQUE 68,00
1194535 NILO HAMILTON GUALBERTO LIMA 51,00
1237106 OZIEL MUNIZ CONDE JUNIOR 53,00
1347347 PAULO ROBERTO ROQUE MOURAO JUNIOR 63,00
1194742 PAULO WILLIAM DA SILVA GOMES 51,00
1237631 PEDRO JHONATHAN NUNES MENDES 59,00
1261873 RAFAEL PINTO DA SILVA 59,00
1345708 RAIMIRSON NEVES DE SOUZA 57,00
1194166 RANÍ DE SOUZA BEZERRA 67,00
1194890 RAYLAN DE OLIVEIRA LIMA 71,00
1258794 RENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA 66,00
1257613 RODRIGO SILVA DOS SANTOS 52,00
1208159 RUSNEY DA SILVA MAIA 54,00
1198075 SAYMO MAXCIEL FEITOSA DA SILVA 53,00
1346890 SIDNEY CAVALCANTE DE SOUZA 51,00
1196226 SWENSON SILVA TÁVORA 51,00
1260860 VALMIR SANTOS LOPES 60,00
1194968 VICSON SALDANHA LEITE 61,00
1343889 VICTOR MANOEL FARIAS DA COSTA 57,00
1219613 VINÍCIUS DE SOUZA SÁ 62,00
1194241 VITOR KENNED MOREIRA SILVA 51,00
1210309 WENDEL LUCAS FIGUEIREDO DA SILVA 54,00
1201898 WESLEY ALEXANDRINO DE SOUSA 72,00

1�2� PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
P01 - Auditor Municipal de Controle Interno | ENSINO SUPERIOR

Nº INSC CANDIDATO Nota final
1194350 CARLOS ANDRE DA SILVA MANASFI 70,00
1260165 DOUGLAS FERNANDO CARVALHO SOL 67,00
1351149 FRANCISCA GERMANA NOBRE NETA 62,00
1193847 LUIS FERNANDO AZEVEDO FERNANDES 63,00
1194137 MATHEUS VINICIUS DA COSTA MELO 65,00
1251167 MAURO BEZERRA DO NASCIMENTO 51,00

P02 - Contador | ENSINO SUPERIOR
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1193961 ADJOP MAGNO DE SOUZA LIMA 60,00
1257853 ADRIANA DA SILVA PEIXOTO LEÃO 55,00
1317456 HÉBER LUCAS MAFFI 80,00

P03 - Procurador Municipal | ENSINO SUPERIOR - DISCURSIVA
Nº INSC CANDIDATO Nota final
1254171 ANDRESSA BARROSO FRANCO 51,00
1195134 ANDRESSA SCHULZ CALADO 64,00
1321555 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA 62,00
1260576 FAGNER JUNIOR CELESTINO GON 59,00
1204140 GABRIELA BARBOSA DE ANDRADE 58,00
1258257 GERSON OSCAR DE MENEZES JUNIOR 55,00
1195639 GUSTAVO ESROM SANTOS NOGUEIRA 51,00
1210475 HEMERSON ALLAN CARVALHO CUNHA 55,00
1261996 JEFFERSON BERTRAN DE ALCANTARA SOARES 63,00
1215580 JEFFERSON SOUZA DA SILVA 52,00
1222767 KEYVIN JOSE PEREIRA DE LIMA 57,00
1210444 LARYSSA MAYNA NUNES MARQUES 55,00
1225860 MARILIA DO CARMO ROCHA 54,00
1258838 RAFAEL OLIVEIRA KUHN 68,00
1221867 THALYSSON PEIXOTO BRILHANTE 58,00
1196412 WILHAME JORGE DA SILVA FILHO 61,00
1257499 YAGO DE ARAÚJO CARDOSO 60,00

T01 - Técnico em Informática | ENSINO MÉDIO TÉCNICO
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

2� DO PEDIDO DE REVISÃO
2�1� Os candidatos poderão pedir revisão do resultado preliminar da Prova Objetiva das 8h do dia 03/08/2023 até as 23h59 do dia 04/08/2023, 
considerando-se o horário local da cidade de Rio Branco/AC, no site www�ibade�org�br, na sua área do candidato�
3� DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3�1� Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site www�ibade�org�br ou por meio do telefone: (21) 
3674-9190, ou pelo e-mail atendimento@ibade�org�br� 
Rio Branco/AC, 02 de agosto de 2023�

SEBASTIÃO BOCALOM RODRIGUES
PREFEITO
DOUGLLAS JONATHAN SANTIAGO DE SOUZA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 04

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 143/2023 
Objeto: Aquisição de material permanente para equipar a Unidade Móvel de Castração de Animais – CASTRAMÓVEL, de acordo com o Convênio 
n° 023152/2021 – Ministério do Meio Ambiente, para atender as demandas da Secretaria Municipal Saúde - SEMSA�
Propostas: Serão recebidas até às 10h15min (horário de Brasília), do dia 23/08/2023, quando terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: 
site www�licitacoes-e�com�br, através do número 1013678� 
Edital: disponível a partir de 04/08/2023, pelos sites: www�licitacoes-e�com�br, através do número 1013678, http://cpl�riobranco�ac�gov�br/, http://
sistemas�tce�ac�gov�br/portaldaslicitacoes ou excepcionalmente no Protocolo de Licitações, situado na Rua Alvorada, nº 281, Bairro: Bosque, Rio 
Branco – Acre – CEP: 69�900-664, e-mail: cpl@riobranco�ac�gov�br�
Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2023�

Aruza de Abreu Sarkis
Pregoeira da CPL04/PMRB
Decreto Municipal n° 1�566, de 20 de outubro de 2022�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS 

Quarto Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 003/2021
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 024/2023
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS e a empresa F.M TERCEIRIZAÇÃO LTDA           Do Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor do Contrato RBTRANS nº� 003/2020, conforme o Reequilíbrio Econômico e Financeiro, 
passando o valor contratual anual de R$ 170�019,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e três reais e sessenta e oito centavos) para R$ 
177�718,08 (duzentos e sessenta mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos)�
Da vigência: Do dia 01/02/2022 a 24/01/2024�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 177�718,08 (duzentos e sessenta mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos)
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�452�0106�2050�0000 (Conservação de vias urbanas)�
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura)
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA

EDITAL DE COLETA DE PREÇOS Nº 017/2023 
Órgão: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA
Objeto: Contratação sob demanda de pessoa jurídica no fornecimento de Material de Expediente (Papel A4, Clíps para papel, Caneta esferográfica 
e afins) destinado a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA.
Interessados poderão solicitar o formulário de coleta com o detalhamento dos itens (especificações e quantitativos) pelo e-mail: acl.smga@riobran-
co�ac�gov�br
Prazo para Recebimento das Cotações: 11/08/2023 Horário: 12h00min 
Local: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Sala da Assessoria de Compras e Licitações - ACL, sito a Rua Alvorada, nº 281, Bosque, 
Rio Branco/AC� 
OBS: Dúvidas poderão ser consultadas pelo e-mail: acl�smga@riobranco�ac�gov�br� 
Rio Branco, 03 de agosto de 2023

Edvilson Moura da Silva
Diretor de Gestão Administrativa
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA
Decreto nº� 749/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SDTI

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01070013/2021
PROCESSO Nº 161/2020 – CPL/PMRB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 052/2020
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência e a dotação orçamentária do Contrato nº 01070013/2021�
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a contar de 11 de agosto de 2023 a 10 de agosto de 
2024, podendo ser prorrogado por igual período caso haja interesse de ambas as partes�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta dos recursos consignados no Programa de Traba-
lho: 01�024�011�04�126�0404�2252�0000, Elemento de Despesa: 3�3�90�40�00�00�00, Fonte de Recursos:101 – (RP)�

ASSINAM: Ezequiel de Oliveira Bino pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI e Mirian Beleza 
Matias Brasil Digital Serviços de Informática e Comércio LTDA�
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2023�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Para que se produzam os efeitos legais em sua plenitude, dos elementos contidos no Processo DIAF/RBTRANS nº 138/2023, devidamente justifi-
cado, CONSIDERANDO que a legislação correlata prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 
8�666/93, CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do processo em pauta�
OBJETO: A contratação de empresa para ministração de curso online ofertado pela Empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTARIAS LTDA, com o 
tema a Nova Retenção de Imposto de Renda dos Órgãos, Autarquias e Fundações Estaduais e Municipais visando atender as necessidades da 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS.
DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 8�735,00 (oito mil setecentos e trinta e cinco reais)�
DO PRAZO: 06 (seis) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 01�017�202�26�453�0601�2264�0000 – Manutenção da Superintendência Municipal de Trans-
portes e Trânsito – RBTRANS. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros –PJ). Fonte: 110 (Recurso Próprio das Indiretas).
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, 
seja o presente expediente devidamente arquivado e autuado�
Rio Branco – AC, 02 de agosto de 2023�

Francisco José Benicio Dias
Superintendente da RBTRANS 
Decreto nº 1�140/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL 01

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 – CPL 01
Objeto: contratação de empresa de engenharia para a execução dos serviços de ampliação e adequação para o credenciamento da escola de 
educação infantil Luiza Carneiro Dantas, localizada na estrada do São Francisco, n° 1201, bairro São Francisco, pertencente a Secretaria Muni-
cipal de Educação – SEME� A Comissão Permanente de Licitação 01 – CPL 01, julgou INABILITADAS: 1) CONSTRUTORA C� FREIRE LTDA, 2) 
F� OLIVEIRA DE SOUZA, 3) SARAIVA ENGENHARIA LTDA, 4) JURUÁ CONSTRUTORA LTDA, 5) MAYK WISLLY DE SOUSA FREITAS LTDA, 
6) P� P� DOS SANTOS CARNEIRO, e HABILITADAS as licitantes: 1) GABRO CONSTRUÇÃO LTDA, 2) CONSTRUTORA VALE DO YACO LTDA, 
3) CONSTRUTORA MIRANDA LTDA, 4) EURO CONSTRUÇÕES LTDA, 5) M & E ELETRICIDADE, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA, 6) SOARES CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA, 7) CONSÓRCIO HAUS, formado pelas empresas: HAUS ENGENHARIA LTDA 
e INNOVE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA� A Comissão informa ainda que os licitantes inconformados com a decisão ora adotada terão 
prazo previsto em lei, para que, querendo, apresentarem razões de recurso� E não havendo manifestação, a comissão marcará uma nova data 
para a abertura da Proposta de Preços das concorrentes habilitadas. As razões que motivaram tal posicionamento encontram-se à disposição dos 
interessados, para consulta, na Rua Rui Barbosa, nº 325, 1º Piso – Bairro: Centro, CEP: 69�900-084 – Rio Branco/AC, e-mail: cpl01@riobranco�
ac.gov.br, das 8h às 12h e das 13h às 17h.
Rio Branco – Acre, 02 de agosto de 2023�

FABRÍCIA DA SILVA FREIRE RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação CPL 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SASDH

Nº do Contrato Nº 087/2023/SASDH
Número/Ano do Termo: 01190087/2023/Web Público
Processo Administrativo nº� 108/2023/SASDH
Dispensa de Licitação 003/2023
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e o Senhor JOÃO ALVES MOREIRA, inscrito no CPF: 021�778�972-20�
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel localizado na Rua São Gabriel, sem número, CEP 69900-833, Bairro Aviário, 
visando a guarda e estacionamento dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH�
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação, independente de transcrição, Instrução Normativa CGM N°002 de 22 de 
outubro de 2019 e o art� 24, inciso X, da Lei n° 8�666/93�
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses de vigência, tendo início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
estabelecido em Lei, tendo como eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos:
Programa de Trabalho: 01�020�001�08�244�0404�2200�0000; 
Elemento de Despesa: 3�3�90�36�00�00�00;
Fonte: 101
A Contratante pagará à Contratada, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, o Valor Global Anual (12 meses) Valor total R$ 
11�928,00 (onze mil e novecentos e vinte e oito reais)�
Fundamento Legal: Instrução Normativa CGM N°002 de 22 de outubro de 2019 e o art� 24, inciso X, da Lei n° 8�666/93 e alterações posteriores�
Local e Data: Rio Branco - Acre, 20 de julho de 2023�

Assinam: A Senhora Suellen Araújo da Silva, Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH e o Senhor João Alves 
Moreira�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEME Nº 098/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2022 – SEME)
CONTRATO WEB Nº 2203/2022 
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DAS PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE e, do outro lado, a 
Empresa RICCO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI S/A; doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 03/2022, homologado pela autoridade competente, realizado 
nos termos do Decreto Municipal nº 1�127, de 12/09/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8�666/1993, com suas alterações 
e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de forneci-
mento de vale-transporte, por demanda, em cartão e respectivas recargas, por meio de créditos de bilhetagem eletrônica ao preço da tarifa vigente 
para uso dos funcionários da Prefeitura de Rio Branco sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação-SEME�
DO OBJETO DESTE TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 098/2022, 
por 3 (três) meses, a contar do dia 01 de agosto de 2023 a 31 de outubro de 2023, nas mesmas condições contratuais estabelecidas anteriormente�
DO VALOR: O valor do Contrato permanece inalterado sendo:
- O valor contratual global importa na quantia de R$ 231�000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais), com valor mensal no valor de R$ 77�000,00 
(Setenta e Sete mil reais), estando nele incluídos todos os impostos, fretes e demais encargos incidentes� Considerando os preços relacionados na 
planilha abaixo, os quais foram cotados na proposta de preços da Contratada�

ITEM OBJETO
Quant� de 

Func� 
(estimativa)

Quantidade 
mensal de 

valores

Valor Total de 
vales

Valor Unitário 
(em R$)

Valor Estimado 
Mensal Total (em 

R$)

Valor Estimado 
Anual (em R$)

1
Contratação de empresa para forneci-
mento Vale-Transporte aos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação- SEME�

500 44 22�000,00 3,50 77�000,00 231�000,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto desta adesão correrão por conta dos recursos con-
signados no: 

Cód� Órgão/ Unid� 
Executora Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos

01�013 01�013�002�12�635�0201�2132�0000 – Manutenção das 
Atividades do Departamento de Recursos

33�90�39�00 Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica� 01 - RP

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência, que não foram por este termo modificadas, permanecem inalteradas e são pelo 
presente Termo ratificadas ficando a CONTRATADA obrigada a manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilita-
ção e qualificações exigidas na licitação.
Rio Branco - AC, 31 de julho de 2023�

NABIHA BESTENE KOURY
Secretária Municipal De Educação –SEME
Decreto Nº 011/2021
Contratante
JOSÉ PAULO DE PAULA MACHADO
Secretário Adjunto Municipal de Educação- SEME
Decreto nº 573/2022
Contratante
BRUNA FERNANDES DIAS 
Representante da RICCO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI S/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 044/2023 
Pregão Eletrônico n° 099/2023
Processo Administrativo nº 069/2023/SEME
Validade: 12 (doze) meses�
DAS PARTES: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME, E, DO OUTRO 
A EMPRESA AUGUSTO S� DE ARAUJO EIRELI
DO OBJETO: A presente ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e tem 
por objeto registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de Garrafão de Água Mineral sem Gás com Carga de 20 lt 
(Carga Completa retornável), Vasilhame de Água Mineral Natural sem Gás (embalagem retornável) 20lt, Água Mineral sem Gás, Garrafa de 500 ml, 
e Gelo em cubos, drinks, de acordo com os quantitativos, condições e especificações contidas no Termo de Referência, para atender as demandas 
das unidades de ensino da Secretaria Municipal de Educação- SEME� 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura, observando o que dispôs o Decreto do Municipal n° 717, de 20 de julho de 2015 e o Contrato terá vigência até o final do exercício 
financeiro em que estiver vigente o respectivo crédito orçamentário, podendo ser prorrogado nos termos da lei n° 8.666/93.
DO PREÇO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID� DE 
MEDIDA QUANT� VALR� 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2
Água Mineral sem gás, garrafa de 500ml – Água mineral natural, sem gás, de primeira qua-
lidade, acondicionada em garrafa PET de 500 ml, tampa com rosca e lacre, rótulo do fabri-
cante, com prazo mínimo de 60 dias de validades a contar da entrega� (Prédio da SEME)�

UNIDADES 1�500 0,80 1�200,00

3 Gelo, em cubos, drinks - fabricado a partir de água potável e mineral, embalado em sacos 
plásticos de 3 quilos, mantido em condição higiênico-sanitária que evite sua contaminação� PACOTES 100 6,50 650,00

TOTAL                                                                                                               R$ 1�850,00

Rio Branco Acre 27 de julho de 2023                                                                      

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 011/2021
José Paulo de Paula Machado
Secretário Adjunto Municipal de Educação
Decreto n°573/2022
Augusto de Souza de Araújo 
AUGUSTO S� DE ARAUJO EIRELI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

EXTRATO DE CONTRATO/SEME/Nº� 108/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 065/2023
CONTRATO WEB Nº� 2850/2023
DAS PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J� 
S� COMERCIO IMP� EXP LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRATADO�[
DO OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO a Aquisição de Gêneros Alimentícios não Perecíveis de acordo com o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE da Rede Municipal de Ensino, de acordo com os quantitativos, condições e especificações contidas no Termo de 
Referência anexo I do Edital, desta Secretaria Municipal de Educação - Seme�
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme regulamentação do Termo de Referência do Pregão de 
Registro de Preços nº 065/2023 e o valor atribuído individualmente por item adquirido será o seguinte:

ITEM GÊNERO UNID QUANT� VALOR UNIT� VALOR TOTAL

16

Feijão carioquinha tipo 1 – embalagem com 01 Kg� Indicação de rotu-
lagem na embalagem original do produto com as informações nutricio-
nais (valor energético, carboidratos, proteínas e lipídeos), endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade� Marcas pré apro-
vadas: Tia Eliza, Bastida, Supremo, MC, Verão ou similar de qualidade 
igual ou superior� SERÁ EFETUADO TESTE SENSORIAL E COCÇÃO 
se a marca não for pré-aprovada� Validade: 75% em relação a data 
de fabricação quando da entrega do produto no depósito da Seção de 
Alimentação Escolar� 

Pct com 01 Kg 12�000 R$ 8,50 R$ 102�000,00

PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO: O Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses contados da 
assinatura da respectiva ata de registro de preços, ficando o contrato com vigência limitada ao final do exercício financeiro em que estiver vigente 
o respectivo crédito orçamentário ou até o cumprimento integral das obrigações�
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados abaixo: 

Cód� Órgão/Und� 
Executora Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos

01�13 01�013�003�12�365�0501�2240�0000 – Manutenção da Educação Infan-
til em Alimentação Escolar – Pré Escolar

3�3�90�30 – Material de 
Consumo 01 – RP / 116 - FNDE

01�13 01�013�003�12�361�0501�2243�0000 – Manutenção do Ensino Funda-
mental em Alimentação Escolar

01�13 01�013�003�12�365�0501�2251�0000 – Manutenção da Educação Infan-
til em Alimentação Escolar - Creche

01�13 01�013�003�12�366�0501�2387�0000 – Manutenção da Educação de Jo-
vens e Adultos em Alimentação Escolar - EJA

Rio Branco - AC, 28 de julho de 2023�

Nabiha Bestene Koury
Secretária Municipal de Educação – SEME
CONTRATANTE
José Paulo de Paula Machado
Secretário Adjunto Municipal de Educação
CONTRATANTE
João Florêncio da Costa
J� S� COMÉRCIO IMP� EXP� LTDA
CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIAPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA

Extrato do Contrato nº 01070039/2023
Processo  nº 14547/2023
Adesão a Ata nº 021/2023 
Objeto: contratação de serviços terceirizados e continuados de apoio técnico, administrativo e operacional, com disponibilização de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA e demais órgãos da 
administração pública municipal� 

VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

Item Cargo Und

                           Quantidade           Preço Estimado (R$)
Empregados 

por Posto
 [a]

Postos de 
Trabalho [b]

Meses do 
Contrato [c]

Posto de 
Trabalho [d]

Mensal [e] = [b] 
x [d] Global [f] = [c] x [e]

1 Secretária(o) de Gabinete

Posto

01 7 12 R$ 4�491,75 R$ 31�442,25 R$ 377�307,00
2 Encarregado(a) Adm� 01 35 12 R$ 5�065,93 R$ 177�307,55 R$ 2�127�690,60
3 Agente Adm� Supervisor 01 40 12 R$ 6�641,39 R$ 265�655,60 R$ 3�187�867,20

Total Estimado (Mensal e Global) R$ 474�405,40 R$ 5�692�864,80

Do Valor Contratado: R$ 5�692�864,80 (Cinco milhões seiscentos e noventa e dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)�
Da Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, de acordo com a prer-
rogativa do Art� 57, inciso II, da Lei nº 8�666/93, condicionados a renovação do atesto de exclusividade�
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01�008�003�04�121�0404�2092�0000; Elemento de Despesa: 3�3�90�39�00; Fonte de Recurso: 101 (RP)�
Data de assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: Dougllas Jonathan Santiago de Souza pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa– SMGA e Francisco Jânio da Costa Aguiar pela 
empresa F M Terceirização Eireli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA

TERMO DE ADESÃO nº 015/2023
Pregão Presencial para Registro de Preços nº� 053/2022
Das Partes: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, como parte 
ADERENTE, Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, como INTER-
VENIENTE e F M TERCEIRIZADO - EIRELI - CNPJ nº 20�345�453/0001-
67 como CONTRATADA�
Do Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços terceiri-
zados de APOIO TÉCNICO, ADMINSTRATIVO E OPERACIONAL para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa – SMGA e demais órgãos da administração pública municipal� 
Do Valor: Conforme consignado na Ata de Registro de Preços nº 
21/2022, os valores registrados da empresa FM TERCEIRIZAÇÃO - EI-
RELI, serão de R$ 5�692�864,80 (Cinco milhões seiscentos e noventa e 
dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos) 
Da Validade do Registro de Preços: O Registro de Preços formalizado 
na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses�
Da Despesa: Programa de Trabalho: 01�008�003�04�121�0404�2092�000
0; Elemento de Despesa: 3�3�90�39�00; Fonte: 01 (RP)�
Fundamento Legal: Lei Nº 10�520 de 17 de julho de 2002 e Lei Nº 8�666 
de 21 de junho de 1993�
Rio Branco – Acre, 31 de julho de 2023�

Dougllas Jonathan Santiago de Souza
Secretário de Gestão Administrativa – SMGA
Decreto nº 1�487/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 123/2023
O Secretário da Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública, a REVOGAÇÃO com fundamento 
no art� 49 “caput” da Lei Federal de Licitações nº 8�666/93 do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 123/2023 – CPL 02, que tem por objeto Aquisi-
ção de material permanente (veículos, eletrônicos e eletrodomésticos), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, 
diante de conveniência e oportunidade do órgão licitante em relação ao 
interesse público, bem como obedecendo aos princípios previstos no 
art� 37 da Constituição Federal e no art� 3º da lei 8�666/93�
Rio Branco-AC, 02 de agosto de 2023�

Wilson José das Chagas Sena leite
Secretário Municipal de Finanças
Decreto nº 48/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

Extrato de Contrato 
N° do Contrato: 01080010/2023� 
Pregão Eletrônico de Preços nº 045/2022�
Ata de Registro de Preço nº 012/2022�
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN, E DO OUTRO, COMO CONTRA-
TADA, A EMPRESA PAPELARIA MUNDO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA -CNPJ nº� 14�869�791/0001-03�
Objeto do Contrato: Aquisição de material de consumo (expediente, 
limpeza, informática, gênero alimentício e gráfico) para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, no município 
Rio Branco/AC�
Fundamentação Legal: Lei Federal 10�520, de 17/07/2002, Decreto do 
Municipal n° 717, de 20 de julho de 2015�
Vigência do Contrato: início em 01/08/2023 e término em 01/08/2024�
Valor do Contrato: de R$ 25�673,05 (vinte e cinco mil e seiscentos e 
setenta e três reais e cinco centavos)�  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 
01�009�001�04�122�0601�2194�0000 (Manutenção do Gabinete do Se-
cretário); Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00 (Material de Consumo); 
Fonte de Recursos: 01 (Recurso Próprio)�
Data da Assinatura: 01/08/2023�
 
Signatário - Contratante: O Sr� Wilson José das Chagas Sena Leite Se-
cretário Municipal de Finanças – SEFIN
   Signatário – Contratado: O Sr� Ursus Lujan Fernandes pela empresa 
PAPELARIA MUNDO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL03

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 129/2023 – CPL 03/PMRB
A Pregoeira da CPL 03 da Prefeitura Municipal de Rio Branco – Acre, 
torna público a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
0129/2023 – CPL 03/PMRB, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO (TELHAS, MADEIRAS E OUTROS, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos – SASDH - Processo CPL 03/PMRB N° 086/2023, e no site 
www�licitacoes-e�com�br, através do nº 1011788, em virtude de pedido 
de esclarecimento/impugnação ao Edital por empresa interessada e 
ainda alerta da Equipe DAFO/LICON do Tribunal de Contas do Estado 
do Acre, em análise�
Rio Branco – Acre, 03 de agosto de 2023�

Selma Sales de Mesquita
Pregoeira da CPL 03/PMRB
DM nº 756/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 02 – CPL 02

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 130/2023 – CPL02/PMRB
A Pregoeira da CPL02 da Prefeitura Municipal de Rio Branco – Acre, 
torna público a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
130/2023 – CPL02/PMRB, cujo o objeto trata-se da Contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores com o fornecimento de equipamento especifico para moni-
toramento de veículo em tempo real (Rastreador), manutenção, envelo-
pamento, limpeza, seguro e quilometragem livre, atendendo a necessi-
dade do Serviço e Água e Esgoto de Rio Branco – SAERB, Nº 1012021 
no site www�licitacoes-e�com�br, Processo CPL02/PMRB N° 143/2023, 
em virtude dos pedidos de esclarecimento� 
Rio Branco-AC, 03 de agosto de 2023�

Ana Paula Xavier da Silva Vasconcelos Ferreira
Pregoeira da CPL02/PMRB

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS - SASDH

PORTARIA Nº 171 de 2023
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 576 de 
20 de abril de 2023, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Executor do Termo de Colabora-
ção celebrado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Di-
reitos Humanos e a Entidade a seguir enunciada:
Termo de Colaboração nº 010/2023 
Organização da Sociedade Civil: Lar Vicentino Dona Raimunda Odília 
Objeto: Apoio Financeiro ao projeto “Manutenção das Atividades do Lar 
Vicentino Dona Raimunda Odília”
Data da assinatura do Termo de Colaboração: 21 de julho de 2023�
Vigência: julho de 2023 a 31 de julho de 2025�
I – Fiscal Titular: Nivea Maria Azevedo da Silva
Matrícula: 713850-1
II – Fiscal Substituto: Eduardo Silva de Oliveira
Matrícula: 714836-1
Art� 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Signatária Concedente: Município de Rio Branco, representado pela Se-
cretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, a Senhora 
Suellen Araújo da Silva�
Signatária Convenente: Lar Vicentino Dona Raimunda Odília, representada 
pela sua Presidente, a Senhora Ana Maria Sobreira da Silva�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS 

Oitavo Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 071/2020
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 028/2023
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Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 
RBTRANS e a empresa F�M TERCEIRIZAÇÃO LTDA�
Do Objeto:  O presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor 
do Contrato RBTRANS nº� 071/2020, conforme o Reequilíbrio Econô-
mico e Financeiro, passando o valor contratual anual de R$ 224�610,60 
(duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e dez reais e sessenta centa-
vos) para R$ 238�962,12 (duzentos e trinta e oito mil reais, novecentos 
e sessenta e dois reais e doze centavos)�
Da vigência: Do dia 01/02/2022 a 31/12/2023�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 238�962,12 (duzentos e trinta e oito 
mil reais, novecentos e sessenta e dois reais e doze centavos)�
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010�
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�453�0404�0601�226
4�0000 (Manutenção da Superintendência Municipal de Transporte e 
Trânsito – RBTRANS)
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (Locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura)�
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS 

Quarto Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 095/2020
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 023/2023
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 
RBTRANS e a empresa F�M TERCEIRIZAÇÃO LTDA�
Do Objeto:  O presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor 
do Contrato RBTRANS nº� 095/2020, conforme o Reequilíbrio Econô-
mico e Financeiro, passando o valor contratual anual de R$ 48�192,36 
(quarenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e trinta e seis centa-
vos) para R$ 50�332,56 (cinquenta mil, trezentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos)�
Da vigência: Do dia 01/01/2022 a 02/12/2023�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 50�332,56 (cinquenta mil, trezentos 
e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos)�
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010�
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�452�0106�2050�0000 
(Conservação de Vias Urbanas)
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (Locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura)�
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS 

Sétimo Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 062/2020
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 027/2023
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 
RBTRANS e a empresa F�M TERCEIRIZAÇÃO LTDA�
Do Objeto:  O presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor 
do Contrato RBTRANS nº� 062/2020, conforme o Reequilíbrio Econô-
mico e Financeiro, passando o valor contratual anual de R$ 244�303,68 
(duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e três reais e sessenta e 
oito centavos) para R$ 260�228,76 (duzentos e sessenta mil, duzentos 
e vinte e oito reais e setenta e seis centavos)�
Da vigência: Do dia 01/01/2022 a 31/12/2023�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 260�228,76 (duzentos e sessenta 
mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos)�
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�452�0106�2050�0000 
(Conservação de Vias Urbanas); 
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (Locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura)�
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS 

Sétimo Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 066/2020
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 026/2023
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 
RBTRANS e a empresa F�M TERCEIRIZAÇÃO LTDA�
Do Objeto:  O presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor 
do Contrato RBTRANS nº� 066/2020, conforme o Reequilíbrio Econô-
mico e Financeiro, passando o valor contratual anual de R$ 226�911,48 
(duzentos e vinte e seis mil, novecentos e onze reais e quarenta e oito 
centavos) para R$ 243�603,60 (duzentos e quarenta e três mil, seiscen-
tos e três reais e sessenta centavos)�
Da vigência: Do dia 01/01/2022 a 31/12/2023�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 243�603,60 (duzentos e quarenta e 
três mil, seiscentos e três reais e sessenta centavos)�
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010�
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�452�0106�2050�0000 
(Conservação de Vias Urbanas); 
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (Locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura)�
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS 

Sexto Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 012/2020
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 001/2023
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 
RBTRANS e a empresa F�M TERCEIRIZAÇÃO LTDA�
Do Objeto:  O presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor 
do Contrato RBTRANS nº� 012/2020, conforme o Reequilíbrio Econômi-
co e Financeiro, passando o valor contratual anual de R$ 1�549�251�36 
(um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta 
e um reais e trinta e seis centavos) para R$ 1�979�863,92 (um milhão, 
novecentos e setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
noventa e dois centavos)�
Da vigência: Do dia 01/01/2022 a 31/01/2024�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 1�979�863,92 (um milhão, novecen-
tos e setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa e 
dois centavos)�
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�453�0404�0601�226
4�0000 (Manutenção da Superintendência Municipal de Transporte e 
Trânsito – RBTRANS); 01.017.202.26.452.0106.2050.0000 (Conserva-
ção de Vias Urbanas); 01�017�202�15�453�0101�2318�0000 (Reforma e 
manutenção de Abrigos Usuários dos Transportes Coletivos)�
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (Locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura) e 110 (Arrecadação Própria da In-
diretas)�
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
– RBTRANS 

Quarto Termo Aditivo de Valor
Contrato RBTRANS nº 099/2020
Pregão Eletrônico SRP Nº 110/2010
Ata de Registro de Preços Nº 002/2020
Parecer Jurídico N° 025/2023
Das Partes: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 
RBTRANS e a empresa F�M TERCEIRIZAÇÃO LTDA�



243DIÁRIO OFICIALNº 13.588243    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

Do Objeto:  O presente Termo Aditivo tem com objeto o reajuste de valor 
do Contrato RBTRANS nº� 099/2020, conforme o Reequilíbrio Econô-
mico e Financeiro, passando o valor contratual anual de R$ 51�653,52 
(cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos) para R$ 53�817,36 (cinquenta e três mil, oitocentos e 
dezessete reais e trinta e seis centavos)�
Da vigência: Do dia 01/01/2022 a 31/12/2023�
Do valor: Fica registrado o valor R$ 53�817,36 (cinquenta e três mil, 
oitocentos e dezessete reais e trinta e seis centavos)�
Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços nº 110/2010�
Dotação orçamentária: Programa: 01�017�202�26�452�0106�2050�0000 
(Conservação de Vias Urbanas)
Elemento de Despesa: 3�3�90�37�00 (Locação de mão de obra)
Fonte: 101 (Repasse da Prefeitura)�
Data de Assinatura: 31 de julho de 2023�

Assinam: 
Francisco José Benicio Dias – Contratante 
Francisco Jânio da Costa Aguiar - Contratada 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÀGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

Extrato de Contrato
N° do Contrato: 01240037/2023
N° do Processo: 088/2023
Partes: O Município de Rio Branco por meio do Serviço de Água e Es-
goto de Rio Branco – Saerb e a Empresa Sierdovski e Sierdovki Ltda�
Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para aquisição dos 
componentes do TUBO PITOT e maleta de medição para atender as 
necessidades do Serviço de Água e Esgoto - SAERB�
Número da Modalidade: 102
Ano da Modalidade: 2023
Fundamentação Legal: Lei Federal nº� 10�520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 1�035 de 30 de setembro de 2015 que altera o Decreto Mu-
nicipal Nº 769 de 07/11/2005, Decreto 448 de 26 de abril de 2018, que 
altera o Decreto do Municipal n° 717 de 20 de julho de 2015, Lei Com-
plementar 139/11 que altera a Lei Complementar 123/06, Decreto Mu-
nicipal nº 1�127/2014, Decreto Municipal nº 1�302/2015, Decreto Muni-
cipal nº 1�033/2014 e subsidiariamente a Lei 8�666/93 e Lei n°�8�078/90 
– Código de Defesa do Consumidor, observando-se as normas constan-
tes e demais normas regulamentares aplicáveis�
Vigência do Contrato: Início em 25/07/2023 e Término em 31/12/2023�
Valor do Contrato: R$ 69�700,05 (Sessenta e nove mil, setecentos reais 
e cinco centavos)
Dotação Orçamentária: Programa de trabalho:  
01�011�201�17�512�0404�2016 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas do SAERB e 01�011�201�000�17�512�0602�2017 - Manutenção das 
Atividades Operacionais do SAERB; Elemento de Despesa: 44�90�52�00 
– Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 101 - Recurso Próprio 
(RP) e 110 - Recurso Próprio das Indiretas (RPI)�

Signatários - Contratante: Sérgio Lima Del”Aguila – Diretor presidente 
em exercício - Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco – SAERB�
Signatários - Contratada: Edilson Sierdovski – Sierdovski e Sierdovki Ltda�

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÀGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO – SAERB

Extrato de Contrato
N° do Contrato: 01240038/2023
N° do Processo: 088/2023
Partes: O Município de Rio Branco por meio do Serviço de Água e Es-
goto de Rio Branco – Saerb e a Empresa Sanesoluti Comércio de Ins-
trumentação e Controle Ltda�
Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para aquisição dos 
componentes do TUBO PITOT e maleta de medição para atender as 
necessidades do Serviço de Água e Esgoto - SAERB�
Número da Modalidade: 102
Ano da Modalidade: 2023
Fundamentação Legal: Lei Federal nº� 10�520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 1�035 de 30 de setembro de 2015 que altera o Decreto Mu-
nicipal Nº 769 de 07/11/2005, Decreto 448 de 26 de abril de 2018, que 
altera o Decreto do Municipal n° 717 de 20 de julho de 2015, Lei Com-
plementar 139/11 que altera a Lei Complementar 123/06, Decreto Mu-
nicipal nº 1�127/2014, Decreto Municipal nº 1�302/2015, Decreto Muni-
cipal nº 1�033/2014 e subsidiariamente a Lei 8�666/93 e Lei n°�8�078/90 
– Código de Defesa do Consumidor, observando-se as normas constan-
tes e demais normas regulamentares aplicáveis�

Vigência do Contrato: Início em 25/07/2023 e Término em 31/12/2023�
Valor do Contrato: R$ 80�000,00 (oitenta mil reais)
Dotação Orçamentária: Programa de trabalho:  
01�011�201�17�512�0404�2016 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas do SAERB e 01�011�201�000�17�512�0602�2017 - Manutenção das 
Atividades Operacionais do SAERB; Elemento de Despesa: 44�90�52�00 
– Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 101 - Recurso Próprio 
(RP) e 110 - Recurso Próprio das Indiretas (RPI)�

Signatários - Contratante: Sérgio Lima Del”Aguila – Diretor presidente 
em exercício - Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco – SAERB�
Signatários - Contratada: Carlos Augusto Dezan - Sanesoluti Comércio 
de Instrumentação e Controle Ltda�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA – SEINFRA

Extrato de Contrato
N° do Contrato: 01160067/2023�
PROCESSO Nº 12�640/2023 – SEINFRA
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIN-
FRA E DO OUTRO LADO COMO CONTRATADA A EMPRESA RON-
DOPAV ASFALTOS E CONSTRUÇÕES LTDA�
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Massa Asfál-
tica Instantânea de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, 
acondicionado em sacos de 25 kg, estocável por 20 meses para aplica-
ção a frio, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA�
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Número da Modalidade: nº 8/2022-077PMP
Ano da Modalidade: nº 2022
Fundamentação Legal: Lei Federal 8�666/93
Vigência do Contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de 
expediente� devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1° da lei n� ° 8�666/93�
Valor: R$ 334�700,00 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos reais)�
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 01�017
�001�15�451�0301�2058�0000 – Melhoria e Manutenção de Vias Urbanas; Na-
tureza da Despesa: 3�3�90�30�00 – (Material de Consumo) - Fonte: 101 (RP)�  
Data da Assinatura: 27/07/2023

Signatários - Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA�
Signatários – Contratado Marilyn Mariany Mabel Nascimento - 
RONDOPAV ASFALTOS E CONSTRUÇÕES LTDA�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA – SEINFRA

Extrato de Contrato
N° do Contrato: 01160069/2023�
PROCESSO SEI Nº 0019�004661�00449/2021-89
Partes: O município de Rio Branco através da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA e do outro lado como contratada a 
empresa ESTAÇÃO VIP VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA�
OBJETO: Prestação de Serviços de Vigilância Armada, com a finalidade de 
exercer preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se en-
contram nos limites da localidade a ser vigiada, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA�
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP 
Número da Modalidade: nº 062
Ano da Modalidade: nº 2022
Fundamentação Legal:  Lei Federal N�º 8�666/93, e demais alterações, 
Decreto Municipal nº 1�127/2014�
Vigência do Contrato: A Vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado com fulcro no Art� 
57, inciso II, da Lei nº 8�666/93�
Valor: R$ 1�079�959,68 (um milhão, setenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos)�
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01�017�001�04�122�04
04�2255�0000 (Manutenção Administrativa da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA) - Elemento de Despesa: 
33�90�39�00�00 - Fonte de Recurso:101 (RP)�
Data da Assinatura: 01/08/2023

Signatários - Contratante: Antônio Cid Rodrigues Ferreira - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA 
Signatária Contratada – Luiz Ivan da Silva Araújo - ESTAÇÃO VIP VIGI-
LANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140071/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e WILKER MARTINS DA SILVA� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140071/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do Reajuste, o valor do Contrato nº 01140071/2022 ficará calculado sob o Índice IPC - FIPE, correspondente ao período 
de junho de 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta�  Conforme discriminação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO LOCAÇÃO 
(MÊS) UNID� VALOR UNIT� (R$) VALOR TOTAL

GLOBAL

43
Serviço de veículo tipo passeio com condutor, ano de fabricação 
mínimo de 2017, motor flex, potência mínima 1.0, com ar condi-
cionado, 05 portas, todos os itens de segurança e seguro total�

12 Mensal R$ 2�350,00 R$ 28�200,00

Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO LOCAÇÃO 
(MÊS) UNID� VALOR UNIT� (R$) VALOR TOTAL

GLOBAL

43
Serviço de veículo tipo passeio com condutor, ano de fabricação 
mínimo de 2017, motor flex, potência mínima 1.0, com ar condi-
cionado, 05 portas, todos os itens de segurança e seguro total�

12 Mensal R$ 2�444,00 R$ 29�328,00

Dá-se a este Termo Aditivo o valor total estimado de R$ 29�328,00 (vinte e nove mil, trezentos e vinte e oito reais)
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Wilker Martins da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140072/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e ALCILENE NASCIMENTO DA SILVA� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140071/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do Reajuste, o valor do Contrato nº 01140072/2022 ficará calculado sob o Índice IPC - FIPE, correspondente ao período 
de junho de 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta�  Conforme discriminação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO (MÊS) UNID� VALOR UNIT� (R$) VALOR TOTAL
GLOBAL

42
Serviço de veículo tipo passeio com condutor, ano de fabricação 
mínimo de 2017, motor flex, potência mínima 1.0, com ar condi-
cionado, 05 portas, todos os itens de segurança e seguro total�

12 Mensal R$ 2�399,00 R$ 28�788,00

Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO (MÊS) UNID� VALOR UNIT� (R$) VALOR TOTAL
GLOBAL

42
Serviço de veículo tipo passeio com condutor, ano de fabricação 
mínimo de 2017, motor flex, potência mínima 1.0, com ar condi-
cionado, 05 portas, todos os itens de segurança e seguro total�

12 Mensal R$ 2�494,96 R$ 29�939,52

Dá-se a este aditivo o valor estimado de R$ 29�939,52 (vinte e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Alcilene Nascimento da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140073/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e OSVALDO VASCONCELOS OLIVEIRA� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140073/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do Reajuste, o valor do Contrato nº 01140073/2022 ficará calculado sob o Índice IPC - FIPE, correspondente ao período 
de junho de 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta�  Conforme discriminação abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL

GLOBAL

41
Serviço de veículo tipo passeio com condutor, ano de fabricação mínimo de 
2017, motor flex, potência mínima 1.0, com ar condicionado, 05 portas, todos 
os itens de segurança e seguro total�

12 Mensal R$ 2�420,00 R$ 29�040,00

Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL

GLOBAL

41
Serviço de veículo tipo passeio com condutor, ano de fabricação mínimo de 
2017, motor flex, potência mínima 1.0, com ar condicionado, 05 portas, todos 
os itens de segurança e seguro total�

12 Mensal R$ 2�517,06 R$ 30�204,72

Dá-se a este aditivo o valor estimado de R$ 30�204,72 (trinta mil, duzentos e quatro reais e setenta e dois centavos)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Osvaldo Vasconcelos de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140074/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e RAIMUNDO LIMA DE SOUZA� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140074/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do Reajuste, o valor do Contrato nº 01140074/2022 ficará calculado sob o Índice IPC - FIPE, correspondente ao período 
de junho de 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta�  Conforme discriminação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO  LOCA-
ÇÃO (MÊS) UNID� VALOR UNIT� 

(R$)

VALOR TOTAL MEN-
SAL (200 HORAS 

ESTIMADA)
VALOR GLOBAL

03 Serviço de Caminhão basculante toco com 
condutor, capacidade de 06 a 08 toneladas�  12  HORA R$ 26,49  R$ 5�298,00 R$ 63�576,00

Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO  LO-
CAÇÃO (MÊS) UNID� VALOR UNIT� 

(R$)

VALOR TOTAL MEN-
SAL (200 HORAS 

ESTIMADA)
VALOR GLOBAL

  03 Serviço de Caminhão basculante toco com condu-
tor, capacidade de 06 a 08 toneladas�   12   HORA R$ 27,55 R$ 5�510,00 R$ 66�120,00

Dá-se a este aditivo o valor estimado de R$ 66�120,00 (sessenta e seis mil, cento e vinte mil reais)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Raimundo Lima de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140077/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e HALLISON WILLIAN TAVARES DOS SANTOS� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140077/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do Reajuste de 3,999950%, o valor do Contrato nº 01140077/2022 ficará calculado sob o Índice IPC - FIPE, correspon-
dente ao período de junho de 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta�  Conforme discriminação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL MENSAL 

(200 HORAS  ESTIMADA) VALOR GLOBAL

05 Serviço de Caminhão basculante toco com condutor, 
capacidade de 06 a 08 toneladas�  12 HORA R$ 27,10  R$ 5�420,00 R$ 65�040,00

 
Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL MENSAL 

(200 HORAS E STIMADA) VALOR GLOBAL

05 Serviço de Caminhão basculante toco com condutor, 
capacidade de 06 a 08 toneladas�  12  HORA R$ 28,18  R$ 5�636,00 R$ 67�632,00

Dá-se a este aditivo o valor estimado de R$ 67�632,00 (sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Hallison Willian Tavares dos Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140078/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e COOPERATIVA DOS PROPRIETARIOS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESA-
DAS DO ESTADO DO ACRE� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato 01140078/2022 do Pregão Presencial por Registro de 
Preços n º 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 69�600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: José Alberto Pinheiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140079/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e RICARDO CARLOS MOURA DOS SANTOS� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140079/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do Reajuste em 3,999950%, o valor do Contrato nº 01140079/2022 ficará calculado sob o Índice IPC - FIPE, correspon-
dente ao período de junho de 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta�  Conforme discriminação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL MENSAL (200 HO-

RAS ESTIMADA) VALOR GLOBAL

29 Serviço de Caminhão basculante toco com 
condutor, capacidade de 06 a 08 toneladas� 12 HORA R$ 28,94  R$ 5�788,00 R$ 69�456,00

Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL MENSAL 
(200 HORAS ESTIMADA) VALOR GLOBAL

29 Serviço de Caminhão basculante toco com condu-
tor, capacidade de 06 a 08 toneladas�  12 HORA R$ 30,10  R$ 6�020,00 R$ 72�240,00

Dá-se a este aditivo o valor estimado de R$ 72�240,00 (setenta e dois mil, duzentos e quarenta reais)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Ricardo Carlos Moura dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOS COM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI
Número do termo aditivo: 1º 
Número do contrato: 01140081/2022
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade - SMCCI e RAFAELA MARQUES UCHOA� 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 013/2022�
Objeto do aditamento: o presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e reajuste contratual do contrato 01140081/2022 do 
pregão presencial para registro de preços nº 013/2022, por mais 12 meses a partir de 19 de julho de 2023, findando em 18 de julho de 2024.
Do valor: Em decorrência do reajuste, o valor do contrato 01140081/2022 ficará calculado sob o Indice IPC -FIPE, correspondente ao período de 
junho 2022 a junho de 2023, de acordo com a data da proposta� Conforme discriminação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL MENSAL 
(200 HORAS ESTIMADA) VALOR GLOBAL

  30 Serviço de Caminhão basculante toco com condu-
tor, capacidade de 06 a 08 toneladas�    12    HORA  R$ 28,50   R$ 5�700,00  R$ 68�400,00

Após o reajuste, os valores que passam a vigorar são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIP� / VEÍCULOS PRAZO 
(MÊS) UNID� VALOR 

UNIT� (R$)
VALOR TOTAL MENSAL 
(200 HORAS ESTIMADA) VALOR GLOBAL

30 Serviço de Caminhão basculante toco com condu-
tor, capacidade de 06 a 08 toneladas�  12  HORA R$ 29,64  R$ 5�928,00 R$ 71�136,00

Dá-se a este aditivo o valor estimado de R$ 71�136,00 (setenta e um mil, cento e trinta e seis reais)�
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, inc� II e seu art� 65 II, alínea “d” da Lei 8�666/93 e suas alterações�

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves Souza
Signatários-Contratada: Rafaela Marques Uchoa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA GARIBALDI BRASIL – FGB

EXTRATO DO CONTRATO FGB/DG N° 239/2023
PROCESSO Nº�049/2022/CPL/PMRB
PROCESSO ADMINISTRATIVO FGB Nº 128/2022 – FGB 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº� 030/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA GARIBALDI BRASIL/EMPRESA LIFE SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS�
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de tendas, palcos e sonorização, uma vez 
que irá atender as atividades referentes ao Convênio nº 882818/2019 firmados com a Prefeitura de Rio Branco através da Fundação Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil�
VALOR TOTAL DO CONTRATO: O valor global do presente Contrato é de R$ 7�000,00 (Sete mil reais)�

Nº Especificação do Material Und� Quant� Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
20 02 Sistema de Grids/suporte para iluminação de 3m� Diária 10  R$ 700,00 R$ 7�000,00

Valor Médio Total (R$)                                    R$ 7�000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
01�013�301�04�122�0601�1032�0000
01�013�301�04�122�0601�1259�0000
01�013�301�04�122�0601�1323�0000
01�013�301�04�122�0601�1314�0000
01�013�301�04�122�0601�1325�0000
01�013�301�04�122�0601�2031�0000
01�013�301�04�122�0601�2034�0000; 
Elemento de Despesa: 3�3�90�39�0000
Fonte de Recursos: 101 e 106�
VIGÊNCIA: 07/06/2023 a 31/12/2023�
LOCAL: Rio Branco/AC, 25 de julho de 2023�

ASSINAM: Andeson Gomes do Nascimento, Diretor Presidente, como contratante, Maria de Nazaré Cassiano Cunho, Life Show Produções e 
Eventos, como contratada�       

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB                                                          
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL - FGB

EXTRATO DO CONTRATO/FGB/ Nº 320/2023
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL/ MARCIANE BRITO DA SILVA� 
PROCEDIMENTO: O presente contrato será regido pelo disposto no Edital nº� 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos� Publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.238, de 08/03/2022, e pelo disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO Apresentação de grupo de dança para um aulão preparativo de forró estilizado que acontecerá no dia 16 de julho de 2023 na Praça da 
Revolução em Rio Branco- Acre�

SEQ� DESCRIÇÃO QUANT� EVENTO DATA DO 
EVENTO

HORÁRIO DO 
EVENTO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
 TOTAL

1 Prestação de serviços artísticos 
de Grupo de Dança 1 Aulão Preparativo de 

Forró Estilizado 16/07/2023 20:00h às 21:00h R$ 2�500,00 R$ 2�500,00

R$ 2�500,00

VALOR: O valor da prestação de serviço objeto deste contrato é de R$ 2�500,00 (dois mil e quinhentos reais), que respeita a tabela de valores 
máximos definidos no Edital nº 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos, RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário para atender à despesa será assegurado através de:
Programa de Trabalho:
01�013�301�04�122�0601�1032�0000
01�013�301�04�122�0601�1444�0000
01�013�301�04�122�0601�2052�0000
01�013�301�04�122�0601�2057�0000
01�013�301�04�122�0601�2418�0000
Elemento de Despesa:
3�3�90�36�00�00
Fonte do Recurso:
101 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 45 dias�
Rio Branco/AC 14/07/2023�  

ASSINAM: Andeson Gomes do Nascimento, Diretor Presidente, como contratante e Marciane Brito da Silva, como contratado�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB                                                          
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL - FGB

EXTRATO DO CONTRATO/FGB/ Nº 321/2023
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL/ ANA MARIA DE FREITAS QUEIROZ� 
PROCEDIMENTO: O presente contrato será regido pelo disposto no Edital nº� 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos� Publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.238, de 08/03/2022, e pelo disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO Apresentação de grupo de dança para um aulão preparativo de forró estilizado que acontecerá no dia 16 de julho de 2023 na Praça da 
Revolução em Rio Branco- Acre�

SEQ� DESCRIÇÃO QUANT� EVENTO DATA DO 
EVENTO

HORÁRIO DO 
EVENTO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Prestação de serviços artísticos de Grupo de Dança 1 Aulão Preparativo 
de Forró Estilizado 16/07/2023 18:00h às 

19:00h R$ 2�500,00 R$ 2�500,00

R$ 2�500,00
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VALOR: O valor da prestação de serviço objeto deste contrato é de R$ 2�500,00 (dois mil e quinhentos reais), que respeita a tabela de valores 
máximos definidos no Edital nº 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos, RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário para atender à despesa será assegurado através de:
Programa de Trabalho:
01�013�301�04�122�0601�1032�0000
01�013�301�04�122�0601�1444�0000
01�013�301�04�122�0601�2052�0000
01�013�301�04�122�0601�2057�0000
01�013�301�04�122�0601�2418�0000
Elemento de Despesa:
3�3�90�36�00�00
Fonte do Recurso:
101 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 45 dias�
Rio Branco/AC 14/07/2023�  

ASSINAM: Andeson Gomes do Nascimento, Diretor Presidente, como contratante e Ana Maria de Freitas Queiroz, como contratado�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-PMRB                                                          
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL- FGB

EXTRATO DO CONTRATO/FGB/ Nº 322/2023
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL/ CELENA ELIAS PEREIRA COSTA� 
PROCEDIMENTO: O presente contrato será regido pelo disposto no Edital nº� 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos� Publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.238, de 08/03/2022, e pelo disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO Apresentação de grupo de dança para um aulão preparativo de forró estilizado que acontecerá no dia 16 de julho de 2023 na Praça da 
Revolução em Rio Branco- Acre�

SEQ� DESCRIÇÃO QUANT� EVENTO DATA DO 
EVENTO

HORÁRIO DO 
EVENTO

VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Prestação de serviços artísticos de Grupo de Dança 1 Aulão Preparativo de 
Forró Estilizado 16/07/2023 19:00h às 

20:00h R$ 2�500,00 R$ 2�500,00

R$ 2�500,00

VALOR: O valor da prestação de serviço objeto deste contrato é de R$ 2�500,00 (dois mil e quinhentos reais), que respeita a tabela de valores 
máximos definidos no Edital nº 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos, RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário para atender à despesa será assegurado através de:
Programa de Trabalho:
01�013�301�04�122�0601�1032�0000
01�013�301�04�122�0601�1444�0000
01�013�301�04�122�0601�2052�0000
01�013�301�04�122�0601�2057�0000
01�013�301�04�122�0601�2418�0000
Elemento de Despesa:
3�3�90�36�00�00
Fonte do Recurso:
101 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 45 dias�
Rio Branco/AC 14/07/2023�  

ASSINAM: Andeson Gomes do Nascimento, Diretor Presidente, como contratante e Celena Elias Pereira Costa, como contratado�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB                                                          
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL - FGB

EXTRATO DO CONTRATO/FGB/ Nº 323/2023
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL/ DESYVANIA VITÓRIA ANDRADE VIANA� 
PROCEDIMENTO: O presente contrato será regido pelo disposto no Edital nº� 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos� Publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.238, de 08/03/2022, e pelo disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO Apresentação de grupo de dança para um aulão preparativo de forró estilizado que acontecerá no dia 16 de julho de 2023 na Praça da 
Revolução em Rio Branco- Acre�

SEQ� DESCRIÇÃO QUANT� EVENTO DATA DO 
EVENTO

HORÁRIO DO 
EVENTO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Prestação de serviços artísticos de Grupo de 
Dança 1 Aulão Preparativo de 

Forró Estilizado 16/07/2023 20:00h às 
21:00h R$ 2�500,00 R$ 2�500,00

R$ 2�500,00

VALOR: O valor da prestação de serviço objeto deste contrato é de R$ 2�500,00 (dois mil e quinhentos reais), que respeita a tabela de valores 
máximos definidos no Edital nº 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos, RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário para atender à despesa será assegurado através de:
Programa de Trabalho:
01�013�301�04�122�0601�1032�0000
01�013�301�04�122�0601�1444�0000
01�013�301�04�122�0601�2052�0000
01�013�301�04�122�0601�2057�0000
01�013�301�04�122�0601�2418�0000
Elemento de Despesa:
3�3�90�36�00�00
Fonte do Recurso:
101 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 45 dias�
Rio Branco/AC 14/07/2023�  

ASSINAM: Andeson Gomes do Nascimento, Diretor Presidente, como contratante e Desyvania Vitória Andrade Viana, como contratado�



249DIÁRIO OFICIALNº 13.588249    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB                                                          
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL - FGB

EXTRATO DO CONTRATO/FGB/ Nº 324/2023
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL/ RICARDO ALBUQUERQUE� 
PROCEDIMENTO: O presente contrato será regido pelo disposto no Edital nº� 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos� Publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 13.238, de 08/03/2022, e pelo disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO Apresentação artística no segmento musical categoria DJ para exercer a atividade no evento Mis e Mister IFAC, que acontecerá das 18:00 
as 20:00 horas, no dia 02 de agosto de 2023, em Rio Branco Acre�

SEQ� DESCRIÇÃO QUANT� EVENTO DATA DO 
EVENTO

HORÁRIO DO 
EVENTO

VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR 
TOTAL

1 Prestação de serviços artísticos DJ 1 Mis e Mister 
IFAC 02/08/2023 18:00h às 

20:00h R$ 1�000,00 R$ 1�000,00

R$ 1�000,00

VALOR: O valor da prestação de serviço objeto deste contrato é de R$ 1.000,00 (mil reais), que respeita a tabela de valores máximos definidos no 
Edital nº 01/2022 – Credenciamento de Serviços Artísticos, RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário para atender à despesa será assegurado através de:
Programa de Trabalho:
01�013�301�04�122�0601�1032�0000
01�013�301�04�122�0601�1444�0000
01�013�301�04�122�0601�2052�0000
01�013�301�04�122�0601�2057�0000
01�013�301�04�122�0601�2418�0000
Elemento de Despesa:
3�3�90�36�00�00
Fonte do Recurso:
101 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 45 dias�
Rio Branco/AC 01/08/2023�  

ASSINAM: Andeson Gomes do Nascimento, Diretor Presidente, como contratante e Ricardo Albuquerque, como contratado�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato
N° do Termo Aditivo: 2º
N° do Contrato: 01240007/2022
Partes: O Município de Rio Branco através da Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco – Saerb e como Contratada a Empresa New Times Negócios Ltda�
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para a prestação de serviços de roçagem, visando a obtenção de adequadas condições de salubrida-
de e higiene, com a disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para atender as demandas do Serviço 
de Água e Esgoto, no município de Rio Branco, conforme o disposto no anexo I – Termo de Referência deste edital�
Valor do Contrato: R$ 501�688,20 (quinhentos e um mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)�
Vigência do Contrato: início em 03/03/2022 e término 02/03/2023�
Modalidade: Pregão Eletrônico Por Registro De Preços Nº 043/2020 - SEE – Adesão a Ata de registro de preços nº 014/2021�
Objeto do Aditamento: O presente Temo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência e Execução, referente a contratação de Empresa 
para prestação de serviços, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão-de-obra, saneantes 
domissanitários, matérias e equipamentos, para atender às dependências das unidades do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco – SAERB.
Valor do Aditivo: R$ 250�844,10 (duzentos e cinquenta mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e dez centavos)�
Vigência do Aditivo: 04/08/2023 à 30/01/2024.
Fundamentação Legal: Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, à Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e a 
Lei Federal nº 12�846/2013 – Lei Anticorrupção, Decreto Municipal no 769 de 07/11/2005, Decreto Municipal nº 717, de 20 de julho de 2015, Decreto 
Municipal 713/2019, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações e aplicando-se subsidiariamente a Lei 8�666/93 e Lei nº 8�078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor, e demais normas que regem a matéria�
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01�011�201�17�512�0602�2017�0000 – Manutenção das Atividades Operacionais do SAERB; Ele-
mento de Despesa: 3�3�90�39�78�00�00; Fonte: RP (1�01) e/ou RPI (1�10)�

Signatário: Contratante - Enoque Pereira de Lima - Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco – SAERB�
Signatário: Contratada – Elissandra Silva Almeida – New Times Negócios Ltda�

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
N° do Termo Aditivo: 7º Termo Aditivo
N° do Contrato: 01160035/2021 
N° do Processo: Nº 23019/2021 - SEINFRA 
Partes: O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA 
E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO - EMURB�
Objeto do Contrato:  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NA RUA RIO DE JANEIRO, NO MUNICÍPIO DE RIO 
BRANCO – ACRE�
Valor do Contrato: R$ 4�596�012,86 (quatro milhões, quinhentos e noventa e seis mil, doze reais e oitenta e seis centavos)�
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Número da Modalidade: Nº 017 - SEINFRA
Ano da Modalidade: 2021
Objeto do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do Prazo de Vigência, referente aos Serviços de Qualificação de 
Vias Urbanas na Rua Rio de Janeiro, no Município de Rio Branco – Acre, parte integrante deste aditivo, onde fica prorrogado o prazo de vigência 
por mais 120 (cento e vinte), dias a contar do dia 24/07/2023 ao dia 20/11/2023�
Data do Aditivo: 21�07�2023
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Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com art� 57, § 1º, da Lei 8�666/93 e suas alterações�     
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.017.001.15.453.0101.1035.0000 (Qualificação da Infraestrutura de Corredores de Transporte Público) 
- Rubrica Orçamentária: 4�4�91�51�00 e 1�01 (Recurso Próprio)�

Signatários: Contratante, Antônio Cid Rodrigues Ferreira - Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana e Contratada, José Assis 
Benvindo – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO - EMURB� 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 01160044/2022
(PROCESSO Nº 166/2021 – CPL01/PMRB)
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021  
CONTRATADO: AZ COMÉRCIO SERVIÇOS E REP� IMP� E EXPORTAÇÃO LTDA�
OBJETO – SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO PRAÇA DO JUVENTUS, NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – ACRE�
VALOR CONTRATADO: R$ 281�901,43 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e um reais e quarenta e três centavos)�
Aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2023, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIN-
FRA, na Rua Rui Barbosa, nº 325, Centro – Rio Branco - Acre� Foi lavrado o presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 01160044/2022, visan-
do à fixação dos valores contratuais resultantes da aplicação do índice de reajuste previsto no Contrato ora apostilado, nos termos que se seguem:
Com base nas informações lançadas nos autos do Processo de Execução nº 28.375/2022 e Parecer SAJ nº 2023.02.00621, identificado no preâm-
bulo e considerando-se as disposições contidas na CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE §1º e §2º do contrato ora apostilado, terá direito ao Reajuste 
de R$ 11�872,25 (onze mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte cinco centavos), referente ao 2º Aniversário do contrato em questão, resultantes 
da aplicação do índice de reajuste divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (INCC-DI)� 
As despesas decorrentes deste Apostilamento, no presente exercício, ocorrerão por conta da dotação do orçamento do Programa de Trabalho: 01�0
17�001�15�451�0301�2482�0000 - (Manutenção de Equipamentos Públicos), Rubrica Orçamentária: 4�4�90�51�00, Fonte de Recursos: 1�01 (Recurso 
Próprio)� 

Antônio Cid Rodrigues Ferreira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIDADOSCOM A CIDADE - SMCCI

Extrato de Termo de apostilamento 
Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade-SMCCI
Número do termo de Apostilamento: 2º
Número do contrato:15�20�099
Partes: Secretaria Municipal de Cuidados com a Cidade-SMCCI e J�W�C MULTISERVIÇOS LTDA�
Objeto do aditamento: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade, reajuste por meio de repactuação do Contrato nº 15.20.099, de acor-
do com Termo Aditivo de Convecção Coletiva de Trabalho nº 2022/2022� 
Fundamentação legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o art� 65, § II, da Lei Federal nº 8�666/93 e suas alterações�
Do valor: Em decorrência da repactuação, o Contrato nº 15.20.099/2020 ficará repactuado, sob a atualização do acordo coletivo de trabalho, com 
efeitos financeiros a contar da data base de janeiro 2022. Conforme discriminação abaixo: 

Item Descrição
Quantidade 

para 
contratação

Quantidade de 
meses Valor unitário Valor mensal Valor Total

1 Posto de serviço tipo Agente de Portaria diurno� 35 12 R$ 3�064,12 R$ 107�244,20 R$ 1�286�930,40
2 Posto de serviço de artífice do tipo Eletricista. 05 12 R$ 5�044,95 R$ 25�224,75 R$ 302�697,00
3 Posto de serviço de artífice do tipo Carpinteiro. 03 12 R$ 3�945,72 R$ 11�837,16 R$ 142�045,92
5 Posto de serviço do tipo Encarregado� 28 12 R$ 4�259,97 R$ 119�279,16 R$ 1�431�349,92

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 263�585,27 R$ 3�163�023,24

Após a repactuação os valores passam a ser os seguintes:

Item Descrição
Quantidade 

para 
contratação

Quantidade de 
meses Valor unitário Valor mensal Valor Total

1 Posto de serviço tipo Agente de Portaria diurno� 35 12 R$ 3�550,96 R$ 124�283,60 R$ 1�491�403,20
2 Posto de serviço de artífice do tipo Eletricista. 05 12 R$ 5�567,94 R$ 27�839,70 R$ 334�076,40
3 Posto de serviço de artífice do tipo Carpinteiro. 03 12 R$ 4�411,61 R$ 13�234,83 R$ 158�817,96
5 Posto de serviço do tipo Encarregado� 28 12 R$ 4�742,18 R$ 132�781,04 R$ 1�593�372,48

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 298�139,17 R$ 3�577�670,04

Signatários-Contratante: Joabe Lira de Queiroz
Signatários-Contratante: Wellington Divino Chaves de Souza
Signatários-Contratada: Zenilda de Lima Pessoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é a futura e eventual locação de um imóvel localizado na Rua São Gabriel, sem 
número, CEP 69900-833, Bairro Aviário, visando a guarda e estacionamento dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SASDH. Firmado com o senhor João Alves Moreira, inscrito no CPF: 021.778.972-20, Pessoa física, em observância a Instrução Normativa 
CGM N°002 de 22 de outubro de 2019 e o art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos.
DA JUSTIFICATIVA: A locação do terreno se faz necessária para a guarda e estacionamento dos veículos da frota da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Direitos Humanos -SASDH, tendo em vista a necessidade de que a secretaria não dispõe de espaço adequado para a guarda e 
estacionamento destes veículos que atualmente ficam estacionados neste mesmo endereço de propriedade privada.
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DO FUNDAMENTO LEGAL: Instrução Normativa CGM N°002 de 22 de outubro de 2019 e o art� 24, inciso X, da Lei n° 8�666/93 e alterações posteriores�
NOME DO CREDOR: JOÃO ALVES MOREIRA
INSCRITA NO CPF: 021�778�972-20�
VALOR MENSAL: R$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro reais)�
VALOR GLOBAL: R$ 11�928,00 (onze mil e novecentos e vinte e oito reais)�
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 
01�020�001�08�244�0404�2200�0000; 
Elemento de Despesa: 3�3�90�36�00�00�00;
Fonte: 101
Rio Branco - Acre 22 de junho de 2023�

Suellen Araújo da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH 
Decreto nº 576/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH, autorizou a Dispensa de Licitação, que trata da loca-
ção de um imóvel, situado na rua Rua São Gabriel, sem número, CEP 69900-833, Bairro Aviário visando a guarda e estacionamento dos veículos 
da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH, a ser celebrado com o senhor João Alves Moreira, inscrito no 
CPF: 021�778�972-20,  com fundamento no Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8�666/1993 e com base no Parecer Jurídico contido nos autos do processo 
administrativo nº 096/2022/SASDH, RATIFICO a Dispensa de Licitação�
As despesas decorrentes desta contratação correrão através da dotação orçamentária, com a seguinte distribuição órgão:
Programa de Trabalho: 01�020�001�08�244�0404�2200�0000; 
Elemento de Despesa: 3�3�90�36�00; 
Fonte: 101�
Rio Branco - Acre 05 de julho de 2023�

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

RODRIGUES ALVES

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES

EXTRATO DO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023�
Contrato n° 33/2023
Contratada:  U�R ARAUJO FIGUEIREDO CNPJ Nº 28�819�470/0001-09
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO DA FABRICA DE GELO DO MUNICIPIO DE RODRIGUES ALVES) NO VALOR: R$ 
230�724,55 (DUZENTOS E TRINTA   MIL   SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)�  Fonte de Recurso:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
SECRETARIA MUNICPAL DE OBRAS
FONTE DE RECURSO: RP
ELEMENTO DE DESPESAS 44�90�51-00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Assinam U�R ARAUJO FIGUEIREDO CNPJ Nº 28�819�470/0001-09,  
CONTRATADO, NILSON DA SILVA MAGALHÃES - CONTRATANTE�
Rodrigues Alves, 03  de Agosto  de 2023� 
NILSON DA SILVA MAGALHÃES
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO VICE - PREFEITO 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente Municipal de Licitação, referente à TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023, tipo menor 
preço Global, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO ELETRICA INTERNA  DA FABRICA DE GELO DO MUNI-
CIPIO DE RODRIGUES ALVES) NO VALOR R$ 230�724,55(DUZENTOS E TRINTA MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS),  e verificando que o processo encontra-se em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e demais normas legais, resolve:
I - HOMOLOGAR, nos termos da Lei de Licitação os atos praticados pela Comissão Permanente Municipal de Licitação e ADJUDICAR o objeto 
licitado, em favor da empresa: U�R ARAUJO FIGUEIREDO CNPJ Nº 28�819�470/0001-09, com o VALOR GLOBAL: R$ 230�724,55(DUZENTOS E 
TRINTA MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
Rodrigues Alves /AC,  03 de Agosto de 2023�

NILSON DA SILVA MAGALHÃES
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023
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Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente Municipal de Licitação, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2023-SRP, 
tipo menor preço por item, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, ESPECIALIZADA EM EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS NA-
CIONAIS, INTERNACIONAIS E INTERMUNICIPAIS. e verificando que o processo se encontra em conformidade com a Lei nº 8.666/93 10.520/02 
e demais normas legais, resolve:
I ADJUDICAR -, nos termos da Lei de Licitação, os atos praticados pela Comissão Permanente Municipal de Licitação e HOMOLOGAR o objeto 
licitado, em favor das empresas: 
EVASTUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA CNPJ: 01�444�287/0001-01, vencedor no item:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO SERVIÇOS DESCONTO ESTIMADO SOBRE O BILHETE DE PASSAGEM AÉREA  
1 Fornecimento de passagens aéreas SERVIÇO 2,8%

Rodrigues Alves /AC, 03 de Agosto de 2023�
Registre-se;
Cumpra-se:
Publique-se�

JAILSON PONTES DE AMORIM 
Prefeito Municipal 

SANTA ROSA DO PURUS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Purus – AC torna publico a retificação do Aviso de Licitação, Pregão 
Presencial SRP n° 01/2023, Processo Administrativo nº 043/2023, acima mencionado, publicado no DOE Nº 13�587, Pág� 119 de 03/08/2023, Jornal 
de Grande Circulação (OPINIÃO), Edição n° 3�103, do dia 03/08/2023�
Onde se Lê: Aviso de Licitação
Pregão Presencial SRP n° 01/2023�
Lê-a – se: Aviso de Licitação 
Pregão Presencial SRP 015/2023
Onde se Lê: OBJETO: Sistema de Registro de Preços na modalidade Pregão Presencial SRP, para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material de expediente, (material de consumo), para a execução dos serviços prestados pelos órgãos públicos municipais do 
Município de Santa Rosa do Purus – AC�
Lê-a – se: OBJETO: Sistema de Registro de Preços na modalidade Pregão Presencial SRP, para Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de material de expediente, PAPEL A4, (material de consumo), para a execução dos serviços prestados pelos órgãos públicos municipais 
do Município de Santa Rosa do Purus – AC�
Santa Rosa do Purus/AC, 03 de agosto de 2023�

Jaife Lima da Silva
Presidente da CPL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, CHAMADA PÚBLICA Nº01/2023� 
Tendo em vista o resultado classificatório obtido nos autos do processo licitatório nº 019/2023, que  tem por objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL E SUAS ORGANIZAÇÕES), solicitado através 
do MEMO/SEME/PMSRP Nº442/2023� Chamada Pública nº 01/2023 Processo Administrativo nº019/2023� Considerando que foram cumpridos todos os 
pressupostos previstos em Lei, nos termos do Art� 4º, inciso XXI da Lei Nº 10�520/02, o Prefeito Municipal de Santa Rosa do Purus-Acre, resolve HOMO-
LOGAR em todos os seus termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art� 6º inciso IX, do Decreto nº 03/GAP/PMSRP, o 
resultado do procedimento licitatório referente a  CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023, tendo sido o seu objeto ADJUDICADO pelo Pregoeiro desta Prefeitura, 
a licitante vencedora do certame, a saber, Pessoa Física  Francisco Gonçalves da Silva, inscrita no CPF nº 001�438�362-42, vencedora dos itens  1,2�3,
4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24 e 25 do lote nº1, com o valor total de R$ 40�000,00 (quarenta mil reais )� Jorgimar Nascimento 
dos Santos inscrita no CPF nº 861�775�082-00, vencedor dos itens  1,2�3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24 e 25  do lote nº1, com 
o valor total de R$ 40�000,00 (quarenta mil reais ), Valor Global de R$ 80�000,00 (oitenta mil reais) :  Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões 
exigidos pelo Edital, conforme consta na ata de julgamento do certame, e o disposto no inciso XI do Art� 4º da Lei n º 10�520/02, sendo os recursos oriun-
dos do Programas de Trabalhos: 006�01-12�306�0020�1022�0000 –  Programa de Alimentação Escolar; Elemento de Despesa: 33�90�30�00�00 – Material 
de Consumo; Fonte: 016 – Recursos do FNDE/PNAE e Programa: 006�01-12�306�0020�1022�0000 – Programa de Alimentação Escolar; Elemento de 
Despesa: 33�90�30�00�00- Material de Consumo; Fonte: 012 – Recurso Próprio�
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Purus – Acre�
Publique-se�
Santa Rosa do Purus – AC, 01 de Agosto de 2023�

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito de Santa Rosa do Purus
TORNA-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO NAS PÁGINAS 105 E 106, DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2023,EDIÇÃO DO DOE Nº13�586�

SENA MADUREIRA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N°153/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA/AC, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica:
RESOLVE:
Art� 1º - REVOGAR, a partir de 1° de agosto de 2023, a PORTARIA/PMSM/GAB� PREF�/N°152/2023, de 1° de gosto de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Acre nº 13.586, de 02 de agosto de 2023.
Art� 2° - Essa Portaria entra em vigor com data de 1° de agosto de 2023�
Registre-se�
Publique-se�
GABINETE DO PREFEITO, Sena Madureira – Acre, 1° de agosto de 2023�

Osmar Serafim de Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE SENA MADUREIRA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRA-
TO N�º 010/2023
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO 002/2022
CONTRATADA: CONSTRUTORA A� R� SILVA LTDA CNPJ: N�º 
03�792�313/0001-18
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CABINE DE 
TRANSMISSÃO NO ESTADIO MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA - 
CONVÊNIO SICONV 898247/2020 – PCN 135/2020, NO MUNICÍPIO 
DE SENA MADUREIRA – AC�
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO POR MAIS 127(CENTO E VINTE E SETE) DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DE 30 DE JULHO DE 2023 ATÉ 04 DE DEZEMBRO DE 2023�
FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMEN-
TO LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL N�º 8�666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES�
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE 
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS�
SENA MADUREIRA – AC, 30 DE JULHO DE 2023�

OSMAR SERAFIM DE ANDRADE
PREFEITO DE SENA MADUREIRA-AC

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°161/2022 PRE-
FEITURA DE SENA MADUREIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER E A EMPRESA 
YAGO DE LIMA CEMBRANI�
OBJETO – Constitui objeto deste termo a inclusão de Programa de Tra-
balho e Fonte de recursos ao contrato nº 161/2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 02  
Funcional: 1�024 
Elemento de Despesa: 3�3�90�32 
Fonte: 701

SENA MADUREIRA, 21 DE JULHO DE 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
OSMAR SERAFIM DE ANDRADE

SENADOR GUIOMARD

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORT/GAB/SEMOB Nº 020/2023 
“Dispõe sobre a Nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato da Empre-
sa de fornecimento de derivados de petróleo, AUTO POSTO RIBEIRO 
LTDA, para a Secretaria Municipal de Obras e dar outras providencias� ”
O Secretário Municipal de Obras de Senador Guiomard – AC, Francisco 
Arinos do Nascimento Filho, no uso de suas atribuições legais ���
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuar como Gestor e Fiscal do TERMO DE CONTRA-
TO Nº 196/2023, referente a AUTO POSTO RIBEIRO LTDA - CNPJ Nº 
13�564�484/0001-43, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2022, Celebra-
do com o Município de Senador Guiomard, com vigência até 31/12/2023, a 
contar da data da assinatura do Contrato, que tem por objeto, o fornecimen-
to de derivados de petróleo (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo 
diesel S-10), que deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital 
e Termo de Referência, anexo no Edital de Pregão Presencial, destinados 
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, da Prefeitura 
de Senador Guiomard/AC, de acordo com as especificações constante no 
TERMO DE REFERENCIA dos respectivo Contrato, afim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE:
Ronilson Lima da Fonseca – GESTOR
Marcia de Oliveira Barros – FISCAL (titular)
Denny Valdivino da Costa – FISCAL (substituto)
Artigo 2º - Compete ao servidor, designado como gestor dos contratos 
de que trata essa Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência� O Gestor acima designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.

Artigo 3º - Compete aos servidores, designados como fiscal dos contra-
tos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato 
os incidentes contratuais para que tome as providencias cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo 
exercício das atribuições a ele confiadas.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE� 
Senador Guiomard – Acre, 03 de agosto de 2023�

Francisco Arinos do Nascimento
Secretário Municipal de Obras
Decreto nº 019/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORT/GAB/SEMED Nº 037/2023                                               
“Dispõe sobre a Nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato das Empresa 
de fornecimento de fornecimento de material de consumo (expediente 
de escritório e pedagógico) para a Secretaria Municipal de Educação e 
dá outras providencias� ”
O Secretário Municipal de Educação de Senador Guiomard – AC, Maria 
Elisangela Martins da Silva Mendonça, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuar como Gestor e Fiscal dos TERMO DE CON-
TRATO Nº 150/2023, referente a EMPRESA J� S� CORDEIRO - CNPJ Nº 
18�255�882/0001-00; TERMO DE CONTRATO Nº 155/2023, referente a 
EMPRESA RM AMELY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ 
N° 48�807�054/0001-90;  TERMO DE CONTRATO Nº 160/2023, referente 
a EMPRESA SS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – EIRELI, CNPJ Nº 
07�338�922/0001-52; TERMO DE CONTRATO Nº 170/2023, referente a EM-
PRESA I� F� SOUZA – LTDA, CNPJ Nº 39�252�423/0001-34;  TERMO DE 
CONTRATO Nº 180/2023, referente a EMPRESA A�A�C� ROCHA COMER-
CIO E SERVIÇO, CNPJ Nº 10�496�033/0001-28; TERMO DE CONTRATO Nº 
187/2023, referente a T� C� OLIVEIRA – EIRELI, CNPJ Nº 14�869�791/0001-
03; TERMO DE CONTRATO Nº 192/2023, referente a EMPRESA RICHARD 
S� MIRANDA, CNPJ Nº 07�650�136/0001-96; TERMO DE CONTRATO Nº 
197/2023, referente a EMPRESA ACRE JET INFORMATICA LTDA, CNPJ 
Nº 06�082�078/0001-89 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 007/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 073/2023, Celebrado com o Município de Senador 
Guiomard, com vigência até 31/12/2023, a contar da data da assinatura do 
Contrato, que tem por objeto contratação de empresa para aquisição de ma-
terial de consumo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Senador Guiomard/AC,  de acordo com as especificações constante no 
TERMO DE REFERÊNCIA dos respectivos Contratos, afim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE:
JOZIANO MARTINS DE LIMA  – GESTOR
REMERSON DA SILVA SIMÃO – FISCAL (titular)
ELISANGELA SOUSA DE PAULA – FISCAL (substituto)
Artigo 2º - Compete ao servidor, designado como gestor dos contratos 
de que trata essa Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência� O Gestor acima designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.
Artigo 3º - Compete aos servidores, designados como fiscal dos contra-
tos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato 
os incidentes contratuais para que tome as providencias cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo 
exercício das atribuições a ele confiadas.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE�
Senador Guiomard – Acre, 03 de agosto de 2023�

Maria Elisangela Martins da Silva Mendonça
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 061/2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 191/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa RI-
CHARD S� MIRANDA, CNPJ Nº 07�650�136/0001-96�



254DIÁRIO OFICIALNº 13.588254    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 3�285,25 (três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira 
da Silva e a Secretária Municipal de Administração, Glena Fernandes 
de Souza pela Contratante, e o Sr� Richard de Souza Miranda, como 
Contratado�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 192/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa RICHARD 
S� MIRANDA, CNPJ Nº 07�650�136/0001-96�
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 29�909,70 (vinte e nove mil, novecentos e nove reais e 
setenta centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Educação, Maria Elisangela Martins 
da Silva Mendonça pela Contratante, e o Sr� Richard de Souza Miranda, 
como Contratado�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 193/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa RICHARD S� 
MIRANDA, CNPJ Nº 07�650�136/0001-96�
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 3�931,45 (três mil, novecentos e trinta e um reais e qua-
renta e cinco centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Saúde, Dayana Costa dos Reis pela 
Contratante, e o Sr� Richard de Souza Miranda, como Contratado�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 194/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a empresa 
RICHARD S� MIRANDA, CNPJ Nº 07�650�136/0001-96�
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Muni-
cipal de Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 3�019,90 (três mil, e dezenove reais e noventa centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023�  

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Assistência Social, Maria Raimunda 
Rodrigues Pinheiro Menezes pela Contratante, e o Sr� Richard de Souza 
Miranda, como Contratado�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 195/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA e a empresa RICHARD S� 
MIRANDA, CNPJ Nº 07�650�136/0001-96�
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as neces-
sidades da Fundação Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de 
Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 2�947,40 (dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da Silva 
e o Diretor Presidente da Fundação Municipal de Cultura, Eudiran da Silva 
Carneiro pela Contratante, e o Sr� Richard de Souza Miranda, como Contratado�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 185/2023
Inexigibilidade de Licitação n�º 002/2023
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa B� P� ANDRADE 
LTDA - CNPJ Nº 48�513�573/0001-45�
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de SER-
VIÇOS DE EQUOTERAPIA, para usuários da Rede de Saúde do Muni-
cípio de Senador Guiomard com objetivo de ofertar assistência às pes-
soas com crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)� 
Valor Total: R$ 100�000,00 (cem mil reais)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 03 de agosto de 2023� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Saúde, Dayana Costa dos Reis pela 
Contratante, e a Sr�ª� Bruna de Paulo Andrade, como Contratada�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 197/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa ACRE JET 
INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 06�082�078/0001-89�
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 996,80 (novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023� 

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Educação, Maria Elisangela Martins da 
Silva Mendonça pela Contratante, e o Sr� Francisco Roberto Pereira de 
Castro, como Contratado�

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Extrato de Contrato Nº 198/2023�
Pregão Presencial SRP N° 007/2023�
Partes: Prefeitura Municipal de Senador Guiomard/AC, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a empresa 
ACRE JET INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 06�082�078/0001-89�
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consu-
mo de expediente de escritório e pedagógico, para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Muni-
cipal de Senador Guiomard/AC� 
Valor Total: R$ 570,40 (quinhentos e setenta reais e quarenta centavos)�
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023�
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2023�  

Assinam: Prefeita Municipal de Senador Guiomard, Rosana Pereira da 
Silva e a Secretária Municipal de Assistência Social, Maria Raimunda 
Rodrigues Pinheiro Menezes pela Contratante, e o Sr� Francisco Rober-
to Pereira de Castro, como Contratado�
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2023
Com base nas informações constante no processo licitatório Pregão 
Presencial SRP Nº 005/2023, e considerando que foram cumpridos to-
dos os pressupostos previstos em lei, nos termos do Artigo 4º, inciso 
XXI da lei 10�520/02, HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 7º inciso 
IV, do Decreto nº 3�555/2000, o resultado do Pregão Presencial SRP Nº 
005/2023, foi ADJUDICADO os seus objetos pelo Pregoeiro dessa Pre-
feitura, em favor dos licitantes: DELTA IMPROTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, vencedor dos itens 3, 6, 7, 11, 13, 18, 21, 22, 56, 58, 61, 91, 96, 
98, 110 E 111 do lote I, gerando um valor de R$ 261�384,50 (duzentos e 
sessenta e um mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos); DENTAL BÉLIA LTDA, vencedor dos itens 15, 16 e 64 do lote I e o 
item 1 do lote II, gerando um valor de R$ 19�648,00 (dezenove mil, seis-
centos e quarenta e oito reais);  BEM ESTAR SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA, vencedor dos itens 2, 4, 5, 9, 10, 12, 14, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 59, 60, 62, 63, 66, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 
76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 87, 89, 92, 93, 94, 95, 97, 99, 100, 
101, 104, 106, 107, 108, 113, 116, 117, 118, 119, 121, 122, 125 e 126 
do lote I e o item 3 do lote II, gerando um valor de R$ 459�900,00 (qua-
trocentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais); ODONTO PLUS, 
vencedor dos itens 1, 57, 86, 88, 90, 102, 105, 109, 112, 114, 115 e 120 
do lote I o item 2 do loto II, gerando um valor de R$ 68�552,00 (sessenta 
e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais); J� V� NOGUEIRA IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, vencedor dos itens 8, 17, 23, 43, 
65, 67, 68, 103, 123 e 124 do lote I e os itens 4 e 5 do lote II, gerando 
um valor de R$ 43�908,00 (quarenta e três mil, novecentos e oito reais)� 
Vencedores do certame por terem apresentado as propostas dentro dos 
padrões exigido pelo Edital, ofertando por meio de lances verbais, os 
menores preços, com um valor Global de R$ 853�392,50 (oitocentos e 
cinquenta e três mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centa-
vos)� Conforme consta na Ata de julgamento do certame e relatório de 
lance, e o disposto no inciso XI, do Artigo 4º da lei 10�520/02�
Publique-se�
Senador Guiomard/AC, 03 de agosto de 2023�

Rosana Pereira da Silva
Prefeita Municipal de Senador Guiomard

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ-PMT
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL-SEMPS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA-TK
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO TUTELAR 2024/2028
GABARITO OFICIAL

A B C D
1 X
2 ANULADA
3 X
4 X
5 X
6 X
7 ANULADA
8 X
9 X
10 X
11 X
12 X
13 X
14 X
15 ANULADA
16 X
17 X
18 X
19 X
20 X

Tarauacá-AC,03 de Agosto de 2023�

Cativania Maria da Costa Lima
Presidente do CMDCA/TK
REAOLUÇAO 001/2021

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ-PMT
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL-SEMPS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA/TK

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO TUTELAR 
2024/2028
RESPOSTA DOS RECURSOS
RECURSO Nº 1
CANDIDATA: KELLIANE DA SILVA CARIOCA
Nº DE INSCRIÇÃO: 19
A candidata em seu recurso informou que o fato de ter sido acostado na 
capa da prova informações que não correspondiam ao edital lhe causou 
confusão, todavia ressalta, no próprio escopo do recurso, que a prova 
seguiu estritamente os mandamentos do edital. Por fim, solicita que a 
questão de número 02 e 19 sejam anuladas, pois, segundo a recorrente, 
estas foram mal elaboradas e encontram-se incompletas�
O recurso é tempestivo� Passa-se a analisar o mérito�
A comissão ao analisar o recurso não conseguiu observar nenhum pre-
juízo aos candidatos pelas informações acostadas na capa da prova vis-
to que foram seguidos estritamente todos os mandamentos previstos no 
edital ao certame� Ademais, a própria recorrente informa no recurso que 
o número de questões a serem respondidas foram 20 (vinte), conforme 
o edital� Por esta razão, quanto a este tópico do recurso a comissão 
inclina-se pelo indeferimento�
Quanto ao pedido da recorrente para a anulação da questão 19, 
cumpre salientar que este não deve prosperar, tendo em vista que 
o conteúdo abordado na questão está previsto no conteúdo progra-
mático e se trata de mera transcrição de texto legal do artigo 112 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente� Portanto, não assiste razão a 
Recorrente e a comissão decide pelo indeferimento da anulação da 
questão de número 19�
Por fim, a recorrente requer a anulação da questão de número 2, pois 
segundo a mesma esta encontra-se mal formulada� Neste ponto, assis-
te razão a Recorrente e, para tanto, a comissão decidiu pelo acolhimen-
to do recurso interposto e pela anulação APENAS da questão número 2�
Assim sendo, defiro em parte o recurso da recorrente para a anulação 
da questão número 2�
RECURSO Nº 2
CANDIDATO: ANTONIO DE SOUZA CASTRO
Nº DE INSCRIÇÃO: 15
O candidato em seu recurso informou que a questão de número 16, 
foi elaborada de forma equivocada devido a não citação do dispositivo 
legal a que se refere o seu enunciado� Fato que o tornou incoerente 
quando comparado a outros itens presentes na prova�
O recurso é tempestivo� Passa-se a analisar o mérito�
A comissão ao analisar o recurso, verificou que não há erro na elabo-
ração da questão� O conteúdo abordado na questão está previsto no 
conteúdo programático e se trata de mera transcrição de texto legal 
do artigo 206 do Estatuto da Criança e do Adolescente� Portanto, não 
assiste razão o Recorrente e a comissão decide pelo indeferimento do 
pedido de anulação da questão de número 16�
Assim sendo, indefiro o recurso do candidato.
RECURSO Nº 3
CANDIDATO: ANTONIO DE SOUZA CASTRO
Nº DE INSCRIÇÃO: 15
O candidato em seu recurso informou que a questão de número 02, foi 
elaborada de forma amplamente confusa, deixando obscura a clareza 
(sic) do item, induzindo o candidato ao erro� Já que esta não traduz de 
forma objetiva o que necessita saber o participante�
O recurso é tempestivo� Passa-se a analisar o mérito�
A comissão ao analisar o recurso, entende que assiste razão o Recor-
rente e, para tanto, decidiu pelo acolhimento do recurso interposto e 
pela anulação da questão número 02�
Assim sendo, defiro o recurso do candidato para a anulação da questão 
de número 02�
RECURSO Nº 4
CANDIDATO: SAMUEL CORREIA DA SILVA
Nº DE INSCRIÇÃO: 26
O candidato em seu recurso informou que a questão de número 02, foi 
elaborada de forma amplamente confusa�
O recurso é tempestivo� Passa-se a analisar o mérito�
A comissão ao analisar o recurso, entende que assiste razão o Recor-
rente e, para tanto, decidiu pelo acolhimento do recurso interposto e 
pela anulação da questão número 02�
Assim sendo, defiro o recurso do candidato para a anulação da questão 
de número 02�
RECURSO Nº 5
CANDIDATO: SAMUEL CORREIA DA SILVA
Nº DE INSCRIÇÃO: 26
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O candidato em seu recurso informou que a questão de número 16, 
foi elaborada de forma equivocada devido a não citação do dispositivo 
legal a que se refere o seu enunciado� Fato que o tornou incoerente 
quando comparado a outros itens presentes na prova�
O recurso é tempestivo� Passa-se a analisar o mérito�
A comissão ao analisar o recurso, verificou que não há erro na elabo-
ração da questão� O conteúdo abordado na questão está previsto no 
conteúdo programático e se trata de mera transcrição de texto legal 
do artigo 206 do Estatuto da Criança e do Adolescente� Portanto, não 
assiste razão o Recorrente e a comissão decide pelo indeferimento do 
pedido de anulação da questão de número 16�
Assim sendo, indefiro o recurso do candidato.
Tarauacá-AC, 03 de agosto de 2023

Cativania Maria da Costa Lima
PRESIDENTE do CMDCA/TK
RESOLUÇÃO 001/2021

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ-PMT
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL-SEMPS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA/TK

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO TUTELAR 
2024/2028
RESULTADO PRELIMINAR

Nº 
ORDEM

Nº 
INSCRIÇÃO NOME ACERTOS PONTUAÇÃO

01 018 Adalcimar Silva de 
Melo AUSENTE

02 028 Adessandro Albu-
querque de Lima 05 2,5

03 012 Ana Maria Batista da 
Silva 12 6,0

04 027 Ana Míria de Jesus 
Araújo AUSENTE

05 025 Antônia Maria Fran-
cilene V�Rodrigues 13 6,5

06 011 Antoniel do Carmo 
Sobralino 09 4,5

07 015 Antônio de Souza 
Castro 10 5,0

08 003 Antônio Elenio Soa-
res Lima 13 6,5

09 023 Auricélia Moraes do 
Nascimento 10 5,0

10 030 Carlos da Costa Lima 08 4,0

11 016 Daniel Batista de 
Lima Filho 09 4,5

12 037 Edilene Monteiro da 
Costa AUSENTE

13 024 Edimaria Alves da 
Silva AUSENTE

14 022 Eire Ferreira da Silva 11 5,5
15 010 Erick de Souza Silva 11 5,5

16 036 Francisca Avilene 
dos Santos Silva ELIMINADA

17 033 Ilva Gomes Viana ELIMINADA

18 035 Ivanna Araújo da 
Silva 15 7,5

19 001 Jaine Brasil da Silva 11 5,5

20 009 Jerusa da Silva 
Mendes AUSENTE

21 032 José Carlos Bezerra 
da Silva 10 5,0

22 002 Josenildo Silva Leão 11 5,5

23 019 Kelliane da Silva 
Carioca 10 5,0

24 017 Leonardo Emidio 
Brasil 07 3,5

25 021 Lucas Negreiro da 
Silva 11 5,5

26 029 Luziane Mendonça 
Dantas 08 4,0

27 006 Maria da Liberdade 
Félix de Lima 07 3,5

28 031 Maria Rosanilda de 
Nazaré Galvão 09 4,5

29 004 Maria Rosilândia da 
Rocha Marinho 15 7,5

30 005 Orleison Carlos Ma-
chado de Araujo 12 6,0

31 013 Raimunda Juliana 
Machado Oliveira AUSENTE

32 034 Roméro Martins de 
Mesquita 11 5,5

33 008 Samon Viana Freitas 13 6,5

34 026 Samuel Correia da 
Silva 10 5,0

35 020 Silvia Gomes Viana 15 7,5

36 007 Tomais do Nasci-
mento Teixeira 06 3,0

37 014 Vanderlândio do 
Nascimento Pessoa 11 5,5

Tarauacá-AC,03 DE Agosto de 2023

Cativania Maria da Costa Lima
Presidente do CMDCA/TK
RESOLUÇÃO 001/2021

XAPURI

ESTADO AO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE XAPURI/AC

RESOLUÇÃO 019/2023 CMDCA
DELIBERAÇÃO DE ANULAÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA DE AFE-
RIÇÃO DE CONHECIMENTOS DO DIA 30 DE JULHO DE 2023, PELO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA
CONSIDERANDO a Resolução nº 231 do CONANDA, de 28 de dezem-
bro de 2022, que altera a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014 
para dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo o 
território nacional dos membros do Conselho Tutelar�
CONSIDERANDO a Lei municipal nº 974/2018, que dispõe sobre a po-
lítica de a Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e dá outras Providências;
CONSIDERANDO a Resolução do CMDCA Nº 005/2023 de 11 de maio 
de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado de nº 13.532 de 12 de 
maio do ano em vigor, que publicou o Edital do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Xapuri, sobre o 
Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares do referido Município e 
dá outras providências;
CONSIDERANDO o art� 19 e o inciso VIII da Lei municipal nº 974/218;
CONSIDERANDO o artigo 47 da 974/2018 acima citada, a qual pre-
vê que a prova de aferição de conhecimentos deverá conter 20 (vinte) 
questões objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total e que será aprova-
do o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos;
CONSIDERANDO a Lei ora citada que determina que prova de aferi-
ção de conhecimentos versará exclusivamente sobre a lei federal nº 
8�069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a referida Lei nº 
974/2018;
Diante do exposto, este Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente em consonância com a Banca de Elaboração da Prova 
de Aferição de Conhecimentos aplicada no dia 30/07/2023 no município 
de Xapuri�
RESOLVE:
Art� 1º Deliberar pela ANULAÇÃO das questões do caderno de prova 
abaixo nominadas, por confusas as formulações e falta de clareza nas 
abordagens dos enunciados�
QUESTÕES ANULADAS:
02. Quanto à competência do Ministério Público, de acordo com o artigo 
201 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, podemos afirmar 
que a este órgão compete dentre outras atribuições, conforme abaixo 
descritas, EXCETO:
(a) Inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA 
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias 
à remoção de irregularidades porventura verificadas
(b) Promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações 
atribuídas a adolescentes
(c)  Promover e acompanhar as ações de alimento
(d)  Instaurar procedimentos administrativos
(e) Destituir de ofício o Conselho Tutelar no caso de não cumprimento 
das normas de proteção à criança e ao adolescente.
10� Nos termos dos artigos 101, 102 e 136 da Lei nº 8�069/1990 - ECA, 
qual das medidas abaixo citadas o conselho tutelar NÃO é competente 
para requisitar:



257DIÁRIO OFICIALNº 13.588257    Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

(a) Certidão de nascimento�
(b) Matrícula e frequência obrigatória em estabelecimento de ensino 
fundamental�
(c) Registro de nascimento�
(d) Inclusão em programa oficial ou obrigatório de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos�
(e) Acolhimento institucional�
20� Sendo o CONSELHO TUTELAR um órgão zelador pelo cumprimen-
to dos direitos da criança e do adolescente por meio das medidas de 
proteção que ele requisita, logo este órgão não é serviço, não é enti-
dade ou programa� Assim sendo, zelar pelo cumprimento dos direitos 
infanto-juvenil QUER DIZER:
(a) Executar as próprias medidas que aplica�
(b) Cumprir as determinações da autoridade judiciária
(c) Fazer com que aqueles que tem o dever de atender que o façam�
(d) Cumprir as determinações da autoridade policial
(e) Ser os olhos do Ministério Público�
Art� 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação�
Xapuri-AC, 03 de agosto de 2023

Thiago Fabricio Pereira da Silva
Presidente do CMDCA – Xapuri/Ac

ESTADO AO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE XAPURI/AC

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 020/2023
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMD-
CA de Xapuri/AC, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 
8�069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na Lei Munici-
pal 974/2018 e suas alterações, no exercício de sua função Deliberativa 
e Controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no Município de Xapuri/AC�
CONSIDERANDO a Resolução nº 231 do CONANDA, de 28 de dezem-
bro de 2022, que altera a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014 
para dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo o 
território nacional dos membros do Conselho Tutelar�
CONSIDERANDO a realização da prova de aferição de conhecimentos 
para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio de 2024/2028 no 
municipio de Xapuri, realizada no dia 30 de julho de 2023�
CONSIDERANDO o recursos recebidos pela Comissão Especial Elei-
toral do Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar no 
municipio de Xapuri e sua deliberação�
RESOLVE:
Art� 1°� APROVAR a divulgação do RESULTADO FINAL da prova de aferi-
ção de conhecimentos para membros do Conselho Tutelar do município de 
Xapuri, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA em conformidade com a Lei Municipal 974 de 13 de novembro 
de 2018, após analises dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral em 
concordância com a Banca Examinadora da mesma que anulou 03 (três) 
questões�
Nº NOME ACERTOS NOTA SITUAÇÃO
01 Ana Paula Vieira da Costa 17 8,5 APROVADA
02 Maria de Nazaré Pereira Royzal 17 8,5 APROVADA
03 Júnia da Silva Santos 16 8,0 APROVADA

04 Ângela Maria de Lima Carneiro 
da Silva 15 7,5 APROVADA

05 Cilenilce Nogueira do Nasci-
mento 15 7,5 APROVADA

06 Sandra Maria Ribeiro de Lima 15 7,5 APROVADA
07 Cleber dos Reis Brito 14 7,0 APROVADO

08 Jennifer Maria Rodrigues Pi-
nheiro 12 6,0 APROVADA

09 Fabiana Mariano Chaves 12 6,0 APROVADA

10 Maria Andreia Vieira do Nasci-
mento 12 6,0 APROVADA

11 Erinilso Severino de Souza 10 5,0 APROVADO
12 Ozeias Alves da Silva 10 5,0 APROVADO
13 Rosangela Caldas da Silva 10 5,0 APROVADA
14 Amanda Patrícia da Silva Galvão 10 5,0 APROVADA

15 Inayara Suellem da Silva de 
Oliveira 09 4,5 NÃO 

APROVADA

16 Francisca Rodrigues da Silva 09 4,5 NÃO 
APROVADA

17 Beatriz Fontinele da Silva 08 4,0 NÃO 
APROVADA

18 Ceila Juvino do Nascimento 08 4,0 NÃO 
APROVADA

19 Sebastião dos Santos Gomes 08 4,0 NÃO 
APROVADO

20 Priscila de Oliveira Maia 08 4,0 NÃO 
APROVADA

21 Adriana da Silva Rodrigues 07 3,5 NÃO
 APROVADA

22 Railane Santa Ana da Conceição 06 3,0 NÃO 
APROVADA

23 Nubia da Silva Ferreira 05 2,5 NÃO 
APROVADA

Art� 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�  
Xapuri/Acre, 03 de agosto de 2023�

Thiago Fabricio Pereira da Silva
Presidente do CMDCA de Xapuri/AC�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA 021/2023�
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA de XAPURI/AC, no uso de suas atribui-
ções previstas na Lei Federal 8�069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), na Lei Municipal 974/2018 e suas alterações, no 
exercício de sua função Deliberativa e Controladora das ações da 
Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
Município de XAPURI/AC� 
CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no Edital N° 
001/2023 e suas alterações, que regem o Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do município de Xapuri, para o quadri-
ênio de 2024/2028�
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Especial do Processo de 
Escolha para membros do conselho tutelar do município de Xapuri em 
reunião extraordinária realizada no dia 02 de agosto de 2023, para es-
colha do local de aplicação da prova para candidatos ao Processo de 
Escolha para Membros do Conselho Tutelar�
RESOLVE:
Art. 1°. Fica definido como local de VOTAÇÃO no dia 01 de outubro de 
2023 das 08h às 17h, para o Processo de Escolha de Membros do Conse-
lho Tutelar do Município de Xapuri/AC, o Instituto Federal do Acre – IFAC, 
localizado na Rua Coronel Brandão, n° 1622, Centro, CEP 69930-000 
Xapuri-Acre 
Art� 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�  
Xapuri/Acre, 03 de agosto de 2023�

Thiago Fabricio Pereira da Silva
Presidente do CMDCA de Xapuri/AC�

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023
PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 999999�000720/2023-52
OBJETO:  Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS 
FOTOGRÁFICOS E AFINS, visando atender as necessidades do Minis-
tério Público de Contas e Assessoria de Comunicação deste Tribunal 
de Contas do Estado do Acre, tudo em conformidade com as condições 
deste Edital e seus anexos�
DATA, HORÁRIO DE ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: 17/08/2023, às 09h30min (horário de Brasília).
LOCAL: www�gov�br/compras/pt-br/ (comprasnet)
UASG: 925461
RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido a partir do dia 
07/08/2023, através do site: sistemas�tceac�tc�br/portaldaslicita-
coes/ ou www�gov�br/compras/pt-br/ ou poderá ser solicitado pelo 
e-mail: cpl@tceac�tc�br, ou ainda, excepcionalmente, na sede do 
Tribunal de Contas do Estado do Acre, na Comissão Permanente 
de Licitação, de segunda a sexta, no horário das 07h00min às 
13h00min, horário local�

Djailson Firmino de Moura
Pregoeiro-Portaria nº 034/2023 - CPL/TCE-AC
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023
(PROCESSO SEI N°� 0004459-41�2023�8�01�0000)
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por meio de sua Presi-
dente, Desembargadora Regina Ferrari, considerando que a Administração 
pública, por princípio, pode a qualquer tempo rever seus atos, com vistas 
a corrigir falhas ou preveni-las, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que fica desmembrado o grupo 1 do edital e do Termo de 
Referência, cujo teor se encontra disponível na íntegra no link: https://www�
tjac�jus�br/wp-content/uploads/2023/08/1�1�-0004459-41�2023-Adendo-ao-
-Edital-de-Licitacao-PE-61-2023-TJAC�pdf
1� DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
1�1� Data: 18/08/2023, Horário: 10:00 (horário de Brasília)
Local: www�comprasnet�gov�br

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA 
Célia FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 01/08/2023, às 
16:10, conforme art� 1º, III, “b”, da Lei 11�419/2006�

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 45/2023
PROCESSO SEI Nº 0007721-09�2017�8�01�0000
PARTES COOPERANTES: O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO 
ACRE e o MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica visa a cessão, sob 
demanda, de equipe multidisciplinar, técnicos e especialistas em Segu-
rança do Trabalho (médico, engenheiro, perito, técnico e/ou especialis-
ta) quando necessário a realização de vistorias e a emissão de laudos 
e diagnósticos para servidores deste Poder em condições de trabalho 
insalubre, bem como de profissionais para suporte na elaboração das 
informações a serem prestadas ao e-Social, sistema utilizado pelo em-
pregador para registrar eventos e cumprir obrigações decorrentes de 
relações de trabalho�
DATA DE ASSINATURA: 06/07/2023
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Acordo será de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por inte-
resse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que mani-
festado previamente e por escrito a autorização formal das autoridades 
competentes, em até 30 (trinta) dias, antes do término de sua vigência, 
nos termos do art� 57, inciso II da Lei nº 8�666/1993, exceto se houver 
manifestação contrária�

ASSINAM: A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, De-
sembargadora Regina Célia Ferrari Longuini, e o Prefeito do Município 
de Rio Branco, Sebastião Bocalom Rodrigues�

DIVERSOS
FIGUEREDO & CIA LTDA
CNPJ n�º 14�276�935/0001-00
 
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente 
do Acre – IMAC, a renovação da Licença de Operação n�º 
317/2019, com validade de 4 (quatro) anos, para a atividade 
de COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
DERIVADOS DE PETRÓLEO, LUBRIFICANTES E GLP – 
POSTO FLUTUANTE, localizado na Rua Trinta e um de março, 
s/n, Centro, Tarauacá – AC�

JOSÉ AUGUSTO DA COSTA BAYMA
CPF: 079�505�782-20

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre 
– IMAC, a Licença Ambiental Única – LAU, para a atividade de  
Criação/Aquisição de bovinos para corte, localizado Estrada do 
Igarapé Preto Km 06 - Seringal São Salvador no município de 
Tarauacá – Acre�

V� H� S� CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM EIRELI 
29�162�358/0001-00

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – 
IMAC, a Licença Prévia - LP, para a atividade de Desdobramento Primá-
rio de Madeira em Serraria e Comércio Varejista, localizado à rua das 
Palmeiras, nº 18, no Polo Moveleiro, localizado no bairro Zenaide Paiva, 
no município de Feijó, no Estado do Acre�

ESTADO DO ACRE
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